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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Minaçu, Estado de Goiás.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº>524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n12 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no municf pio de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturdl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de S de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria nsi. '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobia<; Barreto - SE; 

22 - Portaria nª 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ríbeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria ni! 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Brafuias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caíana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio; no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria níl 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Assocíação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291 , de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria ni! 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria n!l 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. · 
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PORTARIANº 169 ,DE 20 DE JUNHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054575/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana 
Brava, com sede à Rua 4, s/n, esquina com Sara Kubitschek, Setor Minaçu Norte, Município 
de Minaçu, Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 05, nº 1264-A - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 13º31 '54"S e 
longitude em 48º13'22"W, utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

9.ÍiLo~S47 
Ministro de Estado das c:m~:~s 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se i'e I ~Gi.l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243 , 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293, 294 e 296, de 2013. --

.....__--··---~- · . 

Atenciosamente, 

Â Lf ~ .~~.d·~ 
ALOI .JD MERCADAN E 

MiniÍtro de ~stado Chefe da asa Civil 
Lda Presidência da Repúbt ica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- · INTERESSADO: 

\ ASSUNTO: CÓDIGO: 

l 
t OUTROS DADOS: 

' 

PROCESSO Nº 53000.054575/2009-

1 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 

! CULTURA~_. DE CANA BRAVA 
1 

MJNAÇU/GO f 
VOL.I 

MOVIMENTAÇÕES 

\ SIGLA CÓDIGO DATA \ SIGLA CÓDIGO nc..T,LI_ 

01 LGC~ ,~f; / ;2.1 li 15 
/ / 

102 s·e11 PfJ o?5 p1J 1/Jl 16 
1 / / 
r 03 ~o@ / 7 C5 // ;tJf,, 1! ~ 17 
1 / / 
04 

/ / 
18 

/ / 
SOOtif? Púat.i"'- ; 9·· -

05 
• ' • ' ;,] f"IWN / / 

! 06 CONFERE r,c\1 r:. r =20 
1 / / / / 1 
07 fl 3 J~L ZO 321 

! / .1 

l oi} !~ / 
-

I\ 22 
• I / 

' - -·- -
09 / / 

23 
/ / 

10 / / 
24 

/ / -
11 / / 

25 
/ / 

·,2 
/ / 

26 
, 

-
27 13 / / / / 

14 / / 
28 

/ / 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: RAoco 

SEDAP/PR . iMPRESSC 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA Inscrita no 
CNPJ sob o n2 08.971005/0001 -73, com sede Rua 04 s/n, na cidade de minaçu Estado Goiás , CEP 
76.450-000 telefone 62 81896004, correio eletrônico nossaradioclubefm@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª-. , nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 

112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 04 s/n Setor Minaçu 
Norte,, de coordenadas geográficas48Sl336 _ de latitude e 13W3135° de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Minaçu /24 de outubro de 2009 

~«?4õ l-4C6:!u;?~ k1:3-/:7~4;(!. 
assinatura do representante da entidade 

~.~ tNl:::TÊR!O D.i~ ~; C:_)r,~ !.Jf·~í(-.D. ÇtJE::.: 
a R.U. :;JL!.i!. . ~:ir 

~~ ~-=·.~ .. ~~?" 4: 

Mn~ das em.i .•. 
~EC'~f')r-: .. 

Nome do representante da entidade Rogério Lacerda de AI ncar 
J O 3jU1-'Z013 

CPF; 000 313 751- 11 

Endereço para correspondência :Rua 05 s/n na cidade de Campinaçu, Estado Goiás , 
CEP7 6. 440-000-
Telefone para contato: OXX-62 3377 3031 62 3377;3010 
Correio eletrônico ( e-mail):nossaradioclubefm@hotmail.com, 



. - -z· í~."':'; 
.. 
. . .. ·. :-~-

'" ... ({~i.!·:H .· .. :Y' ,·-··~ . 

,~Çt, .. , -~:..:.1 ·· 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO I}'()" ·: 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 08 .971005/0001-73 , com sede Rua 04 s/n, na cidade de minaçu Estado Goiás , CEP 
76.450-000 telefone 62 81896004, correio eletrônico nossaradioclubefm@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex~., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 
1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 04 s/n Setor Minaçu 
Norte,, de coordenadas geográficas48Sl336 _de latitude e 13W3135° de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Minaçu /24 de outubro de 2009 

<;2,,,--k Laee-Po4 .,,~~"'~"'~ 
assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade RogériÓ' Lacerda de Alen 

CPF; 000 313 751- 11 

. . . ..._,_.-...,- ~ _..... 

SEM\'~ Plal"" 
~ das °"""•· 

FERE C'~ O ro: -

o YJ(zo13 

Endereço para correspondência :Rua 05 s/n na cidade de Campinaçu, Estado Goiás , 
CEP76.440-000-
Telefone para contato : O:XX-62 3377 3031 62 3377;3010 
Correio eletrônico ( e-mail):nossaradioclubefm@hotmail.com, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.054575/2009-55 

Localidade: MINAÇU/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 

CANA BRAVA, na localidade de Minaçu no Estado do Goiás, apresenta para homologação do 

Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Rochelle Bn o Pereir 
Chefe de Serviço 

~fk '11rito . 
awa ~ Sei\~ áe ~4.r>ao Coou .. 

IMtíc-.Ja U~S.003 De acordo. Proceda-se conforme proposto. ~'"JEOCJscE 

rbpv/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ""3 ,'S de novembro de 2009. 

Brasília,J-f, de novembro de 2009. 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO :C-OMUNl/l'ÁlllAc.:.. ;~<!Es 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 08.971.005/0001-73, com sede provisória à Rua 04, S/N, esq. Com Sara Kubitschek, 
Setor Minaçu Norte, na cidade Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, Telefone OXX (62) 
3377-3010, Correio Eletrônico: nossaradioclubefm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 112010, de 04 de Fevereiro de 2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Minaçu-Go, 02 de Março de 2010. 

/7 
f/<7~6&7la b ooza-? J2a A .c.-,/c .')"Z.é?· 

(Assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: ROGÉRIO L 
CPF: 000.313.751-11 

. .---.-.- -~ 

-~!-ENC R 
~~~r.~or-:. 

O ~Z013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

, I _1 ___ ... ·-: _ _ _ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

·' ' 

~vz;;~ô \ 
Nó~~· ~1\aixo-assinados, na qualidade de dirigentes da A~SOCI~'ÇêPf E RADIODIFUSÃO 

E CULTUAA_ 'QE CANA BRAVA, declaramos, para os devidos fins, ~~,.!l?s comprometemos ao 
fiel ~~p~~'ªtc(:d~ ~~i.nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas esta~~i1as para o Serviço de 
Rad1od1fusao Cc:imilmtana. \ (...., .. ~ 

.. ·~:;,,.:~ ' ,..: 1;.. 
. .'.i 1 ,;-

',_:;(;,~ 
.. v;. • ~;. 

\ ~ .. f l . 
--.:-;;:} '\ 

·.:..I " •r; 

r::G~/!.éo ?L?é tc//'P/? p/-_/1tt,G/V'Z fi/.? 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 

Diretor Geral 
CPF: 000.313.751-11 

;o~rwaffç7<~ 
Diretor de Operações 
CPF: 784.975.231-72 

(/ r' ri \ r . o ©ú _..O..),~ Ó .Y ~ \l:l \_r...J ~ 
/J JOÃO SILVA DE PAULA 

Diretor Administrativo 
CPF: 217.170.601-53 

BR.!i. 8fL!.il .• DF 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, Estado 
de Goiás, CEP: 776.440-000, 
Telefone para contato: O.XX (62) 3377-3031 / (62) 3377-3010; 
Correio eletrônico (e-mail): nossaradiocl c(@,h@,it~at+.~()111, 

SEHV.;o PIJWll"'-
Mftstêro das ~ ... 

CONFERf r.ca- ô ro;. . 

O 3 JUL Z013 
/ 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA "" """· 

RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE NO DIA 02/03/2010 AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, REFERENTE AO AVISO DE 
HABILITAÇÃO 1/2010. MH·Vi;TER!O D.•.8 co~.iUNiC.é.ç"5:::s 

BF~ .ú. 8fLi.ú ... DF 

LOCALIDADE: MINAÇU-GO 

1-ATA DE CONSTITUIÇÃO 

2 - ATA REFERENTE A DETERMINAÇÃO DO MC, ASSINADA PELOS NOVOS 
DIRIGENTES, DEMAIS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E OS PRESENTES. 

3 - CNPJ ATUAL E ATIVO - MODIFICADO CONFORME SOLICITAÇÃO MINISTERIAL 

4 - ESTATUTO SOCIAL 

5 - DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

6 - DECLARAÇÃO DE AFIRMAÇÕES VERDADEIRAS 

7 - REQUERIMENTO ANEXO 2, PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

8 - DECLARAÇÃO DE ABAIXO-ASSINADO AO FIEL CUMPRIMENTO DOS TRES 
DIRIGENTES 

9 - CÓPIAS DAS CÉDULAS DE IDENTIDADE DOS SENHORES: JOÃO SILVA DE 
PAULA, ROGERIO LACERDA DE ALENCAR AILTON BATISTA DE MENDONÇA 
OBS: TODOS EM CÓPIAS AUTENTICADAS E CÓPIAS ORIGINAIS. 

ASSINATURAS 

10 - ASSINATURAS PESSOAS JURÍDICAS: 29 
11 - ASSINATURAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS 5 
12 - ASSINATURAS INDIVIDUAIS-ANEXAS COLETIVAS_ 329 
13 - ASSINATURAS COLETIVAS-ANEXAS INDIVIDUAIS_ 557 
14 - SÓ INDIVIDUAIS 40 
15 - SÓ NATURAIS ________ _____ 126 

16-SÓ COLETIVAS 458 
TOTAL DAS ASSINATURAS COLETADAS. 1.544 

~.,.O M.fw 
~da,,~ ... 

C()flRE r~ O r-: . 

O 3 JUL Z013 
~ 



DECLARAÇÃO 
BR.~. 8fL.Lf:. - E)F 

Declaro sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº. 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~/'0 L.4C?'1<J?-"? 0,4 ~-~ 
(Assinatura do representante legal da éntidade) 

Endereço para correspondência: Rua 05, S/N, Setor Vargem Alegre, na cidade de 
Campinaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.440-000. 
Telefone para contato: OXX (62) 3377-3031 / 3377-3010; 
Correio eletrônico: (e-mail) nu::.~ctr .. diodubelh1 a hotmail.com. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Avenida Minaçu, Quadra 48, Lote 05-
A, Setor Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. CEP: 76.450-000, de 
coordenadas geográficas: 13º 31 '32" S de latitude e 48º 13'39"W de longitude. 

Minaçu-Go., 06 de Fevereiro de 2010. 

SERV~~ 
~00,,°"'"· 

CONFERE r~ O r-: . 

O 3 JUL 2013 
/ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~ ;:;·J·; 

ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA declaro para os devidos 
fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é à Rua 04, S/N, esq. Com Sara Kubitschek, Setor 
Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RCB-RÁDIO CANA 
BRAVA;. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 13º 31'32"S de 
latitude e 48º13'39"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida Minaçu, Qd. 48, Lt. 05-A, Setor Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, Estado de 
Goiás, CEP: 76.450-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao com~do ou a o~ntação .àe lquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. SEf{V,...0 pOOtj~ 

· J~mtéOO • e\ . ,. ~ 
CONFERE 1~c-· .. Mi açu-Go, 05 "tFé~b}eifJ de 2010. 

53000 00~469/2ü ·f0-5·~ 
O 3 JUL 10'3 

/ 
;/ ~ .2cc4o.I? fJ?Âc~c;~ 
~Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, Estado 
de Goiás, CEP: 776.440-000, 
Telefone para contato: OXX (62) 3377-3031 I (62) 3377-3010; 
Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 
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' ! '~ ~ ~ ,~ l~/ 1 B -~ 
A~SOCIAÇAO DE ~~~ ,,_____,_----1 

RADIO~IFUSÃO f CUL TURf. DE CAN~~B~~:ffl;~·~~~ · 
j 1 . --

ESTATUTO SOCIAL ~U< ,. 

1 AU~ENTICAÇA·o 
• 

1 
- OS;LZ~~~~ 

j 1 - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS ' , · . ~ ·~··· 4~ = . 
Art.1 º - A Associação d~ Radiodifusão ~Cultura de Cana Brava, doravante denominada RCB, é u ..,. S ~ ~ 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural O' 0~ ~~ 
social, de gestão comuni~ária, composta bor número ilimitado de associados e constituída pela uniã a>~ ~ ~ 
de m.o:a?ores e ~epresentantes de ent.i?~des da comunidade atendida, para fins ~~o econômico_s, d ~i ~~ ~ ~ 
Mumc1p10 de Mmaçu, Estado de Go1as ,! com sede, na Rua 04, esq. e/ Sara Kub1schek, St. Mmaç 0 .g ·~~ 8 õ 

Norte, Minaçú-Go., CEPJ 76.450-000. 1 ~ êe;)~ ~; 
. ; 1 . e~ ~9 

Pa;ágrafo Único - A RCB utilizará como denominação fantasia CANA BRAVA FM e reger-se- ~ 8 :i J ~ . 
pelas dispqsições deste e~tatuto e pelas l~ is vigentes no território nacional. ~ iSl :i. ti 
Art.2º -~ Associação de RadiodifusãJ e Cultura de Cana Brava tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMBNITÁRIA, bem como: 

I - benehciar a comunidJd~ com vistas a\: 
a) Dar 'oportunidade a 1difusão de ide'ias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 1 1 . 

b) oferecer mecanismos :à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
' . . 1 ! 1 conv1v10 soem; 1 1 

e) prestaí'."'' serviços de utilidade públicà, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; ! j · 

d) contribuir para o ape,·feiçoamento pwfissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com' a legislação pr6fissional vigente; 

e) perrriitir a capacitaçãd dos cidadãos do exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possf vel. · j · 1 · ... ; . .. .. . ..,!" .. 
: 1 .. ,;._ , .. .,. i 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) · pref~rência deis fina~idades educat+as, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das ativida~es artí~ticas .e j

1

ornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; j · · · , . - ·- J 

e) respeito aos valore_s ! éticos e .sociais da pessoa e da família, favo ~~~t~º do 
mem,bros da comumd13-de atendida; \ ~FERE r.('tl. ô 'to; . 

d) não 'discriminação d~ raça, religião, sexo, preferências sexuais, conv cçao político-ideológico 

parti~ário e condição ;social nas relaçrs comunitárias; <- O~JU' Z013 

§1º É v~dad·o o proselitlsmo de qualquer natureza, assi~ como qualqu r discri nação política 
filosófica, racial, religiosá, sexual , de gê~ero ou de qualquer natureza na a issão os associados· 

1 1 - . · · · · ··- · ·. 

§2º Será obrigatória a pl~ralidadede opihiões e versão, de forma simultânea em n~:térias ~olêmicas, 
na programação opinativa e informativa( divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos; noticia~os; ! . 1 _ . . . , . . . . . ·- . 

§3º Qualquer cidadão dà comurudade J?eneficiada tera direito a em1tlr op11110es sobre quaisquer 
assuntos abordados na pr~gramação da e1nissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo ~penas obser;var o momento adequado da programação pai·a 

fazê-lo, mediante pedido Oncaminhado à ri ireção responsável pela Rádio Com~~ª. ~i~-e e ome.1 

, ,~ra~yai/~ e~ 
F(!lwi~ ~0/J~ sJc~ . )&e 1:101 

1 J 
! 
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A1~t. 3~ - Os dirigen~e~ e. associados não\ responderão, nem me~1~10 subsidiariam ente, pelas obrigações'-?:-:.~cr. 'i~~~( 
contratdas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dmgentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 1 

'~ 1 . 

Art.4º - A receita da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava será utilizada, única e 
1 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo ei ercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

; 1 

. II t DOS ASSOCIADOS 
Art. 5º - Serão admitidos como assocíados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assebbléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a I:espeitar e cump~·ir as disposições deste Estatuto, 

. 1 

: 1 

Art. 6º - A RCB será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqubles que assinaram a ata de fundação . 
II - Contribuintes ou Efetivos - aqueles! que participam ativamente de suas atividades ou contribuem 
em dias. : 1 

III - Honorários - aquele que de uma forma ou de outra contribuiu continua contribuindo para um 
bom relacionamento enÚe os demais só~ios. 

Art. 7º ; - As contribuiç~es dos associa~os serão reguladas em Assembléia Geral. 

1 • 
1 i 

Art. 8º ; - São direitos e deveres dos associados: 
. ' 1 

a) o dir(}.\,to de voto e d~ concorrer às e~eições , podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2º do art. 12; 

b) manter sua contribui~ão em dia, co~forme estipulado pela AG. 
c) nunca denegrir a entidade, seja em qualquer lugar. 

Art. 9º - São passíveis de punição temj oçária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
,,6 justa causa, os associados que infringirbm este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento 4irigido a diretot ia que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-r 
la à Assembléia Geral, ' convocada esP,ecialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do 1associ -----·--·-

1 1 i . ur~~:1cAç.ó._9~· .~}~i 
IU-DOSORGÃOS E , ·, mffRO'OUÇA·..J riE -~ 

Art. 10 - São orgãos da RCB: i 1 Jffi J 
a) Assembléia Geral ; ' s~fi.' 
b) Diretoria; ; O ~Z013 . ~~ :i : : 
e) Conselho Comunitário ---- ~ 

1 .· (])fri::o Pere f;a áa Costa~ --:>rtJ..J!' "" 
1 1 ·- 1 labelião2°deNotas · ~ 0 g 

Art. 11; - A Assembléia Geral, órgão !máxi delibéração da R :s;·sm-cu~s-eu õ ~ ~~ 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 (VINTE) do mês de Dezembro (12) par zg~ ~ ~ 
avaliação e prestação de1 contas da Dirdtoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assunto ~~.g ~: 
gerais. Deverá ordinariainente, ocorrer la cada 05 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselh (;.,~ ~~ ~ ~ 
Comunitário e extraord hlariamente pod~rá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteraçã .2 ~ '!~ ~ ~ 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1 º. ê ~~ ~ ~ 

. 1 ~8 ~ ~5:; 

§ 1º ~ A AG poderá ser convoca?~ extr~ordin~riamente pela_ maioria da diretoria, por un: terço d~ ·~ ~ ~; 
associados fundadores ou, no mm1mo, um qumto dos associados (colaboradores ou efetivos), pata>- u 

discussão e decisão relativa a assuntos\ de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes : ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente l onvocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

1 

mes 



; ,;,:1·1 .;:· l_j .. ~ \,. 
! f.·· .'".') i.:.. 

primeira convocação , 'sem a maioria ab ~oluta dos associados , ou com pelo. menos de um terço nas~~··t.q:' ..{ 
convocações seguintes. ! ~\"' ·. e''~ 

1 

§2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da RCB e; estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo cont~r data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira conv~cação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta[ minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

'-!>§4º - A AG convocada: para fins eleitL ais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser conyocada com triclta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia c~m suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §:1 º. 

• 1 

Art. 12 - A Diretoria da RCB, órgão !executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 05 anos, permitida a reeleiçffo. 

1 

§1 º - A :Diretoria da RCB poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, i·espeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

1 

§ 2º - ApJJpas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, 1 cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não podbrão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qua~ decorra foro especial. 

1 
1 

Art.13 - São atribuições: 1 [o FEf'.JR0'"'' 
I) Da Di~e~oria : . , 1 • , • , '.~ ( 

a) Adm1111strar e sup.ermtender os tr~ba!p.os e. o patnmoruo da ent1da &:\ 1 · ,,. . __ i(e : r 
b) Convocar as reu111ões e Asse1r:bl~ias Ger~1s; I~~ · _. ~~ ; ... ~ 
e) Representar a RCB em atos pubhcoslou mternos; ~;;;--·. ---· ._~- t 8 ~ 
d) 1

. ' , . 1 
1 

. d Q!.m;wo v: e1·erra áa Costa ~. tS - e, 
Rea 1zar todos at.o~ necessanos ao def~~vo v1mento a ~CB; ·'TabaH~• 2ª de_N~tas_ , ; :'~: ' ~ê 

e) A~r~sentar relatono anual a 1Assemqleia Geral, acerca d .ala . ·. ~ í'õR'.elãfó ·10 ci'e 1~~..g-, é te 
At1v1dades; i , , . ~~ POOU"" Ni I:~~~ 

f) Prestar as contas ao final de cada exerc1c10 financeiro; ~ ~ Corru!·. · , 0 ~· ~ g g 
g) D~senv?lver e pron:over o intercâmbio com a comu~da ~~{~ ~ffn.·s ·; . ! ê ~~~ ~; 
h) Cnar e mstalar serviços e Departamehtos para a reahzaç o e desenvolv11Jl~J1tos d s finalidades da ·~~ S '.§~. 

entidade· \ O 3 J~ LU lj ,,, (li '§ ~ ;:;1· 
i) Alienar,' decidir sobre aquisição e , constituir ônus § bre be1ynóveis e i veis mediante ~ ~ ~~ 

autorização da Assen~bléia Geral; 1 ° 
II) De cada dirigente: 1 - · .:;..., -. ·:-::~ ~;:-.~ -- . 

a) Ao Presidente compete: representar a RCB, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta b~ncária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nks d~liberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à adminisd·ação da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

1 

.1participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete:! gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços.de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
nc f'lP111!:l1c n:icní\nc 6uP1c p. ~cc1n~1· f"Í'\m n nfrptr\1· npr~l ,f"n~A-c rfnr11mPntnc f"llnrp.1· ni:;l. n tJ::u~ ~ ufrf!) 

1 ••• 

1 

' 
i 

f}(D o.A.AJL 
1 

1 
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.. "' ./'.\ 
financeira da RCB, secretarlar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os ,.. . e;' 

livros, atas e pareceres da entidad~, bem como todos os documentos relativos a tesouraria ê 
secretaria, dirigir e supervisionar o~ serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômlco financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: itnplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

1 

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
1 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito a. 

das operações relativas ao serviço cte radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 1 

1 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pJssoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, benemétjitas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompariliar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 1 

1 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatór!o resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 1 · 

1 ~ 
IV - DAS ELEIÇOES 

Art. 15 : - As chapas para a diretoria es~arão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de ~jeição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus1 membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 1 

i 
§1 º - É vedada a paiticipação de associa~os em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 1 · 

§2º - A diretoria será formada pela clJapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionali?ade dos. votos obtidos po~ cad.a chapa, desde que o~ti?? o mínimo de vinte por ~e1:to 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do cnteno para contagem sera dec1d1da 
no início da AG. · 1 

1 

1 -
. V-DAPROGJMMAÇAO 

Art. 16 - A programaçã~ da emissora, !deverá respeitar todos os prins_fplo~. e normas dispostas na 
legis lação vigente no território nacional sobre radiodifusã ~i~ .· . 

1 ~da!~ .... 
Parágrafo único - Será vedada a tran~ferência da out rgMERE~t4ll~ ·de re es, excetuadas as 

,S o g situações de guerra, calamidade púb!ida, epidemias e as· transmissões o briga 'rias dos Poderes 

o~ ~~ 1 

~ ~ J, Executiv, o, Judiciário e'. Legislativo, ~efinidas em 1 is. TOnlb~fü~l ved da a cessão ou 
Ç2 ct ~ N arrendanrnnto da emissora do Serviço de Radiodifu ão Comun· ria ou d horários de sua 
~~ 6 co ,.,, ! :;;' º ~ >< programaçao. , 

!·li~ j VI - DA J CEITA E DO P~RIMÔNIO 
g=~ºoc==' ' 
E'-• ~ = Art. 17 - O Patrimônio e Receita da RdB será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
3 .~ ~ ~ Assembléia Geral, pelas doações, auxílio

1
s e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 

~ ~ :i: e juros de depósitos bancários e aplicaçãb financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
-;- ~ ·r·c~IN~dttm;;-:1'.fS::~bª ~onta patrimonial, pbr valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
" ' · t' ' .. ' 1 co ·o n\J .-'?,Ylt:.qüé~es étecorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
'). i~ -; ·. ,-,n r~ .t.i n-n:t > 1 . 
.. , , - - -· . . - ro . 1 • 
, rn: 
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·Parágrafo Único - Toda receita o~ desp~sa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de~?,;1:9" , . . ' . ,.,. - ~· 

seu quadro diretivo será remunerado. · · 

1 -
VII - DA REFORMA :Do ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

Art. 18 - Este estatuto p9derá ser reforrhado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente con~ocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da R~>rB ocorre)á segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. · / 

! -
: VIII - iDISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 1 

j 
i 

Art. 21 -~O presente estatuto foi aprovadp na AG de 06 de junho de 2007, e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas juríCÍicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 

1 

passar. ; 
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Comarca de Minaçu/~O 
\lirnínia Caetanea. 

O Escrevente 
- A.v Maranhbo nº 500-Centro~M!naçu/GO '. 
CFP 7 _ 1SO:Ql!Q.: Fo~eJFax (02133!.?.:·. 

O 3 JUL 1013 
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IT MUERA-SP 02/.JUN.'1982 
NATUAAUOADE DATA Dê NASCIMENTO 

ooc ORIGEM e. NAS. 58572 FLS. 9íV L. M2 cRc ITMUERA 
SP EM 04í06/l982 
GPF 

ASSINATURA DO DIRETOR 

L~l N º 7 1 16 OE 29/0BIB3 

O 3 JUL ZD13 

/ 



CARTEIRA_ DE IDENTIDAbE • . 

_.., _..,_ ... ~ . 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2.A VIA DA1A DE 
EX?E:Dl.ÇÃO 

rmME JOAO SILVA DE PAULA 

FILl•.Cf.0 TEODORO DE PAULA PJl!OS 
·MARIA LOUP.ENCO HAMOS 

GCBNIP.A-GC; 
NATURALI DADE 

ooc. omGEM r: . NAS. 
26/~1/2001 

ASSINATURA bo DIRETOR 

23/FEV/21JOS 

08/JUN/ 1959 
D/~TA DE NA$Gll~El,HO 

GC' EM 

23448180 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 1310112001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RCB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SETOR MINACU NORTE 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 ~~MERO 

1 

MUNICIPIO 

. MINACU 

1 COMPLEMENTO 
ESQ.C/SARA KUBISCHEK 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/12/2008 às 16:05:42 (data e hora de Brasília). 

j Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pol 
AJQaliz~~J.l~_p.ág!J:m 

O 3 _,Z013 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov ... 29/12/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.971.005/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1310112001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RCB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R04 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
ESQ.C/SARA KUBISCHEK 

1 

CEP 

76.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR MINACU NORTE 1 

MUNICÍPIO 

. MINACU l~o 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2007 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 11:02:24 (data e hora de Brasília). 

j Voltar j 

.. , -;; , / 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

D l JUL ZOl3 

A Rf'.~ agradece a sua visita. Para informações sobre políf ~?~iv~ade e uso clique aqui . 
),.l\. 1 · ... ~ '-~ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 22/2/201 O 



RELAÇÃO DE 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(05) Entidades Associativas e Comunitárias - (02) Páginas 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MINAÇU, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.336.524/0001-09, com sede à Avenida Amazonas, nº . 
295, Centro, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINAÇU, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 01.493.659/0001-90, com sede à Avenida Mato Grosso, esq. com Rua 
04, Centro, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº . 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS-DIOCESE DE URUAÇU­
GO, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.219.658/0028-71, com sede à Avenida Perimetral 
Leste, nº. 709, Setor Marajoara, na cidade de Minaçu, Es 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída·--'""""~ 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o ~~' 
Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA B 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE AUTO ESCOLA DE MINAÇU, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 08.110.501/0001-32, com sede à Avenida Goiás, nº. 1280, 
Qd. 73, Lt. 1 O, Centro, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 01.220.250/0001-08, com sede à Avenida Amazonas, nº. 511, Centro, na cidade de 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, e AMME-ASSOCIAÇÃO 
MISSIONÁRIA MUNDIAL DE EVANGELIZAÇÃO, inscrita no CNPJ Nº. 
00.146.133/0001-70, com sede provisória à Rua 04, S/N, esq. com Sara Kubitschek, 
Setor Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, 
entidades sem fins lucrativos, legalmente constituídas e devidamente registradas no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ENTIDADE REQUERENTE 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Minaçu-Go. 

O 3 JUL ZOl3 

/ 
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IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS ~'QR't':t:t~.A~~-· 
CNP J Nº O 1.220.250/0001 - 08 - Fone (Oó2} 3379. 1345 e 3379.5464 ~ ~ .: 
Avenida Amazonas nº 511 - Centro - 7ó.450-000 - Minaçu - Go. 

Minaçu - GO, 23 de Fevereiro de 201 O. 

Prezados Senhores - a quem possa inle1·essar, 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A direção Geral do Igreja Evangélica Assembleia de Deus - M in is1ério de 
Madui-eira, e Diretoria Executiva da AMME - Associação Missionária Mundial de 

J Evangelização, ambas com sede à Avenida Amazonas nº. 511, Centro, na 
Cidade de Minaçu - GO, entidades legalmenle consli1uídas e reg islradas no 
órgã o com petente sob os números CNP J 01.220.250/0001 - 08, e CNP J 
00.146.133/0001 - 70 1·espectiva mente, vêm, na forma legal manifeslar 1otal apoio 
a inic ia 1iva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
Inscrita no CNP J sob o nº 08.971.005/0001-73, com sede provisória ó Rua 04. 
S/N, esq . Com Sara Kubitsche k, Setor Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, 
Estado de Goiás, CEP: 76450-000. Entidade sem fins lucrativo ,~alrp. 'iil.we.-:-.n 

const ituída e devidamente registrada no órgão competente. ~~e· 
a mesma ter interesse de executar o serviço de Radiodifusão <OOHf\HRS~~.r·~· : 

O 3 JUL ZDl3 
/ 

,__ _ .. ··---. .. ..... . . .. ...,. ._ ..... __ _ 

Rl::CONHECtMENTO DE ASSINATURA Dt. 
REPRESENrANTE DE PESSOA JURÍDICA 

Usttp. 

RECONHECIMENTO OE FIRMA 

05168021625 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.146.133/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU RA 

CADASTRAL 10/08/1994 

NOME EMPRESARIAL 

AMME ASSOCIACAO MISSIONARIA MUNDIAL DE EVANGELIZACAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MISSAOAMME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0--00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

511 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho d 

Emitido no dia 23/02/2010 às 18:35:25 (data e hora de Brasília) . 

1 Voltar 1 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-------· ~l;.O F'\Nl.tv... 
Mmtero ~ eonu •. 

f'nuct: ci:: r, . f) (·"'. . 

O 3 JUL Z013 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui . 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 23121201 O 



o 

..... _b........._ .... _ ......... _ .l. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.220.250/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/04/1972 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSEMBLEIA DE DEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 

511 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/02/2010 às 18:33:52 (data e hora de Brasília). 

J Voltar 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SEHV~ Pl,QJ._ 
~dasConu•. 

~Bsô,~i~ tÇ;! uq ui . 

O 3 JUL Z013 

/ 
- - ..;_,·. ·:::- --:"' . ._ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 23/2/201 O 

'' 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MINAÇU, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 04.336.524/0001-09, com sede Avenida Mato Grosso, Nº. 547, 
Centro, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Minaçu-Go, 23 de Fevereiro de 2010. 

Assinatura do represe~tante legal d~entidade que rrtiii.ifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO BARROS 
CPF: 566.648.421-49 saN.,.O. p\Q_t"" 

Ministério dai ~ .... 
CONFERE r.()1 ~ r·~ : 

ºYL Z013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.336.524/0001-09 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 09104/1999 

NOME EMPRESARIAL 

SINO. DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAIS DE MINACU EST. DE GOIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDSPMMI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 

295 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAI RRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de jun 

Emitido no dia 17/01/2008 às 10:35:27 (data e hora de Brasíli 

Voltar 

l~o 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

03~13 

---=--··---
' ~ Preparar pá9i,!p 

1
• 

~ para rmpress.ao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue 
ª9.1!1. 
Atuªliz_§ su(;!_p~ID-ª 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711 /2008 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-·-----·- ---------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.336.524/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0910411999 

NOME EMPRESARIAL 

SINO. DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAIS DE MINACU EST. DE GOIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDSPMMI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 

295 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 16:09:06 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Preparar =>agiria 
L - para mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
AtiiAliz~ ~11a p<igina 

~·~.~ 
CONFERE ~ o r·-: . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 1112/201 O 



._-"'I 
·- ~ .~ 

-/IJ_fl~r;____JJ__!_/__J J 1_jJ_{2.S------1' l?-:E7E ;)i4.s lJ_Q_ mks .12_G________D2gf D ZJ o /h</O J)ç _Z2_Dr-5:::. _ 

_ IX1il,,_ c__Q__t_TD1 k, ·Deh'>&eÚ, /}o/6h E &uiN'lt: 'Mi"'ifí"'ZEu/l/ / IZ&M .- S f:: /\/& .:;;;,E--i>~o_ 

-2iI;s pm mi :b17 o IV /J ;::; v E /1/ / IM ftl/170 q.;i.os b 1V w /11 tÇ l2D dJ c,u N/./ew-

í O~ E (}u/J/(_,€NT4 E s_s TA . l>l6o. b€7E , tJ~ MOYJ/be~tia:;__ 
' 

_ fZJ_J/l_Of:JS/flJOS /ll!J24 4 con7 êOS/Ç~d .2JIKÉ-rr2;e-À& {i2( -l <=e 

_T@e-4' S U 4 ~ ~ ~ · ;::J.77: ~ N/,ZJ C- U/Yl :iJE .!il r:-~) A3 ~ 4-cl 

,___±__, O .;;J(;; 20/ j; !Yl 1 {.. f? O /V -ZI ~ E ST> 1/ G/26'-!V) /7 iZ€ S EN 71/s : '.{J..s, 

-C-J u-rÃJ~ /)~/!?[)OS: q-l~l/N:Õo . MO--V__&-ro Zr~~4) -~~f.lê/Ln s . 
_/leU))/J M cw- u~ZJ~ - M -7>1 · ~ - · mci-

_,..JQ__r!2Li l/E/R. 4,; /)~11 E7f..f,0jj_ o 
r 

/!.. 4 // L 1/ A IZ.)~ s , n 4 rv o E L 81JJ_;~~8'2__.-"=.:Mi3-~;a±o~u~s'44~2.___L'~~J4{1.IJ---.t':z:..qp:::l'.~~ 

v /J vo ;V <2-~-içíi<:> 4l 1Y2 r;;-/ 2>'9 '?rr8/ 6- ,p IG€-~ - &X -

-~S 1 b QV/é Jf-?5 E.- '4 ,<_,.~e) .0:U .JJ-tt: 4 (. /YJ ~ 4 l ·-

_-;_Qu t<l· ;M__/7 t?/f.-riiN Cd&-- _ M___u ///; 4;) M .2i-/~~ 4-é_J2d_&_M_CfJJJJ~ 

_fllt/LLJ~~TL& á-uM.JbJ-,-e2 f;ú::71 .O&Vz-F M/~o N'OIV~ 

~Ld_u_&----12L_tJl6ru /l/1hJJ~ /'rrt:A ~ -r<tJ)J(?J (;f: .J/0J?u111,1/414_ 
.f\....- tÍJ 1 ' 1 

-~~ /-uN Ç-OG.f;. ;pz; ..df,k!..-{;7VÚ4 ~u ef;S~ :ji 
:t. 

.. ,1 ' ._ . '. ~I 

S/IV7 2)E__w__~e~??hf7d::o, 1-114~& H/lUCAlJ4~fJ/__ÇJ:;j-=-- _~; 1 
7 " 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A S,1,~1dr Ca~ . ~ Z?c~ .. i.·-c0ft~"ê.::F> ;e., 'be- ''> //---! !~í76C-"' 
Inscrita no CNPJ sob o nº ()/é/ 9165 '/ / 000 ( - Cfo com sede 
à ;\ .'l 6 JõJ'.:l])o Í".l , ·- @ e: . ~..zio , na cidade de 
Minaçu, Estado de GoiáS: CEP: 76.4500- 00, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112006, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, / &? de :S:..(j rJfÇ r°F'c:;; de 200 ~ 

assinatura do representante legfüAcf~effiidade que manifesta o seu apoio 

c::::7 ' r;_ / - ;t,/ /J ' / 
Nome do representante legal: J!(.et;;}-t1--1Clfc::!'o e~ ·~°"'- ' 
CPF: ~ Q 1 J..-r ·~ {) Ó(J /' -.--.)-~'+.+-rs-~--~~~-_,_,,_, ~--~~ 

-----·· $00.,.0 F\RI~ 
UinistéOO - Cnru ... 
COHfERE r~ O «~ · 

03 ?13 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



) 

ATA DE POSSE 

Aos dez dias do mês de julho de· dois mil e seis, as quatorze horas, 
na sede do sindicatos dos traba!hadores rurais de Minaçu-go cujo as 
eleições realizou-se no dia dei°""de julho de dois mil e seis,em seguida 
os novos dirigentes sindicais, foram empossados nos cargos a seguir 
discriminados: 
Presidente Reginaldo Coelho Almeida CPF 821.470.601-78 CI 
3768533 DGPC GO estado civil casado endereço, PA São Salvador, 
Secretaria, Adalgisa Costa Gândara CPF 793.926.521-00 CI 4227539 
DGPC GO estado civil casada endereço PA Céu Azul, Tesoureiro 
Jesus Marques Gonçalves CPF 876.686.101-20 CI 2129533 SSP GO 
estado civil solteiro, endereço PA Noite Negra, 1 º suplefftê"Jose 
Wilson da Silva CPF 281.294.741-15 tI 1,463,071 estado civil casado 
endereço PA São Salvad~r, 2º suplente Maria Helena dos Reis CP}§ rA1::fi"z;DENOT~ 
122.638.691-15, CI 5056357 DGPC 00 estado civil divorciada, i ffi üJ J JJ ~ . 

endereço PA Roberto Martins de M
1

e10, 3º Anto~i~ de Jesus CPF f~ ~ ~ ,,4~ 
133.450.011-87 t11301570 SPTC GO estado civil casado enderé~~, :r---Gl~.g: 
PA Roberto Martins de Melo, conse~ho fiscal,. l~ Lazaro de Jesu~~'l~~, UI_~~ 
056.608.231-49 CI 4202951 SSP <;JO estado civil casado endeteÇ~ ~ ~l~~ -
Fazerida LC, 2ºRaimundaAguiarPottilho CPF 380.409.301-97 Kfil tS - ·1~~1 
2;12~09 CPT~ G? estado civil divoi-ciada, endereço PA Noite 1j~:;.- n:W ,,,." j 
3 cehno PereiraP1nto CPF 281.25i.50l-53 CI 310894 SSP GO ·---N------·---· ----~ 
estado civil casado, endereço P A thueambão, 1 º suplente Divino 
Soares de lima CPF 477.112.111-34 ti 2671561 SSP GO estado ~~"" 
casado endereço P A Noite J\Tegra, 2º Vera Lucia Medeiros CPF Mlr\lst«iOE =~. 
223.762.242-68 CI 1642919 SSP GO estado civil casada endereç ~ 

• ~AA".%r" ~'t 

Noite Negra, 3º Jose Domingos FerieifaCPF 301.692.751-91 CI O 3 JUL 2013 
1190799SSP GO estado civil casado endereço PA Céu Azul. Cuj o r 
mandato será de três anos de dez de julho de dois mil e seis á dez ~- .: .. ·.­
julho de dois mil e nove, falou em @me dos novos· empossados o sr. 
Celino Pereira pinto, fez uso da palavra agradecendo pedindo a Deus 
que seja um mandato de sucesso, e não havendo nada mais a ser 
tratado o presidente do sindicato recém empossado encerrou a reunião, 
agradecendo os presentes e solicitou que lavrasse a presente ata que 
vai ser assinada pela diretoria empossada. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.493.659/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 17/03/1986 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINACU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

N.ão informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 ~~RADDURD 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

134 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

}\provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 10:32:24 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

o ( 1013 

.--. . _,;...., . · .. - ·: . 

1 jjff}:1 Prepar<ir p~qin.; J 
e:=1' para impress~o , 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante. ... 17 /1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- ----------------- ---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01 .493.659/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 17/0311986 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICA TO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINA CU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 ~~RADOURO 1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

!6.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ****1r**• 

1 

MUNICÍPIO 

. MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 16:06:41 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I' _ P·eparar Dàgina 
L _ para l rnp 'essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clig~fil . 

~J11Jtliz~ ~º'ª ruíginª 5EHV-,~'.) F\kr=- • · 
Mlnístim dm -~ •. 

CONFERE r~ "! r·-:. . 

O 3 JUL Z013 

~ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva _Comprova. .. 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

com 
à _ ~ , na cidade de 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 00-000, entzd de m fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rf- 112006, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃÇJ DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .!/'- de/~ de 2001' 

da entidade que manifesta o seu apoio 

Nomedo~s".!>tantelegal: ~~ ttf ~ 
CPF: e -f c/:f:~ az/- _; / - ' (/ . 

l 

-----s&Y.,.0~ ..... 
Mi "stério da9 Corru •. 
CON~E r~ r) r~ . 

O 3 JUL 1013 

-L-:~ - . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



1 de l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Receita Federa l do Brasi! a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r"ÚMERO DE il-JSCRiÇÃO 

01.219.658/0028-71 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0810912005 

1 NOME EMPRESARIAL 

j DIOCESE DE URUACU 

TITULO DO ESTABELECH.H:NTO {NOM E DE FANTt~S!A) 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECor;óMiCA PRli•ICIPAL 

91.91--0--00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AVENIDA PERIMETRAL LESTE 

1 

C"P 
?s.4so..ooo 

1 ~~~;o CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... * ............... 

1 BAIRRO/DISTRITO 

SETOR MARAJOARA 

NUMERO 

709 
1 COMPLEMENTO 

~' ~-u-'~-1~-1~-1~-----------~ .__I ~-·Fo _ ___, 
DATA CA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 08/09/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _,. . ... .,..,.. ... 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 568 , de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 04/10/2005 às 09:01 :36 (data e hora de Brasília). 
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DIOCESE DE UH.UAÇU 
Rua Benedito A. Campos, 21 
Caixa Postal 32 
Fone (0 ... 62) 357-1230- Fax 357-1352 
76.400-000 - Uruaçu - GO 

Decreto Nº 09/2005 - Cria Paróquia Nossa Senhora das Graças, no Setor Marajoara, em 
M ínaçu, nesta Diocese de Uruaçu- GO. 

Aos que este Nosso Decreto virem saudação, paz e benção em Nosso Senhor Jesus 
Cristo. 

Atendendo às prementes necessidades espirituais do Povo de Deus, resolvemos criar, 
como de fato criamos, depois de ouvir o Conselho Presbiteral, a Paróquia Nossa Senhora das 
Graças no Setor Marajoara, na cidade de Minaçu, nesta Diocese de Uruaçu - GO, 
desmembrando-a integralmente da Paróquia Nossa Senhora Aparecida cuja sede se encontra no 
centro da Cidade. 

A nova Paróquia terá os seguintes limites: lnicia-se no Córrego da Represa, seguindo até à 
avenida Dois de junho, entra na Avenida Paraná, continuando até o fim, ou seja, ao Setor 
Serrinha, incluindo a Vila de Furnas. 

Capelas anexas à nova Paróquia, na Cidade: Nossa Senhora Aparecida, Centro Social da 
Serrinha e Capela Santa Cruz. 

Capelas Rurais: Santo Antonio de Cana Brava, São João Batista (Carrapicho), São Pedro 
(Rio Dois de Junho), São Salvador, São Sebastião ((Mucambo), Nossa Senhora de Fátima (Jataí) 
e Assentamento Dom Ro1iz 

O Povo de Deus da nova Paróquia auxiliará o Pároco nas obras materiais da Igreja, bem 
como proverá a honesta e digna sustentação do ministro do Senhor, obedecendo em tudo às 
determinações do Código de Direito Canônico e às prescrições desta Diocese, à qual pertence a 
Paróquia. Servirá de Matriz a atual [greja, que tem corno Titular Nossa Senhora das Graças, 
devoção tradicional deste povo, desde o início do Bairro. 

O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
publicações ou determinações em contrário. 

Fica sendo Pároco da nova Paróquia o Rvmo. Sr. Padre Marcélio Fernandes de Godoy, até 
o momento Vigário Paroquial na Paróquia Nossa Senhora Aparecida nesta Cidade. 

Pedimos ao Rvmo. Sr. Pároco que faça a transcrição deste Decreto no Livro de Tombo da 
nova Paróquia, que deve ter início oficialmente no dia da sua instalação, isto é, 29 de setembro de 
2005, bem como a posse do Pároco; ter em dia os devidos registros dos encargos ministeriais nos 
respectivos livros canônicos. 

Dado e passado em Nossa Cúria Diocesana em Uruaçu, aos 08 setembro de 2005, festa 
da Natividade da Virgem Maria. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.219.658/0028-71 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 0810912005 

1 NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE URUACU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
AV PERIMETRAL LESTE 

NÚMERO 

709 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SETOR MARAJOARA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *1r**fl'*** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 16:05:30 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

,1. • f 1 • - 11 ~ / 11 -
A Af/.;t;u;.-t1120 /&n 1.JJ/.t,fklf)v-tCí..A;1 cq av.x.,._, y_,, ,,z;a 'e 1 cu /1-'lUJ\/l'i'. e~ 

Inscrita no CNP J sob o nº /7 f? - ~ .iD . . < n / / /Jf(/O f -- ?, .-::Z com sede 
à t l '- {'lJ. C:~"\ /Y ( ")~O ~ :J)) -.:j. '3 ?r:-r f o · · , na cidade de 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4500-000, · entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112006, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃÇJ DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRA VA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

assinatura do repr 

Minaçu-Go, // d{/~ 

SEMV~~~vv . 
Ministério da! 01TU •. 
COHfERE rtM O f'"' . 

oyL Z0\3 

de 200 8' . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' l'I~ :IV -~ ············································································ ~wt~ =·l 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.110.501/0001-32 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PROFICIONAIS DE AUTO ESCOLA DE MINACU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DOS PROFICIONAIS DE AUTO ESCOLA DE MINACU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV GOIAS 
1 NÚMERO 

1280 
1 COMPLEMENTO 

QD73LT10 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:10:00 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

l::i·r~;~-~~~;r;·x9·1r;·; j 
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1 ....... .................... ........................................... .......... . 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua náa_ina - -- -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.110.50110001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2310612006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PROFICIONAIS DE AUTO ESCOLA DE MINACU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DOS PROFICIONAIS DE AUTO ESCOLA DE MINACU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

1 NÚMERO 
1280 

1 COMPLEMENTO 
ao 73LT10 

1 
CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 15:57:46 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
A.tu-ªlize_sua pjgina 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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RELAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

TOTAL DE (29) Empresas com (4) Páginas 

NOME: Marcos Souza Queiroz 
RAZÃO SOCIAL: Mjni Box Souza 
CNPJ: 06094097/0001-25 Ins. Mun. Isento Insc. Est. 1971875 
Enderyço: Av. Amazonas, nº. 65 "A" Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Luciana Alves de Souza 
RAZÃO SOCIAL: Mercado Souza 
CNPJ: 05724969/0001-29 Ins. Mun. Isento Insc. Est. 7921124 
Endereço: Av. Maranhão, esq. Rua 21, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: CFC Via Brasil 
RAZÃO SOCIAL: Centro de Formação de Condutores Via Brasil Ltda 
CNPJ: 08664607/0001-88 Ins. Mun. Isento Insc. Est. 
Endereço: Av. Amazonas, nº. 1450, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Equipar Tintas 
RAZÃO SOCIAL: Maurissane Moreira Duarte 
CNPJ: 88722436/0001-00 Ins. Mun. Insc. Est. 10261596-0 
Endereço: Av. Amazonas, nº. 1065, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Supermercado Braga 
RAZÃO SOCIAL: Comercial de Secos e Molhados Bra~!Mtf.!litl~=- --
CNPJ: 08533494/0001-81 Ins. Mun. 8 · da! CcmJ-.. Ins . Est. 
Endereço: Av. Amazonas, nº. 1282, Centro CONFERE C~ i')'f"":. · 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Minaçu Shop Car 

O 3 JUL Z013 

/ 
RAZÃO SOCIAL: R Q R Motos e Veículos Ltda - -;;:....·--:-·:· . 
CNPJ: 07111088/0001-68 Ins. Mun. 926489 
Endereço: Rua 11, nº 607, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Reginaldo Pereira Ramos 
RAZÃO SOCIAL: Reginaldo Pereira Ramos 

Insc. Est. 

CNPJ: 07439447/0001-00 Ins. Mun. Insc. Est. 103897240 
Endereço: Av. Goiás, nº. 633, Centro 



Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Drogaria Mesquita 
RAZÃO SOCIAL: Drogaria Mesquita Ltda 
CNPJ: 25000365/0001-47 Ins. Mun. Insc. Est. 10183040-8 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 1231, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Mayara e Cibelle Ltda 
RAZÃO SOCIAL: Mara Móveis 
CNPJ: 07260999/0001-57 Ins. Mun. 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 901, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: CFC V ANDINHO 

Insc. Est. 10385455-1 

RAZÃO SOCIAL: Centro de Formação de Condutores B. Vandinho Ltda 
CNPJ: 06260534/0001-33 Ins. Mun. 9873 Insc. Est. 6000322 
Endereço: Av. Goiás, nº. 31, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Alex Celulares E Informática 
RAZÃO SOCIAL: Alex Pacheco dos Santos 
CNPJ: 08651884/0001-56 Ins. Mun. 6512988 Insc. 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 913, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Araguaia Embalagens 
RAZÃO SOCIAL: Araguaia, Importados e Nacionais Ltda ME 

Est. 

CNPJ: 06279482/0001-47 Ins. Mun. Insc. Est. 
Endereço: Av. Araguaia, nº. 650, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Adélia Moreira Gomedes 
RAZÃO SOCIAL: Mercearia Moreira 
CNPJ: 03168167/0001-54 Ins. Mun. Insc. Est. 
Endereço: Av. Sarah Kubitschek, nº. 258, Setor Minaçu Norte 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Araguaia Motos 
RAZÃO SOCIAL: Araguaia Comércio de Motos de Uruaçu Ltda 
CNPJ: 0239197110001-88 Ins. Mun. 922927 Insc. Est. 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 599, entre as Ruas 05 e 06, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

53421 

O]j!!L Z013 

10013168-9 

10364394-0 



NOME: Gedy Eustáquio de Souza 
RAZÃO SOCIAL: Oficina de Auto Abrel Ltda 
CNPJ: 04603525/0001-72 Ins. Mun. 10 
Endereço: Av. Goiás, nº. 1501, Centro 
Cidade: l\'Iinaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Casa Monark 
RAZÃO SOCIAL: Sebastião Domingos Vieira 
CNPJ: 33533316/0001-06 Ins. Mun. 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 799, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Aliança Ferragens e Construção 
RAZÃO SOCIAL: Comercial Minaçu Ltda 

Insc. Est. 10372037-5 

Insc. Est. 10094820-0 

CNPJ: 03169023/0001-12 Ins. Mun. Insc. Est. 10316143-0 
Ender~ço : Av. Maranhão, esq. com Rua 10, nº. 1031, Setor Central 
Cidade: Minaçu-Go Estad@ de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Jesus Francisco Reges 
RAZÃO SOCIAL: Mini Mercado Reges Ltda 
CNPJ: 05983383/0001-89 Ins. Mun. 825161 
Endereço: Av. Rua 11, nº. 1056, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Elétrica Bosch 
RAZÃO SOCIAL: Valmir Gomes da Silva 
CNPJ: 03846797/0001-30 Ins. Mun. 
Endereço: Av. Maranhão, nº . 319, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Est~o de Go!ás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Werley Gonsalves Miranda 
RAZÃO SOCIAL: Lotérica Serra da Mesa 
CNPJ: 04780427/0001-00 Ins. Mun. 342015 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 1252, Centro 
Cidade: Minaçu-Go )Estado de Goiás 
CEP: 76.450-00() 

NOME: Ótica Goiás 
RAZÃO SOCIAL: Vanilda Anacleto de Paiva Marques 
CNPJ: 04488713/0001-05 Ins. Mun. 923516 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 485, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

Insc. Est. 

Insc. Est. 10177658-6 

SEHVatJ P\Ml.Jv..­
M"rlistério das Cmu. 

Insc. CONFERE C~ 11 r·o; · 
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NOME: Center Som 
RAZÃO SOCIAL: Morais e Rabelo Ltda 
CNPJ: 03165993/0001-40 Ins. Mun. 922933 Insc. Est. 10316077-9 

Endereço: Av. Maranhão, nº. 603, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Mercabox Araujo 
RAZÃO SOCIAL: Comercial de Alimentos São Miguel Ltda 
CNPJ: 86832078/0001-98 Ins. Mun. 9211 Insc. Est. 10263595-1 
Endereço: Av. Goiás, nº. 772, esq. com 09, Setor Central 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Ítalo Confecções 
RAZÃO SOCIAL: José Francisco Torres 
CNPJ: 01987402/0001-94 Ins. Mun. 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 1103, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Radiadores Polar 
RAZÃO SOCIAL: Edson Moreira da Silva II-M.E 
CNPJ: 00348388/0001-16 Ins. Mun. 
Endereço: Av. Pará, nº. 436, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Líder Auto Peças 
RAZÃO SOCIAL: Elaine da Silva Lima 
CNPJ: 07003607/0001-74 Ins. Mun. 10379907-9 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 319, Centro 

Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Farmácia Claudia Maria 
RAZÃO SOCIAL: Farmácia Claudia Maria Ltda 
CNPJ: 36850782/0001-03 Ins. Mun. 8494 
Endereço: Av. Rio Bonito, Qd. 56, Lt. 03, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

NOME: Móveis Estrêla 

Insc. Est. 10307-8 

Insc. Est. 10399186-4 

Insc. Est. 926261 

O 3 JUL 2013 

RAZÃO SOCIAL: Estrela Distribuidora de Eletrodomésticos Ltda 
/ 

CNPJ: 05888347/0041-23 Ins. Mun. 10 
Endereço: Av. Maranhão, nº. 1260, Centro 
Cidade: Minaçu-Go Estado de Goiás 
CEP: 76.450-000 

TOTAL DE (29) Empresas com (04) Páginas-Final 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: //11 ~ f~ Cor:_; Ç C-'U 2 r) f)_ i,J (2 r\ (/ _:>e:=_ 

~{>~ (~}· 
~--~, Oº :>-g_ 
, r-''-- V ~: · 

\.'.-ii<i.:();; - ~: 
0 t '·" ·S's '_ .:;;.0o; 

RAZÃO SOCIAL: j '\.'") i L./ j (.!.-, ()x 5 0 1J 7 4 
-CNPJ:n ?~ 0 1 '-/CJ. § ?- lnonj -2 A Insc.Mun. Inc. Est. J./l ~J.~~ 
ENDEREÇO:-/)(' A /1'í~c_ 2 ,)9 / 0 '//<:;, jv ,? (-'.; -)7-. - .-/;-' ,..-:.--~-W-T-"i-OD ' 

·na cidade de Minaçu, · no Estado de Góiás, CEP: 76.450-000. Te!. : 
--~~---

OXX(62)'°SJ.'.7\f Apoio integralmente a imc1ativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Assinatura 

O 3 JUL Z013 
. ./ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.094.097/0001-25 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 0410212004 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS DE SOUZA QUEIROZ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MINI BOX SOUZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

65-A 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 13:14:13 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

SEHV.,,O Pútil.t""' 
Mnstn> das ~ .... 

. ==· Prep.3rar p.~gin 3 
- para impt·essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre p lttiNRlRi~çwivaeidad e uso, ç_ligue 
ª-qt.11 . 
t\t11alize sua 12ágiP-ª o/ 1013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.. .. 17/1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.094.097/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 04/0212004 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS DE SOUZA QUEIROZ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MINI BOX SOUZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e annazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 

65-A 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:31:46 (data e hora de Brasília). 

j Voltar ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

li P·eparar Pagina 
l - para rripressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
átiJalize sua p_áginª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova.. . 11/2/2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

No ME: L u /' i · 1./:::if\. 1 /':J /çi t_ {/ ( :_ (~ - v ~ s· ª u 7 /'.]_ 
RAZÃO SOCIÃL'. rJ'/'6 /L (A j),c_, 5C-'/J?/-" 
-CNPJ: (J;';;."::J0.</9 í-~q 1,-;ool - '2.9 Insc.Mun. Inc. Est. }qZ-ii-2-'1 
ENDEREÇO: , -:;u: , //'r'f1 ~./V /,Y/-}ZJ .0 s r-Q .n ví-'- ·".e" I ct::h 772 ~ h//Í'Jfl {' u eo 

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: ----- --
OXX(62)27, 7..':J 7.J; ';"'~ h . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, p 2 1 Mtv/-.1 'lz -;;:> 1200 ) 

Assinatura 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05. 724.969/0001-29 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OLIVEIRA E GRANADO L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADINHO SERVE MAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

1554 

1 MUNICiPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUA 

07/05/2005 

DATA DA SITUAÇ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 
) 
Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :09:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
ª-qm. 
Att_ialize sua~ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1 /2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---- --- ------------·-------- ---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05. 724.969/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1110612003 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OLIVEIRA E GRANADO L TOA 

TiTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADINHO SERVE MAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

1554 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNJCiPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:59:22 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar ) 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/05/2005 

JL P eparnr ::iagi;ia 
l .1 para lrnp ·;;ssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize suª-._}lliginª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova ... 11/2/2010 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO DE PESSOAS JURIDICAS 

~~~~;~a fi+5:c.~ 
CNPJ: /Jí-0~ . Qm _jfl12L-~.Mun. _ _____ Inc.Est. ____ _ 
ENDEREÇO:'J/_7J:l/'J~ / . 450 
-------~-cidade{f; Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!. : 
OXX(62)~- oL% Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, j f Ir}~ 
V 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.664.60710001-88 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2110212001 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VIA BRASIL L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CFC VIA BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-01 - Formação de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVMARANHAO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

1450 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2007 

DATA DA SITUA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :42:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
ªqm. 
Atualize sua i;illgin'! 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1 7 /1 /2008 



) 

, ~~- · {..~·; C\:;, 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , · · ~ .. ('.,Ç=- ~' 

---- -----------~\=-·~,.,.__.?.>'~.· .. l .. "=- l, ,. .~ 
;,1:;~~ • ·~ .. ···. Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.664.607/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2710212007 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VIA BRASIL L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CFC VIA BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-01 - Formação de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 

CEP 

!6.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

NÚMERO 

1450 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0212007 

~dai~·· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 7 48, de 28 de junho d ~E rt>I O r·~ · 

Emitido no dia 11/02/2010às12:50:41 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j ./ 
Prep;rar Página 
para 'mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui . 
Atualize sua pJi_gfilª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: /Y A ti /2-r--c=-
RAZÃO SOCIAL: W /": / 
\::NPJ: f( JZ 2 ~._/ LiOOL_-~ Insc.Mun. · Inc. Est. '() 2 ' F . -?J 
ENDEREÇO:#.- d~A#L~ .- ~? /t'Jff ·- C&~ 

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: 
-OX_X_(_6-2)-~-. ~~(2~~-i0~o/" . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO É CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, / C(' /_ ?/_ / ____ ! 2-0'C/~ 

-.---...-- -
SEHV~~"" 

MiristéOO das C'nl1Ji "'· 
CONFERE r.ct.' O r·-:. · 

O 3 JUL Z013 

/ -----.. ::... .. : --.:-~- · · ·. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

86. 722.436/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17102/1994 

NOME EMPRESARIAL 

MAURISSANE MOREIRA DUARTE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EQUIPAR TINTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC ONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AVMARANHAO 
NÚMERO 

1065 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de ju 

) Emitido no dia 17/01/2008 às 13:04:13 (data e hora de Brasíl a) . 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

O 3 JUL 2013 

/ 
--- -
jjjfft Preparar p.~gi,1p 
\:::3j para 1m p re ss a o 
- -- ---

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç_ligue 
agm. 
Atualize sua J~áginª 

http://W\vw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante. ... 17 /1 /2008 



- ~---r- ~ . ----- -- .................. - ....... T_....., - -- ._, ..... __ T_...., _. ___ ._, .. .,,. _ ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

86. 722.436/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 
1710211994 

NOME EMPRESARIAL 

MAURISSANE MOREIRA DUARTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EQUIPAR TINTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

1065 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:23:33 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacid 
Atualize sua tlligina 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova. .. 1112/201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NO~: ~S u P6-fLJ1/l6!LC A ))o IS a .Í-) {]:../) 
RAZAO SOCIAL: CQ!Ylf/L e ; A j (/E 5'0CoS"' é t&?h t.& Dt?S 1312 &- 6'19 L I l>q 
CNPJ: ,n<{ ij?;? lj qL/ I 00.0Í. -_1l__ Insc.Mun. '8'0]!11 Inc. Est. ____ _ 
ENDEREÇO: A jJ _. J/]/} ,,,q (\.. ~11V /./A :-;; !'1... s 2. ( f; (/V T fl o 

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: - ------
OXX(62) _ _ - . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/} ,....,.... . 
Minaçu-Go, 'Lfi / (),A Ili E: I f\- O 

SEJ{V~ P\NLI~ 
MinistéOO das CMu ... 

CONFERE cce.- (') r·-:. · 

O 3 JUL 1013 

/ 



J 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.533.494/0001-81 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2011212006 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS BRAGA L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERMERCADO BRAGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MARANHAO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

! BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

1282 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 
· ... J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/12/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2007. 

8 3 f L 1013 ª' ,·,.,,,,, p,,m; 

A RFB agradece a sua visita. Para informa~""1> soi!Jpolítica de privacidad~,~~:·: ·~;;~~e 
agm. 
Atual~~-sua __ }2_%sina 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711 /2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---------- --·----------------

.... _;' Q>· '· .. :.: ... . ·l · . ..{_.'_ 

Contribuinte, :-:~:.: .\ ... -~rz.::.> 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.533.494/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2011212006 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS BRAGA L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERMERCADO BRAGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

1282 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:53:31 (data e hora de Brasília). 

l Voltar J 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/12/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O 3 JUL 2013 
!(; 

I' '· .1 .;. 
Pr parar Página 
pa a mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua_pªgID-ª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: R 61DÇOi'1'/ TLtll_çStJ tYU1. Xfi !::Sf--1'rz_/.;. 
RAZÃO SOCIAL: R I< R /J-'ló ToS E f./(2 r (1.,ILDS 
-CNPJ: O·;. / f l O 3 <A. / ()()') I -__f]L Insc.Mun. g ·) h<(F) 3 Inc. Est. _ _ __ _ 
ENDEREÇO: n V ,q ---( I 1/v -: (-.o 1- CC/1.,.J TIL o j/)/J j ;/"'J LI ( i.J Go 

na cidade de Minaçu, no Estado de G'oiás, CEP: 76.450-000. Tel.: -------
OXX.(62) 33)'t '"")/) 61 . Apoio integralmente a 1111ciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO -E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

IC:Jna/?·. 

O 3 JUL 2013 _z 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.111.088/0001-68 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0111212004 

NOME EMPRESARIAL 

R Q R MOTOS E VEICULOS L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMBRAVEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RONZE 

CEP 

76.450-000 
1 BAIR RO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

670 

1 MUNICiPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

J~o 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

,Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :10:52 (data e hora de B ~~~~ ~_::-· ·- -­
Mintstécio ~ ~. ··· 

Voltar ~E r'.C•' !') r •. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre 

0 3 ~L 20 13 

olítica de privacida 
agm. 
Atualize sua 12illsina 

e e uso, cligue 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .111.088/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0111212004 

NOME EMPRESARIAL 

R Q R MOTOS E VEICULOS L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MINACU SHOP CAR 

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41 -2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R DAS ARGILAS 1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO 
ESQ.C RUA 2 DE JULHO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MARAJOARA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

MUNICÍPIO 

. MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho 

Emitido no dia 11/02/2010 às 13:00:47 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

2007. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~- ......... 
SékV,,_ú ~t.u.,,,, 
Mi . 

CONFERE C~ I') , •• 

o.ef1uL 2013 

r- Prepa~ar ?ágina e - para mpres;,ão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua IlligID-ª 

http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova. .. 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME:q_EGi!V'fYl~ ~~~4 2-A-rvva~ -
RAZÃO SOCIAL: 'i'J'.~J~ µ ~<Z--E-uh!.'.+ ~ S · 
(:NPJ: O)- L(.39. L--f L( . / 1000 I - 00 Insc.Mun. Inc. Est. W3 . · Lf.<) 
ENDEREÇO: ~ - Gü<A-~ µ.~ GTI e c.~1.,L.cJ 2 ~~--

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: 
-OXX_(_6_2)~'3~3~.P'~! -~-'°°- G . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, 

O 3]Jt ZOl3 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.439.447/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 

REGINALDO PEREIRA RAMOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PECOLATAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AVGOIAS 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

l BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

633 

1 MUNICIPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :35:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Séfr.. .. ~-· - - =· Prepar"r p.i9ina ! 
iliyv rJl:)lj"" . - para impress~o 

A R_FB agradece a sua visita. Para informações sobre pol' ~~~ade- uso, cli~e 
agm. 
Atualize sua página nµuL Z0/3 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante .... 17/1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.439.447/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1410612005 

NOME EMPRESARIAL 

REGINALDO PEREIRA RAMOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PECOLATAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

NÚMERO 

633 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:48:18 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar ) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polític 
A tll.alize sua Qágina 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O 3 JUL)n!J 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: D 1 l 0 64 /l I ,4 ///./> { < Q_}_, I J;:::_; 
RAZÃO SOCIAL: f) /\ r7 0- 1-~ /'Li -'9 !14 r~ 5·{Xi U/. T9 { T !)/-9 

'CNPJ: 2-f'5(Jo.n. ?../,/? l 1JO:?Í - C/:J Insc.Mun. ,, Inc. Est. /i) í "S?--o'Í",:.?.-";_? 
ENDEREÇO: éf)'. h /l//(U.;'p!f/ ,'o' /'./.: /9 ?,} /'<:->v r/L() 

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. TeL: -------
O:XX(62) ?'\')~ 2.1 "í_ .f . Apoio integralmente a m1ciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

Minaçu-Go, 0:/ I , /)?,.:t <?- 1 JZ O 

-··-···· ·-
SEk'tt.,.Ú hl~""' 

Mincstério das Corrt.: •.. 
CONFERE r.().J 0 ' •. · 

O 3 JUL ZOl3 .. r 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.000.365/0001-47 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03111/1988 

NOME EMPRESARIAL 

DROGARIA MESQUITA L TOA ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA MESQUITA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MARANHAO 
NUMERO 

1231 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

'.\provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :23:36 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políf 

ª9.lli · 
Atualize sua_J2ª-gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

25.000.365/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/1111988 

NOME EMPRESARIAL 

DROGARIA MESQUITA LTDA ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA MESQUITA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVMARANHAO 
NÚMERO 

1231 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:49:15 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Sék'l1:,.V tir"wu ~rê ;irar 
Afil'llstéJ"b~ ~a·a 'mp· 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pliv c~~~l~ ~-Çt},in~ue a 
Amalize ~1!'!.J@illm 

O 3 JUL ZOl3 

J-' 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova.. . 11121201 O 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME /1 /f /)' i J7 /') .;Ç. ·~/· ;/·.,- / Í t- I ,.,--) J \,/) : / r,, · ./-. J / v ·/ -, l..-' L__: .7L ~ ' L.-, I ' 

RAZÃO SÓCIAL: 
'CNPJ: C' "1,1{~7 é.~;-c;;-,,._~./-!_(_0_tó-· ,,,~2.-_-'"7_?_'\~.,,-;;-ln-sc-.M-u_n_. -------lt-1c-.-E-st-.. -~-0-1-,i=·-;~t',---<;-~j S---1 
ENDEREÇO: d l/,, ///1 n, '~..--h :~ é7t1/; ,·-e._'1/f'VO ~ . ' 

na éidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. TeL: ----- --
OXX(62) __ - Apoio integralmente a m1ciat1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, / Ç / ;1/1;v&-1 /1--o / ,;ivo 7 

O 3 JUL Z013 
J 



) 

- --o-- - -- - - - -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.260.999/0001-57 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 09/03/2005 

1 NOME EMPRESARIAL 
MA Y ARA E CIBELLE L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARA MOVEIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO 

NÚMERO 

901 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICÍPIO 

MINA CU 
fUFI 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 13:16:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políti 
agm. 
Atualjz~ -~ua _i:illgina 

SEki1;,.0~=· ·. 
llint5fério das~ . jjjff, Pi ~p~t·a; p.ági)p 

CONFERE r~,., r •. '~ P·· ra 1rnptes;.;o 

a de ..Privacidade e 
U 3 JUL Z013 
~ 

so, çligue 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1 /2008 



..... -o,._,. ... _ ... -- ,.. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .260.999/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0910312005 

1 NOME EMPRESARIAL 
MAYARA E CIBELLE L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARAMOVEIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

901 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/0212010 às 12:32:30 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pr 
Atualize sua pjgin--ª 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SEkv,.,,v p;J~-· · 
Ministério A~- . . ':'"' co ~r~: .. repara ;:>àgina 

NFfRE r.Çjl !') ;:"'· ara m r'°'ssfio 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 1112/201 O 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: A v-k ~C{J)v__ Ll0-Y1-cl/\.~ . . A A 

RAZÃO SOClAL: -~ eh F~ 1J/'-~ 1~:/h) /.oT(JIJ 
CNPJ: Q6 . Jb?. Ç 2.,L/ I O!)O f_ - -~2; Insc.Mun. q<f:9-.3 /f _lnc. Est'. bDDD3 z,.z 
ENDEREÇO: f(1} ,. 'úiJt<:Y. fv'.:: ~ ~ --- ~ 
_____ · __ na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
OXX.(62) 33":frJ- _ 445'1 . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, 15 I /~ I ;.)<:NJ /J. ---+-;---

-
O 3 JUL 2013 
~ 



- - ---r-- · ------ --- - ------1 -· - - --- ----·--J --- -------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.260.534/0001-33 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B VANDINHO L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CFC VANDINHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-01 - Formação de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

1 

CEP 

?6.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 NÚMERO 
144 

1 MUNIC iPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 
QD.55 LT.01 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

'\provado pela Instrução Normativa RFB nD 748, de 28 de junho de 2007. 

~mitido no dia 17/01/2008 às 11 :44:30 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 
------

i:.c~;, ~'-P·'c iriJ 
'-"-"~EF~!IB[f!.~: ~·º 

A ~B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privac -~~~ue 
ª®1· 
AJ.ualiz~. s_µa .Qágina 0)-JYL zo 13 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711 /2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.260.534/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B VANDINHO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CFC VANDINHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-01 - Formação de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVMARANHAO 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 NÚMERO 
1536 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 
ENTRE RUAS 20/21 

l~o 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010às12:52:01 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atµalize sua p_á~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova.. . 11/2/2010 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME• l4 ~ o/h,1 ~ /--' 
RAZÃO socrAL/ ,//~ , /t2 : ~ c!M J avt/ &? 
\::NPJ: ()/ 6 >JÍJ/cf V ! (b6./ /. ç;( Insc .Mun .+--=" "'-'j_=-2,~~---"--=-gg _ _ Inc. Est. S3L/2i 
ENDE@ÇO: .J't/, , ,,d~ C0'? /z;.;.:, ,,,Z .- _g /3 / 

na cidade de Minaçu, ?o Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel. : -------
OXX(62)~ ,5( ?6 · . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

V' ;J __,­
Minaçu-Go, tv d I . f t0~_;; ó 

sfkir.,,0 ~· · · 
Minist~ das ~· . 

CONFERE r'°"' !'\ ~· •. . 

~Ll013 



-----r-- · - --- - -- ---- ---, --- - -- --- ----,--- ------------ - --o-- --- - - - -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.651.884/0001 -56 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/02/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ALEX PACHECO DOS SANTOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LEX CELULARES E INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-00 - Comércio varejista especializado de equ ipamentos e suprimentos de informática 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV MARANHAO 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 NÚMERO 
913-A 

1 MUNICiPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 
ENTRE RUAS 8 E 9 

l~o 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/02/2007 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008às 11:10:12 (data e hora de Brasília). 
-...·-·· .. 

Voltar 
Sék"i 1..,V F'\Jii.i""' 
Ministério das ' Omi .. 

CONFERE í~ · , .. - ,- . -JJti, Prep.;rar ·391.l)a 
~ para 1rnp ess ao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política d priv~~:\iso, _ li_g11e 
agm. 
Atualiz~ sua Illigina 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.. .. 17 /1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.651.884/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1510212001 

NOME EMPRESARIAL 

ALEX PACHECO DOS SANTOS 

TÍTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LEX CELULARES E INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.20-5-01 -Telefonia móvel celular 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO 

1 
CEP 
!6.450-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 NÚMERO 
913-A 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 
ENTRE RUAS 8 E 9 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/02/2007 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 13:03:54 (data e hora de Brasília). 

j Voltar J 

Ministério das ~:O•, 
CONFERE r.ot.- t') r· . . 

O 3 JUL ZOl3 
~ Prepara r Pagina 

para 'rnpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política --}vàC'Tdade e uso, ligue aqui . 
.Atualiz;~_sua_R..ágina 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: AIR: ;q CJ-u /-' > /: 6 ,,-?/l.--· f3;Ç L/-J 0- 6'/22 e-, _, 
- • ' F . • - ..J_ TI) r: 

RAZAO SOCIAL: /]r-. / ::; 0..c! /-1-1· ,.<) ~ltJ 1.00 fl.._, -r/.J ·Jn5' b~ ./\/ 4 C-'; O /t·r l;)-1). 
\::NPJ: O,Ô. _?. +g (/ <f?I o~l - t:;../ ~: Insc.Mun. . Inc. Est. ,/í) ?.-1 _'?...~/..":} -f)l 
ENDEREÇO. 14\./- iCl. rZIJJ.. fu14 (;4' ;,.v_bs:o. L__&Ni!fL) 

na cidade de 
1

Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: -------
O:XX(62) 1....,.·} ,_ GJ.~ ? 0 · Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO . DE 
RADIOUIFÜS-ÁO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, f C/ l_J/l.w {_:._ i i'Lo I 2 Oo ·1 

O 3 JUL ZOl3 
~ 



- - ---r- ~ . ---~- -- ~-- ...... -~~T- ....... - -- ........ ... .... _ ....... T .............. ---...... ..., .................. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.279.482/0001-47 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ARAGUAIA, IMPORTADOS E NACIONAIS LTDA ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARAGUAIA EMBALAGENS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV ARAGUAIA 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

650 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2 

) Emitido no dia 17/01/2008 às 12:01 :57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c igue 
fillUl . 
Atualize sua páginª 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711 /2008 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.279.482/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2510512004 

NOME EMPRESARIAL 

ARAGUAIA, IMPORTADOS E NACIONAIS LTDA ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ARAGUAIA EMBALAGENS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOU RO 
AVARAGUAIA 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

650 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 7 48, de 28 de j 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:34:22 (data e hora de Bra 

1 Voltar j 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

O 3 JUL Z013 
/"/ 

Prepa·ar º2gi1a 
pa•a rnpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui . 
Atualize sua ru!gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

r, "' I // ,--, J ,- i -, < , --.: 
NOME: ./J Jj (~ - - I :" v:v:' e ll (- í // __ :º (,_:;:- l../

1 

,JJ/,Í L ;,,./ e ~ 

RAZÃO SOCIAL: ///7 (- .r _ í( ~ (U i1'1.0{(<~ /(L r7 
\::NPJ:O 's,/ {·X' I e./!- /,('(-:x)f - t=, 1/ lnsc.Mun. Inc. Est. /{,' 1 01'2.. ! h'!~9 
ENDEREÇO: /-) V , C::, 1-i r7 P 1-\'U f2, / / '/-/ ~-!< ~, ·r/}J\_ i1//i~ll/A. Ç u .f1,; l?f\,}6-' 

ri';l cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: ----- --
OXX.(62) ai ·~7 _ j2 ·Q ;,n . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

....... v 
1 ~_ 000 . 

~- 7 . ~ 
' .i:;--.. ,'/.~( , ~ ('f1!}, /)Jfi'o; r/Í'7 

- . • i I - ......, ...... . 
Assinatura 

O :JYZ013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.168.167/0001-54 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ADELIA MOREIRA GOMIDES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCEARIA MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMI CA PRINCIPAL 

47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV SARAH KUBITSCHEK 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAI RRO/D ISTRITO 
MINACU-NORTE 

NÚMERO 

258 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de ju ~"" -- .. 
tlristkio cm ~ .. 

1 Emitido no dia 17/01/2008 às 13:02:38 (data e hora de Bras i~E CCll or.,·. 

Voltar 
O 3 JUL Z013 
/ 

- .... ····--· __ ...... .. .,.. 

-- - -, =· Preparar página 
- . pua impresdío 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue 
ªQ._!11. 
AtiJ_aJjz~_~uª-_Rágina 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante... . 171112008 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.168.167/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16104/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ADELIA MOREIRA GOMIDES 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCEARIA MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 

CÓÓIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AV SARAH KUBITSCHEK 

NÚMERO 

258 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

?6.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MINA CU-NORTE 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
~ITUAÇÃO ESPECIAL 

" ******** 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:25:40 (data e hora de Brasília). 

j Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
Atualize sua Rágina 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2710812005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SERV!yO l'\JIU\A. . ; ' -.. 
~das~··'• 

COMFERE C~ I') t"""· · ;:· • 

O 3 JUt ZOl:J~epa-a r Pagina fo ~ para lrip ess!io 

cidade e uso_,sligue a ui . 
_.--...;:-· ~ ~~ ... ~ ......... _ - . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



) 

>( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: \ _!~~J~· c/l.G-r~~r)_ . 
RAZÃOSOCIAL:J )'.y1"11 .. rt.ü-.. f".Qlfvwh/C,\._CU dó 1Mt6t{l'.-."'-.. 
CNPJ :ç). 3 0 ) q_)... 1 ! (J{_r]Q l-1 = ~~ -__ Insc.Mun. q 2 ~o,-~ ".'.:}- -
ENDEREÇO: fÍ\ \) ,JVV'L,r·lNj.rJ'Lr r·· í~t:'/Cf 
------~na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
OXX(62){!yJ,\-q - l 4Q ó . Apoio integralmente a m1ciat1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, O )- I ,tfvY'Q~v('-1' 
"-'' 

1_/' Assinatura 

ll Jr.tú'L 1013 



~-o~~- ~ --: ~ 

~i;S ~;" 
~" ·ac ~~, 
, i'fa.:~to ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~Rci:6f .l 
~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-ÍS!~~ '~~q 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.391.971/0004-88 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ARAGUAIA COMERCIAL DE MOTOS DE URUACU L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARAGUAIA MOTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.41 -2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 NÚMERO 
599 

1 MUNICIPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 
ENTRE RUAS 05 E 06 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 12:21 :15 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 
.• . 

~~~ .e"'.~=----, 
Wi~ .-.~ r-. -t . .f1!Jr. epu.o r p .~giJp j 

· .. ~"''~ ue Vt.:rrg ~ ra tmpressao 
1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polít c~~im8iffitde e so, cli~ 
fillUL O 3 JUL l013 
Atualize sua nágina / 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.391.971/0004-88 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/0512003 

NOME EMPRESARIAL 

ARAGUAIA COMERCIAL DE MOTOS DE URUACU L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARAGUAIA MOTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.41-2-04- Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

756 
COMPLEMENTO 

ANEXO QD 170 L T 12 ANEXO ESQ COM 
RUAS 

1 
CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO '--'I ~c;cu"-1~"'"1~~í~....:1~'--------------'' 1 ~o 
1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:27:37 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
Atu&liz~lillj)_ágina 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



Q_l/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: <Q?-f- b )"'" 6 u3Ç:-f.;;._: ~ '( ,<;' 17 (- Ç',? 1.J 2/-)-
RAZÃO SOCIAL: ({) Fi ( /J,/1- Dê-' /'.J () f ?;n Á' r.:.:, fL (-' (_ L T /) .4 
CNPJ:oc/iC,o; /,7_/; 1c;0::>i -v2 Insc.Mun . ./rJ Inc.Eglr; 2").2./)~ ),__J'J 
ENDEREÇO: Av Gor45 ~ j ,<)(!) {- CCA!TY?vo . - / 

-------na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
OXX(62) ·2z;1-q. / f) o ( . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, Dr I J/-íJVf:: l I\ o 

\/ A~sinatura'-< 

O 3 JUL Z013 

/ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.603.525/0001-72 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 

OFICINA DE AUTO ABREU L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GEDY CAR AUTO PECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVGOIAS 
NÚMERO 

1501 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICIPIO 
MINACU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 13:07:07 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política d 
aqm. 
Atualize sua página O~zo13 

... .. ._ . ~. . . ........ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpj reva/Cnpjreva _Comprovante... . 1711 /2008 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.603.525/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0610812001 

NOME EMPRESARIAL 

OFICINA DE AUTO ABREU L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GEDY CAR AUTO PECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

NÚMERO 

1501 
1 COMPLEMENTO 

1 

êEP 

!6.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ***'***** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010às12:21:18 (data e hora de Brasília). 

l Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pr· 
Amaliz~~sua p_ágin_& 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22107/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



X 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: 1) _ r J1 01,~K ,.., 
RAZÃO SOCIAL: f)\ 1

J'Q;~-êL(",1._-1! ~Ü\0~fÃDI ClY,dLl~~ 
\::NPJ: ,B J .s : ,3 , .-3 ,Ü-i (@ J - Qi,..., Insc.Mú'n. l Inc. Est.JO , OC/lf SOo_o 
ENDEREÇO :~_~\). ~&fD();o.~! ""'-" -~Sq , J';.~'--'º 

na cidade de Minaçu, no Estadó' de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: -------
OXX(62).àfil_-_ J () <l>J . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIO DIFUSA O E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, J ~ / s ~ ;é)O:/[ . 

!~ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.533.316/0001-06 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1111211989 

NOME EMPRESARIAL 

SEBASTIAO DOMINGOS VIEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA MONARK 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

799 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :28:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infmmações sobre políti 
~gm . 

Atuali~~-~Jl-ª-Rágina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.... 17/1/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.533.316/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 1111211959 

NOME EMPRESARIAL 

SEBASTIAO DOMINGOS VIEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA MONARK 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

799 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:36:20 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci 
Atualize sua~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova.. . 11/2/201 O 



) 

>( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME ~O- ~~ C CB.-:-i;.~ 
RAZÃO SOClh.L: ÇQ-r'{\~~~ /\N\JJnu./~~"- Lirdr,,__, 
CNPJ: f03" -lf;'q Od--/J 100<0 ( -__lLinsc.Mun. qz.zyo'3' Inc.Est.J.O. ,jfG' /113 - 0 
ENDEREÇO: ~'7 /\1'\QnCÃtv'\~'\C~C,- \J{)Q__ ('_,1 'º --'\'1t!. lo ?).L 

na cidade de Minà:Çu, · no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
------,~-----,~ 

OXX(62):??/H - ?;5'°)lo · . Apoio integralmente a m1c1at1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, _J~ I Xom~~ I ()co{) . 
() 

O 3 JUL Z013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.169.023/0001-12 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL MINACU L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALIANCA FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MARNHAO 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SETOR CENTRAL 

NÚMERO 

1031 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 20 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :49:18 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

8~2013 
.. _____ _ 
.!§}-.. Prep.:s:r.:Jr p.~ in.:i 
'2:!JJ' para impt-.2ssd'o - ,_ _ -

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue 
(!q_ll! . 

At11'!lizt'. llUª-tIBg_ina 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1 /2008 



) 

) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.169.023/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 07105/1999 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL MINA CU L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALIANCA FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVMARNHAO 
NÚMERO 

1031 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SETOR CENTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:54:26 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

n P·eparar Págifla - -, L_ para 'mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidaf~~lW~~~~l.· 
áJ1lª1iz~ SJlª _págin_i:i t.tist*l? das CMut. 

CONFERE CCM r; r~. 

U 3 JUL l013 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: :Te ç·vc:~ ;::-;1,,,:;:7./Cl::-)t:o l<'f-'C:-t~s·_ 
RAZÃO SOCIAL: i/P/flJI r;li/-11../ !-1 /)o 1"2 (: 0-(-'.S' i / / ) 4 
CNPJ:o ;:;_q,q--- ~:),g :{ . l oco_/ - 'ôCJ Insc.Mun .. 92.h- ift Inc. Est. ____ _ 
ENDEREÇO: f ?, () r~ 1 </ f\1 ·::. fr? Fi (;;, r~.111 ·--rn_-(') )n-'J i ,f/J·A- ÇO G O , 
_____ __ na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
OXX(62) "D;;-<t {7 (- C?<z · . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

M. G ,.-, rnaçu- o, p · /.-

- ' 

O 3 JUL 2013 

/ 
.~ ...... -..... _ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.983.383/0001-89 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/1112003 

NOME EMPRESARIAL 

MINIMERCADO REGE L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERBOX MINACU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comérc io varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVGOIAS 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 NUMERO 
1056 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 
ESQ C/ RUA 11 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :13:12 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações s 
fl_gUI . 
Atualize su~p~irm 03~013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante... . 1711 /2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.983.383/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04111/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MINIMERCADO ALMEIDA L TOA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERBOX MINACU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e annazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

1 NÚMERO 
1056 

1 COMPLEMENTO 
ESQ C/ RUA 11 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:40:07 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SER\I* "'i?a.. ' -~ "'.".' llín. "Y"' r \CILI''°"' . . 

~ dat c.m.," 
CONFERE('~ 1) ('";. 

~ Prepar" :iagi<'la 

O 3 JLJL-Zollªra rt •essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p 
Atµajiz~ _sua Jlligirul 

vacidade uso, clique ~ui . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova.. . 11/2/2010 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: V/-l l /?"': i '1t__ {.; [J /-;'/' t_-Ç: ç:-· 1)./-'.i ç· i LU f-T ,' [: _· ,.IÇ \' 

RAZÃO SOCIAL: F L- {:· Tr-.1( F, /:3. {) S' e /-1 
CNPJQS . ç; i/~ 'i- 9 ''/. I O OD :1 - ~o ' Insc.Mun. Inc. Est. / t ) / :;z ;z 6 0 g":- 6 
ENDEREÇO: IA rJ ~ )IJ-1P J•--1;' j.1 // /7 ,;; · {IJ ? ; / t'J /' ( j u -1 f. ' D 

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!. : -------
OXX(62)] ]jq - ;;.:,- ; -i . Apoio integralmente a imciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃÓ E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, O/- / --;{/:} N L~. / , /1-Q 

SEFN.i ri a'm,..... - -"."" 
..,...., r '-J"vl,, . . 

~dasem.,,, 
~FERE CC'll I') r-; . 

U3 ~13 



- --o----- - - - -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.846. 797/0001-30 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/11/1987 

NOME EMPRESARIAL 

VALMIR GOMES DA SILVA PECAS ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRICA BOSCH 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

319 

1 MUNICiPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/03/2004 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 12:14:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

, .!Ifit P t·~p .;n·a r p .foi na 
'c5:f) pua im p re ss 3 o 1 

-- -- --

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre '~~~íVãci' de e uso, cligue 
agui r~ - CMt;i., - -- · . . CONFERE CC»i.u; r-; . 
Atu_aj!z~ ~JJª _ _míg)J1_a 

D 3 JUL 2013 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.. .. 17 /1 /2008 



- --o---- - -- -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.846. 79710001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0411111987 

NOME EMPRESARIAL 

VALMIR GOMES DA SILVA PECAS ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRICA BOSCH 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 

LOGRADOURO 

. AV MARANHAO 
NÚMERO 

319 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:29:58 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci 
Atu<Jliz_e _s_im_Jláglim 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/03/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

( rL P·ep;n1r :;;a_gina 
, parn 'mpressão 

lfiege~_uu· . 

rm~~emu. 
CONF'ERE C(ll O <"> 

-~. ·--.. ... .. ---- -. -· _,,. _ 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



® 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: w E flLE-Y {i.-LJ:?J c:;19-;_ ÚC--R h/;1 //L4,~; b 4 
RAZÃO SOCIAL: i tO T6 ru {jl ~e f? {l A. n ft l-r7f:. Ç.?) 
-CNPJ: O{/ 7 'tnr./ '2? I ÇQo1 - 00 Insc.Mun. :3'q Wl5" Inc. Est._· ___ _ 
ENDEREÇo: A tJ · 11 l'-ir?Jl-N /.J r-}o :rJo /Q., ;::;2 ê<::-=/V 1 ho 
_____ · __ na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: i6.450-000. Tel. : 
OXX(62)Q2S fJ'2 1 g . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, V 3 / Õ/:} /U C-r /lo / zoo&: 

0~D13 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04. 780 .427 /0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1311112001 

NOME EMPRESARIAL 

LOTERICA SERRA DA MESA L TOA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TREVO DA SORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.99-7-06 - Casas lotéricas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AVMARANHAO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 
1257-B 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

l~o 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

\ provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

E mitido no dia 17/01/2008 às 11 :24:08 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 .§3. Prep.;r.;r p.ígi))<i 
, t;;;EI par.a impre;;s.ao , 
--------

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p ~~sõ, eh ue 
fillUi . ~à~ .. 
A

- 1. , · CONFERE Cca4 I") r-; . 
_ _lua 1.z~- su_ll_l2ªgma 

o ~ 2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 1711/2008 



é,8~ I'· • . 

~~.l\ '\....,-,,t 
''~í ) -~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '10:i:~ <'r 
:.'.· - t<;;• 

-- - - - ----- ------------ ----------·------------------------~--:::._~ •. -g.G.~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.780.427/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1311112001 

NOME EMPRESARIAL 

LOTERICA SERRA DA MESA L TOA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TREVO DA SORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.99-7-06 - Casas lotéricas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

1257-B 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010às12:45:59 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Preparar Pàgi1a 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clig11~ awi. 
A tualiz~ sll_a_Q.á_giI@ 

SER\'~ F(a~ . 
Wlnistáio das Conua. 

CONFERE C~ I") (''L 

O 3 JUL ZOJ3 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova.. . 11/2/201 O 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: e ~' /:J l f_) Í /; ~To I e e ,É!/ /LJ z .4 r;.:._ !Q ().0 se> J 1IT0 s 
RAZÃO SOCIAL: (J -;- / [ / ·7 6-o / ;9 _,--.. 
CNPJ:Cl/-/R5'9 :/ -~ / ctJ_r;i.:f - D./1 Insc.Mun. !:) ~ ·3 75 I b Inc. Est. 
ENDEREÇO: /! u ; / í i 9 /7 .1 ;t. / -/, -.:; ·~ /"J o t_/ ·x /; /_7 e j\_J _Ti_(_Z _<J __ ---

na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: -------
OXX( 62) '}, -~ j 3 2 7 .'2-_'1 . Apoio integralmente a m1crnt1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

O 3 JUL Z013 
.r 

--.. .. - ·- ··- · . ..... ...__ . ·~ . 



1.. ' '• \J~-S L~:' 
~ .. · -r.J.;;. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~ .J 
-· - - - -- - --·-- --- ------ -------- -- ------- -----------~~ ... s~· .... l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
04.488, 713/0001 -05 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 2a10512001 

NOME EMPRESARIAL 

VANILDA ANACLETO DE PAIVA MARQUES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OPTICA GOIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 COMPLEMENTO 
******** 

NÚMERO LOGRADOURO 

CEP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIXADA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
******** 

1 MUNICÍPIO 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

!'.\provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

'tmitido no dia 17/01/2008 às 11:17:04 (data e hora de Brasília) . 

Deseja emitir a Certidão de Baixa? 

Sim Não 

j]fk Prep.ar.ar p.3g i.!F' 1 
~1 p.~ra rmpress.ao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de · acidade e.nso,. ue 
. ª'!Ir() Pólil.lw . 

(lqm. . , . ~ da!Ccmi11;. 
AtualJz:~. ~-ªJ2'!g1nª CONFERE CCI' I') r-:.. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev 17/ /2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.488. 713/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2810512001 

NOME EMPRESARIAL 

VANILDA ANACLETO DE PAIVA MARQUES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OPTICA GOIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
******** 

1 CEP 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
******** 

1 COMPLEMENTO 
******** 

NÚMERO 

1 MUNICÍPIO 
******** 1~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:44:08 (data e hora de Brasília). 

Deseja emitir a Certidão de Baixa? 

Sim J J Não 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p 
~tualize Sl!.a p_ágina 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

l'._ Preparar Pág~'la r . parn rnpressao 

----· 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 1112/2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: rv~ <ko;" (-> Vr. b,,, ln L \ri S;> ( r,n t r s:n,/) /\ i 
RAZÃO S0CIAL: " r, n r u 1 " ,.. .f?r. h; / ,1 1 t i--J Q... J 
CNPJ: n ".), _ 1 ?-.'- ._ d (ú; Q(J n 1 - ).../D Insc.Mun. ~? 2 Ci .3 3 Inc. Est. (O .j t 6 o :+=t q 
ENDEREÇO: 0 u ~. /'() í K G o h--0.n n. f, n 3 

v na c idade de Minaçu, no E.stado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: ------ -
OXX.(62)3?> :ic-, _ _:s (; Cj;? . Apoio integralmente a 1111c1at1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, O i I ln ne :r-o (j e 

1.;Joo ff . 

('. 

I~ 

D!JUD13 



Q,>:.'3 . . "" ... , 
~~Jlb ~;._ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~R~.~ '/ 

- - --- ----- --- ... ------ ----- -·--------------·--------------------!4-;' ~ ;,o'-Y 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.165.993/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 07/05/1999 

1 NOME EMPRESARIAL 
MORAIS & RABELO L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTERSOM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

603 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/10/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010às16:51:32 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

JL P'eparar ;:;iàgina 
l 1 para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize S:!Ja_p_ágina 

SE1'\i~ ~ --~· -
Mi~ dai Ccwtu. -

CONFERE CC11 o r-; -. 

O 3 ~Z013 

---·· .. . --- - . .. . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: ~.? -z0;:-~ê· /[,~ -/<'-;t;;?Y'.~~ 
RAZÃO SOCIAL: · l/ip;-<"· ,.../.-:;:::!/'] ~ , ' ,,.:;;? c:.-r>h!:? 

-CNPJ: (t!'S ,?,;:t;· '/~. ! e[r / -3,"'f:- rn·sc.Mun. / q .:;?. / / 
ENDEREÇO: ;// ffi ~%"::?=-:?);/j:C; , / / _;:!/_3 

, na' cidade -de Minaçu, 
1
no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: ----- --

OXX(62)JJ D - / 3 ti'7 . Apoio integralmente a 1111c1at1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO Ê CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

SE""'1-,.0 ~ ~ 
MiristéOO das eon,,._ 

CONFERE CCM ô r-; . 

O 3 JUL 1013 
-~ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

86.832.078/0001-98 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/03/1994 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE ALIMENTOS SAO MIGUEL L TDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCABOX ARAUJO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MARANHAO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NUMERO 

1193 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

l:mitido no dia 17/01/2008às11:11:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
.------.-1 fifJi Prep-•r-•r p.;gi.Q<i 1 
1 "===» par.a 1mpre:s:s .:Jo 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue 
ag_111. 
Amª1i~e sua_i:illgina 

o~ 2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comp __ ""'"'"' ~ - .:- 17 /1/2008 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

86.832.078/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
04

'
0311994 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL DE ALIMENTOS SAO MIGUEL L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCABOX ARAUJO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47 .1 1-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AVGOIAS 

1 
CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SETOR CENTRAL 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

1 NÚMERO 
772 . 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 
ESQUINA COM RUA 8 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:37:34 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

í~ Preparar :iâgi'la 
Í - para rnpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para infmmações sobre política de privacidade e uso, cligue agui . 
Atyalize_füJª-P.ágip_q ~f.A, - ~ · 

Mir1Mtt9ín das ~ 
rM•lllliH= ~1'·r~. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

./ 

NOME: ~\~o"\ O ~ G "---"-"'-\E:. CS-:'_C) e~~ 
RAZÃO SÕCIAL: ,- o_,~:___e:, ~ "'0~ '-'"-e_ ' '.::-6C'Ô f;cy~, """ e s 
-CNPJ: C:S \ g ~ -:+-' J I ~C ~- Cl11~nsc.Mun. Inc. Est. _~n ~~a") . =<,~'":)_- ô 
ENDEREÇO: -Ç\ \) .. ~,\'\\\)- \. e:->.. \_ ., \_ I\,_ c-;C; -................ 0 - ..t \ 0 1 ?) 
(e,_,.._· - ·<-..C na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: 
OXX(62) ?i~lºi l~?i?-1 . Apoio integralmente a m1ciat1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I . 

;:! [>y y f) /6 R:Y'.0 
_ Assinatura 

9.'-.,0 MJ""' 
~~~ ... 

CCH'ERE CC11 ó r~ : 

º/ Z013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.987 .402/0001 -94 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/07/1997 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE FRANCISCO TORRES 

TÍTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

!TALO CONFECCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81 -4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV MARANHAO 

CEP 

76.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

l BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 
1103 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/11/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :50:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

!itfii Preparar p~gi,Q·• 
l:::5iJ para 1rn p re ss a o 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre polític 
agm. 
Atualjz~ ~W!__p~giml 

~iRJ:A. 11\i!MC!'e~e u 
M'nist~ das Conu ~ 

CCH"ERE CCll ô r-;·, 

03?13 

, çJiqu~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 17 /1/2008 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.987 .40210001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 15/07/1997 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE FRANCISCO TORRES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ITALO CONFECCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

NÚMERO 

1103 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:57:01 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/11/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0_ Preparar ?ag~na 
[ · pa'a lrnpressao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç_lj_q~_gui . 

Atualize2ua ,Página SERV-..O Ka_~ -~ 
Mlnist!rb das ~ .. 

CONFERE C()I O t"'4 : 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J I cnpjreva/Cnpjreva _Comprova.. . 1 l /2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: f° p .._~ C'.--::/ !1<r;· /'.l~-11~í-J /)h' ,'/J!..J//-l i/~ 11. -~_ G 
RAZÃO SOCIAL: ~,e; -,_) r ,-::• p,~,,-~-<:--__,.S' 1'.1.-:-1 '_ .'.'.:? 1~ 

'CNPJ: _ry;~Y?. -~ xY l c&';1
/ - /:;; Insé.Mun. Inc.Est. /o ~_g<(/ y~<-7' 

ENDEREÇO: -/)<./ : 1-:-;-::;p./-' ,.'\< 2 1~~ C'f:/'.! TI~. o 
· na cidadé de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Te!.: -------

OXX(62)]3 13 --:.·, '.7_.;, 2 . Apoio integralmente a 1111c1ativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, O X I J~1/uc::..1 fct:J 

SE"V-..0 P(liU.,A, 
Mnstk'o dai CcA.t:i. 

cet1'1:Rf CCi' ô r,,. , 

O 3 JUL 2013 
/ 

12005: 



- - ---r-- · ---- -- --- ----- -- ;--- - --- ·-- -----, --- -------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.348.388/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/12/1994 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON MOREIRA DA SILVA li ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

RADIADORES POLAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV PARA 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

370 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 

'~º SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL . 

27/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

' Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :04:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priva~idade e U~Q., cligue 
fülUL SERY"°'M~ 
A 1. ' · M1nísttro áa8 \n!'ln 
__ tuª-l_~e sua pagma CONfERE ~ ô r?·. 

0~013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ComprÕv~1te .... · . 17/1/.2008 
' · . . . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.348.388/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 1411211994 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON MOREIRA DA SILVA li ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIADORES POLAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AV PARA 

NÚMERO 

370 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

l BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 13:05:41 (data e hora de Brasília). 

J Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privac · 
,Atualize .s_ua ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Preparar Pagina 
para mpressão 

O ~L Z013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

~ \\" u n , 1 . 11 ~- n 
NOME: '9-Y~ - ·~ 00)\;- 1 ~ Y.~ 
RAzÃo soc1AL: ~ º"- ';: i'I"-.º n.. ().__ "'s~ u 1. ,o,__, W6A l rlYVO 
CNPJ: Ol·Cfl~.(Ól)~ !Cil!J\ -'i--ll Insc.Mun.Jtn.31-q ·9Q~-?I Inc.Est. -9ôZ6~GL 
ENDEREÇO: S:\\r. ~O. ':::..l'VY'- rn r-.., õJo_ .1_ d. J , . 

\J na cidade dP~ Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: -------
OXX(62)33-!:9 - d2. õ&G . . Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Go, Q.f- !__,,_~----'~_! c!fJo8 " 
ü 



vv111p1 v v ui.1.1..v uv .1...1.1.iJ'-'.1...1.y"""'""'-.J ...., ~...., >...J ..... _-y_...., - ---...... ~ ... __ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.003.607/0001 -74 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2010912004 

1 NOME EMPRESARIAL 
ELAINE DA SILVA LIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIDER AUTO PECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 
121 

1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
. CENTRO 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :14:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priVq.uW1W-./:.~~,··d-iq1L 

aw. M"iristéOO ca ~" 
Aty_aliz~~ua 12ágina CONrERE ()).1 ô r-. : 

O~l013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
l ,., ... ª _, ,,_ 
~; -~ -ef~~~f 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .003.60710001-7 4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2010912004 

1 NOME EMPRESARIAL 
ELAINE DA SILVA LIMA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIDER AUTO PECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
AVAMAZONAS 

NÚMERO 

121 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

76.450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:42:23 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,J P'epacar ::>àgi'la 
,_ para mpfessão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlig~ui . 

AnralizS< sua p_-ªgillª SEftVll,;O ~ - ~ 
~dasecm,._ 

CONFERE C()l t; r-. . 

O 3 JUL Z013 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NOME: Uf7 ~ n r) /? rz. \ ' < ·-:::o Lo 
RAZÃO SOCIAL: A.; n /, u ..:i <-': f. '=i ·- ( L n e~ ( 1 ~ í F?/-l !~ 1.9 L ·r O~"J 
('.NPJ: ?-6 . fV7ç...,, ·7. 'R"7 I o:x:>Í - (.'}'? .. Insc.Mun. <;{e../ j c/ Inc. Est. ___ _____,,---
ENDEREÇO: /! U: 1-2 /~) .. (2 .. n!f\, i fí ·J . FL /2, (-~ [ o"?.. [éN Tf7.. D J--7-:'/ ;-r/r::;t:"'t. 

----- --na cidade de Minaçu, no Estado de' Goiás, CEP: 76.450-000 / Te!.: 
OXX.(62) 7.:;7..,)$- /;:; q '?, . . Apoio integralmente a 1111ciat1va da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Minaçu-Gof'.~52 __ / ;J:,110 (.:. r 'r\.. o 

~ Z013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

36.850. 78210001-03 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 1010611991 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA CLAUDIA MARIA L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA CLAUDIA MARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO ESQ CRUA 21 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~!_6_.4_50_-o_o_o __ ~. . CENTRO 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

L:JÚMERO 1 COMPLEMENTO 
QDA 56 LT 03 

~------------~ 

1 MUNICiPIO 
MINA CU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

1:.mitido no dia 17/01/2008 às 11 :13:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

' _flfl,. Pr.;,parar págiD-• 
~para '.m~.:::_:::_::o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
aqm. SERV~ ~ --:-- · 
Atualize sua pJ!gina M'rnistMJ da,, CMu1. 

CONFERE COM O r~ :. 

º3?º'3 
http://www.receita. fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovãílt~~--- 1711120 8 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.850. 782/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1010611991 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA CLAUDIA MARIA L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA CLAUDIA MARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO ESQ CRUA 21 

1 
CEP 

!6.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 NÜMERO 

1 

MUNICÍPIO 

. MINACU 

1 COMPLEMENTO 
QDA 56 LT 03 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:41 :07 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
.AnmUze ~Jlª-Página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



) 

u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS JURÍDICAS 

I 
NOME: 7JJ 
RAZÃü--s-F.'-'' o~c-1---c-:1~:~~,;---~,VL-~.~=-""' =J::;:-~~· f--~~--;;--o.~. ~~--,,--r=-t::--rt+--,---=-:--f...------;j----t-~~=-+--. 

CNPJ: D\ 850~ 31.fSt OfD<jr o.3-__ Insc.Mun. )a Inc. Est. ____ _ 
ENDEREÇO: C:VU-- ~i.t~ Jz,00 

v na cidade de Minaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. Tel.: - - - ----
OXX(62) 73 +~ Z/ 2- € Apoio integralmente a iniciativa da ASSOCIAÇÃO · DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

r~-?· 
~·---A-s-si-na-t-ur_a __ _ 

n~zn13 



- --o----· - - - -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.888.347/0041-23 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/0412006 

NOME EMPRESARIAL 

ESTRELA DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOVEIS ESTRELA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51 -2-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
AV MARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SETOR CENTRAL 

1 NÚMERO 
1.260 

1 MUNICÍPIO 
MINACU 

1 COMPLEMENTO 
QD 83 LT 08 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/04/2006 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/01/2008 às 11 :29:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacida uso.. cli~ue sat\i"° ~ -7" ~ ··~· . .. agm. 
A t!!_ªJj~~-_suª_pj._g!na f'~~ c.làs Cott, 6., 

"'-'"rtl'ít C(ll o r .• : .. 

O~zo13 

http ://wwvv .receita.fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante .... 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.888.34710041-23 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04104/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ESTRELA DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS L TOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOVEIS ESTRELA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnãtica 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

! LOGRADOURO 
AVMARANHAO 

1 

CEP 

76.450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SETOR CENTRAL 

1 NÚMERO 
1.260 

1 MUNICÍPIO 
MINA CU 

1 COMPLEMENTO 
QD 83 LT 08 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/04/2006 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 12:47:34 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualiz~s11a_p_ágin~ 

Preparar Pàgina 
para impressão 

º~013 

~-... . ..... -: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 11/2/201 O 



RELAÇÃO DE PESSOAS NATURAIS 

AILTON BATISTA DE MENDONÇA, portador da Cédula de Identidade 
nº: 3281979, Órgão Exp. SSP/GO, CPF: Nº. 784.975.231-72, com residência à Rua 04, 
esq. com Avenida Paraná, S/N, Setor Minaçu Norte, nesta cidade de Minaçu, Estado de 
Goiás. CEP: 76.450-000. 

KEILA SILVA COIMBRA, portadora da Cédula de Identidade nº: 5593915, 
Órgão Exp. SSP/GO, CPF: Nº. 025948581-02, com residência à Rua 03, s/n, Setor 
Minaçu Norte, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº: 
0216349, Órgão Exp. SSP/GO, CPF: Nº. 038.672.151-38, com residência à Rua 05, Qd. 
23, Lt.01, Vila Manchester, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. 

ELAINE PEREIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade nº: 
49699494, Órgão Exp. DGPC/GO, CPF: Nº. 024.754.121-43, com residência à Rua 05, 
Qd. 23, Lt. 01, Vila Manchester, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000. 

RICELLI NUNES LACERDA, portador da Cédula de Identidade nº: 
5089732, Órgão Exp. DGPC/GO, CPF: Nº. 032.192.661-77, com residência à Avenida 
Araguaia, Nº. 45, Centro, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000. 

DIVINA PEREIRA DE LACERDA DE SÁ, portadora da Cédula de 
Identidade nº: 3544891-8671569, Órgão Exp. DGPC/GO, CPF: Nº. 761.975.491-15, 
com residência à Avenida Araguaia, Nº. 45, Vila Batista, na cidade de Minaçu, Estado 
de Goiás, CEP: 76.450-000. 

OBS: Estamos enviando em anexo, toda a manifestação de Pessoas Naturais sem o 
CPF, pois na Relação de Documentação à ser apresentada, não consta a solicitação de 
inclusão de CPF. Quando descoberto a necessidade desta r · a inclusão, 
conseguimos somente (06) seis com CPF. Gostaríamos que fosse ! ~~as:"." 
demais, pois sabemos do quanto isso representação em termos de pont ~ ~~!· 
São um total de ( 122 ) sem CPF: v....o ?') (' • · 

Minaçu-Go., 24 de everePrJ ~Bli 



vlcr~ ~~~(.da Cédula-de identidat!e-nº: 5593915, ÓFgi!e' 
portador da carteira de identidade nº. 3 D 4 ,-2 3 ·t ~ Órgão Exp. ~s '-f ~ o ' 

. Exp. SPl,,S?~' Ç?F: N~. 025 4858 - , com Jesí ência ' Ruft_03, s/n, Se ~r 1.naçuorte, na 
residente a \1 (~ · ') JJ V~ )l~ n f . na cidade de 

cida~ de.Minaç , Estado de GóÍás, CEP: 6.450-000, / anifesto o meu total apóio a iniciativa 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

da ASSOCIAÇÃO DE Rs\DIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual preten-
7 .2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Minaçu-Go, _j5.__ de o J , de 2010. 

Assinatura da Pessoa Natural7 /J' / 
~~~d~~ /. r ./ ·fi · J;;smatura da pes~ oa que---maru esta o seu apoio 

~L Z013 



ciJ 
'1//Ahl 1 p e _s·rn-ç,J.40 1tvl/111l.J:Ju14 L. 

_ 0---0 >-!1 \ -r, _a ~ ~.··dt Q . cOi . -to /,Íi; f'fl~ de-..0~~~ Ó ~ , 
• \ , 11 • .J.J/:J/r. , rgao 

portador da cartei~a de identidade nº. {<.,,2,-J r,?'J; Í Órgão Exp. 55 'f f 0 , 
.· Exp. _SS:efGO, CPF: Nº. 0?594858,f:C)2~ com{~esidência à Rua 03 /. n, Setor 1Vlinaçu N?rte, na 

residente a f\<. · .-:-\1Q ))Q, · () U _. 3 '4 \ lJi.i . J . /Au. _ na cidade de 
. cidade d~ Minasu, Estado de G6iás, CEP: 76.450-ôÚO, Manifesto o meu total apoi~ a iniciativa 

Mmaçu, Estado de Uo1ás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

da ASSOCIAÇÃO DE JL\PIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual preten-
7 .2.4 da Norma Complementar n- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Minaçu-Go, J..J:_ de () j, de 2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

&:, .1w.Sl.t:"'l l/w;w, d-t Ov Íu A/J.,1://11)) 
( [ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

V 

.> O 3 JUL 1013 

/ 
....... ~ · 



) 

/ 

~A~~RA-dtt Cédula de Identidade-aº: ~:93915, Ó<gã<> 

portador da carteira de identidade nº. ·~ f, O 3 g j :) Órgão Exp. ~- ,5 {J j l:3 {) , 
. Exp. SP/~O, CPF: Nº. 025948 ~iü2, ~om res1dênc,1i: a Rua 03, s~~ ,Selor inaçu ~rte, na 

residente a ; U. - K.Cl4 · 1 1l>Lc -' .;;; n vi~ , na cidade de 
cidá<Íe de_Mina .u, Estado de efoiás, CEP: 76.45cY- ' 00, Manifesto o meu total apoio a iniciativa 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual preten-

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Minaçu-Go, --1..5_ de---'o""--="J __ _ de 2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

€;1~Mj~CÀ ~ 
Assinatura da pessoa q ~anifesta o seu apoio 

O 3 JUL Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAfS 

r. ' ) -~ ( k 
_(:~~"'"'f'"----' _,_« _,,__Q,,__,_( '-.1 ,_r _1~:c_,.-1,_,_1 +-')~ _ __,_, r-_, \'""""'-~(~ü~)~JC_~-'~)'-J~,J ~)t=l_• ______ _ , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº : G/-:. l 'íS ::J 'X J.9G ?C bO , com residência à Rua 
-~~~~~----~~--~ 

( ) 1) l/.' - 1 '~'. -, / 1 /;·. 1

1

Jr1, A v -iu.;,.C fl 1rr ltÍ-'., /\ -- ~ 1 ~ CEP: 76.450-000, 
' ..__,.1 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ---.+--' _./ _'° _; ~· ,! /2010. 

Assmatur~da Pessoa Natural 

SEA\1.,.0 PúlLJ.-. - ~ 
~ª~" CONrERE ~ O ro: . 

O 3 JUL 2013 

/ 
,__, __ , ... . ·----.. ·­......... . -.. _,. ._ ..... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

'\ I " // " 
'.-'---/ ,_,,._, L=' ;~\)_·~-~~f~(~---4~1 ~'' '-fíl~'·~' ·(~- ·-~~~~\J~Q~b _________ , portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: C) 1 f? g -21 cí J S ":, ri/ 6 (.-> , com residência à Rua 

) l' (A v) J, .i..-.('-_ r [\'n ..( ;';\ _ 
' "'\ t . ~ 

Y1 ~: 0 s '\I..i(~ Lw -~Vu .i-t:nü~ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. AJ i o 6 /2010. 
1 

Assinah1ra da Pessoa Natural 

. ~ 

~"'° PÚl.JlA. - :-:-: 
~cbtConu,. 

CONFERE CCM O ro: . 

O 3 JUL Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Ls u !) r'J'A. e.; of'v?G<;. 'S-f~/4-11"?,.t:;- <: . portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: 4·5-c; L 4 i 2 .li2bPe -- GD . com residência à Rua 

(Av) M 14 K!AMl-l-A-__. _ hl ~ { g}S_ \li Li4 r78 ?iJ1,qJ,14s CEP: 76.450-000, 
. i • • ~ -

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. :{/_. / O '21 12010 . 

. , 
o 3/dlt( l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAXS 

Cédula de Identidade nº: 0 l (1-;, 1 Oº , 0 (:; }C 6 C' , com residência à Rua 

(Av)..-:K: ( e~, C~I :L'~ ; J _ n5 \ J.i\_ lw.tJ;,,!)iL CEP: 76.450-000, 
- ./ 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ) 1< / o -e 1201 º. 

Assinatura da Pessoa Natural 

) 

O 3 JUL l013 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

IÇ.tJÍti /',t l. hlAJ &r4-ei14--=1.ci n,nc;_ S74-l--it'TO s , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: '-/ & S-i \")---~ / n<.;r9c..:_(; o , com residência à Rua 

(Av) !AV· 1:1;4.-(-/--t1'1 €1--JL~b 1t0U/4 oi. r::::oz ; cc:;i-v-n4-.o CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 'i $'" / l) u 12010 . 

. > 

O 3 JUL l013 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

r - "' r 

'_:(-==--') ~; ~/'_',~-v~/_1,~}~J-=· .. _> ~,""""rJ_. ~,D~~ ~' ~~~- '~-''~,-~.;n=J_, ~; _)~_r-v~,:c--?--~À~-------· portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: '.---1 ;;_, /x~ ~ O:~ V~ {, ';::~ •)"-<;_, • Oc: Pr, e,-; , com residência à Rua 

y_J V,,:::_;__; ./Í 1..7. ''l'Y[_',,(Y~ ,,, CEP: 76.450-000, 
" 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~j~«J __ / r() 'Z /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

·'· D 3 JUL 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: 3 i f; ~ 7--L/ h/Ssr?-b o 

(Av) 11/li4~4.JJ 1+ti:) n/:: .iSb:r-, é'.<.::= ""tnLa 

, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. -1 ~ 1 o1 12010. 

Assinat~é'ssoa Natural 

. > 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

AwlJY-2-6/Y-l l fL1- e Er<dJt:t t/1~ s/L 1//-1 "portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: Sus-Gz oL/.!JGt!?e li - GO ' com residência à Rua 

(Av) 1/l,11tJ. .atsM VI() h}:: C?js,-; ( i4-s4-..S ffltfJOl.)qvtlê.S. CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J 7;- / 02; /2010 . 

'1 . 
l 1 . {; ~ ' - / 

(Ji 1}1/j ,W..(A,, J..{no J-txJ .<11_ (Jlcc .VJJ lí1J°G 
- -· · Àssinatura da Pessoa Nah1ral 

. , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

.... 
O. Si,,,<?! Ei V7EY.Ç6/ r01- Lt:/--frVlt4~i4 , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: 4J f-~'+-4 L /_ f) Ç., fl?e- C, () , com residência à Rua 

(Av) ~,; J J4 "'":<._ ,fl_Q . Cf, l. r. 4 \<SJ. 14~/ h114-Tel14 CEP: 76.450-000, 
- - • . t I ""'""' 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ·1)_ / 02 /2010. 
~ \. 

Assinatura da Pessoa Natural 

1; ... _ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

(o_-/ (Qd~ (, . d'- ~Jc ., portador(a) da 

~-édu~: de Identidade nº: ,l?e-Ít l-o (f M ~ Ço , com residência à Rua . \ ' u 

(Av) ~V~ k-A\J~~Af\/\ ,,e> JO -\ . L/-~~0-0 CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~J~f~· __ / O,:J /2010. 

~")~~~~~~~~--~~~~~ 
Assinatura da Pessoa Natural 



u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

P:::V:Ztalv vL· G._? rfJ ?N-fO ç 1 bU t_:::- ~ ~ Q.o . portador( a) da 

Cédula de Identidade nº : ::S 3 :::?\ b ?,:,{,/ SS )4- bb , com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. /5 / O 2 /2010. 

éla Pessoa Natural 

O 3 JUL 2013 
. .r-



(~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

J·-~-+<~M~·w~./ _,,,!t=-""'-"~Xlit~·Jt~Q~- ~J~t9~=>~ç ...... ~~d~~cls_ru~~------- portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: 4 6 ').2 _J $ b JÜ (; f C § 0 , com residência à Rua 

(Av) .í21.o,, _oq .i1b0 kv-'6:,illna1vot:1. \}~ ! 8& lli!üOfM- lfmh-: CEP: 76.450-000, 
;/. \ " ./ /' } J 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ) '2 1 o,2 12010 . 

. ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAJ[S 

~Jti~9 allo $ 1 ili Á(,,~ ' portador( a) da 
,__/__,,.__~~~~__.,~~~~~~'-7~~~~~~~~~-

C é d u la de Identidade nº: 41 8 o '4 4 j àD G ec 6 o ' com residência à Rua 

(Av) R. J\01ÍA.q tG. ~-1 .J. 08 )Lan-- 611rtt~ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1 R / o;l /20 10. 

Assinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAXS 

'\i,Lo~ ~~ ~ ,~.oiYw , portador(a)da 

Cédula de Identidade nº : ~ 1 aJ 6 o r2 ,5,f;>fC G o ' com residência à Rua 

(Av) grNJ,jl'Q,l\llíL -~ll,,Q )/:! Q'.f j 1..-06 Q_{l CEP 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J '6 I oc2 /2010. 

O 3 JUL Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

F l.Jt.4 W----<J ríE 14Kl16 V TG l ,X:(2 [!4ZJ4 portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: 3l../ &//?oC { ~, q VIia /J:J<Q/O~ _(,.,--o, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSdCIAÇÃO DE RAÍ>ÍODIFUSÃO 
' , 

E CtJL tuftA Í>E CANA IlRA V A, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. is- I é>'ZJ 12010. 

h.12(,LçtÁZ -0 V ;!. .& ~ j {,,)/,?c;,1A' /-r ~ 
.__..... Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: Lt-< .f~ Cf f?l./JJ (b tc::J e - G O 

CA v) rzJ v )<q -4 w ::__ is-z?, C{?W TJ/.Z,CJ 

. com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. j S- / oz /20 1 O. 

Assinatura da Pessoa Natural 



, · , 

QY ,. 
' ' 7 

1'- . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

AILTON BATISTA DE MENDONÇA, portador da Cédula de Identidade nº: 3281 

979, Órgão Exp. SSP/GO, CPF: Nº. 784.975.231-72, com residência à Rua 04, esq. com Ave-

nida Paraná, S/N, Setor Minaçu Norte, nesta cidade de Minaçu, Estado de Goiás. CEP: 76.450 

. -000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIDIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Co-

munitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~tJ / a2 /2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

KEILA SILVA COIMBRA, portadora da Cédula de Identidade nº: 5593915, Órgão 

Exp. SSP/GO, CPF: Nº. 025948581-02, com residência à Rua 03, s/n, Setor Minaçu Norte, na 

cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual preten-

de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Assmatura da Pessoa Natural ..._, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURA]{S 

&ir/J Gt V s {' fvs·:s y e(--!,!/ 5 OCVllô ( líLA A , portador( a) da v / / , r 

Cédula de Identidade nº: 55 S K L-J Y 9 S:J /: 60 , com residência à Rua 

(Av) k'L.n, 1d-'Q J8:\!Ü,f \L'í0..: ~ou t!o"'n_, CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _/_.r--7 __ / 0?-
' 

/2010. 

1-~~%-~1~ 
._..:..J Assinatuf,?d.a Pessba Natural 



1
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

I / /./ /;/ 
/ / 

) 

J 

Jf / i· . 1 // /- -

. 
.,r, \;, .1 :-l 11 I A\.. ,,110~1 

------,.-~-~--u.=----~1"--'A_,_1·_. :_L _ _ _,__i' _,') -:""",L __ '--'.-,..< -~ ·"-------------'' portador( a) da 

' / .LI /ií q -:'].!~ ,,,) 
1

,..;J 
Cédula de Identidade nº : /V~ ~~· 1..x_ ""' •• com residência à Rua t --"-~-'-~~'--'..=-:o__ _____ ~ 

/,CAv·) _n~, ,, ,,,. 11~; i/, Á ; .J ;;· 'J , / 
Y, :/,' - líY -v--,1 ,Í(r1/ {/~ if d/). f&f.h"'-kA- CEP: 7q.450-000, 

...... 
Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 4s.i;..oc-(14 ~ 1?e ;,-2..JlfeJ/o.DIPtJS.~ E c A

1i 

IU~i4 IQ€ 041"11"1 :3.r-t..Í"l:-V'1-

Comunitária nesta localidade. 

, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

M- G / ·,o / O 9 . /2010. maçu- o. !ZI <.... 
---'"'-----

- -----

/ 

Assinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL 2013 
r-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAXS 

G rh~ LSo"í\ . Mf\ À~ ot&:v ~[1()1\~ , portador( a) da 
~- - .> 0· o 
Cédula de Identidade nº : (11- <?: i ·1n5 ti) G r e r;o ' com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da J4.S.S-Ot:.1~.J:JE'~#..t:J/or?i~uS14õ s 

C.:ut .. :rvn.-tq KJG' CJ4Wl4 GfZl!l-IJ'Y.l , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / 6 / tJ --z_ /201 O. 

AttWnA. . A &"t01ft . 1'4:Jv; Jy?41.h4-
Assinatura da Pessoa Natural 

~w~ 
l/irrf~ . '41lf"" --
~ ~~ 

ERECQi"' ! .·· "r .... . 

O 3 JUL lDIJ r 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAJIS 

L!_',ív))0/1"'[_,~l1 fNflC r'h 'Q/ Mi// ó 

Cédula de Identidade nº: :yóa ,éj :+ 0 1 JJJ PC~ 0 

(Av) /( u/J ô 0 

, portador(a) da 

, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 14.sw C':1 '4 e;_J1-~ 1t:Je 1~.ft.t:::J10JJ/PUS1cfü -e 

e-.u L lu/'2?4:- rJE e4'4"'11-~~í-Vi-V>4 , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. -+-\ ~~-/ 0-'Ú /2010. 
1 -

.::;, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: l( l h);S' 2-t <j L( \f) (). p ( &C , com residência à Rua 

(A V) ' /\,b,LQ,,_,, ~ 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~-1~1~_/ a :J f /2010. 

<"_e/d;'"} d-( Y?' ,.(,~_,<~ oh ç:_c~~ &o~-g;;;; 
Assinatura da Pessoa Natural 

.'!. 

O 3 JUL Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAXS 

"'"'5--J'"-.;,l_,,,_1(,_,_,)\h--"t,.,,.w=' -'-'-'NO.~...._:J ____._, ,,.,.Q =li-,.__e.....,,G,,_,_,A M=j°'"-'-'''-----'e~1 ,,_,_}n_,,,.,,~'--"'CG'-'="'-------' portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: ,~ )5 2 /1 Y. (:) '{)G Pc , com residência à Rua 

(A V) j 1 ,Ll,(}__,1 A.'.)09.- 'r:x-u.11 fJ . ~ln:..- V 1'L /l. v t-/-1 A o CEP: 76.450-000, 
.,v..i ~5ª 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _\ 1- I O :l_, /2010. 

s ÍI e'> (Q,-;i \kn\N\ Q,_ J;._ Te a_v5}.(1' Q )V,,JY~O\ . 

Assinatura da essoa N aturai 

.~ -



u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAfS 

----~E.~,,,....L~i 4~N~· ~E~n~i-l~=S~íL~i~IA~~4~L=E~W~04~· ~;<!,~----'portador( a) da 

Cédula de~ ~ fCJr-; o-:<..'+{l_"~iZbi---0 O , com residência à Rua 

(Av) f>tlJ, 4/4,4.hVkfl r.:t i S!h,/: t3 QJÍ; LIS,t?ÍA~-~9Ri<iJroí)íF\)§;'Qtlj), 

~t::1ift%fU1151E e~lPfi~v~ciativa da 

, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. Jl- I D); /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

J__/-- f2 s· 1,f<_ [ <2 /V (-- r::~ V r_; / /( f' d.o- 5,. /_ /,r> , portador( a) da 
.._,. . 

Céd ula de Identidade nº : L-/ ;;2,_L 8-ç g 3 Y6 Vc -G {) , com residência à Rua 

(Av) 2 "')<S 1 vvnio síl. 1Y1 ~/VCI. -1/ 3 z,. CEP: 76.450-000, 
u V 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _1_5_· __ / 09_ /2010. 

/ ) 

GIA ri ÍMIJ / ifiJ. '1 J1D- <êla 5~, . 
..J (! - Assinatura da PessóiNatural 

v i 

) 

...:....::='::-:-.-... _ 
·-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

.,..,!-ÀA-'- '""'--''\=h ""'"-1-+$ ..... • L.S?l==-'1_~ _'--R-~--~--=- ·=í\'-"'b=-''-=---R-~---~-i~_JU,,~- ~f'v~~~-------' portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: ~à.___.l/,_,(;"'"";_l{..__,_Q___.1J~3---------' com residência à Rua 

() ' - 11 C:j_ ,, ;n J --..,,z. 
(A V) lWL:t '-/ A 1- .-'W ,,;;;;? 07U(YZl1Ç4'= IJV vW_, CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. d :7 / t7 2 /2010. 

~-·a_N_a-tur-al ____ _ 

-·· ~ · ... ~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

\Úmn, fiíNf)iÍW ~~/ Lk. , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: .{-( 1.c;J fl ·} ::; 4 /J Vi.4 .5 5f60 , com residência à Rua 

(Av) l/tJ /)(};1,np./::J [ fDd(/b 
C7 

fl} -:::- !{ j :). (~ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. d1/ / 03 /2010. 

~,X-~ J,_~~ 
· Assinatura da Pessoa Natll~ 'J 

. , 

-' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

~ ~9\l)\qÍJlo., ,J.8:2 ~ifi, . portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: A0 ~3 J Q 9 ~ ) !l A \/ i A , com residência à Rua 

(Av) 4o/ o 1 Gd 4.3 J._ og Uúrü) .. êJ-t JJ0i.L CEP: 76.450-000, 
J - J V 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1 ~ I f)fl /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

. ' 



( r;;r. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

4~.-·m2~· ""-b-"D~1~---"'dJ[_......)fhm~i ~~gb~\J...,_._Â&u--_.,.,......~J1........,.~-1D~JA. ____ . portador(a) da 

Cédula de Identidade nº : -4'1 S J 3 G 6 LO f?' PC G O . com residência à Rua 

(Av) Nua M_)J~ Q. Jo i,. 0 5 Jf: J j CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. Á h 1 orl 12010. 

'ík·ecv&L L91:J1(ô~ M,2Lh~ 
Assinatura da Pessoa Natural 

) 

. , 



8,1 
!} 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-~-~,f.L--'>1'"""-'íX""""'~=-'d".d-tl\_0-IJ;D.J.!>!..~~,{)__._, âro~. ~cED~;;1......,,.fb"""'---------- portador(a) da 

Cédula de Identidade nº : ,o)Q ~ °t 3 3 O .\Ü G '9C6 O , com residência à Rua 
1 

(Av) t?lli>, rlol\lliarn.uQ G. Slf L, o2~ Uei;o, fóf.An?M) l)')LQ,CEP: 76.450-000, 
J ~ . 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ----')_,_Ô~_/ Oc2 /2010. 

jp,oiÍ<th ~ dcl ~ 
AssinatllTaE:Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

[1iütJXD[)!\., iJ..tru ,JQ 
0 

J9ill:O,i2Q,,. , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: 31 l~ soo J J \L1:Q,, 5 eI-Ga com residência à Rua 

(Av) f2w,LJ ,pf)1fu._ #~\ JJ {l.U fl711,~ V CEP: 76.450·000, 
- . ~ JJ!S , 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADidD~SÃO 
E CULTURA DE CANA BRAVA , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J '2> / {) ,2 /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

. ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

bw;'3 foÂ& c$úík,, fhiJWL , portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: 52 J (,, ,'59.l [)~ ec G o ' com residência à Rua 

· /// ' n; 0 --(Av) .u t -<âªi,Ç,/) /1 ;:; -~b {'.:?.,=~:tcb CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. } C) / 0.2 /2010. -

'() Assinatúra ~ Pessoa Natural . . - . 

SERV-,.a ~- -
~das f'A-.. ,• 

CONFERE CfAIÕ~:. 

O 3 JUL 2013 r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

__ h~O~~~~~u~· Q~~~~jí=il=L~J\=:ft~O=m=1~<)_,_,_,_~~-'-'..;;:§é~- CJ~-~~~----' portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: J 6 45 3 '4 '4 55? [)p 

(Av) aJ11,;~~nQJ \Jg J1 \{Crf\Qfeu ilelfL 
..._! V J J 

, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar 0 Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ) D I D oi /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

---'-1-~"""'-'~\Q'-"-'"'"'-' --'(!)~~~4-"N\J=...--___,_.~=-Zrffi~&j.,_.,__,W~./ ____ , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: '5 S CJ 3 q j 5 55 ? GO , com residência à Rua 

, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J lf I O ;J /2010. 

~essoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAXS 

.__,._.l~~· _,,._..~·,,__~!0-'-"'"Q~, 4~.~~~.H_,.,; ~~1~~<1, ~'~~____,..~~~.tl ____ , portador( a) da 

Cédula de Identidade nº : :50 rs g 6JR S5 {J G o , com residência à Rua 

(Av) 1Jf/ anitó 6(11[J)0?) //);; 3 lJ ô~ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~1-t;'b~-/ Q,.:2 /2010 . 

/ J Assinatura da PessoÍNatural 

. l 

.-~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

_f_ Vl.1 s-- J? ( ,..11 s- 5 :> lTo O [ (V E:__\ §2 {':\ , portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: L( 6 S 2 ~ '3 \..( TJ 6 r? C -G O , com residência à Rua 

(Av) I~ 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _/_6 ___ / o~ /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAJrS 

C~E~-~~---- -4~i'_· ~fl_J_G_<.S_s;_(_o __ s_· _..r.1_L-_· _V_11_ l)_o_ r ______ , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: 1 3 O '-l 7 7- 2. ·2- . q //,·A 5 Srcfn1~·esidência à Rua 

(Av) l~. fumo Bxo11JQ,, ~ ~ JJ,5 ~~ CEP: 76.450-000, 
'7 J J 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. I 7 / o 2- /2010. 

~~-> 
~ . Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

jO/JU3LcJ lVv'i fl/J\//Z/ /4 ~ 0 4 $ / (_ lJi.í\ j,,_~ro . portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: ·-ç Z/Í R3J 2 - ~ i < s-.s--b b ls.~ bC), com residência à Rua 

(Av) A:(;, fZt () k?E' \141.,,J-l::::l!/b'Y tJ:: l]-J . 'f/2, t;;M7 li Ja CEP: 76.450-000, 
Cl ;4 

Maiúfesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _ 1.....,;s-_ _ ; a 2- /2010. 

~"'f<:aflÚ;,,. J/tJ-eS )w/i 
V 1 Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-~""*'·....,,,UJl~'1.~l1,_._0__,~A{n~lha-=r=u~QÁ~~i.. 1'~t~o~&;~~=.l~=J.....;=l0~· ,,~-----' portador(a) da 

Cédul:tle Identida~e nº : ~1 1 -r'''i :_,-· , · ',~ 1\) <::;e , '.~j ~ ~' _,, , com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. \1 I á2 2 /2010. 

\ uN 'º /V28_;/ &u &-:? TJ /1- s 1 G c/I 
~ Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-j~Q 12iv-u.J!l'lili'ie VV?xxitn , 
e~ ula de Identidade nº : Ó t8 J.12 6 SS )0&0 

.. portador(a) da 

, com residência à Rua 

(Av) â.t.1 a J. (;i "'11 ". 0 J ~ 7 C. .l?M i /lAQ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ib / (0 2J /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

. ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-'~"'"'('-----"-t ~'-·-"--.'>"'--·' '_,_;'(_,__,,,__~__,_ .. ' _ _,_f-'-~i r'-Q=-, ~~,--'·&=-'---: r:.,_, __,_. J==.(-'--_ -'-7-~'-"'Ji'-'-(_:_ln-'-'C"'-) _,_f-'-'_'-'--(:,~if~-~-""L<Y=( ____ , portador( a) da 
-' 

Cédula de Identidade n; : 4.~~ 1 ~ 2-lf 3 55 -{16 C , com residência à Rua 
_,_,~=-=--=--~~~-=-7v ~-=---c"'----~ 

\,1:::. ..J~ \,. l.\ (' - \..ü \ 'nJ / CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. .:LG / a 3 /2010. 

~~u>JYIP :Z, fAH/&o Gsl,, 
L/ Assinatura da Pessoa Natural 

. , 

S/:'11',,.-~ 
-:-:''PW õrL'° --
1,fflÍStério ~'l .. 
~E C()J O Nr: . .. ~ . 

~LlOTJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

i/ · r'. _, ) _ ~1 -1 ' _,_ • \ d ( ) d 1 
,· - ,_ 1.,,u_1 1', I /.;;:_"/1U~V ,_ 1Yl)_\ '11. N , porta oro a 

Cédula de Identidade nº 4 t .!,, +(,;e; :r I"' r-f>l: H 1 com residência à 
Rua (Av) [~.;...,.._ .~R-tc~cu).._,C:_ 1·" '.'. \ . V 1- -r-0 4Sr)tJJ;;· rt. CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoió a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, {,;,:. !~/_"~ __ / t!tl.J 1: 

(_cÂ ·, (, ó , • p. (/.; fa J 1. 
Assinátura -da Pessoa Naturál 



cw 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

l , I 

/ I .. -i ·1 / ~11 
/L11L

1
UvVlv' '_..///r,,f..,?'!1 1i0 .. 9í<.1 /! ~1/../'Yl..71 , portador(o) da 

Cédula de Identidade nº L/ :1 i) ·,\ . J /)(,;, 'YJc - 60 _,,, , com ~ência à 
Rua (Av) K1 .o 'J 7?:. "JK' Jll --l!,vti:111 /l'VL"-vv..;.-.,Ji..:, ;;, _/ ·"3&1 .<,>J\ <~ CEP: 
76.450-000, hlanifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAQÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

/\ 

Minaçu-GO, I <\ / :'J'/~('n>-Â1tÁ/ [ )1jJJ.- . 
-- 'I 

(, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

·-) ·:.. <: /j(,'--/.!)!;,,v J_-( ;,,.e; /-" c--/,-e) , portador( o) da 
Cédula de Identidade nº j__J Pj <{ /_ FiA..i ~ Db..fl e - C-0 , com residência à 
Rua (Av)--{QA/J.-~, .~ e.vJ,11 - -m 0 -G 1'~ i-~ L - '* b 4 ~ <"_~ (l ) CEP: 
76.450-000,' manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO,J :3 /_1 ~[;~- ___ lcvi)~i f . 

À~sinatura diP~ssoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) J ~ cv,:. B ó--kk 13.!1!Jc±1. JçJ 
da Cédula de Identidade nº: 3 :srg .. Q b/} ~ 

, portador(a) 

- '~e o Orgão Exp . . ) ) G 

com residência à Rua (Av) __,_fi~!.lé\~Ó~6-~fV_· ~S-1~6~_(_._o~/Y\~~~~J;5l~--------

CEP: 76.450-000, Maiúfesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ~/_f-___ l~tl-Í2/7 /2010. 

t ~da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) ~ 8 ev@ Jo Q3.51 O-vt...Jc.5 , portador( a) 

, 01 · 92"' 1 q , c.<:.rv G da Cedu a de Identidade nº: ----=-~.'.:>=---<---c_J... _______ Orgão Exp . ./ / r ""''Ô 

com residência à Rua (Av) f'?M J 6 11/fJ '3 / b f.Defr~uv1fl.--~ {! J 
\ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. Ó11 lr"1'1 0 / /2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O) ~/{wm 
da Cédula de Identidade nº: 

g~a~ 
50 . .22 Í:o 'g Órgão Exp. 

, portador(a) 

SI-/(~ - GO, 

com residência à Rua (A v) ____,_~ __ 7_____,_(Í_b _ __L_,,A._.'/_~--=-p_/(6-=---r--=-(,---=-&i,z----"--'--h~/l..Q=--=--------
' 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / 9- / ./w»,,wio/2010. 

O 3 JUL Z013 
~ 

....... ·. :--· · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

/\. 

A (O) YJ.vJ/Ot<l.)IQ v?.o.YJw,iGUr:;,C.. ~$ g+JJ·r=cxs , portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: {í ~13 i bS3 Órgão Exp. Sy.ô-GO 

com residênciaà Rua(Av) i'f'.(1J/4 nr± rvzvqL-\J-{[ 174 Gb. 1-. LTt.64-S4/AopCvlh-1< 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. -1 i[ I o?. /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O ) __ _._·vQt~. --=!l;"--T'-=-0 ·__,"1"--_L_._t =S:>~<:::>"'-=-o-'---19_,,__k::/e=-· _c::;------'0=--L-'--1 _v _ê_ l_,__/,-e-'=-'-tg..,___ ___ , portador( a) 

da Cédula de Identidade nº: q q li-)-}:> ;3 :1 Órgão Exp . .S SfC?-6D 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. .J~ / o 'Q /2010. 

fia:furo ~ cLcQ11Jeuu 
Assinatura da Pessoa Natural 

u 

O 3 JUL lD13 

~ 



(]) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (0) ~SYW ~:5\~~~a,. d.s.ç ci i 'n){ .,h_a , portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: _4___,__._.9'-s-"-2=-: '--'~"-'j"""-=-8 _____ Órgão Exp. D G- p e 6 o ' 
com residência à Rua (A v) l\ ·~ Q j J, <1 ) Í & N'.\~ { 2 -:CiJ\.O.. ) 

\ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J 1 I 02.J /2010. 

Assmatura Cla Pessoa Natural 

·'-· . ::- ·: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: S] 2 J> .J2[2 Órgão Exp. (jJ[C /:tf( 
I 

com residência à Rua(Av) {;'tQ ,tJ I :S: h ~ 0 /O ( 9=
1 

e-tEN1flif) 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / ;J 1 ()d /2010. 

1!2~ kvzL~./WP @tdzm. 
Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) lt {//l fl/_í)O G({)n/Jc 5' ·~P0/--0. 
. r ' 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: ~J~b~f i""'----'-~,,_· 7~0 _____ Órgão Exp. 7) 6 PC ~ 6 . (),, 

com residência à Rua(Av)_.f-.uQ, ee,
1 
~<;(? :--- to n ri , C'(f'! , !V/ 9S f;-C)fl/ Ç° 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1) Gl / O'.ij /2010. 

#rL.?M.A do &t?,nl'§ Uôdo tZo 
, Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: 1./ Í S J..,, 11 3 Órgão Exp . . J) 6 PC. - &:_) 

com residência à Rua(Av) f5Úec<o VOL{ V,i,(:J )C fUJ-.rJC) ') 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 
) 

Minaçu-Go. J. ÍO / o~ /2010. 

Assinaturá da Pessoa Nátural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O)~ ~ ~ dz ~A.a ?" // -
da Cédula de Identidade nº: S"()/C/ /? )-

, portador(a) 

Órgão Exp. Ç 5 /9/Çó' , 

com residência à Rua (Av) ~ -?ti v/tJ tf (7 .e.-,k /'? //') 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. /t!f' / {J:? 12010. 

• .. . , :· .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: 3 f / ,f Z ? t) Órgão Exp. TX;/l (. Óô , 

com residência à Rua (A v) /'?'?/° ~/;?75 b/?' O 5]-"u /'1./ / S / _5 ean'ctc© 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. /4 /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) \ .rGPr~ jk f~ 
da Cédula de Identidade nº: 4 .,2 tL q .j '4 O 

com residência à Rua (Av) ~LQ, J3 JJ~ J b 3 
1./ 

, portador(a) 

órgãoExp. JÜG €CGO, 

'ffeKo~ fa)U-,a , 
CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

M. G IS / o q /2010. maçu- o. ____ L--

Assinatura da Pessoa Natural 



j) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) _dG <;;.5,6? /Yf)/.,,?? (f- {__ 1.67 _S O ç? E/:} LYt§<S:C.-Ç, portador( a) 

da Cédula de Identidade nº: 4 Í 5 33 5 ~ Órgão Exp. f26 (/e_,, 6 Q 

com residência à Rua(Av) fú/_ç O? {]-!}@- C,.aü ,z &--;-g(J:/Pé-

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. =-2 '-'i ©~ __ / O 2J /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) ~.rr:, )( 1 9 [)ilJ rn {))\ Jc,,, ,f) iÁ), , portador( a) 
J . J 

da Cédula de Identidade nº: 38~ :13 1 '4 Órgão Exp. , )5 ~6 O 

com residência à Rua (Av) A\I ~ ~uc0Í\r ~ J/e::J. t AJ'!.- .J 73 f. 't,Jrolb 
j / V J ~ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ..,,~ / Oh /2010. 

/ Assinat&á' da Pessba Natural 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-"~ ~ ,h, h_.A~ , portador(o) da 
Cédula de ldentidaáe nº l{ 2 2q t:; li .Ó .s ~d=f.!.--é ~ O O , com residência à 
Rua (Av) ~ ::71!.f 'Ji?í/ t=a~~ CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total ap;fc; a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

~!4d!.~j~ 
Assinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL 1013 
v---' 

-. -
. -· . .,. •·: ~ . 



1 ., . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

\// li!J//4 /.},!_ V[S Dfi S !LU!f , portador(o) da 
Cédula de Identidade nº L, ·· 2 ?. ? 2. o - '1 S'fPG-o , com residência à 
Rua (Av) J2. ::i 6- 1!11 /2fl A= • 2 . / Ô T ,e 7 {/! l4 /!l11ljV C;.;./ 6-S'TC--17. _CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

M inaçu-GO, 2;21 I fX-ZC~/v1f?/VJ / Lu () ). 

11 Jhvna /) ,ftw-Jlfl-- k !>:RJ)v °'-
Assinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL Z0,3 

/-' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

// 

/\~"t9:.;.;(; /(\,u1\" \IWJ\/\.c. , portador(o) da 
Cédula de IdentidadeJ n º .i'Y) ~ J, ,..J () J 5 Ç ,_ e Gt__, , com residência à 
Rua (Av) Üf.!nk., .-.ú <!/.1-~ -í1 ~ f J i (t 4.!iIAÀ./J CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

M l.naçu-GO, _ "'11 / f l'.' / t; -, - J---·-'-=---- ,.J.-·v../ 1 • 

,/ - - :f/. ~ 
. ---- --~ .( - 7 : . '-~ -,---., / _...-

Assin_aturã da Pessoa Natural 

O 3 JUL Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O) ~i)( ~cw_·J, ~ ~ . portador(a) 
_) J 

da Cédula de Identidade nº: 3 1 b Q ~o .lf _Órgão Exp. ill b e e G o ' 
com residência à Rua (Av) fE v ,A 9-,0 v ': IS 0° . C C ..JÍW 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. "\ '3 I oo2. 1201 O. 

/ 

.;.-"'----'.A-"-----'l~--"-",,n~-,,"--h~'J~PJC?-1_~/ c::~~-c-~--· o-:~j??---
Ãssinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL l013 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

/7 ' 

A (O) /JrLl 0 /(!(a t) 
1 · 

da Cédula de Identidade nº: ___ _ _______ Órgão Exp. _____ _ 

Çff) ca) 11 f < 
v -

, portador(a) 

com residênciaà Rua(Av) ___________________ _ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 
) 

Minaçu-Go. / /2010. --------

O 3 JUL l013 
? 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: ,J :J,, !5 /1 8 O :; Órgão Exp. 55 ·.ç> 6 O ,com 

residência à Rua (Av) .íll!'gllil~'\ //):::.- )./ '?v ·C~i--

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

) Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J 5 / 0 :2 /2010. 



u 

''\ ' (. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

[ LJ,-:-, n O"'f}CJ;Q_ fo;"\À ,Oi:J ol~ ~Ji v~L~Q ,portador(a)da 

Cédula de Identidade nº: 5 b <f1<i f_-) - S.§ f' & O , com residência à Rua 

(Av) f?t!J?i_ oJ ,fjJ~t i)y;t--,_QtJ C :J!5f};i;D -- CEP: 76.450-000, 
~ 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da i+-5.S:.--DV Y+f:.-~ l::;/G V2.Y't-bf o_ 

!Jt Pu':;.Ãf:_; e r:: ( I LTVli-J4 ()€c.n:{\;I:í~;;:ti.de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. -'(=-J _9,___/ O Z /2010. 

\hn~n:b.J <:~~ cb ~u:u 
Assinatura da Pessoa Natural 



) 

{_. ...... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

~Zli...._o,,_,.'(:'~1·e.,,_7 _C)~-""'"--=u.""'1'-'''N...=:P""""". ,'-----_,_fi-""'-'f',.__""" _ __,,e=:..tll=-=ª=·'""'~""""-----------' portador( a) da 
D P , · -.i.. f'oL<M:.-. w~X.. 

Cédula de Identidade nº: _3~1.~~(~0~,,1-----'!=--=v~__,,l"'-----=S__,,,)._' P-'--_o_ ·--"-t._r...v.o_-=-=. =--S~m residência à Rua 
r 

(Av) Â(/ ,P0./24/Ylô. 1/1J3daY:.1J ~) CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da jCl-s<;o e,,1 14 c.z40 ioe- /'2J.11::1Jüt::lfJCv_sii:J e. 

c.uc;uve_.14 ttJe C-64W14 JbJ4-,14-i/f1 , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ll I O ;j 12010. 

/ Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

_'J~QJ~\~-~-" _0_-~~~""~~fu~' ~· -_,,,-~T"~-=k-=-· 0_· __________ ,portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: J C:f 53 7- :J l S S P GO 

(Av) .fJ~c{_ .Â.2.. AI/ !Ji'v C.1?/if3q;i-

, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da f-hsSO'Lj~ ..fJc f2J4.t:J/Ol?I-
- JVI'-\: !:3~'4 . . . -

PVS'40 e- C'.--V L TV {l(J4 D ~ L.,IÃ , a qual pretende executar o Serviço de Rad10d1fusao 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. .1 G / O '& /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

f\J-.í)_;; u~.,_ RiüJ\.a k" tu.l~}\Ú~" 1""h .illk! , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: bt -6 0 3 {, lf J O G PC (.;_ 0 , com residência à Rua 
1 

(Av) /&a .,(/ _5//f/:.: Ú~ CEP: 76.450-000, , / 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da .q-s~et !tç,t-0 t)ê 1,4..140/o.J!Jí Pu5/i; 

12- e.,vL/UJ!U4J1E ôL:T-W14. })-;1-i-;-11~qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. lv I D~ /2010. 

.. ... ·. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: , ') ;{ f) <..( l{ 3 4. ÜG Pe NPi , com residência à Rua 
= 

(Av) lht<--ff4ÚvM6.u-Í-:f :hok ~· CEP 7~:450~0~0, 
Manifesto o meu total apoio a iniciativa daJ4?.~ô/ J4~ J'J€ ~/4i:JfOi!hPU.5/.fõ é 

c,vt:n.;~ ,f)E Gt4Jv~..!:5~UJ:f , a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

) 

Minaçu-Go. 10 / O(; /2010. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

::Í Oô. lf\;. f'\U:..._ t~Jctc.::.., lVh:ºJ : ~A.t» . , portador( a) da 

Cédula de Identidade nº: 31 EJO -S ri6 Ü'C.., PC C"?õ, com residência à Rua 

(Av) fdt.a tft:; ~IZ /k&J::J d '.f'J;F.: /J?tf/lé~'jt?-{Mc._ CEP: 76.450-000, 
( -

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da As.~ 14 e~ pe vr<.'4.rJtofJíf:'USifo e 

CUL /U//(_'4 tJt3 ~ivl45i!V4 v14 a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. jZ / 02' 12010. 

,J;;;t/'', 
·~ .<;:'> 



-~ 

1 Ç~) . uv 
, . ' A . •. 
t- 1 • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 
. ,.·!. 

A(O) D/Y1f? CviA,L/_k~ ~~ , portador(a) 
/ . 

da Cédula de Identidade nº: q / /} '3- q 3 / L/ 6 ';/ Órgão Exp . . 5 _> f7 6 O , 

com residênciaà Rua(Av) Jê~ /3'~ d..q,,,~ _Aa.#-n~~ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / 5 / Oz_ /2010. 

- Assinatura da Pessoa Natural 

°;}1L 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

/ 

A (O) ---;)-oÁÕ ~ 0-<JL 
V () 

da Cédula de Identidade nº: 

~ , portador(a) 
~ 

tt/:Bl-51/? 7 J f {/t.7 Órgão Exp. V b f' é' - G O 

11_ u /-) / 3 ~/I~:>--~ A~~. 
/ ( (./ 

com residência à Rua (Av) 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / S I ~ /2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) fb { j)IJê: , portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: :2 S 7 7 18 5,.. 71 -rJ l('.?órgão Exp. 5 2/-- 6,L/ , 
I ; 

com residência à Rua (A v) /! 1/ .4 / J til S (f 1.j T .P d2 p '>-. /J !? i ·_,./. 4 ~- ' '_A 
(/ ' 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / J- / C z__ /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) J..- t) _A-tC f5 AT; >·r:J/J 5 j(, V,é'.1 cJ?4 fl.,,v-t::· [ :5 , portador( a) 
:; 

da Cédula de Identidade nº: J '-/ 0$ 5 ~ 8 ~ q 7 f (}, Uórgão Exp. -- s ·~ -sf ' 
,., , • J . ,-, } ' 7 ·1 

com residência à Rua (A v) K u · r-':l S /' / /IA /V - ."'. .{)fVY /1U::J 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / í3 / O 2. /2010. 

Assinatura dá Pesso;:i. Natural 

-' ) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O) f r:>/Jqi/;~ '!?e .$t)1/5-_A l/cr~ , portador(a) o ' 
da Cédula de Identidade nº: ./ 4 R7-6 Z".55 5 5 r 0-u Órgão Exp. ~ Pc ~ ;;;; o , 

com residência à Rua (Av) ,,Zí v'. J fl< ,J .:: / ~fl /) i ·l /l () 4 fí"s f14 
u 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J 7 / ô 2 /2010. 

) / 
j -/ Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O) ) ?/[ , portador(a) 
(j 

da Cédula de Identidade nº: L/2 tl 6 f3 36 Ç$ {l e,-() Órgão Exp. ))6 fJ/- ~ CL) , 

com residência à Rua (Av) AV. ,A f(p CUA-.. P.. IJ ~ ~"1 O 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ) f6 / O 2- /2010 . 

. t?~~ 511?.-; P:h , 47~ _/ h6 9r t rA 
- v Assinatura da Péssoa Natural 



rtfl; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(o) 1Jí/J1 ) _ yY? o;fé' ~t<Crf?o b-JoR. ei!l..t<J 
ô 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: 5 6 3 2- L-/ .5 l . ) ) ~ b o Órgão Exp. 55 f ç · tf} 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1 5 I O 2 /2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

da Cédula de Identidade nº: ;3 q .'i .3 6 q J S 5· p Q-o Órgão Exp. J Q é p C 

com residência à Rua (A v) \ (Jo,,, \(Q/\'\ p~:tl] CA , . N.W,, -O 4 
~ J 

3))/ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. J \) / o J /2010. 



., 

· · ·· ~im ··\~ 
; • ;,:,-, ·oq ~Ç<-?!, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS ... ;... ..,>'-

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: .t..f /) n ~ B ~ ~ s ç p ev Órgão Exp. OG p e ~(') ' 

com residência à Rua (Av) .J 11 /IJ/J1)A-c ;,1 JJ-::; j J '1 N 1/lJ.Acu tVoRlc 
. • I ,,, 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. j f I ô,:) /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

......... : ~~-. 

o 



( Jfl 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O) ~~ , portador(a) 

daCéduladeidentidadenº: l/155> /t:/6 $5 f u.i::· ÓrgãoExp. ytó/C - GO , 

com residência à Rua(Av) e~ ~.!V - } ~ $ r/~ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. } 5 / o cz /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) ill G'lnt~ ,.,çJJi Úl!D~ 1 ob_ Si kJ , portador( a) 

daCéduladeidentidadenº : J{rQ 5cJ33 <;) f t-h ÓrgãoExp. ,55 eG o 

com residência à Rua(Av) , ~roJ.o', hJ,JQ, J'LJi9JJQ , 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. j ~ / O 0 /2010. 

1J;tf?/l//_J :.., {/KJ/) ,A// u.íz e- ri .2,... 5J l't/c:!-, 
(/ A'ssinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

I~ LU '-,..-) i !..~', 1'../'·!"' . ~ ,.-- - ._ \ '. r.... ' portador( o) da 
Cédula de Identidade nº ~. '-:,· r · -~'::-\ ~ .Ç / ª -~ A , com residência à 
Rua (Av) l: ~) \ _, , ,. .--v' O B 9- -r'ri.__..k .. y í CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-Go,J'0 I J ._'_~ 

~--
,""\ ,,.,,/,;:: ,,r ,?,;:.~ 

Assinatura da Pessoa Natural 

º~2013 



~ 
~()! 1 ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O)_--;~~~~~-_,_B~.1..6.........,..tl.1~9-~cS~~~-· U:ü~~-'---------' portador(a} 
da v u lj 

Cédula de Identidade nº : 4 3 J ~ O '4 -J­

residência à Rua (A v) l\!. fb..rf\o Ôi Q, t\;Q 
V J 

. 'rgão Exp. D(;'~ e 60 

'\ L.(b -7~un vi&\ 

,com 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

) Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. Zro I 0/1 /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

--..... : :;:--~:- ..... --. .. ~ 



0CfJ 
....__/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

Cédula de Identidade nº: d 3 Cf 8 ... /63 . ' ~ão Exp. ,SS '?6 O , com 

residência à Rua (Av) ,R_u_o, , ~l:9 fufui9 @d_ 4 9 Cf - 1 q Wlc . ._~w,fhA. 
~~~~-J~~~~~~~~~~~~~...____,.~F-"-l~F--"'~~ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 2Jo I 0 ·?1 /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

:ia (O) K~~d,~:;~ ~~', ,J,_ iíll.<41i ((\ , portador( a) 

Cédula de Identidade nº : 3J qq G.20 -J.'4oJ :2 9~ Órgão Exp. .55 fJ b'· O , com 

residência à Rua (Av) ~J. k~ QJ_ ,,215 L f _. J 6 5JJ./ e~1i!? 
\..) J 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ZO / t02 /2010. 

I Assinafura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

Cédula de Identidade nº : ~~~! B~g_!__.,,Q,__1~-lf _____ Órgão Exp. ,55 ?€O ,com 

residência à Rua (A v) l \1 !n.a.Q,u.n Í,() ,, 
J .Jrld, D 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 20 I 0·2) /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: 4 J :) (t O 5 b 
residência à Rua (Av) A2Lü li J/«! ,3016 

J 

, portador(a) 

,com 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 'LIO I 07 / /2010. 

AssinatÚra da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) '\ ) Q~'c ,~ ~ ~tlD~ 
da 

, portador(a) 

Cédula de Identidade nº: lt 3 J 3 C\ J 3 Órgão Exp. lQ 6 f?L 6 O , com 

residência à Rua (Av) lf{J...Lü lt \(S- j '3 3 Vvl.-~0 1 l~O(,Ll0abÍi'L, 
..../ J 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ".);Q / nlt /2010. 

K As~!natur~dâ Pessoa Natural 



( ~ 1D 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

Cédula de Identidade nº: [lj i9 ~O 3 Órgão Exp. s 5Pt;o ,com 

residência à Rua (A v) À\! . U O lill J/-" -!/ /2 6r()Tu 
0--P--"-'-~""'--=""'--7--+:---'--=-~---->"-"-'-'-"-"-'='---~~~~~~~~~ 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. l']JO I o:-0 /2010. 

. "-~· : ...... . 



·~ 

(~~ ·' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

.. . ílJf; 
'?~.ê q 

-.. ., · 

A (O) ~Jfb , portador(a) 
da 

Cédula de Identidade nº: :2 b'4 oq 11 e) Órgão Exp. s s e E; o ' com 

residência à Rua (Av) l \} . \trfuo_,., j/9 'RQ ~ Urnfu.19 
J ....) ' "" 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. l-?1 I !Oh /2010. 

fc:.-o~'> GJLCJ~~ ok ~~ 
Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Cédula de Identidade nº: S3 1 O J O Órgão Exp. _]Síl 6 O , com 

residência à Rua (Av) J ......:..,~~~-j-f-'-'kw~o/1""""-"-'-í ...._o ___,_(-'-"""-"'-1L_. _,_P_,__!)-'-'"~-"-'--- -=o_l_l++~....,.,fu"""'J~.g""'"""OJ'~f\f,._,,_i=-~~ 
CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. t't- / t0Z-, /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 



. 11 ) , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

. 07YtJ.J('.(.' ~~~1-~'~ .~.~~ , portador(o) da 
Cédula de Identid~de~ n'ºl ~q (n q Zf ' ? . S S /> Cc::0 . _, c~1 residência à 
Rua (Av) 0"':1. ~ (Y\,V\_~ tx:::tJr\},{) . ~(}. Cl--r(~rYü'.) QU\Cl~\ \ CP~ CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASS'óCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-Go,JCj I J ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

( , 
n' · " . 1 A e 

. -..... \.i:.''.'">--'·'--\ ,\._1t,,1,.::>()( L:'~ <:\l\_\·\ 1~i),,''\(-· , portador(o) da 
Cédula de .Identidàde nº:19 2 t{ ) LL/.J; C' PC G () - , / , com residência à 
Rua (Av) \2_,,_.D, "">(", ('(<>_. 1J '+ . 1 ~1/,C;L dl!20/YZ -·r'hv/Jfi;"i CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, :JC1 j ":! 

/ 
/ 

·Assinatm:a da Pessoa ·Nãtural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-'---'""--'-'-'-'="---'""-_,__,_----+--'-"'-"'="-"------~'""-'-=-'--=~"--------' portador( o) da 
.A>'~-'-'=~'-=--:~;;;=Y-'-1-L-..::__-.,.,-_--;:;-:;.-------,--..;.='' com residência à 

--'--'L'"'=-""-~.LL-.L=-i.~~~~~~~~---+<--=--=l.....!..---<---<~--"-=~-"'-=='Ll.-'-----CEP: 

Minaçu-Go,JJ CZX;&?~O?- . 

ArL i vo,,0 iÍJfV7J!.JLw---J,o_, ,Ç, 1..ro--
Assinatura da Pessoa Natural 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

.. , 
r 1 , ., ·-' ; r''' ·,·· , , , ·· ,._ '. :.,-:, r'<. 1 po1iador( o) da 

Cédula de Identidade nº 7>1 \ ~·í 1 r-- .:! s OT e ("'-;L om residência à 
Rua(Av) kA.,: r-:; e::", ;.-,'\ -. r"•"·-'-. (_._.,~-,_ - , CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, ,{q 1 _ _ -'-'!-'--':...'l~-1 l 1-

j_;..,'.. •--:&vlÃ·rv; (~. .J.-"'~··1 _ 
Assinatura da Pessoá'Natural 



~ · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

' -~ -
~· . C'i K.J.'.\~ ~0.t .c, · , :"! ' l\Q._(l'(x_:.'\ , portador( o) da 

Cédula de Identidade nº '.~~·c1 ~~ , ·)'\)6 \) . 60 1 , com residência à 
Rua (Av) \< ·,,~ .--i:D . .,"'Cf' {)10 33.~\ /Jd//)/,/f-r;(} /5//J// 7(.:.. CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa ·da· ASSOCÍAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, J~ / J 2 



7. ·J ·v . ;lt\ 

9 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Minaçu-GO, { (_/ l__,_f .,,...:í ___ I L '~ . 

f \ 
·: As;inatÜra da Pessoa Natural 

\ 
\ 



,,,,--) 
/. 1 r9 · 
~--·· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

. '\ <\1 c~'lf-;Õ'r\, ~'\Jv'-Q~ k;; "\{),1).~ ~ , portador(o) da 
Cédula de Id~idade nº ·~ ~ e ç .?_ t.(_.~ 5-S~ Fé e ~- . , com residência à 
Rua (Av) 30.~~tY'f'lbl('l c:f'\~- 2 90 · C.k!,/J/1 MA? _ _CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, JJ 1-+.f-"1.~~, ___ ! ( On J . 

Assinatura da Pessoa Natural 

O 3JUL1013 
r 



® 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: _.L_0_~~~-~~:~+6~ _____ Órgão Exp. -.S ~ G O 

com residência à Rua (Av) 64}-/-/ J4 1-&+--, G6/.Vl"'~7 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _i~l/ _ _ / O 6 /2010. 

) Assinatura da Pessoa Natural 

SEl.\t-,.o ~- .. .. 
~~ ' uot/'V\. . 

CC»irERE ~ ~~ 
. I') ('";. 

O 3 JIJL 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

O~raf)~Clf'l ~,.~--rc~)\CUA Y~Lv>~ , portador(o) da 
Cédula de Identidade nº .Lf ( 6(-; f)6t~F(,{ (; , com residência à 
Rua (Av) fü'\(lrr'(l 0. )j . 0:..c;_ ·~) '.3 < , MI Á;,R"1t-'· ////),C,i/!- CEP: 
76.450-000, manifesto o meu-total apoio a iniciativa -da ÁSSÓCIÁÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, / t/ / I 2 / O-:) -----

~) 

/ 1 /1~'11 
--, Y i'.J9 . "~e-( i\<t-Fs.:J 

\.\V -- \ )\J) 
Assinatura da Pessoa Natural 



~-

' '1 )d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº: o'°i:-)--z{4ii_ Órgão Exp. SS'J.<J/0Ai 

com residência à Rua (Av) /;:?.A/'14 VZ1dvGI V?:? Ko h,th,---, h.)9 i ,. u I ui /Qt ÇC!fl?IVJ4S 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E Cut TURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. j Lf I O ·z 12010. 

/ 

( 1 Assmatura da Pessoa N aturai 

li 

•. .. ::-- ~ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

I J • t, _,., _ n ..,,.:. ; _; r f e· :r~ l ·v ~ , portador( o) da 
Cédula de Identid~de nº ;.~ :,1 R ~- ~r S .S. (1, . , com residência à 
Rua (Av) 1 A.~ n.· (1 .,J. - ··i-i 1 • Sr(_ CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

M. GO (J I n ! -· '.J Jr l-,, ·1. maçu- ,J :J_ ~_-..<.___ ~· \, 

ÃssÍnatura da Pessoa Natural 

~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

---t).'VV.(~· ··1 l~ cd. l(..~ .1~·/. ,;f._u, ííH_; Uí.,.'- \ ' portador(o) da 
Cédula de Identidade nº í-)( · .-· •) ('\ \ ( , 8 (1-L- - /1-J . / , com residência à 
Rua (Av) < L i-1?,c·.~ 1--. ~ ,., • Lf/t.k J -pj, I - t -:L - 1/1 _, (:1 { r < //)/.; '!Áo CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃÓ DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, { t:I. !--"'-! -'-:~_' ___ / _(:! .{; ~.1: 

Assinatura da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-~-'('/ , portador( o) da 
'ih-'/.. . t; e: ' com residência à 

Rua (Av) r /JÍ, a '1fr_ r7 :::::. - CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-Go,J <J /( 7)1,-;cl-/Vlj{/;() O 2-; 

í rYY'-OJ7 ~ i~P-ob~.S~e> ~ 
Assinatura da Pessoaatural 

O 3 JUL 2013 

/ . .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

/) í /· ·i ; 6V:,.__\,·,e· ·\e "-t"G.1r1,.c,'c...,_ cd"... ~ i'n".J\r_:-. , portador(o) da 
Cédula de Identidade' nº ::; ~ =.i _( ,.J:. G O ~~5.P Gn , corn.;esidência à 
Rua (Av) \rvv-\\ ·(\'°•-'°:> ::_:.-<-~ ,':::, ~,,-,·.e_ 1;J ..,.- ~<~ ·-r.:::' / i') Ç 5 roA,J[._,-z,o CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÃDIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, -19_1 __ 1_;.._1 ___ 1 d1n~ . 

·. 

.. ' (\ 1 ' 1, 1 

AüX/\l-f(\/l'\~ .r. r')~ l\r11{\\1 r l(L 
Assinatura da Pessóa Natural 

D 3 JUL 2013 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

vv;i'vo.Y11 k;j-... ?i(t) 1\.1c~r0•~'<..S , portador(o) da 
Cédula de Identidade nó J;C; ~ (, u, c;l-f ~ C-:;0 , com residência à 
Rua (A v) fx-, h ; o "" 2 Ci A. ; / JJ/YT ln1-0 CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta local idade. 

Minaçu-GO, A q /_---'-t=·.;t=-----_/ J 1 . 

'itisinatura da Pessoa Natural 



) 

1 l ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

( ·• ( 1.) i ~) 1. . rtd ()d 
1 r~ _ .:..,,, d, 11 ~. t10,"':r1 ~,L-,-~. , po a oro a 

Cédula de Ide~tidade nº u::: ; r, 0 1':::; / e~ PC (~U ...) , com residência à 
Rua (Av) }<:.~ .1;· . r· r ,, .--.~ ;•, y-,· ,,· •. s G."'r··• ..... <rg_/V\/~ CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, /Cf / 

/'-::-' ', 1/;' .'1 
( 1) 1 1 _ U.ct , ~) ~l'fú ,,,.f/,_.,n /,, l 'o?i/..:;; l :.,(,, ) 

/Assinatura da Pessoa Natural · 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

l'"\i . . ~Ci'Y\ ~1-c:;i (/, 1 '(-Í;n/S ldCÍ,y-1'°t:>/--k?-5· , portador( o) da 
Cédula de ldentidad·e· nº C.:.,OCí !6CZfJ ~J sflc. C-(í) _ J '-' , com residência à 
Rua (Av) y, .lç.- \ ·-. , _ rro. . r ic... f)/lêSc, tChV\/,/.!-\/ CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, _._11_--'-: ~.~~-I e . .::i, • 

~ .... / e 
Assmatu~a da Pessoa Natural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

'l . 

".lc•.) \e 'í í:. ~v ,.. < ::_, 1 o e f-, ( ·. ~e :-) ; / 1?. 1. ·f r;. , portador( o) da 
Cédula de Identidade nº ~--;u:·L1/~ -~ :::, Si-'ic cu , com residência à 
Rua (Av) ~ç;, ::...,0t- .- • '';"' 1 tP--Ytb c CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta local idade. 

Minaçu-GO, .ÁY !_ ·_,__1'=' ..,'-----__ ! ~j-! . 

! 

O 3 JUL l013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

r. 
:~ h.:' L/1v:l. / -1 , poriador·(o) da .__, v v...;- _ ·, ~u:Y/h,,{,i./-, '11 J .ÀI 'r'\ _ :,._ /,.\ 

Cédula de Identidade nº . , com residência à 
Rua (Av) K,.; , -. .{J, _.vJ,'\À; ()'\_ < Ó :V._IJ>O--DC CEP: 
76.450-000, m-anifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, / ~ ;_l~-Q~. ___ / ':l.t{Y_-1:{. . 

Gú!?lo//,.tr _;:;~ -,.r,-:: :1/~i;/ri!í..- J7Y./7c..,c?,.,, 
Assinatura da Pessoa Natural 

IEIN...a ;;:_ -:-- - -
~r14V._ . 

,. ......... ~~ ... 
"""""tRE COM 0 r 1'" 

O 3 JUL Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

{ ,,,·,, J 1' , if d() d 
.J.;~·J--... ./, ,1,V-<.,_}J'v'_,1/V 1 , porta oro a 

Cédula de Identidade 1{0 
/):; /--/+;: 3 5J'+,-. ), , com residência à 

Rua (A v) !.'.l \) _ ))\ J /tJ , 11 /, ,~J v /J0 :-" ~ 1 .f.f/1r, i;,, J '::{ /- 7J, LifíY", ---=: CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSÕCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, ( ~ /_~( ~,!;__ ___ ! c.>,Ü) i.-, 

, ~ / 

Assinatura da Pessoa Natural 

ºJA1113 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

, I _ ' 
_J.:7 \~ l°O j {A) . .)-1JJÃ_> , portador( O) da 

Cédula de Identidade 11°,_; 1 ~ (~ ~ ;)·,- '\ '):-.}P-/., O , , com residência à 
1 a 1 ~ .// ~ - /. · - -., 

Rua (Av) 1v,A..r . "?> ( ':::·.sq5 C-e'vtN'-1, _.!_. 1-,~/~f, C~.t: CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade . 

Minaçu-GO, {!j !_l___,2~ __ ;_'J().ff . 

-- ----- - ----
~ ~ ·~- - ~- ( 

Assinatura da Pessoa Natu1:a~------> 
-------

------



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

1-
/ ' \ . 
·::..; f 1t.'\, I · , , ;JJ..r 1 • _;..\.lJ.,v&, '/J\JJ-1ú/IL\ , portador(o) da 

Cédula de Identidade nº lJ .'>1- ~- 1 b03 D 01 P ( .. -0.·o _ ,,_ --r'/ com residência à 
Rua (A v) -1°L tJ 1 f o.r.,Jíi_;._ f--, ,. () ().: I { C :4- t-; lf .:.,CWJ..J rt' e1N' d'(;~ CEP: 
76.450-000; manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, ( 0 !_ {_c.Q,_. ___ !. ??{JYI- . 

-Assinatura da Pessoa Natural 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

__,})l0Ài11,1\ .r'?1y,:i·.,,J;1··6 1.i-" .tl)!1.<;:,\, , portador(o) da 
Cédula de Identidade nº h, ~ + 1-t) v1 '::1- l'r)G (>e. . r; n , com residência à 
Rua (Av) --1,h~l lf lf~- 1 !)J.! I. }, ~µ,,Â :~ fJ,>'V'., (';_~. '.:'.! t 1-(~{!Ct:Ú CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apÕiÓ a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO,J :l !~( _;:._-"----__ I i).'{;,r )':f--_ 

,,.d ~v:;.,, .... ,, -r,Í1..a 1.:<J· ,).{ (.k 1 ',.)...,_ 

Assinatura' da 'Pessoa Natural 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

. --1(1,,0.,v.<.Ív: •(/-L~,r ...,,-~)]._ truJÍ~Ã'V~-' 0..-0f , portador(o) da 
Cédula de Identidade nº li 2C 2 '!.} b 4 2-. ~ ;:-'-!- (.. bO , com residência à 
Rua (Av) -fi..il'..:....J ( ~ ·,J,u --ti h11.:j,· tA.,,rJJ'.-"<u' ; C\;;U,.. -, } 1 ::-~ ?,(°1 iJ :.t:--, ·1.:ú@CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ÂSSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, f ~ !_/~~---· _ 1.JU).J. . 

/ i I , 
( v. ,"fA. ~ 

Assinatura-d a Pessoa Natural 



\~ _'_/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

} ) 
-, - . 1 -- 'l " . ·t-" tl 

v lJ.·f/._: . ._v..) ,_/_11.1,uJ·v1AJ ; t';.{.A.AA.7- , portador(o) da 
Cédula de Identidade nº Ç .!.,{/.) ~ 54 ~ .5SP_ 0() , com residência à 
Rua (Av) t )}7.' fr.,1.A},A. .il-~~~ l f ::__ I ( ";/-{;;. ;{/ r. '-1--t). {/ 'SO OJ"} CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

I 
;, 

Minaçu-GO, J!!._1---'-{_!~~---/ ::JJ,)'1- . 

/ 

------
. l_,/'-L. ~v1_,,'"o 

Assinatura da Pessoa Natural 

I 
/ 

>~-=---

O 3 JUL ZOl3 
~ 



) 

-. "'vu . (,., . 
,'.''· 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

·~OJ d~- \~v\O. ~J.J\.l'<O~ . , portador( o) da 
Cédula de Identid'à'd:i\ Q,~ ;:;3":f05 <_>() ·~ PC (.,,,{) , com residência à 
Rua (Av) \nU,"'Q'YV\()t'f 01~ ~6 ~Cl,. · 0e,n7'.ct:: CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, Jq !--=-/ .,__,_"'-·_, ___ ! !)1 )) ) íj.. 

·it 00 ~ ' ,.,::: t'Y , -, i , J ; ), P 'YU./ 
_,___Assinatura da Pessoa Natural 

O 3 JUL !OIJ 
~ 

·.:·· ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

( 

. 1\(_fu . . k -; \rK\'ID ~\J);--:'.) . , , portador( o) da 
Cédula de Identidade nº 31Lt5 &'6 ~ 1 í--,0 - S S P .::f- , com residência à 
Rua (Av) \"{ 1C1,. .~ ~~~'---u "''-\. {!;: ~1.':'>''"bu.c.t 6 ·+...,?. Z:~_AQ _CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 

Minaçu-GO, /9" 1 . .L.L 



1 \?/' \l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

.ffÍu-tf.;; ~F-10' LíC!J;,l~lfs , portador(o) da 
k7 -_J /... · 5: VO , com residência à 

Rua (A v) 'O tra CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta localidade. 



@. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

: 5- , portador( o) da 
Cédula de Identidade- nº · , '3" e>.-~ , com residência à 
Rua (Av) fêwr /if7 t/ua=C;; iok(l7i 7-::.L'::::rnq l{Sr1-fctvo _CEP: 
76.450-000, manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta local idade. 

Minaçu-GO,~ :/ t 76Ztn?bwJ <{2 e-;;- · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-.... , !G n l_9 ' portador(a) da 
. io/Jztidade . nº;l{r-/j'K f_J .ssetFCJ residente na 1. ·- . 

Ló{i;r05 ffiL;z,{_o(LtJ'(jl a/C fitotftna cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~;,,º . 'Á.Ji,,T;M'5<05 ~2~ Ç-vJ'";:~"3 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE AP6lb COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº ] /2004, demonstramos o nosso total apoio ú 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
J<ad iodifüsão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. l./ 2;0 LO 

Afi rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão s ituados na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

'• 

V : ~'\- S l\J=-~ 
./;:S{ . 
' _:;:fj ~ 
ir:. ·$ i,.. · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nº 112004, demonstrainos o nosso total apoio à iniciativa 
da r.t-s>c.-:c ·i'.4 ·- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comw1Ítária. 

f -t::l4D }?€ l~ift.DIO.Dit1v~ E ~L:C...TVk..14- ~P-4-W~ ,tjíZ.11,ih/4 
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15 

16 
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18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. ~ <V,,,.., •••• ( .......... , d A • • • 1 ----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norn1a Complementar nº 112004, demonstran1os o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comw1itária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 

20 

ASSINATURA 
n 

" .!~ [ ;'/; 1:t'ud< ' \i" 1 

>( 

<r- - : -
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-1) 
~, 



' '-""' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ele que trata o subi tem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso totH l c1po io à 
in iciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA IlRA VA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº.l/ZoJ.-o 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nº 

@) 
1 MANIFESTAÇAO DE APOIO COL ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.-+ da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE R..\DIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Servico de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº .Í. / Zo·J.;.o 

101 ) -- -.J 1 · '~/ '-!' '- _, \. 1 ·-;..: V-, 
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1 1 

® 
MANIFESTAÇÃO DE AJ)OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso total npoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº :i../L o .i.U 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

N° I ~· _ NOME LEGlVEL __ ; , I IDENTIDADE: . I ENDEREÇO ICEP ·"'.:\(~ C\ <~( ~ fl)f1 

ilt~J 
o &>.f I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total r1poio ú 
iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ele acordo com o Aviso de Habilitação nº. J / Z, 01 Q 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ind icados estão situados na área pretendida para n prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço ck 
Radiodifüsão Comunitária de acordo com o Aviso de Hftbi litação nº.i/ .Z..<.:::l,O 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº J . NOME LEGIVEL 
o l r - . rJ / -

07 

08 
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Nº 
01 

02 

13 

14 

J 5 

16 

17 

@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apo.io ú 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, ·· que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ele acordo com o Aviso de Habilitação nº. l/JolO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

IDENTJDADE: ENDEREÇO /CEP)..6 fStJ -atl ASS INATURA 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

1 i 
12 

13 

14 

17 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. 1( 2Jo.LO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V_; n-J' (1); ~ 

ASSJNATURA 

si;,\ r--1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso tola] élpoio ô 
inicialiva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse execu tar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária de acorcio com o Aviso de Habilitação nº.L/ ::Z,ol-0 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° .1 NOME LEGTVEL 1 -· . -· -- T - . --· - •. - -- - • --
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Nº 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apo io à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. i i Z..o.Lo 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

"· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso to tal apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o A viso de Habilitação nº 1. J ;'(.;oj_ O 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE: ENDEREÇO ICEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2 004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº.1./Zü.LO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NO!YIB LEGlVEL 1 IDENTIDADE: / ENDEREÇO ICEP -)(~ c/q J ( ( ( 1 ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass inado) 

Nós, abaixo-ass inados, nos termos de que trata o Sl1bitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total npoio é'1 

ini ciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CUl_,TURA DE CANA BRAVA, q11e tem por interesse exeClltar o Serviço el e 
Radiod ifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº . i / ltc.i..c:-

A firm amos a inda que os endereços, abaixo indicados estão s ituados na área pretendida para a prestação cio Serviço . 

--1 , --.-; --~-- . ·-~ .1 ,IDEN!ID,~D~ : / 1 j ENDEREÇO /CEPl6((S!J-b2p 1 ASSlNA~~UR ::\ 
~'1 L 1.:::_ 

'i),L YJ _.4" 

-.J \j:; { t _] A) " Ó\ ';>-§'.·~ t:{t 
--~"i~ ' 

. ~' . .;;,,, ... ',~·::·'··. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complernentnr nº 1/2004, demonstramos o nosso tota l apoio é1 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTUH.A DE CANA BRA.V A, que tem por interesse ex.ecl1tar o Serviço ele 
Radiodifusão Comunitári a de acordo com o Aviso ele flabilitação nº . ..i/ <;oJ O 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestnção do Serviço. 
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01 
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03 

04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. 1/ ZD i D 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE: 

~65o2r1.:.1 I ~GÇC(io 

1 15 1 \l,~'&'T\.\'\.\.i\,''tJU ;.'~"-'.\'\N'-'~v, C~> t1..,.!?!~·.r l ....'.. ,, .. \ .. 0\'~ l, - i ~v,.; .':"-'YI ~.){'Al/'-' D~ v ':.... o 9 '-! , , 'Q?~ M-d-<-l//,,~J,,4#'4-z,eéht.-~a. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o A viso de Habilitação nº. ií .Uc.1 j_O 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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Nº 
01 

102 
03 

12 

13 

14 

16 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o A viso de Habilitação nº .1( z ol:o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

~ e:::; 

IDENTIDADE: 

V: n 5N.:~ 

~f~;; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifüsão Comunitária ele acordo com o Aviso de Habilitação nºJ([_,,CJ;J 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 1 '--'\.:V.Y,.C-/,'-'' '\\f\?'\-V't:--1 \ <:..__)v i\,'\ ~; l ' < · 'c 1 l '\/(V 1 .A.ti:~l .,d, -V\\.;,\ 1 \._'F{_,)- ~'-..::j) '' ' - , "(\..., --'-- :· 1 
12 

!/ákl1&A1-c._~-l}&:L5/, /, / 

V: 1\ :vJ,_(x 
-6~ 

!·. Ü' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
irúciativa da ASSOCIAÇÃO DE RAl;>IODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executaT o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. l/ J;ulO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 
01 

09 

10 

1 i 

13 1 " / 1 ~ / "Y \ 
l 1

4 
I /\ 1 À 1 / ~ 1 )\ 

15 / \ / - / ~ / ""' 
16 \ / \ / ---------- -- -----7 [/ "-----

17 1 / li ---- 1 / 

V~ 1 ~ __}l\J::-Cx 
(;<)'.. - -

':O:t i -r/-"i' 
, ~{ .~ · . r·~· 
_/) --!.!)~ ·~· ·' "' ...;> ,,. 
.'(;:.... , .-

9 .. h 0 · 
. "i:.<J)Uf'-~v-
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MANili'ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total llpoio à 
inic ia tiva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRA.V A, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ele acordo com o A viso ele Habilitação nº .. L/ 2.o.Lc 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

------~-----------------------~--~----~--~-·-------

1 ASSlNATURA 
1 7 ---

&6!_1j -

-- - - 1---· ......_ ,,' 1 ....... / 1-----· 
16 

íu-1 li ~ \ 1 ,/ " 1 / ~- 1-----------

--------

\/-- PI j AJ ::-'f:x ;f~-,~ '~ 
%í """' Jpc;s, 
r; . , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstramos o nosso tota l apoio ~\ 
iniciativa ela ~SS_s>CIAÇÃO DE Ml)IQ"QIFIJSJ-Q E CULTQRA DE C~NA !!_!1AVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ele acordo com o Aviso ele H~bilitação nºL/ Zo.L.0 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ár~a pretendida para a prestação cio Serviço. 

/' 
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j---, I" --.. I ' / ' / 

ti / "" '"' / \ / . \! 
\ 

12 / "'" ;., \ / / L ____ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso totcil apnio à 
iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serv iço de 
Radiod ifusão Comun itária de acordo com o Aviso ele Habil itação nº .Í/ Z.OÍ,6 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est5o situados na área pretendida para a prestação do Serv iço. 

IDENTIDADE: ENDEREÇO ICEP ~~ l--~---,-----;~~~~~,.:--:==-;----;---;;-----1· 
OI 

02 
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04 
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07 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norn1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº.1./ (;o.ia 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.OME LEQIVEL _ __..., IDENTIDADE: 

/J, . 'Y;/1'/0 _;_ · I .-"7--::: ., ._..,.... .___ 

0 . , ~ {\.__) , { ~ 

e/ ~-, --- 1 
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·~ 
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~ e:; 

_,,. __.. - ,/ - •'·-~ ' - '- I '- I 
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/ '------ /\,_ 
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/ 
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. _Sfi~ •;. · 
l\·~ ~ 
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f,.~ .. ri\ .... 
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Nº 
01 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o A viso de Habilitação nº . L/ .zol,o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 

/ . _,,,-),, I '-

02 1{;!? 1) 11 ,7'/ • .' r' 1) 1 1 /1 i'?// - i11 ,/J (.' ,..J 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~JJOCtt~"l - 9}\)U L':- q k.l ;J9rJJ. , portador( a) da 
.carteira d~, · identidad~ nº 5f> Jr !1 /. ~)) GPC , residente na R"-- O.. J ~ . _ 
~J hCttG. Ç'i ()-;f\,(fYCl Q.UO,t1', h"-37), na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica: vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go,J9 de _._J~_9 ____ de 200 l . 

1 -) I . . /1 ,. / . ,_- / ~ ~ f,c . 
' - ~ 1-; ..,,.1. .~ J ~ - - • • -l . .... .. ,'/. . 

(-;J._..;_,. / 1.., e. ·,:' · ~'2. -'"'.V .l.'?· /~ .::,_-\_e)~ 
- assinatura da pessoa que manifesta o seu apoiÓ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'~~·õvvb"'"""' ~· =-----"-· ~..,,tt'P'IG"""o'--'-cv~'·- .=.-~~O,,--;·~~==---·-~--------~' portador( a) da 
carteira de identidade <-tz 0~ ~'60?1 g 1:{ PC6() , residente na ________ _ 
oJ.2 {]).rrn 0.1~ ::'!\~ ~· @ g. , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp lementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, :\ 3 de _,""-";~~Q~j' _ __ de 2001_. 

f 1 V . • f ~ - U · - · 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~~~:--- ·­
~·"'9&.t._ .· 

f'.l'\irt-..:. ~ ~ .. 
"""""r:KE C0W 0 f"-: . 

O 3 JUL lOIJ 
/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVH)'UAL 

portador ela carteira de identidade nº. 3 6 .b g '3 d Órgão Exp._ S5 P O P , 

res idente ;i A li eru k .. dJN..M- ill.-trl; .e'L... 1\1:; t';iq M,J,,)'\l'l/,<,A. Aj~~ , na cidade de 
/ 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem. nos tennos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwütária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de 2010 . 

tJ r Pc /1 'o ~~Â-r== tl. Ç ~:___ 
7í Assinahi'i-a da pessoa que manifesta o seu apo io 

. ' 

O 3 JUL 1013 

.~ 
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MANIFESTAÇÃO .DE APOIO INDIVIDUAL 

p01iador da carteira de identidade nº. ,;;: -; ,,') b 6 r?E-.3 Órgão Exp. Ss f-? r;, 0 

, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos tem10s de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~~-~-

k ~JJ1°º1~uM-J> J,f?-J>~F~Y ~14~2 kÇJ4Uik 'fülh~<A ilileFes(ê ~lAar B RrAiçV <A, 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, LL de JÇ"t:= tK:E / IW de 201 O. 

pessoa que manifesta o seu apoio 



e@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- J 
portador da carteira de identidade nº. 50 8'9 3 6 {-{ Órgão Exp. Jl)b' PC 
residente ;1 A \J .~ ~Mmil ,dP yeitt l! ~ J CJ 5 ~K.d~Nlt\, ~d~o,, , na cidade de 

J - J ~ 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Nomrn Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, h_ de n :J _ de 2010 . 

Assinaturi da pessoa que manifesta o seu apoio 

O J JUL !013 
,.,,,--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador ela carteira de identidade nº (,, lk '1 / \ °r °' 
1 ._, · rr · 

residente ;l® [f.t10,!\[\ str-r<'~~ \e~ LD/\J\~ó 

\'y;,1),e (;{') Órgão Exp._ -- ,.........., '--"" ·------

, na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO D E RAD 1 o D IF u s Ão E e ULTURA D E e ANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ) ) _ de-~º~~,,=--- de 20 10. 

) 



u 

(~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-~~· ~· :.<::<?77<.L..L__----=-~-"'-é"_,,é""-:7'-~-- L./-!C_V'?_.o_--""-cL:::..=-::-_ _.0'"""~'---="~~'-'-/-"'?l--'?J=----- portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: é// 5 2 g L/ O , com residência à Rua 
-------''---------~ 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIA-

- - ...a w.iaL w:.etende executar o Servico de Radiodifusão ç AO D E RADIO D IFU s A'u E c -u LT URA D E e A.NA BRAVA, 
Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ) S / o 6)_ 12010. 

LI t) 01'1 ;: /'v~ c>J._.,,_ ~..--, ;:. o-­
Assinatura da Pessoa Natural 

. , 

~'v() ~-;;- -- ~-"nsillil """' . . 
~FERE~~~'. 

D 3 JUL 1013 
_,.--



u 

( \~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_Q'~f))jQ~ l~ ltb &;Jfu 
portador da carteira de identidade nº. JJS °' 8 q 9.. Órgão Exp. ss ·.p 6 o 
residente ú À.V ~ ~!l\Ji ,k lJiifi JFdü5 /i--d.:w 'fí,ff()J,(D~ , na cidade de 

J 7 v 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, jQ_ de O . .:)_ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ' 



@) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 5 2.:J , 9 e/~ SSr , Co Órgão Exp. 5 ?'P Go 

residente à [J V'· rnJ?/VP ,,;-/J.-1 P--j;;, /VIJ,rY\~ 1V~\tõ= , na cidade de 
I 

1 
Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

Ç ÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SE~l,,ó ~--· -· lifinistério ~ . · , 

CONFERE CCf.f ~;: 

O 3 JlJL 1013 
~ 



u 

-~ 

( \18 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. / 3 J,,,_]- {)) 7 - 2 Órgão Exp. ]> 0 f(- - r;;·o , 

residente ú 9- u ·"' ·To f? p ~.o ./!-"..: 2 _ç g :'\,<'.J a{;,,,, .P' ;f,-~,,::J JZ-,./7 , na cidade de 
li (_./ 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J2 de __ u_0 _2.,, __ de 2010 . 

V1 f2Jhz1&-fl~ ~f;, 
---Assidatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

L,./ 



) 

\(~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~JlL/f_l!J U ~V'.:\'---""-------""-JJ~~n=--pi-Àt~~~º~"""-----------
. ' V ../ 

portador ela carteira de identidade nº. '4K1-E-Y J I J . ÍJ J 1 f:J ___ Órgão Exp. .lO € {J e h o ' 

residente ú l \J. 4t> Wt.Dsnd 2,lÇ) V 91,ii J( ': c2e2 ?:> ~}1 Jmn ~ifh , na cidade de 
V s T J r 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, }~ de C) .:J. de 2010. 

f,,J ~ Crf;) / ~ jA-~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo io 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,---. 

L {\·1) C»r Cur•cc"ivê'::: cL.s ::Cx ... -,,.,<>k'_:,S , portador(a) da 
carteira de identidade nº L\ x >?,.) ·:..; ~ .( U~ PC t.:1C , residente na (..; v o ( ac~o <:., . 

e ,Y- ,,.::> 1 ;:, t' 14 , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CÊP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E C~-

~1i1 ~,~uÃ1ff1:fef fjtfr:F51J ~~1fjr i 8E'ff'Ld~1(ufiif ~X1~rxz. B R A V A, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 1<1 de ---~ ,_)-____ de 200 l . 

. / .. 
'- · assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/(,1C1·0 Ca<;s;·o ;](v'es -~~ Sc.ü?O-. , portador(a) da 
carteira de identidade nº 1 ;z -=t 'K {~ ,"):)j,'l /60 :; , residente na ;/ v. hl\.CA r a 7 f"Óí.I 

1.2_ ,,e;u, ·r\..::. , .:;,.v-. e-. ~í t , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar'!º /12006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCL4ÇÃO DE RADJODIFUSÃO E C~Ilf:-

<(,4~~:'f1~'li~ fJ1:1t'f irt:FSff.SXXitfr~ 8é!lfi 4ttrifiif1fif&X'7Wlª· B :R A v A, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -19_ de ~ ,;J._ de 200 l · 
--~---

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ 
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~ 

1 
~~ 

. 
. ,~go 

,., 
f ./ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -
( 

INTERESSADO: 
j 

! 
,, 

ASSUNTO: CÓD IGO: 

·i 
: 

1 

,OUTROS DADOS : - . . .. - . 

l PROCESSO~v,'lnnnn~457~Luu7~ µ. ASSOCIAÇÃO DE RADIO])IFUSÃO E 
CULTURAL. DE CANA BRAVA ',t' 

jV ,t 
MINAI '1 1 /1.:11 : . 

j - i ~\\: · 
j 

MOVIMENTAÇÕE S 

\ . SIGLA . CÓDIGO DATA \ SIGLA CÓDIGO DATA 

í 01 tGce !}'/. / / !li h 15 / / ll 

02 7 E fJ ffl {)$1~111/~ 16 / / i 
-

,, 
,03 . C/.l&/ 7CG ti ;tJ; ;/2' 17 / / 

04 / / 18 / / 
SERV-.,C~ 

. ·-
05 19 • ' 

/ / ~ rt.a. r.IYN , • / / ·, 

06 20 CONFEr:\F r.(l.I !'\ r !) ', 

/ / / / --
07 

/ / 21 O Z J~L ZO 3 / / ' 

08 
/ / 22 - ~ 

/ ( J 
---...~~ . - p 09 

/ / 23 / ! , ' 
. 

10 
/ / 24 / /. , 

j 

11 / / 25 / / b 
\.. ... 

12 
/ / 26 / / 

13 
/ / 27 / / 

14 
/ / 28 / / 

.. - _A_S l'JI O'{l_l'Jl~~TAÇQ~_sp i=_v_E_BAQ._~~~ COll{l_y_~ 1 ç_~_l;lAS .f!-0_ P_Roi:oç_Q_l::_Q __ .. 

ANEXOS : RADCOI 
., ! 

SEDAP/PR - IMPRESSO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--+-~=--v...AC~LL-....,.--t--7"Ç~'T'N'-H-'_,,,_~,..---;,,----::;;.------------,-,,...---'' portador( a) da 
.>O...-~,,_,_.'-'-"-...L...:"-'=""'7L-t-_,,_,__O~, residente na_~~~.__S...L____:_ __ 

Ç{\ 0,,. e<::) Ll S , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E C~JNj:. 

~1fiff4Ji~ iJ'i~rfffj?Yf Sx~&ri ~t 4f ff'ÍlºÍifif,ãi:Cf!1X'W;{1· B R A V A, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatur 

Minaçu-GoJ9 de~,}_2~ ___ de 200_1.. 

D Z JUL ZDl3 

/ - -... ·--·-· .,...,...._. -- ·._,.. . 

I 



~éifóf~~~o~~a~~~nº: 5593915, Órgã-0' 

portador da carteira de identidade nº. ~ L 7 35!3 ~ Órgão Exp. ~fu {ê-0, 
. Ex~. ~/GO, CPF: Nº. 0259485 -02, com res1enc1a à Rua 03, s/n, Setor Çlf oe,,. na 

residente u .h d C?:J é $18. C-t21.-v7 Ct!2R7T1 r?<i , na cidade de 
cidade de_Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
da ASSOCIAÇÃO DE ~IODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual preten-

7 .2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Minaçu-Go, J5_ de o õ< ~ de 2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

/q~,&~ 
Assinatura da pessoa que manifita o seu apoio 

-·~ 

SERV..,t)~ ~­
~dasCMm. 

CONFERE cc:.i.ôr.r;· ,-

~L Z013 

V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AILTON BATISTA DE MENDONÇA, portador da carteira de identidade nº. 3281979, Ór-

gão Exp. SSP/GO, residente à Rua 04, esq. com Avenida Paraná, S/N, Setor Minaçu Norte, na cidade 

de Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi-

tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIA-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ,,lt!_ de M~ de2010. 

~ -~ 
ASSiilatÜTâdâPêSJa que manifesta o seu apoio 

. ... ..___.. .. 

SERV"'° ~ - ·: ~· :. 
Mlnist~ llli C.ttr1n .. . 

CONFERE ~ O r- .'< · 

O 2 JUL 2013 
~ 

- --.. _. __ .._ ... . _ ....... ,_.,_,,., .. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cf2 .• ~ J Ak,úk, &Jl~ ~~ , 
portador da carteira de identijãle nº. 391314J o2. /J )J j íl Orgão Exp. 196 ~C GO , 

r residente à i"'.~ /yJ} IAiron.~ VetP;, .~:CBm . ...a ,}{110.. 04 , na cidade de 
V V .J · 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA ÍlRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

Jf Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de_~o~J, ___ de2010. 

.1tÁJrr,,o, de A. s ~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio -..1 

SERV.;ê) ~ 7; .. 
Mnstero•~ ­

CONFERE C~ O r.r, .-

~LZ013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. G I <f 8 3 9 

residente à Av . A /o;Jocxs n 9 e;;: a 
Órgão Exp. l>::Ji PC· G O 

vila ~ Gievod na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa :fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.S_ de __,,.O'-"tR,._..'--___ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL ZU13 
r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3 + \( 1 J, 6 q Órgão Exp. óS f (y(? 

residente à í{u.ü cf\ j ~ J. 30J QdBv JM.~ J }~ , na cidade de 

!· Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
1 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Yf~ JC/ ~ 

~ OE Y2JCf 010[)! r::'U.S,tf-0 E e, L! t_, TU~ OE ~ ~(/tj</. 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 1J de fJ/\J~ de2010. 

1 
1 

) 

D~Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. Jg 04 J <aõ Órgão Exp. 5 f7 e /(3s, 

residente à fiu.1. ÍJ N = '={- S ?J ..(;~, M/,Jj/Ac,,u /1./o etc;::J , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Asso e l A­

Ç Ã 0 DE RADÍODIFUSÃO E CULÍtJRA DE CANA BRÁVA 
), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J'f. de f.__uo<.1!1..?«W de 2010. 

J ~W&S~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~L2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/hc:??VP t!"' / , fe?S- 'f/A:::.) ?77Y<2.& / , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 2 7 :;J/ 1.f? <f , Orgão Exp. -=z-s ,?/ 6::0 
residente e domiciliado (a) à /2v ;::::1 t?7 ~-º / 5" ?t: ,4/. /v.<?A:: rG 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , 11_ de 0 2-- de 2010. 

Assinatura d 

O 2 JUL 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. E b o/~ R "3' ~ 

residente à S çs~ tZ ,/1/ o LI A ~ >'§2 e t'fa 

Órgão Exp . ..SS P 80 , 

tv ÇA Q oti loJ ' na cidade de 

I· Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
' 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
)1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
1 

) ! 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, }_5__ de O L de 2010. 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL ZOl3 
/-' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

portador da carteira de identidade nº. J 2 ~ '=t i- G 5 ~ J... 

residente à j[º(L o~ :1. tbXio.4 L.JQ </i.Jj 

Órgão Exp. 5 S f0-0 , 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~e!Jt:q 

, Gl4D ~ ~11-.010.tJ1pug-Yio e cv-Ltv/4.A J:?6 CA-'1114 ~~ 
) -) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _0__9_cte ÁJUúJÍoo de2010. 

" Assinatura da pessoa que ·festa o ~J.J.J,Woio 
SER\11,;1~ 
Mlnl~áal ~. 

COHFERf r.('&i ,., 1"!4 • 

_y4UL ZOIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. Jj ;33 O 6 JO 
1 

Órgão Exp. h{) 6- p (... 

; residente à \{ Ja,.~/ () ~ ! 2. Ob 
' J 

, na cidade de 

-- Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~d_ 

'A-~ ;(}E YlJt.tJIOO IAJ~i:o E euL[Vt<.,µq l:JE <:A4h/Y4- (S.~1/4 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

j 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _D__icte f'1~ de2010. 

Jv\~ ~~~ MoS\\.i6 q:(91\~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

5ERV.,,. ~ ~·~: _·­
w;,,;~ dcs C<Ytu..,, -

C()IFERF C(ll ('I (V: -

OZ~J3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ó<.J J-{ 8'3-'-f ,j 
residente à fú/l Cf!Jf/J. ~Q_f.\/A N :, C-f.S-p CGrJíl? O 

Órgão Exp. ;[) 0- P V 

, na cidade de 

1- Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, '!:is~ -
C-14 ç ~ tJE ,VôqJ::] I 'O!)/ t=vsJio E t/U L7flJ V2-t4 t:JE e4A114 ~J4;4-V4 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de [J.~ de2010. 

t~bhf ~ 
Assinatura da pessoa que m~seu apoio 

SERVM)~ ~· . ·· 

Minimro das Crnq._ 
COHrr:Rt cr.• ('\ ("~ . 

O Z JUL ZD13 

/ 



!) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4u/o J2-o6e.r to C(l>s~l'01 dos Son fus , porta~or(a) da 
carteira de identidade nº .26 t~ 1 SS /SSP GD , residente na lh1 · {),·au i 

VV\ e . ~') ,(le,,y;j_./?c/ , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, p essoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -1..9_ de - - --'-l ix=7 _ _ _ de 200 _l 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 2~zo13 



) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente n 
~.......,__,'<:>'-'ot::::::i~.........,,<_,L.f ~-'""'-~~ ~""""'-J...<_"-"--'-"-'""""-"=.>."-=''-d-''-"-' 

'-"""L-"--""--!..l._L.l..L...J..J__j,J_~_L:....LW..L-L-.l;..L!_-"""'-_.L...""°-"""'--__j' na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

âclirv:rn ~LÚW--- do~ ç~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVa.;t PÜUN 
MnetéOO da5 CMtz • . 

CONFERf r.()i (". ,. ~ ; 

~Z013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

filar\i· G'faffiocho da 5Ji10.. , portador(a) da 
carteira de identidade nº ;l b q 1i õ ~S , residente na (?.:Jo,, O+ -e..'<-\+re 

Oa h1D-. e. YYI 1' 1'\.°'-2 G.ef"c~,,\'s /'g,,..Pv:,. na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ___fi_ de ---'=ól~-- de 200 __1. 

iJm .. l t~~2.v() ~ S- Sc~-YCq 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº . . 5:J So b 3=5 Órgão Exp. $2C:z í?CGo , 

residente à ~ ~ 5 ')"\ ~ L-t $ lt Csv-n,~ , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asso e IA-

Ç Ã O D E R A D 1 O D 1 F U S Ã O E <:qleltéJll lpR AuteD:& &Ai.NiAo S3'RçAdV A 

) 1 Radiodifusão Comunitária. 
1 

,, Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1. 

Minaçu-Go, JJi_ de f.JJU .. Uu~ de 2010. 

~) 

Assinatura da pessoa que manifi 

Y-1UL 2013 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. <-/ 2 2 8 3 tJ' :3 Órgão Exp.)6 f/: - {;'<) , 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
-) I que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mmaçu-Go, J!2_ de _ 0_ 2.. ____ de 2010. 

) 



~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IJr2-:/;a /)/.,rY:5 2[á.;yd va.ÍoJàJ..i5 , portador(a) da 
carteira de identidade nº 39-&f46í J..{ [;-o.:::- , residente na {{_,_,L~ '1,:) 

~vi-1/,/ ....?]<p S ri/· , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J!L dWt;U-mbH{) de 200_2: 

tt~·n, e .z V;,~oko.n. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

;tr(íuL Z013 

.__,__..::..... . ·.:- :- -- :::_- -- . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G 1 Í ffiu 'f Qelxo oi h'o da 6i'f-vo. , portador(a) da 
carteira de identidade nº ~ 6.2 54 ~ SSP GO , residente na V3n1; yy. o.ro.11 hciD 
f V\±Y'V rJ;l._ ~ ..2.:3 &/!'! ; , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-

000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf!- 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _19_ de ___ I ~J~,, ___ de 200fil 

f?DiL MA a p {)A s ii V !J 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o z}ft1'013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~ ~ o{,...__ S ·, 1 V"'-. , porfador(aj da 
carteira d~~tidQden'C 6~=3$~ residente na Q.\), "\21.!UJd 
flSLlS _ .~ ~ , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76-450-

000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go,JE_ de _ J_ < ____ de 200 _j( 

~Fl(&M, ~ 

Winilién:l das °""' CôrÇEJ:>r C"a' I"\ r~ . 

G-rJíJL ZO 13 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

........::""-T--'~~-47--~--lc,.L.jl.L.!--...J-~.P.t./' residente na-.!L..di<!.LL:..a..L..tLL.!:::!é~=-......;.1.J.::...1__ 
r~ol-'-""..>...L-'"-A,,,1----""--""'-"""'"'-'---f-__..,_._l...!-\....__._~~~='""'__,, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pess6a que manifesta o seu apoio 

PJUL 2013 

-·- -· 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----'--'---'--""~~'-'--'f----'-l'-""-'-""'-'--..,;....<1,,.L{-J'--'-'-.L.l....>""1--'-'--""!."'"'--------=--~' portador( a) da 
-~"-<--"'~_,,___,__,---'--==---'"""-!...P~, residente na A \J : QrY\O.wnq5 

o O~ , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JE_ de __ _.__.12.,,..../'--__ de 200 _1_. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CQr los AI bQr1 marfins 'portador(a) da 
carteira de jdentidade nº ~ 1.5 3 004 65 f G.O , residente na Í.rJO. Coru aJbo: 

1):' 0,,2,: í,/ ..<k fM4J"Yld? , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar if 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _lg_ de --~4 oZ.,~· ___ de 200 l · 

assinatura da pessoa que manife ta o seu apoio 

O 2 JUL l013 
/ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-'-4::-=-->--=--=:.=-i_,_.~~~...J.....J::-=='----=----~_,_.__.!...L...!=-<~--'-"'-'--'"-"-"~---'-'--~~..,.--~' portador(a) da 
carte ira J C\ , residente na----'~lf_:__:_i, '--L..LI · ,_,n-"""".._,_---=;p..<.>~ 

( 3 y1J2 /O -g , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76."450-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCL4ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _JQ_ de __ __,__}_~-=---- de 200 _l_. 

n~a13 

---.. ..:..,.: ·--::-::.· ... ~ . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cle,be-r !Jpo.yeôdo nlcxc.ho.do , portador(aJ da 
carteira de identidade nº{JJ.G ;i.. 335 [JG:/)C {:JD , residente na Av : R.,o r?ioni·to 

1-\".:. G-31 rJdc.t ~~.J..~ , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de --~ít>l~-- de 200 _l_. 

O 2 JUL ZD13 r 



~ ~i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! éf o ~ l .. ~_,, /- t/c; -z/ii Pd -5 'f?& , s. 
1 portador da carteira de identidade nº. 2 l/Rfl99 SS f 6 O Órgão Exp. _____ _ 

residente à c:,4µ4 Ból~ V .A v-S2 J-g5 . Cç...v T?e o , na cidade de 

Minaçu, E.§tado-de Goiás, CEP:76.450-000, .eessoa física, vem, nos termos de que trata.A fuSiGm. 
e 1 A ç A o D E R A D 1 o D 1 F u s A o E e u L T u R A DE e A N A B R A V A 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, h_ de h .... bJ-fA .. )_,,.(;,,1A de 2010. 

D 2 JUL ZD13 . .r-



de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go., 20 de Fevereiro de 2010. 

Minaçu-Go, ~de __ O~(}..,.,.. _ _ de 2010 . 

(V 
j / 

Assinatura da Pessoa Natural 

ue manifesta o seu apoio 

D 2 JUL ZD13 

•. ~. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE ÀPOIO INDIVIDUAL 
QUANTIDADE NUMÉRICA 

Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

I º - LOTE ANEXO AO LOTEI º DO APOIO COLETIVO (I8 ASSINATURAS) 
2° - LOTE ANEXO AO LOTE 2º DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
3º - LOTE ANEXO AO LOTE 3º DO APOIO COLETIVO (02 ASSINATURAS) 
4º - LOTE ANEXO AO LOTE 4º DO APOIO COLETIVO (07 ASSINATURAS) 
5º - LOTE ANEXO AO LOTE 5° DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
6° - LOTE ANEXO AO LOTE 6° DO APOIO COLETIVO (02 ASSINATURAS) 
7º - LOTE ANEXO AO LOTE 7° DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
8° - LOTE ANEXO AO LOTE 8º DO APOIO COLETIVO (09 ASSINATURAS) 
9° - LOTE ANEXO AO LOTE 9° DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
IOº - LOTE ANEXO AO LOTE 10º DO APOIO COLETIVO (I6 ASSINATURAS) 
II º - LOTE ANEXO AO LOTEI I º DO APOIO COLETIVO (I9 ASSINATURAS) 
I2º - LOTE ANEXO AO LOTE I2º DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
13º - LOTE ANEXO AO LOTE 13° DO APOIO COLETIVO (I4 ASSINATURAS) 
I4º - LOTE ANEXO AO LOTE I4º DO APOIO COLETIVO (I4 ASSINATURAS) 
I5º - LOTE ANEXO AO LOTE I5º DO APOIO COLETIVO (09 ASSINATURAS) 
I6º - LOTE ANEXO AO LOTE I6º DO APOIO COLETIVO (05 ASSINATURAS) 
I 7º - LOTE ANEXO AO LOTE I 7º DO APOIO COLETIVO (19 ASSINATURAS) 
I8º - LOTE ANEXO AO LOTE I8º DO APOIO COLETIVO (I2 ASSINATUTAS) 
I9º - LOTE ANEXO AO LOTE I9º DO APOIO COLETIVO (02 ASSINATURAS) 
20º - LOTE ANEXO AO LOTE 20º DO APOIO COLETIVO (20 ASSINATURAS) 
2I º - LOTE ANEXO AO LOTE 2I º DO APOIO COLETIVO (II ASSINATURAS) 
22º - LOTE ANEXO AO LOTE 22º DO APOIO COLETIVO (18 ASSINATURAS) 
23º - LOTE ANEXO AO LOTE 23º DO APOIO COLETIVO (07 ASSINATURAS) 
24º - LOTE ANEXO AO LOTE 24º DO APOIO COLETIVO (07 ASSINATURA .. 
25º - LOTE ANEXO AO LOTE 25º DO APOIO COLETIVO (06 ASSINATURA )~~...._ 
26º - LOTE ANEXO AO LOTE 26º DO APOIO COLETIVO (03 ASSINAT 'fERE diir ~... ' 
27º - LOTE ANEXO AO LOTE 27º DO APOIO COLETIVO (II ASSINA S) ~ri ,..~: 
28º - LOTE ANEXO AO LOTE 28º DO APOIO COLETIVO (04 ASSINAT S) 0 2 .. 
29º - LOTE ANEXO AO LOTE 29º DO APOIO COLETIVO (I 7 ASSINA S) JUL lO!J 
30º - LOTE ANEXO AO LOTE 30º DO APOIO COLETIVO (20 ASSINA S~ 
3 I º - LOTE ANEXO AO LOTE 3 I º DO APOIO COLETIVO (93 ASSINA 
32º - LOTE ANEXO AO LOTE 32º DO APOIO COLETIVO (I2 ASSINATURAS) 
33° - LOTE ANEXO AO LOTE 33º DO APOIO COLETIVO (08 ASSINATURAS) 
34º - LOTE ANEXO AO LOTE 34º DO APOIO COLETIVO (03 ASSINATURAS) 
35º - LOTE ANEXO AO LOTE 35º DO APOIO COLETIVO (03 ASSINATURAS) 
36º - LOTE ANEXO AO LOTE 36º DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 
37º - LOTE ANEXO AO LOTE 37º DO APOIO COLETIVO (07 ASSINATURAS) 
38º - LOTE ANEXO AO LOTE 38º DO APOIO COLETIVO (02 ASSINATURAS) 
39º - LOTE ANEXO AO LOTE 39º DO APOIO COLETIVO (04 ASSINATURAS) 
40º - LOTE ANEXO AO LOTE 40º DO APOIO COLETIVO (08 ASSINATURAS) 
4I º - LOTE ANEXO AO LOTE 4I º DO APOIO COLETIVO (OI ASSINATURA) 

TOTAL DAS ASSINATURAS INDIVIDUAIS: 329 



) 

) 

v- - .... ,, 

~- 3'3"1, \ , 
f'\l;. : Q/ ~. 

~ Ribf.'.:aL ój 

º"e -c~lJ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
QUANTIDADE NUMÉRICA 

Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

1º LOTE ( 19 ASSINATURAS) 
2º LOTE ( 16 ASSINATURAS) 
3º LOTE ( 17 ASSINATURAS) 
4º LOTE ( 17 ASSINATURAS) 
5º LOTE ( 17 ASSINATURAS) 
6º LOTE ( 17 ASSINATURAS) 
7º LOTE ( 01 ASSINATURA) 
8º LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
9º LOTE ( 01 ASSINATURA) 
10º LOTE ( 18 ASSINATURAS) 
11 o LOTE ( 19 ASSINATURAS) 
12º LOTE ( 01 ASSINATURA) 
13º LOTE ( 17 ASSINATURAS) 
14º LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
15º LOTE ( 09 ASSINATURAS) 
16° LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
17° LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
18º LOTE ( 12 ASSINATURAS) 
19º LOTE ( 02 ASSINATURAS) 
20º LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
21 o LOTE ( 18 ASSINATURAS) 
22º LOTE ( 18 ASSINATURAS) 
23º LOTE ( 18 ASSINATURAS) 
24° LOTE ( 16 ASSINA TUT AS) 
25º LOTE ( 10 ASSINATUTAS) 
26º LOTE ( 05 ASSINATURAS) 
27º LOTE ( 16 ASSINATURAS) 
28º LOTE ( 12 ASSINATURAS) 
29° LOTE ( 19 ASSINATURAS) 
30º LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
31º LOTE ( 20 ASSINATURAS) .. 

SERV~~ --··. 
32º LOTE ( 12 ASSINATURAS) 

. .. 
Ministério das C<'wntJt.. 

33º LOTE ( 19 ASSINATURAS) CONFERE CCM O I"~ . 
34º LOTE ( 08 ASSINATURAS) 

o dz'o13 35° LOTE ( 20 ASSINATURAS) 
36° LOTE ( 02 ASSINATURAS) 
37º LOTE ( 07 ASSINATURAS) 
38º LOTE ( 07 ASSINATURAS) ----.::- . ·-- ·.· . 

39º LOTE ( 04 ASSINATURAS) 
40° LOTE ( 08 ASSINATURAS) 
41 o LOTE ( 17 ASSINATURAS) 

TOTAL DAS ASSINATURAS INDIVIDUAIS: 557 



- - - - '\..._./ "-"- -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO ICEP 
01 Ç-Ç4 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

11 

12 

h~ I~ ~o ~~- ~a5~'t4(+ 0.6PC~AV ~ ~°'- V~~ ~ 
15 

' 16 

17 

18 

19 

20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'. 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRA. V A 
~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~ J: de -fth<,,___,..6-'-V'----- de 201 O. 

) 

O 2 JUL 2013 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _§1,~-q~s-________ Órgão Exp. e !31?1/Go 

residente à 'VZJ.b4- ~w-rDvtb/a h/~ 9 S.-; \J. C1 J;f?.N xt=S , na cidade de 

. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) ) 
Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -.-i:i de Fevt:~/JaJ de 2010 . 

Assinatura da . esta_9 seu apoio 
SE1'\t-.:o a'llJ• ---~ ,"91.~~ .· 

,..,....., cias C'.Mu.., 
VVl"fFERf C(lt íl f'-; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _gg, ..\ ,5 8 !:[ Orgão Exp. Ssf> é::5Q 
residente à )} (} ~ ~ 1V:; 3 5 i ~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ll_ de o ;;?..,_.., de 2010. 

) 

0 ~013 

.. . - . ·~ - ·.· 



) 1 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. jJ 6 J7j ~ Órgão Exp. 'ÜG8C <t;o , 

residente à /d li O.J\ ~J) o~~ e. j L\. L o 3- UL rro~ ' na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, dJ:._ de _o~a.~./ ___ de 2010. 

~~~1n~1Kieuapoio 
saii-,;e ~(i1lJ""" -~ 
Mnstéro das ~ .. 
CONFE~F C('ll 0 r~ : 

O~ Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. [) 6 4 l! 'Jtj 3 Órgão Exp. S S P Go 

residente à A U f3 A f( i A N Bo '!i ~ler , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _J_}__ de __ o_Q_. ___ de 2010. 

) 
~Ú/vo~ob~~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

----- .... ..-.._. .. - ··-... _ 



\§ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ;;{ j ?/ :1;i · 8 ô S 
residente à A O /:.Rnf\E:& '}\) L{ 9 ~ 

Órgão Exp. 5S P C20, 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

_) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _J]_ de __ o~i_, ___ de 2010. 

SERVa.;ü Púu~ · ·. 
~ das (À'fl"IJ .. 

'cONt:E~E ~ o r!4 · 

.MJÚL Z013 

- · .. :, . . ·~-··: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ,5 3 3-0 ;;J V Órgão Exp. S "P Te. Go 
1 ~J " .Ã/j 

residente à 32· 1yAA A u 8 f)c.<~ s <J'l )...~ or 'na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, jJ:__ de -~º'---;~,.._._ ___ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

av~~~. 
~-~, 

CCWrt.RF ~ ô r.._ . 

. -UJúL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

lÀ~ Àt fn~rru9 d~ 
J 

portador da carteira de identidade nº. ,j O j S lO {; J.J & Órgão Exp. SS fB.R 
residente à 1<uo~~,,g j E .:6 3 J 

J 
, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa...:se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J S de __,_Q_,__,.._62 _,_, ____ de 201 O. 

) 

)J JUL 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _1~9_C1_~ ______ Órgão Exp. 

1 residente à ~11 . oilJ,\fi\ lmWJJ. r;J"' l 5 J±- o 5 
.J ~ o~ \.O[..! 

sP-tc MG. 
7 

, na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 

7.2.4 da Norma Cornplernentm nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A S S O C IA­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JJ::_ de _ __,,O<--=J....""'--___ de 2010. 

o!d~~ffe~~ 
Assinatura da pessoa que marufesta o seu apoio 

9\1.,,-0 fl(Mij~ 
~ daJ er,.., '" 

CONFlr.r (,('l• "" ,. -; . -

O~ Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. '-f 514 (!)Li ): Órgão Exp. Q GP C Go 

residente à A /) (/;:JJOO. ~ (}-. V l. l§Y\ VY\ 0 'fjr..e f> , na cidade de 

. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

1 
1 

): que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviç.o. 

Minaçu-Go, ,ll_ de _ __,o""--""r2 ...... .t ___ de 2010. 

) 
1 
1 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
..... 

-1 
1 

portador da carteira de identidade nº. 6 f/s2. Y S i_ Órgão Exp. 5$ P 6<:J 

residente à Ru.o._ J-\. (} íJc.... QyJ G ~ , na cidade de 

. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ASSOCIAÇÃO 

' DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _j_}_ de _-'-o ...... J~, ____ de 2010. 

~~~~0-ASS";;da pessoaqu; mailiSta o seu apoio 

SERv"°~ -~. 
~ dl9 ec,.,., .. 
Cô~rERE ~ ô ri; . 

)"fiÚLZOl3 

--.... .... ·.:- ..... - :: -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J oo :1. o j5QQ ,9S 6 !l Órgão Exp. SS P L E 

residente à 4Ll e~ ~ m.~' . lV:5-- ~ ô j to~ ' na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _.l_&_ de _~o_J. __ , ___ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER\'~ FlÚil~.N 
Mi~'*C'.'fll"Cu. 

CONf'E RE CC\I O r-; · 

02~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _L--_/_6_5_1-=/)-6~1 ______ Órgão Exp. D G f ( ~lo , 
residente à Q?.v /l rO v ,o ~ .> f)e . , na cidade de 

1 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS soe IA-

1 ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviçü. 

Minaçu-Go, {2__ de __ a_c ___ de 201 o. 

) 1 
' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~2013 

---~.·-- : · 



0:Y 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~ :l-2 '::/Bo Órgão Exp. D G p e ~ 

residente à {a W-- 11 A1::- J ~S ~ G p.t. .1Jnô.c..v.. n1 ~ , na cidade de 
- / 

. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Asso e IA­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do ServiÇQ. 

Minaçu-Go, .J.5_ de ~º~rJ2. ..... 1 ____ de 2010. 

f7/& A//;' t' IVl/l-féO r J:'l4- L<J-/<d._ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER\i. ri-;;.,, --. ..,...,, • 1.q_f>"" . 

Mhst~ ~ °""'" CC/NFf.Rf r.('11 11 f'!'; . 

JYJUL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/)'\~ ~5'7 
portador da carteira de identidade n'. ,;( :;! 710. ~ ÓrgãoExp. 55? Gà 

residente à ~ U...ieJ.c.\._ /\) 6 2 J D~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) 

1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .JS_ de ___,,,o""".;;.._.,'---___ de 2010. 

~M fonrJ7 C~ ~1dYJli} 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 

----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~d~-~' o""'--"'-dS-~~'J~o ______ Órgão Exp. ~ s f' Go 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -13:__ de Q ()__ de2010. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~'4JJ ~ _5 J Órgão Exp. JÜ G ?e G O, 

residente à ~ ~ .f ~tue Q 't ~ {;(_ J0.5 fa~ , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daASSOCIAÇÃO 

1 DE ~IODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de ---""0"--'2.....___ __ de 201 O. 

0~013 

-~· ·-.- :· · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ,j b 4 q ~ 3 ~ Órgão Exp .. SS f 6 O 
1 

: residenteà ~~Y.JboJ'O'\'Q iófM~ ,nacidadede 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daASSOCIAÇÃO 

DE RAD:tODIFUSÃO E .CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _!_L de O s2, de2010. 

)1 

Jk-1ÚL Z013 



Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

13 

14 

15 

16 

17 

\ 

~ 
\. __ ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº.l/ 2o.J.;o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--' \).::) 6 J(lj-/ .. ~ - 4t ~ti~~ . 9' 
115 ~ ' ~ 
.. ~()~ >..?~· 
~ \;e~ 

:~~O~I~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
carteira de identidade nº 3 }-q 1 () 6 's SS 9 6 O , residente nacp~ , d!;,"""'~- , . 
,Qo-~ ~ .Lt_ ..._ 5 · ('~=" · , na cidade de Minaçu, Estado de iás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.,_ 

,,::; - ;.") 

>r" k \)'.& ~- ~ .g ~lU~ 
·~ c:tlC Sid ' 
~ .-~ 
,\) ·>t::.~ / 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·:-~ .... .::~- ·--~ 

f:IOZ 7nrz;· 
Minaçu-Go, jj_ de {'}.,µ< vmÍJ-><-0 

. . ~"' u ll:X> 3t1'3jl(X) 
. "'lw'Jaip~ 

~,2~·· . . ·-- ''lf,lU ~ 
- ·" ~ 

au:dl-~,a. ,hW~ j R/IJ & 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

@ 

de 200J:.. 

( 

( 



Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

12 

13 

14 

15 

16 

\._,; '.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoiG-à_ _ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº. l /Zo.lo. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
\ 

/<111 1 t\'~~d!zi;Nj ~-fkks~, u ~a:'"\ -üi·.',Wft 1 ~ ·~ ~\/\A~ -~ 1 '°~--= .. 

e:; 

_J 

r,'é;. - . ·if 
~v 'XI ~'·· 
~ "-: ~ ~ 

~d"\ ~) 
1 ~~ ... ~ 
t1l _,,, 

oi>) • ..;.;. 

~b'oj'<\\\.' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de ident~ 'iiº \l ~?! ~ 9 <Jo :RlC!:Jo residente na , "'\AA . 1 , 1 _ 

rA/! Q@ :t e__::>.. . 0 , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Eldl-iÔr l O 

·· .· ,~vo~3~~ 
·. "'1111.o:) .,, ~ 

:. ~():"',~ ... ._.. .......... .. . 

"-., 

. - $ ;jj" ' IS'(.1 

ff ~\'{\ 
~ l~' 
~ 't>L ·~.,.. . t. ...... 
~ <::;f..~/ 

Minaçu-Go, ~de l Q , de 200 +. 

e manifesta o seu apoio 

@ 

e 

e 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[éJL d ,;, ' ~V%&'('~~ cc?'~ ~ ~ ' portador(a) da 
carteira de identidad ~! g 9 ']7 p ? , residente na tf)Y' .Q~ 
9J4 k J-3 JL :j,'"t '"" ~ J;, 'º , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás~7WO­
OOO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. ~ .... _...._ ... __..,_,.._....._.. -
""'"·-- ~----. - -- .....__.. Minaçu-Go, a de i 2- de 200 L · 

t!DZ líl~ 
. ·.: : ~\,) u ll/J 3~3*«):) 
. ' ., 'IW'J l!!Jl ~ay~ 

: :. ~(Jtf)d <t(~ _:) ~ .. .-... -~.À.d ç 
/ . 

iP"'s - ..si 

if ~~~ 
"l~ ~t? 8l:t_,,_' 

e? 

e 

( 



Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

) 

v '-._/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº . i/ 2;01.o, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

:e: ~ . ·" • 
\y2 I 1- ~~: ,o~; t _e,J.J~ -:~~ -

G!f ir;· ., 0-

.~ ~ 
4'... ~ 0-
~~-t,~ 



) 

) 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-LJLl.A..U-:---"-'al'-L.il."-A...L--.::L.:.....Y>o<"'--'--l,J..L...__--""'-=----'-"'=-'-_.i/C"""'-'"----------~-'' portador a) __ da 
cartejra de identidade nº ·35 ~ S ~ 3Y .ro . , residente na---=:::l...l.L--'-· -Ll-..l!..-l<'-"'-"'.L.-1.'"'--"'"""-'~ 
/f7 ~rl 3./2):/ . ~'t • , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-

000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ..i..J!_ de ~f~,Q,=----- de 200.f_. 

r 

jJ 

O 2 JUL Z013 

/ 
~-~:~ __ .. _, 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'- '.5--=:'--_L_u--=z._• 'A'--__ 2_a_v_l_,.. __ -"-,Í)<\--~"--: ·_L_v_.4_· --------~' portador( a) da 
carteira de identidade nº '1~o z.z, z:z Déf>cço , residente na Av Oc.1'2 ç4,., ·..,ç_ 

k ,_/ÍeG .evAS 3 ç .1D t2zt L08, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ..!9 de DE Zé/./! bR.O de 200QJ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador(a) da 
---1..,L-----U""-'-'~;i......,._,_,_'-'-''-"'-'-- +-...LU'f. residente na ~ T,a x_À 

'-"'-"'~"--1--=-""""'""'-'~'------''-'-"-~Coo<.--'--'-----'-=...L...4o""""--'-'' na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, éEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J_.1_ de-~/ çJ=~ _,._. ____ de 200 ±· 

assinatU dafeSSOa que manifesta o seu apoio 

------.. ·;::::.. - : :-::::: .• ~.::.- . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira . 'd identida.de nº 'Í5 -2> 1:J;),9 D ó P e Go , residente na---1-.t<\41--=---~~-1..L>.'-.l.C..,____ 
flw~ ~,vr=Q, ~..,_ 4 , na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº- 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J_g_ de~'~~~-~--- de 200 ±_. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O)rdÓL ZOl3 



) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+-l-'==--"-"=----"'""'=+"':--"">.L....::~.:::.=.__:__ _ ____...,/-SZ-'---='~..-=--------lrt----'' portador a) da 
carteira 19 ,Q Q j 3 O S O GRC - (::jJ residente na ::. &._, 
(orv\ÍN9'. , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri- 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, }§ de ~1-~ ____ de 200.,;p 

{ assinatura da pessoa que 

\ . 

SERV~~ ~ . 
.,~-~ ... 

CONrtRE r~ ô r~ .. . 

D 2 JUL 1013 

r 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº , residente na 
~-l,,l-l,-l..L~'-!..-"'""!,LtA.LL~""""\.-J 

-r!l ~ "j ~ e.e.rv;J;..J- . , na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-
000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J!]_ de ~{_Q.-____ de 2001_. 

assinatura da p 

----.. ·- ...... -~ -.. ·- ··- ··~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº O 3 O S , residente na _ 
~ :'. 1 S g i. , P.erv\Í/viJ- , na cidade de Minaçu, Estado-.JddeE>\-"'-G-=-o-'iáLLs,-"'-C'-LE--"'P""':-7-'"'A-.4=5..L.OL-•""' 

000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, j.ti_ de~'~~~ ___ de 200 _±: 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~L 1813 



Nº 
01 

03 

04 

05 

06 

09 

10 

li 
12 

n 
,/ L 

14 
-
15 

16 

v v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o Aviso de Habilitação nº . i / u01o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

17 ' (bf4-{b/W &ll<V V.=, , , & 1 ?( "l(Lf 
·í 
'! 

' 

f. - !li 
~(,]~- :. ~ . Ô" 

"J . ~· 
' ,...~ 
!if.\;lilo~,; 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
- ,... -...... - __ '--·-----· ---

, ~Q ,V,':k ') . D 6 Pc - (7(), residente na C'\el.M , , L 1 u. ~ ~ 
liii~~ , na cidade de Minaçu, Estado de G~iás, CEP.~ 76.450-

000, pessoafisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 112006, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go,~ de l ~ de 200 J. 

Í/J&mVi do. A·b Qµ;m~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

f 
~ S!&; 

e:'J 
· ~ ~~~~ 
\. á~~.;~ 
~'n:1 f-9;~·! 

(5 

e 

(_ 



Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

li 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

u v 

~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordo com o A viso de Habilitação nº . .i / zoio 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' ~ 
e:;:; 

---1- t// ;_~ / 
f,. • #,f ~t ~,, ., . (; 

tô rft~ ~ 
, "'\fl'~ o 
tl'l .•. ,. 
Q,, v 
c.f'j"~~\'.<) 

.. ' 



l_)_ u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
... ~01 

\ 1 J/l I -· - ~ I .... 
- . - . - - -' . 

'- -..rrA •-::.__ - - -~ 

02 - i? .Ln~ 33/ nf:::J'ê'"' J-i j v2 a..Ç>l~h/ Gf ,itL / "Y" u 1 ' 1 J<J ~ ,~ ..,_ t nd \.)~l.:.i:J/ Cr\ rJ JVlfl-.fGÇ. .$"1...L.!T'l4>.. hd. 
03 I 

. 
.. 

04 \ 7 \ / / . ' 
05 \ / \ / \ / 
06 \ / . \ / \ / 
07 \ / \ / \ / 
08 V X \/ 
09 /\ /\ A 
10 / \ / \ / "" 11 / \_ / \ / 

""' 
/ 

12 / \_ / \ / ""' / 
13 / \_ Ir. ' / ""' - I .. . 
14 / \ / li ~~ ~~ K 7 ""-15 / '\ / '' e= g; "li ~-'<~ : ~ 7 ~ l ' \. -~ m ~ -
16 / \ ji \~ s~ ~-

7' 

""' 
.! 

17 / ~. :. r ~y:r ~ ---" ~ 
' 18 - .41.,. ~ . . .. 

19 
• 

20 

v-f -J AJ_- & 

-

/ 

ASSINATURA .. 
, 

~ 

///\//d'// - -Jl_j:-
V V 

J 

J J 
/ 

/ 
/ 

/ 

// 

\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
~ 
~ .. 

r -~· 6· "' - "tl,'· - . 
r ~ ~· 
~\\~~ 



g 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira dê identidade nº. i2COb3 ~ -JJGec. -b'o Órgão Exp.J26/(?rf: _ {b O, 

residente ào r<.12$/ t?EbJ e.,1 ~ (_ CJC\-h/14 MA-lba , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

! Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, il_de __ o_u ___ de2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHVaw;Q Fúu..kA. . .. 
Wirisaén;) das Conu". . 

COt..fERE r.t'l4 O r~:; · · 

O 2 JUL Z013 
/"" 

- --- ...__ ... .-- ..... . 
__ ,. .. _ ,_,_ ........ ._.... ... p ... 



-- --0 - \_)- - --

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da V-l:SSoc.J 14-ç'Ao ve AA.PJ!>J)IPvs;f,o e i:.,u-L ru~ 0 = GIA.h.JA ':!.ni4VA- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V-~20 _} v --~ 
~ ~-· 

"' !'K::tl 
ri: ~ 
., ~ 

"tt<';iu.<\ \):.: 



s~\.\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de identidade nº. 5 6 (/<{ +) Órgão Exp. 6 5 'P es-0 

residente à 4® 06 \J g j :/,30 ~ ~AiínaYt)JGit- , na cidade de 
- v ,_/ ' 

1 Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~e.,f>4~ 

~G v2.Aoto 01pus,iio G CUL.-TVn..J4. J(J/2 ~J.JM 6f-Z-J4-l/'"1. 

) que tem por interesse executai- o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

D 2 JUL 2013 
/ 

) 
. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



' ) 

1 

J 

32-{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. :t./14qb L - 6 t? 6 6 Y~ Órgão Exp. "9 6- PC 

residente à ~ O q .b) 8 j J J j ~ i ~f u, k}~ , na cidade de 
J ~ J~V 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS~UJt± 

~ ~6 Y2.Aa10.tJ1f:'U..S.4u e cuDrVK14 Of5 C4-VVKl ~~ ifft-
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _a!l_de .J~ de2010. 

O .~Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 5b<-/1./4t3 Órgão Exp. 5S ·p C9--0 

residente à t<u.o.- o<1 µ~ J J j ":/ et& ' M®.a.e u < 'li~ ' na cidade de 
\J ..J ....., 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~S We./14 .--

~ J:JG- Y<#ioléJ.Of P1.JiÃb E evi-1u~ t::e CA-hli4 <314.AVXI: 
~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Minaçu-Go, JJ!i.__de Í&~ de2010. 

(b~ ~ a.,~ - Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 
v-' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 portador da carteira de identidade nº. {) J./t j ;) ! 5S 'f 0-0 Órgão Exp. 5 S 'P (9-Q 

residente à 4u Q b 0~ J q J) ~ lÁÁfílo.fu_, ueli:i: ' na cidade de 
CJ J J J 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 14ssoc..I A -

r;À-0 J:Te f'Z-i4b 1 ô JJ 1 pu~k E e:_ u L:ru nA 06 Lf4 hf J4 (], l/.2A4- if Jq 
1 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, filcte P~~ de2010. 

) 
Assinatura da pessoa que · ·. · -~~i 

~-~I A . . . 

CONf=ERE C('al " r ~ :: . 

O Z JUL 2013 

/ 
1 

. r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. Z,, 6 ;2 J_ 4 ~ ~ Órgão Exp. 6 S f' (9-0 
1 

residente à -+2un oh \JQ. :} 4 3 €dfrv \1linaftL urnftQ: , na cidade de 
- V J ' J 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4S Ç-o C..,J ­

~ ~ .!? G Y2... t:t a 1 OY);/ r::vs,itv e eu L TU VZ-J4. l::JE ~'4 t1. //2..l4 ti '4-
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _º-1_de F~ de2010. 

j u~ ~ -rA ~ JtlWJ/:::, 
Assinatur ctap{;soa que ~festa() seu apoio 

i 
,r 

D 2 JUL 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 5 2 J 6 5 ~ .,2, Órgão Exp. )[) G- f c 

residente à Qu,o, O (2 J 9 j .À .21 '6-:tév ~ gJ;;_ , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, A S: ~ -· 

CI rt-t;À:o o G VZr+o 1-0 '() / ?'tfS.À:o E CA/ l TU r24 KJE CA JV'Jq. .fS ~ vn 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de (-..;,-wu.ib-0 de 2010. 

··--SERVV' P(IU""' 
MiristMJ das e,,..,...,"' 

CCU:ERF C('&I "" ,.. ~ : 

~L Z013 

- --- ··- - ·-..... 



) ;D 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº . ..2"'-19.2 J 5 l Órgão Exp. 5$ 'P 6-0 
1 

residente à-Q.uü., 06 N ~ j :f j3 fi±av jv{imD..}u< )1~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, A-~~ 

~ oc ~1001;:::vJ.i/u -e e v cru y;_~ -1::::? e 'CA-"V"l4- ~ n..A-Vt:I 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ili_ de J~ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERV~ PWl.t""' 
Mnstêr'YJ ~ (.Mtu. 

CONrf ~~ r.('t• f'I 1"'4 ; . 

- º~2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 31 ~ ot1 +9 . s Órgão Exp. 5S "P &O 

residente à fho. Ob lJ g J S O 3 ílfu ~µ., Và\'iL , na cidade de 
u J:J J 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4-Swe..I":! 
~~ tJ€ VZ'A.tJ /O.;{} I pv ~ e GU L-TV fVq o e 't:A4-rv J4 (] f2__J4 l} JLl 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -º-=L de JJ ~ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

se1'V.,;à PÚtl)...., 
~Óé)!('~H • . · 

CONFEPf (:fl• I'\ (".'<< · 

O 2 JUL 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. .Jb 91 ~ Órgão Exp.___,_f--'-VV\__,__ __ _ 

residente à ~tO,, CÍJ JJ g J-4 6 O B1Itv ~)Jrfifi , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4.s'Sr-a el ~ 

~ OE Yâ:t.DIO..O/ÇuS.iiu E eULTV~ OE e-14.JVJ4 61"2A-VI+ .,.. 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _Q9_ de Í'1 ~ de 2010. 

) 

~LZ013 

- ... . _ - ~-- .. · ·-- · . ______ _, -· ..... 



-- -- u -V-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixQ-assinados, nos termos ç!e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NO:tvffi LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATl)RA 
01 _\)H 111..u d ~rnl'Ã/G (; Í1~ 1' rÍri ~~l'.Dv _., + i-Y ~ on 29:1),;.. Çfr,ç- r\HA (j .Q n~ Lr ób \ J ,· ç,,'h NJ .VfY) 1 Í7l .1 (~A111ll~/lh 
02 u - o 
03 1 / 

04 I I / 
05 I I \ / 
06 I I ~ "'-. / 
07 I ~ ~ -08 ~ I ~ /"' "' '-....... 
09 ~ I ~ ~ / 

"' 10 ~ '-... ..... 

""- " .........._ 

11 / ~ ~ ~ 
I' 

12 / ............... ~ ~ n ,,,]..........._ 
13 '~ ./ ~lWI ~ ~ ~ 
14 1 f\ ~ ~~~ ; ~ ~ -.. 
15 ' / \~ ~!~· 

.........._ 

16 / ~ ~~ f e:::. 

17 ·"' ~ . : ~ 

·, ' 
18 J_ , . 

~ 
19 - ,. 

- " ~ ' 
20 &;-:;) ir .:. 

~: ,!'; 

~ 

~ ~ ~""'l,i'.) 
~~-.., · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~Liaran , g.iillb ,ci,o,., .f~ , portador ca> cta 
Cédula de ldetidade nº. 3 ± 3-~ ZOO cX':' Jic,,, Orgão Exp. 5.P 1 -C.O , 
residente e domiciliado (a) à ,_M.u...o., G fidJ 3 Lr 06 d 'J..io / .o.4.A ya::Jfh .1 

na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apo io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,J_[_ de _Q_s2_ de 2010. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERV\j() ,.Út!IJ"" 
liini&h '* em.."· 

CONfERf ci:.i l'1 r~ . 

0~13 

- -·- ----·"' .. 



) 

--V ' 1 -\....../ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1
20 

1 ~:; 1 ___J / ---1 ~ 1 _.,~ t)~c~~~. 
7 :~~'~ 

~,~ LJ_- ! ? J !// ~ Q 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~o2 ot2 q s ~ Órgão Exp. \ SS'e é o ' 
' residente à \ho inu:-i;$, (J. Jii l .o3 ~Jfk ~11..ll..$ , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daAsSOCIAÇÃO 

j DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

)
li 

Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ Q...,,...._. ....... 2.~ __ de 2010. 

) 

~LlD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

)

1 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __ de ______ de 20 1 O. 

) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
1 

D 2 JUL 1013 

/ - -- ... __ .._ .,, --·· - -- --



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, L e!Jjp~M h (Sí.k roo/h 
portadorck" carteira de identidade nº. "1! J 3 Ó J Órgão Exp. sseeo, 
residente à fua &1~ Q .1.i1 l.oC, S/AJ lJGiKL- &f'n.aD')fu 

j J" J 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado -de Goiás , CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -JL de -~O..,.._..ai~--- de 201 O. 

) 

~ Í.1~ ~ '9,/lvo. [GY4'~ 
Assinatura da p soaque manifesta o seu apoio 

SEH'Í~~ -:"." . 
MirisiérXl dai Cmu 1. 

CONFERE CC14 n r-. . 

0~Z013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

~ D1y:xfJ1v eO!Ynf2ID 1<Mck. dfu ~,nl-a / , portador(a) da 

Céduladeldentidadenº: ·41'5 .. C)QS 3 SPT(/6Q , comresidênciaàRua 

(Av) ÍlJM.1 ea~ YJ '.? ÜÍ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 

, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. l} I O~ /2010. 

.; ;: . 

l 

SEHV~~ -~ 
UinistMô <Séa Cm1u. 

CONfTRf CC».4·0 ('o;. 

O Z JUL Z013 
__,,._. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL/-

, Jhl,'1\Q.,\~g_ ~i à-t ~JO ): A-')hb , portador (a) da 
Cedula de Identidade nº. tr/ I; ~ ( '8 I '6 , Orgão Exp. 06ei:::: c;·6 , 
residente e domiciliado (a) à fU Á a. C4'r(Vl\?O') u ~ \ '.:f \ }, )=,_µ," fY'D0 

na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., l1_ de _t2_L de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

------~-
~-,;() FÚI.~"" .. 
tJinst~ ~ Cnnu &. 

CONFFN f.('1.1 ô ro;. 

O 1 JUL 7013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

~~~-~~·~~~~~~~~~~~D~~~~~~~~~~~~·' po~do«ajda 
Cédula de Identidade nº : .1J Q J b f 6 4 j. À-V/ A , com residência à Rua 

(Av) j\I. ÂroOtUJ.Uv \$))./ a. JJ J± .. Of, ~lflo_,,,!'n.~ CEP: 76.450-000, 
f l D J~ . 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da - ------

, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ..!L.'f I t() J /201 O. 

) 

::-· . 

l 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

QooJdn= ~IV .d.to 5.om'Rn , portador (a) da 
Cédula e Identidade nº. _L 5 4 '[ y G 5 , Orgão Exp. s s €e; o , 
residente e domiciliado (a) àQJ\}'. JfQJ\OYYihó:.e .J'6S1- \)"J,,a. d! rfVYü.Q · 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa :fisi a; vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,Jl_ de _Q_L de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~UL1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1<0iQ~ ifJr.rw ~ f,r;Jvv d;A, ~, portador (a) da 
Cédula de Identidade~l:/~ , Orgão E~5~ 
residente e domiciliado (a) à mv'.2tb 11 ~04- c.2~ , i= 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., lY.1- de O 6U de 2010. 

saii..;ô PÓU""' 
tilirXJ da! (' ·~ ... 

CONFERF ~· !') r-: . 

ful Z013 

·--... - ......... _,.._, .• _,.. _, _ .~ .. r.i-.·-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_J)xJ.f1/\LQ, ~ Ü~d , portador (a) da 
Céd~ Identidade nº. 6 i- 'D'K l\ <:J .L , Órgão Exp. 5 s 'f' GO , 
residente e domiciliado (a) à ,/1M&L ~~ V\~ o 5 ,fiJD .c!L ~wcco.G> · 
na cidade de Minaçu, Estado de GoiáS,CE:'i6.450-000, pessoa fisica, em, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,J.l_ de _Q,2_._ de 2010. 

Assinatura dh"pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Uu~ Qfi UA dm S::n_u~ Q~. , portador (a) da 
Cé~e Identidade nº. ;2 3 b 'i "1-lto , Orgão Exp. Q c;s 'V Â.. , 
residente e domiciliado (a) à ~µ._g_ -e o ~ :!J <2_ oi- tb d.!l §..0_~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76A5~o, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., f1: de Q.i,_ de 2010. 

S&V-,;o ~~ - .".".'" ' 
~ aa., e.ar... .. 

CONFE"E CCM O r~ : 

JõÍ JUL 2013 

---.. :..._.:._- -.:.-:- ~~. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ , portador (a) da 
Cédula de Ide tidade nº. 33~1-1 a?- vl.o-., , Órgão Exp. D - , 
residente e domiciliado (a) à CD.eco~ - rv ~O '1 J ~ d.t . yJJ!YY'-0,A.. 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: Ms0-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _Dde D,Z de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 
~ 



) 

) 

3'13 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,ll__ de~ de 2010. 

~Z013 

----. ··---.. .. . _._.. .. -- -.· ..... . 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de Identidade nº. 
---~~ ........... --~~~-

residente e domiciliado (a) à .!L.IA'""-""''-"".a...1..J'-'P""'-"'--1.J..-::..;º .A=:..u..____,,.c....<.J.~"'--'-""'"""-.......... :u>:....ILI.4-~---
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., j-1:._ de~ de 2010. 

~\·,YC;\&hnco ~<le Cns~ Y\.) 

Assinatura da pessoa qu atlifesta o seu apoio 

~ZD13 

__ _... ~ ·-- -----· .. -....,.... .. __ -· ·_,.._ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

zQVJ..lv,~J:[;y ~ tlOv ~N{}.? {1;t;,D , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ~ t~ , Órgão Exp . .D& !'. l (iQ , 
residente e domiciliado (a) à J;, (}':) no: ~<? ddo, clR... 'fÚYJ!f"D/:t · 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CE:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., l3:_ de~ de 2010. 

SER\'-,;() FÚU""' 
Jifini!térWJ da! C'.1""W.u, 

CONFERE CC\I i'.'\ r-J : -. 

- -- - ____ ......,.._.,_ ... _ ·-~ -

~- . ..,. - .- , . ~ ""' ._....." .. r: .., , ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à -WC:.=>L~.........._~""""""-rT>J--..,..._~__,,=""-'---i""""""'-"'-l."""""'->--­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CE : 76. 50-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,ll_ de fil..._ de 2010. 

oa que manifesta o seu apoi 

D 2 JUL Z013 

-~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . ~ · . ' , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 14 , Órgão Exp. .53 ·fl 6 ~ , 
residente e domiciliado (a) à €u.c., w~ l/J J '5 ~tJ.0 , !JJJUYiii 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CE:76":450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,jj_ de _JJ;J_,_ de 2010. 

S> Ju:rY\ 1--~ ~&l,Jo-; ,,J ,)úJU·WI· 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D Z JUL lD13 
_,-../ 



""" ' 

~· -\.._,; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 

\)_· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J.../ 7 a j~ 8?: Órgão Exp . .S:S- P <3 O , 

residente à ~ j G N:::: :.$Jh iC~ , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstr eu total apoio à iniciativa da, 

-) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _fi_ de 

) -- -· ...__,,__ .~:.. ·'-- ·· 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '\ 

portador da carteira de identidade nº. _..J,,...2 ___ «3-=----'~,..__l\__.__ _____ Órgão Exp. S5 p t0 
residente à Rt<Ô' li) tf 0 31 fti ~ ~ G--0 , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, [t_ deSsmf2.,flJ:u[70 de 2010. 

) 

.ft-(JUL 2013 

- - .:::.. . ~ ... - · ·~ 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 6arteira de identidade nº. JS L\V J lf O Órgão Exp. 5 S P ôa 
residente à ~ b ":J ::: · 3 ~ 6 , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, J1 de ~...s:v~ de 2010 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
SER'l-,;Ô PúltJ. --:-:-· 
~ """ . 

cils ~. 
C°'*'ERE Crt.! 0 r-;.: 

.J-t JUL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~o A o '(3 e (2. r4 f J) o {3~ , ;iortad~r (a) da 
Cédul~e Identidade nº. ~ CZ.. S + '2 , Orgão Exp. ,ÇS L- _C_ O , 
residente e domiciliado (a) à ti'.. u A / 6 _ ,,,.,,-~ "? / 6 é € /cO -<J 

na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J1' de -1JJ2.. de 201 o. 

O 2 JUL ZD13 

/ 
_,....., .:.- ::-.- ~. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dc;o11.J6 &J;ut!iô B.JJalvidáo , , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº . . :'35 8Q..Z/ v,..3 . , Orgão Exp. SS P GO 
residente e domiciliado (a) à ft1a.j' (l)r; 3-hi c.R!i1/JE5 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 

{fue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 

BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

. Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
, • .. ··.d . , 13ervl ço.. 

Minaçu-Go., J.i.de _fJ2_ de 201 O. 

O 2 JUL ZD13 
e/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº . t,....5_1~~~'-~J ..... ;J,~6~----Órgão Exp . .S$ P GQ 

residente à [31.0.,., ~cb N ::- 0 .i-6 (J.~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

1 
1 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

) )1 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ;JL_de f?..ent~de2010. 

) 
1 

~l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J 8 {) 5 5 6..3 Órgão Exp. D<?> P e bO 

residente à A li :Ãil.e-.o ~ tJ;. 7- ;JS e Q/Yd)12~ , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

_) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.------

_) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _[L_ de(..Q,,/~~ de 201 O. 

O Z JUL Z013 
,_,/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. s 4 '-:; .:s: 9 4 s Órgão Exp. S P /C G1), 

residente à fu e... l-6 t\J .:: !.j J D , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, -

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.1_ de Fev&Rbl ~ de 2010 . 

:w]cvu.o C1.pC0.R~ s_,fvu ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D ~ZD13 



X 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 20 :z;z 6ó1 

residente à t!Á1i.ll ( b )/!!. J/G 
1 

C: ~ {;. ,Q 

Órgão Exp. S f f( -6-0 , 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, -------) ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, il_cte ~ de2010. 

) 

D 2 JUL ZD13 
~ 

·' · 



)( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-. .,._ 

~ª~ Ei,,_ ~· (;~ 
portador da carteira de identidade nº. d 9 .3 2 J. '5 Órgão Exp. SSP Gô 

residente à Av .' ~ }> : 1 :J :r , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o otal apoio à iniciativa da, .....___, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Jc~&,~~ 
\J Assinatura da pessoa que manifesta o s~u ~poio 

-~. 

SER\!• -f'\ 111·... --:---
""" r \.CL~ °""' . 

Mit;stéttJ das ~' 
CONFf RF Cfl.1 1) ,...; , . 

D 2 JUL ZD13 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOl~IVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 4''6 {) 9034 Órgão Exp. 5fTé Go 

residente à fl V: ~7J;n/) '77.! /'2 5 6;C&i~9 , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar a apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, jJ__ de j e ibl UA.EJ de2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta 

O 2JUL1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO I IVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 0 3 q '?? ) 6 1 Órgão Exp. s f TC 6 ê) 

residente à B V t ~ "=? ~ 6 ~ , na cidade de 

, Mínaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, // dejC~ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 

,/ 



- ~ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente à ~/;- ' 1~ , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demon ar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J1_ de ~.A/lM/'--0 de 2010. 

A ' d.b.J; ssmatura a pessoa que maru esta eu ap010 
SE~~-Pltiil.-----:"."". . 
M~i? daS e;,.. .. 

CONFERE CC14 O r·;, 

D 2 JUL 1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Q. n&(tm,l/\n ~~ d.LM? ~ , portador (a) da 
Cédula de Intidade nº. , Orgao Exp. SS.PG0 , 

residente e domiciliado (a) à AU .Seft t:À ~ ST Son,,1

oAÍ4a .... 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J'8 de JlZ_ de 2010. 

D 2 JUL Z013 

r - -~ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 111 To 3.Q Órgão Exp. S S f'@o 
residente ú f(µ.q j 7 N :::- :) Q J fô>~ , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,----

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _j1_de~de2010. 

-=-==---__ esta o seu apoio 

SE~-,;o Pfi,;7- - -
~·~· 

CôNrt"E ~ ~! . 
. ô r . . 

O l JUL 2013 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiiIVIDUAL 

L<:7:>NffTD Je>&= ~· f{Qú'./4- ' 

portador da ~arteira de identidade nº. D.2 OZc:f / 5 ;3 Órgão Exp. ,Ç'__Jf? §a 
residente à fr J ~ 

7
/frlrtGl(41 yt- ±v+1 C.l?mk , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,~ ------) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, _il_ de fe/\/~ de 2010 . 

) 

Assinatura da pessoa quem · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ." 

portador da carteira de identidade nº. 1.j 4 B 4 3<ôo Órgão Exp. o E> Pc ~ 

residente à Rv..o.._ f2...b c~JU.___ JV :=. ~~O S.250. rro~ , na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J""4- de \F-tlJl)~ de 2010. 

) 

O 2 JUL l013 

~ _ ,_ 
#~--. -



X 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente à f2u.N6 U .:. S 6 S , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, -----

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JLde~de2010. 

) 
~;4J:/ r;f,__.00cVl.Rhrxt:·~ o~ _ 

AS;füi.tura dapessoa que manifesta o seu apoio 

v-.un. ZD13 

... 
l ---... ···--·· ·· .. _, .. _ - ~-



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JiJJrmo.n ~ ~li~ , portador (a) da 
Cédula<.ieidentidaden~ J 7$~rgãoExp. s_s e Gn 
residente e domiciliado (a) à /?J;4 f 'AI;; J5S9 M i~c fVMiR: 
na cidade de Minaçu, Estado de Goias, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

'Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , .i):,de __d}J_ de 201 O. 

·~ .&&~~7& ~&a--//c;--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

0~Z013 

---... ·-·--- ~ .. .. -.. ··· -.·· ..... 



v-- -- \..J -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSllCIAÇÃO DE RADIOD.IFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 
01 f'Q ;h lY\ <1- Qr-.A í'\·tr, l"\ )'\ 'Ç( ,, íl o,"" l\r~ l-/l-(0~0~! OC:.Pc. ~ AlrrJJ\n r-0 ~ rv = 't.:/. ~e.. ª'"'+'11 _)ÁLrn~p)b f;' 
02 ~ \ ' I 

03 I \ , 
04 / I""- / - --- \ 
05 
~ / ~ / ~ 

06 ~ / ""- / \~ 
07 ~ / X \ -------08 ~ / 

/ "" \ ~ 
09 ~/ / 

""' 
\ 

10 ~ / 
""' 

\ 
11 / ~ / \, \ 
12 I ~ / 

""' 
\ 

13 ,, 
I ~ - -. ~ 

""' 
\ 

14 lf I ~~ ~ ~' ~ " \ 
15 i ,,,, - ~li.s 

"' \ ;. "-' me 
16 .. ~ ~ sr,. 

"" 
\ 

17 
.. ) ~·r ~ \ J~ - 1 

18 / ~ ... !" ' \ · .. 
19 V \ ~ 

20 - \ 

4 

t <::<::Tl\Jtr:(~ 

ili" 
,....-..; 

,._ I Jr---.. .. ~ .......... 

\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 

.,. \ 
... -~! 

-

j 

-

. 
. ;J ,4( 
~ 'Ji' 
·~ cfJ 

~b.. ,_. '",§? -..,iur:,,y 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _y-'---'~_,,0<---'~'-'"-=0_;6o._~=------Órgão Exp. O G pc f;o 
. rv~ 

residente à BI 1 ~ ~ t;_,rprm R....ta.... ;ij rv :::::- 1 Bb µ.JJY?~ na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 

7.2 .4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, r:;. Swe; Kl 

_. Ç910..:ob~10LJ/JC'US~ G- CCJL/ /U '>04- O'& l/J4-Wl4- 13 ·~ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, ~de Q\~.r,.)Jv~ de 2010. 

) 

SER\'-,;o fÚU..A. 
MiristéOO d8.' r-.•. 

CONFERE r:r• · · -: : 

O 2 JUL Z013 
. l 

~ 
: 



lJ 
\..._,! -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
( 

A~tfci~Rósfi1Et~Dm:iffi\9~Ítfl1if (:ijVtme1Bl2c4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .. ANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 

,/ 
/ L( J V -- 0 

.JJ ..... , - ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\0. °J.J.hr() f'eJuUÍi.tL ~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 511 <38 L./r:J. r:,, , Orgão Exp. Df-i PC Go , 
residente e domiciliado (a) à /ay;_ ~d tJ.:;. a rl ~ Ca~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-0 O, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _1±<le _n2;_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- -;::_,. ·-·: 



) ) 

) 

3Sy_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fk:•ri.J'IY'ÁY'-~·~,.., , , portador (a) da 
Cédul~eentidade n~ 2 IO, Orgão Exp. s s e0' o , 
residente e domiciliado (a) à A V · ~ 3,Cf ~í C ~ ÍA.o 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás~O, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., 1.}de __dJ.j_ de 2010. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

~ d.A.._ ~f\fa. ~"~ , portador (a) da 
Céduladedelltidade nº. J6 Oõ@a 6.2 00 â?:õfgão Exp. ~QS PC MA , 
residente e domiciliado (a) à A IJI.c'llad~ ~' · N/ 1 d/"-"ú hfo\zÍ--t 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.45d-oo, pessda fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., G1- de _o2c._ de 2010. 

~da~ue~!lo seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ck~ C.o... ~;,QQO= ~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 4 'I@~,06 "± firgão Exp. <?S PGc 
residente e domiciliado (a) à ~ l~ ft6 Lol ~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _j2de _az_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O l JUL l013 _,.,. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~J.e,._ G::l~ ~ 5~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ,5Q i "-1 i 3 t.\ , Órgão Exp. [) h, P e r\-i-n , 
residente e domiciliado (a) à 412 Rg,e:{Ao ~ ~ ,,_ o õ , º. 6 <Mim oe,, 1.-/1.Jtcrt~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos ~ ""{' -
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., ~de oZ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL l013 
~ 



) 

35~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LJ..CM:,Mc ~\b.__ S:1,~0- (~cm~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. H ~ 'i ô , Órgão Exp. O 6 f?c. 60 
residente e domiciliado (a) à (OVJ.. ;\Q f\F 9 J2 toti\lii.a 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., ~de --122.L de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lJi/1 &/V1 '2.~Jf CJ ('-' ~6 VG"a> portador (a) da 
Cédula de Identidade nº.~ , Órgão Exp. 12{2 /'°C - 6' O , 
residente e domiciliado (a) à {0.w o:J M i XliA oi pi o R"t-F ô)=. 8 oS 
na.cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de -que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iffrciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA B~ V A, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,JB_ de _Q.l_ de 2010. 

O 2 JUL ZD13 
~ 



' ) 

) 

3 GO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ r ~ í!:y!/1[2: ' portador (a) da 
Céd <leíde11Taa<l~o , Orgão Exp. ç5p Gio , 
residente e domiciliado (a) à 4 V rk; orn). 'fl/=. j j ,:ro ún-tkli..a.. 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J.&de _n2;_ de 2010. 

oa qúe manifesta o seu apoio . _ 
~~~~--- .-:-
Minisf(lrb 00., ,.__ . 
~... V\XTU,, 
"'-" •r Cl'(f C"4 Ô (" ~ :, 

O 2 JUL Z013 
r 
.... : ........ '. :--:-· .... 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

#___ 'R _ d/ çs- , portador (a) da 

~~ntidade nº. .Z ~~gão Exp. ~-~ . 
residente e domiciliado (a) à .dv- -,A.?.3- ft_,,.,,.,J~o-6' ~=?-~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
3J110io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

__J 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go./ci__ de t:Pc:l, 'cte 2010. 

Assinatura da pessoa que n'i'anifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A(O)~j; 4~~"-G,.;· J.o.. ~~ , portador(a) 

da Cédula de Identidade nº : 4---lfi.._____S_.1_,~rr--'Z~'J,___ _____ Órgão Exp. b ~ p e Go ' 

com residência à Rua (Av) l<,.<oCk os; LI= l.t, (J-i. 1 Cf'~ lv? I~ bt,crv/.e 

CEP: 76.450-000, Manifesto-0 meu total · apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO­

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. -w.f~Q'--_I D2 /2010. 

SEJN~~-- -~ . 
Uirii8tério da!. Cmut.. 

CONFERE Ca4 O r? : . 

O.Y;ttrl 2013 

- ... .. ---......... .,. ~ . ---· · --. · ·- ~-



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédul;~-;d!~~;º. f$f53f=~~gã0Exp. oGt::.rtad~a) da 

residente e domiciliado (a) à fµ.c.. 6 N;:::.. .!5 3S M it-2.ttGU QJoRTéf 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,_ii de __(J__1de2010. 

ue manifesta o seu apoio 

~LZD13 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

D~~~~ qrn,,t &row f>-.QJ'Lo~ ~ S <Qu.~i.., , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 08 ~ Y oo 6 , Orgão Exp~ S S p <Sa , 
residente e domiciliado (a) à 12.uA 6 A./::.. ds 3 q M ( l)ACU ruo R'Y6 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., ~de _Q1__ de 2010. 

J.br.u:J~ún &.ei &Q da~ 
Assinatur ~soa que manifesta o seu apOiO 

5ERV~ M.t"" -, ~-
t.1il')i!fén'.) das Cartlr ... 

CONFERE COI. o r.-; :; 

nz~ 
.:_ ~-:-··-~::·· ... 



_) 

3b5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C1dxÀ:O..mA. ~".er 0.-L ~,~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº~ºs J :L3 '8 , Orgão Exp. ))c.,_,ec , 
residente e domiciliado (a) à 9-.uo, ~ "Y\ .-:. l.1.9 3, f C•/I ..J.;n.o 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., l8 de o'l) de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O z JUL 2013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.j,.,;rr1-'-'A'-'-""-Q .;i....A &._.__.H""""-'o ...... Q .... ,T ........... é"""N.....,C.._.J ...... A'--=O'-"'l ...... .!_..l!'--'é ............ I _..i:2 ..... A...___, _____ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. l~ J..G 1-6 ±- , Órgão Exp._....~~C ____ _ 
residente e domiciliado (a) à _G(..ll.[J_-t-_u:=----.~~qL.L....,-!J!'.la..!~ut;.CÁ-t..l.J!.11..t:~--­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-0 O, pessoa sica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., if de __Q]j__ de 2010. 

'\ . 
fnftp/A HOEJ7€!uClfi OLI VE 1 G<.ft 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O ü-JtJr. Z013 



\._,.,J 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab;uxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoi/~ iniciativa 
- - 1 

da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o 5>erviço de Radiodif-t.1são Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

,,, 



) 1 
1 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Minaçu-Go, _j__S_ de _ __,,.O'--'~~,--- de 201 O. 

O 2 JUL ZD13 
.r-" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I portador da carteira de identidade nº. 39 S3 6q l Órgão Exp. lQ Ç yC 
; residente à 4ui o .lj )l,k~ ,:'J/ iJ , na cidade de 

.. Mip.açu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-0_90, pessoa fisica, vem, nos termos de quei-~~oqJbi\e1n 
ÇAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jl_ de ~O~J.,,....,,.~ ___ de 2010. 

)' 

0~ZD13 

--· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. j :?( 62 S,:), 3 3 Órgão Exp. ,5S 'f?€ O 

residenteà ~~ $:JuQ.._ . Jfru10 , , nacidadede 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A S S,,O C 1 Au , 
. ~ 

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
l ! que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, K_ de -O~.:;_, _ _ __ de 201 O. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~'--=-__:_~6<__.1....:-.L-.>a"-.!....<~~-Órgão Exp. 55 '(? 6 Q 

residente à l<.11 o .. J V , na cidade de 

1
• Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A S S O C IA­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO :E CULTURA DE CANA BRAVA 
-) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, l..h_ de _ _....o"'"",2-..._. _ _ __ de 2010. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº . ...\2 SJ D ~ .f.t Órgão Exp. SS f> 6D 
1 

residente à n V /J.xD.if°ú:;, u ~ J 371:, li.ah.a~ , na cidade de 
J ~ V í./ 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Asso e IA­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
j que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, lJ:_ de _ _ o~J,,,~--- de 201 O. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~w~--- -
4'in~ ""' .. 

~E~~~:, · 
o<JúL 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J 3 Cf ~ J 6 3 

residente à JlMJ. Àe JôQJÚ>,9 f)dJ '4'1 l+ _ Jq 
J 

Órgão Exp . .35 26'o 

vih ~ 'na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .lb_ de __,_O~/J._., ____ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHV~ FÚIH.:- -

MinisttkYJ áa9 °""' •· 
COHFERE CCM ô ro; · 

O.r:JÚL Z013 



31-_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da c eira de identidade nº . .3 ! 99 6 .ia-~ .lt oJ :l 2 j , Órgão Exp.---"'"6"'-'S=-· ~BL--'b:_,_· ~f)~-· 

1 residente à l\J. li~e filo]__ r115 L-f _ j b ,5JJ} 
' .J J 

, na cidade de 
1 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A s soe 1 A-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.2_ de -~º-ci~, ___ de 201 O. 

J1 

frJUL ZDl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' portador da carteira de identidade nº. 4J :5"4 O Ó b Órgão Exp. 55 P 6 O 

residente à 4úk J{ j 3- 3fi 8 1 Jk:)ln e~ 'na cidade de 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

! ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
J : que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, b_ de ~º~J;~---- de 201 O. 

) 
1 

1 Assmatura da pessoa que mamfesta o ·1Rijü --~ 
~ âa8 o;., .. . 

CONFERE e~ o r., .. 

YJLJL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~ 3 J .3 9 ~ 3 Órgão Exp. 

residente à ~~ ~ \) ~ ~3 g ~ · JÀJJ.! jÁ,oJi ~ 
../ J 

, na cidade de 

1 
Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A S S O C IA-

1 ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J '1- de_--'"'-~ ___ de 2010. 

O 2 JUL 1013 
-~ 



1 ., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, A~~ p·c 1 A-

ÇÃO D~ RADIODIF~~Ã, ~. C~LTU~,~ DE ÇIJ'A ·~"AVA J que tem por rnteresse executar o Serviço de Ràd10d1fusao Comumtána. · 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __J_G_ de ---"'º~«'""'"---- de 201 O. 

) 
A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

!}_JYL ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Asso e IA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J_L de _ ....... o ,....,2,._. ___ de 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. >-\ ';LO~\ O 9 Órgão Exp. s s p cr O, 
l 

residente à. 'r( >JA,.. l H VX J D , J f é> Ó / dt,}-( 6 -:.icV\o:J!i_;_o...._., na cidade de 
~- ~ . L/ 

. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Asso e 1 A­

ÇÃO D E RADI OD 1 FU SÃ o E eu LT URA D E e ANA B.RA V A 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, l_í_ cte ~· de2010 . 

)' 



310 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J C\ C\ q 6 -4 -4 Orgão Exp. S S f b O , 

residente à Â ,,,D \J JI~ JS,3 tllPk ~~ ~ ,na cidade de 
- JJ 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, .A S,S d ti A-

I ÇÃO DE RArlIODIFUSÁ.d E CULtT:J:kÁ tlk tÁNA ~fiÁVA 
-j que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de_0_2 ____ de2010. 

J 
J Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº . . 3-2,:l 6 cf Q r Orgão Exp. 55 'P "ÍO 

residente à j V. ;i'.lu.Of'- ,J~ ~ ~Q,\ Jr: J J b '1 ~®' ~/ , na cidade de 
v :yr J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS Soe IA­

! ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
1 J ! que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _l_Q_ de _O_~=---- de 2010. 

) 



\..../ __ 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL ASSINATURA 
01 

02 
-
03 

04 

05 

06 

07 

08 
' 
09 
-
10 
-
11 

12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

V.: 9 JN-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL \ 

portador da carteira de identidade nº. S6ib f33 Órgão Exp. $fJtc, J/- <Oo , 

residenteà ~O ..c .lJ . U~90~ Jt~\\()~.u,. tJJi ,nacidadede 
v ~ J 

' Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da~et'490 

iJE V'J.14.'0/0t:J/PU.S/ib e c..uLTum+ 1:7e ~WJ<t !!reJ4vJ4 que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

! Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, E_ de-~º~~~ __ de 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 4's-ol3 qV Órgão Exp"c6'r1t:- 6 o 

residente à ~· l(J,~ ~ f hXWA vl{~ ~ =l 8J~ J l ffit: , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás , CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 4.sSocJ~ 

ve f.lAoJo que tem por interesse executar o Serviço de 
iJl'Fv.siió e e.JJ'-TUle/4. J:Jt=CAh/14. 13/Z'Al/'14 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de /:?EVt=K6ln.Q de 2010 . 

) 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/, 4 ' / _,/ 
portador da carteira de identidade nº. _.T_,_'st:::?.~?1,,,_,_,3......_,,,&"--------ºrgão ExpJY::PC) I LWJ 145, 

1 
residente à 00 \S,, v~f>6S' ~ 00\Íu 

J V .J J 
, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da P,.sS-óe../H:-.fl<iV 

.JJE' Y<,J4Jt:J1on1 icu.9i0 e Gvt:pJn.J4 !:?E' O\W~ .6'1Jt.VJ\ que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _ii_ de -J.J'Ü'"""c2_'-'-. ___ de 201 O. 

~ ~~0-- E Jm ~b~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. "Z~9:s ~ -=u9:- t....At ?ti- Órgão Exp. ~b'?t:c: / /6 D 

residente à J(u.f.;J \J J:, ~ J b ~tu.- l) ~ , na cidade de 
v v l J 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da f\..S~e-/~ 

r:JE AAOJ,O.!JJ'A.Jsfi:o e GULTV~l4 .oe tAM4 l!AAV.it que tem por interesse executar o Serviço de 

) 
1 

Radiodifusão Comunitária. 

1 

) : 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .i Ü de Pel/15"Je,t7/ J<.o de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. r2c2, 3q ;5c2 ] 

residente à ~ L2 LJ!, J b :_5 !Lmn~ t) 9f:Ík o o J J 

Órgão Exp. 5 5 P - 1S) {:'.', 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dab,s~4~ 

1 

-)' J::Je 14YHO/O.i71Pu~ e c..ulTV~ ..DS t-*AN+ GIZ,JJ\VA que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __.iL de EeVct<.ett-eo de 2010. 

SEJN"°. fúu:- :­
Mns.t«to dai c.on.. .. 
~or~. 

n 2 JUL ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J v 
portador da carteira de identidade nº. ~ 6 O J J. 3 O Órgão Exp. JD 9 fC 

residente à f('.u.Q , ,J, \)3 ':)05 lL'mo.fu vodr ,na cidade de 
V ~ J J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daJl-S">OC-1*~ 

J:Je ~Olb.fJt f:"<J~ G UJLTUVU4 ,1)€ Gtif-J.114: ~ M 114- que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _io._ de r:EtJEr<-6/;4.o de 2010 . 

1 

_) 

~~~d-/~ kd 
Assinatur da pê?soa que manifesta o seu apoio 

0~1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
portador da carteira de identidade nº. 3J ~5J3]-J,,2i6 =Jo4 Órgão Exp. 50 f 

1 

residente à~ riJ ~ ~o20'4-4 ~lrn.0.~µ., u911L ' na cidade de 
V J J 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
.... 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da4ss.oc1-t4 <;Ao 

.tJe M ~ot:J 1 #CU SJii;J e c...v-L TUK><\ ,t:J e üt-i..tl'\ !í'~ue tem por interesse executar o Serviço de 

--) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, iZ de f!El/Et-e.Elnt) de 2010. 

) 

FM/\L\9ibw~df ol~AA?\ 
Assin~tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o c~2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portadordacarteiradeidentidadenº.3!$'44~ 8i2 86-1..2'539- órgãoExp. JQ6' ec 
1 residente à J<u.Q. ,~ Ll~J-.)S ~!.unop,c, AJrilÍi , na cidade de 
1 J o i7 

1 Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 11\- S..S:O~ "\-\:"fO 

tJe Y<.J4t::Jtr>01At514à e cuLTtJ~ ~e U\>v+ t3 ft.ALM. que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _l_Q_ de 'PcV~k.13/~ de 2010. 

_) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J-2-.HJL 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ~~.ili~ 
; portador da carteira de i~. l. .q 'D-lt a 5 :3 Órgão Exp. iJ 6 ec G O, 

residente àM ~ l J ~ a2, 6 .3 Ji@o. fM / t} q\;f;; , na cidade de 
J J J J 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JÍL de Oeb de2010. 
, j. 

J 

Assina a da pessoa que manifesta o seu apoio 



u v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;_·~ 
, p '. ,... 

t_>v ~; ;n . ~ -
'ti '~~ ' .·~· ~ &' 
tllG> ..... . . '.()~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' % Bi)\~ &A~ ~~Ã), 
portador da carteira de identidade nº. S !). } 6 5 9 J., Órgão Exp. ill 6 Pc Go, 

residente à À'\J.a&ttn!ÜÍÍ ·~~. e.ern .(), Qu,o,, os l11mo ~ ' 
J "' J 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _li__ de _ _._O ....... /k~--- de 201 O. 

) ! 

O 2 JUL 2013 

./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~J~0~·.-.3~6~~ ........... Q~Q~ _____ Órgão Exp. 55 f76'Q 

residente à l\J d.nn.aino, ti ~ q 8\[, rfl(!Pu , kJ g&t; 
J ../ 0 'JJ 

, na cidade de 

1 Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, ~de_~Q~2,~ __ de2010 . 

pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL ZD13 
-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J 6 J q q q i Orgão Exp. 5 S 'P Go 
! residente à ~)L/...QJt.Qrn U ~Jo?l JiroOt.u., J oJt:: , na cidade de 
! J T -> J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~· de -~0-":2=--- de 201 O. 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O)Jlll 1013 



1 
1 

)1 

3q3 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de _O~_g ____ de 201 O. 

' c:R:;tv:J:::::P 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 t'kM~ 
portador da c : de identidade nº. 3 ~ J:J J 1..f . 5qgooJO Órgão Exp. 5.5 J? 6 O , 

residente à t\1. ~rmiaAé · U 2- i q k~~ \.) ~ , na cidade de 
V J ~ J J 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 1htRoICJ1*(;.:io 

~~~~éM'k~_k,que tem por interesse executar o Serviço de 

-) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ 8=-r_fl ___ de 2010 . 

O 2 JUL 2013 
~ 



u -- -- 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 
01 
-
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
-
17 

18 

19 

20 1 r,~OM. l.\J, ~~1\HY.~ ~.,)J~j ~l,J,,,,. 

U-- &U lu __ J 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~11!~ ~ \Li.iÀQ., , portador (a) da 
Cédula tÍ ldentirui nº. j]6 8&-9 , Órgão Exp. - O 
residente e domiciliado (a) à .. lt . .. v - :J 9 4 
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CE : 76.450-000, pessoa 1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J1 de _Q_Q_ de 2010 . 

., Assinatuhi da pessoa que manifesta o seu apoio 

o .r:Jtt( lO 13 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de Identidade nº . ..J.;J_.....L,-J'-.1,;~K-->-L.:>A,___ __ 

residente e domiciliado (a) à 1 J 
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 6.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,J~ de _QJ_ de 2010. 

Assi~ a da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ ~r , portador (a) da 
Cédula d~ ·<lad~ cJ , Orgão Exp. f; G f1 C G O , 
residente e domiciliado e a) à . 1JJ . ~ ~ . <6di1íu9 :, J L li6 ft _ o :z-r 
na cidade de Minaçu, Estado'& Goiás, CE.P06A5Ü-OOO, pessoaiÍsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _j_g_ de oc2 de 2010. 

~cfl%\ Fêo~~ Á y!W 
Assinatura da pessoa que r:Úanifesta o seu apoio 

~---:."'." .. ·.:.~·A o 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à -P-~rP...,..,_-"""'==->"""-"'~-""'-'-ll<MC"-'-L-'6.....!..-"Z...--->.JUJL.=..!....""--""""'--_,_,_,,_,,_ 
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,lL de~ de 2010. 

~k/.~<YZ,k 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e do mi ciliado (a) à -+-'-'""""'"'"'----"'"""'-"'~-P'-'"~""""""'"""""---"-'"-'---""--='-----""-..;;........::-=-'--P'----1--~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CE : 76.4 0-000, pessoa física, vem, n s termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,.J..± de O'Z; de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

frJUL 2013 

·•. 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à ""-"'""""""-------l"-...LIL...__,,,._---".&....d..."'--..u..s... ........ """'-'-J.J..6o,j~=--bA--~i.e.....,~~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goias, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos ermos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., Jli de _Qs2__ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

JJ-l-1UL 2or3 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à .,..,.._,.'---..........,..>.l.L.&.._....,_.....,_""""""'1;..-....1 .......... ;...n..a.~~XA-"--.......:::-'-"""--~""""'~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, n termo 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., j.&_ de _Q.2__ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

::·~:·~ 
CONFERE r,('.f,f o r-: . 

O 2 JUL 2013 
~ 



) 

) 

Li 0( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~19 }f'.Oro')Qci\t< ~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 9 ~ ~ , Orgão Exp. ,S S :e 6 Q , 
residente e domiciliado (a) à; 71vn Q 05 2t_ o e 
na cidade de Minaçu, Estado de GOi~CEP~450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., Jt de~ de 2010. 

cf~~~C&~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

... . , .. ._ 
SEHV . . -·-~~ ·· ~PtaJ""' . . 
MirmMío d& e.e.,,, •.. 

C()flRE ®.O r~·. 

0~13 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula delltidade nº. ·A , Orgão Exp.__..·........,=--:-'-----11!$-""--"""--­
residente e domiciliado (a) à -1l6.u.LL....:<..>.l'-1-.,lllQll'4--.Li...L......Ji::..:.~L.--1.AJll.Uolo4..1.,d<i.::..._.J.J..J..1.~L....---­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, essoa si a, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., -16_ de --112_ de 2010. 

r~Â6?~ ~sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL lD13 
~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula dentidade nº. 
_._=-_.,..,_,,.,~~M<-~~---7' 

res i dente e domicilia do (a) à ....llto."""""''------'"<-L~"f-'-4!>.JL....I....t.ILl4d.uuLJ.-V~__µ_::.~UL._-4f.:\.NLJ.A.t..M~-#JV 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP. 6.450-000, pess física, m, nos t os 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , fg_ de -112_ de 201 O. 

1'J!\oskv ~VI&® cL2J ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu a'poiü 

.;. ::·' .. 
~· O 2 JUL 1013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula dHClentidade nº. ~ Órgão Exp . .,,,-z....,_~~~~~~-'. 
residente e do mi ci 1 i ado (a) à -'-"'""'"""c.L..1.l.u.Ll..U, =----"-"''-"-...::i--"''--"*....._,_L-U.-f~'-'*"--b"-"PõL.l~~.-.­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa sica, vem, n s termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , J.8__ de D o2 de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--"...,J...1.-=.boõl."""-'=~__,....,.,.~.L___.,,,,...="°"--~"-"'<-1J..A<~----.,...--,,' portador (a) da 
~i,...<---+--=-c _b__O , 

na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa sica, vem~ 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., l:K_ de __02_ de 201 O. 

O Z JUL ZD13 
r--"' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e do mi ciliado (a) à .....,...~~~_._.,_.._.t;z.L<,..___~~.,_,___-""--"-""-"''--P-'-'""-"'-'"""---l.l.P"4't-'""-""""' 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fí · a, vem, nos t rmos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., JL de !!22.,_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o t;eu apoio 

ffeH'UL 2013 

·~ · ~ ·.--- .... 



) 

4or 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lo\u&srn 1 ~tX 4no1Jr.n , , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. j ~J ?e~ , Orgão Exp. ,;ft& if:l.C G Q , 
residente e domiciliado (a) à '\L rui' /-3- 3 15 (j, 
na cidade de Minaçu, Estad{:Goiás, CEP: 1do-OOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _ de __ de 2010 . 

~~ik'C~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédul 
residente e domiciliado (a) à ~u.....1.~llol..ll~~~""'---\L--.L!~-A-:!ol';W..~""""""'"---..µ..i::;LJ.l!~­
na cidade de Minaçu, Estado üe Goiás, CEP: 76.45 - 00, pe oa física, ve , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., JÍ de _o._2._ de 2010. 

A_. u en-=c./t,, /~ 
Ãssinafu~da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 1013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-"--A-'-""""---'-.&....<::<>.L\l."""""f-=<~--oo-._µ.-"="'""'f-"~~~,,__ __ ~~~' portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. J . ' , Órgão Exp. l.Ü 6 f?C (/O , 
residente e domiciliado (a) à ~~-m, ~~L 

1
.((uo, :n8 f~ sJJ) ,JAL~ \~ 

na cidade de Minaçu, Estado 1de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem. nÕs ~s 
de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1 /2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , J! de Qs2,_ de 2010. 

O 2 JUL 2013 
~ 



110 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à ~Lo___.l~..ull.:u.nl~~L___)t-=---~__,.:l.l,il_u.u~:__z)lj.J.~.L__-­
na cidade de Minaçu, Estad de Goiás, CEP: 76.4 -000, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., Jt de __fil_ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~...u.....:..a...~=--~~~.:.t..r""""'<U..L~~-"==-=-"--'-~"""-'--'A-<"""'-"--~' portador (a) da 

~~"'-'--'--V~~_.___,_,_-P'LGLL>CS~5~~~~' 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 -000, pe oa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) ) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., LÜ_ de O /l, de 201 O. 

~ -
7!l15 d " . Assmatura a pessoa que mam esta o seu apoio 

O 2 JUL 1013 
.---

\ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à -l'fl!'~~~,µ.u."""""'+-ll ........ """-<l~.;[.__!_~.l!E_aJ..~+=~~~'-<--~~ 
na cidade de Minaçu, Estado Goiás, EP: 76.450-000, pessoa fisic~ em. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CAl'IA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., .1JL de -1.ll_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O.J--dlj(_ ZO 13 

\ . "\ 



u u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dÂ.SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

V-- I c2 ~ v_-l 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à --lf"'"-"""'t.l.õl.L~->J--"V-li~+-~u..rw~~~~-1---~Llu..i~~.J.SLY->' 
na cidade de Minaçu, Estado Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, em, nos rmos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , _rb_ de ot.2_ de 2010. 

'~L.(.,( ~ QD))A1 ~ql cL ~~/VlQ-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 1013 ,,...-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~ut­
na cidade de Minaçu, Estado Goiás, EP: 76.450-000, pessoa física, vem, n s termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , °B_ ele~ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CéduI';Q~i;;&!Je#iiJm~Ji ~ão Exp. 5 5 P~GQ(aJ d: 
residente e domiciliado (a) à ~nctAA~~b.l.k 1 '€i1G. 5)19 .f<AJo 5JJ) \~imf.1 , 11~ 
na cidade de Minaçu, Estado~ Goiás,P: 76.450-000, pessoa física, vem~tTrnTos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

, ) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência sittia-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J1L de _QJ1_ de 2010. 

Assinatura da pessoa 

a~ zo13 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.!!~.;l.b.!:!.l..J.~~ULL-L16.2:~.J4.,1..~..L-.:~~~~~..!_~~~' portador (a) da 
~~.,,,..__,...""'--'-'--~-'Órgão Exp. 55 \? 6'0 , 

na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, EP: ~6.450-000 ,-pessoa física, ve~. nosi'~r! 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , iQ de~ de 2010. 

SEk\1-,,o ;:.,, -- -
Alhst~~ . 

CôNFERE ~ o r~. 
~ 

O 2 JUL l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domicilia do (a) à .ç:...Jl.-=----»....,_,,.oLLL"'-U.>.õL><='---"'"--1~<--.NJ.AJ-~.._.,,,,.,,""'--IU-:t..L-""""'""--­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 -000, p ssoa física, em. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , JÍ? de 0..2 de 20 l O. 

_,., 

O 2 JUL 1013 
~ 



41~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula YeÍdentidade'?i~ , Órgão Ex 
residente e domici 1 iado (a) à _,,.1. ~l.lo.a.lll.L'Ll~~.LJ!!!ol!· ~,___i:'>l.M~ol),L.L~~___,..,pJJ.\-1~~'-Aµ;:l.JL.U--­
na cidade de Minaçu, Estado Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

· ) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. ,18_ de~ de 2010. 

ct clõ:i.1 (k,~b ckt ~J&, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 1013 
_,,,---



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hi.D, ~ ~f} ~fn , portador (a) da 
Cédula de1-áentidade nº. c29 4 ~3 /RA'Ít=~rgão Exp. iJG".PC 6_Q , 
residente e domiciliado (a) à ' 
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 76.4 · -000, pe oa fisic~ vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , J;2deQ2_ de 2010. 

JVf~ M (!Y\ (yY\ 0 v07 g$.·m~ o 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O l JUL l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de Identidade nº. . 
___._,.....___._7'f'-~>-<--'K':::~-,-

r e si dente e do mi e i 1 ia do (a) à lp.l.l'.....-1~~.YJ..L~!!.6.&.<-:-J.i.:_.:ü.J.:__..J~J...J..l!,~!d.<__--r-J>!_l;;Ll.A..&...e..._ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 -000, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., ~de _n.& de 201 O. 

J21~:aea ~f11.-0on(k o\e. ~Cm..(J-.-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 

----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lw\1b9n. '(1~19 ~ Âkru.!k , portado r (a) da 
Cédula &-M'eiltidade nº. Xi~ ~ : Órgão Exp. l.Ü G f' (, b O , 
residente e domiciliado (a) e= i} ~ J.l ~ .2.3 ~k i)&ft:, 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, p'é'ssoafls1ca, \?em. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

, j Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço . 

Minaçu-Go., _f&_ de .f4l_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 
r-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 76.45 -000, p'isS(); fis1c~ vlm. nos termos 
de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1 /2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

J Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., 15._ de _QiL_ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

n 2 JUL 1013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__,""-T__._~"""'-":-'""-'--'-"'-"?é:::!:-'-ir' Órgão Exp .__,,..a.<--"~~_,,,__...~--­
res i dente e do mi c i 1 i ado (a) à -FL-"'-'-" ........... ..><.1>l_,_,.._,_,_,,,_...,,..'""""--__,.,__9__,__,'---l'PA'->~......._~'--'-'-'~--­
na cidade de Minaçu, Estado Cie Goiás, CEP: 76.450- 00, pessoa fisita, em~ nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J1 de __D.__/k_ de 2010. 

ASSi11atllfa da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 2 JUL zn13 
~ 



U - 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RA))IODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 
01 -- - - --
02 ~e~ tr.11 ~c~~c-~ ,,,as 5'J4~7JrDS 1 ~ "3'?no~l 7s < J,P._ /:....o JÃlJ . M JâJ,P k1 IA J.JJ4:.-., w ~ U?J...<:;-- '\J. Çc) Y<,v\lí4.S 
03 L 6( 1 'lr\ "1 "r.i hOl-v-! e e- r;.o JCJ t:<_ 1= (' tJ~ 1 l./ {? J Y>/_ iL>t'- C:.r Y\ 1 r 1-JA/A '/'} J4N J./-fu W !. lP~. \} PJ~ 
04 --
05 ....J IJ / 7 

06 7 / 
07 

~ / \ / / 
08 \ / 

""' 
/ ""- / 

09 \ / "'\.. / ~ / 1 

10 X """. ~ 
V 

11 / ' / "'-. / ~ 
12 / ' 7 ~ / ~ 
13 / 

""" 
7 "" / ~ 

14 / "' / ~ 
15 

_,, 

li - / °'- ,lto, 
16 P! - J~ r~-t J li 

17 ií \ "'-) ~e·• 
- -· 18 ., 

\~ ~~i·/ ,. 

19 ~ .:::> ~ ~ ' ;:-:. ..., - I 
20 . 

. l 

t);- oe S !V ~ J 

ASSINATURA 

~ 

L ~~J--
K...An~ 
~ 

\ 

\ 
\ / 
y 

/\ 

' ' 

/ 

~ 
"'-, 

X. -
c,.,G::u t~ 

R .. 
..!Q'" . 

dl , &._CP 
~ ~ ~ 
~~tu-'t'>~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ADE't2 vi St>ll~S QO.s 5J96JTO.S , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. i.1.<&Jof.-( , Orgão Exp. $$ f?- Go , 
residente e domiciliado (a) à A-Vc M/4~1V/d-4o N!:. i8}:~ V~ Ç'JV<ct\/14.S 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., llde O J de 2010. 

A~6r2.C-/r ,S'c;:>;?/2....~.:;;. dc_s 5?-z-?~ 
" Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHVA,.O ~ ~--· -:- , 
Ministério das ~ . 

CONFERE e~ /) r ~. 

O 2 JUL 1013 
/ 

... ~ ~ .. .... 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L6U D NA G oME'S ~!f f·?€-S , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 'fs-rfl Lj l ~ , Orgão Exp . .D"<SyJC- 0 0 , 
residente e domiciliado (a) à Au. >11"4.r?AN H/4b rv ~ i {5'}-S \Jtll4- 0 € r2UY<Nl4s 

1 > 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , Â}de O Z de 2010. 

,f;rJJu d!b.O\ ~D.O. ~5 l;)O)--Lili 
Assinatura da p ssoa que manifesta o seu apoio 

o ]-Jut_ 2013 



q l_ ! 

-u -- -- 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstradlos o nosso total apoio à iniciativa 
d~~A~Ã6:DE ~DlfF~ ~ctJL~IJEê <?JtNA4B~~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

' Í 
~~ ~ ,J 11/_-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_, 

~-J:Jf? JeJ40JO....Of puSlfô E GUL-TU //ZA JJG ~ :g~ 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jL de __ Q>e........=!}_>:--- - de 201 O. 

a da pessoa ~~a o seu a · . . 

6 2 JUL ZDl3 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. '41 f) 0 3 ÓÜ Orgão Exp. ~Q <; {J C 

residente à~ o1 )l~ .J. .2 1 o ~),Woo ~!.!..< j~ , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 45<;;-oe.4fq ....... 

! &f'o !JE v2Jtl-!//OOIPU..._S..ef0 E uUútute.M .!JG ~rJ-14 .!J~ 
::::> 

)~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jg_ de __ 0~2..~ __ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' O+~~~ . 
portador da carteira de identidade nº. 3 fJ O C1 1 Q J Orgão Exp. JS) 6' ec GQ, 

residente à~/ o} \} ~ . J 3 J s ~ ~~ uf1ii:c ' na cidade de 
v ~ J 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4 S'5h::>e,u4 

~ .()e k2J4o1 ® ! P us.ii:v e. vv 0r u ~.o rç (..14 t\114 tJ ~ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa..:se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J2 de _ __._.O""'!J~-- de 201 O. 

~L2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Wi~llD~~ ~ fo:~íL 0'3noiÍuv , 
portador da carteira de identidade nº. ~E) oJ [21- 6 Orgão Exp. JD G e e (JO' 

1 residente à-:4u.a, oJ \J9- J. 3 ':f1 ~, ~LmMu.) i1 a~ , na cidade de 
J J' ) J 

. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 14..S-~ 

C/4-V JJ€ v2J4!:)JVJ)JÇ<.JS/:h] E OtJ-t-,-""t1J ~ .!J6 ó14-r./14 ~f2A4-V'A 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.1_ de __ 0_/2~ ___ de2010. 

~~/&,a~~ de L;,, ~ q-, ~-A&"-
Assmatura da pessoa que marnfesta o seu apo10 

O 2 JUL 2013 
~ 

.:_ - ~ -- .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J" V 
portador da carteira de identidade nº. c!1 ~ j (lJ 5 Órgão Exp. c5 5 -(J 

I residente à~ O 6 J" d,Q.:J.2-~ )NmfJL jJ à\t:: , na cidade de 

;. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
' 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 14-s Sroa;g 
1 ~ .O G f?.A4.!:} / Oj) 1 P v.sJio E C-V L-7 íU ~ ·J)G Ll4:-Ni4 .!J 1:214Uk/ 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ O~J ___ de2010. 

) Jl?_ae4?z Jla~ dl:__ S q_ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

}-huL 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\_,/ J 
portador da carteira de identidade nº. 3 i fi O 911 Órgão Exp. ill G f?C 

1 

residente à J2u.o _ o) ;) 9 ~ ~ 3 j ~ }À irNl Qw lkJt: , na cidade de 
7 1 Jl 

.. Mrnaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4SçC>eJK( 

1 ~1J6 rZ4QrOj)l~U..SJCIO e (Â/L-TUV-2.J4 .rJG CA4Y\/J4 ~~ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 1&__ de -~Q~rfl"'--__ de 201 O. 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l ~~.I --~JJ\~QSO~, ~ 
J ~ '--../ 

portador da carteira de identidade nº. ~ 3 tO ~'.i-.31 Órgão Exp. àÍ) b f (. 
residenteà~ ili j& j )lj'1 ~ JJ~ i)g}fj; ,nacidadede 

- J _; 
.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4sS-o e-; "!._ 

~ !)f:? rl>40JOJ)1 ~;10 G cuL Tllv2..li J% ú4h/14 !:St2A-l.1Ji ,/ 
.) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -.J2- de _~0 ...... .,,...Q ___ de 2010. 

) ~~ 4V'fu,()~ (~ 
Assinatura da pe~~oa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ~ ~' <fulkn<N'.l ~Mlli 
1 J "-._/ .~ 
: portador da carteira de identidade nº. ,5' '4 Q 3 Ô 3 .:J Órgão Exp. JlJ b f? C 

residente à _Q~ 03. J.9 g O j ~ IJI tfNl i!f' IJ~ , na cidade de 
v_ J 7 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, R ..S Soo~ 

Ç'40 l:JG V2.J4J) 1 o_o / ç US.í4c:J E -c,u L TU Y2.-14 12€ c;4 r\I JC\ !::!>~ J4 fJ #1 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Minaçu-Go, ;;f2__ de _ ____._,Q,<..o;;[2=--__ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 J.UL l013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. .lJ.'#º· 0?i11iim . ~ 
J ' .~ 

portador da carteira de identidade nº. 41 '8 1 '4 c2 5 Orgão Exp. W G t°C 
residente àÂur),. o1 ;;~ ..l 8!J. 3 'Bifu,, ~fl\01.lli 12fht: 'na cidade de v JV 

! Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ..ft-S ~e-; J.q 

~ tJ G ;ZJ4!) J OJ!} J i">US.JZ!:c> € VU L-TU VZJ4 J;1é7 OJ4 r-114 .!i,Y-4tf.UJ4 
'? J 1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
1 

j 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, a de __ Q,_,_...,./)'---- de 201 O. 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL Z013 
r-" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~ b Q J, 80 q Órgão Exp. ill b f C 

' residente à4,o, o1 Ji J tii2 :fj~ J1ffirf" jeft.C , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4 SSo O/~ 

<_?1fo !] 6 VZJ,tl-J::J 1 O.O/ PUS. µjb G e LI L TU Yl. '4 .1:J€ ô1l4 hJ 14 !Sf2-'4 Ukl 
J! que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.1_ de---=º-=-~=----- de 201 O. 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,)J-JUL 2013 



.1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~5SQL)l~ 

1 ~ ~6 Y<J4.010,0/çu.S/4u E c:ULT'UY2.J4. J::JE C-441-J.4-~~l.q 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _1Q_ de f?eVE(.{.t//2i) de 2010. 

SERY"° ~· -- -· 
~-~~. ~~ô('. '; : 

~ JULZOl3 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Minaçu-Go, _JQ_ de feveV8611-'Zo de 201 o. 

SEHV~ Pl.titJ~ - ~ 
MnstéOO das ~ •. 

CONFERE ~ O r-; . 

O 2 JUL 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·I 

portador da carteira de identidade nº. 33 5 3 =J J .5 Órgão Exp. ,55 f>- 6 O 

1 

residente à~ ~ 4i& Ili!~ SIJl ~ lJei"ii. , na cidade de J J 
Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

-) I que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -1&_ de -~º~J.,~-- de 201 O. 

) ~?~ Assinatur~ d ;:a que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 portador da carteira de identidade nº. 339 3 -lt.3 J -6 6J3 OtJ 6 Órgão Exp. 6 5 "P6<::J 
residente à ~ ~kJ, €1..YJ .~ 5f JJ ,...J 1..1fN>tu, ,.VOOk , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

- ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~ de _ ____,_0<-+2""'---- de 201 O. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portado~de identidade nº. 4 o o2 soo Órgão Exp .. _~ ...... 0~€'--P~c""---
' residente à ~,f]~gjJ ~o296 *hdúm 

1
_J'r\Í;

7
Mnt;D.. , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, {l'S.S:-061~ 

çRo ;:;JE v<J::+OIOlJl~u.sii:u E euL 'lUV244 JJ€ e14N-t:l t:S;ó4 ()J:f 
s J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .io de tÇevE.KE1no de 2010 . 

. //lf a nÃ a.. do ea fl41 º s . ~/);1'1 h °' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ........ :.- .. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' )J~~;Sl~ ._; 
portador da carteira de identidade nº. C\ 5 '2 '::t lf ::J. Órgão Exp. 55 ? 
residente à~ -B°f°1};9 JJ :a o 6 rhdirav Áru: IA~-- 'na cidade de 

J v LI 
.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4SSoe! M - -
ç~ OG ~0~1t:::'0Sf1b _e cv0rutô1. OE ~'4 ~~l/14 

-) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .Lo de peue=-rZ.e1~ de 2010. 

Assinatura' da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEH\t-.,,o -;;-:.,7::"- - -
Mini~~· . . 

CONFERE ~ ô r~· . 

O 2 JUL !013 
.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U V 
portador da carteira de identidade nº. o2 9-<t :413 Órgão Exp. ,55 "fl 

residente à 4.o, ~19 Li:!-3i1 ~ n~ ~!1.Í, Jlv& , na cidade de 
J T J 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4Sá-DÇ;1 J:J 

~ tJE ~i:J/OKJ/t:u~~ e G\.fL TUKA OE c.rt4-hll4 !'.S~lhl-
l que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.O de PEVEF<.EIJ?.O de 2010. 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu 

_J!)'JLZ013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. -li 6 OJ 1 3 8 Órgão Exp. i) 6 f C 

residente à J1u:v ~)) 330 g ~J;rro.)tt{ JLo..fiitv , na cidade de 

,. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ft....sÇ-aetJg. 

~ t:J E' ~o kJ 01, r:-v.s.~ e cv L-TUnA oe l:A4N ~ t:S n.A-v 4 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .ie::; de PeUEte.Et J!2.tJ de 2010. 

) 

6J_3L Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. .S J 91 l 8 6 Órgão Exp. ~Q 6 '(JC 

residente à fu.o.,, o~ ll !3 a oC] 0hd iKf\ AKi IIõ1i.ui ' na cidade de 
v . IT J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~S~e../4:._ 

yq0 w:;Jt3 v.2.A--o10JO,/~V.8~ ç GULTU~ t:Je C/11-W~ ~~V/4-
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, lO de PevexeuuJ de 2010. 

ÍD,1JibmM ~· Jft ~ 
Assinatura da pess que manifeMaoseupüiO 

O 2 JUL 2013 
.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·' 

portador da carteira de identidade nº. J ri :f-q 6 63 Órgão Exp. -5 5 P 
! residente à ~ OS G. , q J~ lfeit: , na cidade de 
1 u J 
.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 
7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, As~ C1 ~ 

00 i}E V-<.AotoOf'PUSi{b (;;;' e_)..f(, TU~ tJE' ~hJ 14. -13'JUt-ll4 
.J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 1o de RVEr<.í:3t l1eJ de 2010. 

) J;? 
anifesta o seu a oio 

02 J~3 



u 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o 5erviço de Radiodifusão Comunitária.· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

l/_- / J> 
J /(.)_;ó( 

ASSINATURA 

~'"''2 1 . ~ 
Có 2' ~: iJ) ,.iõ· !/) 

1 ~ Q; 

'1~~~_§!'. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. -,;;o;;"-"ooS'-""'6=.Q....__,5._,__.j...,.~_.3 ____ Órgão Exp. ô(; p e 6<:> ' 
() - rf\ í1 . .flúv (U~ 

residente à ~ 0 3 CRbf\t\V RAo IJ...)/'\.o!y\CJJK fiJ :tO pA ,JJ 1 , na cidade de 

~· · Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A-

1 ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA l\fiAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a min_ha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de &z;-f.Vl.:vz.o de 2010. 

8 2 JUL 1013 
.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. :J,,5 :5 11 621 . · ___ Órgão Exp. O GP C. Go, 

residente à J} U fCMFVj., fV j 5 9> ~ eQN\.1ni6 - , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessea fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _li de ~~ de 2010. 

) 
v4b&.; SkJ /Vk},Z(L~ d O{)~~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o s · -~ 
SEkY~ F\at. -- -IJirrsf8rb ._ · · 

~FERE~~;·. 

~)-J#J(Ío13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) 5 ELj rJ'O vQ6~~/ kfJ3 11'°1 h.f' /O , portador( a) 

daCéduladeldentidadenº: '3J~S4 _____ ÓrgãoExp.~ .SS~-qO 

com residência à Rua (Av) ~e~;q h/'!. G:;. C..C! L~!Jrr?O 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. / /2010. --------

) 

~2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ' 
portador da carteira de identidade nº. 21 :l_ <j 6 Órgão Exp. j? íY1 q o . , 

residente à 1( UC- .Ç 'Y1 ~ S ~ , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

i bE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

) 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de [-eve v-e 1 y() de 2010. 

) 

~L 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. '1 i..::Si <o~ Órgão Exp.S.S~G D 

residente à JAv . ~ Qj.l(g )_. 0 3 W , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA . . 
que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

: Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _l!J__de __ 0_ 7J ___ de2010. 

· As ·natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~)~~li!:02__§;~~2~4'-LJo:L ___ Órgão Exp. ~f' 
, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE ~IO~IFUSÁO E CULTURA DE CANA BRAVA que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J!j_ de--º~~--- de 201 O. 

) ! 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

fr .a <j ~ tto= '(:) '4V\.R AÃ1 b.- J>.À 0 ~ 0-... 
1 

portador da carteira de identidade nº. f/.;), ,5 Q 8 O q Órgão Exp. 

residente à A u ILr M acnQflÂ-0 J 'ô 'i L\ VL Fu R rvA ~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS s 0 e 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __ de _____ _ de2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O l JUL 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~.].'] '"JJ., Órgão Exp . .OG~é'-Go , 

residente à~ f.., ~o. L/ L/--iJ> , U1 LJ4 k:JE YrZJ4LTl4 ,na cidade de 

I Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS Soe IA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

_); 
' 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _ii_ de Pevere..mt<.o de 2010. 

-J.--:=-=,..,.J,.L--:.-~"1LLJL/...k~--l...d.~~~=--=--1-~=-ap~~ 
sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

?ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. -4 S-'f b~bi Órgão Exp. -SS/Q...6 D 

residente à ;\ll· 0\41\M- nrzd\l!j(\. '#: /:zo'l Céh7'r14o 't/&?t/.fo , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO e IA-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA l que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _iS_ de - """'([)"-Li-=---- de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~~~----
Alirist~ das """ . 

CC»tf:ERE r~ Con..t:· . o r . . 

O 2 JUL 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. uu6 J, S-6 4 l e Órgão Exp. b p f="" 

residente à A 1 ~ D71 õl7õ ~ C\~ CQ fNN:;) , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIOtiIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
j

1 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c--

Minaçu-Go, B_ de _~-'--t:_V ____ de 2010 . 

. )! 
1 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

...M-JUL 1013 



V -0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 4s.so~/~J4"b oe ~J)loDJY:::-V-54o E ~uL...,...Uv.LJ4 t:Je CA>JJ4 "1~/.4Vl4 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGTVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 

~-- 1 1 1 

1 1 '"\ \)J,)~\_IJ, .. ;i,},,)\\l.>l .. .5:),,\..l ~},(\t\.L1 1 \.,!V J V l,J - é;)Q ' I F\.1 VIU rv -&v .2tf GC~/P& cntcvnr5v /Vét/CJ~ IZ:rit\\).),jJ\\,\l ~~""° 
\ ~1· · r, "' ()' 

: ~~-'; ~- ' A.',>' ·· ~ .... ., . . · 

f J ti/,- .z 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J2_ de _~O~o2~ __ de 2010. 

SEHV~~, ...... 
...... ~ das Cclru,.'. 
CO~RE <'~ O ro:. : 

_fÍJUL 7013 

~ .. a:~ 
ASSiilatUiadaPoaquemailifeSta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J.3J3,18 ::t Órgão Exp. 0S'f' Q O 

residente à ~\}. ~ J.1 \hW,c6 \J.9 a2 F1 ~ 0&- , na cidade de 
1 J v ~J 
1 ·-

' Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

1 ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _iO__ de -~O~i ___ de~~~-· . 

~~:;~ 

) 
Assinatura da pessoa c(ueIIlailifesta o seu apoio 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº.5 \ q l&O~ Órgão Exp. JQ 6' f?C 

1 residente à k\J .. duOf ,. ,do. fh0{~o.6 tJE-iJ,&,0 ~ Uf!\i:k ,na cidade de 
~ J J 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

Ç Ã-0 D E RAD 1 o D IFU s Ão E e ULTURA D E e ANA BRAVA, 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _JS_ de __ 0'-"--162..._~ __ de 201 O. 

J 

O 2 JUL 1013 
/ 

- - ·..:,_, :~--::-:-"':·.~. ·:- .: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. "2J b ~ J 6.:J 3 Órgão Exp. W b f' C 
1 

residente à JZ,i.Q, :1 \} g o:l ~ ! ll ~ l J ~ ' na cidade de 
'J J J 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
); que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 5h_ de _ _____._.O'"-"'~=---- de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O l JUL 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 69 J3 fb Órgão Exp. 05 f 6' o 

residente à 00 '3 ~ 9 O 6 '6féi .. ~ \) ~ , na cidade de 
V VV 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa.:se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ t ...... CJ~fl~-- de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~ 6 ÕJ '::/- /5 () Órgão Exp. i) b f C 

residente à ~U. ~ ,Jt_ ~nuúl.b J~& lq l8>-ffi$ Je\:ftz , na cidade de 
J 0 J .._) 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) ! 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ---1.E_ de __ Q""-"'-cfl=---_ _ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.1 
1 

portador da carteira de identidade nº. 8-lt '=? OoJó- =I J :/ JJ 6 J Órgão Exp. S 5 f7 b- O 

residente à ~ oq u ~ 1..3 S=t f.,Ífu, ll,.01 ü.tt..c rJ0i!Q,, , na cidade de 
v . J ...J J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

1 ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

. 1 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _ii_ de _ __._O,,_f2--"'---- de 201 O. 

~<tMJJ/V\.,Ot AW J/.) e Ç{ V D\ n14 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Minaçu-Go, Jó_ de __ Q~,2 ___ de 2010. 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-....../ 
portador da carteira de identidade nº. ~'":/ J q 00 -j Órgão Exp. JD G V e 

f?J1n, )Wn~Jjjoift residente à ~ :S \.).9 031 
v 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

! ÇÃO DE RADI-ODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -JZ_ de _ ____..0'-"/2=--- de 201 O. 

~ 
1 

fá; rf) ( 1/s, Cô - é!, e !)_ ~ {7 ( fÍfl 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~J Qq O lt \ Órgão Exp. 55 f7 
1 

residente à~ufl O 6 \J~ JíJ .'iÕ ~ 14,rf\Q,~ J}~ , na cidade de 
v J J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jR_ de _~0~2~ __ de 2010. 

) 

º_3.31- lO 13 



~Co y 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' portador da carteira de identidade nº. J,3 Q cJ, b ja Órgão Exp. 5 5 (? 76:;) , 

residente à 2--/cu?~ ,.._,,_. &"fo cf41-.Dtf'Vl A&1 Jná'/~ ,-A' , na cidade de 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

! ÇÃO D~ RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA,, J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JL de -~tJ~J;l__oc__ __ de 201 O. 

~ 
1 



~~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. :Ío5 ! q 3:2, Órgão Exp . .l.Ü & e e G o , 
1 residenteàfl ~ ,ík- fu'~ jl~ 6:/q J.!krnQ\'::)'oiÍ, nacidadede 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 ' 
1 

Minaçu-Go, -1R_ de_~0~.2 _ _ _ de2010. 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
portador da carteira de identidade nº. ~ ci9 9 ~9 O Órgão Exp. 55 f 6 O 

residente à h-Ji JQ.~ J.1-- f.futv.oJ. ~! f ct 5 ~~ lJ e\t::, , na cidade de 
v J v v 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BR'-A:VA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ---1X_ de _ _...,Q,._.Q.,,_,__ __ de 201 O. 

) 
Assinatura da pessoa que manifi a o seu apoio 

5EW~ ~.,:· --.-
MirUtérb das "--CONFERE ~ .. " 

r~ o ri .. 

81~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J_ q b;) :::f-0 5 Órgão Exp. ,55 f G O 

residente à 1\J. ~ ,J. L f!J:;.J.'µib , 5/J./\&,trí\Q~ U ~ , na cidade de 
J - ..._) J 

1. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
1 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

C ÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
)

1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -13_ de G rf2 de 2010. 

Assinatura da pessoa que maniid'ril o seu apoio 

n 2 JUL 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

portador da carteira de identidade nº. 3 .3ó .3.:} 4o ~5 OJJ q O J Órgão Exp. 55 f7 6 D 

residente à v~·~l ~ Tu.l'lJnJ. jJ9 ~JJ jkÍ\$ JJ~ , na cidade de 

.. Minaçu, Estado.de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J_g_ de _ __._.O'--"~IC""-'------- de 201 O. 

U ) 
-R t\k). ~N:, Q )-\ Jà D;ç C>!\ r:O-- dvo- 2 c'i ,'zh 

Assinatura da pessoa que manifesta o ?eu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 1 

V 
portador da carteira de identidade nº. _,_J .............. 9 ..... J_,6~3,.......6,,__ _____ Órgão Exp. ,5;5 P b Q 

! residenteà0~U . D~~ f.ojX,to6 j$ 33q Jl~,µ, ye&e; , na cidade de 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

·) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -18_ de _ __._Q,.....J _____ de 201 O. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEkv-,.o ;.a;;.-- ~-
Alnisfério """ 

CONFERE~~~'. 
O 2 JUL 2013 

------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
1 portador da carteira de identidade nº . ~Q 9;) 8J 3 Órgão Exp. lQ b f C 

residente à ~ bfotJ {/ 1& ~\iím_, 6},J)~ Uíilf:k , na cidade de 
JJ 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) ' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _&____ de __ o_j~-- de 201 O. 

) 
JA.ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 2 JUL 1013 
/ 

f 

- 1 



v 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

·~ 

ic 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demo~~tramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
i6 1 01 JCJA ~ILV~ 

.... <,~ .. .;'i~ 

~i'~'\,1 f.} t . ÍJo/Y:; 
~.,,· 

·• 11''""~-- \ri 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) }"'4q.ct ~t//?A J04 SIL V f4 , portador( a) 

da Cédula de Identidade nº: ~z~q~q~g~.._~?~~-+-------Órgão Exp. S.31?- GD 

com residência à Rua(Av) f'A.Z e Wt:J,tq /\./W/l f5tr.tc...li4 , 2Dhh4 r(<.Jr'ZJ4t., M l h//:t-Ç.U 
1 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. j ~ / 0 2- /2010. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J4t-. .. r-ro V I o \ri!\-<- J:J f? L 1 vvv4. 
portador da carteira de identidade nº. i "' Y60· f-9 9 Órgão Exp. ss ~ GO 

residente à vev-14 t:JISM. UTtli VIL t4 VÍ;~ul~, CJ4S4 ,J.24, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4.S~é2~ 
'-

040 .r?e ~/{)1'.?/PUs.12fo e ~0T~ ~ ~;t:'.3,~ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, Jl_ de _Ee l/6n'.e/~e 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SOS€ ~ l-2)f11 ~ 6Vt4J./ ~Ellsm s1L V'Jj portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. z,'84}-oftc'M-00 , Orgão Exp. An-60 , 
residente e domiciliado (a) à &\t Cah/JOY?h/O M":. lot> lf, .f)EFUvZ.h/14..S 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., ll-. de _Q_{L de 2010. 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 t?klb/ EArg,UJ4 l.!f-e t?O.S. SitbrrrJS , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 31-'f'tf-fd., , Órgão Exp. 5.Sf'Ô-00 
residente e domiciliado (a) à t}V. i'f/1P.kZJ4Wlfib f\J~i.~6±. CE~ 
na cidade de Minaçu, Estado de dOiás, CEP: 76.450-000, pes~oa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J,s__ de~ de 2010. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LcJt//m141z .t:J/.q .:5/L V.k1 rv114TDS , yortador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ~Lfz.f t;i , Orgão Exp. s.Sk9/f)p , 
residente e domiciliado (a) à Alh WU4J'flA hlt4-fio. W:; 4}?..S?;;J. \/. r:::u mv'4 'S 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fi~ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,il_ de o(, de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S/fl tQ t. EW E OJOi. SI/ V)4 WjJ4TQS , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. z. . Ljl.s;. 9n 9 , Orgão Exp. SS~?;:::' 
residente e domiciliado (a) à .4v. tvllf!KUl.NHifo J.J"-= l~~ 1/. @K<.h/14.S 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessDaffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , 1J._ de fil de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_DOr:<A IVA Y\/ l lOés M 4rJ;rL hl S A ~ ves Lip ~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. '!J/IL;2f/l-~ 3U?f'(-/ S' , Orgão Exp. S'SIP~f?D , 
residente e domiciliado (a) àtt-v .. wz14Wh,1 H-iio, yJt: i'é?S"?k. Vr P,lJv<2.N?40. 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,~de 0°'2; de2010. 

~ffid~'yy]' Qj ,Ío~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o sapüio 

~L lOIJ 



/") 
\...) __ v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A-5$De..J 14-Cf'40 i!/6 rzA:ola.tJ t;:: us .ifD 6 cuL /U ~ .OE 04-hJ ;q a~~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 

18 

19 

20 

1) - / 0 -J;V_-r1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 4 b b 5 y 3 ' Órgão Exp.SS ..P~ 6 ~ 
residente à f! v .LJ f. ,- o 0 f_ ,A !'-' j) e., . v o ,....._,,o f.. IE 

1 
:sjh4 

1 
3 l.tiA& 4,_na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J5_ de __ 0_2._ 

- , 

de 201 O. 

O 2 JlJL 1013 _,,,,.----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3 5 O 7- 7 5 Órgão Exp. 5;{ f - b O , 

residente à IZ_,(A?-- ~ r/Y").& cx:ó ~ 1~,1,,.,,, t.~ .<l , na cidade de 
J 'í. ( 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO D ERA D 10 D l FUSÃO E CULTURA D E CANA BRAVA, 

. ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _lQ_ de __ O~~~ __ de 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

_€--'IL~A_,___--b~~~"""'=---S'-~~~-· _,,~"'""'-~·~~·~------' portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: <-( 6 5 2 2 g Y )#~ C ~ G O , com residência à Rua 

(Av) fvü12- ~ ~ ~ ~ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIA­

Ç Ão D E R A D 1 o D 1 F u s Ã'd i:1ªclffi:11eiflfl.1~ºE8eci~ ~elª~ºifxsv A, 
) Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. /tJ. / O '2.. /2010. 

~ iO,~ 3w[o (QJ,w,~ 
) Assinatura da Pessoa Nahiral 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3 6 Lf 73 '-1 '2. Órgão Exp. ..5 ,..> f:_ Tô , 
residente à ~ ~ ~ /JZ /T ;g ~d-?. , nacidadede 

, Mínaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a preslação do Serviço . 

Minaçu-Go, lk_ de __ r()_...:::;2..._ de 2010. 

) 
/&~ N · 5~.&~é!v 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'· ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t: · ue1-~c})çr ~ 
portador da carteira de identidade nº. <-/ 5 O I 3 b q 

residente à L 5 z_ ~JivM €~ 

Órgão Exp. V b Pc:::: - GQ 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, /.6__ de O cz_ de 2010. 

Assmatura CGi.})e;soa que manif~ po~ 
SEk\f• ;"\e.'-. ' -· -

"V'J .-"°u- . 
Mirist~ <ta C'mt.: •. 

CONFERE r~ o r-: . 

O 2 JUL 2013 

. ../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_f2~/J~ P-hWw ~ ~ , 
portador da carteira de identi~ade nº. ~ I L/ L/ 2-:55 Órgão Exp. ?,;:: 17- ~rq 
residente à ~O<:. ~ ~o~ ~-..,.,d':Z / , nacidadede 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA-

ÇÃO D E RAD 1oD1 F u s Ão E e ULT u RA D E e ANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, / 6 de O Z- de 201 O. 

) 

~1013 

:..·- ·: ~ ·-----.. -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. IZ ~ 5 2 / 2 Órgão Exp. '>"'Sf? 6 O 

residente à f?u-a. -07-~ ~ ~.::./790 , nacidadede 
) 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

: ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ v'-----_l__-=- ;____de 2010. 

) 

~ ....... -· .. 



~\)"'~~ 
6> ç-..J - l1fh .. t[. 
'/J.; 
'::o ,.1 ,/j) 
·· · r.:: ~ 

'1t - 3 

V: -J O -~N~~ '\· - - _ __;_ 

\ 

\------------- . 

,----~~~~~~--

. . . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixêJ-.tt~nai>) 

-~~(.; ~ . 1 ~8~ -..l l 
. o -ti w C'"-1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, d~~trarms o n sso total apoio à iniciativa 
da P.,rc-~,-, u:l..P ;:;:.-..,. VI"'=° u?.,, VII - 'que tem por interesse e . -· u... Serviço dei adiodifusão Comunitária. 

Nº 
-
01 
-
02 
-
03 

04 
-os 
06 

07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 

12 

13 

14 
-
15 

16 
-
17 
-
18 

;:;...-v'-t. 'V'"T"-' V'ç ·r--.r..u10l:Jlp.vs14o IE"CULIVJf<.4 oe Q<t.wp,~VA o ______ .... 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 

/ 

{_/ 

'--

' , 

~ 

f \ 

', 

ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 

< 

/ 

./ ' 
...,..., 

' <'--..,. 

,.,.--..,. 
( ) 

, -., 



r · qJ~ 

INTERESSADO: 

OUTROS DADOS: 

1 
1 

• 

il 
'. 

o : 

05 "· 
l 1 

06 

07 

13 
j 

'' 14 

•'1 
AN~OS ; 

. _\ 

( -. 

r ·' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO~~~~~~ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO IFUSÃO~· 

CULTURAL. DE CANA BRAVA 
. . 

~ô • 
p ' 1 

MOVIMENTAÇÕES 

CÓDIGO DATA SIGLA - • 

/ /, 15 

16 

1(}" / / 

Z013 

24 

25 

/ 26 

/ . 
27 

-;\ . . 
; ,, ~ 

CÓDIGO: 

CÓDIGO. 

/ 

/ 
i 

/ / 

~~ -nro: . .gm~ __ ... ' 
.. ,. ~~; .... ' 



• • ' 1' ' @ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. L\ Q, 86 ?f ~ 2. Órgão Exp. Q G ÇJ e. Go , 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da /:t5SOCU4~ 

~ 1 

[Je Y1..Ao1orJ1~v$JIE:::. 6 c.verv~ 115 C1<f."11+1 ~~ que tem por interesse executar o Serviço de 
. _ J 

l 
)_ ~) 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviç.o. 

~i 
I! 

•I 

~ 
tmstério c1as emu .. 
~RE COM n (''> . 

O 3 JUL ZOl3 
/ ----.,. ··-·--. .... .. 

/) ~ JZ· Qµ- /2P ~~ 
--·· ·· . . ... . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.. ® 
MANIFEST_AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ,5.2 .JG ,;:::; 1 O Órgão Exp. o 6 lJ e G D 
' 

1 residenteàAU ~ ~~ "fr-;~ \N~ N::.iô , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da.14SSOc:.t"-~ 

. l1G ~;l4lJ1010/~ 6 C!V'Lt-VUA- IOé Vl'VVl4~-H que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O~ ZD13 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



X 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. L// 6 C! q 6? Órgão Exp. 

residente à /lt/ f?deo ff) l(n/A MiJIJ~ e. v~ e;Í: ~J/Vl;/fRc, , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daA.s..rcc.1~ 

t?€ Yl#:ute>.JJtJ::>v~ 6 Cl./(..,TV~ 05 CJ4JVJ4. c:!.~que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __l_Q_ de PéL.!~rteo 10 . ..,._ ___ -
~~-- . 

Wnistéro à& c.onu •. 
CONFERE ~ 11 ro: . 

}J JUL ZD13 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. .Í $1' "1 (} '1 Cf? 3 Órgão Exp. 5<; P 6 Ô , 

1 residente à.~ .JLJ e.Jm, t1.J3. l .J& ~ V~ , na cidade de 
1 . ~7 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da sa..ss:oe.-1Jtp~ 

1::1E" VÚ4-0J<WI~ e tPL-'f'V~ oe °'f.M+tS~ que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _ja_ de )C!tEÇL!eru;;z;&Jde 2010. 

Assinatura da pessoa que manifes a~~HS,u .. .. 
CONFERE ~ f) r~ . 

O 3 JUL Z013 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 53 J1 .!lJ ;;;.._ Órgão Exp. VG p e Go ' 

residente à ~fl onÍroa.~-4.. . S~ ~u N ~ 'W OÓ 
J 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i+~c.114eiiÍu 

- oe it2..Ai11or::Jlt::v.s/tf:a e:-cuerv~ t:?e c:..AJv'A (3~V'~e tem por interesse executar o Serviço de 

) ) R d. d'fu - C . ' . a 10 i sao omurutaria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _li_ de ~;f)~'Zw.,-. ____ de 201 O. 

SEMV..,0 PÚWU~ 
.. ~~eonu •. 

CONFERE CCJJ. () r~ · 

a que manifesta o se apoi~ yl 2013 

_ __ ..... --·· -·' 
_. ... - · . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente à Au ~ ~ AI:= 1'Jq ~rw.&0 'AJ~ , na cidade de 
/ 

Minaçu, Estado-de Goiás, CE:P:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 4S~ e;t4 
~ -

1 t;i\D t::JG ~J4J:::JIOKJ!t=US#o E- w LTUl-Ul o(JG ~:-'~m-«~teresse executar o Serviço de 

!. -Ji ; 
Radiodifusão Comunitária . ., 

·Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, Ál de Ç.JA/~ de 201 O. 

O 3 JUL Z013 

/ 



J\'[ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra.dias o nosso total apoio à iniciativa 
da .l'.\.S~e...1 14-r.J/I'"'::-.. ,,.,e.-:::> ,,, ,....1,,....V'l

1
,..... e_ , , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~ "-" •~ ....,...., r-U<>Ao é' t::.V• ... TU~ j'.J€ c.AN'14. .!'.!,ie4l/'4- -- .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

· ;(l 02I~ ~~~~~~=+ 03 . ~ . 

. ~ 

04 

1 05 

06 

07 

~ 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
.. ·-- _.., .. 
c,C ·\~ ., ; ~'. (> 

\_- b 5 iJ::.~ 
:J , 
1 ~ ·~ IJ) (J~ 
ú\ """b.J o 
~ __Q -2 
,0.-r. ~' .... 1 ""· ' t? r H ,_\ (\ ,,. , 



® 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ?>. l?> +O 2 Sl.1. (J-{Qss Órgão Exp. 5 5 f' C90 

' residente à ~ oC\ l) 2 J -lt-4 q. ~ Hlm.aff .k iJQJti: , na cidade de 
......r v 'J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, j?\-3~ e./'4. 

~ .!JE v'-2440/00/AJ.s,ifu E CVL--TUY<.;U J?e ~1/l ..!3~VK:f l cfu_7e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __Jo_ de Â.J>.X2\%}W de 2010. 

-----~C1[).LV1.c!Nn )2 ~ 
Assinatura da pessoa q~ o seu a ~!~ PÚWLh ..... - ~ 

~-~! .... · 
CONruE C™ ô r'4 : 

- -. · ---~-- ..... ......... .. .. . ,,.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3l41.(j L.53- Â6631o ± Órgão Exp. 65P C;tO 

residente à ~® oq u ~ 1>3 o 5 ~ Jiúna.tfv 091~ , na cidade de 
J ~ J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~14~..tJé 

V2.>t:J::J1 o !JIJCU~ e L-VCftJ rtfa\ t:Je C/4AJ 14 ~rz.,q v,q 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _lo_ de Ír..J..wu.i:Ji o de 201 O. 

O 3 JUL 1013 

~ 



(É) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' portador da carteira de identidade nº. 065 5<-1 q Z. O ,J,. O 5 Órgão Exp. .SS'f (9-0 

residente à f6.w oCi h)e Jc2olf3 fftn, JJirna).tL Umik , na cidade de 
V J \J 

1 Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, í4-S~14 

ç4o J:'fe ~!OJ:21PU~ e c_,u.CTV~ k/'e ~ ~f'Ll4Vl4 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ___QQ'_ de IÚd..&UAut;() de 2010. 

· ~inatura da pessoa que manifes( 1!8W.iL~ - .~ 
l.fillstéOO ~ o-.ru ... 

CONFERE C".oM O r~ : 

O 3 JUL ZOl3 

- ~-



'--..-/ -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

04 ' 

05 l 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 j -.~ 

r . ... .,! (); \ 

\} .:.-!J ~ ,1 1\) :-O 
J 

1 Q_:.; vi (p 

úl ~ 0 ~ () 

,C'tr .:S>º 
. &~ 10\\ 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. M-..3 -S V 8 · d ~ 1 Órgão Exp . .SS P fv1 G 

residenteá,<l/) em~ ~ f\\1M°'fY'- NQ!\h !/.::: J.6 , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, íf ss-Del/:]_ 
~ 06 ~r4r-O/tJt:J~Fv~ f? Bt)L'IV~A. tJE c~tvA .d,rZAV~ 
7 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O 3 JUL Z0\3 

!\ 

/ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

~tt1\ie,,.,: rmtl)LJ.,..,, ~ ~ ~ 'portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: l\ S j.. ! lf O~ 0 G p C <3cJ , com residência à Rua 

(Av) Lf ~. d.12 fJ/~v.Ji gj=Q3 fiirroR NJl.M~u NofYt CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da A-S ~e-1 Jc<t ~ l:X5" ~ tJI o t/1 p li~ 

E- CJVurcJ//(_Jq.. 1::76 C#4-JV14 ~VJf a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1 i I O?- /2010. 

Assinatura da Pessoa Natural 

;3 JUL 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J~· %._2_J-'--l_1_=1_._L{_,__ _____ Órgão Exp. SSP <So 

residente à A V ~ .1.. StTuA rm ~a\015.v-- rJ w\lQ, fV' J_ '( , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, A:sS.O e-/~ 

94Q %/6 ~!:?/D.OIJ::::'Vsib € LUL TU 1-ZA lJ6 C/AhJ/4., t:!. f'2J4 V-14 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, jg, de FEVGI K,o de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o ~~=-:--
Mini9t«io das Crnu ... 

CONFERf r~ 0 r~ . · 

/l 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ~"15 Q 3 6 ~ 

residente à ÀV. ~ .J.ÍnO! .)J,Al ~i\.0~1 llo'ili 
../ ~ j 

Órgão Exp. 5 5 P <3o 
, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da'\Ss..oc.1w,~ 

KJe ~/OOIJ:::v$iió 6 LJ.JL'r"W"2A t::>e ~V'4 a~v+:t que tem por interesse executar o Serviço de 

. ) Radiodifusão Comunitária. 

1 

)i 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 3 i de f::'eVev<.E'Jf2..0 de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER'v'-.,.0 Púliu~ 
hfinistério eia,, C0tT1.u. 

CONFERE r~ O ro; . · 



) 

@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 f]~ J)\teftt>- eh. clu:r~ ~ Anoé1Nll 
portador da carteira de identidade nº. ~615'3 861(~ Órgão Exp. V<S PC @o, 

residente à A V P..u:J.Ne pd..f\Jôryvr[ ~ ~µ... tJ ~ S/NJJtro~oo , na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Pi.SSoc..114~ 
1 

oe ~IOP/PtJ~ E-<:.JJQVKJ4. f>E' ti4+V"1.8µt-'$ie tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, DZ, de FJd~ de2010. 

SEfN~ P&iü"" 
Mimi~ da,, CC'<n'(U. 

CONFERF r.rt• f'I. r o; . 

O 3' ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! portador da carteira de identidade nº. j '-f 6({ [) 1--3 Órgão Exp. S-5 P MG 
1 
1 

residente à AU ~ ~ ~ ~j: ~ Noitç- , na cidade de 

1 Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dafl~i:::x:mçk 

tJl2 rt..J4/:J1o()f;::-<.1..Sfio ê c..uLTTJ;(J4 JJG <::;4Nl4 6/2AVf4 que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

) 

·Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _Q]j_ de f:g~ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERV.,.O P\MtJ""' - ~ 
MinistéOO dm ~ '­
CONFERE~ O r-.. 

O 3 JUL ZD13 

'\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. l/ 5 O!\ l\-3 S Órgão Exp. D ~ p e k6 
~ 

residente à ,l)i/ f?mp".hJ.~ 0ng_.d,i;L/ ~ l\J ~ i\I:::: S3c31) , na cidade de 

' Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, t\S <;,.ooJ lj-

~ fJt3 ~ZJtOIJlt:::U~ € WLTVYl.14. JJé t::-/4JVJ4 t'.S.~ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

) 

Minaçu-Go, OÔ de F~ de 2010. 

~"° Fl\Mu""" MlnistéOO das ~ ... 
CONFERE (',(1.• t'\ r~ · 

O 3 JUL Z013 

-~ ·-· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. Lfi og 006 Órgão Exp. DG ~e ~ 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, AS Ç-oe;{-J4 
./ 

~ .OE ~/o.0/FUS"ÀLJ E eu-LtuJd-A.. J:JE ~ 6~Vr+ 
} que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa.-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -122!_ de P_e~ de 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 3 JUL ZU13 

1 



1 

' 

~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J 6 <-i g 9 t 4 Órgão Exp. S5 P (;p 

residente à ,Ali PwclAD PM~ So1:tffA, ~ NO!fh;., s/'>J~IY'O> na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, /fS$0 B'/ ~ 
1 q>io oe ~o JQ OI/;:'{/~ 13 (/(} L ruVV4 !:?E ~ f-J44 !3:.~t/ft:.J 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, OZ de he;, Q;,.L,{rt .i::i de 2010. 

) 

o seu apo10 

SEIN"° Pía.t-. - ~ 
MlnistéOO das ~ '· 

CONFERE r..('il n r-:. 

~JUL ZOl3 



1 ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. /J DV ~~55 Órgão Exp. O é:> PC. ~O 
residente à A 11 e o.d!vo p~ clJ..fu mUIY\i!. rtAé- dV<PJtiL .. .5/ N~/)o na cidade de 

/ 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4S'&oel~ 
~ 

~ JOe V-<fi4-K71 Ot<J f ;:v ~ E vU L TV~ IO e- CA1:-h/'14- ~1!14-
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ____02L de f_Q()/..u. 1M .o de 201 O. 

a,l DO f'A flfl ÉJ l'\A DC J -S A'-'TO->. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 3 JUL Z013 
t\ 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<2E1V!VJ1Lbt2 LuJ Z V/G//,f/l 

portador da carteira de identidade nº. ~ 5b i~D Órgão Exp. bbV?é' - b {) , 

residente à $}w Ob , ,~,,(.Gfn AlJ. t.~JDOi lA1iD.o..ep l)éfÍk, , na cidade de J . J 
Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~Ç.ae;~ 

~ OE' r.2if4.J:::J J 0.() 1 PU.S,À:o e= vU L-(V l'Z.J4 l(}E CA N Y-1- ~ 12A-VKI-
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O 3 JUL ZD13 

"' 



- '-' 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
-
01 ? :::2.. 
-
02 

. # ~ t./S~ . .M'1 r'A CU -Go 
-
03 

04 
-
05 

06 

07 

08 
-
09 
-
10 
-
11 
-

12 lll# ;t._ 2-.L? :;2 · o~vr.:s ?/é c·p .s:_f/? ~ 1 s :'.} :23 -;t ~1 ! 
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 

19 1 
e.o.> ~~ ,,.. 

20 

\J ~ (( __} N=~ ,... \· .. - !Vj 

~
v ".'.;; :•} . O'. 

f:: " ' ~ 
~T "M cP 1 w \)_ J 

1 ~ ~ (') 

Ú)ó>,._ - ~ .,).º i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

A (O) í)J /;/n/o é{; C6 1 !? /7 fi!t> ~ (, lllt/7o<2 , portador( a) 

da Cédula de Identidade nº: Lj§7g 5tJ? t-/ Órgão Exp. SSP-60 
~~~~-+-7 ~~~~~-

com residência à Rua (Av) Sf (1/ ~ ! 88 d/ 1, tV t ~ v C E-.1\/1~ O 

CEP: 76.450-000, Manifesto o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO-

DIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, a qual pretende executar o Serviço de 

-} Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. 1ft / 0'2 /2010. 

~~-o r~ ctJ>, so.--:L 
) Assinatura da Pessoa Natural 

SERV• "~----'YV 'VWU""' . . 
~daeCM-tJ .. 

COHF'ERE ("~ ,, (' .-; . 

O~l 1013 



~) 

) 

@) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

_,_€'-'=l'-"s.=--=..s=-....s....___,_,A'-'-/f/"-----"/)"--'-f"'-'-,A_r.-'=e.~B-"'~-í--"=E'-'-A---"€,.__,o..c._,c.y-"e"-·, _,_G"-'u'--c~=-~S..._ ___ , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº: L/.566 t?/ .b Y(; f e - G O , com residência à Rua 

Lj CEP: 76.450-000, 

Manj(esto o meu total apoio a iniciativa da i4..S.S..Oc;'4 ~ ~ ~/Ol:J/ 

P~ e CUL-TVKJ4.(7e ~1~~~ende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitári~ sta localidade. 
, ' 

Minaçu-Go. l 5 / <D 2 /2010. 

~. o. cnc1»: ee>~ J./\0> 'B~·f-Py 
º Assinaturada Pessoa Natur~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

61<ç / (/ · /J24c }7 A~ 60-n~ ~,> ,>:ó_ ,portador(a)da 

Cédula de Identidade nº: 5.~ - /o0 - 3 .j..\ Y 0 p C · 6p , com residência à Rua 

(Av) V;"t.LJ Y>lé ;VCS & ~ f ,L ;;á/ CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da /ftS Sr-oe.-tA-é'j4Ô pe Jf<A.0101:71 pu!:Jiu 

6 CUl... TU~ oe t:.J4NJ4~1f.AU)I a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. _t.___~ __ / O '2 /2010. 

D 3 JUL Z013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

..--<:: 4«/ {. So So,,q ((G s ::26 Cí-JS /fZ.0 ,portador(a)da 

Cédula de Identidade nº : 3 C?:i:b3 7 41 D 6 P (; ~ G O , com residência à Rua 

(Av) R tJ P L/ _ Vi!_ A /'-1 A tV e t-1 G su ) j./ CEP: 76.450-000, 
/ 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da Ft.s~etltÇJiio .()€ Mo1 O/J/ t=u.sJttQ e 

C Ul...,ru~ <VE L14Jv'>tt !SJZ.J4V'4, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ___./'---. S __ / 0 '2., /2010. 

~ ~o,cvy; e~ ~ 
Assinatura da Pessoa Natural 

D 3 JUL 2013 

\ 



- - - - "-.,./ ·---.,}- -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A5SDct .q~ oe ICJ.b.plOJ>JFU.51if.ó & c.ut...TU~ D<:= GJ4.W>'f !'.3..ie-"'t-vA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V:: J3 SIJ:- j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3 6 3J 1 o2 -lt 4 O Órgão Exp. 00 e 
.d ' r? 8 / -1 ,- • -res1 ente a hvA / ~'Sov g-41:,0IM /l/(_1M-1-/(;1 A , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 45.Ço ef11_ 

! sA:o L)E nJA..t:JtorJfÇUSffU E W-L:rvv2-14. tJG ~'1 61U\-U4 

1
: que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, Jo de r:evEKe1J12.o de 2010. 

O 3 JUL ZOl3 

t\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. "45 O J 86 O Órgão Exp. J.O 6 Pc 
, na cidade de 

. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,~ e1 )Ç. 

~ .()E V-<.#+:1iLJIO.!J/Çu.Sif:ü (E cvL TUV2,Jq tJG Cl4W.4 .!S~ V4 
-) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .!O de ~VE~I~ de 2010. 

Íi Lu..!J.j_;yR.-0.[l . ele <!) 3Jw,ÇJo.__ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu a a,.o~- .'7" 

M~datCMt,• 
CONFERE r.cM 11 r~ . 

O 11UL ZDl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 56 ~ 9 "«J.,:/· Órgão Exp. 65 f> 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4.S~ôl J4 -

.ÇAÜ _o E V-<Jt::to; O.Of Pu sifC:J & e v L TU P04 OE- (AN ~ .h.~ v-rl-
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jQ__ de FEVEKE I r?..v de 201 O. 

J ) 

Assinatura da pessoa que manifesta o se 

'JUL 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. .;:$ ! q J J 91 Órgão Exp. JO G PC 
residenteà ~ tif tv,; 555 J=ca~ ~ , nacidadede 

1. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, t:iSwe-t.14-

1 ~ l:JG (lA.v1on1J?ll~ '6' 0(}-L TU~ .t:JG 041VA ~v4 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 10 de PE'UE~efr<LJ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu a 8bY~ F(ijiJ_:- - ~ 
Wíllstério da_, ~ •• 

CONFERE ~ f) r~ . _ 

U 3 JUL 2013 
/ '\; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3 g ~ =! 5 b 8 Órgão Exp. SS 'fl 

residente à ~ tt' ;v..:56'3 z;J.o~ ~ , nacidadede 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, J4._s2:;>et J4- -
1 yio t16 VZl\:.t:JI0~1PU~ E Ct}l'IU~ 1':JE cAhJA ~~(/)i 

)! que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, lO dePever<eJIUJ de 2010. 

qJJoru{ ta Al &'h Pu ÂcJ~ cLea ~-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERV._.o F11Mt.t""' - ~ 
MI~~ Con-oi1. 

CONFERE r~ I') r,. .. 

~ JUl 1013 



® 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_1 

' 

portador da carteira de identidade nº. J 3 3 O 8J 8 Órgão Exp. 55 'f 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, A-~et.í"1--

~ iJ6 ~/Q[)/'f::::v1s}jo t o;l 'IU~ .1)€ CANA .ti~VA 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, lO de83vEfZ'E/YUJ de 2010. 

S~J ~ -iiff ·= ÚJ, 1.o oh S:- ze-. 
Assinatura ~wa que manifesta o seu apoio 

SER'la,,() Fúu""' - ~ 
~da!! o,,,.,,, 

CONFERE r,(l.I f) f"« . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r. ,-..,. - -
,) ,...,::> '--•O vv· -?.> 
. !o } •"". "t'.····· . o ' .. 

r.:.' ' . : .. ~ 

,J,:i f;~ :; : . .::; ' á 
. t)~ o <f> 
1 •. S - s'2> 

J 
portador da carteira de identidade nº. ~4 0j 661 Órgão Exp. ill b f?C 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, f+-S'5lroU~ 

-~ t1e r<AtotOJ{)/PUS.46 e ôUG(UV-<A4- IOE c.A4VJ4. t!~f/.Jq 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de PÇVEI Y<.-o de 2010. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ JUl 1Ul3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, f+-~J4-

CiiQ J:J e-~ tOJ::J 1 P-V skK:J E CA) l-TU j/2.14. l::JG cA-N 14 di1.J4-lJ4 

) ) 

1 

j 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, lz de FEVEkEl/d.(J de 2010. 

SER\1.,.0 ~ 
Ministério das Conu ' · 

CONFERE r~ f) r-: . 

D f~biL Z013 



@) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. -<t 6 oJ -<t r!2 g Órgão Exp. lÜ G í?G 

.. Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, J+SÇ.OC/l'J 
~ .Oe ~iLtO)OJJ/f:'~ E 0U01U~ J!JG ~J4Nl{J ..!!:,~ l/'4 J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _ia_ de f?EVEV{,e-/J-ZQ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER'l#y() F\'.ai"" - ~ 
~dl!~,. 
CONFERE('~ f') ro:. 

D\JUL ZD13 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ., 

Órgão Exp. àQ (? f C 

residente à f(; V& Pt<-&Z~ &- ;{..$' L- 66 ~rzÚ.;....-i éJ,A.,..~ , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, J+.S'&D~1"1 

' 946 l)E ,/A.,f:W/OO!K'uS/io E c:_,uL-y-u/4.;J,q .OE úAhf-IA .f!,1(,141/14-
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J2_ de Pevme1~ de 2010. 

) 

Assina~ a pessoa que ~resta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Minaçu-Go, .JL ctePEUEIZEIK<o de 2010 . 

) .llwn~""- ~ JQ~ h s~ 
· Assinatura~ pessoa que manifesta o seu apoio 

~JUL l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. J:23 9Gq9 Órgão Exp. 1.55 PGo 
residente à~ cHY._~:)JJ4B ~ }fu·rn.Q,.f,u.- tJ§it: , na cidade de 

J J J 
I Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, J:tSSt:Je1 t:J­

<;4v 0 E /4(Jq-OI () J:::} 1 )ô u~~ é e. V L-/U 14..44 J::}E o?4 1-./14 ~14 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

' 
) 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _li_ de PeVEREIJ-Zo de 2010. 

~~,edm~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER\'"'°~"" - ·7 ; 
Ministério da! eorr., '~ 

CONFERE <',('l~ f'.I r~ ': 

O 3 JUL Z013 

\; 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da~e:deidentidade nº. ~5 OJ-<i ~ Órgão Exp. lQ G fC 

1 residente à 012& ~7"9 é1:L1R l ôtf V*"-/9/(0i~ 4t(1wv9~1Í9, na cidade de 

~ - Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 14-SS.OG/ Ae.K'v 

l:Jé Y-2J4:JO/O.JJ/Y:::cJ.s;'i;, r= C-ULTUKA ioe CA4.W'J411Yl.f41/l4 

.J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, li_ de f;eVGVefilk.o de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. -4'<'( 55 6-4 O Órgão Exp. J-Q G ec 
, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A5Soct~~J<fb 

J:> E ~/'Ol:JIAJ.S./tiô e G-VL.rvn.A J:Je CAWA ~n.ia.-tt>4. que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, jj_deFeve~ de2010. 

u apo10 -------SERV-.,,0 ~""" . . .. 
~~Chtu .. 

CONFERE ca.-. f') r"; ; 

1 

o VUL ZOl3 

1 



e@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ~ .l 'fwU"'&, J, ~- .!1tttlliil0~ 
J ' 

portador da carteira de identidade nº. ~ b J ;j 8 C\_\ Orgão Exp. lQ b f?C 
residente à f? ~- -;IZ, {, W?"'9 l.-1 n/G' f:l 51 l 'd-bt 5'a. 7a!ê.. /b?~~, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4.s$/oe/ ~ 

ygo .OtE ~ J:::Jl Qf) / }:::' vs.if.o e GU LT V ll.2V-{ OE 014: ;J A_ .!S ~ li ,Kt 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J 21 de Fet.1614..€1/do de 2010. 

) 

D 3 JUL ZU13 

\; 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 4 soi:sU z9- VI "4 Órgão Exp . .QGµ?<:-// Jw, 
, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~ss.oe.-04-~ 

..r>€ AAt7loJ:J/P~ e C-UVfV/ltA .t:J6=- CA4: tJ-r:i. ,!'.!»'t-'4v~ue tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ,LL_ def~e/~ de 2010. 

O 3 JUL la13 

' 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. ,3 t {j !'.) 3 b '4 Órgão Exp. tO b' PC 60 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da~/~~ 

1?G' tbJ4t:::J/O!J}PU~ifu E ovLTVrva Jt?G t..A-Jv''A~4tem por interesse executar o Serviço de 

JI Radiodifusão Comunitária. 

) 

' Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ 0_9-___ de2010. 

Assinatura da pessoa que manife seU=:ªfl!JJ.Q... __ 
SER';"° PLat~ .. 
Ministério das ~ .. 

CONFERE e~ f) r~ . 



.) 

e@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- <.._.,/ . 

1 portador da carteira de identidade nº . ./.t O '4 .! 33 3 Órgão Exp. ill G f>C 60 

Minaçu, Estado de Goiás , CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 4ssoc.1'4~ 

.!?"' VZl4J::Jl o J!J1 FUS.J<fõ e v.t0Tü//U4 05 04N 1t e:,nJ4.u14 que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, /_Jf__ de --=CJ"--'-f)_""'---- de 201 O. 

O,fe.n~ / dhLVVl:. cCKJ.t;: (à.LA~ ql 
· Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHV.,,O P\iiü_,:-- ~ 
~ dai eonu,. 

CONFERE r~ I') r-: . 

D 3 JUL ZD13 

1 ----. ...;._ .::- :· -- .. . 



cB 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identid~. 3lt~18ol'8 -66 9'255q Órgão Exp. 65 f' 60 

residente à R:-r~w 69&. coan 1Ó.(?~ {Ta.D~ 19.nd~:o ' na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP :76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai4sSoe1~ 

1 v.. ,,/) _ 
/4 

que tem por interesse executar o Serviço de 

) 
~e Y-(;1Cl.01001;cu51::v eCA.Jct1.1n.A t?G' CJ4.hflq a~14v 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, L2_ de __ {}_ {)_ ___ de 201 O. 

) 

O 3 JUL Z013 

~ 



v - - --\__) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 'Af;.c;o ... 

1
.vi ,. vf'..--., .,..., =,,,,, "' .,.., 

1 
..... . , - , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'""' M: ~ ~"" ,_,_,_, , OD -V'>l4o e c,u.t.:n..J~..oe (/14h/J.<[. aJ.<J4. v l4... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 ' 
-
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 
-
15 

16 
-
17 

18 
-
19 

1 ;)V'::J 2 b 0; ~ 1 (./ > fl1 2Ô I /"'( /V / 01//I Q rP5 1VOt-

\/ ~ ;tJ 

.~ ,t:-1\·J 
'..) { :~ <.~.:.) 

0 ~: ()' ·,_,, 

1 ~. ~ g> 
t;"I .. . 
-6l .') 1 "- -



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

€ 1) l/ ,Pé ]2 O & C::,,-~é /RA 42 ~/{A ," ç , __gortador (a) da 
Cédula de Identidade nº. Q_ I 6 7 f36 5 , Orgão Exp. S LI' -6" O , 
residente e domiciliado (a) à &;0 e.io <30 ,,v1'-lo ,,v::: CZ-so Cê"/'"' /g,o 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA D~ 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusãb 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendi para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., flde Q_2_ de 2010. 

~A--u~J? 
Assmaturna p7sSC;a que manifo oseu apo10 



. _) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o R... /(2j /{/,tt/ e _Ç y ~ ,,() R A ,u ~ º: J?Ortador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 2 6' 5 2 ~ 

1

0 , Orgão Exp. ~ /-:. b O , 

residente e domiciliado (a) à tfucQ f/o BorJ i'T.QN-<{J O C:€ &<'í2',o 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , /7 de O 2- de 2010 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 3 JUL 1013 

~-~--~-~ ~ -· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~IRTo.<f/' ~ oh ~. , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ~ í3 6 O O g 5 , Orgão Exp. S.> J? - 60 , 
residente e domiciliado Ca) à Av rri..1M.DQA W?J:;,1 s~ M.~ nt~l:§: 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, c'EP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., LZ de O Z- de 201 O. 

1~ ~ lt_ ~tÃ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O ~Ul 1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,A ,;V Vê: A l V€ S ]? é" A { c:1 € /-f)A , portador (a) da 
Cédul ~e Identidade nº. f355 l/'2 B , Orgão Exp. 5 5 (?_ D~ , 
residente e domiciliado (a) à AtlOnÚY\Q.MA ru~l.I q .teMv...M.:OO~:c V= A/ tJlli 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás,'CEP: 76.450-000, pesso fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., fr de--º2.:_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 3 JUL 1013 

- 1 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{u.s r,,A é/:!rl3ÔA a"i- oé1 Ç/e,-R4 , ~ortador (a) da 
Céduladeldentidadenº. /.t? BC/ {?53 ,OrgãoExp. ~JI"- 6'0 , 
residente e domiciliado (a) à {ó;a.o.3 o~ nYM fW $oi'(') ~h.~dia~ Mkl1DfMJV(!Y!~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás,EP: 76.450-000, pessoa fisivem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., Ll de~ de 2010. 

s~atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~JUL 1013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C ,c:tT-: A t l~ A lc i X f"' l. Q A , JJ9rtador (a) da 
Cédula de Identidade nº. L(! 5 l( /,o S , Órgão Exp. p 6 p C - 612 , 
residente e domiciliado (a) à &.AIU= a3 &&'de@aÍ ~..!) 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., LJ. de --º....Z::- de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f € j /\/A L "t> o 8 A i ~ G i f?.A , portador e a) da 
Cédula de Identidade nº. 2. 4 & 6 <3 O , Órgão Exp. '5:5"~- 6 O , 
residente e domiciliado (a) à ;fu~-M.<f211aMc,, fJJ': o:J \:Ip.l\l;/1;;: fi.t,.oc.À: e 
na cidade de Minaçu, Estado de Ülás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.)7 de O 2.de 2010. 

' Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 3 JUL ZDl3 

- ~ . (; 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
k;=ç / .L 6 O N < P L VE ~ Y j 4 Ç , J!Ortador (a) da 

Cédulâ de Identidade nº. (,,/ 2 O ~ tfS 2 / , Órgão Exp. J2 6 Y C - 0 .?J , 

residente e domiciliado (a) àA/JarWaap-~ l!J::-J.21~ (vtifuAyo ftlOS°tEf 
na cidade de Minaçu, Estado de Goias, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTORA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , )2 ele D Z,. de 201 O. 

· Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 3 JUL Z013 

-- t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S / ·cz é.-é' /-"' 6 ,i) P A/!111 R. ,ô L ("&,,..,,,,e/")~ a _portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. '-/ 2 2 7 6 13 , Orgão Exp. p 6 //é' - 0 O , 
residente e domiciliado (a) à t3AA do P6 tv= oJ ill~ !S~t 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) ) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., /r de O(_ de 201 O. 

~9.M cJ..p of'Mo>1J,;;Í ~G.-.té:qQ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 3 JUL ZD13 

f 
·-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(_ 1 ,,.,...., I {_ VA 0 p (!_ f :» rJ D e i ('-" t, n('.) ' portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. L{ r 5 ? O '8 , Órgão Exp. p fi f1 < - Ge> , 
residente e domiciliado (a) à/4a.J f'iP<fJl ..G4h 4rWYlafM hl~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., 17 de---º-2_ de 2010. 

~fc~ .~ Je ,J!onc~~d; 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o l ' A (V fa S: 1 'tfZ ,·/Vt? , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. S 9 g i , Órgão Exp. > P'lc - 6'0 , 
residente e domiciliado (a) à Pm:t (Ít:J ft/llJ 7t7.3ill'\.CÚÍ'rn \BLva».~ J , 

na cidade de Minaçu, Estado'de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à injciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., /?de 07-- de 2010 . 

rJUL 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C L e,· To ~ Ç e e R.f i'R A ) fJ ..r / ... ( v:;:,, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. (/~! ~O 7 7 , Órgão Exp. };> G f/ ~ - CI? , 
residente e domiciliado (a) à ~6 A/;:: J,25~ ~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física., vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., J? ele O 2.. ele 2010. 

d~&i~*2~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

:., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~· &r~ ~ ~ , portador (a) da 
Cédul~~ ctentidad;~k-$ , Órgão Exp. 5;çf7-Go , 
residente e domiciliado (a) à~~ ~12a 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.45õ=Oôõ:ssoa ffaTca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,-? <f de o~ de 2010. 

\flyrit.u- crv0 vit::,Y~/~(ç, l.-1~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O~Ul 1013 



) ) 

. J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~!L ~,·t:JJ:>..... ~, , portador (a) da 
Cédul~idade nº. 86~ 854- , Orgão Exp. S S P vo , 
residente e domiciliado (a) à fu,J? liJ::::-,2em h-:liiÃ.. ~LlL71.... 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000,pessüfuica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go.,Jt. de OJ-_ de 2010 . 

O 3 JUL Z013 

-.t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

qrzt:QJ,;, ~.ia- a{(,;(~ .,,..J>ortador (a) da 
Cédula de Identidade nº. l t21'{ tf) !5 I , Orgao Exp. S--:s= 0 ~O , 
residente e domiciliado (a) à · j ,,. 
na cidade de Minaçu, Estado de Goia , CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., Q de O 2.. de 2010. 

~Assinatura da pessoa que manifestao s;poio 

SOOM)~=-~ · 
Ministét'Kl doa C'.rtl'O ,, 

COHfERF r.r. · " ro; : 

O 3 JUL Z013 

-" .. . ·\; . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A D€ ,/'-11' ~ S-0 /J ~ ~ u t'!R tf?,,LJ f /}OJ~ portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. C/~.51 ~ S '2 , Órgão Exp. ::;.f' f' ·- . ./:2 , 
residente e domiciliado (a) à ~~ ti.JS J.aro!J ~'m olüÍ~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goi7 0CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., _l2. de __Qz_ de 201 O. 

O 3 JUL Z013 

_{;_. 

_..,, 



)J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente e domiciliado (a) à --P"-'-f--l-l'-'-----"'--'=--C<>o=~~.l.Q..11,---l-'"""-....u.c-P-A~er-­
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., / r de -122__ de 2010. 

O 3 JUL Z013 

/ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

J 9 s:: € eu /V e~ µ;' e::, l ' o 'portador(a) da 

Cédula de Identidade nº : 9 3 } O / "$ })(f'C- 6 P, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da 45.S-O et~...0€ ~f0._0t.Jt2..U,,... 

~ l4P e c,1..J lr tv J.<2J4 l:JG CA4WJ4 i3 ~al pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. ( ?- / e.D L- /2010. 

/ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

_L~€'-c-,1Z~t~u~L~t~· ~A~/V_O_~~~rJ_fo_C_i _~ __ .s-_o_u _ _s-_.,A _ _ __ , portador(a) da 

Cédula de Identidade nº : 9 ~ \ 6 '3 9 S:S ( 6 O 

(Av) '9U,o;\~Jah:eQol't-k1,2 ~l\A,À !}/N::::. 

, com residência à Rua 

CEP: 76.450-000, 

Manifesto o meu total apoio a iniciativa da A-SS.Oot ~ ~e ~~/IO(}/P.U-Sr.Jõ 6 

e-1..HJ.l''TV 14..JA t> e ~h/14- l3Yl.J4Uí4-, a qual pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nesta localidade. 

Minaçu-Go. /f / o 2 12010 . 

~ A~ .:_)_,a.__,Có d~""'-
' Àssinatura da Pessoa Natural 

SEH\J•. . • -- - ·· -.;,o F\J~"" . 
Mírist~ da! .,.,,,,_, . 

' . V:~&. 

CONFERf r~ ó f'i: ·: 

-~ JUL 1013 

/ 
/ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.A&J o !'-1 ~ tQ> r/J fi& tf2 y G < O U S: P , Eortador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 5 O S O ::> Z (, , Órgão Exp. > > P-M & , 
residente e domiciliado (a) à ,.ln '1.co l\O. f>o r/1 drnj,v/J ~ ~IN: 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., 'Ir de {) 1..- de 201 O. 

~!.O lf~ ~ 5 âM~V 0 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ( 

.. -. 



'5) f6-0 
6Yc;.PL v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
Ol 

\J: $) J N:-~ · ·1 

!. ($". 
\1'1 e: __e::- () 

<V_ . -- _.J . ~,':>·· ··1· ~(\ ! 
.. .J \A . -'~ 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{) 0~ C /bQ, 
1 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás , CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA-

que tem por interesse executar o Serviço de 
} ) 1 e 1 A ç Ã o D E R A D 1 o D 1 F u s Ã o E e u L T u R A DE e A N A B R A V A 

Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 1:s_ de fui~ de 2010 . 

essoa que manifest Mi~~~··­
CONFERE r"" l'1 r~ =: . · 

O 3 JUL ZOl3 

-t 



)) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· ..... ... 

, na cidade de 

1 Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~S~efJ4PfÔ 

JJE '4'4btoi>tt=us.#6 eevLTUll?.IA ~lAHA..5K4v~ue tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E L e cy !LJG 19wT(h1 A Y2 A S!L (/ 11. 

portador da carteira de identidade nº. _,Z..::::1=.._3->-+lf-i~c....1.._±-....___ _____ Órgão Exp. ~P/6 O 

, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da~ J?l,. 
- I" AH 'A. .MJ4Vlt:/ <;t40 tJ~ °164tJIO~ll=VS/ti) e eulTUkJ4-JJIZ - que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, n_ de /P-R/J.J~ de 201 O. 

a da pessoa que manifesta o ~""" 
htinistéf'io da! (.(m)I ,. 

CONFERE (',{j.l IJ r o; ; 

O 3 JUL Z013 



V 0 - - -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

15 

16 

17 

18 

19 

20 r ,d_~. ,. t\11 _ r~ 

V---'~ J;l.:~ (,".~ .• .. "\~, 
1 (\ :: .· ~ - ..e () 
>$\_ ü\ () 

<;,,l .::? 
~tD\ü\' -·· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de identidade nº. _i_.3_b~f,-~'--<io2_.,f--,__ _____ Órgão Exp. SS/0- 6v 

residente à e· (~ P4ul-o 
I 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da l\_.Ss.oc::..1~~ 

!.oE n./+JcJtoD<Y::usl'io E ~l/Un.Jt: .OE c..AwA O!V4V~ que tem por interesse executar o Serviço de 

) ) I R d. dºfu - C . ' . · a 10 1 sao omurutana. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ..d/_ de r:f;:U~/&> de 201 O. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta 13 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. l.fsQ1 2 L/t Órgão Exp.J26PC- 6 o 

, na cidade de 

Minaçu, Estado de Goiás , CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

' 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da f'.\s>o c-f ~ 

) fJé' V<.Ak:J JO Dfp u.siia 12 c,U lTVVZ-A a:;: C-/Ahl~.!3~./i:l/!t- que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Minaçu-Go, --2.LJ de __ O_'?~-- de 201 O. 

~chik ~&J\~ \ oJill~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHv~ ;;.,-:--- -
Alinistério ~ .. 

CONFERE ~ 1) ,.; 

D 3 JUL 2013 

~-~ 
... .:... .. ::--·· ·. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. S2L6}ZSc Órgão Exp . ..sptc u-GO 

residente à ~ -Sdã f?dtd-o ~ 1vz,/l/~y-u LV-?!LZ'Z , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 àa Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da-l\.sSoe/>"!ç:.#Õ 

) oe. VZ/4J:JIOJ)11"'Vsiià e CULTU~ J::;;t= (Â'-'/)<\ om+v~ 

Radiodifusão Comunitária. 

que tem por interesse executar o Serviço de 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, o~ de P--erJ~ de 2010. 

Assinatura d.;pessoa que manifesta o ;D apoiq_ __ _ 
SERV-.,.0 P!.H.t~ 

Ministério dai Cionu •• 
CONFERE COt'- 11 r,. · 



Y:!J 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ru wc:y -:J)J~T/h!O b OM6S 

portador da carteira de identidade nº. 36i'f ?'?S- zg VU4- Órgão Exp. !7<2/i°C - 6 O 

residente à e- _g,..90 ,f#//l-C2 _,f/((/ /v?r-ev~y=v LV& 6 :/í' 'na cidade de 

1 Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 4..SkJ~J4~ 

1 tJe tl.J41010J)iP1JSl4i:::. 6 c-ul rvlt'll4:. l(Je: c.J4l\JJ4 lJl1ftVJ4 que tem por interesse executar o Serviço de 

J R d' d'fu - C . ' . a 10 i sao omumtana. 

~ I 

Afirmo ainda que a min!ia residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _J3._ de P.-9A!~ de 2010. 

O 3 JUL ZOJ3 

-" . .. ~l . 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _4__.__.4.._q~, q~i~Z~S~ _____ Órgão Exp. QGlf?C.. - (2 0, 

, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~Ço et *-e<-'kfV 

) t2e AA010J)(~ e-cut1u~ De CAIJ~..A;urll4que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __fl3_ de P...a,.J~ de 2010 . 

) 

Jo(YVI ~ili U' f ;JJ h(A 
Assinatura da pessoa que manifesta o .apoi.2__ ___ _ 

~A,iú F'\Mu""" .· 
Ministério da! CmtJ .. 

CONFERE C(t.11') r._ . 

i JUL 1013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tfr!v114 ~ c:v<.1Sr1 n.IA 60MES Wtelo 

portador da carteira de identidade nº. q Í='??J 12<2 Órgão Exp . .r709c / 1/Go , 

residente à fé- ..§,,.?'-;; 
,-

e& f ... d d ? /b<l trY-9 y V /V/f:r tt:.L/· , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da MS-.OC/'4-~ 

b E. VZAJ:JJ o D J Fu~ e C)JLTU~ fJE t:AAJl't t.6MVi4 que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1 
j, 

+ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, j_~ de /:?-1Vv'~ de 2010. 

~~ {J/!.f;;L,,, ~ ~ 
Assinatura da pessoa que m feStaOSeu apoio 

O ~UL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' portador da carteira de identidade nº. 3$'2'f_il(a/Z':S V/14 Órgão Exp.~cl// ç:;D 
' 

residente à R: J,4é) , na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~.s~ CJ/4-~ 
1 

); OI; ~t:J IOJJrpuSJ:iê;, e cv L ru14J.. o t:- 614 w4 ~~.Jlue tem por interesse executar o Serviço de 

- Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _h_ de fdv.il.QA.J.ÁÀ...a de 2010. 
1 

saN~~-=--~ 
Ministéro da,, ~ ... 

CONFERE r,C'f.• r, f"~: 

D 3 JUL Z013 

-~, 

/ 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _4+-'L~O~tJ~Vf,_O~"Z ______ Órgão Exp.a6~-Go 

Minaçu, Estado -de Goi, s, P:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~So Ct'4-Çl-'1Õ 

)' D€ AAt;;1<D.oJ;:::v.sif; i::: e u LTU"'2J4 r:Jt: ai i-.;'A. !3JV4VA que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1 
· 1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _.Qlde~ de2010. 

' .--.--
SEfN~ P\Mt.t-. 
Ministério <W Cotru ... 

CONFERE e~ I') r .. . 

O 3 JUL Z013 

't 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. S'g3 'íJ.-03 Órgão Exp. ss i,cJ/ bo 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 

-
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da .t\..SS..O c1 lo\~ 

.J ..bc "4..tw10..JJ/JC'LJ..Si;o G c,..uL TVJIZ/.4 t?é' t:44.IJJ4. !J/04.VA que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, Q2_ de f;-fu)~ de 2010 . 

. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

IEHV"° Púu.:- ~ 
Mlristério das Conu .• 

CONFERE r~ f') r -; . 

O 3 JUL ZOf3 

t 

I 
I 

/ 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jooo J2eL PI b/O oe $0l/SA 

portador da carteira de identidade nº. 4JS'i b3z Z~VU4 Órgão Exp. s:::Jôtl/6o 

, na cidade de 

Minaçu, Estado -de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da4Sx:>CliA~~ 

1 O E ~J::JIOJ'JJA/~ G' e,u ltvY<r4 oe- t-141V l4 f?/2.J+//14: que tem por interesse executar o Serviço de 

J R dº dºfu - C . ' . a 10 i sao omumtana. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, KJ3 de FJVJ~ de 2010. 

O 3 JUL ZOl3 

-~ 

/ 
( 

/ 



)J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

í' 

portador da carteira de identidade nº. -j9r-G~O-~ib~i8~ _______ Órgão Exp. f)Gf?L-Bi::> 

residente à ~ J,,,ç; o f76'Wh2 .. Z.V.'-,. -_!~.3 ...... !f'""-..L.m-'-'-'-'1 /Y'.'-'--'-/1?'--'YF-'-~__,_tY'~t?'--'-<"-LZ ...... &"-------' na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa daA-Ss.ou>'\-~ 

lJt:: ;')Jt\Jc)1 '().J)t~~ l? cut-1v~ t::JE ·otHv14.!litll4-vJ4 que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _Q.:1i_ de /C'Jb..J~ de 2010. 

t:;,d~ ~~~ ;7P7P76? 
Assinatura da pessoa que IIlalli~ o seu apoio 

SEH\1.,.0 ~-­
MnstéOO ia! Corro._ 

CONFERE C".(1.1 !") r-:: 

~ JUL 1013 



e§) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 46.s i}3 b Órgão Exp. J?6t9L/ / /<Sn, 
, na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~e/11 ~ 

t)e n.A-btO..Dl'Al5iiô G c..uLTUnJ.1: ~e 'Ó<\'v'.14 !$104VA que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'JUL 1013 



v \..) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrarri.os o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE R:'\DIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16. 

17 

18 .-. 

19 

20 .- ·~'.~ -,Y, 

V: J9 J°N-=l 
J f.~ F (1, 
"'J ~J 6' ;.:~~ 

·' (' ..:n () 
1§) - -..si () 

, \\'.>IM .·<)' 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. B S 2 <j 9 7 Órgão Exp. >"> r- (o O , 

residente à fu.&- 2 , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÂO E CULTURA DE CANA BRAVA 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .15____ de __ 0_ '2-___ de 2010. 

~tllrada pessoa que manifesta o seu apoio 

~ P\Ml.I;,,.., 
Ministério da! {)lnu •· 

CQNFERf r..('t.1 0 r~ : 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 1 'óºº 7 35 

residente à $.- ..Ll.-9- 2- . é! ~ 7 4 8 ~ 

Órgão Exp. Y b (] ( - 6,o 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, ~de __ 0 __ 2_ de 2010 . 

O 3 JUL Z013 _l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-::SO e 81~ -f:::fX- . r" 

portador da carteira de identidade nº. _q--1-='6_&_,_(~1-º-'i,"'--_____ Órgão Exp. :?-> Y- 6 t) ' 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, __!_2__ de __ 0_2-___ de 2010. 

------SEMV..,0 fl\BJ~ 
"4inistéM da! ~ .. 

CONFERE r~ o r'< . 

O 3 JUL Z013 

- tr_ ._t . . 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--f__o ri~ ,A r d' o >É .D /) _ç/ ~ / ,4 

portador da carteira de identidade nº. 2 7 // 7 /f' ,9 Órgão Exp. )> 6 & ~ c;p 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

} que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _!_E_ de __ o_-z... __ de 2010. 

) 

O 3 JUL ZDl3 

-l _ ... _... . . . -~ . 



g 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. L/ I 5 2 9 4 (!) 
residente à tf ~ . V ,/f./ :? I 5 2 6 ~~ 

Órgão Exp. SS P · t;rD , 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFbSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _L2_ de O ? de 2010 . 

u ~ a.,.., ;:: ~ ,;:/a_ ~ /,... .cr-.. 

Assinatura da pessoa que manifesta apw.o.,_ __ _ 
SEHVA,.O P\Nu-..- .. 

MinistéOO das emu,. 
CONFERE r.o.• !"\ ('r; · 

o 3 j 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GVp ll>o D E 4 8 Q li t- tEi r 2/ 07- é! 

portador da carteira de identidade nº. _·3 1-z '2 ~ o t 6 Órgão Exp. 't> t.- f ~ - 6- ,e> 

residente à íl (/ .tfl 1( 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, / 3 de __ 0--=2 ___ de 2010. 

~~ 41/ AÁr-c1..é1.A t-JJ.~aCA~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

___.. .... - ... 
SEHV~ f.\.l&.t~ 

Ministério da! C<'mJ '· 
CONFERE r~ (') ro; · 

O 3 JUL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. y 5 1 2 1-<B \ Órgão Exp. D 6 ~ (___ - G O , 

, na cidade de 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, -12_ de __ o _ _ t ___ de 201 O. 

fRw ~ > l~fiiu 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

------SEH'J.,.O ~--
Ministério das Con1Ji '· 

CONFERE Ctf." O?"~· 

O 3 JUL Z013 

-t 

!' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ " - ' • .J 

. <)ó'6 '-'O 

-0. Fk c:l() r~ 
! () 

· Ll ft!.J1;;r.,;a 

-Jh.,,,v /Í? &oefo>:A ·~-.~;;-~'2t~_, 
t portador da carteira de identidade nº. L.7/59 7 tJ I• Órgão Exp. J2 6if'C- {?Q, 

residente à f v A 2 , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) ) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

D 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, i2_ de _.::._0---"-Z."----- de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEH'la,.O f'll~"" 
MintitéOO das Comil •· 

CÔWFERF rw i') ('-; . 

O 3 JUL Z013 

-~ 

/ 
( 

/ 
i 

; 
; 

/ 



u v--

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL . ASSINATURA 

20 
,- í!-. .. -;'\Jf 

iJ~ 08 J N ::: 'r:J_ 
e;.'., -.. , -,-. 0 r\:_- l'-,,f ~'\ 
-;:; r;;: ~,: ç;, v :o :o·~ i 

~:'.) ~;i._ o~ ~ r-;;. ?·· ~ 
1 g ~ -- ;:; fft. 

Ç'- ~ o 1 ~ · ,.... 
Úl ~ o \ il 

IS>_ --~ oJl ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _~_'Õ_d.-'O'-[)~Q''---_____ Órgão Exp. OG PC. ~, 

residente à ~li ~Ú;1 (J , na cidade de 

I· Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
1 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

); 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .lL de ~a ............. cQ_...._. ___ de 201 O. 

Assinanu'.a da pessoa que manifesta o seu apoio 
f 

~--- ·-~_... .. . 

~a.!J~~ 
Mi~das~'· 

CONFERE C('\• 0 r-. : 



~·Fls. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL U.1r' _ 0 

~~-~~ ·· . 
.. 'i$ 00'5 ;~{ 

. ç. 
.:F·Fls {J{oq '2.. 

1 () 

\l) ~!Ul:i!ca .QJ 

\)(\ e; "'~ -º c_1...... ri .. \,l ·.s - s~ ,, 
C )J.R1 • À1Q ru . ~ ~~ . , 

portador da carteira de identidade nº. S§ 33 'f 6 5 Órgão Exp. S S ?<!i--o 

residente à Av P~clvd5 ~ () 26 !_.iiL 05 f,p1AA, m.:.~ N.oA!:t, na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E:CULTURA DE CANA BRAVA, ) l que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 
1 

) 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J-O de '1z.lfr.,,J)f\4;.,,'\JQ de 2010. 

0\AA)l)(X J .l r; ol.n {J JAR.1~ <h 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~.;J F'\MlJ~ 
Ministério das C.on'lJU. 

CONFERE r~ O t-. : 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· 1 
1 

portador da carteira de identidade nº. 3 gg 6915' Órgão Exp. O fhf:C Eo 

residente à Ruo,, Jlf L 't o J :Jô...hd 1~ ó.Jl 1 rm ~/ , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, JG de ~>WJ1.g_~ rro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

___..~- · - · 

~"° f'\'.Ki~ Ministério dai Cotl"lJu. 
c.OHFERE r~ ".) ro; ; 

- ~JUL 1013 



i 
1 V '-.....l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

t07 

08 

09 

10 

; 1 ll 
• 1 

12 ; 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V.: o20 Jtl};~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-1.J-LLi..lJJJ,.J:,..~~~~;..Ll.).Al.~~..t.L__~~~~~~L-~' yortador(a) da 
xp. ,5.5 ~6 D , 

residente e domiciliado (a) à . m 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450- 00, pessoa física, em. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , ~de ooi, de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ .......... . 
SEk'V-..0 ~""" 
t.4nsté00 das CrMu. 

CONFERF r.c-1 (\ r-: : 

o ül 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Q<o<-+-J"""--=~~--J.--,,..,__--' Órgão Exp ·-.......... ~~ 
residente e domiciliado (a) à 4>1-\1"--"'.......,-"'iZ..--V'""'-"'""4"""-r-l'L-"g-'· ~'-IJ.""'-'-'~"""-r-P'--"<-'""6-<---­
na cidade de Minaçu, Estad e Goiás, CEP: 76.45 -000, p soa ffsica, vem. nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº. 1 /2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , il_ de~ de 2010 . 

. 
SEk\'~ P\.w-.: --
Min~~~h .. 

CONFERF" <"~- "' r~ · 

O ~UL 1013 



J) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de I 
residente e domiciliado (a) à-,-1iµo....,_.....~=---t-<_,__._,,"""""__.,~""'""-'-''-------.d.J.-v><------· 
na cidade de Minaçu, Estado e Goiás, tE . 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., 1( de__[)$_ de 201 O. 

O 3 JUL Z013 

-- :::...· . -:..~J ·:·:: .. 



--. 

\) -v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;Nº NO:ME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 
,, 01 . - , __p_ / ,.., 

.._....,... \..J"":::lri.~ 
., 

02 ~\ QJ\) ~) (\) ~H 0 ;.J\rl r.lo. ~ .J.9 6 f33 t:f J_ SS P D~ l?J~PI ~, M 81'1-~- . _ l JrJt-fJó:, lX ~-
03 ;., n-to~; ..... Ç,....1?'11no\J"- cln <::;:. ·.~~ ~ 6 j 9. ~ \ ~e.. p /\/Ir .e' ,,., J.. ') 9-, ~ '< {' O.N\ \]'fL;z '>"'')j/_,I/ 1\ 

' 
I' 04 ..-:::.. ~ 

,....._ . ....,_ 
" 

_ri:,~_[).., 1l 1L 
.... e; ~~ - ~ - -.~·-L>r~ rr 

~ - !-» 1 1 '" ~ IB 
os 1 

" 
,' '-{ 

06 / / / \ 
07 / " / / \ ) 

" -
08 \ / " / \ / \ / 
09 \ / V \ / \ / 
10 X /"" \./ y 
11 / ~ / ~ ~ / \ 
12 / 

''""" 
ª~Efl1 / ~ / ~ / \ 

13 / ·, ~<= ii"l / ""- / ~ / \ " 
14 / ' (" ~== ""'~ j- Ç!. I 

.....,__ 

'-..... / ~ J \ 
15 / r--· 

~: ~/ /-- ~ \ ~ .:> 
16 / ê:;:; .., ~ J ., 7 ~- '\ - -. , !' , 

17 / . '· 
~ 18 --! 

19 

20 ,,.... .,.t--M ~.-
c;..v;>;i :-ri · 

, ... o n Q. 

V~--21-J 11,1_-~ f lJ ~ º' 
, c/) e o 

(1) .::;>º 
~te'";:•\\\ l 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. / g ~ 9 ~ 7- 2.--- Órgão Exp. _::;:5 ,P .P /', 
residente à Rua f}, Z: fV::::: §j q ftl f/}1 i1.LÃ./> !JJ&A:f:t;-: , na cidade de r , 

, Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, l.2_ de __ 0_2 _ ___ de 201 O. 

) 

Assinatura da pessoa que mabifesta 
- ; 

O 3 JUL Z013 

· ~ 



V v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE ll:'.\DIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO ICEP: 76.450-000 ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 
-
15 

16 

17 

18 

19 

20 

\}.- + 5 ri/:-'&> 



í ) 

,- -· -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de Identidade nº. , Órgão Exp.--"'~,------!'--~ 
residente e domiciliado (a) à : q ~ · 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.21-50-00 , pessoii fí ca, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , LJ:_ de .!2_Z de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O ~UL 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;11;:ij/o ~ {, C.9 :;:/,Â ~ V.(}f,t:portado r (a) da 
-~~~~~~~-'Órgão Exp. G f7c - GO __ 

residente e do mi ciliado (a) à -..Llo"""°""--"""""'""--\~"""'.L-f'-!..""""""-"O~----l'L'6.l.Ll......,."""--#-~""-"---­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 -000, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., tl de _í!__2_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
____ .. __ 

S&V~ P\Mlt""' ' 
Ministéro das ecn-. ... 

CONFERF r,~ () r-: : 



·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cédula de Identidade nº. :2. 
~~~~--~~~~ 

residente e d o mi ciliado (a) à -""'~_._.,~__,__,c_......,."""""'-1'---...J-J-><L-!'D<!J.'-'-""~"---_,.,.-"-""-&.<~­
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.4 0-000, p soa física, m. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , tz de .!2._Z de 2010. 

O 3 JUL ZOl3 

_(·---· V 



') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C/f2C €~G' Çof"Rçs Ç ou5,L:J ,,_gonador(a)da 
Cédula de Identidade nº. ~ vi 2. b l h b , Órgão Exp. ;?f (-: 6 rO , 

residente e domiciliado Ca) à Av ~ v~.?3 Sonna-
na cidade de Minaçu, Estado'-'de Óüiá;,CEP:7b.450-000, pessoa físic~ vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência sihia-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go. , ) 7-- de O '2_ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

"' '· ~-..---.-·. 
SEHV•·" ·~·· .. 

. 'Y.'-'. .~ ~l~ . 
Minist.00 da ~ ... . 
CONFE~f di'. l'l r~ ' : 

O 3~L1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e L<? u D€ S' ,A l /)~ S' ) A 5 1{, //A ' portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 5 O 'ó B 1 6 3 , Órgão Exp. S /J.7c - 6 P , 

residente e domici liado (a) à Â\l lb.~tú9 1)3130 c50rma.,, 
na cidade de Minaçu, Estado""'de dDiás, CEP: 7'6.450-000, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço . 

Minaçu-Go., l "7-de 02- de 2010. 

elutb 4Lw, do, ~~XJ-.... -
Assinatur&{ia pessoa que manifesta o seu apo io 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dZ tJ 5·; G e (? 1 IAS" 't) e ' portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 5.3 51 ()O 8 , Ór o Exp. 5 1é - J 6 O , 
residente e domiciliado (a) à 1,v ~~ IJ! \S g ~O.-
na cidade de Minaçu, Estado'"'<le:OOiás, CEP:i€.'4sü-OOO, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., [Z de _í!_2_ de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~k~ ~ 5 co-vtffe'2' , portador (a) da 
Cédulad&e~. 00 <dS> 5 \3 , Órgão Exp. 5 ffc - {; ÇJ , 

residente e domiciliado (a) à ~'\J ~,~ li :3J06 &armo, 
na cidade de Minaçu, Estado 'de düiás, CEP: 76}1.50-000, pessoa física, vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apo io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., \ 7 de .J2.2.. de 201 O. 

O 3 f-W3 · 

~ --~· 



V u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária.· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 
-
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
-
12 

13 

14 

15 

16 
17 1 

= -~ 
18 

19 
-
20 , ,,.. c: .. ,v ..... ~ 

\. , 1 .~ '.. '!:~ 

1/:: ~ J /./.: ~ 
"" - !.. ... . 

~"n:J ~ ~ 
' \:;:. ~ () 
IJ· lÍ"I o . 
"~ . ,y j 
<:..' "--·· ,(\ 



J,Sf/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. _LL-.3i~'1~.?._<ó_1-______ órgão Exp. D G P e Go , 

residente à F A '2 S o..JrW:b, ~ 'h..e:àJ-.sJ_ , , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

Ç Ã 0 DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, b_ de ~º~J..._.._. ___ de 201 O. 



1 

.- ) 

,. " 
J(°J'=> '-'O,.~., 

'(. 
-~· r:: ícfJ'1 -_; 
.a-_ 1.S. ~t- _ 

,\J f':.\·::·:2 .(:;} 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ;_·~J~~ _:;s~ _ __i 

portador da carteira de identidade nº. ~ ~ O 3 6 Órgão Exp. P M_ G D 

residente à ~ 3:..i~.u. e~ ? v:Y:to N: l l U L Ç ~ , na cidade de 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSO C 1 A­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, J.5_ de ~O~ól"""''~---de 2010. 

apo10 

E 3JUL1013 

-



1 • /.' ... , 

\._.) 
\_}-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

lia ASSOCIAÇÃO DE ~DIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 
-
02 
-
03 

04 

os 
06 
-
07 

08 

09 

10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 

16 
-
17 

18 

19 
-
20 

L 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\_ 

V-· ~ --f AJ-= 1 

rç.-/i ,~ '. 
0 '-' :;-, . 

. ·:·'.;; ~ 
1 1 Q," ()" º' 
ISl O<:) 
G ~ () 

l .. ctr,~ .yº . 
...... c<:;;u0 l _ _;J 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S'q~ ~W>- eti_ S ~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade il:Qj{i~l; ~ã'o Exp. 'SP7-C b"C:> , 
residente e domiciliado (a) à 6 t\) ~ ,563 ~ 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu'-Go., {,,~de .Q2;_ de 201 O. 

Jç~ tP7 fl#~ a4 ,Jfl~/~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHV~ F'\i~_;:· - -
Minís!ério da! ~ •. 
~EF<f r.(f.' !') r~ . 

o tl 1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

àeha Af.ran MA RI tkl S D os SA rJi-.os , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ft.J3 6 o ,f5'.:f6 , Órgão Exp. S.5 P <3 e 
residente e domiciliado (a) à AtLJJ"ito.clu-JÍI: S tJ "TOJ'd.% nDiraiõti;:;t. 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., i-Z de__@_ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c..DdraAlõfo fJ....12JW'iin. /l)'?a~ , portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ,5.S 3<( 6 SS , Orgão Exp. 5 ~ ~ , 
residente e domiciliado (a) à 0.M2i" ~@t • l[~ Lb -30

1 
hA. cM~~ 

na cidade de Minaçu, Estado de Goiás:C P: 76.450-000, pessoa tisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
CANA BRAVA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Minaçu-Go., j27de ___!!__k de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 3~;2 SO ~ Q 

residente à .A ti OJ\ ~.C W;::: .l.-f S D 

Órgão Exp. SS P Gô 

, na cidade de 

,. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­

ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 11:_ de (.vJ~ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



• 
u - u 

~ =~;, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstraillos o nosso total apoio à iniciativa 
da Jtl;s:>.oct J/l ;o ui:-.. ~(;3" •/71A _ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~'-' r~.J:::He::>DiFv-S*:J ec,vl-TU~ JCJG ~A. .!3.ie~v>'l 

Nº 
01 

10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 

16 1 

-
17 1 

-
18 
-
19 
-
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

V_, g -1 tJ )J 

f .. ~.,, i ' 

;::>-' 'i' ::, . 1~"',, 
_, • E)) ,,. 
' s::' :. ~ o 
llfl ~ o 
~o.. f\..:;; 1 

', '-V&'.)\'.1 ' . ,J 



v u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da · , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL ASSINATURA 
01 

". 

v .:- t j.- ..J !I) : ._s __./ 

tri"'- ·:~:' 
J !.; ~ ;f 
~ ......Sl> ,.. 

t!'l ....... ~ : 
e,) ...... o 

. -o.. .;). ' 

. """") º'" .. \ '(\ .· . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. 5 0 f?fij 35 Órgão Exp. y b p C 6 0 , 

residente à~ .&i.~ \)g J4 \l1ffineu., vodi 'na cidade de 
V vr 1 J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,4s;~c..J Jj 

~ t:Je '4J::io 10.000;.siJa t:;: eu L-rv ""2A &OE' ~wJ4 6~;q 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 09 de _0---'9__'-=-___ de 2010. 



j.';JÓi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) o 

portador da carteira de identidade nº. 5 d, 5 o L.J 1 ~. Órgão Exp. 1) G r e, GO 

residente à~ ~ 6o1ií. LJ& f1 !Â.lro.ap,v /)~ , na cidade de 
L/ J V 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

· 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Af<iSOC1'3 

94Ú tJE ~OJO.tJIPU~J4o E CVL TV Y2.J4 é]e ~h/J4 ..6/2.14 V/4 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, .Q.9__ de __ 0~'2,~ __ de 2010. 

), 

Assinahia da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cfJ e? -2 8- 6/5 Órgão Exp. 5::5 /? 6 Q 

' residente à ~ ,~ 2iã!or J,)~ j,q JJ.;mü.~.u , 1}()?1;; , na cidade de 
V ~ J 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 14:-Sc;;:oel/4_, 
eÀJ Of3 //.2J40JOJ!JIFUS"ito 6 etJL'TV~ VE CA-4w14 (!,~i/14 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, iJ!L de cr:~ de 2010. 

1 ssinatura da pessoa que manifesta o seu 

O r ZOIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C7 -~ 
portador da carteira de identidade nº. VCó'O 9 :Z óZ Órgão Exp. 

resi_dente à ~1Q . Jo ~ j!c>?6 ~ Jl etJ;,, , na cidade de 

.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

1 
7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ~~ 

~ k/'E vZ4oJOt:J 1rcusiiu E GU 1-IU ~ OG eA4hll4 6 ~l/J::+ 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-'se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, e!l__de ~~de2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
~f:::l.l\J..o.'"\~--­
~"·..,.V ~~ .· 
Winist*XJ das ~ . 

C0NFERF r.("lu:, r;'. 

0rJULZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. >":i 6-C;i6 7 g Órgão Exp. 72 6 ~e G o 
1 residente à \(u.Q Jlo ~_, V ~ 6'3 UUna.p.t, JJ oJi , na cidade de 

. V 1J J 
.. Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, tJ.SS.OCl lj 
~ Y:JG ~/!()0/Pu-Siio € <::..,ul-(V~ .t?E ü4-Wl4 />K2.J4 V# 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _Q2._ de fu~ de 2010. 

I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHv~ ajtiU. - -
Mini~ - ;..:::_ . 
f'ru.~ ~'­
vvrtrt.Rf r,Ck• {') r-:. . 

o'{JJUL Z013 



1 

~to) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. portador da carteira de identidade nº. ? { V .Z ·~ti lz Órgão Exp. Q ?P t.6D 

residente à ~ .J.Q. /il• l ) !?, 6& ~ JetJc , na cidade de 
J ~J 

Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4-S ~e/J4 

, 04á O G VZJ40l0.:XJtPu~Jefo E c..v-L TVVZM OE O;q.hl}q ..d~V.4 
) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, cl_ de _ _,_c,..._9_2~-- de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-...--·--
SEH\1.,.0 F'\)~\A, 
~ni5té00 das~ •. 

COHFERf í'.('t.• 0 r o; : 

o 3 J~0\3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, fJ3_ de ___,o_c:Z,-"". ___ de 2010. 

)1 
"WJLA .&..ki ~ ~ b w. L:Qrv§.U,D. • 

AssinaturadaPsoa que manifesta o seu apoio 

-



) 

~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ~ ~ rlL-L ~JÕ'Ot.. 
portador da carteira de identidade nº. 4 S O j 3 Üô Órgão Exp. 5S f' ~ 

residente à A V rm~Mn.l[6 e- ~.bv-.. rm l/l\.O,,C,(...... yV~ \J y O 8 , na cidade de 
.J J 

Minaçu, Estado-de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 4s c;;outj 

ç4o iJ6- JM 1:::7/ Ot::Jlt=V~ e 0u L--,-Vl4-J4 ~e C-4-f\1!'1 13~ U14 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, _jj_ de _--=0=--..>LQ ___ de 2010. 

---·--· SEHV.,.O ~"'-
Ministéro das CMu ' · 

CONFERf <'.<"' ~ r-:. : . 

O 3 JUL Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº. c2, ::/JS j 8 5 Órgão Exp. s s f 6 o 
residente àJ\) .4u<J ~ .d& )lffíl y- oZ 05 rikm. -&rn;Jw , na cidade de 

, Minaçu, Estado de Goiás, CEP:76.450-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIA­
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, 

)' ) que tem _por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Minaçu-Go, 16::__ de Oc-2. de 2010. 

O 3 JUL 1013 

. , 
);. 



) 

) 

SOLICITAÇÃO PARA JlJNT ADA DE DOCUMENTOS 

M !N !BT~RIO D.!!. 3 COM UNIC.ü. ÇÕH 
BRA 8fLIJl . • DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53000 0•14895/20'10-'14 r-.'ê::' '~ . 

SE APAJSCE ~ ;E.J.G'\\ .. , 

Assunto: REENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
2~.rD3i"20i0-08 :5~ ~~,/}, 

Ss- -

Em atendimento ao Aviso de Habilitação 1/2010 publicado no D.0.U por este 
Ministério, estou reenviando outros documentos para fazer constar junto ao Processo acima 
mencionado para análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) cópia autenticada da Cédula de Identidade, do Senhor Rogério Lacerda de Alencar. 

---·-· SEHV~ f'\Ãill...., 
Ministério dai Cc'tT'o '· 

CONFERE CCli' O r-:. · 
maçu-Go, 1 O de Março de 20 l O. 

' 
O ~L 2013 

~ lc~c/v lLZ_éc.-Z12/7 Dc- Âc~c/d 
Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
CPF: 000 ()J :2 151--J 1. 

Reconheço Verdadeira(s) a(_s) firma(s} SUpra 
de Rogerio Lacerda de llen -
car, assinalada.-.-.-.-.-.-. 00 ' 

1- 71 1 

• - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • e dou fé. 
Campinaçu - GO. 18 Q& marQQ:ie 20 10 

~ 

Em testº. ------ d_a verdade. 

SUllSTITUTOS 

ltb 4 "" 10 Centro - Ctp 
CAW•l•ACU - QO _I 



") 

) 

CEP: 
10 4 '-iO Telef~ne para contato: 0~~?0 , ~rre10 eletrônko (e-mail): -6,:L- 3 3 1 J ,}O <3 L 

A~ • (G)a'J &Y)<() na.o!,qçx:1 u be F @ ~, 

-------~.,.o~~ .· 
Miristério da! ~' •. 

CONFERE ('.()• 0. r o;. . 

O 3 ~Z013 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços ele 
Radiodifusão Comunitária, ,-

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
ernissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticós e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públic6 em todas as outorga relativas a os 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidadé daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação d<t idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de .radiodifusão comunitária . 

· 1. Utilizo-me do presente para solici.tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
rnedidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão uni~----

SEk'V-,,0 ~..... . .. 
2. Informo que para tanto deverão ser exig c:IMie~~~.tes a sociativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Fed C4ijFf~~ @~~~ (cin o) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de im utação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. ! JUL 20!3 

3. os pr cess relativos à o torga para 
, em râm nesta Coorde ação-Geral 

z qu s:-5er:á confe do regular 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco " 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

sugeridas . 

.--iQ"rr='a><s'Tl1 ia, 27 de setembro de 2010. 



) 

) 

'r ':. .. . -~~ ' . ', 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·: :. ~: JOlf "'r~, · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i.. . · ·:·:...,.r· . ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ;._ . . . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasHia/D · 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
Localidade: MINAÇU UF:GO 

Processo: 53000.054575/09 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 708 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR . 

Brasília, 29 de novembro de 2010. 

Carlos 

O 3 JUL ZOl3 
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MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉC NICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Loca lidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 31 Publicação : 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 13S3132 13S3159 
Distância A:B 1.16 

( IBGE) 
Longitude 48W1339 48W1312 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Minaçu, Qd. 48, LI. 05-A - Setor Minaçu Norte 

2. 1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .014312/10 840 ,00 EMA 

53000.022390/1 o 1.380,00 EMA 

53000 .038 178/08 1.660,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municíp io UF Distância 

25 53000' o 10562/08 Minacu GO .-- 1.~--
C&LIV• ,, ~·MI I• - · 

25 53000 .068185/07 Mina cu GO l.t~~~·· 
- .~~~~ . r.ta), " r-: . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~ 1111 ?01':1 
1 - - LVOV 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronte ira? 
\ , 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. -_, 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 04, s/nº - Setor Minaçu Norte 

-

13/12/2010 Página 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADI ODIFUSÃO E CULTU RA DE CANA BRAVA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo : 22/03/201 O Canal: 290 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação refe rente às li nhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnica mente instruído em 1 ªfase. ***Entidade possui 

13/12/2010 

SEHVW F\JWLJ"'­
~ u CM\.11•., 
~FERE r,ra• f') r ... : 

O 3 JUL Z013 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

p ARTICIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53a::ú .05Y 51-5 / oq 
LOCALIDADE: 2Yl<md:tu..v /UF: Go 
ENTIDADE: 0Mfl..ui.qi.d d!. ~ri.< ~o.ali ~ {;1.,ef;ivi~ ~ ~ 
Aviso: r2_9 Publicação no DOU do dia: 5 1ó2-1l O Prazo expirou em: ~/5/ lo 

Frente a análise inicial, cuja 1 ªfase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1-MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validãllciP;:Se 
os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 58(V.,,0 f\J~·,,,... 

• ' . . t.4ini!lléfio da6 ~ ·~ - Assmatura valida pode ser rubncada ou conter ape ~~~ ~enom 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Sim Não 
1--~~~----'1--~~~--1 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 



-· ,") 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

' · 

Sim Não 
1--~~~~;-~~~~---1 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

r 

Obs: nãoJ:rn validadas as manifestações às fls ~ a&,,·,t,,, considerando a falta de 
1.n ri(_ ~ 1-o 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

) 
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/) 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e r-------+------1 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, f-----------____, 
com logradouro e complemento. 

- CNP J válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
auteNticada:. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

-

Quantidade validada 

3 

15 

Obs: não foram validadas as manifestações 
~ma afu .. 

Wfi~ .!:A,·~,. 5 o , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Ministeno -J ''... . - •· 
CONFERE f'~ O r-:. ; 

0~L101l 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

~ requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

-Ata válida: Registrada em Cartório. Lt 
f 
_"f 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 ? 

Obs: não foram validadas as . manifestações às fls f} considerando a falta de 
r1o..dlh d..Lh ~~-

ü 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS -
l1c ~ 9:6'3 

.. 
• AS ? l lf J)j 

II-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

-
~. 

rí 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

~ 
' - , 
) 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 2~ de~ de 20{ / - o -

Analista Responsável / Siape: ------,.-----­
tJ)anieffa 'l3or[fts s. ferreira 

Adm!rústradora - Mat. 1300472 
CORACfSEDOPJSCE-MC 

SEHva ·"' ' - - ·7 ··. """~~ . .. 
MinistérrJ das ecn,, ,., 

CONFERE r~ f') r ":. ·. 

O~t 101i 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.054575/09 
LOCALIDADE: Minaçu /UF: GO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Aviso: 29 Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tpESP ACHO JURÍDIC()j 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Diante da habilitação, juntamente com outras requerentes, considerando a mesma área de interesse 
para a execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível exploração em 
comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004, devendo a 
entidade ser oficiada juntamente com a outra no sentido de tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes (d<= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo 

Associação 
Cana Brava 

de Radiodifusão e Cultura de 53000.05 

Associação Comunitária de Radiodifusão 
Minaçu FM - ACRM 

11 

0 L 

Tem interesse 
no acordo? 

Não se 
manifestou 

Sim 

J_lessalte-se que o processo 5300.014312/10 foi interido. 
A consideração superior. 

- · , asília, 26 de janeiro de 2011. 

Dan~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 5 5 q 12011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J-1 de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
Rogério Lacerda de Alencar 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 05, s/n - Setor Vargem Alegre 
CEP: 76440-000 ~ ~ I w 
Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53000.054575/09, informamos a V. Sª. 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar O 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Mini~~,,:-cr~ntei dimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: Ministério da!· ecm.. .. 

Processo 

53000.054575/09 

53000.022390/1 o 

dbsf-DEOC/SCE-MC 

CONFERE r~ Oro: : .. 

Relação de participantes O 3 JUL ZDl3 
' ... 

Nome 

Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu FM -

ACRM 

Endereço d ~é-~ _\·~· ·.~ · Pontua yão 
-~ _\; _ .... pondera' a das 

· manifes1 ições 
Rua 04, s/n - esquina com 
Sara Kubitschek - Setor 
Minaçu Norte 
Avenida Mato Grosso rua 
10/11 - Casa 1050 - Centro 

1474 

111 
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JI nO.· s - sü 
No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 

informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c'', "d'', "e", "g", 

"h", "i", ''j", "1'', "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da s . . ·-:---- - · 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidad ~ftS; · · 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades inc rH:~.~~· .. 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporador ,C8r§:~~JJi~:ntos refere tes aos 

n?vos .diretores, bem como a Ata de Assembléia que elibe0o~ .We1tfl t~ alte ção na 

Por :~:~:ntamos que: - ~k 
será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
em caso de decisão pela associação de qualquer forma, as manifestações em apoio 
apresentadas pelas entidades passarão a fazer parte do processo da entidade 
çomJJ.Q.liª ü ª, q@ CQ_J!1Ln_u_11rª-pª_rticipªp_QQ QQ_p.t:Q~~Q.imep.to cj_e ê~le_çªQ; 
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) 

qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apo10. 

Atenciosamente, 

DERMEV&iAJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

O 3 JUL 2013 

--~t 

dbsf -Processo nº 53000.054575/09/R.ADCOMIDEOC/SCE-MC 



I 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Av. Minacu. Qd. 48. Lt. 05-A - Setor Minacu Norte. CEP: 76.450-000 

Ao Senhor 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- ----
Assunto: COMUNICAÇÃO},~- - O FUSÃO DE ENTIDADES 
Process~ : 53000.054575/09-29 
Localidac;j~ : MINAÇU-GO ./ 

Prezado Senhor, 

M lt·mn ~RI O DA a COM l_I NIC.11. Ç;•jE :;; 
BRAllfLl.õ.. DF 

53000 o "10026/20 ·t ·1-93 

SEPROJUILOGJ'COLOGlCGRL/SPO 

2S.tD2J'2011-ü9:16 56 l/( 0 

Vimos pelo presente e com relação ao Ofício Nº. 559/2011 de 27 de Janeiro 
de 2011, relativo ao Processo Nº. 53000.054575/09-29, o qual solicita a Junção/Fusão das 
Entidades desta localidade de Minaçu. 

No entanto, salientamos que a nossa entidade é uma Entidade ilibada, sem 
nenhum vínculo que a subordine a outrem, principalmente no que diz respeito a um elo Político ou 
Religioso, e devido a isto, é.. que nã0 concordamos em associarmos a outra Entidade. 

Outrossim informamos que de acordo com a Norma Complementar 1/2004, 
no item 12.1, e por este motivo estamos enviando toda a documentação inerente, ou seja: 

a) formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas 
de instalação e de operação da estação; 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: 
b.1) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaç~o-o.rnp á 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanada .,,o P\'.at""' ·· 
b.2) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela s~ d.lll~sas n o 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromper ~tifa~'lS~6es; 
e) planta de arruamento em escala compatível com a área a localidade ~9.~eto a 

outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde d verãc:D~la~alad s 
o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das orden das geográfic s 
na forma GGºMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilôme o de raio, q 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da ·cfa entidade; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

07_ /}/ (l ~c<E-,,eP7/? P~ ft~CA9,;e 
/1 c::J~ ,_ { OJ f_/Y ,---~-------

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

. ~Qj_jj;JJJ_ 

\ 
r 
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aPfeseatadas~ das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 
e:~~df>~ssronaJ habirlfado de que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. 7 .1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

h) anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

I) ~-/-a. d._~ ~VCiJ/ d_\..J...~frd-l.-a 

N. Termo 
P. Deferimento 
Minaçu-Go., 12 de Fevereiro de 2011. 
Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313.751-11 

~tf-,,é't'V /c-:PCCA?f? pr- AD/ .4C&--/( 
/ 

Assinatura do Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no Estado de 
Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010/(62) 3377-3031; 
Correio eletrônico (e-mail): clubefm2@brturbo.com.br, 

1 

/ 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
E CULTURA DE CANA BRAVA declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Nomrns estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~,z; ;_..,,u-_,,,,,,o n~~V<'-e 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
Diretor Gera l 

CPF (MFjN° 108~~,P/ d} ~~ 
C~ONÇALVES DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 
CPF: (MF) Nº . 019.566.731 -05 

~ .~-- dJ:)kJ ~ ~ 
MARIA DAS GRAÇAS MARTINS 
Diretora de Operações 
CPF: (MF) Nº . 664.661.991 -34 

Minaçu-Go., 12 de Fevereiro de 20 11. 

(\ Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na c idade de Campinaçu, no 
Estado de Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010/(62) 3377-3031; 
Correio eletrônico (e-mail): clubefm2@brturbo.c0m.br, 

_ _.. __ 
SEHV~FÚU ...... 
Mnstério da! ('.r•no,. 

CONFERF rr-. · ·,...-; . 

- ~ JUL 1013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
E CULTURA DE CANA BRAVA declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fie l 
cumprimento da Lei nº 9 .612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

e~ L,,,ac. ~,e.174 ~ k ........ e_,,12./(__ 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Diretor Geral 
CPF : (MF) N°. 108.570.488-21 , 

&# ~RíJ o& é]Jif1Úlo--
cLEIToN GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 
CPF: (MF) Nº. 019 .566.731-05 

~ \i~o do/"::J ~.Qb ~.NW> 
MARIA DAS GRAÇAS' MARTINS 
Diretora de Operações 
CPF: (MF) Nº . 664.661.991-34 

Minaçu-Go., 12 de Fevereiro de 2011. 

(\ Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no 
Estado de Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010/(62) 3377-303 1; 
Correio eletrônico (e-mail): clubefm2@brturbo.com.br, 

SEHV.,.O P\Ml.J:.:- -
liCinistéro da.~ e~~ .. 

COHFERf r;-, . . ~ -; · 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais 

e JEF 
Nº 38901 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

ROGERIO LACERDA DE ALENCAR, ou vinculado ao CPF: 000.313.751-11, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pág ina da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obr igatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 17h46, 14/02/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl .gov.br 

_1JUL 1013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais 

e JEF Nº 38905 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

n 1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DAS GRAÇAS MATINS, ou vinculado ao CPF: 664.661.991-34, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portar ia nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autentic idade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe isOO~ ~_:---·- · 
titular idade do número do CPF informado, bem como confirm r~~ ~. Corru,r.., 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 17h50, 14/02/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go .trfl.gov.br 

COHFERf f.{'lt.I ~ r o; ': 

~ 3 JUL 1013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais 

e JEF Nº 38913 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

n 1.967 até a presente data, que contra: 

CLEITON GONÇALVES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 019.566.731-

05, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cert idão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 17h52, 14/02/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

JUL Z013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.971.005/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/07/2007 

NOME EMPRESAR IAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

TiTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RCB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R 04 1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 

ESQ.C/SARA KUBISCHEK 

1 CEP 
76.450-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

SETOR MINACU NORTE 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005 , de 08 de fevereiro d 

Emitido no dia 11/02/2011às14:18:04 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL 

t 3 JUL 1013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declara para os devidos fins 
que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sej am sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Minaçu-Go. , l l de Fevereiro de 2011. 

~"'Á<C/ kc-<?'79 P,,,: ,Álé~C&IZ 
Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no Estado de 

Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010/(62) 3377-3031; 
Correio eletrônico (e-mail): clubefm2@brturbo.com .br, 

~~~-~ 
Ministério da,, ~"' 

COOFERE r~ 0 r-: : 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declara para os devidos fins 
que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Minaçu-Go., 11 de Fevereiro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no Estado de 

Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010/(62) 3377-3031; 
Correio eletrôn ico (e-mail): clubefm2@brturbo.com.br, 

i 
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RepúbÍiia Federativa do Brasú - Estado de Goiás - Comarca de Mina .g ' 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, 

Protestos e Registro Civil de Pessoas Naturais 

Divino Pereira da Costa 
Tabelião/Oficial 

Protocolo Livro A-01, Folhas n° 096, sob n° 3.859 de Títulos e 
Documentos. Registrado n° 581 - Ordem Livro A-03 de Registros 
de Pessoas. Jurídiças deste Cartório, a pres TA. 

Minaçu, 13 de~t o de 2007 > --,_ ._ 

~ w "\(\,() . . '•LA_ 

Divino Pereira da Costa 
Tabelião 
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Certidão 

""' Ministério das Conu •· 

Certifico e dou fé, que nesta data protocolel no livro próprio 
A-01, Folha 161/Vº, sob n°. 7.527 de ordem - Registros de Títulos e Documentos e 
Registrado sob n°. 1.028 çje ordem, Livro A-08, Registro de Pessoas Jurídica deste Cartório _ 

--+-------------• a presente Ata dos Associados da Associação de Radio Difusão e Cultura de Cana 
Brava. :Paté:lda: 28/01/2011. 
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Ilmo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Processo nº 53000.054575/2009 

A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, CNPJ nº: 08.971.005/0001-73, 
serviço de radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na Rua 4, s/nº, esq. Sara 
Kubitchec - Setor Minaçu Norte - GO, CEP: 76.450-000, estamos encaminhando à V. Sa. 
o projeto técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Minaçu, 23 de Fevereiro de 2011. 

!fc cP6/,éJ &c6R04 PC- ,,d6~v# 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 
Presidente: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313 . 751-11 

soo~~~ 
Ministério das CM"O •· 

CONFERF r.r:+.• - ,..~ · 
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DECLARAÇÃO 

A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, CNPJ nº: 08 .971.005/0001-73, 
Serviço de Rádio Comunitária., situa-se na Avenida Minaçu, QD. 48, Lote 05-A - Setor 
Minaçu Norte - Minaçu - GO, CEP: 76.450-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões . 

Minaçu, 23 de Fevereiro de 2011 . 

~ 4e:-~,;? .!'( 
~ L-~ C6,,r:,t?h' pc ,/7L 

~&Lt.Z/ 

ssociação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 
Presidente: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313.751-11 

------- -· 
SEf{V ~ Pl'..tiU"" 

Ministério das Ctm1". 
CONFERE í.N' - I"'-: · 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, de acordo com o 
Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 23 /02/2011 na estação da 
transmissora da, situa-se na Avenida Minaçu, QD. 48, Lote 05-A - Setor Minaçu Norte -
Minaçu - GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução nº 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

ea &..eLv l/72 e.. e-J!!.t:P4 P<J _Á.,,:9'//t:..#/Z 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 
Presidente: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313.751-11 

Minaçu, 23de Fevereiro de 2011. 

.... ----
SEk\'~ F'\MLJ~ 
Ministério das ~ •. 

CONFERE r.cw. () r-:. . 

D CL 1013 
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de 1 

Conselho Regional de Engenharia, Arqui1Etura e Agronomia de Goiás 
Rua 239 nr. 585, St Un iversitá rio/Goiânia-Goiás -CEP: 74605-070- P/>élX (62) 3221-6200 

ART -Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

- Trtulo do Profiss ional 

NGENHEIRO ELETRICISTA -
P.ELETRONICA 

1 - Empresa Contratada 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

O - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

- Nome do Profissional 

ALDECJOVIEIRA LEAO 

ssociação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
2-B2irro 

Normal 

·- --·- -·--· 

- Carteira 

621/D-GO 

2 - UF 

o 

-i--~------A-~-IV-ID_A_D_E------.....1!...-,_.-----N-l~V-EL ______ """l" __ ...:, ___ D~ES_C_R_/C __ A_O_D_O_~_RA __ BA __ LH __ O------~--QU--A_N_TI~D-A_D_E--.,-------U-N~ID~A~D~E~-----I ;::::j 
f:-::--::"'.~'.=::_.;.o.:..;;~:.:=.;=-~~~~r--:=-c:-:~-'-"'=-~~-1::.,,..,.,:-=---::-:-~~:-":-::-:'::-~-"-;;c..;;;;..;.;;;;_;_;;._~~~-t---'""-"-'-'-"'-'--~:-:-::+:-:-:-:"7'.::=-::-"'--~~~~--1 C> 
~...;.;.;.;;;;.;;.;,;;;.. ________________ :.;...-~AT~U-PC,;;;,;.1-0;;;.. ________ .i;.;.1~0~9---R-PD~l~OO;.;;,;;.IF~U~Sl-0;.;;;. ________________ ..... ________ ..,;;;25~,0-0;.i.;,;8--~W-A-JT~S.._ __________ -I ~ 

5 - Resumo do Contraio 
rojeto técnico de uma em issora de FM " Rad io Comun itária", instalado na cidade de Mnaçu - GO. 

6 - Descrição Complementar 

rejato Técnico 

alor dos Honorários 

.000,00 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia - 23/11 /201 0 

axa a Recolher 

3,00 
Declaro verdadeiras as informações acima 

fCcJ~e.tl w U~<!!.<P-? :J16- Atdr~fi 
Assinatura do Contratante 

CPF,CGC: 08.971.005/0001 -73 
ste documento anota pera nte o CREA-GO, para os efeitos legais , o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes Aute ntk:ação Mecânica 

Lei Federal Nr. 6.400177) 
~~-

001-9 00190.00009 01450.55201111041 .918183 5 4917.0000003300 
~ Looal de pegameob 
~ QUALQUER BANCO ATÉ O VENC!MENTO 

MCeciooe 
·t. cREA-GO, Cons. Req. Eng ., Arq. e fílron. de Goiás 

f; Deti cb cXx:umenb ~ NQ cbcumenb 
~ 23102/2011 ~ 1450552011 104191 8 

~ Uso cb baico ~ Careira 
;) 18-035 

~ Espicie 
~ R$ 

lnsruçees (Text> de resfXJ11sdJild00e cb ceOO!le) 

S Espécie cXx: 
~ DM 

- 1990101 -Anotação Resp. Técnica -ART Online - 00010555201104069710 = > 33,00 

* Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido oor: Minacu/ 

}. Sa:a:i:l 
~VALDEC/O VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 

li 111 li 11111111 li li li UUH m 1111 lrn 

~ Venc 1menb 
!. Contra-apresentação 

3486-X/158000-0 

~ 1-«:issoriJmero 
~ 145055201 11041918 

f (=) Vabr cbcumentl 

~ (- )V í'l'INFFRE ('.()I. t'1 r -:.: 
~ - ....., ._,..........., 

~ JUL LUl.1 

AuBnl::a;:ã:i moctrica Fcha de Com~a;:ã:i 
.=;_;,.:_,.: -::-7.~~'.· . ··-' -

3_;; ()() 

23/2/20 11 09:46 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1 f í:11n~ r~ 1 ~ 1: 1: 1 1: 1; 1.1 ~ 1: 1 d 1 i 1 o 1 d 1 i 1 f 1 u 1 s 1 ã 1 o 1 1 e 1 1 e 1 u l 1 1 t 1 u 1 
CGÇ 

) j D!ENIMIAÇÍ° IOCl!AL tºilºAtºI 1 1 1 1 1 1 1 1 Jo Js J9 j1 J1 Jo Jo Js Jo 1o1oJ1 J1 J3 J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

l l l l l l l l l 1 1 l l 1 l 1 1 1 1 1 l l l l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 R 1 u 1 a / 14 / / s / / / n°/ / e / s / a / / R / u / a / / S / a 1 r / a 1 1K1 u 1 b 1 i 1 t 1 c / h 1 e 1 k / J / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 J 1 MI i 1 n J a 1 c 1 u 1 / N / o 1 r 1 t 1 e 1 / 1 1 1 J / J 1 
CIDADE UF 

1 MI i J n 1 a 1 c 1 u J 1 1 1 1 1 1 J J J J J J J J J J J J J J J J 1 J J J G J O 1 
CEP FONE FAX 

l7l6/4lslo/ - /o/o/oJ 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 / 1 1-1 / / 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

j : ~~,~ : : : : : : : a : N : ~: ir : : : : : e : u : : O : d : : 4 : 8 :'"""-'-':'-'-":~'--'-'t~: ~ª "'--"'--: :--'-": :,___,__: ---'---'-----'-~:.______.__: ---'-----' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÁFICAS 

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( G (O ( ( 1 ( 3º ( 3 ( 1' ( 3 ( 2" ( S li 4 ( 8º l 1 ( 3' ( 3 j 9" l W ( 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ... . -~---

SEKV ~ P\M.1""-= r~~·. 11 
LOGRADOURO 

/A / v /e / n / i / d / a / / M/ i / n /a / c 1 u 1 1 O 1 d 1 / 4 l s 1 / L / t / l s 1 A 1 
BAIRRO CIDADE 

J M 1 i 1 n 1 a \ e \ u 1 \ N \ o 1 r \ t \ e 1 1 1 1 1 1 1 \ ~M~i ~n~ª~~-'1----'---'-:-lttt-iHttct-'-~ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

) / / ( ) ( ( ( ) ( / ( / /G(O( 

7 - TRANSMISSOR --~:...... ·.:--· - ~-·:. 

F ABRICA..NTE 

!Alulaldl lclolrlrlelal !Eloluli lo! !Elt leltlrlôlnl i leio/si !Llt !dia/ 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

/ S / P l s / o l 2 / s 1 / / / 1 / / 1 / / o / 2 / s / . / o / Watts / / o / 6 / s / o / o / 3 / o / 
S28 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IA!ulaldl lclolrlrlelal lElalulilol lElileltlrl )p)T);)o)d)B) ) ) ) 
GANHO max (Gt) ALTURA. EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1o1o1 . O jdB 13 lol . 1 o IM 1 1oj3jo1 . 1 o lm loh~ 191.lolo 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIPIMI /p/ilrle/1/i li/ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IRIGlcl-l2 l1 IJI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOQm(AL) PERDAS NA LINHA(Pl.) EFICIÊNCIA DA LINHA(T\) 

1o1 ''716 I 141 0 1 , 1 O Iro 1 O l 3 1 . 1 0 ldB 

Perdas na linha (PL)=_L.AL_ 
100 

10 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 

1 O 1 0 l 1 1 . l 2 ldB 
::a'.12 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T\) = 10 log (_0,025_x_l_x_1_x_0,76_) = _-_17,2_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) CT potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + _-_17,2_- 20 log_l,O_ = _89,8_(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
. NO~<Ii CQMPLE'FO" : ~ 

, V, i, l" 'c'f' ê· ' .. c , i , 
0 

, , V, i , e , i , r , a , , L, e , ã, 
0 

, , , , f t 1 1 1 ! l 1 1 

REG.CREA . ENDEREÇO 

IIl6l2l1l1lril 1 JRlulai lcl-lzlsJsl JnºI l2l1Jol Jslalllal l1l2lol 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! ! ! 1 l 
BAJRRO 

lN lo )v \a \ ls lu lí lç la l 
CIDADE UF 

1 1 

lclolilâlnJilal 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclol 
CEP TELEFONE FAX 

\7\4\2lslol-lol1lol lo\6l2l-l3\2ls\9\ololo!sl 1 ! ! 1-l 1 ! ! ! 1 1 1 1 
E-MAIL 

V f t 

DATA 

121311101211121011111 

) 
_) 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatei, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava cujas características estão abaixo especificadas, a 
ser localizada na Avenida Minaçu, Qd. 48, Lote 5 A - Setor Minaçu Norte - Minaçu - GO, 
CEP: 76.450-000, está fora da wna de proteção do aeródromo conforme regulado na 
publicação FMA-63-21 da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 13 º 31 ' 32" s 

.J Goiânia, 23 de Fevereiro de 2011 . 

48 º 13 ' 39" w 

.------
~~f'Wll~ 
Mínist~ da! ·Cron'tJ! ' · 

CONFERE r.ct• 0 <'~ . 

O 3 JUL 2013 

-~ 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18 .2.7.1 da Norma nº 01/2004, a ser instalada na Avenida Minaçu, Qd. 48 , Lote 5 A -
Setor Minaçu Norte - Minaçu - GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 23 de Fevereiro de 2011 

~k;I 
CREA 1621/D-lSªRegião-GO 
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PARECER CONCLUSIVO 

A TESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado 
na Avenida Minaçu, Qd. 48, Lote 5 A - Setor Minaçu Norte - Minaçu - GO. 

Goiânia, 23 de Fevereiro de 2011 

~-------:-

sâ<V~ F-\J~'-"" . 
MiN5téro ~ CrM!~ 
C~FERf f.~ r: ' , . 

O 3 JUL 1013 
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~etronix 
AUAO COltUA l!qulp.l!l•tr. Ltcla 
Pv-d11 Plrirttiifo17,,,Çll'.'4Tl't0 li.tf'l'C~AIU,U 
!lanu ftila ç!cr G•t>U<;rA(-JoCO..(;!:P:J7$4ü~OO 

F011.:<ll0< (3~) ~71 '1071 

LAUDO TÉCNICO · 
INDICADA PARA RADCOM 1 . 7 _ . 7" .. . ,_ . , ..... -:--.!...!-::::::! · :z:r:. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB{TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix)1 
~ 1ipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL}, 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >16 dB"S 
~ - G·anho; O dBd 
·• Ght: 1,0 
~ Gvt! 1,0 
~ Diagrama de Irradiação: Onidlrecional 

o• 

Resp.Téc:. OBS: · O diagrama acirro é paro a antena 
Eng: Rogerio Correa livre de quok:1uer obstáculo a l O metros qe 

distãnCio em tOdos as direções. 

-~- ----- -------

*-~~~~~1 
o• ~ Rt:brk:.a: "Jt.g 

O>si J7s~ º' 

90" 

180° 

, 
Folha 1 de O? . 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

! 
1 
! 
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Resp.1éc: 

AO~ CQ!UU!..t. l!qulp.1'!'4!r. '.:da 
Py.dfl l'lril,Thd_. 175,l:~f(TI!.O l!MPll.1!!$.AIUAl. 

· Sat<U. !tit.:o d~ ~~puc•i·ll<i..(;l!:.l':~1$40.COO 
Fon•:O.o< (35} ~71 1071 

LAUDO TÉCNICO'. 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/0<18 (IELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 ;1, Ght = 1,0 

OBS: O diagramo acima é i:,úro o onteno 

iOº 

uo·+o· 
270º 

,. 

Eng: Rogerio Correa livre de qua!queí obstóculo a 1 O íTl(.'lros d-:? rc~ , .._J p/. OE: .02 

distõncio em todos os direçó..:s. 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMÜNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.054575/09 
LOCALIDADE: Minaçu /UF: GO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Aviso: 29 Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tDESPACHO JURÍDICO! 

Diante da impossibilidade de concretização do acordo associativo anteriormente proposto, 
considerando a negativa desta entidade (fl. 719), e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da 
Norma Complementar 01/2004, foi selecionada esta ei:itidade que apresentou a maior pontuação no 
quesito de manifestações de apoio. f. Y 

Sendo assim o processo 53000.022390/1 O indeferido e arquivado e este processo está apto ~ 
com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, 
conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. 

Ressalte-se que foi realizada consulta com os dados dos dirigentes no sistema de fiscalização 
RADAR da Anatei não sendo encontrado nenhum registro. 

À consideração superior. 

. /J Brasília, 17 de março de 2011. 

µ-)~~ 
Daniella Borges S. Ferreira 

Analista Responsável 
rJJanieíía 13orges 5. :r erreíra 

Administrador? - ~iir1t. 1300472 
CORACIBE'.:<:~~!SCE--MC 

------ -
sa<V~~-""' 

· .. ...... : . .... ,,. 

Ministério daS Con'u •· 
CONfERE e~ n r~ . 

~ . ,;... . •)· . , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal : 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sol icitação? Sim 

fl.5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

ar!. 2° do Estatuto Social - fl. 11 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 610612007, fls. 731 às 734, registrada 
Estatuto Social - fls. 11 às 15, registrado 
Ata de eleição de 6/06/2007, fls. 731 às 734, registrada 
Ata de substituicão de diriaente de 28/01 /2011, fls. 7351e736 reaistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à fl. 9 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl. 09 - RCB - Rádio Cana Brava 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

·--~-·· 
fl. 09 SE~u' ~L.l'.A< 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidad1 ~~ ~da! ~J •.. 

i FEF E ('l.\~ iJ r~ . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisã 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d ~ Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e ecução~ 31

1

L Z013 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl .09 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? . Sim 

fl . 728 - 08.971.0005/0001-73 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos - art. 12 Validade: 06/06/2012 

-

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Rogério Lacerda de Alencar 
108.570.488-21 

Diretor Geral Sim Sim Sim 
- . - - -- . 

019.566.73'1.'.'05 
-. 

Ôiretõ·r·: 
... .. .. 

. Cleito'n · G~nçalves de. Oliveira 
. Adminstrativo 

.. Sim . . Sim Sim 

Maria das Graças Martins 
664.661.991-34 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Documentos - fls. 23, 726 e 727 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 

Fiel cumprimento - fl. 722 
Associados - fls. 27 e 28 
Pagamento - fl . 1 O 

Publicação: 05/02/2010 

Sede - fl . 9 - Rua 04, s/n, esquina com Sara Kubischek, Setor Minaçu Norte 
Certidão federal - fls. 723,724, e 725 
Certidão estadual - não consta 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

Prazo: 22/03/201 O 

1-Certidão de feito criminal da justiça estadual dos ultimas 5 anos do local de residencia de cada diretor. 

Minacu/GO 

Canal: 290 

É o relatório. À consideração superior. ( 
~--~~--------------­
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.....,.:...,__~~~~~--......-~~~~~~~~~~~~~~--- ~-

... .._ ___ ... 
' . 

17/03/2011 

Daniella B~e~~ S. j'me/m 
(An~~'íNstrador3 · M~t. 1300472 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Oficio nº l -4 J O /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Rogério Lacerda de Alencar 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 05, s/n- Setor Vargem Alegre 
Cep: 76440-000 Campinaçu/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, L ( de ~f° de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.054575/09, na 
localidade de Minaçu - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

~J Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta.çjis enTi:Tda everá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo . · · · .~ispo ta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. =E~.cJ.'. !') r~ · 

Atenciosamente, ~ JUL 1011 

OCTA APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Dbsf-RADCOM/DEOC/SCE-MC 



J) 

) 

-
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, MINIBTtRIO D.o.8 COMlJNIC.ü. Ç:ÕH 
E: RA 'G !LIA • C• F 

53000 017993120·11..SS 

1410 de 21/03/2011. SEAPA.ISCE :::-1~ 
i 2.104/20i i-OB :52 Zi6 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
E CANA BRAVA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos cinco (05) anos do local de residência 
dos dirigentes desta entidade. 

Mínaçu-Go., 01 de Abril de 201 1. 

~íoVcr::_,c,,-.?,P Pé Ác~# 
Assinatura do representante da entidade SEHv~ ~=- ."'." 

M'nstirio da! emu •. 
~FERE f.(ll rj r~ . 

Nome do representante da entidade: ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
O 3 JUL Z013 

campinaçu, '&ta~ de Goiás, 

CPF: 000.313.751 -11 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, 
CEP: 76440-000, 
Telefone para contato: O:XX (62) 3377-3010 / (62) 8136-6648; 
Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 

OOCUME:NTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~1si:L_1~ · 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº. 141 O de 21/03/2011. 

Processo nº: 53000054575/2009 

Local: MINAÇU- UF: GOIÁS 

) Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
E CANA BRAVA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos cinco (05) anos do local de residência 
dos dirigentes desta entidade. 

Mínaçu-Go., O 1 de Abril de 2011. 

~~~-?06L 
Assinatura do representante da ;;Jltidade 

Nome do representante da entidade: ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
CPF: 000.313.751-11 

._._.. ... ~ ._- ·. 

sa<v.,,U ~ ...... 
· · · das CM1u. 

CONFERE r.~ 0 r~ ': · 

- ~UL1013 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, campinaçu, Estado de Goiás, 
CEP: 76440-000, 
Telefone para contato: OXX (62) 3377-3010 / (62) 8136-6648; 
Correio eletrônico (e-mail) : nossaradíoclubefm@hotrnail.com, 
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Aut2nt1cacao: 03fb601b46e7c306200I3b03cb14c8ee Solicitante: 3989 Data: 2011 -03-31 @ 09:45:03 

) 

: ) 

ESTP1DC! DE C:TlI1~~~:.; 

PODER JUDICIARID 
COMARCA DE MINACU 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

SR. HILARID JUSTO FERREIRA, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTDRID 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA u~ 

MINACU, ESTADO DE GOI~S. NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA C RIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o se1J banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSíAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

:i: (1 [-'.•n ti .. í .. i cr:,t e_;:',\ u 
F: f·':! q u P ,, .. (·é; n t E~ 
hlum1,:-,, cio pd :i.. 
J"-·~Dfnl··.'' c1 a ITiE\P 

r···.l.::1 t.J...1.1'· -":\ .1. :t c:I a i::I Fi 

ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
ARTUR FERNANDES DE ALENCAR 
FRANCISCA LACERDA DE ALENCAR 

Profiss~8 MUTORlSlA 
E~c.;t;::1c:lo Civ:t. 1 :~:;CJLTFJRO 

U,·;1 t·.r:,1. l\\,;1 <:=;e.. O'.?/ 06/ J.. 9El:? 
Sexo MASCULINO 
ldent1dac:le 4228189 
CPF 000 .. 313.751-J..1 
Domic:.iJio 
l\la e: .i. ori ,::1 J i cl ,·::1c1 e~ Bhf-)'.:3 I LEI h'.P1 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido pa~a Certificar, do 
que se reporta e da te. 

c1F.· boic,1.::.; a.o:c~ 

Zf:;!" ::::;J_ / -"; 
t1'--inta. 
/ '.:'.Oll 

Certidào ........ H$ 
laxa Judiciária .. R$ 
Tota.1 . . . . . .. .. . . R'1i 
DATA DA RECEITA .. 

() ;i ()() 

o :1 () !'.) 

() ~ ()() 

Número d3 Guia : 08074379.1 

Cic1adt:> 

c:I E~ mar· (_:~ci 

O 3 JUL Z013 

-- ---·-------------------------------------~-----.----------



~ljtenticatao: 03fb60lb46e7c306200I3b03cb14c8ee Solicitante: 3989 Data: 2011-03-31 @ 09:45:03 

ESTP1DO DE CDIA!3 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRJV~O(A) DOCA) CARTORID 
DlSTRlBUIDDR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOI~S, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CR IMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
r8vendo nesta Servent~a o seu banco d~ dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assen t2men tos, verificou dos mesmos 
NAO CONS"íAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

J c1 t:!íl t :i. -;- i. e .:~ i;: :~\ o 

R1=~q U.F.~lr(:;! n te:• 
l\IDrnF~ cl o pai 
i'~ cw1 r::.• c1 a !n<:\ e 
l\i.:i tu 1·-a J. :Ldar:le 
i-:.· ,.-· C) "f :i. <o; <;:, ::'( Cl 

EC ~::; t ;;:,. r.!o r ~: :i v:1. l 
l>:.1 t.:!. l\! ;:,1<;;.c . 
:::~ E~ >~ C) 

:i: c1 t=.· n t J d<::1r.; ,,,. 
et=·F 
:Ocim :i. e :í. l i n 

ROGERID LACERDA DE ALE NCAR 
í:":iFITUF: FEF\:~'-~ P1Ni)t:S DE. ALE! , e, ;:..;:; 
FRANCISCA LACERDA D~ ~LENCA~ 

1'1fJT ClH 1 ST ;.: 
bOL TE:: i 1:;: c• 

t"lASC:UL i t~C; 

;)OU.31:-.:'. .• 751-·.l.1 

Nacional i da~e: BRASILEIRA 

NA~A MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se repcrta e da fe. 

Dada e passada nesta 
de Goias aos trinta e um dias do mes 
~e. ( 31 / 3 I 2011 ). 

Cidade e Comarca, 
de março de dois mil 

Ct':~r-ti cl'àc:i ••• • •• • . H$ 
·r·~xa Judiciária .. R$ 
Tot~:d ... . .......... :=(~; 

DATA DA RECEITA .. 

() ~ 1:)() 

º'.'ºº 
º~ºº 

Número d3 Gu~a : 08074379.l 

..---·--
~~ P'l.MlJw 

cr~r-noi:;: · lllliAilftlã:M'.ttiirnDI~ 
CONFERE e~ 11 ro; ; 

~UL 1013 

0~?6.1 ;2:50090211 

do !'.::~;;ta.do 

f=' C) 



Autenticacao: cc54a3c0f8b2348ce0a24cf80732f9ff Salic1tante: 3989 Data: 2011-03-31 @ 09:44:49 

!~E)ffiDU D!: hU U:;~::; 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE MINACU 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

~m. H J L1'.:ir-~: I [) ,J 1__1(3TO FEFh!:: 1. Rf:"1 ,, 
E ~3 e r;: 1 'v' z·\ u ( (:1 ) 

D J ~::,Tf~ J. HUI DUR 
DOCA) CARTDRIO 
DA COMARCA DE 

MINACU, ESTADO DE GOI~S, NA 
FURMA OA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados 

interessada que, 
informatizado, os 

1.i. \.11-u'.::; ,, f .i chi:''·';:. ,, p.:,:1.pÉ? i'.;; t::· cit.::m.:::1 j __ ,;; ,3_c.-:,<;-,(;?n tarnt::!n tos,, \/f.;!!"·:i. ·f i C::D!...l c:lu·:~-; 'l"!(·c·!'.::.m.::::i'.:::. 

N~O CONS.íAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I dE·n i.:.:.i_ ·f i C:<':J.(~::J.o 

h (·e·~ q u. E' (. \·:':' n t E' 

Nome do p;:i:i. 
r--1 e; m (':~ cl ;;,;_ m ;::1. e 
N.:-,\ tu1'"· a 1 :i. ci E1d e 
F' !" ci 'f' i '.;; •,;. '.:'.1: D 

C~:.t.a.do C.i.\::t. J 
U,,:1 ta. l,!.,::t~é;c,, 

1 c1 en t .i. c:I Ei.cl F~ 
cr=·r: 
Dc:imic: :.í J :.i.o 

i\la e i on ;;1 .1. 1.ci E\c:!E': 

CLEYTON GONÇALVES DE OLIVEIRA 
VANDERLEI GONÇALVES DE JESUS 
D I 'v'(i r·~DM l l"H'if(J DE CJL. I '../E IR(.~ C.~Ul\IÇP;! \JE:~'.:) 

i::·i::u1=<F :i: i:;.:u 
hUL_TE lhD 

M?ibCUL. I i.!U 
4(:.~517'?C/ 

NADA MAIS. Era tudo o qu2 foi pedicio para Certificar, cio 
r:11..1. fo? .,,; (''.' ,, .. r=:~ p o , ... t ;;:\ €::· d .:::i_ ·f f.'' ,, 

E:• U iTl d :i. i3. :.o;. d Cl ff1 fo? ':i 

z te! ,, ~::. .l i .. :. l '?O l .L ) ,, 

1 . . : E! r .. l .. i d '.;í, CJ ,, • ,, • ,, • • ,, H ~~; 
raxa Jucliciária,,,, R$ 

T ot.~~ l. ,, ,, ,, ,, ,, ,, •• ,, • ,, • H'.t· 
DATA DA RECEITA .. 

() '.l ()() 

0.,00 
() ~I () () 

Número ria Guia : 08074443.5 

C.J.dacle 
d(?. tTl ,:e\!' .. (;: D 

e::: e; m ,;,1 !'" e ·'-~- ,, 
du:i.<:; mi 1 

.- --:------· ~ 
SERV....0 ~""' . 

··- ·1· -- ·uu;,;;,..~ 11 ... -n-.i• ... JJ .. ~::i,..UPt11.\"1.'.VW. .. ,.,...., ... ~.f'l .1.\ .. ·. 
CONFERE r.~ ~ r • . 

o 3{ 1013 

c:I c::i 

E! D 
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) 

) 

t::STADO DE GCl IAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTDRIO DISTRIBUIDOR 

SF; • H I LJ'.1 f.:;: I O J USTD FEF~Fd::"=~ I l:;J:·,, 
ESCR I \!;i.'.;Cl (A) 

DIS TRlBUI DOR 
DO(A) CARTORIO 
DA C::CJMARCA DE 

MINACU, ESTADO DE GüI~S, NA 
FORMA DA LEl, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL.. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte i nteressada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, oc 
livros. fjchas, papéis e demais assentamentos, verificou cios mesmos 
N~O CONS.íAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Ic.1er-it1 -f :i.c,::11;:'.Jci 
hr:: .. Jqu.erE.,;ri ti::! 
Nome cio p<:i..i. 
~-icmr:.> d a mae 

t\Ja tu. r-.::i. l. i. d a d E' 

CLEYTON GONÇA~VES DE OLIVEIRA 
VA:\IDETiLE ·r GCi\lÇAL_ \/E3 OE J E~;t_Jb 
D J \l(i t·.JDM I N<-'i TU Dt:: O: l 'v1E ~ F~A bCJNÇ~-::·,1__ \!E'.-3 

ProtissJo PEDREI RO 
1:: <:::. +: 3 rj r.i r.: :i. v :l. l f3 Cl '--T r:: I '<; 
Data N0s c . 23/05/1 983 
f; (~::.::r:-, r--1 f4 ~:C; lJL l ~ ... .:[; 

I0 ~nt ~ 2a~~ 465172q 
CPF 019.566.731-05 
Dc:.01 :i e: i l. .i. o 
Na e i ona .1. 1. d;:-.clE' ~ m;ç4g I L.E l Fi;:; 

l'H::l!?i /v! f'..'1 J ~; .. E:ra tudo o que, -,=oi pc~d.i.do par«:.i Cer· t.ific:a1·-~ do 
•:p..t f::' '=>e~ r·· r::? p o ,,.. +: "~ r:::.· cl ,3 ·f e " 

d t::' Cio ia~, 
;''. ~~~ .. .~::. :L 

Dada e passada nesta 
aos trinta e um dias do mes 
/ :~; I ~'.:0.1. 1 ) .. 

C: j_ ,j €:\ Cl E' 

de iíl•?!l~i;D 

i? romar·c.3., 
de dei.is· mi J 

I 

Certidâo ....... . 
·raxa Judiciária ... 
-r ot.,=:, l ........... . 
DATA DA RECEITA .. 

º~ºº o ,, oo 
c,oo 

seHv-,,0 F'Úilt_:- ~ 
C{4RTCR I () D I t T~ C*(~._ 

CONFERE('~ 0 r-: : 

_ _ r~ULZOIJ 

Número da Guia : 08074443.5 

(i'7'8/::.::'26C> l :2i :.:)C16 

cio E~stacio 

e o 



Autenticacao: 92d98240alfe31808e76f383e42056e2 Solicitante: 3989 Data: 2011-03-31 @ 09:44:27 

!::F3f;'::;DD DE bU I (';!:; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA. 
EBCRIV~O(A) DO(A) CARTDRIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU. ESTADO DE GOI~B, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, 
NXO CONSIAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

verificou dos mesmos 

I ci t.-=.·r-i t J. ·ti ca. c,:'.J o 
1·:\ E' C{ lJ E' i'· E7 i-\ t E' 

\\lume d u p;::;. i 
f\!Uff1E· ci ê.~ ff!dE:~ 

i\ld tu 1-· .::i. 1 .t d .;·<c:I >::.· 

F' ir· D f :i. '.:;; '.õ'· ::í u 
E•citdr:lo C:.i vi 1 
J::i i'\ ta. l\l ,:1 •.::;e • 

MARIA DAS GRAÇAS MARTINS 
1··1r:1J\IUEL ~3(-'il\iTUf3 Ff~ I X UTD 
ADEZI MARTINS PEIXOTO 

I u t.~·r-1 ti d,,\cJe 
t:~ 1.:-· 1:: 

l)(~.il!t i e .i. J .i . c··1 

F:! CE!:'C T UrJ 1 ~:;T(i 

'.-3UL ff:: Ii=dJ 

Era tudo o que foi pedido para Certificar, 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Guias aos trinta e um dias do mes de mar ço de dois mil e o 

20ll ) " 

C:r::::• 1·· t: .i c.:I :·~~; C) n ,, .. ,. n " " " Í:.;~ ~~ 

T ~xa Judiciaria .. R$ 
·Tut.::1.J •••••• , ...... h:'t 
DATA OA RECEITA,. 

() !i ()() 

u.,ou 
() :i ( )() 

r\11 .'.um? n:) rL:.i. C:iu .t ;:\ ~ C•UU7 441 l • 7 

l .11..w;.;;~J: : ;:"'l~~1Tc.·'.".° 
~"IV·~~ .... ' 

Ministério das Oml •. 
CONFERE r~ O('';· 

O 3 JUL ZOl3 

--·~ :._. --~: . 



Autenticacao: 92d98240alfe31808e76f383e42056e2 Solicitante: 3989 Data: 2011 -03-31 @ 09 :44:27 
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!'.-:~::; T{:1DD DE f:3U U-'1b 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA. 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU. ESTADO . DE GOI~S, NA 
FORMA DA LEI. ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal d a parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de ~ados i 11tormatizado 0 os 
livros, fichas, papéis e demais assentamenla~.. v eriiicou dos mesmos 
NAO CONSl .AR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

J ci t-'fi t :.i. f i. ca c;::à e 
f:~F>q UE' 1'·211 tf.> 

hiome do pi::i.i 
:··.!()ffiE• dê:; ílli:=1P 

t .. ;,:;i, {:u 1-a. l .1dac:l "'7 
;:· j·"C) f i <:'.'~. :à o 
Í~.<; t:i.rio C i Vi J 

MARIA DAS GRAÇAS MARTINS 
Mf'.'..)i'füEL ~3At-.!T(1~3 FE :L XiJTCJ 
ADEZI MARTINS PEIXOTO 

NP1Dl=1 M~'; J:::,_ E r- o::\ tucl :=, o que 'foi pec.1ido pat''ª Cel'·t:i.f·i.c:ar-, c.10 
que se repcrta e da t~. 

de (:)oi.':'\s 
Z E~ " ( .::!; l 

Dei.da e 
ao·::; ti'" i n t.:=i. 
/ ::: i 20.ll 

1~2.::~~3. r ; 2. ne~,;tê:\ 

e um dias do mes 
Cidade e Coma~ca, 

de março de dois mi l 
do EstEi.cio 

e o 
--~-

SB<V~ P\lllt..v 
Ministério das Comu .. 

CAF:TOR I O D l STF: I BU I D ~FERE COt'- O r-: · 

I 

T~xa Judiciária .• R$ 
l .::) t .::1. l ..... " . " " . . . F\$ 
DATA DA RECEITA .. 

º~ºº 0,00 

º~ºº 
Número da Guia : 08074411.7 

j_ 0~.i5:2:1. o 100309 

nf UL 1013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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SEÇ:\ffiT ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DE~fWTAMENTO DE OUT<?RGADE SERVIÇOS 
E;,SJ1f.,4NADA DOS MINISTERIOS,BLOCO R, 
~AT AJ00-0 
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lVIlNISTERIO DAS COMUNJrÇAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 

-DEPART.AlY.IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIL\ÂENTO IDE EXIGÊNCJ/AS 

Referente Ofício nº 1410 16i__JRADcO.MJDOSISSCE-MC de o!Jf ! o3J_i?{)/) 

Processonº 5'3ct:O OSL( 5 ~ .?Jrog Localidade: · 'nu'na/vU, / GO · · 
) 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: (?<) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASz . ' 

( tX' ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) _ _ 
(~_\Cpm_i;iridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação dq seguinte documentação abaixo descrita: 

· (_) Qumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
., 

ObservaçÕff: · , 
1 

/ / 

!ían~ Mr(?;z d ~ 
f 

Brasília, J..f;~ / 1 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_(..) Cumpridas integralmente · . · 
L_) Cumpridas patcia!mente, restando a apresentação da Seguinte do limi~m!J!l 1013 

Observações: 
. '"// .>. 

. .f~ M»;uhv:i R ~W ~cclcado ~, ~");,, 

. · ~ : . ·;· 
: : _: _ li:~~·:·. · 

* CONTJNUAÇÃO - YEµ.iS~ .-+ 



DENOMINACÃO: 

'-

·ESTATUTO SOCIAL. - JFLS. ;f ( ./Ú/J 15 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS'.fITUIÇÃO-.FLS. f3J Q, 1311 . . ~ 1 •••• 'fP. 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.Q_JpA DENOMINAÇÃO-~LS. ~ 
A ··clt ~tilu' CfÍu ~~· ff-=?· 73t;;j_ )3_{:; · . 

t ·J ~ .. 

I 

'; Dffi.ÉTORIA: VÁLIDA· ATÉ: 06 1 Oó ! Jo l Q. MANDATO:_i2_ANOS-:- ART. I e<. 
. MEMBROS FLS~ 

::: . . ,;(,g,yorfr?" ; ;_J. / :(_ . 
(j") Jg,M~Tu ft/\Op; . &«r;/? ~AA OÚ C?0M(M}-( . . . 

. . !' ) 

.[ 
( 

(r~ 

.· 

Brasília, _}§_j ~ I c2 OI ( Analista iespon:Sável:,_,_._.:...___.:/Í)c~ . .:.;.:_:-~~~0-:.....:.~-· ,--=--:=--..c--­~es S. :Ferreira 
SIAPE: Adrniniiltradora · · Mat. 1 ~00472 

COP.ÀC/SEOOR/SCE;MC· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº o2 1 5 5 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l-°\ de ~ \{..( L 

Ao Senhor 
ROGÉRJO LACERDA DE ALENCAR 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
Rua 04, s/nº - Setor Minaçu Norte 
76450-000 Minaçu / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.054575/09, na 
localidade de Minaçu - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~L. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complemen ~~tifqu~ 
a sede da Entidade não foi indicada na planta. MinistéOO da! Corro•· 

CONFERE r.0l' .-, ro; · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR stal O t~i!!oZOije 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pro esso. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro -;: ô, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~ A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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Min:ístério das Conmnieaç-Oes 
Seqet.aria de Semç:os_ de ·comu:nic:ação Eletrônica - í.., 

COfilOfil\.iE P.0RTARIA Nº 336 DE 11 DE JULBO DE ;2003 . . 
REQlJERI'M:ENTO DE VISTA,.CÓPIAS ~ IUP!ÊíNl6•DE:PRO CESSOS.E DOCU.i'i1ENJ::os 

. . . . .·. 

' ~ ... 

Co:nsiáe:r:ando o.interesse em informaçõ~ r"eJatiY:as ao :Processo Cle: ( ) Outorga, ( · ) Pós-Ou~orga ·óu .( _ )'{ 
.Acorp.pan:b.amento e Avaliação, s9Jicito, junto ao atual r~ponsáYel da unidade na qu:a] o ~rocess.o se 
e:pcontra: 

()0 ·VisÍ!l do :Processo; 
( ) Cópiás dos autos do :Processo - folhas __ à fofo:as ____; 
( ) Certidão do Pxocesso; · 

:r~oce~sº nº 5_3ot112& S '12 7 ~/:200 _1' . 
) el.atiyo áo S~nr.i ço de: (~R::íilio Com~niÚ.i~;i. J ( )R:'idiofTY:Educ:;itiY:a J ( )R:íidio/TY.Comerci;il /( )RyY /( ) S.~:c -. -

No~~doJ~t~r~sadf:-~~~~~~~~/-e~~~~~-~~~~-~~~~--~'---~~-~---~~~-~~~-1 7_ 7:P:~~~-~~~~-~~.~~~-~~~~~---
. 1"J: ··' r.:7 

_EnJ~e~o~~~clo;~.~~~~~b~~~--·-- ~~~~~--·~-~~-~-~!-º~-~~---~~~~~~~~-~~-~C-- -,~P~a~9~~B~c44g~.1~~L/~,_~ 
cEr:. 76 Lf.V'cz ~12ao,.· 
TCJe_foi~'es: ~4-- '5 ~- 1-z_ f'[ 

UF/Mu~:í_cípfo:_ <?4a-::~ ',rv c>?!j e/ 

~?á/a· . 

. O .í:nter~s;i.do à·ever:á .assj:oal:ar a sua qu.aJific:açã_o, consíder.a:ncJo os .Úe:ns :a)rn.b:o'~ ~i:nd:a, (Je-ycr:á- ~ompro-var a siia ~on°d:iç:50· 
por·:o:ieio·dC docU):ue)ltO "1 ser;mie:x.aao .a , esta solicitaç.ão .:antes tfa ;rc_,aliz~"s:':ão _el e yjs_ta, reprodução ·da ci5,Pfa (pr:izo 5 ."di:Js) OU 
solidtas:lí~ a:a -ctrtid:ão (p:ni;z:o 5 db.s). Podem requerer -Vista,. cc.rtidõés e' cópias de processos· e élOC'.Jmc:htos jntercs:Sndos, l)_OS: 

j·yos·d~Lcí 9:784 ª:-~9?9: cq~~C:~.c,;i. $ÇgtlÍr csp~c.tqc~do: . · · ., .. · . . -:-'. ·. . . .··. _ -- .. , · . , . . 

(~)-~ -l'~s.oa:- físicas <?U·jurídlc-as, gu_e os ten;h:annla~~ ):q.íc:io c~mp.tjtuJa.re;s de d.irôtos ou· ~s~~~ fü. 

e:xerclc.io a~ du-eit? de:rcp~~.ent.aç:ão *; . . - ' . SEf<V~ P\MU'""' . 
. ( ) D-P~soru_:fisic.:).S o.ujur.íaícas, ou os seuJ represent:antes l_eg:afa, que-, mesJJ?o: se:r.ç. 0:3 terem ~JdHS~ clirc:it s 
?u i:nt.eresses :afetados por dçcisõis nc]cs prof.cridas ou.a ser= .adotadas*; · .. - ~ . CONFERE C:C"' rd:'~ . 
( ) fil-As O:rgaaj:i.ações ou as Associaçõc$ repmcnt.ativas, cm defcsà dé direitos e interesses cole ·vos**;. ·. : . 

. ( _ ·) -TV -As pessoas· ou-as .A.ssqciac;;õ'7' legalmente. constituídas ·ou seus Te:prcientaotcs legais, cm cfesa fle3aiJTil°1Tift=s 

· ~:::::mtont"' Legofa J frocúncl orú ~·ha.coóp;o doldmti&de e Cópide Prneuraçk<áli i ou ·ce do. OAB; . 
** O..rgan.ízações/Assocfaçõe:s represcnt-:atiYas - Anexar cópia de documento gue. comprove. a c ·. ·-o:~_-f"SPJ::'.ºntaç;ão .a 
interesse alegado; . 

:Srasili:a,~ ·d e ~&-4!!1!·~~4~,,'-k-/:""2'--~· , de 200 ff: 

~.::&--"..;, L A'c-cY'P-& ,/',,<:' ~,ç,,,_ ~--Pi -/ 

· Assinatura do Solicitante 

E.r.n :atenj.ãO :à solicitaç:.ão apresent:ad:a e após averiguação da gualilic~ção de interessado, ane:rand? a deY5.da co;:-:z1proY-.nção 
junto à estér.e:gucrimento,_ p:ro1íde:ocfrf, na presente data,_ todos os atos :necess:í:cfos 2 :rc:aliz.a_ç:ã o d o :reg.u e-rido. 

-/ 

Assmatüiã êMatrié::UJa/Sfape.do Servidor respons?yt?l pela auto:rizaç:ão do .. r~ue:tj.\'.Jo. - -· · 
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Ministério da.' Conv •. 

CONFERE C()I. O r-: : 

O ~UL Z013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES TE'\ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \.l.l f'i.::mlll- -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ""- ·· 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ;)_ { S 5 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, \_ ~ de ~ ~ l-

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
Rua 04, s/nº - Setor Minaçu Norte 
76450-000 Minaçu / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.054575/09, na 
localidade de Minaçu - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~t. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdig_da...em~sor em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Co - ~/2004, j que 
a sede da Entidade não foi indicada na planta. Ministér\O ~ ...... ~~. 

CONFERE Cvrr: • 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 ( rint:'rl ~~l 1-mytado . do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR stafv·(Aviso de 
recebimento) , apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamen d.o pr '_ ·sso .. 

- . 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG - RADCOM/DEOC/SC E/ MC 





PREENCHER <YlM LETRA DE FORMA AR ,...----
fRE 

Nf1 Of. 2155 /2011/RADCOMJDEUC/SCE - MC 
53000.054475109 . Pias q,""' 

1-..-L-l ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 1 1 1 1 1 .~. , "'' r , J_,. , 
ENDEF ASS. DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

i ... R.3 .1~ ~ 
RUA 04,S!N°-SE_TOR MINAÇUNORTE ~" r.•!tc. fJ2, ;: 

t-;·~ .. - -~i.i 
LL-L 76450-000 MINAÇU/GO 1 1 1 , •;u_ , 1 

CEP I O 1 PAIS / PAYS ' · 'liJ" .,,....-. 
. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

D.!=CLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

- D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_J_J_ 
BUREAU DE DESTINATION . 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
Rr~EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/ 16 

·----
SEHV .,.O P\AA.1-"" 
IAiníStério das Ccn'o •. 

CONFERE \.ot.' ~ i"": · 

O 3 JUL Z013 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº. 2155 19 de Abril de 2011 . 

f:iH·~~8T t Rí(i ü.ü.8 C;OMUt·H C:.ú.Ç 1:1E>l 
BRA BfLJ.ú. • DF 

53000 022920/20 ·1 ·1-·14 

SEPROiüJLOGiCOLOGiCGRLISPO 

05ii:'iSl'201i-17 :37 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
.E CANA BRAVA, comunico que estou encaminhando anexo a seguinte documentação: 

a) Mapa de arruamento em escala indicada e compatível, onde se vê os nomes das ruas; 
b) O local do endereço tanto do local da Associação como também do local de instalação do sistema 

irradiante; 
c) Indicação das coordenadas geográficas no formato GGºMM' SS" bem como o traçado de 

circunferêne-ia de até um quilômetro de raio, o qual delimita a área de abrangência pelo contorno 
de 91dBm; 

d) Declaração qe Interferências Prejudiciais; 
e) Declaração de Ocorrência de Interferências Indesejáveis. 

OBS.: Envio do Novo Projeto Técnico, indicando todas as características solicitadas por este 
) Departamento. 

Minaçu-Go. , 05 de Maio de 2011. 

-- ----~~~~ 
Ministni das CnrrtJr •. 

d CONFERE CCf.' 0 r-: · 
ho ~ c___,zh bc.c..::p-9 12t:J ~ev'L ~ 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: ROGERIO LACERDA DE ALENC.l"Ll. • ..--­
CPF: 000313751-11 

Endereço para correspondência: Rua 06, nº . 01 , Setor Parque dos B 
Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 
Telefone para contato: OX:X (62) 3377-3010 / (62) 8136-6648; 
Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 

O ~L 1013 
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Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços. 
Brasília - DF. 

Processo nº: 53000.054575/2009 

A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, CNPJnº : 08.971.005/0001 -73, 
serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio Comunitária" com sede na Rua 4, s/nº esq. 
Sara Kubischek - Setor Minaçu Norte - Minaçu - GO, CEP: 76.450-000, estamos 
encaminhando à V. Sa. o projeto técnico de mudança de endereço. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Minaçu, 05 de Maio de 2011. 

~ · {_,,,,# c;e__,e /?# Pé' ft 6 ,,vcfl",I( 
f:oGt?--4~ 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 
Presidente: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313 .751-11 

~~p\,~:···-
Ministério das ~ '· 

CONFERE CCll. 0. r -: . 

O 3 JUL Z013 

t · 



DECLARAÇÃO 

A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, Inscrita no CNPJ nº . 
08.971.005/0001 -73 , com sua sede provisória à Rua 04, s/n, esq. com Rua Sara Kubischec, Minaçu 
Norte, nesta cidade de Minaçu, Estado de Goiás e tendo como local do Sistema Irradiante (estúdio) à 
Rua 05, nº . 1264-A, Centro, nesta cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76450-000, declara para 
os devidos fins que: 

j 
-na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 

sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

i) 

.za,g~ t!-:7ec;w ~# rJ?é' ~~ 
ssociação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Diretor Geral: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313. 751-11 

Minaçu-Go., 05 de Maio de 2011. 

. . ···-----·-·· 
SEHV~ f'\Àkl""­

Ministério das CMro •.. . 
CONFERE r.('ltl r: r·p. :: 



DECLARAÇÃO 

Declaro que a Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, Inscrita no CNPJ 
nº . 08.971.005/0001-73 , com sua sede provisória à Rua 04, s/n, esq. com Rua Sara Kubischec, 
Minaçu Norte, nesta cidade de Minaçu, Estado de Goiás e tendo como local do Sistema Irradiante 
(estúdio) à Rua 05, nº. 1264-A, Centro, nesta cidade de Minaçu, Estado de Goiás, CEP: 76450-000 e 
que de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 05/05/2011 nesta 
estação transmissora, entidade esta autorizada para Executar o Serviço de Rádio Difusão 

'.....> Comunitária, atende perfeitamente o Regulamento sobre a Limitação da Exposição à Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9kHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução nº. 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitada pela Anatel, conforme prevê o mencionado Regulamento. 

· jÇf; ~ ?-- ,,:2 e-&R/7#' P&- Âc<.-v<-.t:'/l 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Diretor Geral: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000. 313. 7 51-11 

Minaçu-Go. , 05 de Maio de 2011. 

SEf<V~· ~~ •. -

Ministério dai C""O •. 
CONFERE r.('l • ·' ' -: · 

O 3 JUL Z013 
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de 1 

· Titulo do Profissional 

NGENHEIRO ELETRICISTA -
P.ELETRONICA 

1 - Empresa Contr.ilbda 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

O· Nome do Contratante da Obra/Serviço 
ssoc. Radidifusão e Cult Cana Brava 

1 - E.nderaça 

Rua 04, s/nº esq Rua Sara Kubischek 

• Nome do Profissional 

ALDECIOVI EIRA LEAO 

2-Bairro 

Minaçu Norte 
6. Fone 

- Cidade 

7 · CPFICGC 
.971.005/CXXJ1-73 

Número ART 
00010555 2011 100546 1 o 

Boleto: 0111103750 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br 

. Carteira 
621/D-GO 

4- UF 
GO 

8 - Nome do Proprietifio da ObralSe™ço 7 . Coordenada Geográfica da Obra/SeMço. em UTM 

ssoc. Radidifusão e Cult Cana Brava 
~-Bairro 

entro 
4 . Fone 

X): O (Y): O 
1. Cidade 

INACU 
5 -CPFICGC 
8.971 .005/0001-73 

2-UF 

1 

do Profi ssional 

)) ~------No--rma~J ------...i.-...-----'n~d-i~-d_ua_1 __ _.,.. __ ..1-____________________ .,_. ________ ~---------------1 
- A TTVIDADE NÍVEL DESCR/CAO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

2 ·PROJETO · ATU/>C/-0 0109 · R.ADIOOIFUSAO 25 00 · WATIS 
5 ·Resumo do Contrato 
rojeto técnico de uma emissora de FM "Radio Comunitária" instalada na cidade de Minaçu - GO. 

6 ·Descrição Complementar 

Projeto Técnico 
alor da Obra/Serviço 

1.000,00 
alor dos Honorários 

.000,00 
Local e Datl da Assinatura do Contrato 

Goi~ni;i - 05/05/2011 

axa a Recolher 

3,00 

F
~rdadeiras as informações acima 

6~~ {Atc.bf!&'9~6 ;f'l...6/VC.-'9tt -
Assinatura do Contratante g 

l::---,~~~~~~~~.,,---.--~~~.,-.,..~'--~~~-,-~""-..;...;..;;..:.;.;c;;.::."-"-~;.,-_~~~~~t--~~~-C~PF:..;..;.IC~G~C~:~08~.~9~71~.0~05~~~00~1-·_73~~~~-; e> 
ste documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal real izado entre as partes Autenticação Mecâ nic a e> 

Lei Federa l Nr. 6.496177 ~~----.~-------------------'--------------------' ~ 
~ 001 -9 00190.00009 01450.552011 11103.750185 3 4990.0000003300 

•) Local de pagarnenb 
;:: QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

1' OlOOnll 

} . CREA-GO, Cons. Reg _ Eng., Arq. e A:Jron. de Goiás 

'.i Doo do cbcurnenb ~ NQ cbcurnenb 
~ 05105/2011 ~ 14505520111103750 
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-.: R$ 
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~ 

,; Aceill 
:~ N 

- 1990101 -Anotação Resp. Técnica - ART Online - 00010555201110054610 => 33,00 
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- Emitido or: Mina ui 

:: sococb 
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ANEX014-MODELODEFORMULÁRIOPADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LoGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 - 1 

1 R 1 u 1 a J 14 1 1 s 1 / ~º 1 J e 1 s 1 a J J S J a J r J a J J K J u J b J i J s J e J h J e J k J J 1 1 J 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 MI i 1 n J a 1 c 1 u 1 1 N 1 o 1 r J t J e 1 1 1 J 1 1 1 
CIDADE UF 

Mli ln la lc lu 1 J 1 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 J J J 1 J 1 leio! 
CEP FONE FAX 

l7l6l4lsJoJ-loJojoj 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-ivíAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

-; ~~Jg 1 l s 1 ~º 1 l 1 J 2 l 6 14 1- J A J J J 1 1 J J ciJADl 1 

- ) C J e J n J t ) r J o J J J ) J J J J J J J J ) J '-"-'-'M'-'-'i'-'-"'n~-"--'-"'-i~............i........-1-rr~-+--' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IGlol lt [ 3º f 3 l l' Is 14" 1 s I'-+--'-~~,.......,...,.._.__-'-+--' 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

/ R / U / a / / ~ / ~º / / 1 / 2 / 6 / 4 / - /A / / / / 
BAIRRO 

\ C le \ n lt Ir \o\ \ \ \ \ \ \ J \ \ \ \ 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Jc/o/ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE 

1 J Mi i 1 n 1 a 1 e 1 u \ 1 1 

IAlulaldl Jclolrlrlelal IE!olulilol IEl1JeltlrlôlnlilclolsJ ILlt!dlal 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 S 1 P l s 1 o l 2 l s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o 1 2 1 s 1 • 1 o 1 Watts 1 1 o l 6 l s J o 1 o l 3 1 o 1 
S28 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

,. 

IAlulaldl lclolrlrlelal IElal 
GA!"\IHO max (Gt) ALTURA E~i RELAÇÃO AO SOLO 

1o1o1 • o ~B 13 lol • 1 o IM 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

/K/P/M/ /p/i/r/e/1/1 /i/ / / / 

COMPRIMENTO{L) ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) 

l 41O1 • 1 O b 10 l 3 I , 10 ldB 

Perdas na linha (PL)=L..AL_ 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO 

lPITl1JoldiB I 1 1 1 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 lo!Jlol. !olm 1 l317lsl. lolo 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 IRIG/cl-1211/3/ 

PERDAS NALINHA(PL) 

1O1 O l 1 1 , l 2 ldB 

EFICIÊNCIA DA LINHA(11) 

1o1 '1716 I 

::fil1 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt • 11) = 10 log ( _0,025_x_l _x_ l _x_0,76_) = _-_17,2_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + _-_17,2_- 20 log _l ,O_ = _89,8_ (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

... ' f
0 

4 f •I ' , I 

..... ... ; , .., .. 
. . 

_·:,.. ·'"'. -- -: ...... "• ... : 

· 13;;.~0.(P:_~:~GENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ) 

1

V
1

a i
1

d
1

é
1

c
1

i
1

0
1 1

V
1

i e
1

i
1

r a 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

REG.CREA ENDEREÇO 

l 1 l 6 l 2 l 1 i t 1D1 .:· 1 1R1u1a1 1C1 - l 2 l s l s I lnºI l 2l1Io1 l S 1a1 I la 1 11121o1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\~ ~\ __._\~\ __,_\ __,\___.__\ __,_\ _\~\ ~\ ~\ ~\ __._!__,___,____,__.____,_\ __, \ N \o \ v \a \ \ S \ u \ í \ ç 1 a 1 1 1 
CIDADE UF 

/G/o/i/â /nlila/ / / / 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IG/ol 
CEP TELEFONE FAX 

l 1\4\2IsIo1-1ol1Io1 \o\ 6 \ 2 \ - \ 3 \ 2 \ s \ 9\o\o1 o l s \ \ \ 1 1 - \ \ \ \ 1 \ \ \ 1 
E-MAIL 

V I t 

LOCAL DATA 
G o i " lo lsl1lolsl 1 l2lo l1 l1I 

ASSINAT 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatei , que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava cujas características estão abaixo especificadas, a 
ser localizada na Rua 5, nº 1264-A - Centro - Minaçu - GO, CEP: 76.450-000, está fora da 
zona de proteção do aeródromo conforme regulado na publicação FMA-63 -21 da Diretoria 
de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas : 13° 31 ' 54" s 

Goiânia, 05 de Maio de 2011 . 

•ta eão 
CREA 162l!D-15ª Reg. GO. 

48 ° 13 ' 22" w 

..___..--- -·· 
SEHV~ PÚSiJ~ 
WnstWIW~ ... 

CONFERE CX.'" '1 ,..~ · 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma nº 01/2004, a ser instalada na Rua 5, nº 1264-A - Centro - Minaçu -
GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 05 de Maio de 2011. 

! fi11,,;;,Íl {t 
~0Vie1a o 
CREA 1621/D- 15ª Região - GO 
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PARECER CONCLUSIVO 

A TESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado 
na Rua 5, nº 1264-A- Centro -Minaçu - GO. 

Goiânia, 05 de Maio de 2011 . 

_..... .... --· 
seHV~ P\)li..I""' 

"4inistério das Conu •. 
CONFERE GCN. O r-· : 
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!Unú IU!a ç1,, G•pllçA(-Jo«Q-C~P:J7$40~00 

F~fl•:Q>OC (35) 3-471 't071 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB{TELEiRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo~ PT/ OdB (Te,etronix)1 
.. lipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL}, 
- Faixa de operação; 87 a 108 MHZ 
·Perda por retomo: >18 dB'S 
-~ - Ganho: o dBd 
-,. Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 _ 
.. Diagrama de Irradiação: Onidlrecional 

Resp.Téc:. 
Eng:Rogerio Correa 

OSS: - O diagrama acirro é paro a antena 
livre de qualquer obstáculo a l O metros de 

distãnCia em todos as direções. 
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Resp.léc: 

r·~f.) . .(;i e ' 
:}'.1ilt-<\~ ---:···---- -

AUIJl CO'IUtU l!qulfo.l!:l•!r. !.. :da 
PT.d .. Plrilrrkd .. 175,~:l!.PCno ~Ml"ll.e$AIUA1. 

i.' · · / n 

LAUDO TécN1cd~~ i> .. ~ 
· Sa!'U ltit.:a d~ ~puc:ai·M<i..(;t:l":::l1$40..COO 
Fon•:OotX (35) 3417\ 1071 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano; HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

,,. 

OBS: O diograrn..; acima é poro o oriteno · A 

1 

Eng:Rogerio Correa livre de qualqueí obstóculo a l O moiros .d-::? íe~ 'KJ ';/. de .02 

distõncio em todos os direçó~")s. 
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SOLICITAÇÃO 

M IN18TtR IO D.O. 3 COM UN!G.li. ÇtjE8 
BR.O.SfLJA . DF 

; . .: 
53000 024005/20 ·11-55 

SE PROJD ILOGlCOLOG/CGRUSPO 

1iii)5t20il-i5:16 ~ 

Venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, solicitar que modifique o 
endereço para correspondência. Pois o nosso engenheiro manteve o endereço anterior da Associação, 
a qual passa atualmente de diversas reformas, impossibilitando o recebimento de qualquer tipo de 
encomenda ou remessa. 

)) Então estamos solicitando para que o endereço para correspondência seja: Rua 06, Qd. 
01, ~etor Parque dos Buritis, na cidade de Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000 . 

. ~ . . 
/." ·. f 
~~~". 

'~ 

. 

L,;j; /,,-_#Cé'.-;e?J& Pt'2-Áéhv~'! 
ç o de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Diretor Geral: Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313. 751-11 

'1

1 
DOC. UMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_ll:.J-2.~J _àL_ 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. Frente a análise do processo nº 53000.054575/09, de interesse da Assoicação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, na localidade Minaçu / GO, informamos o que se 
segue: 

1. O processo estava juridicamente instruído, entretanto, em uma nova análise 
observou-se que o diretor geral eleito em ata de 06/06/2007 foi o Sr. A vilmar Josué Satil e, que 
na ata de substituição de diretores de 28/01/2011, consta, apenas, a substituição dos cargos de 
diretor administrativo e diretor de operações, sem citar a substituição do diretor geral. Ressalte­
se que quem está assinando toda a documentação da entidade como diretor geral é o Sr. Rogério 
Lacerda de Alencar, sem estar legitimado para isto. Dessa forma, será solicitado à entidade que 
encaminhe a cópia da ata de eleição do Sr. Sr. Rogério Lacerda de Alencar,devidamente 
registrada, bem como carta de renúncia, com reconhecimento de firma dos diretores eleitos em 
0610612007 : Sr. A vilmar Josué Satil, Sr. Cícero Lacerda de Alencar e Sr. Lindomar Gomes 
Ferreira. 

II. Observou-se, também, pela planta de arruamento encaminhada pela 
entidade, que na Avenida Minaçu não consta a Quadra 29, conforme especificado como a 
residência do Sr. Cleiton Gonçalves de Oliveira e que na Rua 10 não consta a Quadra 16, 
conforme especificado como residência do Sr. Ailton Batista de Mendonça. Dessa forma a 
entidade deverá encaminhar o comprovante de residência de todos os dir s. ~'h'lmUs qu 
de acordo com o disposto na Norma Complementar nº 01/2004 su ·~~.~- "c" 
subitem 18.2.3, os dirigentes devem residir na área de execução do Serv ~~lrk:m da 
coordenadas geográficas indicadas. 

DANIELLA0RGES SILVÉRIO FERREIRA 
Adminsitradora 

dbsf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3LJ 5 3 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l )- de 0 de 201 !. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 06, nº 01 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu- GO 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.054575/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054575/09, na localidade 
de Minaçu / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

I. Observou-se que o diretor geral eleito em ata de 06/06/2007 foi o 
Sr. A vilmar Josué Satil e, que na ata de substituição de diretores de 28/0112011, consta, apenas, a 
substituição dos cargos de diretor administrativo e diretor de operações, sem citar a sy_b.sti · ão 
do diretor geral. Ressalte-se que quem está assinando toda a docum ·~ ··~dade e o 
diretor geral é o Sr. Rogério Lacerda de Alencar, que não aparece com ~mo ~enta ão 
enviada ao Ministério. Dessa forma, a entidade deverá encaminhar a c '~!iE~dQ ~Je!ção do 
Sr. Rogério Lacerda de Alencar, devidamente registrada, bem como carta!n~ia, c 
reconhecimento de fuma dos diretores eleitos em 06/06/2007: Sr. Avi Jo ·1,t. 'Sr. Cíc o 
Lacerda de Alencar e Sr. Lindomar Gomes Ferreira. 

~- _.. :::-~·;. ":: ~ .. 

II. Observou-se, também, pela planta de arruame o encaminhada pela 
entidade, que na Avenida Minaçu não consta a Quadra 29, conforme especificado como a 
residência do Sr. Cleiton Gonçalves de Oliveira e que na Rua 1 O não consta a Quadra 16, 
conforme especificado como residência do Sr. Ailton Batista de Mendonça. Dessa forma a 
entidade deverá encaminhar o comprovante de residência de todos os diretores. Ressaltamos que 
de acordo com o disposto na Norma Complementar nº 01/2004 subitem 8.2 alínea "c" e 
subitem 18.2.3, os dirigentes devem residir na área de execução do Serviço, ou seja, a 1 km das 
coordenadas geográficas indicadas. 

dbsf/CGRC 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
dbsf/53000.054575/09/CGRC 
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Ministério das Comunkas:-Oes 
Se;q:-eta:rfa de SerY:iço~ de -Comunicação EJetrônic:a - i.., 
CONFOlThdE P.QRTARIA Nº 336DE 11 DE JULBO DE ,2003 . . 
RE<_2UER.:I'M:ENTODEVJST~.CÓ:PL-\.S~~~·D:E:PROCESSOS.ED_OcuiY.IBN'i_:9$ 

1 .:..·· 

Çonsiáe:r:ando o_-interesse em info:rmaçõ~ r'eJ:afrv::as ::ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( · ) Pós-Ou_torga ·6u .( . )'{ 
-Acorpparib.amento e Avaliação~ s9Ji6to, ju:rrto ao ati:iaJ r~ponsáYel da unidad~ na qual o ~roce:ss_o Ú · 
e:µ contra: 

' (W ·YisÍ?J. do P:roc.eSso; 
( ) Cópiás a os autos· do Processo - folJi:as à foJJrns ____; 
( ) Ce:rtidão do.P:rocesso; -- . 

, ) ro c~~so-nº S3 ~QQ ost.; s-i--_sj :?J«f{ 
. . 

ReJ.atiy~ ao SeTY:i~o de: (~R:áâ.io ComunÚ:5:ria 1 ( )lliidio/TVEduc;;ifü;a J ( )R.ádío/l'Y.Co.mcrc5p1 /( )RT'( /( ) s~e . 
• . . . • • • 1 -· 

' Nome <lo?nt~ressailp: VZ<>GfJIZfo L14e ~A· !::26- /tllc9vCJ~f2, · 
• 1 •; • I ·' • •. ' ' • . · . \\ / · . '. . . . . . . 

)l'.n<::iereÇo .~.ÔÍ:npleto: vl014 ob·, IJ ~ ·oi. s·e:ror< &au e. k2Q s !Ju_r:z 1--r? s 
. . 

c~:P_:: 1-f/l~O--OOo 

'TeJ~fox/es : (6-2))?f ;çRóo9J 

UF/J.Y.I:un:icípfo: ú4-Mtfl b.!>4.-C-U. - bo . . . . . . . ~ 

i) intér~saao ·á·eye:r:á .assi:oa;llr :a sua ~u:alíf.icaç.ã_o, co:nsíd~rando os .Úen.S :abmo'~ ~d:a, deycrfr ~O.lT.lJ>XO~ar :a siia ~o:od.i:çlfo·· 
:por·:n;iej o-de docume.nto -:i sei::a:ne:mao .a. esta so.lic.it:a ç2o _:aiites Cla rc.'IJ.iui·Ç.ã o_ de yJ~tá, :rcpro dris;ã o ila i;:6_pfa (pr:azo 5 .'dfas) ou : 
solidtaçãc1 d:a . ccrüd.ão (j:>r:a;zo 5 dfas). Pod= rcqucrsz- vista, ·ce:rtidõês e' cópias do proci::ssos· e éloc:-imeiJtos inte.rcssado3, :n_os: 
tcrmos--daLcí 9.784 dc..1999, cqn:foÚn_c,?- ~ç;_guír espec.i:fica<lo: · . · . . .. . ...... -. .. . . . . . . . . . : ' . . . . ·. .., . - "i . . . 
( ) 1 - :P~so:as. fislcas ou jurídicas, gi.:e os ten;h:a:m· cJa~o jl).fdo com.o . tjtulare3 de dircilos ou intcress;s' :iJJdiYídDais çri. no 
exercici o do direito de.repre5e:ob:\çli o*· · · · · 

. ( ) D -J:>~soru_flsiC?-S ~j~aícas, o~ ·os ·sem :repres~t:a:nt~ 1.egaís, que-, r.oesr.qo:_se:r.ç. os te:re.m i0ciado, possam ter clireHos 
?U i:nteress~ :afetados por dçc:isõês neles prof.cridas ou.a ser= :adotadas*; .. · : . . . . : . 
( ) ID.-As O:rganfiaç;ões ou as Associ<içõi::.S ropreS1:ntlitÍYáS, = defcsà dó direitos e interl'.;S.Ses coletivos**;. ·. : . . · 

· ( · )TV - As pessoas· ou-as ÁsSqciações legalmente constituídas ·ou seus reprncnta:otes legais, cm defesa de dircilos e-int=scs 

·· :;:::::~l•n;~ Legili J froru,-,;; ow ~ ~''"°~;, dddootid.a o e C6p;, do f;,ourução yãJ;d, ou Cóp,~d' Will;. . 
** O.rg.axúzas;ões/Assocfas:õ~ réprescnt.atiYas - Anex<ir cópia de documento guo comprove a condição de cprcsc.ot.ação -elo 
interesse: aJcgaao· · - · · .o ' . · ~=ili~.23,ao :Ji Jhrtb2 · :''w!.{; . 

./ . ~/u2 ~6C~4 p~ -~é?--=c;>?tt' 
· 7 · . Assjnatura do Solicitante 

Ern ate:npo ii solicita)'..ão apnsentad:a e após aYerigu:aç:2o d::i. gualiflrnç:ão de interessado, ane.:.raJld~ :i deY.i.da CD-'.Tlproir.aç:2o 
ju::uto à esté1requerimento,_pro-..ide:ncfol,. na presente data,_ todos os atos :necess:á.tfos à :re:a.lix.a_ç;ão do :reg.uE:"rido. 

Assmatü:fã êMaü:í'culá/Siape do Servidor respons~'(~1 pela autorização do .. resiueri.do. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

~ssunto: Documentação em resposta ao ofício nº. 3453/2011 /CGRCIDJ;QÇf~&Mfc,Stt Jt7ic1.~: ijes 
Junho de 2011. BR.H[L!.I<. . DF · 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Envio de cópia autenticada da ATA de aprovação do nome do Senhor Rogério Lacerda 
de Alencar no Cargo de Diretor Geral, a qual está datada de 30/11/2007. (Uma ATA 
após a ATA de Fundação). 

b) Envio de Carta de Renúncia, com reconhecimento de firma de todos os ex-diretores: 
Srs. Avilmar Josué Satil, Cícero Lacerda de Alencar e de Lindomar Gomes Ferreira. 
Os quais foram excluídos em assembléia geral legalmente constituída e atendendo o 
Art. 1 Oº do inciso 1 º do Estatuto Social da Entidade. (Vide ATA data de 3 0/11 /2007). 

c) Envio de cópia autenticada da ATA datada de 06/01/2010, onde consta o endereço do 
Sr. Ailton Batista de Mendonça, ou seja: Rua 04, nº . 1308, Setor Central e não, Rua 
10, Qd. 16. Esse endereço pertence a St'. Maria das Graças Martins-ATA de 
28/01/2011. 

d) Envio de Comprovantes de Endereços originais de todos os atuais diretores: Diretor 
Geral- RogérioP Lacerda de Alencar; Diretor Administrativo -Cleiton Gonçalves de 
Oliveira e da Diretora de Operações- Maria das Graças Martins. - --:----- -

!-Endereço do Sr. Rogério Lacerda de Alencar de acordo com o comp ft'A~a 
Duque de Caxias, Qd. 49, Lt. 29, Vila Manchester, na cidade de M W~fih~~·: 
Goiás. 

O 3 JUL 2013 
II-Endereço do Sr. Cleiton Gonçalves de Oliveira de acordo com o com ovant~ua 17, 

Qd. 17, Lt. 23 , Nº . 552, Jd. Arimateia, na cidade de Minaçu, Estado d Goiás. 
III-Endereço da Sra. Maria das Graças Martins de acordo com o comp e.: .N. enida 

Duque de Caxias, Qd. 49, Lt. 23 , Nº . 1447, Conjunto HAD Nova Esperança, na cidade 
de Minaçu, Estado de Goiás. 

e) Envio de carta renuncia do senhor Avilmar Josué Satil do Lindomar Gomes ferreira 
e do senhor Cícero Lacerda de Alencar. 

f) envio de declarações firmando endereços do senhor .Rogério Lacerda de Alencar.de 
Cleiton Gonçalves de Oliveira e Maria das Graças Martins ,JOCUMENTO ANEXADO 

j NESTA DATA 

! ci5 ' ,()t i 67..-ii ~ L_ -· ·'~::~:~': 
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OBS.: As mudanças de endereço se dão continuamente, porque todos os dirigentes são '5'5 - .r,;ç. 

locatários, porém estão dentro do raio de lKm, portanto, estão dentro da área de 
abrangência. 

Minaçu-Go 29 de junho de 2011. 

~..L!tJ ~4 oe_ d!Jgn&ffl~ 
Assinatura do representant~ entidade 

Nome do representante da entidade: ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
CPF: 000313751-11 

Endereço para correspondência: Rua 06, nº. 01, Setor Prque dos Buritis, na cidade de Campinaçu, 
Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 
Telefone para contato: O.XX (62) 3377-3010 / (62) 81780097; 
Correio eletrônico (e-mail) : nossaradioclubefm@hotmail.com, 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DO 
DIRETOR GERAL 

Endereço do Sr. Rogério Lacerda de Alencar de acordo 
com o comprovante: Avenida Duque de Caxias, Qd. 
49, Lt. 29, Vila Manchester, na cidade de Minaçu, 
Estado de Goiás. 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Endereço do Sr. Cleiton Gonçalves de Oliveira de acordo 
com o comprovante: Rua 17, Qd. 17, Lt. 23, Nº . 552, Jd . 
Arimateia, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DA 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

Endereço da Sra. Maria das Graças Martins de acordo 
com o comprovante: Avenida Duque de Caxias, Qd. 
49, Lt. 23, Nº. 1447, Conjunto HAD Nova Esperança, 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. 



DECLARAÇÃO 

EU, /J#Éi/4 fZCf r..47//??/9 p.,,;zf.'t-t.//~ CJ<l/?;_ PORTADOR DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº . .? '3> Cf 'LJ :J_;J ;;L RESIDENTE E DOMICILIADO À 

d Dê!? f}a- MXià ft t.(91. .2."f t/.M~..w'Hs NESTA CIDADE DE MINAÇU, NO ESTADO 

DE GOIÁS, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE O SENHOR M<H(/é; p /9-3 6R& ~A S' , P'?/9-.K°T~ 
BRASILEIRO, $'1ff'l-/2; ( d7/2 PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 

11t10JLfeç,1t;f}'J: ~C.{66r;fql-i.3J./ RESIDE NO IMÓVEL DE MINHA PROPRIEDADE 

DESDE O ANO DE c;//vço p~ ÉG/./G,(.t;-1/z D 

pç;, ;l.Qft , NESTA CIDADE DE MINAÇU, NO 

ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76450-000. 

POR SER A MAIS PURA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A MESMA EM DUAS VIAS 

DE IGUAL TEOR. 

DECLARANTE 

. - · Cartório de ~egistro d~ Pess­
r •:,:ios e Documentos da Cornar 

'Virgínia Caett 
Escrevente 

Av. Maranhão nº 500 - Centro 
. CEP: 76.450-000 - Fone ;F~x ( ?2 

MINAÇU-GO., / / / DE JUNHO DE 2011. 

500~ p\JijLJ""' 
Ministecío das CnmJ ... 
CONFERE C:Qtl. '0 r-: · 



MARIA DE FATIMA DA SILVA CRUZ 
AVENIDA DQ DE CAXIAS QD. 49 L.23 1447, 

CONTA (UC) 

2424523 0134119759 

;,· t i • 
NDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

ij-AGMIN-AG. ATEND. DE MINAÇU-AVENIDA MARANHAO, N. 1779 VILA DE FURNAS CEP: 76450-000 MINACU GO 

D FALECIDO 

D NÃO PROCURADO 

EJ PESCONHECIDO ::; .. . .. ~ 

080_0-620196 - Atendimento Comercial e de Emergência 
0800-0621500 - Ouvidoria Celg D 
OSOp-7043200 • Agênci~Goiana de Regulação AGR 

16 7 - Agência Nacional de W:eÍgla Elébica • ANEEL • Ligação Gratuita de telefones fixos e Tarifada na origem para tele 



DECLARAÇÃO 

EU, ~/J/ç/g,, & /,,,t:JCfJ-(l/Jhl De .4?-<ftv(/?L , PORTADOR DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 2 9 75 16 tz RESIDENTE E DOMICILIADO À 

_/)//_ ~'Dd .ot;_. Ca V1 tf f (90 W9 L .gq , NESTA CIDADE DE MINAÇU, NO ESTADO . -cr'972 

DE GOIÁS, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE O SENHOR ff12Gçyz rk2 ·t,9.u•;.,(IP>? ztc ft L.G ~ 
BRASILEIRO, s-'12?-ZG,../so PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 

i.f2:J.- fJ{,?qoC.P!í.f:,'e;fF: oOO '$/,;? '15"1-// RESIDE NO IMÓVEL DE MINHA PROPRIEDADE 

DESDE O ANO DE 14?1$ e& 44t?lé2 2CtQ6 
NESTA CIDADE DE MINAÇU, NO 

) ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76450-000. 

) 

POR SER A MAIS PURA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A MESMA EM DUAS VIAS 

DE IGUAL TEOR. 

DECLARANTE 

f Cartório de Registro de Pesso· 
' :itulos e Documentos da Com111c 

o/irginia Caet.f: 
Escreventl! 

Av. Maranhão nº 500 · Cenlro 
CEP : 76.450-000 - Fon~l'..~L.( 

MINAÇU-GO., / / / DE JUNHO DE 2011. 
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CNPJ - 01.543.032/00Õl-04 INSC. EST - 100.549.420 
www.celg.com.br 

FRANCISCA LACERDA DE ALENCAR 
AVENIDA DQ DE CAXIAS QD. 49 L.29 , 

VILA MANCHESTER 
Cep: 76450000 MINACU GO 
MINACU 

r 
t 

'~ CÓDIGO DO CLIENTE CONTA (UC) UNIDADE CONSUMIDORA 

2320388 0135069862 10002140312 

f. ''-' 
.<. 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

·· or-AGMIN .: A.G: ATÉNo . .aE MINAçu . AVEN10AMARÁNHA0, t~. 177.g v1CA oE f:DR1':As:CÊP:.764so:Coó 'i.11NAcu GÓ 

D NÃO EXISTE o NÚMERO INDICADO 
D ENDEREÇO INSUFICENTE 

0800-620196 - Atendimento Comercial e de Emergência 
0800-0621500 - Ouvidoria Celg D 
0800-7043200 - Agência Goiana de Regulação AGR 

DATA DAE 
RAZÃO: _: .. 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: ·. 

12410002140312 . : 

1111111111111111111111111111111111111 

VENCIMENTO 

25/06/2011 

.· ~· ·. . ·Y:(.r/./ 

<· .. \, 
. .-... ·.: :::, ..... .. 

. . ); 
DATA -_· __ / ___ / __ . _ 

O ~Ul 1013 
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DECLARAÇÃO 

EU, 'rl)OOJ:IQ. ~~ ..tlJ, ~ ~ PORTADOR DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE N°. Y t ~~ 036 ~6-PC-&Q RESIDENTE E DOMICILIADO À 

Ruo., J± ~j 1- L o2,8 n ~ 55e2.- J" A. , NESTA CID~DE DE MINA~U, NO EST~. • 

DE GOIÁS, DECLARO PA.RA OS DEVIDOS FINS QUE O SENHOR~ ~ JÁ,~ 
BRASILEIRO, Sol.11íur PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 

~ b.Sl t.,23 OG!ê.-69, CPF: Q/g.,56613(-05, RESIDE NO IMÓVEL DE MINHA PROPRIEDADE 

DESDE O ANO DE o25 -'-~...;;;.~.;;_:....~::....;;·;.....;;..;.. ______ _ 
a2tQ J _L NESTA CIDADE DE MINAÇU, NO 

J ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76450-000. 

í 
POR SER A MAIS PURA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A MESMA EM DUAS VIAS 

DE IGUAL TEOR. 

MINAÇU-GO.,cf:tO 1-tJJ::#. DE JUNHO DE 2011. 

~;ª o~,rnr, cl& l~- t~ . 
DECLARANTE 

------·· SEf<\1.,,0 ~-.,.,. 
Minisiéro da! O'tT'O ~­

CONFERE <'1™ 0- r~ : 

~JUL 1013 

- -~. •. ·.:-~~---~~-. 



i. . 

) 
( 

CNPJ -. 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/~. - Jardim Goiás - CEP 74.(0 
www.celg.com.br "; ~ .. 

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA CUSTOOJO 
RUA 17 QD. 17 L.23 552, 

-CASA 1 
JARDIM ARIM~.TEIA 
Cep: 76450000 rvllt-JACU GO 
MINACU 

;. ; 

1 
CÓDIGO DO CLIENTE 

1977556 
CONTA (UC) 

4020106540 

. .. : ~~··1: :)',[•, . , . 
'. ô : 
:· 6; . 
~ . ~- •' 

UNIDADE CONSUMIDORA 

4ll20106540 

·-~· ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGMIN • AG. ATEND. DE MINAÇU • ~.VENIDA MARANHAO, N. 17791/ILA DE FUS'.N.".S CEP: 76450.QOO MINACU GO 

0 NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO 

0 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

0800-620196 - Atendimento Comercial e de Emergência 
0800-0621500 - Ouvidoria Celg D 
0800-7043200 - Agência Goiana de Regulação AGR 

-

DAT~ D"' E 
RAZAO: ,_. 

REGIONÁL. 
MEDIDOR: 
ROTA: 

12504020106540 • 

1111 1111111 111111111 111111111111111 ira 

22/06/2011 

CONFERE r~ 0 r';, ; 

D ~UL 1013, 
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) 

)) 

CARTA DE RENÚNCIA 

EU, CÍCERO LACERDA DE ALENCAR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RADIALISTA, 

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 3757024/ SSP-GO, DO CPF: 108570488-21, 

RESIDENTE E DOMICILIADO À AVENIDA ARAGUAIA, S/N, VILA MANCHESTER, NA 

CIDADE DE MINAÇU, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76450-000, VEM POR INTERMÉDIO 

DESTA SOLICITAR DOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA, A MINHA RENÚNCIA DO 

QUADRO DIRETI VO (DIRETOR ADMIN ISTRATI VO) DESTA ENTIDADE (ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA). 

POR SER A MAIS PURA EXPR ESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE EM 

DUAS VIAS DE IGUAL TEOR. 

' 
CÍCERO LACERDA DE ALENCAR 



)J 

;) 

CARTA DE RENÚNCIA 

EU, AVILMAR JOSUÉ SATIL, BRASILEIRO, CASADO, AUTONOMO, PORTADOR 

DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 2212419 2ª VIA SSP-GO, DO CPF: 244322611-53, 

RESIDENTE E DOMICILIADO Á AVENIDA ARAGUAIA, Nº 591,CENTRO NA CIDADE DE 

MINAÇÚ,ESTADO DE GOIÁS, CEP:76450-000,VEM POR IMTERMÉDIO DESTA SOLICITAR 

DOS DEMAIS MENBROS DA DIRETORIA, A MINHA RENÚCIA DO QUADRO DERETIVO 

(DIRETOR GERAL) DESTA ENTIDADE (ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 

CANA BRAVA). 

POR SER A MAIS PURA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE EM DUAS 

VIAS DE IGUAL TEOR. 

-----
SEHV~~;.,.., 
••irlil:tério das~·· 

---":::::::.~~-~r::._4{.!.L!..../dt.rta.._..f.:!:.;l,l})i:::-·-·=:iSiJ~ ~ rN~:!'o; : 

~UL 1013 
.. 

ILMAJOSOE SATIL 
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CARTA DE RENÚNCIA 

EU, LINDOM AR GOMES FERRE IRA, BRASI LEI RO, CASADO, MÉDICO, 

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N°. 878197 / SSP-GO, DO CPF: 216798031-49, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA CHÁCARA PROJETO VIVO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE 

MINAÇU, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76450-000, VENHO POR INTERMÉDIO DESTA 

SOLICITAR DOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA, A MINHA RENÚNCIA DO QUADRO 

DIRETIVO (DIRETOR DE OPERAÇÕES) DESTA ENTIDADE (ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA). 

POR SER A MAIS PURA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE EM 

DUAS VIAS DE IGUAL TEOR. 

MINAÇU-GO., 20 DE OUTUBRO DE 2007. 

----500.,,v~~ . 
MinistéOO das Ct:ln'u•. 

CONFERE Cal. (') r·o:. · 



1EWl:QE~-<& PrZtovt~~tO A @>q o't, S/V/ E?Gi. Ç,Otvl .SY3nA l<UfS!­

r;-.sC-1-ftl, 5~ MJh!ft r;_<J h}QW..,TE, '6.}f3-5Vq Vil:JBOé" >?!:? nd/hJJ4~U1 n Ja 

jE..$TJ4ta-a r:JE Go1ef~ , CEJL>: +b.(./Sb-oex>
1 

V<,EUb!/v<J4h1-·SEDS .14-s 

i ~c0eu4P?os fgfl1 Ql/4-S, CL>t"V/ SLJ4 s. O.!Jr<./6J44f)fi<:; êsnctTVTYtkL#.:S__ 
:, j :tl st-:QJl+ok€AS ~M s;e6UNJ:2ri C,O;.,.JU()<?;J4~, ~f() X)t{41. ,S--V)GJ14 -

~·· 

: '4-LEWe+q-J.-e - o 1 r<.eTQJAR {;::ó'f'?lt±,C. ~ ENTI4r") D .SEb.J H--ohê otr<..t:n::::>k/ 

Sll VJ4 6LUE"" 'KJIK::.lfáisS:ê OS T1~J4(l.,ftL!.Jos D 6LUIS Vo/ (doe;4bo 
f 

:e:Jr?. vomQib e J4-ai:·TAJQ-o r=ê>t-e TO.t:Jo.s :P:s ~1'1.E.sGhln~;;-. EWTiiô 

i O <SEh.l+foYe. M-O~G/VS' t:?.tt-s-wu 14 ·vl6Ll4m1a o ..SE6UJt11]1=r: O/UE 

o SEWlfoV? . i=t~TUJt<< rOo~ --âEW (1ôl6Q) pf)~ Se Ii&-J4·rr-u~ 12€ 
' ' ,r ·' ' 

ir:'.)Es,Ço/A C....Orvl G/4..&U J()ê 1!:9fl.k(..(5hJT6Seo Ó<c>M o S6h/lfoJq ·111 

! 
;..rra.J+L, blk4- C/1},4f?t=: 06 }1!l!Nf±\U) 

1 I -

!IE OvUV:?/'l:b-o ~Lo seb/t-ton fl_.k:?.TUkf_ .,tJe~t.JJ4h,IOES. oe &LL"7WOÚ~. 
1 - ~ . 1ev Loea-oo etrz VOTJ4-Ç&) E' Ja_~Ç!!h'"), Jq lhtCf US.Jthl 02 &;;'- ' 
i 
\ 



~:J . ~j ~.· ... 
.. . · .. ·. . ... .• :IJ,~ IJ 

. ·., 
·'•.\ i: · .... .. . 

., ,. . . : ...... ·.. • ' v.J\,) -

1i-,f l4o v< Pt/ LJDh/, Ço K4ná :""fb 6b .S o:S y?r:u;;-..s Ehl-rss U WA b t/_ME~-~-'-8_Si~1;---­
: p...pq:2..o\114~ oo mesmv ~ o M~-C?o rvtGblYtOhl14/X2. C::ht11'l=o 

-----:=-=:-:::-:::-=--~- -"'· -=-=====-~----......-~---·----· · - .. 

a!llL. 
··~ 

RepúbliGa Federativa du Brosil - Estada de Guiás 
Cartária de Registra de Pessaos JurídiGas, Trtulas e 
DoGumontos da Gom;irG;i de Min;içu/GO 

, Próprio A-01 , folha 137 Verso 
ordem, Livro A-05 Registro 
Associa ão de Radiodifusão 

Virg inia CijotMea - Escrovonle 
Av. Maranhão, soo . Centro. Minaç.c.Joo I cep:76ASO.OOO I Fone Fax : (062) 337g.o4aog 

" 

1 
_....,_ _________________ _,,__--+ _ ___ _____L 

l 

i 
-t-~H->ttt-..----..-=--t--'t-,,.,.,,--,--t----~1----------'\----------if--

- - -- ' - - . - . - - - - - . . . - - -"' -:.,· . .... . -· 



. (,~ ~ (,~ 
~,..;;:- . ·. ~·; 
~-.i !"":.,: 

~ -0 : 
\ ~ . 

1 
1" • t[2 M E'.$-12E'---J11Mel r2Q [OiJ k'.J~~- . ~~ 

---if--'<+'-L E ONZE: {2otil,_lls 1 q: ()o?-foMS EM SE(Ó ü wt:JJq CC>".f' u-0urcA:o_J-t- . 
M//\tLYTOS. J:tfDS Pc r0t2.,tMEtt44 ü06tVQ 04~ v2E'UN!v04h1- - .1 

!t:m Vj-S$EMt5lEJA 06t?.t±l EKUZKl'Dv?i:Jlhlirf)n_ GM .s Uf\ .seoE' 011.o_,,_,VJ~~l----=;-
f~A l..ornLI ZM 'O 14 f:d__f2_ufJ. {[)!..;, ~J:l+_E_s.fl, .. CdJM SAJeiA. _K~ · HEk ~ r 
~k'Z rvu bf11.0J wo v<..:n=,, V\Í14 (,,,/ tJ/+126 tJE m I hll4ÇU1-_nK)_ ESTAO<J .re 0S t . 

l1ri$ 1 c:,cf; U .4·SO-OXJ,. OS ~ 5SoC/14t20S Y2A ASS-OC/14t;Kib 0€ ~ ~·: 
___ t)_L~S~ e c _v_l.:.zrJ;vQ..l:J. tJE C.fl.IV~ r:J/'?,141JfiJ OEl!l t:2/YnEhL7E ___ WJ'~L1!12&4.1 t 

:t2;os A:ry<JiVá. 06 E(Jtm-L f)~C~~ oeL/(!.5~LL-- 5
" -

r-·. 

l (H,., ·~ . .lJ ;i tr Hit•ii •.ltJ l: ~'U!,.. lllf7~) '6!'1 2üifi~ffHJ:.1C10 ~ .:o; 
·~ o 6 . ,.._, ___ ,,_..,,LI '/4 ~ E/\! . o SE:N th:J~ 'OIV?.~-1'--

À ~ 
·,,,,,,, .j';:l'llll . ~· 

,,? , , ,p IJi.i ?_ftfj t.r. . ' 
e~AL vloc.;erfJo LJ4c&r<LJ!1 i:JS ~hlcttn~r;r;:;.u ossb. 1 ++~-----f· 

. ~1.fl"JV !:5 1 :J.::':'i .. 

-~~r4Att?8 {217..5)1.. ·· . l:Z · S6/vfil___ ~: 
.rryt1,·-C>\<(n:c1}:;;.;.l'. 11 . 1)'l uW ·O<:~.u~: q :f) \ .· 

14.$Sé?fyzKZ,l~Ui (Ã6YS J4Ç EXJ~fll-WJ r?,):JfrJ(HVf1 .• e Gev&L fCOI&@Pq f?G.=---i~- :· 

Los.. 6<es&h/rES.. Ei.J:J13Q o SGb.tHOrG $G~5:HÍ~LO_xUL~5PKi~LE)f;L~~. ~\ 

<éi~L 0 /Jt2.! 6 llJ-S6 aos &Sk>CtfiiQQS__~SSWTcÇ E coloé0u ~----- ~' -
1 • • r 

. . •' 

·rewi i4) EhLl_ \ /lCJT'f40b-
1 

o .e._ur4_L fuL&.~t4oa r?at-'0 ·:(}h1AbJilv.lL--:: ____ . ,1 

____ __t}J:iy'26 ;QQS &4-SÇovJJ4-00S ~/1,€seAJTBS .. úa~.&_~~~S~f:~------~ 

ot.~a J=V__b.tlQ 140$ Wl GM~S v-114.6~Q~ ~~~-~ , . 

tESrA ú111 eato.4 ti k16 .5,CJ~ 1 rvz~~ct14_1 i/b1s os · . ~~~--- :·. 

SEigGM ~moos ~EnAb r1}94ST11t20S pg-2/IG~ ' - OlsJWt-wr- '' 
·-o ;/Jr:.VJ 1 /'V\ ·- i., , L...J..,-,. Llk!. ~ 1 y t?M t\Ci4 14V<&<:t 06 'v;t.t!:,@4h!vGIVCll4.._E.~S6 i_\Lit.Y_ - . ~ --- f' 

=--:tJ;l;Ot±Cd~ 'P8.4Nf±ht OfiS. K2'A .stlt/fl.1 co-Locou o..s seGu 1 ~ 
:r'4-M. rsim ELUl4Í-J Elf'AOOS v?A-aA SEl/?..EM \N2JJ4k20S 6 14-sS uml&El!tL 

vZE-s.fà:2=1 VJ4hAGkFr€ OS SE 6VI h/TES CAVGGü.S:: O/v<.&+r)Y?/14 J4-k2M~ 

hf/Sr(lttTi 11>4 E v:J7t'2l5TDl/V/14 t25 offiY-J':i:i~~-S .. os Aii.JALS--12J.L_'-'L,~!___LJ_----·-

·ffA?V-1IDOS t Jh.lrlbt/h!t/4hll6NIE i&w_s_~ENTES- Eb!Tf40 ~Lú:JJJ_~~ r~~ 



-... ~ . .. 
'~.: • •. ', ... ..-:.1"' 

~ . 

hl O EE;.TA. 00 06 6 o I f.i-S; I 
t::J E O í r?. 

~~'-'--'~~fE_B ÚAP) NXi_ fo(5· .bbl .91.1-3 !.;, ~5116/f.?trer-ei e·norurclL-tt4V!l 13 _: 

·@r.t)-~1 a.o .UI Lr· 4-Si S,€tr)R Mlhtr±cy 'fl!Ota:re, f\fes;c;4. e {l(}/t-IQG'De MINll:L.)4.L 

ttorsn+QQ OG' Cbo1t+:s cefh'::tb .42>'IJ-ooo. IV6Srn ot?o~ií1ht1K2&oe; <o 'SeNHor?. . 1 

,,Se;c,t-ee~l.O \/f:/\fQ..ç) fJu.Jf N&JOft (V/t4/ S 1-fl4.l!IM ~# Set1 14.SS.END4Qo dl 

Lei L 

~ [) e!Yl#l .5 H1-f:js. 6/VTFS : '° 
. ., /i ~ . ! ;' Mit'ist~ ~ ~"· 
~-·~:ÂA-4-. ·~:.-:..:i....· ~· ~, ~· _-"f~_____(,,.,L..d.4J:2.:-k:.b.LC::i>.~~----t.COH~FE..-.R""E~l7'17--:-:--t 

) -'d/~ ~ ,e# O 3 JUL 1013 ~ ' m~e&-tv_be~ -----------------+-~~----+--
~- ~qrq~~ JA~~ ~~-i3 _ _ __________ ~-~~---~-

~~~?0~~1~~~w~~t~~~:~~~\~~~tJ:Jt.~ti:u~~fli~~~~~1~e~b~~~t~11~~~~~~:~ 
;::;:~=,.._--.---1 Divino Pereira da Costa 

Til (artório de Registro de Passe s J 
---- ------l--'-'JlYli.l>""-UOG1;ffienlos da Comarr de 

1/irginia Caetá' e 
----------1- - ---fsEFe vente-­

Av. Maranhão n' 500. Centro. i 
CEP: 76 .450-000 . Fone/Fax: (l; ) 337 

Tabelião/Oficial 

C:ertidãa 



.; 

_; 
··_., 

:-:----

·1 

, .. 
1 





) 

Certidão 

Certifico e dou fé, que 

protocolei no livro próprio A-01 , folha 99, sob nº 3.9 

Escrevente 

Av. Maranhão, 500 - Centro - Minaçu/GO I Cep:76.450-000 /Fone Fax: (062) 3379-4809 
euenderr@bol.com.br I dinnho@hotmail.com / drykajasmim@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

tl .5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

art. 2° do Estatuto Social - ti. 11 

4. ~ Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

~ Ata de Fundação de 6/06/2007, tis. 731 às 734, registrada 
Estatuto .Social - tis. 11 às 15, registrado 
Ata de e~ição de 6/06/2007, tis. 731 às 734, registrada 
Ata de substituição de dirigente de 30/1112007, tis. 799 às 801 , registrada 
Ata de substituição de dirgente de 15/01 /201 O, tis. 795 e 796, registrada 
Ata de substituicão de diriaente de 28/01 /2011 tis. 797 e 798 reaistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1'1° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à ti. 9 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

!I. 09 - RCB - Rádio Cana Brava , 
~ 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

ti . 09 e 785 
Comprovantes de residencia: tis . 786 às 791 . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de .... - -
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tele ~..,O f'\ ~-- . 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócim .e , . as~•.Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga par a ~io~ ~!')('~ . 
de qualquer dos serviços mencionados? CôNfE 

ti. 09 n...: ~ 1111 1nn 
11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? "' Sim 

ti. 728 - 08.971 .0005/0001-73 ll 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos - art. 12 ~ade: -06/06/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Rogério Lacerda de Alencar 
108.570.488-21 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

... . 
b'19.5:6B.7_31 ~o5 Diretor · ~ ~~ 

. ~ - . ·~ -- ,r-- _v ':-
· · _;.Cl~iton Go.n~lves de Olivei ra .. 

Adrh[11.sfr<;itlvó 
. .. - .~im . .. . ·>t- ' · s ·im ·· -Sim _ ...... -

; : ~ .. :•·- . . ·. . - . . . . . . .. -- .. . ~-. _., - ,;;" ~ ..:,.': ... , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

Maria das Graças Martins 
664.661.991-34 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Documentos - fls. 23, 726 e 727 
Fiel cumprimento - fl . 722 
Associados - fls . 27 e 28 
Pagamento - fl . 1 O 
Sede - fl. 9 - Rua 04, s/n, esquina com Sara Kubischek, Setor Minaçu Norte 
Certidão federal - tis. 723, 724, e 725 
Certidão estadual - não consta 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

~ . 
Da análise da documentação encaminhada em resposta ao ofício 3453/11 constatou-se que o processo está juridicamente regular e instruído' 
Encaminhado à área técnica em 02/08/11 . É o relatório. À consideração superior. ' 

, '· ...... , . .. 
1 ••• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11 -6177 

Ofício nº S -<;.q 1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 06, nº O 1 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu-GO 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.054575/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054575/09, na localidade 
de Minaçu / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. Os endereços do Diretor Geral e da Diretora de Operações estão fora da área 
de cobertura do sistema irradiante, infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "e'', da Norma 
Complementar n.º 01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedído de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementf nº ~(:)04, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

CGRC 

Atenciosamente, ~ _ __ •. -
SEJ<V iy0 p\;b\.J~v 
lAinistério das ~ ... 

CONFERE CCW.~. r·-: · 
D A.LBUQUERQU NE'J;:Q 

er iços de Comunicação etrôntb~ JU Z013 



~~~=::~ ~:'s~.'.'v%~:·~:ç~~~unicação Eletrônica !'10.?i•) 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ~~/' 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOcuMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o proces~~ 

~~~~~% 
~- - 1 _l 

encontra: 

(Y) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _ ; 
( ) Certidão do Processo; 

J> - .;;""' 

Relativo ao Serviço de: t()Rádio Comunitária/ ( )RádiofIV Educativa/ ( )RádiofIV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

·--r orne do interessado: lf:ç:::; Qdf'Ú? Lac (Y/79 ;PG ., dó>-vv-a /(,. 

Endereço completo: rf( é/? t/5;/ C e ;v=/ ~ é1d--= c-P-v d cv éY 

CEP: f'z t l/ t;c t;f:J1(JJ 

Telefones:6~( g V( 6 f O Y 
UF/Município: /d,a/W#yV' 

J 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: t/G Á 
12a ;z;?,(o ce >o 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) 
( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação* ; 
( ) II - Pessoas físicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem · ·e· o, ~Jei;. · it 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; SEHV~ F\&t.._ 
( ) ill - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coleti ofi«rtstério da! CcmJi,. 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em d f~~~~ ín'Keresse 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou e ' O)dj~~º;13 

** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a co diç representação d 
interesse alegado ~ 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexa do a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



·j 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(J:) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; -- --
( ) Ceiiidão do Processo; 

Processo nº tj f O<:> 6., Q f' 7" i f _f/o 9 

t:PS Ca.... 
~· aY~~e. 
1 f'ls.(S'Lla ::;, 
~"·· f 

~n '<'"') f,J~ 
ºS i .;; 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/ ( )RádioffV Educativa/ ( )RádioffV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

) Nomedo~~r~gdo:~~-A-~~~A--+~~~~~e~a-~~--~n~~~~-C=~~~~c-~~a-~~------~~ 
Endereço completo: fl,, 0 , a C: vz/· Q j ;;,;:&:, ~·, ,a,{"? fJ.«z.-é>; 

CEP: ,2 d Gr C/c . O& Ga UF/Município: ~ 1fZ Aa 6 6 a 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: ______ ____ __ _ 

<'{'.~· ;;? •-= ,(}te. Coa ao O~' 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá co'!!Prov~~.$.Olldição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução ~MJ~S dias) o 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e d c~ di9:~P.os, no 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: CONFERE r.('f.' 0 r·-: . 

) , 1. - Pess.oa~ fisicas ou jurídic~s, que os tenham dado início como titulares de direitos ou · teressif f5ITl~3 ou n 
)o. exerc1CI0 do drre1to de representaçao *; T 
..J ( ) II- Pessoas fisicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem · ·eia do, ssam ter direito 

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) III - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coleti - - . 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
~* Organizações/Associações representa. tiva~ - Anex7r c6 ia de documento que comprove a condição de representação do 
rnteresse alegado; -----. ,/ · LL 

,. -/ ' / ,..-. · Brasília,J!L,de:fc~- ,de200_!i; 

~ // ) ~ ~ .{J;;-:-
x ma~~bsOlfcitante 

Em atenção à solicitação apresentada e' após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providen ciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



) 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

~'~~~ 
Pelo presente instrumento particular de procuração Eu, ROGERIO ,, ~"·ô V'"f "i 

LACERDA DE ALENCAR, RG nº 4.228.189-DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, brasileiro, -~'." .. ? "-o~ 
solteiro, maior, capaz, autônomo, residente e domiciliado nesta cidade de Minaçu-Go; · .. ~ 

Nomeio e Constituo o meu bastante procurador o Sr. CICERO LACERDA DE ALENCAR, 

Portador da CIRG nº.3.757.024-SSP-GO e do CPF nº108.570.488-21, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, radialista, residente e domiciliado na cidade de Campinaçu-Go; Com os amplos e 

ilimitados poderes para junto ao Ministério das Comunicações, junto a qualquer órgão 

Estadual e Federal, participar de reuniões assinar atas representar - me, podendo para tanto 

o dito procurador, assinar requerimentos, preencher formulários, receber ofícios, fazer 

recursos, pedir vista de processo, apresentar documentos ; Praticar finalmente tudo mais 

que se tornar necessário em relação ao processo de nº 53000.054575/09; a que tudo darei por 

bom, firme e valioso; 

MINAÇU-GO., 13 DE SETEMBRO DE 2011.-

L..?7ccc.e,,P/9 ?é .Âcvv~/é, 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

Tabelionato 2º 
comarca de Mine 

Firginio ( 'oett.. 
Escrevente 

Av Maranhão nº 500 · Cent 
CEP 7~0· Fone/Fa 

se'Hv..,,u~_:-· -· 
MinistéOO ~ Cmu .. 

CONFERE C~ 1) ( ' -:. . 

~ JUL 1013 

- --· , ... -~·---· · ·-· -··· ··· .. ·· 



-

gEDIDO Dfi RKGONSIDERACÃG 

Ao Senhor 
Genildo Lins de Albuquerque Neto 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Pedido Reco7~­

Processo Administrarl~o nº: -~~ 
Local: ampW~ -, ·,__ · / 

...________ _____ ... 

M!Nl8TtR! O D,íl.S CCt MUN! C,il. ÇÕE8 
E R.ll. S [L! A - D F 

53000 047'177/2011-05 

SE PR O/D ILOG/COLOG.1'CGRL.ISPO 

1•i1ü~.1~2üii-14:41E. s <-íJ'--Ô 

Campinaçu I 4/09/20 l I 

Estamos encaminhando o pedido de reconsideração do processo 53000.054575/2009 e 
gostaríamos de informar que todos os dirigentes moravam na área pretendida pela associação de 
Radiodifusão e cultura de cana brava , mais o que acontece e que todos moram de aluguel como já 
mencionado em outros oficios, e com o passar dos anos mudarão se para outras casas e por isto ficarão 
fora da área; ocorre que após uma assembléia geral extraordinária com membros da associação datada em 
13/09/201 I os dirigentes se comprometerão; e conseguirão alugar outras casas imediatamente na are de 
abrangência conforme documentos em anexo 

A: envio de contratos de locação dos dirigentes na área de abrangência 
B: envio da copia autenticada da ata de assembléia geral datada, onde os membros comprovou se sua 
residência na área de abrangência 

N. Termo 
Peço e Espero Deferimento 

O 3 JUL Z013 

l- A c..C;(t.70 1?6 4 l-G:;-vC/-?!L. 
__ ~ ....... . .~~ · ~ 

Rogério Lacerda de Alencar 
Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua 06, nº. OI, Setor parque dos buritis, 
de Goiás, CEP: 76440-000 
Telefone para contato: OXX (62) 8I780097; 3377 30IO 
Correio eletrônico (email nossaradioclubefm@hotmail.com 

na cidade de Campinaçu, Estado 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-2.lJ..Q.Ll.lL 



PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pelo presente instrumento particular de procuração 

LACERDA DE ALENCAR, RG nº 4.228.189-DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, brasileiro, 

solteiro, maior, capaz, autônomo, residente e domiciliado nesta cidade de Minaçu-Go; 

Nomeio e Constituo o meu bastante procurador o Sr. CICERO LACERDA DE ALENCAR, 

Portador da CIRG nº.3.757.024-SSP-GO e do CPF nº108.570.488-21, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, radialista, residente e domiciliado na cidade de Çampinaçu-Go; Com os amplos e 

ilimitados poderes para junto ao Ministério das Comunicações, junto a qualquer órgão 

Estadual e Federal, participar de reuniões assinar atas representar- me, podendo para tanto 

o dito procurador, assinar requerimentos, preencher formulários, receber ofícios, fazer 

recursos, pedir vista de processo, apresentar documentos ; Praticar finalmente tudo mais 

que se tornar necessário em relação ao processo de nº 53000.054575/09; a que tudo darei por 

bom, fi rme e valioso; 

MINAÇU-GO., 13 DE SETEMBRO DE 2011.-

[_ # e_c-e" :?~ Pr- .ÂGYl/v6' fé­
RoGER10 LACERDA DE ALENCAR 

Tabelionato 2º de 
comarca de Mina_çu 

Virgínia C'aerane 
Escrevente 

A Maranhão nº 500 - Centro -
C~P 7$.450-000- Fon;!!'ax (6~ 

;_....-

MINISTÉRJO DAS COMUNlCAÇÔES 
Prctoc:ok> Geral 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Data: \ l Lf , I ~ 5 I ~ l , 

\~cro/g1~~ ~ 

---~ .. ·.:- --:·· 
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artório de Registro de Pessoas 
Títulos e Documentos da Cnrnarca , 

-----t----''Vffi. ~inia Cüetzín 
Escrevente 

~ ~ ~~-: . 
~te':"--.. • 

' . 
. t~. 

República Fede~ativa d!> !Jrasi_l- - J:~tadf>_ d_é (igiá§ -_<:;qmar.ca ,élé MfnaÇu .~:;-'.\,;ií-~Ji: 
cartório de Registro de.Pessoàdurídicas, _Títulos·e oàC-i.imeni:õ5 .::..~1)?r,;':_jh4'.;.1!f: 

Divino Pereira da Costa 
Tabelião/Oficial 

Certidão 
Certifico e dou fé, que nesta data protocolei no livro próprio A-01 

Folha 174/Vº, sob n°. 8.283 de orde - gistros de Títu los e Docu mentos e Registrado sob nº. 1.10Ó 
de ordem, Livro A-09, Registro de esso s Jurídicas deste Cartório a presente Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária. Datada: 13/ 9/2 11. 

AUTE~T~CAÇÃO 
Iº Tab. de Notas e Anex~s 



' . 

) 

··· .. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO--DE IMÓVEL PARA FIM 
COMERCIAL ) 

,/ 

\___ __ - . 

Pelo presente instrumento particular de locação, 
de um lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, 
casada, comerciante, portador do CPF nº 192.384.361-34 e 
da cédula de Identidade RG nº 861780 2º VIA - SPTC/GO, 
residente e domiciliado na Rua 05, nº Centro, Minaçu -
Goiás, de ora em diante chamado simplesmente de 
LOCADORA, e de outro lado ROGERIO LACERDA DE ~ ~-~~~~· 
ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cl/RG 
nº 4.228.189 - DGPC/GO e do CPF nº 000.313.751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05 s/nº (padrão nº 11.681), 
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás s; de 
ora em diante chamados simplesmente de LOCATÁRIO(S), 
tem entre si, como justo e contratado o que segue: 

"As partes signatárias têm entre si ajustadas e 
acordadas a celebração do presente contrato, que 
será redigido pelas seguintes cláusulas e condições": 

12 - O primeiro contratante, na qualidade de 
LOCADORA, dá em locação ao(s) segundo(s) 
contratante(s), na qualidade de LOCATÁRIO(S}, O - ~-=- ~­
imóvel urbano comercial de sua propriedade, sito n ~ ~!· 
~/nº --(padrão nº 11.681), esquina com a . Av. Am zon~s;' · r •· 
Centro, Minaçu .._ Goiás, pel·o prazo de 12 (doze) mes s, ~db'mUL ZOl3 
início a partir da data de 10 de agosto de 2011 e f nd o 
dia 10 de agosto 2012. - . · 

22 - O preço da locação será de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinqüenta reais) referentes aos meses aos 
04 (quatro) primeiros meses (agosto, setembro, outubro e 

~ t,,,A--C~///P (/é- v-Lf t,~c,A-/Z 
~a~ . 

;, Cj-~ev- oÍ4-~~ 



novembro}, sendo que os meses restantes o aluguel passará 
a ser no valor de 01 (um) salário vigente o qual hoje se 
encontra no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 
cinco reais}, que deverá ser pago diretamente à 
LOCADORA, mediante recibo, sendo que o pagamento se 
dará até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, ficando desde 
já que o reajuste do aluguel se dará mediante o índice do 
aumento do salário mínimo vigente no país o qual já fica 
acordado entre as partes. 

3ª - Ficarão a cargo da LOCADORA as obras que 
forem exigidas pelas autoridades municipais e/ou sanitárias 

· relativamente à segurança, conservação e higiene do 
prédio, não lhe cabendo direito algum às indenizações pelas 
benfeitorias, modificações e obras que fizer no imóvel, não 
cabendo ao(s) LOCATÁRIO(S) nenhuma indenização e/ou 
obrigação de entregar o respectivo imóvel nas condições em 
que foi locado nem que o mesmo seja reposto na situação 
em que se encontra neste ato. 

4ª - Caberá ao(s) LOCATÁRIO(S) o pagamento 
das despesas decorrentes do uso de força, luz, telefone, 
água e esgoto e IPTU. 

5ª Finda ou rescindida a locação, o 
LOCATÁRIO(S) compromete a devolver o im ~1an:-'.'." 
perfeitas condições, portanto, caso haja rescisão c ~tt'm~~-: 
por qualquer das partes antes do prazo final des r,mriC:t;a a 
parte que rescindir obrigada a pagar multa de 10% (deit~~ Z013 
cento) do valor devido ao presente contrato. 

- . 

6ª - O(s) LOCATÁRIO(S) não poderá sublocar ou 
transferir este contrato sem consentimento expresso da 
LOCADORA, sendo assim, o(s) LOCATÁRIO(S) se obriga a 



)) 

) 

não utilizar o imóvel para outro fim que não seja para a 
ocupação de seu estabelec imento comercial, não lhe sendo 
permitido transferir este contrato a outrem ou sublocar o 
imóvel no todo ou em parte sem o expresso consentimento 
do LOCADORA. 

7ª - O LOCADORA se obriga, em caso de 
alienação ou venda do imóvel locado, a incluir na escritura 
respectiva uma cláusula que imponha ao adquirente a 
obrigação de respeitar a presente locação, até o término do 
contrato, ressalvadas as disposições especiais das leis de 
emergência sobre o inquilinato. 

8ª - O(s) LOCATÁRIO(S) se obriga(m) a manter 
em perfeitas condições de higiene, iluminação e 
conservação o imóvel que ora lhe é locado e assim restituí­
lo nas mesmas condições que estava na data em que o 
locou . 

9ª - À LOCADORA fica facultado vistoriar e 
examinar o prédio em seu interior, sempre que lhe 
aprouver. 

10ª - Para todas as ações oriundas do presente 
contrato fica eleito o foro desta Comarca de Minaçu - Goiás, 
qualquer que seja o domicílio das partes contratantes. 

E por estarem as partes, LOCADORA e/ou 
LOCATÁRIO(S), de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, assinam-no na presença das duas 
testemunhas abaixo qualificadas e em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, destinando-se uma via - · ~urn 
das partes interessadas MinisréOO da,,~ .• 

. CONFERE C~ 0 r--: : 

,,, 17~ .. 't--faJ--~çA- JJ& ft'c.-~vfl/!- O<l .. . ZDl3 
1.A!J (J CY'V' .__, J ~ 

.. ~ 1~=- cL-O- Ua. 
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Minaçu - GO, 10 de agosto de 

Testemunhas: 
CPF nº 

CPF nº 

Reconhecimento Autêntico 

... ~-~he.~:~~nt~.~.~~·~·t·~·~· 
=e-----­........... ................ ······································· 
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--· .... ...,. ••• ._.,. • '-"' ..,m;;; ~VIM._., 

1u1m.l1b111rn _:mm m !U.m1 
ENDEREÇO:JUA, 5 ~- O 00. 0 LT. O CENffiO 

DATA DE EMISSÃO: 

REFERÊNCIA : 

FATURAN°: 

20/05/201 1 
ABR/2011 

____ _ . ? __ _.EA_lUM_SJ~U_LJ.MEA _- ---8.Ç_~VISO OE DEBITO 
CONSTA EM NOSSOS REGISTROS 0 -D~BJTO DO MES 04/2011 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nr 11.445/200/, CUNêtU~MUS 
PRAZO PARA PAGAMENTO DO DEBITO ATE .21 . 06 . 2011 
QUE POOERA SER FEITO ATRAVES DESTE CXX:UMENTO . 

. CASO O DEB1TO NAO SEJA QUI TADO ATE ESTA DATA, 
O FORNECIMENTO DE AGUA PODERA SER INTERROMPIDO . 

CNWMMº·I J M!·lff MM!@I 24. 66 
LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 389 

DATA: 
DATA: 

CONSUMO 
FATURADO : 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: CONSUMO ESTIMADO : 

AlsTôRICô DE CôNSOMô (m1mês) 

CATEGORIA/ ECONOMIA/ PESO 

CASO JA TENHA PAGO O DEBITO. DESCONSIDERE ESTE DOCUMENTO. 
O VALOR DA MULTA E ATUALIZACAO SERA INCLUSO NA PROXIMA 
FATURA, APOS O PAGAMENTO DO DEBITO. 
FATURAS NÃO PAGAS ATé O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA. (JURO+ 
INPC). CONFORME REGULAÇÃO DAAGR (RESOLUÇÕES N' 24712009 E 25112008 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR - Decroto n' 5.440/2005 . ATENDIMENTO AO CLIENTE LIGUE 
Captação: 

DUALIDADE DA ÁGUA DISTRIB UÍDA 

Panlmotros Cloro Flúor Turbldez Cor pH 

p,..vlsto 

Rtallndo 

Fora do Padrlo 

Previsto: numero de amostras recomendado pela Portaria nº 51 812004 do Mlnlstério da Saúde 
Realizado: número de amostras anallsadas pela SANEAGO 

Collformes 
Totais 

~ 
ColffonnH 

Tennotol1r11m.s 

Fora do padrão: número de amostras fora dos pad~es estabelecidos pela Portaria nº 51812004 do Ministério da Saúde 

CIDADE 
BAIRRO 
CONTA.Nº : 

SANEAMENTO C:E GOIÁS S/A 
FATURA D~ ÁGUA/ES GOTOS/SERVIÇOS 

232 - MINACU 
CENTRO 
0541 900-0 FATURA Nº:754245227-5 

: ABR/2011 SUB S~RIE: A 

- ~----
~·~U"" . 

MiffiStMio das Côn'u ' · 
CONFERE r..(.')v. !') r·-:. . 

0 ~L 1013 

VIA 
SANEAGO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA!".' ~) 
FIM RESIDENCIAL 0e~. Sf..gfi· 

Pelo presente instrumento particular de locação, de um 
lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, comerciante, 
portador do CPF nº 192.384.361-34 e da cédula de Identidade RG nº 
861780 2º VIA - SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, nº 
Centro, Minaçu - Goiás, de ora em diante chamado simplesmente de 
LOCADORA, e de outro lado MARIA DAS GRAÇAS MARTINS, 
brasileira, solteira, recepcionista, portadora da Cl/RG nº 3. 781.034 -
DGPC/GO e do CPF nº 664.661.991-34, residente e domiciliado na 
Rua 05 nº 1.264, Centro, Minaçu - Goiás s; de ora em diante 
chamados simplesmente de LOCATÁRIA(S), tem entre si, como 
justo e contratado o que segue: 

"As partes signatárias têm entre si ajustadas e acordadas a 
celebração do presente contrato, que será redigido pelas 
seguintes cláusulas e condições": 

1º - O primeiro contratante, na qualidade de 
LOCADORA, dá em locação ao(s) segundo(s) contratante(s), na 
qualidade de LOCATÁRIA(S), 01 (um) imóvel urbano residencial de 
sua propriedade, sito na Rua 05 nº 1.264, Centro, Minaçu - Goiás, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 10 de 
agosto de 2011 e findo no dia 10 de agosto 2012. 

2º - O preço da locação será de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinqüenta reais), que deverá ser pag ·~t'ijID'"stnte- à 
LOCADORA, mediante recibo, sendo que o pagame ~~té o 
10º (décimo) dia útil de cada mês, ficando desde já e o ~WtJgfª ·do 
aluguel se dará mediante o índice do aumento d sal ~~u[l)Írfü mo 
vigente no país o qual já fica acordado entre as part s. \-

3ª - Ficarão a cargo da LOCADORA as o ·s qüe forem 
exigidas pelas autoridades municipais e/ou sanitárias relativamente 
à segurança, conservação e higiene do prédio, não lhe cabendo 
direito algum às indenizações pelas benfeitorias, modificações e 

ras que fizer no imóvel, não cabendo ao(s) LOCATÁRIA(S) 

~ ~C{> d»- Wv~ 
~º'-- dun ~ ~~ 



~~ Co,..; 

~~ } 
";~ 

h 'd ' N / b' N d o ~q.~~ nen uma 1n enizaçao e ou o ngaçao e entregar o respect1v~ r-:ü ru 
imóvel nas condições em que foi locado nem que o mesmo sej a>~~. \ . .., 
reposto na situação em que se encontra neste ato. 

4ª - Caberá ao(s) LOCATÁRIO(S) o pagamento das 
despesas decorrentes do uso de força, luz, telefone, água e esgoto e 
IPTU. 

Sª - Finda ou rescindida a locação, o LOCATÁRIA(S) 
compromete a devolver o imóvel em perfeitas condições, portanto, 
caso haja rescisão contratual por qualquer das partes antes do prazo 
final deste, fica a parte que rescindir obrigada a pagar multa de 10% 

)) (dez por cento) do valor devido ao presente contrato. 

6ª - O(s) LOCATÁRIA(S) não poderá sublocar ou 
transferir este contrato sem consentimento expresso da 
LOCADORA, sendo assim, o(s) LOCATÁRIA(S) se obriga a não 
utilizar o imóvel para outro fim que não seja para a ocupação de seu 
estabelecimento residencial, não lhe sendo permitido transferir este 
contrato a outrem ou sublocar o imóvel no todo ou em parte sem o 
expresso consentimento do LOCADORA. 

7ª - O LOCADORA se obriga, em caso de alienação ou 
venda do imóvel locado, a incluir na escritura respectiva uma 
cláusula que imponha ao adquirente a obrigação de respeitar a 
presente locação, até o término do contrato, ressalvadas as 
disposições especiais das leis de emergência sobre o inquilinato. 

ªª -O(s) LOCATÁRIA(S) se obriga(m) ~~i:êm 
perfeitas condições de higiene, iluminação e conser '~~~I 
que ora lhe é locado e assim restituí-lo nas mesmas condições · que 
estava na data em que o locou. O 3 JUL 2013 

9ª - À LOCADORA fica facultado vistori r:..a.eç;f minar o 
prédio em seu interior, sempre que lhe aprouver. · ~1 

10ª - Para todas as ações oriundas do presente contrato 
eleito o foro desta Comarca de Minaçu - Goiás, qualquer que seja 

· 'li as parteuontra~antes. C' , n 
[Vl(VVVV 'J~w- oLo-~ °'-

lt\ ~'>, ~f::i ~ crn-ov-J~ 
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, E por estarem as partes, LOCADORA e/~ -"'jj;.:+g') 
LOCATARIA(S), de pleno acordo com o disposto neste instrumento~ · 
particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo 
qualificadas e em 02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se 
uma via para cada uma das partes interessadas. 

Testemunhas: 

, .-ü;t.LIUNA l O 2". OE NOTA~ 

Tabelionato 2° de 
Comarca de Minaçu/ 

J ·irgínio ( ~oetâne 
Escrevente 

Av Maranhão nº 500 - Centro -
CEP 7'3.450-000 - Fone/Fax (62X 

Minaçu - GO, 10 de agosto de 2011. 

--- ~ ' ·---···· . .,. ... .. . 



FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 
CNPJ. 01.616.929/0001-02-INSC. EST. 10.Q13.357-6 

ENDEREÇO: RIJA 5 "11. O a:i. O LT. O CENTRO 

TEL: . 

PROPRIETÁRIO: JURACY CANDIDO DE SOUZA ~· <7J /)"«. 
USUÁRIO : ~f4i)l/...._,, ~ 

BAIRRO CENTRO Q 167 L r } 
ENDEREÇO AV. AMAZONAS Nr. 366 CC»l A 05 i~'K_ . 
CIDADE : ~~ k ..P!1J 

CB' íii"~; "ruAA~ T'ir' '1$.oO>fRo mc;i,:i, 
lilRM~ i8íô%z~11)1HMiji 0544q3z s ) 

DESCRIÇÃO 

CUSTO M!Nll"O f!XO 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 

6,58 
17,36 

tMA'l'31"·' 0510912011 1 @•·l;fMdiiM 23 s4 1 
LEITURA ANTERIOR: 286 DATA: · 19/07 /2011 CONSUMO 
LEITURAATUAL 294 DATA: 18/08/2011 FATURADO: 8 m3 
TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEDI DO CONSUMO ESTIMADO: 9 m3 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mês) ~ 
FEV MAR ABR MA 1 JUN JUL M~A: 
00007 00015 00001 00006 00014 00014 

RESIDENCIAL 
001/100 

CATEGORIA I ECONOMIA I PESO 

MENSAGEM 

ELEITOR DE GOIANIA. SUA DIGITAL E A SENHA PARA AS PROXIMAS ELEICOES! 
PROCURE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR NA AV. MUTIRAO. N. 2. 313 
SETOR MARISTA. MAIS INFORMACOES :148 

FATURAS NÃO PAGAS ATÊ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS OE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA (JURO+ 
INPC), CONFORME REGULAÇÃO DA AGR {RESOLUÇÕES Nº 24712009 E 251 12008 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR - Decreto n' 5.440/2005 ATENDIMENTO AO CLIENTE LIGUE 
Captação: MINACU 

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBU(DA (ii§) 
Parlm1tro1 Cloro Flúor Turbldez Cor pH ContonnH CollfOl'IM• 

Total• T•rmotoltirantH 

Prwt• to 10 10 10 10 10 43 43 
.......... 52 3 52 3 3 53 53 
Fora do Padrt~ o 3 o o o o o 
Previsto: numero do amostrns rocomondodo pola Portorfo n• 51812004 do Mlnlstôrfo da Saudo 
Realizado: número do amostras analisadas pela SANEAGO 
Fora do padrão: número de amostras fora dos padrões estabelecidos pela Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde 

SANEAMENTO DE GOIÁS S 
FATURA OE AGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS 

CIDADE 232 - M l NACU 
BAIRRO : CENTRO 

~ONTA Nº : 0544037-8 FATURA N° 523739354-0 

SUB SÉRIE· A 1 VIA 
. SANEAGO 

(AUTENTICAÇÃO NO VERSO) 

O 3 JUL ZD13 

.t. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃô;JlPl . 
. ~~Co, • .... 

"' I'· I l"ll·:b (/..:- ~ 

'' ' °' ;:;,~;,'~;~":;:;~"'º;~~~~~!~;,j:;;;.,:,, e*$.5~f11s1'f~. 
~~

1

f.
1

.~~~ .. t::::~ ?.~:.:::'J!.~::·:(??::~: ?.Y: : ·: :.~~;f~é~iNffl~.~.Ff.::::P.?.:::~ ~::i.~J~.~.:~.~ .. ~,:~~!.~ .... ~/.~/ "i 
e_ (_E ::r'tb f'-J é>o t-<; (->. (__ UE..> J? S- fX / l-- C' < fJ. g ,.<: f>.l'/ ét'//f. ) 

e, de outro lado, ....... . ............... ................................................. : ....... ................ .................................................... ;.. 

.. _ Sot..?E11Lo/ tl')/,.10.d,. e_f,,c?·A""C fEJ:JK~/~ ~é:J'174t=:-..- ?c:;:-;-E.r . 

i;llf~~?.A?~; :·.: : :2F.·?ilf.Z::?.?.~-:./~..i.2:~ :~ :.: ~-~~~- ~~ - ~-~- ) ::?.t.:1.:.::i.6..f ::::t.~1.: ;::::.?.!:..:::::::::: . : 
têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: , 

1 MOVE(. -(!. Kv.f- 05 /lflr-kv 1-'D.~?c' 
O primeiro nomeado, aqui chamado ' o locador', sendo proprietário do ................................................... .. .... .. .......... .... ....... ............. ... ...... I 

. ' ~ t7 ft( I t--' fl e V - '/)b I ~.J. sito nesta .................... ..................................... .......................... .......................... . .... loca-o 

ao segundo, aqui designado 'o locatário', median~as cláusulas e condições adiante estipuladas, ou sejam: / '3 
1 •) - O prazo de locação é de ... . D ............ ... ( ..... &..!::.!..~!... ... . P...( ... ..... .......................... ) meses a partir de 

::.~T~.liJ...<J..11:!?.. . ................................ e a terminar em ... ./~ ... .. /-1-1' ,<<;o 2Q /d· 
data em que o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado em que o recebeu, independentem::mte de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por escrito. 

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, 1 
o aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento; 1 

• . /4 é).oo ~P t:Jv -ZE i--(7:;> 5 ~.P/ s l 2) - O aluguel mensal e de ............................... /.. ....................... ...... ( ................... ..................... .................................... ................................................ . 

............................................................... .......................... ........ . .......................... ............ ........... .... ....... ... ....... .. ...... ....... . . ... ), que o locatário se 

compromete a pagar pontualmente, até o dia ..... ./J ........... '?.. .. E ......... ~ .. .f.. ... P .. A 
........................................... , na residência do locador ou de seu representante; 

3•) - O locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as o.utras, devendo trazer o itnóvel 
locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogão, papéis, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel ; 

41) - Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências .<;ló's Podere$ Públicos, a que der causa, e a não transferir este 
contrato, nem fazer modificações ou transformações no imõvel sem aâiorfz~~O..íl~riia-uõ loc~9or; 

51) - O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistor.iar·o imó"vel l ó~~d~·~u~ncio entender conveniente; 
·- .. .. - ' . ~.. ~ , .. ' ..... ·· ' 

6') - O locatário também não poderá sub-locar nem emprestar o ·1n:it5vel no'iÕcÍo ou em parte, sem preceder consentimento por 
escrito do locador; "devendo, no caso desfe s·er dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
término do.p[esente.coritràto; · ; -. ~ .: . · 

... _ .1!}.:.111.o..caso .de.desapropdação.do..imó)l01.locado, ficará o locador desc -qo por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada 
ao l ocatá~i~.'. ~~?. ~?.rn~nte, a _facu l~~~e de have_r _do _J)Oder_ ~~sapropriante a indeni2 ~~~~· ~er di11 ito; 

· • 8~) -". N.ànhuma ·intimação do ·serviço •Sanitário será motivo para o oMftstiJU>~~óvel ot pedir a rescisão deste 
contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apwe es,tar_a construção ameaça ~E r.~ f') ( •.'; ., 

' ·•· . ,.1... 
· "9') t Para· todas as questõesrnsaltantes deste 'contrato, será compet nte o fo~o d situação do imóvel, seja qual for o domicílio 

dos con~~a~t~s; _____ . ___ .• .. _ . . __ , , .. · · JUL ZOJ3 
__ 101) - Tuc!Q_gi.Jílf!!Q.fÇ>J deviç[Q E?rn ~-ª.Q.9.~s!ELGQillr§to e que não compor e o processo xecutivo, será cobr do em ação competente, 

ficando a caf9..Q / 9Bi9f3.l(~'2f;J~J1 ,9,l(..ªlq!;Jer_98isp~ olfJJC?.f!Qrários do advogado que o ~redor consti ir para ressalva d< s seus direitos; 

11 1) - No caso de morte, falência ou insolvência do . . ....... fiador ........ .O::::U lQPatáfio será obrigado l:Jentro de 30 dias a dar 
substituto idôneo, a juízo do locador, sob pena de incorrer na cláusula seguinte; 

121) - Fica estipulado a multa de .. Mvi T-fJ 
na qual incorrerá a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato; com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, 
independentemente de qualquer formalidade; 

13•) - Assina .. . . ..... também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima exaradas, o .. 

Sr. 

qualificação .. 

CNPJ (C.P.F.) ...................................................... ... . .. . 

Cônjuge . 

cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel locado; 

14') - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for obrigado por 
eventuais modificações feitas no imóvel, pelo locatário, não ficam compreendidas na multa da cláusula 12", mas serão pagas à parte; 

.! 
1 

1 
1 



~I 

· . , 151) - Em caso de faleci,mento ,çle gµalque( P,arte contratant.e, os herdeiros da parte falecida serão obrigados ao cumpriment0 
integral deste ç.onfr<llo,' até a sua terminação;1 .. · · , 

J 
· '161) - Estabelecem as partes contratantes que, para reforma ou renovação deste contrato, as partes interessadas se notificarão 

mutuamente, com antecedência nunca inferior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a 
sua continuação no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste 
contrato; 

171) - O ,im~vel·, objeto de locação, d13stin~-se exclu~ivame~te a ..... :/f...é_ f/. /!..~ ~- ~.L.f 
não podendo ser mudada a sua destinação sem 'à consentimento expresso do lo~dor; ~ 

18ª)- Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o índice de reajustamento 
que seja considerado oficial , dE! acordo ,com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato. O locatário concorda, 
desde já, com esse sistema de reajustamento do aluguel; · 

19ª) - O locatário se obriga a pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gaz, água e esgoto; e as despesas 
ordinárias de condomínio; 

20ª) - A falta de pagamento, nas épocas supras determimi.das, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora, 
independentemente de qualquer Notificação, Interpelação ou àviso extra - judicial; 

. . . l 

21') - Se o locador admitir, em benefício do locatário, qualquer atraso no pagamento do alug1,1el e demais despesas que 
lheincumba,ou no cumprimento de qualquer outra obriga1;ão contratual, essa tolerância não poderá ser 6onslderada como alteração das 
condições deste contrato, nem dará ensejo à invocação do Artigo, 1.503 - inciso 1 do Código Civil Brasileiro, por parte do fiador, pois se 
constituirá em ato de mera liberalidade do locador; 

E por assim terem contratado, assinam o presente, em 
;2 

........... vias, em presença das testemunhas abaixo: 

"CD;/, 
.............. de ...... de ......................... . 

1 AHEUONA TO 2a. NUIA.;:, 

TESTEMUNHAS: 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Apresentado hoje para registro e apontado sob Registrado sob o Nº de ordem 

o Nº de ordem . ............................................ do do livro ........... Nº .. de registro .. 

protocolo A, Nº ................................................ . .. ............................ de ............................................................ . ... ::"!1-11. 

......... de ........................................................................... de .. . 

r 

f 
r 
1 

r 
r 

l 
[. 

1 

t 

~ 
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FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 
CNPJ. 01.616.929/0001--02- INSC. EST. 10.013.357-6 

ENDEREÇO: RUA 5 lfl· O 00. (1 1 T. O ITTITílO 

CEP: TEL: 

r. 13 ' 16 
19,53 

. . _O, .H 
0 ,9 0 

r- ·· 
._____------------~---------~~~~-~~-...... -~-~~~"'""' 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEIJ J 00 CONSUMO ESTIMADO : 27 m3 
HISTÕRICO DE CONSUMO (m'lmêS) ~IÍéÓiÂ: · · i 

JAN FC:V MAR ABR MA l JUN r ·"'· 
00018 00015 00014 00015 00014 00015 _J 6,_ 

RESIDENCIAL 
002/100 

CATEGORIA I ECONOMIA I PESO 

FATURAS NÃO PAGAS ATE O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DÍÁRJA (JURO+ 
JNPC), CONFORmE RtGlJLAÇAO DA AGR (RESOLUÇÕES N" 24712009 E 25112008 CG). j 
i INFORMAÇÕE§.A.O CONSUMÍDOR à ciéto n'S.MQ/2005 ...,, • .. ÃTENÓfMENTÔ AO ê:ÜENTE Liiilii:\ I 
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Partm1troa Cloro Flúor Turbldez Cor pH """ ....... CoHformn 
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JUNTADA DE DOCUMENTO 

Ao Senhor 
Genildo Lins de Albuquerque Neto 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Juntada de documentos 

-~ 
/ 

Processo Administrativo ~..;làl!JlUU..~09 
Local: Gamf)iBa\ltt p6 

~ ~~ -~A· 
"'------ ---------

Campinaçu 14/09/2011 
M lN18TtRiO D.ó. B COM U NIC.li. ç: 1j E8 

BRji. 8ÍLl.ü. - DF 

53000 049333/2[1'1 •1-87 

SEAPA/SCf: 

Estamos encaminhando um documento que vem a esclarecer algumas duvidas que por acaso 
venham a surgir. Prezado diretor de outorga e senhor analista do processo; o pedido de Reconsideração 
do processo 53000.054575/2009 foi enviado ao sabermos do seu indeferimento; o motivo segundo o que 
diz oficio seria que alguns membros da associação se encontravam fora da área de abrangência ,ocorre que 
os dirigentes moram de aluguel e por este motivo as vezes ficarão dois deles por poucos dias morando 
fora da área fizemos uma reunião e eles mostraram se firmes rapidamente conseguirão residências nos 
locais ; o diretor geral Rogério Lacerda de Alencar reside hoje no endereço onde será o Studio da radio 
conforme projeto técnico rua 05 Nr 1264-A c/ av amazonas quadra 167 L centro minaçu Goiás padrão 
de Nr 11.681.; a diretora de operações Maria das Graças Martins reside na rua 05 Nr 1264 Qd 167 L 
conforme comprovante já mandado no pedido de reconsideração, OBS. Como o comprovante mandado 
esta no nome do esposo da dona Irani Francisca da silva que se chama Juraci Candido de Souza estamos 
enviando uma conta de energia do mesmo endereço porem em nome de Irani Francisca da silva que é a 
locatária da casa .estamos mandando para que não venha, a ocorrer nenhum risco; note que a conta de 
água esta na rua 05 Nr 1264 Q 167 L av. com a amazonas e a energia esta na av. amazonas 366 Qd L 
Uma conta esta na rua e a outra na avenida portanto e o mesmo endereço a residência e de esquina 

Reforço o pedido de reconsideração : e peço a compreensão dos senhores pois para nos foi muito difícil 
conseguir estas 1.474 assinatura; foram quase cinco mil pessoas visitadas, foram muitos dias de trabalho 
e já gastamos muito dinheiro para realizar este nosso sonho não somos ricos sabemos que é comunitária e 
apenas gostamos de radio queremos da continuidade já que apareceu esta oportunidade. 
todos os oficio foram mandados a tempo abio, nunca desrespeitamos o trabalho de vocês sabemos que tem 
o mesmo valor que o nosso por isto acreditamos que será reconsiderado , e gostaríamos de informar que 
todos os dirigentes moravam na área pretendida pela associação de Radiodifusão e cultura de cana 
brava , mais o que acontece é que todos moram de aluguel como já mencionado em outros oficios, e 
com o passar dos anos mudarão se para outras casas e por isto ficarão fora da ~ ~~ 

assembléia g:_raJ extraordin~a com membros da ~soci~ção datada e~ 13/09/ O~~~ ~~-~ 
comprometerao; e consegurrao alugar outras casas imediatamente na area de ~~tl~e 
documentos em anexo ,. 

A · d d d 1ran· F . da~UL ZOl3 : envio - e um comprovante no mesmo en ereço em nome e t ~~c1 ca ~lva 

Rogério Lacerda de Alencar 
Diretor geral 

.. 

Endereço para correspondência: Rua 06, nº_ OI, Setor parque dos buritis, na cidade de Estado 
de Goiás, CEP: 76440-000 DOC\.lMENTO-ANEXAOO 
Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 3377 3010 N~.f>ATA 

f):; ! I O .1JtJ/l 
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JUNTADA DE DOCUMENTO 

Ao Senhor 
Genildo Lins de Albuquerque Neto 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Juntada de documentos 

Processo Administrativo nº: 53000.054575/09 
Local: Campinaçu = GO 

Campinaçu 14/09/2011 

Estamos encaminhando um documento que vem a esclarecer algumas duvidas que por acaso 
venham a surgir. Prezado diretor de outorga e senhor analista do processo; o pedido de Reconsideração 
do processo 53000.054575/2009 foi enviado ao sabermos do seu indeferimento; o motivo segundo o que 
diz oficio seria que alguns membros da associação se encontravam fora da área de abrangência ,ocorre que 
os dirigentes moram de aluguel e por este motivo as vezes ficarão dois deles por poucos dias morando 
fora da área fizemos uma reunião e eles mostraram se firmes rapidamente conseguirão residências nos 
locais ; o diretor geral Rogério Lacerda de Alencar reside hoje no endereço onde será o Studio da radio 
conforme projeto técnico rua 05 Nr 1264 -A e/ av amazonas quadra 167 L centro minaçu Goiás padrão 
de Nr 11.681.; a diretora de operações Maria das Graças Martins reside na rua 05 Nr 1264 Qd 167 L 
conforme comprovante já mandado no pedido de reconsideração, OBS. Como o comprovante mandado 
esta no nome do esposo da dona Irani Francisca da silva que se chama Juraci Candido de Souza estamos 
enviando uma conta de energia do mesmo endereço porem em nome de Irani Francisca da silva que é a 
locatária da casa .estamos mandando para que não venha, a ocorrer nenhum risco; note que a conta de 
água esta na rua 05 Nr 1264 Q 167 L av. com a amazonas e a energia esta na av. amazonas 366 Qd L 
Uma conta esta na rua e a outra na avenida portanto e o mesmo endereço a residência e de esquina 

Reforço o pedido de reconsideração : e peço a compreensão dos senhores pois para nos foi muito difícil 
conseguir estas 1.474 assinatura; foram quase cinco mil pessoas visitadas, foram muitos dias de trabalho 
e já gastamos muito dinheiro para realizar este nosso sonho não somos ricos sabemos que é comunitária e 
apenas gostamos de radio queremos da continuidade já que apareceu esta o rtunidade. 
todos os oficio foram mandados a tempo abio, nunca desrespeitamos o ~Sa.6emo 
o mesmo valor que o nosso por isto acreditamos que será reconsiderado, ~ info ar que 
todos os dirigentes moravam na área pretendida pela associação de Rad êGMftlil'a. de e na 
brava , mais o que acontece é que todos moram de aluguel como já m ncionado em outros ofi ios, e 
com o passar dos anos mudarão se para outras casas e por isto ficarão f. da ~;Jijtof#t3que a 
assembléia geral extraordinária com membros da associação datada em 3/09/2 1 os dirigentes 
comprometerão; e conseguirão alugar outras casas imediatamente na ' ea de a angência confo e 
documentos em anexo - · , 

A: envio - de um comprovante no mesmo endereço em nome de Irani Francisca da Silva 

Rogério Lacerda de Alencar 
Diretor geral 

Endereço para correspondência: Rua 06, nº. O 1, Setor parque dos buritis, na cidade de Campinaçu, Estado 
de Goiás, CEP: 76440-000 
Telefone para contato: O.XX (62) 81780097; 3377 301 O 
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JURACY CANDIOO DE saJZA 

AV . AMAZONAS Nr. 366 CCJ<l A 05 
CENTRO Q 167 L 
MINACU 

CUSTO MINlf'I) f!XO 
TARIFA AGUA · RESIDENCIAL 

6,58 
17,36 

19/07/2011 CONSUMO 
18/()8/2011 FATURADO: 8 ma__ 

RES IDENC l Al 
001/100 

CONSUMO ESTIMADO : g m3 

ELEITOR OE OOIANIA SUA OJGITAL E A SENHA PARA AS PROXjMAS ELEICOES' 
PROCURE A CENTRAL bE ATENDIMENTO AO ELEITOR NA AV. MUT RAO. N. 2. 313 
SETOR MARISTA. MAIS INFORMACOES: 148 

•' - . ' '' '.~ ; •,o:;'; ,-: ç VENCll,lCNTO SERÃO ACRESCIDAS OE 1.l iJLTA E ATu.:.l!Z.:.ÇAO ,'.!OllETARIA OIARIA (JURO+ 
' ,: : . ::ir.rCR.ME REGULAÇÃO DA AGR (RESOLUÇÕES N· 24712009 E 2~1 /2008 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUllllOOR • Deémo nº5.44Q/200l5 ATENDIMENTO AO CLIENTE UGU!: 

~: MINACU ' 11$> 
DUALIDADET A AGUA DISTR/BU{DA \ .. , 

" - cio.... Fl6or - Cor pH - .,__ - -- 10 10 10 10 10 43 43 - 52 3 52 3 3 53 53 
Pondo~ o 3 , o o o o o 
Provls:l: runeroc1o ..-......-po111 PorWrio n"518/2004do-do SO<ldo 
-rxin.odeamosnsanaJ!sadaspelaSANEAGO 
l'QadopUao: rolmoro do limosllas lcnt dos padri)es - peja - ,,. ~1!!/2004 do Minlslélto da -

SANEAMENTO DE GOIÁS S 
P'ATURA DE ÃGUA/UGOTOSISERVIÇOS 

CIDADE : 
BAIRRO : 

~ONTAN": FATURA N": 523739354-0 
·---

SUB ~ÉRIE · A 1 VIA . SANEAGO 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

ILMº SENHOR 

GENILDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO 

DD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO: BOO"®mmzmw 
LOCALIDADE: 

SENHOR DIRETOR, 

8R.U. 8ÍLi.ll. - OF 

53000 049933/20"1 ·1-22 

SEPf<.üfO!UJG.!COlOG/CGRL.!SPO 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO DO OFÍCIO DE N°. 5441 DATADO DE 14/09/11, NO QUAL 
CITA A NORMA COMPLEMENTAR 1/2004, E EMBASADO NO SUBITEM 8.2 ALÍNEA "C", ONDE DIZ O 

SEGUINTE: "SER DIRIGIDAS POR PESSOAS NATURAIS BRASILEIRAS, NATAS OU NATURALIZADAS HÁ 

MAIS DE DEZ ANOS, COM CAPACIDADE CIVIL PLENA E QUE MANTENHAM RESIDÊNCIA NA ÁREA DE 

EXUCUÇÃO DO SERVIÇO, EXCETO NAS LOCALIDADES DE PEQUENO PO ONDE PODERÃO RESIDIR 

EM QUALQUER PONTO DA ÁREA URBANA". ENTÃO VEJAMOS, SE O AVI ~Taç:ÂO'"'.°FOI RA 

TODO O MUNICÍPIO, QUALQUER CIDADÃO DE BEM PODE FAZER PARTE ~<iiül~~REDIT EU 

QUE O COMPROVANTE DE ENDEREÇO VAI SER DE ONDE A PESSOA RESI ~?('~• 0 r-:.' . 
MUITO BEM SENHOR SECRETÁRIO, NA RELAÇÃO DE D CU TAÇÃO INSTRUT, RIA 

DA NORMA COMPLEMENTAR EM VIGÊNCIA, NO lTEM 9, LÁ DlZ: ECLA Q- lAWJp:tJADA ELO 

REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS DIRIGENTES RESIDE NA ÁR A DA COMUNIO DE A 

SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA URBANA DA LOCAUDAD , CONF RME O CASO. QUE 

QUER DIZER CONFORME O CASO? A LEI NÃO MENCIONA NADA A RESP"""""...-

RESSALTAMOS NO ENTANTO QUE O AVISO DE HABlUTAÇÃO N°. 29 (01/2010) 

PUBLICADO EM 04/02/2010, FRIZA QUE O MESMO (O AVISO) ERA PARA A LOCALIDADE DE MINAÇU. 

NÃO PARA NENHUM DISTRITO, NEM TÃO POUCO PARA A SEDE DO ~.ilUN!CÍPIO. ESTANDO ENTÃO OS 

SEUS MEMBROS DA DIRETORIA DENTRO DA ÁREA PRETENDIDA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO. 

OCUMENTO ANtXAOO 
NESTA DATA 



) 

DESTA FORMA, ESTAMOS DENTRO DOS PARÂMETROS DAS EXIGÊNCIAS DA LEI QUE 

REGULA O SERVIÇO, SUAS NORMAS E ALÍNEAS. 

QUEREMOS DIZER TAMBÉM, QUE TUDO O QUE FIZEMOS DE QUANDO DO AVISO DE 

HABILITAÇÃO PARA CÁ, FOI REALIZADO DENTRO DOS REQUISITOS, DA LEGISLAÇÃO E EM 

ATENDIMENTO A NORMA COMPLEMENTAR 1/2004. NÃO FOI FÁCIL SAIR ÀS RUAS E AVENIDAS DA 

CIDADE COLHENDO ASSINATURAS, PRINCIPALMENTE QUANDO ENVOLVE SOLICITAÇÃO DE 

DOCUMENTOS PESSOAIS. MAS APESAR DE TUDO, CONSEGUIMOS ANGARIAR INÚMERAS ASSINATURAS 

DISPONIBILIZANDO APOIO A NOSSA INICIATIVA. 

TUDO ISSO, DEMANDOU TEMPO E MUITO DINHEIRO. NA ÉPOCA TIVEMOS A PARCERIA 

DE VÁRIOS AMIGOS QUE ACREDITARAM EM NOSSA EMPREITADA E FORAM JUNTOS CONOSCO. E HOJE 

ESTAMOS ARGUINDO MAIS UMA VEZ, PERANTE ESTE MINISTÉRIO ASSUNTO CONSIDERADO POR NÓS, 

BANAU. 

HÁ DE RESSALTAR AINDA, QUE TODOS OS DIRIGENTES TIVERAM QUE RELOCAR 

OUTRAS RESIDÊNCIAS NA ÁREA DE ABRANG~NCIA, PARA PODER ATENDER A DETERMINAÇÃO DO 

MINISTÉRIO, MESMO ESTANDO DENTRO DA LIMITAÇÃO DE EXIGÊNCIA DO AVISO DE HABILITAÇÃO E 

NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE. 

MESMO ASSIM, ESTAMOS MAIS UMA VEZ ANCAM INHANDO A DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PELO ANALISTA DESTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, SENDO O QUE SEGUE: 

A) CONTRATO DE LOCAÇÃO AUTENTICADO DO DIRETOR GERAL E DA DIRETORA DE OPERAÇÕES; 

B) CÓPIA DA ATA AUTENTICADA ONDE EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZOU-SE A 

MUDANÇA DE ENDEREÇO RESIDENCIAL DOS DOIS DIRETORES. 

ATENCIOSAMENTE, 

.,,,..--/ f/ r: ffe & /'V 0 ~ ll ;;:;;& €- /Z- t 'á L ,,;te,&-~(.} A 

ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
DIRETOR GERAL 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: RUA 06, N°. 01, SETOR PARQUE DOS BURITIS, CIDADE DE 

CAMPINAÇU, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76440-000 

e-mail. nossaradioclubefm@hotmail.com 

·-SEk'VA,-0 ~~"" ·- ~ 
Ministério da,, ~ ' · 

CONFERE l".().10 r· o; . 

~Ul 1013 

--- ~---~ .. :~ ·· . . 
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CONTRATO DE LOCA ÃO DE IMÓVEL PARA-FI 
COMERCIAL 

·, 
':!e"• / 

Pelo presente instrumento particular de locaçã · }L/ 
de um lado IRANI FRANCISCA DA· SILVA, brasileira, 
casada, comerciante, portador do CPF nº 192.384.361-34 e 
da cédula de Identidade RG nº 861780 2º VIA - SPTC/GO, 
residente e domiciliado na Rua 05, nº Centro, Minaçu -
Goiás, de ora em diante chamado simplesmente de 
LOCADORA, e de outro lado ROGERIO LACERDA DE 
ALEN(:AR, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cl/RG 
nº 4.228.189 - DGPC/GO e do CPF nº 000.313. 751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05 s/nº (padrão nº 11.681), 
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás s; de 
ora em diante chamados simplesmente de LOCATÁRIO(S), 
tem entre si, como justo e contratado o que segue: 

''As partes signatárias têm entre si ajustadas e 
acordadas a celebração do presente contrato, que 
será redigido pelas seguintes cláusulas e condições": 

12 - O ·primeiro contratante, na qualidade de 
LOCADORA, dá em locação ao(s) segundo(s) 

) cohtratante(s}, na qualidade de LOCATÁRIO(S), 01 (um) 
imóvel urbano comercial de sua proprieda - i$~ua 
s/nº (padrão nº 11.681), esquina com M;~'Ji°'B~~J:f.Ona , 
Centro, Minaçu - Goiás, pelo prazo de 12 ( ~~fE~~S; co 
início a partir da data de 10 de agosto d 20~t~~do o 
dia 10 de agosto,2012. 

<;. 2º m o preço da locação seratie -.: $ 450, o 
'~?\. : (quatrocentos e cinqüenta reais) referentes aos meses aos 
~-:,;: .. ~.. 04 (quatro) primeiros meses (agosto, setembro, outubro e 
~~ ~ < ~---~,. rJ4,. A ??./V e.A-~- ~·r°l'"'f~ )· ,, / /? ,& (/ (._,C ~' 

0c·i~ \~.).:;" !\ - {,,.A- CC-+-r 
?·Df<!c~-..:;,- /! ~,; 

"filo~.: ;·-. . tJ ui 
/;i,)\t('.;"~· . '\;. \'--? H_ ~ I - ·~ \' • J 

\@~(V_[y\~- J~ÚY ~ t}AJV(% 



)) 

novembro), sendo que os meses restantes o aluguel passará 
a ser no valor de 01 (um) salário vigente o qual hoje se 
encontra no valor de R$ 545;00 (quinhentos e quarenta e 
cinco reais), que deverá ser pago diretamente à 
LOCADORA, mediante recibo, sendo que o pagamento se 
dará até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, ficando desde 
já que o reajuste do aluguel se dará mediante o índice do 
aumento do salário mínimo vigente no país o qual já fica 
acordado entre as partes. 

3ª - Ficarão a cargo da LOCADORA as obras que 
forem exigidas pelas autoridades municipais e/ou sanitárias 
relativamente à segurança, conservação e higiene do 
prédio, não lhe cabendo direito algum às indenizações pelas 
benfeitorias, modificações e obras que fizer no imóvel, não 
cabendo ao(s) LOCATÁRIO(S) nenhuma indenização e/ou 
obrigação de entregar o respectivo imóvel nas condições em 
que foi locado nem que o mesmo seja reposto na situação 
em que se encontra neste ato. 

4ª - Caberá ao(s) LOCATÁRIO(S) o pagamento 
das despesas decorrentes do uso de força, luz, telefone, 
água e esgoto e IPTU. 

5~ Finda ou rescindida a locação -o -:---..;.-
LOCATÁRIO(S) compromete a devolver o imóvel ~~~''· 
perfeitas condições, portanto, caso haja rescisão contr ~~RE r.rt, r, r·-; · 

por qualquer das partes antes do prazo final deste, fi a a~ JUL ZOIJ 
parte que rescindir obrigada a pagar multa de 10% (de po · 
cento) do valor devido ao presente contrato. 

---...:.. .. ::- -:~ · , .. , 
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) 

não utilizar o imóvel para outro fim que não seja para a 
ocupação de seu estabelecimento comercial, não lhe sendo 
permitido transferir este contrato a outrem ou sublocar o 
imóvel no todo ou em parte sem o expresso consentimento 
do LOCADORA. 

1ª - O LOCADORA se obriga, em caso de 
alienação ou venda do imóvel locado, a incluir na escritura 
respectiva uma cláusula que imponha ao adquirente a 
obrigação de respeitar a presente locação, até o término do 
contrato, ressalvadas as disposições especiais das leis de 
emergência sobre o inquilinato. 

8ª - O{s) LOCATÁRIO(S) se obriga{m) a manter · 
em perfeitas condições de higiene, iluminação e 
conservação o imóvel que ora lhe é locado e assim restituí­
lo nas mesmas condições que estava na data em que o 
locou. 

9ª - À LOCADORA fica facultado vistoriar e 
examinar o prédio em seu interior, sempre que lhe 
aprouver. 

10ª .. Para todas as ações oriundas do pre 
contrato fica eleito o foro desta Comarca de Minaçu - CM · das Conu •. 
qualquer que seja o domicílio das partes contratantes. CONFERE e~ f) r·-: · 

~1 JUL ZOl3 
E por estarem as partes, LOCADORA e/o~ 

LOCATÁRIO{S), de pleno acordo com o disposto este 
instrumento particular, assinam-.no na presença. das uas 

!<\~.\ testemunhas abaixo quaHficadas e em 02 (duas) vias de 
i . igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma .., , 

;l9]~~.~~.~ " das partes interessadas. 
,~~w, {'//C--
'\~~.-\;.:,'·\ // ~ t-faJ-~ ç/I j} & #' t-- 6VV 
,~.><q{e;@ ~ 

~~ :}~=- d-0- Llvo. 

~· ·' 



Minaçu - GO, 10 de agosto-de 20ll. 

Testemunhas· 
CPF nº . ====----------
CPF nº 

!:belíonato de Notas 
~ e Anexos ttl 
o.... ::; 
~ 8'_ .g 
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e, de outro lado, - ................................................ ----·-·-------····--·-·-·--.. --.................. - .. ·--·-· .. ··--·------·---.. ·-------....................... -.;............................................... , 

. . -. .s: o ( TE/ /l o t11 /> f e d,. é: ~,?J-f>. e (1 E J;1 i'? C.-=l· ;:C.C, . /qb.5,17 # E- ·- {e:- 1'---i!:-:r - . 
qualif1caçao ·- ........................ - ................... _!. ....... _ .. , .. : ____ "_ ................................................. l ............ -·---·--....................... _ .... J.. ............................................................................ . 

-;11 e1 ;:J!JJ?e- ' Kõ- l/J5''-/. t29- S"SP-~ . OI q. s6t 73 /- os-
.......................................... .e ........................ -~·---------- -··-··"'.----'-- --............ ..... ...... ......... CNP J ( C. P.F.) --· -~---......... _ .............................................................................. : ..... .. 
têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

. . · . . • .. ;w;=v:;<( f>. Kv/- OS- /lflr-kv 1~"' ~ O primeiro nomeado, aqui chamaoo o locador', sendo proprfetano do ..... _ ... _____ ........................................................................................... .. 

. {J t::- ;i( I /- f> e V - fb i /_>J. .· . loc 
sito nesta ................... ·--·-------------·------.. -------···------..................................... " ....................... .. .. .................................................................................................. a-o 

ao segundo, aqui designado •o locatário', medianlas cláusulas e ~ndiÇões adi7te estipuladas, ou sejam: I 3 
1§) - o prazo de locação é de ........... Q~ ................. ( ...... !'f..t::..!.~:! __ J!..~----- ------ ............................... }meses a partir de ...... : .................. .. 

~ .. ~/.~. '..1..1.. '..~ ..................................................... _ .. :: ..................... e a terminar em .......... / ~ ......... f .. ~.t.. .. ~ .. ~ ............. ?.Q.(.i?.: ................................ . . . . 
data em que o locatário se obriga a restituir ·o imóvel completamente desopupaoo, oo estado em que o recebeu, independentem3nfe de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ràSsálvaq,a a hipeítese de prorrogàÇão da )ocação, o que somente se fará por escrito. 

§ único: Caso o locatário não restiruá o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, 
o aluguei mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, ~té a e'.eti:; ~Ocupação do Imóvel o~eto deste instrumento; 

2~) - O aluguel mensal é de ... @ .... f!:.P.f?_:r...Jf...t ................... (.!?.,<::_" .. '::. .~ .. ~!.'!:?.?... ......... ~ .... / .... ~ ............... ................................ .. 
.................................................................................................... -. ................................................ _._ .. _ ......... ....................................................................... .... : ...... ), que o locatário se 

compromete a pagar pontualmente, até o dia ..... f~ ........ ?.. .. ~ ......... .. ~ .. r. :~ ... Q .. A ............... fl!:!..1!C.~ .. : ............................................................................ .. 
.......................................................................................... ~-·- ........................... , na residência de locador ou de seu representante; 

3•) ·O locatário, salvo as obras que in)portem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel 
locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogãó, papéis, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, fechos, torneiras, pias; bannelr()s, ralo$ e demais acess.órioo em perfeito estado de conservaÇão e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retençãr.i -0u indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais ficarão desde logo incorporadas ao in:<ivel; . 

· 41) - Obriga-se mais o locatário a Satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos, a que der causa, e a não transferir este 
contrato, nem fazer modificações ou transfonnações no imóvel sém âlitorização. escrita do locador; 

51) - O locatário desde já facuf!a ao locador examinar ou v!storiar o imóvel locado quando entender conveniente; 

su) - O locatário também não póderá sub-locar nem emp;eslar o imóvel no todo ou em parte, sem preceder consentimento por 
escrito do locador; devendo, no caso deste se: dado, agir oportuname.n!e junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
término do presente contrato; · 

71). ~ No caso de desapropriação do ifnóvel locado, flcará o locador desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada 
ao locatário, tão somente, a faculdade de haveí do poder desapropriante a indenização a que; por ventura, tiver direito; 

BQ) - Nenhuma intimação do SeN iÇO Sanftário será motivo para o locatário abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste 
contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar a oonstrução ameaçando ruína; _ .. ·--__ 

9§) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será compelente o foro da situ ~~~~ quai .for o d rnicílio 
dos contratantes; • wwsi~ 083 VVl'Uo, · 

CONFERE C'.().! O r~.' . - · 
101) ·Tudo quanto for devido em razão des_te contrato e que não comporte o processo exec livo, será cobrad9 em ação com tente, 

ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir ra ressa~ dos _seus direitos; 

11n) - No_ caso de morte, falência ou insolvência do ................ fiador ................... , o locatário erá obrig dj ~}n~ ~e 30 di a dar 
substituto idôneo, a juízo do locador, sob pena de Incorrer na cláusuía seguinte; · 

121) - Fica éstipulado a multa de ............ :j_ .~ .... ':J. ............ ! !!. .. l:::. .. i... ..... Lf. ...................... ......... ·=·" .. ,, ... ., .,==:::;:::· :::.:··: ............. . ... _,,, - ·~ . _,.. . 
.......................... : ........................... ~ ......................................... : ........................................................... ........... : ................................................................ na qual incorrerá a parte que 
infringir qualquer cláusúra deSte contrato; cÓm a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, 
independentemente de qualquer formaiidade; 

13'} -Assina ..... : ................ também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima exaradas, o .............. .. 

Sr .......................................... - ................................ ....... : ........................................................ ................................................................................................................................................... . 

qualificação ............................................................................................................................................................................................................................................................................ . 

.................................................................. -. ............................................................................. ............... CNPJ (C.P.F.) ..................................................................................................... . 

Cõnjuge .......................................................... ....................................................................................................................................................................................................................... .. 

cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel locado; 

14!.) - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for qbrigado por 
eventuais modificações feitas no Imóvel, pelo locatário, não ficam compreendidas na multa da cláusula 12•; mas serão pagas à parte; 

Cód; 6330·5 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FIM RESIDENCIAL 

) 

Pelo presente instrumento particular de locação, de um 
lado IRANI ·FRANCISCA DA SILVA, brasileira, ca·sada, comerciante; 
portador do CPF nº 192.384.361-34 e da cédula de Identidade RG nº 
861780 2º VIA - SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, nº 
Centro, Minaçu - Goiás, de ora em diante chamado simplesmente de 
LOCADORA, e de outro lado MARIA DAS GRAÇAS MARTINS, 
brasileira, solteira, recepcionista, portadora da Cl/RG nº 3.781.034 -
DGPC/GO e do CPF nº 664.661.991-34, residente e domiciliado na 
Rua 05 nº 1.264, Centro, Minaçu - Goiás s; de ora em diante 
chamados simplesmente de LOCATÁRIA(S), tem entre si, como 
justo e contratado o que segue: 

11As partes signatárias têm entre si ajustadas e acordadas a 
celebração do presente contrato, que será redigido pelas 
seguintes cláusulas e condições": 

lº - O primeiro contratante, na qualidade de 
LOCADORA, dá em locação ao(s) segundo(s) contratante(s), na 
qualidade de LOCATÁRIA(S), 01 (um) imóvel urbano residencial de 
sua propriedade, sito na Rua 05 nº 1.264, Centro, Minaçu - Goiás, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 10 de 
agosto de 2011 e findo no dia 10 de agosto 2012. 

22 - O preço da locação será de =~~-~ 
(quatrocentos e cinqüenta reais), que deverá ser pago dir ~~ r·• . 
LOCADORA, mediante recibo, sendo que o pagamento s dar~' qté o 
10º (décimo) dia útil de cada mês, ficando desde já que o eaj feJ~bZ013 
aluguel se dará mediante o índice do aumento do sal' lo mimo 
vigente no país o qual já fica acordado entre as partes. -- ~:..-. ~:-: . .. 

3ª - Ficarão a cargo da LOCADORA as obras que forem 
Â ' ~xigidas pelas autoridad:s mun.ic~pais e/ou s~~itária~s relativamente 
, "'{~~~ a. s~gurança, c,ons.ervaç.ao : h1g1ene do pr?d1~, nao Ih.e. cabendo 
. '-",z<~f~;<- direito algum as mdernzaçoes pelas benfe1tonas, mod1f . &él!e at de 

r..·;~·._.: ... "· .. '1<:,.~ ·:~~ras que fizer no imóvel, não cabendo ao{s) LOCA RtM~ 
" 

1 <f., · l,,;r\:• '~ ~J$~P··· ~j" •• " c-t'_ ·~ I ·- e--· ~vr. 
~/"~, ~ ~C{> OUY- ~ ~ 

'l(\.~~~UJvCJ/•;Ü'-- d,QJ-:J ~OJ~00 'd-'yv(JL,°:jv~,...:> 
•J 



nenhuma indenização e/ou obrigação de entregar o respectivo 
imóvel nas condições em que foi locado nem que o mesmo seja 
reposto na situação em que se encontra neste ato. 

4~ - Caberá ao(s) LOCATÁRIO(S) o pagamento das 
. despesas decorrentes do uso de força, luz, telefone, água e esgoto e 
IPTU. 

5!! • Finda ou rescindida a locação, o LOCATÁRIA(S) 
compromete a devolver o imóvf=rem perfeitas condições, portanto, 
caso haja rescisão contratual por-.qualquer das partes antes do prazo 
final deste, fica a parte que rescindir obrigada a pagar multa de 10% 
(dez por cento) do valor devido ao presente contrato. 

6ª - O(s) LOCATÁRIA(S) não poderá sublocar ou 
transferir este contrato sem consentimento expresso da 
LOCADORA, sendo assim, o(s) LOCATÁRIA(S) se obriga a não 
utilizar o imóvel para Ç)Utro fim que não seja para a ocupação de seu 
estabelecimento residencial, não lhe sendo permitido transferir este 
contrato a outrem ou sublocar o imóvel no todo ou em parte sem o 
expresso consentimento do LOCADORA. 

78 · O LOCADORA se obriga, em caso de alienação ou 
venda do imóvel locado, a incluir na escritura respectiva uma 
cláusula que imponha ao adquirente a obrigação de respeitar a 
presente locação, até o término do contrato, ressalvadas as 
disposições especiais das leis de emergência sobre o inq . F'll~"" 

MiniStétio das Omir ... 
82 - O(s) LOCATÁRIA(S) se obriga(m) a ~~ér~ftf-: : 

perfeitas condições de higiene, iluminação e conserva ão ºn i.fnJ~Y~l 
que ora lhe é locado e assim restituí-lo nas mesmas c ndiço~s'''Cfut!f13 
estava na data e~ que o locou. . - r 

92 - A LOCADORA fica facultado vistoriar e examinar o 
prédio em seu interior, sempre que lhe aprouver. 



E por estarem as partes, LOCADORA e/ou 
LOCATÁRIA{S), de pleno acordo com o disposto neste instrumento 
particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo 
qualificadas e em 02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se 
uma via para cada uma das partes interessadas. 

Testemunhas: 

Tab e lio nat o 2° de 
C omarca de Mina·çul 

Virnínic.t ('a e táne 
.!'o Escrevente 

Av. Marnnhão nº 500 - Centro -
l CEP: 7 _6450-000- Fo~ ~~7, _ 

. . . .,.. .:......,,: , • ~. ~ ... . 

Minaçu - GO, 10 de agosto de 2011. 
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Certidão 
Certifico e dou fé, que nesta data protocolei no livro próprio A-01, 

Folha 174/Vº, sob n°. 8 .283 de orde - gistros de Títulos e Documentos e Registrado sob n°. 1.100 
de ordem, Livro A-09, Registro de esso s Jurídicas deste Cartório a presente Ata da Assembléia 

------- - - ---------1 Geral Extraordinária. Datada: 13/ 9/2 11. 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo. nº 0192/2011/JFB/CONJUR-MC/AGU/ 

Em 06 de outubro de 2011 . 

À Secretaria de Serv iços de Comunicação Eletrôn ica 

Assunto : Encaminhamento de documento referente ao processo :SJJrO_O_. Q~S_.1-,i,7:=5~i~o.p_;g 

Encaminho a Vossa Senhoria para as providências cab íveis documento 
consta nte em anexo refere nte ao processo nº 53 000 .05 45 75/2009, da entidade 
ASSOCIAÇÃO DE RADI ODIFU SÃO E CULTURA CANA BRAVA. 

Atenciosamente, 

Memo- 0192-JFB 

SEHv.,,V F'\ÍBU_,:-·· -
lifirWstétio da! ~. 

CONFERE r~ 0 r· o; . 

0,Ul 1013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DP-Ti\ 
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ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 
Rua 05, nº. 1264-A, Centro, Minaçu-Go, CEP: 76.450-000 

A CONJUR/CONSULTORIA JURÍDICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ASSUNTO: INTERCESSÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 53000.054575/09 

LOCALIDADE: MINAÇU-GO 

SENHORES, 

M l t-~l 8T~R !O D.o. 8 GOM U N!C.ú. ç:·:3 E8 

8R.ú. 8fLl.(:. - DF 

53üüü 05ü970/20·11-H3 

.Sf. Pfl'JJ;D H.JJGiCOLOG/CGf<.LiSPO 

É MUITO DIFÍCIL NOS DIRIGIRMOS ATÉ VOSSAS SENHORIAS, PARA SOLICITAR QUE 

TOMEM PROVIDÊNCIAS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, HAJA VISTA QUE JÁ SE PASSOU MAÍS DE UM {01) ANO E NADA DE CONCRETO EM 

TERMO DE ANDAMENTO NORMAL DO PROCESSO, POIS ENCONTRA-SE (APÓS A NOSSA VITÓRIA 

SOBRE AS DEMAIS} NA MÃO DE UM ANALISTA QUE VEM EMPERRANDO O MESMO, POIS SEMPRE 

ENCONTRA ALGUM ERRO, SEGUNDO O MESMO. MAS NA REALIDADE NÃO É ACEITA A SUA VERSÃO, 

POIS SEMPRE ESTAMOS, ALÉM DE ATENDERMOS SUAS DETERMINAÇÕES DENTRO DOS PRAZOS 

PRÉESTABELECIDOS, FIZEMOS TUDO DENTRO DA LEI E EM ATENDIMENTO A NORMA 

COMPLEMENTAR 01/2004. 

MAS O QUE ESTÁ OCORRENDO COM QUEM ESTÁ ANALISAND 

PESSOA A QUAL FAZ PARTE DO QUADRO DIRETIVO, TEM QUE POSSUIR R SID C 

ABRANGÊNCIA DA EMISSORA. QUAL ESTÁ CERTO? O AVISO DE HABILITAÇ O, A 'ff . . 
OU O ANALISTA? 

NESTE INTERIM, VIMOS SOLICITAR DOS SENHORES QUE INT AM JUNTO A ESTE 

DEPARTAMENTO, PARA QUE O PROCESSO EM EPÍGRAFE SEJA ANALISADO DE FORMA NORMAL E 

ÁGIL. 

RESSALTA-SE AINDA QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE INSTRUIDO, ULTRAPASSADO 

INCLUSIVE A FASE 2 (EX-2), POIS ATÉ MESMO O PROJETO TÉCNICO JÁ SE ENCONTRA INSERIDO NO 

PROCESSO. 

N. TERMO 

P. DEFERIMENTO 

MINAÇU-GO., 04 DE OUTUBRO DE 2011. 



) 

\ 

R 
Diretor Geral 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: RUA 06, N° 01, PARQUE DOS BURITIS, NA CIDADE DE 

CAMPINAÇU, NO ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76.440-000; 

E-mail: nossaradioclubefm@hotmail.com 

-SEHvw~- ~ · 
Ministéro da! CcmJ ' · 

CONFERE r~ 0 r·• . 

tl1013 
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.M ,·./V/.JC U - Gt9 
Ministério das Comunicações P Pi f 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORlvlE PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( } Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(X} Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas 
( ) Certidão do Processo; 

à folhas __ , 

Processo nº 3 3a;o. OS 4 5 ~ 5 / ~!?J 
I ;-===--

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/ ( )Rádio!TV Educativa / ( )Rádio!TV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

2 o d j ,,g dt' /,{,V-) ciJ) 
/ 

, CvJJ N-)me do interessado:<-/) cnpt.e. a cf.n 
Endereço completo: ------------------------------------
CEP: _______________ UF/Município: m.i mQW - G O 

J s-=--
Telefones: ----------------------------------------
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: ____________ _ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
)~rcício do direito de representação*; 
, ) Il- Pessoas físicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ill - AB Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e ·interesses Mi vos,._..;;:;.._._··· - · 
( ) N - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, ~~~l'\'.i~itos e int resses 
difusos * *; Ministério das °""".J •· 

CONFERE C()I 0 r·-; · 
* Representantes Legais /Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a co 
interesse alegado; 

Cópia da OAB; 
oj ~ê l@!li~esenta ão do 

Brasília, __ , d ---+-----'de 2 O_; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido . 

./ 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 

'?)-{ /- /O- /O- )O!/ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra : 

(,\)Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _ ; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº ,9 J atz<p () 5 li f 'J 1 :J. t/O ,1 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/ ( )RádioffV Educativa/ ( )RádioffV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

~omedoin~res~do:-~-~-,d-0---~~tG-•ô~-~-~'--~~--~~-~~~'-º~º~-----------
Endereço completo: _&w,-"-"-""------'º'-'-\<~'--~•.._/-IC-v/-'--: ___ _ ____________ ____ _ 

Mo 'vação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado : _..,_,~-'-""---''--':....::..:C-'----­
r'-

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

J ) 1 - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação* ; 
( ) II - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, &Mam tei; dh,,..ito.s _ 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; SEl<V~ F\l8Ll;,,.,, 
( ) IB - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; Ministério da!°'""°'· 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa d ~SRE liawréS!és : 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Có 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição 
interesse alegado; 

Assinatura do Solicitante 

Brasília, :? ; de __..~-'-"-"=~~"::"7,.~·, de 200 L/ 

vai'~/~~ {!_,, & -1cz LdLM~ 
Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido . 

../ 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA P(!BLICA 

. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

--~---,, 

1. 

J 
. C' . -~ ::, 

· ::: .. 

J 

·-·---------· ··""'------·--·-· ..... .. _____________ ~_ .. ___ _ 
. VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAGIG/llAL = c

3

:::~ ~;:~~DA D~.::E..::~~u7 
'. -~ -~Jlt'~.itS ·OC·\~LOCAR 

~RAfllCiSCA LACfRDA~f: ALENCAR 

CERES-GO 02/ABR/ 1970 
NATl!FJALfDADE DATA OE NASCIMENTO 

DOc ORIGEM C.NA-S.· :zli931 F:LS;.. 19{; L, A 32 CRC CERES 
GO E!': 20/ 121199~. · ;f;J~ 

CPF 108570488- 21 ~,.J.::-C,c 
5096150 

12327930 

-- ·- . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio nº 5441111 de 14/09/2011, a Associação de Radiodifusão 
e Cultura de Cana Brava, que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Minaçu / GO, processo nº 53000.054575/09, enviou pedido de 
reconsideração, anexado às fls. 808 a 839 dos autos. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. Os dirigentes residem fora da área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, 1 
km das coordenadas geográficas indicadas, conforme consta no oficio de indeferimento, tl. 804 
dos autos. 

3. Após análise técnica da documentação enviada no pedido supracitado, foi 
constatado o seguinte problema: 

I. O comprovante de residência do Diretor Geral é inválido, já que foi 
enviado, para comprovação de residência, um contrato de locação de imóvel para fim comercial 
que estabelece no 6º parágrafo o seguinte: "o(s) LOCATÁRIO(S) se obriga a não utilizar o 
imóvel para outro fim que não seja para ocupação de seu estabelecimento comercial". Dessa 
forma, esse contrato não vale como comprovação de residência do Diretor Geral. 

4. Cabe informar que a Entidade enviou documento à Consultoria Jurídica deste 
Ministério, fl. 841, argumentando que "já se passou mais de um (01) ano e nada de concreto em 
termo de andamento normal do processo, pois encontra-se (após a nossa vitória sobre as demais) 
na mão de um analista que vem emperrando o mesmo". Vale ressai ue ~·rreste no, a 
Entidade recebeu 5 ofícios do Ministério ( nsº 559 em 27/01, 141 a~~~- em 9104, 
3453 em 17 /06 e 5441 em 14/09). Com exceção do primeiro (tent boNR:R~~!·~: do ' timo 
(indeferimento), todos os ofícios são de exigência de nova doeu entação devi o à 
documentação/informação incorreta enviada pela Entidade. O UL Z013 

5. Desta forma, o motivo técnico que levou ao indefer ento do processo n foi 
sanado, tomando-se inviável a continuidade da análise do mesmo ássim, o pro esso 
encontra-se tecnicamente indeferido. 

Brasília, 31 de outubro de 201 1. 

CG/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Ao (À): C6 fi C 

Referência: 6300.005"'2 Si- '-/ j Jfj J - 9 / 

Encaminhe-se para: 

Providências 

Conhecimento 

Análise e Deliberação 

1b< Preparar resposta 

Preparar informe 

Resposta ao interessado 

Arquivamento 

emlb/GAB/DEOC 

Brasília, zj de 8f.J~de 2011. 

Diretor de Outorga Substituto 

_ .. --··-
~ f'Ú"i .. r-.. 

Ministério da! Ctmit•. 
CONFERE Cf?l/A' O t''-. · 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~\ - · [1L ~..tminhamento: GAB/SCE-MC Emt;i2__1_.J.fJ_1~-/ 

Encaminho o expediente anexo para: 

( ) EXAME E PARECER 

( ) PROVIDÊNCIAS 

( ) CONHECJMENTO 

'tô' RESPONDER AO INTERESSADO 

( )DIVULGAR 

OBSERVAÇÕES 

SeHv-,.0 F\KI~ 
"'1nistério das COlru •. 

CONFERE Cal. l'1 r·-:. .: 

~UL 1013 

,/ 
1 

I 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Memorando nº '6,3 ~ /2011 /GM-MC 

Ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: documento (encaminha) 

Em2~ de~~ de2011. 

1. Encaminho a Vossa Senhoria, de ordem, para análise, o expediente de 4 de outubro de 
/ 2011 , em que o Diretor Geral da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava questiona a 

morosidade no exame do Processo nº 53000.054575/2009, de interesse daquela Entidade, que trata 
de pleito para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Minaçu-GO. 

2. 

052574-20 11-ZZ/FOS 

Solicito informar diretamente ao interessado o que for pertinente. 

Atenciosamente, 

seffv~ Pú&t\A, 
Ministério das erirr., •. 

CONFERE r~ f) r·o;. . 

o ~l 1013 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Rua 05, n2 1264-A - Centro, CEP: 76.450-000 

MINAÇU-GO., 04 DE OUTUBRO DE 2011. 

EXMº. SENHOR 
PAULO BERNARDES SILVA 
DO. MINISTRO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

ASSUNTO: INOPERANCIA/MOROSIDADE E SUPREMACIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 53000.054575/09 
LOCALIDADE: MINAÇU-GO 

SENHOR MINISTRO, 

É MUITO DIFÍCIL NOS DIRIGIRMOS ATÉ VOSSA EXCELÊNCIA, PARA 

SOLICITAR QUE DETERMINE PROVIDÊNCIAS JUNTO AOS SEUS DELEGADOS PARA QUE 

TENHAM MAIS DETERMINAÇÃO E INTERESSE PARA QUE OS PROCESSOS (RADCOM) 

CAMINHEM COM MAIS RAPIDEZ, QUE SEJAM TAMBÉM MAIS OPER NA~-
SEJAM ARROGANTE:, DO QUAL ENUMERAMOS UM (DETERMINA Q.fi~ik~.E· 
ACHA COMO INTOCAVEL. CONFERE r.ov. f) r·~ . 

VEJA SENHOR MINISTRO, NESTA LOCALIDADE DE MINAÇ EM~PECÍFICO 
PARTICIPAMOS DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° 29 (04/04/2010) EN OP i.J.molilJ&: 
CONCORREMOS COM MAIS TRÊS (03) ENTIDADES, E A QUE CHEGO MAi PERTO DE 

NÓS EM TERMOS DE APOIO OBTEVE 111 PONTOS VÁLIDOS E NÓS TIV OS 1474 

PONTOS VÁLIDADOS PELO MINISTÉRIO. 
-.~ :::-"·"' ··· 

DAÍ PARA CÁ, ONDE JÁ SE PASSOU MAIS DE UM (01} ANO NADA DE 

CONCRETO EM TERMO DE ANDAMENTO NORMAL DO PROCESSO, POIS ENCONTRA-SE 

(APÓS A NOSSA VITÓRIA SOBRE AS DEMAIS) NA MÃO DE UM ANALISTA QUE VEM 

EMPERRANDO O MESMO, POIS SEMPRE ENCONTRA ALGUM ERRO, SEGUNDO O 
MESMO. MAS NA REALIDADE NÃO É ACEITO A SUA VERSÃO, POIS SEMPRE ESTAMOS, 

ALÉM DE ATENDERMOS SUAS DETERMINAÇÕES DENTRO DOS PRAZOS 

PRÉESTABELECIDOS, FIZEMOS TUDO DENTRO DA LEI E EM ATENDIMENTO A NORMA 

COMPLEMENTAR 01/2004. 



SE NÃO VEJAMOS SENHOR MINISTRO, O AVISO DE HABILITAÇÃO ACIMA 

MENCIONADO FOI EDITADO PARA O MUNICÍPIO DE MINAÇU, ENTÃO ACREDITAMOS 

QUE QUALQUER CIDADÃO DA COMUNIDADE, INCLUSIVE RESIDENTE EM UM DISTRITO 

DO PRÓPRIO MUNICÍPIO PODE FAZER PARTE DE UMA ENTIDADE LOCALIZADA NA SEDE 

DO MUNICÍPIO. MAS O ESTÁ OCORRENDO COM QUEM ESTÁ ANALISANDO O 

PROCESSO, É QUE A PESSOA A QUAL FAZ PARTE DO QUADRO DIRETIVO, TEM QUE 

POSSUIR RESIDÊNCIA NO RAIO DE ABRANGÊNCIA DA EMISSORA. QUAL ESTÁ CERTO? O 

AVISO DE HABILITAÇÃO, A LEI REGULADORA OU O ANALISTA? 

ESSA ATITUDE SENHOR MINISTRO FAZ COM QUE O PROCESSO ATRAZE O 

SEU ANDAMENTO, E NÃO FOI ISSO QUE VOSSA EXCELÊNCIA PREGOU QUANDO 

ASSUMIU A PASTA MUITO PELO CONTRÁRIO, O SENHOR FOI TAXATIVO AO DIZER QUE 

OS PROCESSOS QUE SE ENCONTRAVAM EM ANDAMENTO, NÃO PASSARIAM DE (01) 

ANO PARA SEREM LIBERADOS. 

PORÉM ALGUNS DE SEUS COMANDADOS ESTÃO EMPERRANDO OS 

PROCESSOS, OS QUAIS NÃO POSSUEM QUALQUER TIPO DE MANOBRA OU 

ARTIMANHA E SIM A REALIZAÇÃO DE UM TRABALHO HONESTO, COM A PARTICIPAÇÃO 

DA COMUNIDADE E MUITA BOA VONTADE. 

NESTA OPORTUNIDADE, GOSTARIA QUE VOSSA EXCELÊNCIA OLHASSE COM 

MAIS CARINHO PARA A DESENVOLTURA DOS SEUS E QUE OS PROCESSOS POSSAM TER 

O SEGUIMENTO NORMAL, SEM TANTA EXIGÊNCIA FORTUITA. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, AGRADECEMOS ANTECIPADAMENTE. 

ATENCIOSAMENTE, 

LACERDA DE ALENCAR 
Diretor Geral 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: RUA 06, Nº 01, PAR 

CIDADE DE CAMPINAÇU, NO ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76.440-0 

E-mail: nossaradioclubefm@hotmail.com 

~ DO~.EJIJ~. NA 
SEk'Vw F\J8u-.... 
' Ministérk) das e~, •. 
CONFERE r.()t f) r·o; : 

0 3~L 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1778/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de sol icitação da Associação de Radiodifusão e Cultural de 
Cana Brava, na localidade de Minaçu, estado do Goiás, para reconsideração da decisão 
comunicada por meio do Ofício nº 5441 /2011 , datado de 14/09/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava, qualificada nos autos 
do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 29, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. do dia 05/02/201 O, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se que os endereços do Diretor Geral - ~~&,:,["~~ 
Operações estão fora da área de cobertura do sistema irradiante, infringindo i~ttaf~9.a 
no subitem 8.2, alínea "c" da Norma Complementar MC nº 01 de 2004. CONFERE f.('l.10 , . .., : 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento do p ido, Da3 s~~i9~ffi:: 
desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os se uinte~atos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do proc sso, a esentando 
documentação que julgou ser suficiente para reformar a decisão. - . · . 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

amos/CGRC 
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1. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
indeferiu o processo, comunicamos que não é possível a revisão da decisão de indeferimento 
devido à constatação de irregularidades após análise documental, conforme é evidenciado em 
despacho anexado aos autos à fl . 846. 

1. Para fins de conhecimento, foi averiguada a seguinte irregularidade: 

a. O comprovante de residência do Diretor Geral não pôde ser 
validado, pois foi encaminhado pela requerente, no intuito 
de comprovar sua residência, um contrato de locação de 
imóvel para fins comerciais que estabelece em seu 
parágrafo 6º que "o(s) LOCATÁRIO(S) se obriga a não 
utilizar o imóvel para outro fim que não seja para ocupação 
de seu estabelecimento comercial." 

7. Ressaltamos que, de acordo com o art. 7º, Parágrafo Único, da Lei 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, bem como o item 8.2, alínea "d" da Norma Complementar MC nº O 1 de 2004 
todos os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas à prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária deverão residir dentro da área de execução do serviço, razão pela qual 
o requerimento formalizado sob o número 53000.054575/2009 foi indeferido, após comprovação 
do descumprimento do requisito contido nos citados dispositivos. 

8. Em resposta aos documentos protocolados os números 53000.050970/2011-83 e 
53000.05257/2011-91 , endereçados à Consultoria Jurídica e ao Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, respectivamente, esclarecemos que foram enviados 5 (cinco) comunicados à 
entidade neste período, dentre eles, 3 (três) são de solicitações por parte deste Ministério de nova 
documentação em consequência do envio de documentos e informações incorretos por parte da 
requerente, estando tais procedimentos de acordo com as exigências legais, não sendo possível o 
andamento do requerimento de autorização caso haja constatação de pendências ou 
irregularidades nos autos. Sendo assim, convém salientar que é imprescindível que a 
documentação solicitada por esta Administração esteja integralmente regular e em conformidade 
com a legislação específica vigente para que possa ser dado andamento à tramitação dos autos, 
caso contrário, em virtude dos requisitos legais em voga, não será possível dar continuidade aos 
procedimentos necessários à instrução processual. 

CONCLUSÃO 

9. · Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, não deverá ser acatado, 
diante da improcedência das alegações aduzidas. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de no.rernkn-Er de 2011. 

ALE~A 
Analista Técnic 

VEIRA SOLANO 

amos/53000.054575-2009/CG RC 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão ç,~~ Cc_".? 

'··· ó,.C2.. ' 
~': F1 ~ : '() ~.,.1 . 

Brasília, 

Çto_ºiR~ 
. · R.J c.f:--";~.j-- ~ 

3 de ~Ov~ de 201 rv-s's - ._f~ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de ~v:;::, de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, JO de 1 UU) de 2011. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

SEHV~ PÚBiJ_:-·-

de .+.o 11. 

UQUERQUE NETO 

iUL 1013 

Secret · s de Comunicação Eletrônica __ 

amos/53000.054575-2009/CGRC 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Mini stérios, Bloco R, 3 !< andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício nº (:;556/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ j denB\i~ de 2011. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
Rua 06, nº 01 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu - GO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.054575/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava, na localidade de Minaçu, estado do 
Goiás, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.054575/2009, 
comunicamos o que se segue: 

I. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
indeferiu o processo, comunicamos que não é poss ível a revisão da decisão de indeferimento 
devido à constatação de irregularidade após análise documental. seH\iiy0 ~,:- ~ 

Ministéro das °""' .. 
II. Para fins de conhecimento, foi averiguada a seguinte i~Rfri~~ r·-: : 

a. O comprovante de residência do Di etor~rolfultoW~e se 
validado, pois foi encaminhado pel req erente, no intuito 
de comprovar sua residência, um ontra o de locação de 
imóvel para fins comerc1a1s q abelece em se 
parágrafo 6° que "o(s) LOCAT ÁRIO(S) se obriga a não 
utilizar o imóvel para outro fim que não seja para ocupação 
de seu estabelecimento comercial. " 

2. Ressaltamos que, de acordo com o art. 7º, Parágrafo Único, da Lei 9.612, de 1 9 de 
fevereiro de 1998, bem como o item 8.2, alínea "d" da Norma Complementar MC nº O 1 de 2004 
todos os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas à prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária deverão residir dentro da área de execução do serviço, razão pela qual 

CGRC 



o requerimento formalizado sob o número 53000.054575/2009 foi indeferido, após comprovação 
do descumprimento do requisito contido nos citados dispositivos. 

2. Em resposta aos documentos protocolados os números 53000.050970/2011-83 e 
53000.05257/2011-91, endereçados à Consultoria Jurídica e ao Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, respectivamente, esclarecemos que foram enviados 5 (cinco) comunicados à 
entidade neste período, dentre eles, 3 (três) são de solicitações por parte deste Ministério de nova 
documentação em consequência do envio de documentos e informações incorretos por parte da 
requerente, estando tais procedimentos de acordo com as exigências legais, não sendo possível o 
andamento do requerimento de autorização caso haja constatação de pendências ou 
irregularidades nos autos. Sendo assim, convém salientar que é imprescindível que a 
documentação solicitada por esta Administração esteja integralmente regular e em conformidade 
com a legislação específica vigente para que possa ser dado andamento à tramitação dos autos, 
caso contrário, em virtude dos requisitos legais em voga, não será possível dar continuidade aos 
procedimentos necessários à instrução processual. 

3. Informamos que a decisão que promoveu o indeferimento do processo não pôde 
ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR ostal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 

1 1 

Atenciosamente, 

·'· J;J 1 

. •\! 

53000.054575-2009/CGRC 

~RQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1204/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.054575/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Minaçu / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Os endereços do Diretor Geral e da Diretora de Operações estão fora da área 
de cobertura do sistema irradiante, infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "c", da Norma 
Complementar n.º 01/2004. 

CONCLUSÃO 

3. 
processo. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de in ~Õ refer o 
Ministério das ~ ... 

CONFERE COI'- f) e·-: . 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca d 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma i 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme dispost nos 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido es 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

a documenta ão 

Brasília, 09 de setembro de 201 1. 

CG/CGRC 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1 ~ de Mk vn J'Yl.AY de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l ~ de ~ ~~ de 2011. 

OCTA~RANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

... - • ~ - ,..4 ' ... 

., - 1•L .~ ' , ,• t ' . 

• ' • lf..' .. . • \-\ ~.., 

Brasília, 13 d;ae~ bto de 2011 . 

VAJÚNIOR 
Diretor do Departamento e Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo(s) 
fundamento(s) acima disposto(s). 

CG/53000.054575/09/CGRC 

rasília, ) 4 de /-:XÍ]'J 1 JÓto de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
e Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311 -6177 

Ofício nº 5-9-<i1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ) ./; dej~L,&;; Jbt,Qie 2011. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 06, nº O 1 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu-GO 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.054575/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054575/09, na localidade 
de Minaçu / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. Os endereços do Diretor Geral e da Diretora de Operações estão fora da área 
de cobertura do sistema irradiante, infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "c'', da Norma 
Complementar n. º 01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para m · 1car a deci são de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/ 4, itens 9.7.3 e 9 ~1..,0 ~·-· ·-

Atenciosamente, 

CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

Mínistérl:l das~"· 
CONFERE r..('al !') r·-: . 

0,JUL 1013 

/ 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Rua OS, n2 1264-A - Centro, M inaçu, Goiás, CEP: 76450000 

jjVI / 

MiNiSTtR!O D.ll.8 COMIJNIC.!J. Ç•jES 
8R.0.8fLl.ll . • OF 

Ofício nº. 025/2011 

llmº. Senhor 
Dr. Octavio Penna Pierant i 

53000 057653/201 ·1-98 

SEPR0 .1D ll OIGiCOLOG/CGRL1'SPO 

ii/11 /2üii -12 J)S 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo: 53000.054575/2009 
Assunto: Solicitação de Substit uição de Analista 
Localidade: Minaçu-Go 

Senhor Diretor, 
É com grande expectativa que nos dirigimos até Vossa Senhoria, no int uito 

de expor alguns detalhes de andamento processual administrativo ~om ~~-él. 
localidade de Minaçu, no Estado de Goiás. É o que passamos a rSBift"'° ~~nal 
solicitar: Minist~ das Comu .. 

Em 2007 participamos do aviso de habilitação nº. 2 ,CÇ,Jt,f§g C'9"n'6~;a: 
entidade a única a prevalecer sobre as demais concorrentes, tod via ri~ffs~~ 
fomos culpados pelo não andamento processual, pois faltou o e vio d~rl:e 'êros 
documentos. 

No entanto, no ano de 2010, no aviso de habilitação nº. !.JlQ...ql;Jal tivemos 
04 concorrentes, mas que com muito trabalho em busca dos apoios de forma em geral 

conseguimos, depois de quinze dias de persistência em conseguirmos o intento, fomos 
vencedores. 

Logo em seguida, atendendo a Norma Complementar 1/2004 elaboramos 
o Projeto Técnico, com o Mapa de Arruamento e tudo mais que determina a legislação. 
Todavia, o senhor Gold, o qual analisa o nosso processo na área técnica começou a 
fazer exigências e nós passamos a cumprir. 

OOClJ iViENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Há de ressaltar no entanto, que na área Jurídica conseguimos cumprir as 
exigências determinadas por aquele departamento. Mas com o analista Gold não 
conseguimos cumprir. 

Desde quando o nosso processo sobre saiu aos demais, sempre 
respondemos aos ofícios, os quais seriam enviados à nossa entidade, 
antecipadamente. Tentando fazer com que o processo mencionado andasse mais 
rápido . Mas isso não ocorreu, pois estamos sendo obstruídos e muito provavelmente 
teremos o nosso processo mais uma vez Indeferido por este analista, que acreditamos 
se haja intocável no cargo que exerce. 

Por várias oportunidades fomos orientados pelo próprio Gold, que nos 
dizia de que maneira deveríamos proceder para que as pendências por ele 
encontradas fossem resolvidas. Mas todas as vezes que fazíamos o que pedia e era 
analisado por ele, sempre se deparava com outro problema sobre a mesma coisa, e 
outra vez dizia como fazer e mais uma vez fazíamos e ainda continuava errado. 

Até que o próprio Gold indeferiu o nosso processo, no qual houve a 
participação de várias pessoas que acreditaram em nossa iniciativa, assinando e 
emprestando os seus documentos pessoais e agora vem um analista que se julga 
superior a tudo e a todos e Indefere um processo sem vícios e instruído. 

Mesmo diante do seu Indeferimento processual, nós não nos entregamos e 
Pedimos a sua Reconsideração o que se encontra sendo analisado pelo próprio Gold. 
Mas já sabemos antecipadamente que este analista irá fazer corpo mole para fazer 
com que tal processo tenha a sua caminhada normal e o que é pior, ficamos sabendo 
ainda que o mesmo analista irá Indeferir mais uma vez o nosso processo. 

Devemos ressaltar ainda, que tão logo o analista em comenta indeferiu o 
processo em epígrafe, nós nos dirigimos exatamente no dia 27 /10/2011 até a este 
Ministério para falarmos com o senhor Gold, e conseguimos o intento às 14:20hs do 
referido dia. 

No entanto, já se fazia parte do processo o ofício que enviamos a CONJUR 
reclamando do andamento do processo. 

Então quando o senhor Gold nos atendeu, o mesmo fez menção ao ofício 

com o estado emocional alterado, pois estava com as mãos geladas e tremendo. Nesse 
instante ele tentou justificar-se, colocando a culpa das pendências em cima da 
entidade e nos ombros da pessoa que da assessoria à associação. Dizendo ainda que 
teria que responder a CONJUR, mas que iria atribuir a culpabilidade a entidade que 
não sabe interpretar a lei e a Norma Complementar. 

Notadamente se viu em seu semblante o desagrad 
praticamos, tomamos esta atitude porque sabemos que os nossos dir 
violados. 

~~oo-;·-
itlúli&tétãdasâktOO·. 
CONFEH \.ai. rrr·":. : 

Queremos diante mão, dizer que tudo faremos para que noss~rocesso 
finalize o mais breve possível. Pois quando o Ministério das Comun caçõ b~Z~13 
ofício solicitando qualquer tipo de documentos, iremos atende com maior 
satisfação, competência e rapidez. _ _ . ·-· . 

O que queremos é que nos dê, como é de direito, o 1re1to (fa "ampla 
defesa. O que é pertinente a todos os brasileiros. 

Só para constar dos autos: 
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Quando a nossa entidade venceu as demais e o Ministério das 
Comunicações nos informou sobre a totalidade de apoios obtidos por nós sobre a que 
mais próxima chegou, a qual obteve 111 votos válidos e nós obtivemos 1.474 votos 
válidos. 

E quando a nossa concorrente descobriu que havia perdido para a nossa 
entidade, imediatamente os componentes de tal associação nos procuraram e nos 
ofereceram uma volumosa soma em espécie, o que foi rejeitado por nós. Mas era 
muito dinheiro. 

Diante de nossa recusa em realizarmos a fusão das entidades, como 
determinada a legislação e a norma complementar, eles mais uma vez ofereceram R$ 
2.000.000,00 em espécie, e mais uma vez foi rejeitado por nós. O que era ainda mais 
dinheiro do que oferecido anteriormente. 

Então diante de nossa recusa, eles argumentaram que além de terem 
várias emissoras, não só de rádio, mas também de TVs, tinham influência no MC e que 
não iria ficar fácil para nós conseguirmos finalizar o processo tão cedo. 

Daí, diante de tudo isso que vem ocorrendo com o nosso processo, fica a 
dúvida. E por estes mesmos motivos aqui colocados e por sentirmos que estamos 
sendo prejudicados no andamento processual por este analista, é que solicitamos 
humildemente de Vossa Senhoria que substitua-o do nosso processo, colocando 
qualquer outro. Antes que o mesmo seja Indeferido novamente, causando para nós 
mais transtorno, ficando ainda mais difícil de conseguirmos a normalidade processual, 
solucionar as pendências e por fim obtermos o desejado êxito. 

Senhor diretor, o senhor há de convir que nós não podemos perder esta 
oportunidade de agraciarmos a nossa comunidade com este benefício, pois em nossa 
cidade só existe uma emissora FM comercial e a comunidade já não agüenta a forma 
como esta executa a sua programação. Na realidade o que falta, é outra emissora, seja 
ela comunitária ou mesmo uma emissora sonora comercial, para que a nossa gente 
possa ter mais uma opção. 

Neste Termo 
Pedimos e Aguardamos Deferimento 

// ºI"" 4c «-4-'? ;4 ( /(Ôa 0' //ú,.7 /,, .?é c/fi4 rc- ~e -:-:---r· _ 
Rogerio Lacerda de Alencar ~~ F-0!3U~ · 

Representante Legal Ministério da! ~r •• 
CON~ Rr; rw. " r·-: . 

Minaçu-Go., 09 de Nov l'h'lYtcí'Cfe ZU11. 

~}JUL 2013 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 02, Lt. 02, cidade de C pina;;\ Setor 
dos Buritis, no Estado de Goiás, CEP: 76440-000. 
e-mail: nossaradíoclubefm@hotmail.com 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCuMENTOS 

.·.\ 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ~9-s C-0-~ 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processüJe O ( ''f'.:. 
encontra: ~r"';S.: -pioº : 

,~)RCb~J) 
(><) Vista do Processo; :.)iS' 

(>.:) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; & • 
( ) Ceriidão do Processo; ,• · 

Processo nº S 'ifl2oo o 2f. Ç .7 S'"l2a6Z, 

)Rádionv Comercial/( )RTV /( ) SARC Relativo ao Serviço de: ()<)Rádio Comunitária/ ( )Rádionv Educativa I ( 

- j~medo~~~gdo=-~-~G-~-0 __ ~L~~~-~~~-~&-~~-a-L~~~~~~n--. --e~.~'-·-­
Endereçocompleto:~,-~-~~-~~-'~~-~-/-~~~~~~'-n-~~~-~-~~~~~~~~~~~~~~~~-
CEP: f t <()'o ·C2<?2& UF/Município: -+.~,,,,_1&..,,'44-"'"d""'~""GoC;,.,.c;-"<-~---------

Telefones: ~ 2. ' J 7 ,;z -;? ,f ô 5 / 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: ·ttao a~Z 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) 1 - Pessoas tisicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
) ) xercício do direito de representação* ; 

( ) II - Pessoas fí sicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) III -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprov 
interesse alegado; 

Brasília, f2..2., 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido . 

../ 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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REPÚBLICA i=ED.ER.utVA DO BRASIL . 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÇ!BLICA 
. INSTITUTO OE IDENTIFICAÇAO 
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, VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAGIGNAL 

~ 3757024 2. A VIA ~g~ Ol/j""jl' 

::.~~::E:RALENCAR .. ~ ~ I 
FRANCISCA LACERU~ :~. AltNCAR (.9":$~ . 

EERES-GO 02/ ABRI 1970 
NATURALIDADE 

. -- -- ··· - -- -·-- .. 

DATA DE N'A.SCl!.lENTO 

SEk'V~ F\JWi..J;,,.. 
Ministério das e~ ... 

CONFERE r.c"' 0 r·-: · 

JUL Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 6 I ) 3 3 1 1-61 77 

Ofício nº 1-308 /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~q de~l'• ... Jx,e de 2011. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultura de Canabrava 
Rua 06, quadra 2, lote 02 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu- GO 

Assunto: Informação sobre Encaminhamento da Denúncia/ Processo nº 53000.054575/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atendimento ao Ofício nº 025/20 11, datado de 09/ 11 /2011, encaminhado por 
V.Sª e protocolado sob o nº 53000.057653/2011-98, em 11 / 11 /2011, solicitamos, com a 
finalidade de serem apuradas as alegações apresentadas pela requerente, que seja melhor 
fundamentado o teor da denúncia a respeito de sua concorrente, a qual teria sugerido a fusão 
entre as entidades em troca de certos benefícios, sob pena de ter como prejudicada a tramitação 
dos autos nº 53000.054575/2009, referente à localidade de Minaçu, estado do Goiás. 

2. Dessa forma, é necessário que a requerente formalize denúncia, fornecendo dados 
e informações, tais como: 

I. 
II. 
III. 

IV. 

Nome da entidade que fez a proposta de fusã W:re a~ ç0 ti<iladeii-; 
Nomes dos associados responsáveis por faze ~f'OOU~ · 
Informações como datas da realização da Mlfr~~~; . nom s de 
testemunhas e outras pessoas que estavam pr s~~~~~-~ ·· · 
Pr_ovas documentais, se houver, da efetivação da su ta.,P.rOJ;l~ta de usão 
feita pela concorrente em comento. JlJl fU IJ 

3. Conforme estabelece o art. 36 da Lei 9. 784, de 2 de janeiro de 1999, c so o 
denunciante persista em suas acusações, deverá apresentar provas a·ndo a veracidade das 
alegações feitas, podendo, inclusive, solicitar cópia de processos e documentos de posse desta 
Secretaria, se assim considerar necessário, sem prejuízo da tomada das providências cabíveis 
quanto aos deveres de instrução deste Ministério. 

CGRC 



4. Dessa forma, será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar resposta a esta Secretaria quanto ao interesse em dar prosseguimento à denúncia 
ofertada - mediante envio de documentação comprobatória das acusações. Esclarecemos, no 
entanto, que a entidade não perderá o direito de denunciar, a qualquer tem.po, quaisquer 
irregularidades constatadas. 

Atenciosamente, 

iniciais/processo/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

~'~ JN!8TtR! O D.U. 8 COM UNJC,ú. Ç t3E8 
BR.u. BfLL!i . • DF 

5'.3ü00 !JS ·1685/20 ·t ·1 -98 

Exmº. Senhor St ~·fWJDILOGlCOLOGiC."GRUSPO 

Paulo Bernardes Silva 
DO. Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Recurso Administrativo/Juntada de Documentos 
Processo: S3000.Q5~575/20091 
Localidade: Minaçu-GÔ 

Senhor Ministro, 

ü2li 212011-1 f, :41 

Em atendimento à solicitação feita por meio do ofício nº. 6558 de 11 de 
novembro de 2011, relativo à pendência constatada diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação em comenta, comunico que estou encaminhando a seguinte 
documentação autenticada em anexo: 

a) Contrato de Locação de Imóvel Primitivo; 
b) Adit ivo de Contrato de Locação de Imóvel, alterando as cláusulas 

1!! e 2!! do Contrato Primitivo; 
e) Comprovante de residência firmado pela empresa estatal 

SANEAGO, (Saneamento de Goiás S/A); 
d) Comprovante de residência firmado pela 

Centrais Elétricas de Goiás, (CELG); 
e) Nota Fiscal de aquisição de Gás para consumo; 
f) Nota Fiscal de Supermercado, onde adquire gên 
g) Fotos frontais da residência do Diretor Geral. 

SÓ PARA CONSTAR 
Salientamos ainda Excelência, que no item a. contido no mesmo ofício 

acima postado do Contrato de locação, o analista subtraiu parte da cláusula 6ª 
podendo levar alguém a cometer erros, pois como se pode notar no Contrato de 
Locação que segue existe a alternativa que não foi mencionado. Senão vejamos como 
ele colocou na solicitação de indeferimento: "Muito embora a requerente tenha 

J 

solicitado a reconsideração da decisão que indeferiu o pro·~~:....J.~w..t.~IJ.Ll.l~.i.w~---... 
não é possível a revisão da decisão de indeferimento e.~i.êtõ; l#v1©Gl"Glt<à~.tt~O 

NESTA DAT,4-

/ 
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irregularidade após análise documental. Já na alínea "a" ele disse o seguinte: "O 
comprovante de residência do Diretor Geral não pôde ser valídado, pois foi 
encaminhado pela requerente, no intuito de comprovar sua residência, um contrato 
de locação de imóvel para fins comerciais que estabelece em seu parágrafo 6º que 
"O(s) LOCATÁRIO(S) se obriga a não utilizar o imóvel para out ro fim que não seja para 
ocupação de seu estabelecimento comercial." 

Há de sal ientar que está contido no Contrato Original em seu parágrafo 6º o 
seguinte: "O{s) LOCATÁRIO{S) não poderá sublocar ou transferir este contrato sem 
consentimento expresso da LOCADORA, sendo assim, o(s) LOCATÁRIO(S) se obriga a 
utilizar o imóvel para outro fim que não seja para a ocupação de seu estabelecimento 
comercial, não lhe sendo permitido transferir este contrato a outrem ou sublocar o 
imóvel no todo ou em parte sem o expresso consentimento do LOCADORA." 

É importante frisar no entanto, que o imóvel é suficientemente espaçoso e 
suporta perfeitamente o comércio e a res idência. Tanto é que estamos enviando esta 
vasta documentação comprobatória, inclusive com fotos do local o que será fácil 
visua lizar a existência de local comercial e de residência, pois o lote é um só, e possui 
duas construções conjugadas, sendo apenas uma numeração para ambas as 
construções. Na construção de residência onde reside o senhor ROGÉRIO LACERDA DE 
ALENCAR, possui um total de cinco (OS) cômodos sendo um (01) banheiro, uma (01) 
sala, uma (01) copa, uma {01} cozinha, dois (02) quartos e uma (01) área de serviços. 

Já na construção aonde irá abrigar a futura instalação da emissora, possui 
um total de quatro (04) cômodos, sendo uma (01) garagem, um (01) banheiro, uma 
(01) sala de recepção, dois (02) quartos e uma cozinha. 

Queremos ressaltar que de acordo com o analista técnico deste processo em 
pauta, no item 2. do referido ofício de indeferimento, ele apregoou que o art. 7°, 
Parágrafo Único, da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como o item 8.2, alínea 
"d" da Norma Complementar MC nº. 01 de 2004 todos os dirigentes das fundações e 
sociedades civis autorizadas a prestação do serviço de radiodifusão comunitá ria 
deverão residir dentro da área de execução do serviço, razão pela qual o requerimento 
formalizado sob o número 53000.054575/2009 foi indeferido, após comprovação do 
descumprimento do requisito contido nos citados dispositivos. 

Muito bem Excelência, o que o analista disse é interessante, pois o que está 
contido no art. 7°, Parágrafo Único, da lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 está 
correto no que se refere as residências dos dirigentes, já no item 8.2, alínea "d" da 
Norma Complementar 1/2004, não tem nada com relação à residência dos dirigentes. 

Então se ele próprio erra, porque não nós? Que não labutamos no mesmo 
assunto todos os dias como ele. 

N. Termo 
P. Deferimento 
M ínaçu-Go., 02 de Dezembro de 20 

s&v~ F-\Jt!i.J,: •. -
MinistéOO das ~ •· 
CONFF~E r.<w. 0 <·":. · f 3 JUL 1013 

1. 

~J~-' {-/?e.e~ JJ p } é',A- "' rvuP /L 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

Diretor Geral 
CPF: 000.313.751-11 



Endereço para correspondência: Rua 06, nº. 01, Setor Parque dos Buritis, ne cidade 
de Campinaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76440--000; 
Telefone para contato: (62) 3377-3010 / (62) 8178-0097 
Email: nossaradioclubefm@hotmail.com ( 

) 
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CONTRATO DE LOCA ÃO DE IMÓVEL PARA FI 
COMERCIAL 

· AUTl 1\ · . ~,n · 
,: .5 t( ,e ' ! 5 
05'2 . . ' 672,:, . . 

Pelo presente instrumento particular de locaçã[,G~{W.(JtV 
de um lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, 
casada, comerciante, portador do CPF nº 192 .384.361-34 e 
da cédula de Identidade RG nº 861780 2º VIA - SPTC/GO, 
residente e domiciliado na Rua 05, nº Centro, Minaçu -
Goiás, de ora em diante chamado simplesmente de 
LOCADORA, e de outro lado ROGERIO LACERDA DE 
ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cl/RG 
nº 4.228.189 - DGPC/GO e do CPF nº 000.313. 751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05 s/nº (padrão nº 11.681), 
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás s; de 
ora em diante chamados simplesmente de LOCATÁRIO(S), 
tem entre si, como justo e contratado o que segue: 

"As partes signatárias têm entre si ajustadas e 
acordadas a celebração do presente contrato, que 
será redigido pelas seguintes cláusulas e condições": 

12 - O primeiro contratante, na qualidade de 
LOCADORA, dá em locação ao(s) segundo(s) 

) cor1tratante(s), na qualidade de LOCATÁRIO{S), 01 (um) 
imóvel urbano comercial de sua propriedade, sito na Rua 05 
s/nº (padrão nº 11.681), esquina com a Av · ""s,·· 
Centro, Minaçu - Goiás, pelo prazo de 12 (doze) r\fir@~~ ~ 
início a partir da data de 10 de agosto de 20 ft~fntfô0 ffo 
dia 10 de agosto,2012. O ~L Z013 

. .. 22 - O preço da locação será d $ 4\0,00 
'<'' . (quatrocentos e cinqüenta reais) referentes aos meses aos 
"{\f%~ . 04 (quatro) primeiros meses (agosto, setembro, outubro e 

'\:;': , ., {) . d?~ 0-/Z-
l:,_'.._ t;·r>':· ·~' · A//? & f./ é:- t/T, 
·'1~/' ·., ·',.i ,.}.J<:"c - (_,./.J- Cé--,c.-pr ·· 

?• 'tzr> ., · ·· · ~ \.;1 ~/ 
~?;,' (.~r; · . jl, t? Q v ' 
~r,~?;.~ .;.· .. f 'l/ - ? ('-? - . , . h I 

'~\; ... . ·.. Í"_,.j . ·. ~ L 0-- \:jÂ._,VL/ 0.. 
"'· ~1 .. :/·~:~- -~ ,. ··-\-. " \...) /l.--<[..)~/.:7' l-L>- (.. ' 

'>\~.;--' '"-\ / l -1,.Q.rtA..Á- . 



novembro), sendo que os meses restantes o aluguel passará 
a ser no valor de 01 (um) salário vigente o qual hoje se 
encontra no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 
cinco reais), que deverá ser pago diretamente à 
LOCADORA, mediante recibo, sendo que o pagamento se 
dará até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, ficando desde 
já que o reajuste do aluguel se dará mediante o índice do 
aumento do salário mínimo vigente no país o qual já fica 
acordado entre as partes. 

3ª - Ficarão a cargo da LOCADORA as obras que 
forem exigidas pelas autoridades municipais e/ou sanitárias 
relativamente à segurança, conservação e higiene do 
prédio, não lhe cabendo direito algum às indenizações pelas 
benfeitorias, modificações e obras que fizer no imóvel, não 
cabendo ao{s) LOCATÁRIO(S) nenhuma indenização e/ou 
obrigação de entregar o respectivo imóvel nas condições em 
que foi locado nem que o mesmo seja reposto na situação 
em que se encontra neste ato. 

4ª - Caberá ao(s) LOCATÁRIO(S) o pagamento 
das despesas decorrentes do uso de força, luz, telefone, 
água e esgoto e IPTU. 

52 Finda ou rescindida a locação, o 
LOCATÁRIO(S) compromete a devolver o · ~W,-_:em 
perfeitas condições, portanto, caso haja rescis in~~~I 
por qualquer das partes antes do prazo final ~,r.qeré'á ·à 
parte que rescindir obrigada a pagar multa de Oo/~ fe~r 
cento) do valor devido ao presente contrato. \ 

/::.. 6ª - O(s) LOCATÁRIO(S) não poder - -·10Ear ou 
~~:::~ .~. transferir este éontrato sem consentimento expresso da 

'.:: • "1. \ , 

·<:~~;.~< . _ LOCADORA, sendo assim, o(s) LOCATARIO(S) se obri~b~o-na-to_d_e N-o-ta-.s 

. " ') '(5.~~:·~.., /l,,, 6- V"'~ ~ e A X,~ ~ 
. . _<~:.:·- ~~ê"'_ . ' . ' .· ~ t- ,4 ~::_~ ,?"J,9 -P L'-:- //<-- - ~ . / ~ 

"-·" '•· . L& Q__ ~ o 2 9 ET ' 011 -e .,., .. 1 - 1 
. ; ; r-.? - .• \ .. jl Q.> • . 
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"· ·' ·' ~. [' ' \'o 'VV\_,, . V . \__l..1 \ _..Ai.</ . 

. AU'r' ENHCA:í;:li.O 

o5~~$JJ06·72.s 



) 

não utilizar o imóvel para outro fim que não seja para a 
ocupação de seu estabelecimento comercial, não lhe sendo 
permitido transferir este contrato a outrem ou sublocar o 
imóvel no todo ou em parte sem o expresso consentimento 
do LOCADORA. 

1ª - O LOCADORA se obriga, em caso de 
alienação ou venda do imóvel locado, a incluir na escritura 
respectiva uma cláusula que imponha ao adquirente a 
obrigação de respeitar a presente locação, até o término do 
contrato, ressalvadas as disposições especiais das leis de 
emergência sobre o inquilinato. 

a~ - O(s) LOCATÁRIO{S) se obriga(m) a manter 
em perfeitas condições de higiene, iluminação e 
conservação o imóvel que ora lhe é locado e assim restituí­
lo nas mesmas condições que estava na data em que o 
locou. 

9ª - À LOCADORA fica facultado vistoriar e 
examinar o prédio em seu interior, sempre que lhe 
aprouver. 

10ª .. Para todas as ações oriundas do presente 
) contrato fica eleito o foro desta Comarca de Minaçu - Goiás, 

qualquer que seja o domicílio das partes contratan ~ P(AAJ.,:·· -
Ministério da! ~· •· 

E por estarem as partes, LOCAD fifER~ro'tJ r·~ · 
LOCATÁRIO(S), de pleno acordo com o dispo~ t . 9~~ZOl3 
instrumento particular, assinam-no na presença as auas 

;~;:,. testemunhas abaixo qualificadas e em 02 (duas · ? de 
\~~ . igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma 

-"'1~_~ : : . - das partes interessadas. 
<1~~~\'. // e#~ 

\:~~:;,::·· 'i ([/ ú- _ t-,,çz--c.c.:--r: ~A- fl C:-:-- /7 l-- &//V 
~\:) · .. /1--6 (J 6!- ~.-4'./ 

-·~·\){0:-P ·~ ·- 1 , ~ • Ju o.. 
,___ ~-, \ <: " .\- . c.v- Ql'...-0-- ~ 

("' ) /l ,,...,, "' ív'v , _) /1....(!Y)I'--".:_.,{/? __ , I V'V/ V 
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Minaçu - GO, 10 de agosto de 2011. 

Testemunhas: 
CPF nº 

~~~~~~~~~~~ 

CPF nº 

Heconhecimento A utêntico 
f)<?;o11hec1menlo verctadeiro(s) a? assinatJ ra(~) de 

.~~~y.~:\i.{! .... 4&:.4.!!-~:t<: .. ... ... s-.~~;':;-,, .. 
,( ;,;,.-, lJ'>;:ç ' L/ . .L:i--- ~ ··---. . 

~f~~~fe~ ·:~':~~~;~f ;3j~~~~~~~~~·i~~; 
:e, '~r'·t~ºh't3 .. ·A· ··7·:ji~t;~~-;,· 7·· ··ó c: .wr·. 

'!"qu.G<; ,.: ... ,.-···· - · ··d<_.',J~:;:; ...... _.~"-~1·&..1'1'«.Y. . l-1 .. 
Y. íA-;.,,,i.<v.?..~~c: .... ....... ~~\.;.'ii.'.·:~~:...v_v.:l/ 
i Div i11 0CPere1r~ da Co~tá -Ta b,erfào 
- :-;i:;;:;0 Pereira d.:t Cost a.AhÍ'eu · Esc revente 

-:'.."..:._ -. 1 .... -i r.~P. l ~ ". P.::'I. E~crevente 

~,~·s 
eo:· 
RECIJll llÍÇ.l~EUBÓEflRr.!A 

0517BM 7252 
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ADITIVO DE CONTRATO DE LOCACÃO DE IMOVEL 

Pelo presente instrnmento particular de locação, 
de um lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, 
comerciante, portador do CPF Nº 192.384.361 -34 e RG nº 861780 2° VTA 
- SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, Centro, Minaçu - Goiás, 
de ora em diante chamado simplesmente de LOCADORA, e de outro lado 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do CIIRG nº 4.228.189 - DGPC-GO e do CPF nº 000.313 .751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05, s/nº, (padrão nº 11.681) esquina com a 
Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás; de ora em diante chamados 
simplesmente de LOCAT ARIO, ajustam o seguinte: 

1. As prutes acima qualificadas firmaram em 1 O de Agosto de 2011 o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO DO CONTRATO EM 
A.NEXO no qual ajustaram de comum acordo as clausulas l3 e 6ª. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, 
de alterar a cláusula 1 a e a cláusula e' passando, a partir desia data, a 
prevalecer o seguinte: 

A cláusula 1 ª terá a seguinte redação: O primeiro contratante, na 
qualidade de LOCADORA, dá em locação ao segundo contratanie, na 
qualidade de LOCATARIO, 01 (um) imóvel urbano comercial e residencial 
de sua propriedade, sito na Rua 05, 1264, Qd 167, (padrão nº 11.681), 
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás, pelo prazo de 12 
(doze) meses, com início a partír da data de 1 O de Agosto de 2011 e findo 
no dia 10 de Agosto 2012. · --·--

~ sÉHv~ ~&.l~ 

A cláusula 6ª terá a seguinte redação: 
sublocar ou utilizar o imóvel tanto como comercio, residênci 
sem prévio consentimento da LOCADORA, ficando uma p 
comercio e a outra parte conjunta para residência, conform 
anexo. 

Ministério da! ~· ... 
Fwd~1': rir··. 

ou ª~ºJUL Z013 
e p · o 
fotos em 
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3. Ficam ratificadas todas as demais cláusuias e condições do 
instrumento particular ora alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 
(duas) vías de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

(i .. < 

' ' /\ 6)N\ó 1 

- ·º 

Tabelionat o 
· Comarca de; 

v:i,.gi11io 
Escre 

Av. Maranhão n• 500 _ 
CEP: 76.450-000. Fon 

LOCADORA 

\ 

--···-
SEHV~ F'\Nu;.,.. 
MiristéOO das ~r •. 

CONFERE rw. 0 r·.._ · 

0~L1013 



SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
<D K}:) 

C0151 CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS 

Conta : 1541900 ro- 1 C0- 151 :ij 

Dados do proprietário/ Usuário/ lmóvpt----- ---------------------, 

) 

Codificação !2J2 j72 [õ3 jõ6oõ fl 
CPF/CNPJ proprietário: jooo1 _9238436134 

Data ocupação imóvel: J101os12011 

Nome proprietário: jrnANI FRANCISCA DA _ SILVA 

Nome usuário: jROGERIO LACERDA DE /:\LENCAR 

Fone residencial: f62 j37902040 

Bairro : ~ jcEN_TRO 

Distrito: jT0232 jDISTRITO- MINACU 

CPF/CNPJ usuário:joooooo3137 sni 

Fone celular:j 

Quadra: !1 67 Lote: 

Complemento: jc AMAZONAS Logradouro: f2"48 5 

CEP: Cidade: ~ jMrnAcu 

Tipo de pavimentação: j 1 - ASFALTO Área construída -m2
: flõO 

Vol. de água piscina: Órgão público J . . . a 
Área verde -m 2

: r­
Órgão agrupador: r-

Grande usuário: 

r­
r-

Benefício S.EC.: ~ 

Capacidade do reservatório -m': ~ 

Identificação da conta: r"3 
Motivo/Inclusão: j · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Dia vencimento alternativo : r­
Número de parcelas: r­

Data de inclusão: jo1;os119se 

Dados da ligação de águ
1
,_ ___ _ ___________ ______ ______ ____, 

Situação de ligação: j 1 - LIGADA 3 Distãncia do ramal: -~ Posição ramal: l E - ESQUERDA -=:J 
ld . de lig .: ~ fõõl Data de ligação: jo11os;19ss Data da situação: j o1;oa/l988 

Abastecimento altern .: 17 - NAO TEM jj Hidrometro: j.Z\05N450s21 Localização hid.: j.-1---PA_s_s_E_Io- -:iJ-,,. 

Proteção: /Hid.: j 3 - CAVALETE SEM ABRIGO 3 Tipo de lacre: 14 - SEM 

Situação de ligação: j s - FACTÍVEL :;;::] 

(%) Fatur. esgoto: r-
Esgotamento altern .: J~1---N-A-.O-T_E_M __ ::::J_· '"". 

Categoria Subcategoria 

f1 r 
r l 
1 1 
1 1 
1 1 
r ! 
r 1 
1 l 

Distãncia do ramal: p.O" 
Data de ligação: j30;~2;2003 

Economia Unidade 

j1 13 

r 

Posi 

Consumo 
Est imado Peso% 
m'/mês 

114 JlõO 
r-
r-,-
r-
r-
r--
r--
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,-----==--'---.---- -------... ,-- -----------... ,-------,--------rr::. As""'""""'~i+7 ~ 
SANEAMENTO DE GOIAS S.A. ... 

GOIÀNIA-GO CEP: 74805-100 NOTA FISCAUFATURA AVULSA/AGUA/ESGOTOISERVICOS d, ,..Q 
AV. FUED JOSE SEBBA, 1245- J, GOIAS >---------~.,..-, . e; V 

C.N.P.J .: 01616.929/0001--02 INSC. EST.: 10.013.357-6 W DO DOCUMENTO N° 00 OOCUt.l.ENTO 

PABX: (O~.J:~~~~;~F~;,\0~02)3243-1 554 800990871 _0 

PROPRIETÁRIO IRANI FRANCISCA DA SILVA 
USUÁRIO ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

LOGRAD 5 

NÚMERO 12 64 

COMPLEMENTO C AMAZONA.S 

BAIRRO 

CIDADE 

CENTRO 

MINACU 

COD DESCRICAO / COMPLEMENTO 

Qd: 16 7 

101 TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 
VALOR REF A 01M3 ÁGUA 

VIA CLIENTE 

Lt: 

CEP: 00 000 - 000 

) (TOTAL A PAGAR 

PAGAMENTO EM ATRASO SERÁ COBRADA MULTA NA PRÓXIMA FATURA. 

29/11 /201 1 0541900-0 

CNPJ/CPF 

000000000000-00 
CODIFICAÇÃO/ DV 

232 72 03 0600 

EFERENCIA VENCIMENTO 
11 / 2011 06 / 12 / 2011 

VALOR 

2.17 

2,17 

COOIGO OE BAIXA 826800000000 021701061 802 099087100006 000000000000 

111111 

800990871-0 

CNPJ/ CPF 

000000000000-00 
CODIFICAÇÀO/ DV 

232 72 03 0600 

REFERENC I A 
11 / 20 11 

COD/COMPLEMENTO 

1 01 

VENC I MENTO 
06/1 2/ 20 11 

VALOR 

2, 17 

VALOR RE F A 01M3 ÁGUA 

) (TOTAL A PAGAR 
2,17 

J[ VIA SANEAGO 

826800000000 021701061802 
099087100006 000000000000 

J 



5 CELG !nformacões de faturamento 
OISlRIWIÇÃO 

Cliente: 100043639 - ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

ld . da UC: 4020116818 

Endereço da UC: MINACU P.U.!\ .s 1264 

Em aberto: 10.80 D 

~<l. <la UC Tipo cta fatura ld. cta conta MêsiAno Seq . Par. Venc . Valor P•gamento A. 1.P. PJ. C. R.C. Neg. Oiv . 

j4020116818 J NEGOCIAÇÃO DE DiVIDA I01488ô0042 

J!if!ot: 
Luiz Paulo Go~~t 11.793-6 
@ CELG Dd. Gestão DT-STN 

Assistenle e 

1:_112011 : ºI 91011 1212_:i~:J_-~.=-_:::_ 1~!.ÕL ______ -=]~~T~~IEffN- : 291_1 1120.!..1J 

Valor total das faturas vencidas: 0.00 
Valor total de cheques irregulares: 0.00 

-sa<v~~~ 
Ministério das Ctn-c, •. 

CONFERE C~ 0 r·o; · 

~L1013 
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@Do tTf:?1/1 D 
Fatura de negociação 

2011026480917 

UC CONTA REF SEQ NP TF VENCIMENTO VALOR 
10,80 4020116818 0148860042 11/2011 o o 10 07/12/2011 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

llllllllll llllllllllllllll lllllll lll llllllllll llllllllllllllllll lllllll lllllll llll llll llllllllllllll llllllllllllll 
836000000007 108000090267 <IB0917111100 001488600428 

Fatura de negociação 

CGC 01 .543.032/0001-04 IN. EST. 100.549.420 
Rua 117 Nº 505 - Jardim Goiás - GOIÂNIA - GO 

Cl ien te I Consumidor 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
RUA 5, N. 1264 SETOR CENTRO CEP : 76450000 MINACU GO BRASIL 

UC 1 CONTA 1 REF 1 SEQ 1 VENCIMENTO 
4020116818 0148860042 11 /2011 o 07/1 2/2011 

Discriminação desta fatura 

2011026480917 

VALOR (R$) 
10,80 

Quant. Descri ão Valor R$ 
1 PARCELAMENTO DEBITO - PRC 

(** NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE ENDEREÇO **) 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

10,80 

._.. ......... -
SE~~ P\'.&t·..,.. 
Minis!€ 'X> da! O-"'<J1 ... 

CONFFE C().' () r·-:. : 
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CISAGÁS COMÉRCIO E 
TRANSPORTADORA 

DE GÁS LTDA. 

• 

DISPENSADA AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

CONFORME ARTIGO a• DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA W ·165194 • GSF 

VALIDO SE EMITIDO ATE 24/01/2015 

~!Ri~iiiiiiiiiiiiiiiiijj~í;iWiliii.iiiiiiiiiiiiiiiiiijiijiii!~iiiiii!~iiii.,, .,, 
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Assinatura 
Nattiva Gráfica, Serigrafia e Confoc. Ltd;i. Av. Maranhão,168 Centro · Minaçu-Go. Fone: (62) 3379·2195 CNPJIMF 05.474.27410001·36 lnsc .Est. 10.358 .G78-4 
10 Bis. 50x3 de 2251 a 2750 Série D-1 AIDF 1130491-0 · Agencia Fazendária Porangatu • GO. Em 24/01/2011 

SEkV~ P\Mu: .... 
Ministério das Cctru '' 

CONFERE C()I. 0 r·o;. . 
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VISTA FRONTAL DOS DOIS LOCAIS, TANTO DA FUTURA 

EMISSORA COMO DE RESIDENCIA DO DIRETOR GERAL 

, '.~!:\~ 
' . 

COMO SE PODE NOTAR, AS RESIDENCIAS ESTÃO NO MESMO 

LOTE, PORTANDO UM MESMO ENDEREÇO PARA AMBOS 

DO LADO ESQUERDO É ONDE SERÁ A INSTALAÇÃO DA FUTURA 

EMISSORA. DO LADO DIREITO É ONDE RESIDE O DIRETOR GERAL 

se'Hvw~~ ··:­
Ministério da!~ •. 

CONFERE r~ 0 r·-: . 

~ JUL 1013 
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

M iNl8TtR!O DJJ. 8 COM UN?C.ü. ç:jE8 
BR.U. 8[Ll.il. - OF 

53000 063450/20·1 ·1-31 

SE Pf\OJD llOG.1'COLüG.iCGRUSPO 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô~if,~~/.2ü1 í_1 ,:ug ):.td,(3o 

Assuntoo Solicitação para vista dos autos do processo riº.· 53~~0545~5/2:~, ' 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações referentes ao 
processo supracitado, feito em nome da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana 
Brava, no município de Minaçu, no Estado Goiás, e na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de vista do seus autos. 

Minaçu-Go., 12 de Dezembro de 2011. 

~ 
1-;a&c;:.-cÚ,,u ?.4cc..,..,c;;?f2 Or h?t>G,,.-v<~ ,,??/t 

Assinatura do interessado 

Qualificação como interessado: Diretor Geral ; 
Nome do interessado: Rogerio Lacerda de Alencar; 
CPF: 000313751-11 

Endereço para correspondência : Rua 06, Qd. 01,, Setor Parque dos 
Campinaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76440-000. 

Telefone para contato: OXX (62) 3377-3010 / (62) 8178-0097; 

Correio eletrônico (e-mail): nossaradio clubefm@hotmail.com. 

ATENÇÃO: A vista de processos e documentos atende a procedimentos estabelecidos em 
Portaria Ministerial. 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CANA BRAVA 

Exmº . Senhor 
Palu Bernardes 
DO. Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

Assunto: Juntada de Documentos 
Processo: 5300005457 5/2009 
Localidade: Minaçu-Goiás - ·~· 

/ '-• -·· 

Senhor Ministro, 

MINIBH R! ü DA8 COMUNIC.C1.Ç 1~E3 
SRA 8ÍLIP. - DF 

53000 064081/2011-01 

SE PRO/O ILOGJCOLOG 1'CGRUSPO 

14!1 :2t20i i-14:46 ·-?}·€.~J~j 

Tendo em vista a necessidade de juntar mais provas que comprove a 
área de instalação da emissora e de residência do Diretor Geral da Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, a qual solicita autorização para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária nesta localidade, estamos enviando o seguinte: 

a) - 1. Foto frontal do local de instalação d ~M ~~idê 1a 
do Diretor Geral, sendo que, do lado esquerdo onde também a en ~-~~~gem, o 
local de instalação da futura estação transmissora. Já do lado dire tt(WFER~ ey:t.~sidê 1a 
do senhor Rogério Lacerda de Alencar. ~ 

D 3 L Z013 
b) - 2. Foto frontal onde se nota clarament as duas co struções, o de 

o lote é grande e comporta tranqüilamente as duas instalações, t nto a da em· ssora, co O a 
de residência. 

e) - 3. Esta foto mostra que na esquina a esquerda, o muro é azul e que 
também faz paiie do mesmo lote. Seguindo o raciocínio, da esquerda para a direita, a 
primeira entrada da garagem é onde abrigará as futuras instalações da emissora e logo 
abaixo, é onde reside o Diretor Geral. Todas no mesmo endereço, por estar no mesmo lote. 



N. Termo 
P. Deferimento 
Minaçu-Go., 15 de Dezembro de 2011. 

P/P: t16dõ ~"'~ L~a/\ 
ROGERIO LACERDA DE ALENCÃR 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 91, Setor Parque dos Buritis, nesta cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000 
Teleparacontato:Oxx(62)3377-3010 / 81780097 
e-mail: nossaradioclubefm@hotmail.com 

. ;,/ . . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2170/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de lndeferim~to de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de encaminhamento de solicitação da Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, na localidade de Minaçu, estado do Goiás, para revisão da decisão de 
indeferimento comunicada por meio do Ofício nº 6558/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
11 / 11/2011 , cuja análise é de competência da Consultoria Jurídica. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, qualificada noj> autos 
do processo em referência, apresentou Recurso Administrativo, em virtude do indeferimento do 
pedido de reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para 
sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no A viso de 
Habilitação nº 29, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 05/02/201 O, que teve 
por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de· interesse. 

3. O não acatamento do pedido de rev1sao se deu pela ocorrência dos fatos 
constantes no item 6 da Nota Técnica nº 1778/2011 /CGRC/DEOC/SCE- - '~l!S~, 

conforme segue abaixo transcrito, in verbis: Ministério 003 Cnrnti •.. 
CONFERE r.Qt.I 0 r· -:. . 

1. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que indeferiu o processo, comunicamos que não é possível a re isão "~ dJWsrotJ3 de 
indeferimento devido à constatação de irregularidades após análise do ument"\lonforme 
é evidenciado em despacho anexado aos autos à fl. 846. 

J - - •• · - ~ •. 

amos/CGRC 

_ ... _.... . . 

II. Para fins de conhecimento, foi averiguada a seguinte irregularidade~ 

a. O comprovante de residência do Diretor Geral não pôde 
ser validado, pois foi encaminhado pela requerente~ no 
intuito de comprovar sua residência, um contrato de 
locação de imóvel para fins comerciais que estabelece 
em seu parágrafo 6° que "o(s) LOCATÁRIO(S) se 

o 

J 



obriga a não utilizar o imóvel para outro fim que não 
seja para ocupação de seu estabelecimento comercial." 

III. Ressaltamos que, de acordo com o art. 7°, Parágrafo Único, da Lei 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como o item 8.2, alínea "c" da Norma 
Complementar MC nº 01 de 2004 todos os dirigentes das fundações e sociedades civis 
autorizadas à prestação do serviço de radiodifusão comunitária deverão residir dentro da 
área de execução do serviço, razão pela qual o requerimento formalizado sob o número 
53000.054575/2009 foi indeferido, após comprovação do descumprimento do requisito 
contido nos citados dispositivos. 

IV. Em resposta aos documentos protocolados sob os números 
53Q00.050970/2011-83 e 53000.05257/2011-91, endereçados à Consultoria Jurídica e ao Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, respectivamente, esclarecemos que foram enviados 
5 (cinco) comunicados à entidade neste período, dentre eles, 3 (três) são de solicitações por 
parte deste Ministério de nova documentação em consequência do envio de documentos e 
informações incorretos por parte da requerente, estando tais procedimentos de acordo com 
as exigências legais, não sendo possível o andamento do requerimento de autorização caso 
haja constatação de pendências ou irregularidades nos autos. Sendo assim, convém 
salientar que é imprescindível que a documentação solicitada por esta Administração esteja 
integralmente regular e em conformidade com a legislação específica vigente para que 
possa ser dado andamento à tramitação dos autos, caso contrário, em virtude dos requisitos e ) 
legais em voga, não será possível dar continuidade aos procedimentos necessários à , 
instrução processual. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento, vez que seu pedido não foi 
reconsiderado, conforme consta da Nota Técnica nº 1778/20 l l/CGRC/DEOC/SCE-MC, anexada 
aos autos do processo às fls. 852/853, e supracitado Ofício, à fl . 854, a entidade protocolou, em 
02/12/2011 , Recurso Administrativo, à fls. 863/878. 

5. ~ De acordo com as manifestações da Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária, o provimento do novo pedido não é devido, uma vez que a cópia do· contrato de 
locação encaminhado pela requente no intuito de ver reformada a decisão possui autenticação 
cartorária apenas parcial, sugerindo adulteração de documentos, não sendo possível, portanto, a 
confirmação de que houve alteração contratual no sentido de a Locadora ter permitido a 
utilização do imóvel em questão como residência pelo o Sr. Rogério Lacerda de Alencar, Diretor 
Geral da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, persistindo, dessa forma, as 
razões que levaram ao indeferimento dos autos em referência . 

. 6. Ressaltamos que o Contrato de Locação de Imóvel para Fim Comercial, celebrado 
entre a Sra. Irani Francisco da Silva e Rogério Lacerda de Alencar, em 10/08/2011 , em Minaçu, 
estado do Goiás, encaminhado juntamente com o pedido de reconsideração, em 30/09/2011 , teve 
re~ohhec.iiuento de firma das assinaturas em 13/09/2011 , bem como autenticação do documento 

· ,, ·· réferi~fó: '"dbcumento em 29/09/2011 , não constando juntamente com esse nenhum outro 
_. ' :·' dôciuhenY6 fizesse menção ao adendo contratual passível de indicar a possibilidade concedida 

pela locad9ra de utilização do imóvel como residência. 

7. Contudo, quando da interposição do recurso administrativo, em 02/12/2011 , a 
requerente encaminhou o Aditivo de Contrato de Locação de Imóvel, em duas páginas, 
supostamente assinado em 10/08/2011, mesmo dia em que foi assinado o contrato principal, com 
firmas reconhecidas apenas em 30/11 /2011 e 02/12/2011 (fl. 871), sendo que, diferentemente dos 
outros documentos com autenticação dos serviços notariais, a primeira página, a qual contém 
expressamente a alteração contratual que viria a corroborar com as alegações da requerente (fl. 

amos/53000.054575-2009/CGRC 
2 de 4 
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870), não possui nenhum selo ou carimbo de autenticação que viesse a confirmar a existência 
jurídica do teor do documento. · · J i..h. ( ., 

._:· .. -. ?~ ·~ 

\e~~ 
'-. 

8. Isso posto, sugere-se encaminhame~tG. .ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações para julgamento de Recurso AdministrativÔ.:._ 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, d0.i de dezembro ·Q;e 2011. 

~~SOLANO 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ~i de dezembro de 2011. 

VIL MA ARENGA FANIS 
Coordenado a de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outdrga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

'Z z. de dezembro de 2O1 1. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituto. 

r!ff) Brasília, 

OCTA ~ PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Substituto 

amos/53000.054575-2009/CGRC 
3 de 4 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e viços de Comunicação Eletrônica 

arnos/53000.054575-2009/CGRC 

de dezembro de 201 1. 

· .1 

) 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Exmo, Senhor 
Paulo Bernaraes Silva 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília-DF 

Assunto: Reenvio de Documentação 
Processo: 53000054575/2009 
Localidade: Minaçu-Go 

Senhor Ministro, 

M INl8T~R l0 D.P. S COM UMICA Ç 1'.:iE8 

BRJI. S!LIA . DF 

53000 00078412012-34 

SE PR ü.iü !L 00.!COLOG/CGRUSPO 

ijt;,üit2üi 2-i 5 :úi 

Tendo em vista a necessidade de comprovação da originalidade documental exigida no 
processo em comento, estamos solicitando de Vossa Excia que determine o departamento 
competende a reavaliação da documentação ora apresentada. Documentação esta que s€gue: 

a) Termo Origial do Aditivo de Locação com assinatura na primeira via da 
proprietária; 

b) Original do Termo Aditivo de conformidade com que se encontra no processo 
acima mencionado. 

N. Termo 
P. Deferimento 
Minaçu-Go., 05 de Janeiro de 2012. 

P/P ~ 
Cícero Lacerda de Alencar 

iHV.,,á~···­
Ministéf'io da! ~ •. 

CONFERE r~ I') r·~ : 

Endereço pam correspondência: Rua 06, Qd. 01, Lt. 01, Setor Parque dos Buritis, 
nesta cidade de Campinaçu, no Estado de Goiás, CEP: 76440-000; 
Telefone para contato: (62) 8178-0097 / (62) 3377-3010 / (62) 8477-3010 
e-mail. nossaradioclubefm@hotmail.com 
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ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOvdRutfi:rJ · J? 
º"' - 4'' 

Pelo presente instrumento particular de locação, 
de um lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, 
comerciante, portador do CPF N° 192.384.361-34 e RG nº 8()1780 2° VIA 
- SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, Centro, Minaçu - Goiás, 
de ora em ·diante chamado simplesmente de LOCADORA, e de outro lado 
ROGERIO LACERPA .DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do CI/RQ nº 4.228.189 - DGPC-GO e do CPF nº 000.313. 751-11, 
residente e domiciliado na Rua ·05, s/nº, (padrão nº 11.681) esquina com a 
Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás; de ora em diante chamados 
simplesmente de LOCAT ARIO, ajustam o seguinte: 

1. As partes acima qualificadas :firmaram em 10 de Agosto de 2011 o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO DO CONfRATO EM 
ANEXO no qual ajustaram de comum acordo as clausulas 1 ª e 6ª. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, 
de alterar a cláusula 1 ª e a cláusula 6ª, passando, á partir desta data, a 
prevalecer o seguinte: 

A cláusula 1 ª terá a seguinte redação: O primeiro contratante, na 
qualidade de LOCADORA, dá em locação ao segundo contratante, na 
qualidade de LOCATARIO, 01 (um) imóvel urbano comercial e residencial 
de sua propriedade, sito na Rua 05, 1264, Qd 167, (padrão nº 11.681), 

. esquina cóm a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiá l~.~-12 
(doze) meses, · com início a partir da data de 1 O de Ago 

1 
~~do 

no dia 10 de Agosto 2012. CONFERE r~ 0 (''; : 

~UL Z0\3 
A cláusula 6ª terá a seguinte redação: O L AT~O poderá 

sublocar ou utiliz.ar o imóvel tanto como comercio, res ência q!f _ambos, 
sem prévio consentimento da LOCADORA, ficando 7p~ o 
comercio e a outra parte conjunta para residência, conforme fotos em 
anexo. 



·,· 

) 

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
instrumento particular ora alterado. 

E por estarem, ass~ justas e contratadas, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

:MJNAÇU -GO, 1 O de Agosto de 2011. 

\( ~110l l0 01Yllíl39'1l : ~ 

J;i~~ ~~ d&~-0,~ __ 3 _11_A1_:i _o~_u_1e_3_~0 _______ _ 

LOCADORA LOCATÁRIO 

TESTEMUNHAS: 

,. !I"~ ':· .< •.• ' . 

] 
.O .Registro Civil e Tabelionato de Notás 

Rua 07 n' 187 ·Centro · Goiânia· GO / Fone: 3223-2027 
· " Jânio lloclrigues de Oliveira 

· · Oficbl e Tabcliõo 

R~~'onh~6 ___EOr :va rdàdeira . à assinatura 'deEm.m 
ii@~@t.1íf'.·W•t!W1@.:.j ! pOr. te ~ a~Sinado n·a rTiinha 
. pres~nça_. Doú Fé.·i~.O 20*785569*, . · 

Goiânia, 1 • • 

Elli · rastº·...::~~ .. , ~~,,,,..;_'-'-

____...---.., . . . 
SEHV~ f'\J&.1:... ... 

"4ínisté00 daS ~ •. 
CONFERE f~ (") r·~ . 

~ JUL 1011 
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ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMO-ví\L -

Pelo presente instrumento particular de locação, 
de mn lado IRANI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, 
comerciante, portador do CPF N' 192384.361-34 e RG nº 8()1780 2º VIA 
- SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, Centro, Minaçu - Goiás, 
de ora em diante chamado simplesmente de LOCADORA, e de outro lado 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do CI/RG nº 4.228.189-DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05, s/nº, (padrão nº 11.681) esquina com a 
Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás; de ora em diante chamados 
simplesmente de LOCATARIO, ajustam o seguinte: 

1. As partes acima qualificadas :firmaram em 1 O de Agosto de 2011 o 
INS1RUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO DO CON1RATO EM 
ANEXO no qual ajustaram de comum acordo as clausulas 1 ª e 6ª. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, 
de alterar a cláusula 1 ª e a cláusula 6ª, passando, a partir desta data, a 
prevalecer o segUinte: 

A cláusula 1 ª terá a seguinte redação: O primeiro contratante, na 
qualidade de LOCADORA, dá em locação ao segundo contratante, na 
qualidade de LOCATARIO, 01 (um) imóvel urbano comercial e residencial 
de sua propriedade, sito na Rua 05, 1264, Qd 167, (padrão nº 11.681), 
esquina oom a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás, pelo prazo de 12 
(doze) meses, com início a partir da data de 1 O de Agosto de 2011 do __ .. .. 
no dia 10 de Agosto 2012. SE~~ PÜOi.1~ 

· Ministério da! °""1: ... 
CONFERE r.(l• 0 r·-:. . 

A cláusula 6ª terá a seguinte redação: O LOCATÁRIO od~'3 UL Z013 
sublocar ou utilizar o imóvel tanto como comercio, residêtÍcia ou bos 
sem prévio consentimento da LOCADO~ ficando uma parte ara 
comercio e a outra parte conjunta para residência, conforme fo -
anexo. 
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3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições d?!J -
instrumento particular ora alterado. 

E por estare~ assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

LOCADORA 

. : .. J O Registro Civil e Tabelionato de Notas 
' . Rua 07n'·l87 . Centro -Goiânia· GO i fone: 3223-2027 
· · • · .. · · · ;JâuiO Rodrigues de .Oliveira 

• · .. ' · ·:" ' · · · ' üflci•l e Tabelião 

Réc.ónh~o .'. póí • .,Veri:l à'.ct éira . a ' áss'ínatura dem:rm!Il 
li@~t3~ .,#•iiE1@4 . P~r ter. a~~j~ado na )minha 
presença. Dou 'Fé .. }'ó"020*7S5569~-. . ' 

Goiânia, 1 , • 1 1. 

Em Testº ,: ·da Verdada · 

pi ,Oliveira - Escrevente 

·1·. 

:MINAÇU -GO, 1 O de Agosto de 2011. 

LOCATÁRIO 

O 3 JUL Z013 

-~ 



ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Despacho Nº 049/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

Em G de jane iro de 2012 

À Secretaria de Servi ços de Comunicação El etrônica 

Assunto: Encaminhamento do processo nº 53000.054575/2009. 

Encaminho a Vossa Senhoria o processo nº 53000.0545 75/2 009, referente 
à entidade ASSOCIAÇÃO DE RADI ODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA., tendo em vista o 
reen vi o de documentação às f ls. 884/888. 

Ate nciosamente, 

~-
VIO BIANCHI 

ltor Juríd ico 

--------

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 922 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Ministério das Comunicações 
L N[) 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

~
Vista do Processo; 
Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 

) Certidão do Processo; 

Processo nº 5 5 00 o O ,2 ~ 2": J 5~/ 2 00f 

Relativo ao Serviço de: (A)Rádio Comunitária I ( )Rádio!TV Educativa/ ( )Rádio!TV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

~Nomedoin~r~udo:~C~<~~~-~~-~~~~=~~~~~/-~J~A=~~-~~~~~~~~c~~~~n~~------­
Enden~romplcto:~fi~M~4~. -~6~-·~µ-/_._~~t--~~-~~~·~~?~_0~J~~-~-?-d~,~~~~~7~~-~~&-~-r­
CEP:_-+-'/__....i!.,___,.p~t;...,_/.P,,e::z-'-b'CJ_._,,tt'l--"&r'-9------- UF /Município: --.,<-\~=~~4'""'44"'""'J""'~~&1-C""""""""ef.C--,,..._, ~---­

Telefones: (:z 2 .' 11 l- ) 2 01/ 
~ 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: V(Ç'fd /f ! C i4 t< O Af.t,.,117:1-

W"'-'b' Jt. m- ') - /l?t4v e u 14-tboo //2 $> 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9 . 784 de 1999, conforme a seguir especificado 

) I - Pessoas fisicas ou jlllÍdicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 

) 
exercício do direito de representação *; · ... ·~ , . . ~ 
( ) Il - Pessoas físicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem i.M"~ ~ter'tfiteit s 
ou interesses afetados por decisões neles profe1idas ou a serem adotadas* ; ~ QI; 0-..n,,. 
( ) ill - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses col ~f\( C(l.i íl fY?'r. 

) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interess s 

difusos **; O 3 JUL Z013 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração vá! ad;ópia da OAB ; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a ~de representação o 
irlttTessc alegado ~ -- ~.--::e;: -::--::--.::.--- _ .. _, 

~ A! L"ilia,j_J_,de i ~ / ,de200J_j3 

Assinatura do Soífcitallie 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



) 

........ , ."'-. 

MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA.DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'IRÔNICA 

DEPARTAMENTO DEOUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº 5 5 9 '2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Rogério Lacerda de Alencar 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 05, s/n- Setor Vargem Alegre 
CEP: 76440-000 Campinaçu/GO 

Brasília, J.1 de janeiro de 2011. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n. º 53000.054575/09, informamos a V. Sª. 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Processo 

53000.054575/09 

53000.022390/1 o 

dbsf-DEOCISCE-MC 

Nome 

Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu FM -

ACRM 

Pontuação 
----"'"" .. :~w-:-. n~· erada das 

eman Í4esUlleô€~ 
474 

11 

DOCUMENTO f\NEX/\DO 
NESTA DATA 

1. 

'· 
í 



/ 
f 
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No intuito de auxil iá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, a wna das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, riúmero do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações di8postos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "l", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) gue seia promovida a incorporacão, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidad~"i!!r:!o.m~~~~ 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorpo .tos 11 ferentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia StYbre a teração na 
diretoria. 

~ JUL 1813 
Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativ . uerentes· quan ao acordo 
proposto. 
em caso de decisão pela associação de qualquer forma, as manifestações em apoio 
apresentadas pelas entidades passarão a fazer parte do processo da entidade 
comunitária, que continuará participando do procedimento de seleção; 

dbsf-Processo nº 53000.054575/09/RADCOM/DEOC/SCE-MC 



í / 

/ 

) 

qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emis.üo deste oficio não será 
utifu:ada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretiz.ação do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar O 1/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

D~V~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

- - ·· - .. ,,_;_ - _,_....,.;;:- =.--:=: 

dbsf-Processo nº 53000.054575/09/RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 5 5 9 /201 l/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, J.1 de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
Rogério Lacerda de Alencar 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
Rua 05, s/n- Setor Vargem Alegre 
CEP: 76440-000 Campinaçu/GO 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de inte~ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53000.054575/09, informamos a V. Sª. 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem l 0.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Processo 

53000.054575/09 

53000.022390/1 o 

dbsf-DEOCJSCE-MC 

Relação de participantes 

Nome . Endereço da Sede 

Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu FM -

ACRM 

Rua 04, s/n - esquina C9m 
Sara Kubru· fqliieo~•v... 
MinaçuNo 
Avenida nu~ ..... 
10/11-

Pontuação 
ponderada das 
manifesta -

1474 

111 



/ 

) 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a as.,ociação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta bipó~ ser apresentada: 

a) reiação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", ''b", "e", "d", "e'', "g'', 

"h", "i", "j", "l", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporacão, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as · - !J>Omdas 
d) pedido de arquivamento dos processos das enti ----~e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade inco ~ent referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembl a que deliberou sob a alteração na 

diretoria. _º. ·3·~-.-. L101 .. l 
Por fim salientamos que: .. \ __ _ 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
em caso de decisão pela associação de qualquer forma, as manifestações em apoio 
apresentadas pelas entidades passarão a fazer parte do processo da entidade 
comunitária, que continuará participando do procedimento de seleção; 

dbsf -Processo nº 53000_054575/09/RADCOM/DEOC/SCE-MC 



) 

qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utili7ada na contagem total, sendo consideradas apenas as jâ constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados Dtml pram de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

DERMEV Ji/1:!:;; A JÚNIOR 
Diretor dó Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

dbsf-Processo nº 53000.054575/09/RAOCOMIDEOCJSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

llmº. Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
DO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício 7308 de 29 de novembro de 2011. 
PROCESSO: 53000.054575/2009 
LOCALIDADE: Minaçu-Goiás 

MINISTtRIO D.Ji.8 C:OMUNIC.li.Çtj EB 
BR>l. afLl.ú .• DF 

53000 066337/201 ·1 .J9 

SEAPA.t'SCE 

2B/i 2/"20ii-03 ::32 

Com o devido respeito e acatamento e em atenção ao oficio 7308/2011 
datado de 29/11/2011, que de acordo com o oficio 025 de 09/11/2011 onde 
relatamos vários assuntos de interesse de nossa entidade, relatamos também que o 
nosso processo estava sofrendo atrasos em seu andamento. 

DOS FATOS: 

Estamos enviando cópia do ofício nº. 559, o qual propunha (proposta 
associativa) e também a nossa recusa para a tentativa da fusão. 

Logo após o Ministério das Comunicações nos oficializar sobre a pontuação 
ponderada e obviamente a vitória da nossa associação sobre as de · fol"l"ll'!--
surpreendidos com a presença de dois veículos da Marca Toiota na sede da '"l:l~~'/0i 
Levison Correia de Comunicação localizada à Rua 06, Qd. 01, Setor Parque do ~~ ~ o rn11 

cidade de Campinaçu, Estado de Goiás, cidade onde escolhemos para rec bermos as 

correspondências de praxe. O 3 JUL Z013 
Este fato ocorreu nos meados de fevereiro e em cada veículo e ava~uas 

pessoas, inclusive o Senhor Bruno Souza Santana, Diretor Geral da Associação omu 1tária 
de Radiodifusão Minaçu FM que obteve somente 111, contra 1.474 pontos v · :foi - · 
exatamente ele quem nos fez a proposta, a qual foi recusada por nós. 

Foi neste instante que eles, talvez por nervosismo falaram que nós não 
iríamos conseguir esta emissora tão facilmente, pois tinham várias estações de radiodifusão 
sonora e televisiva, e que tinham influência no Ministério das Comunicações, e que iriam 
usar de todas as suas forças para fazer que nós não consiguemos o nosso intento. 

Outra situação inusitada que ocorreu recentemente foi o sumiço de dois 
volumes de nosso processo, processo este que procuramos por mais de duas semanas, até 



)) 

) 

que tivemos que no dia 14 e 15/12/11 nos dirigirmos até a este ministério para 
conseguirmos juntar as peças e exatamente no dia 14 do corrente ano, o pessoal do 
Ministério conseguiram localizar e juntar todos os volumes, e daí sim, demos vistas ao 
processo. Mas mesmo assim, nós não desacritamos nos servidores desta autarquia e são 
pessoas de honra inabalável e capazes de desempenhar um bom trabalho. 

Isso que aconteceu com nosso processo, nós deixou preocupados, pois 
lembramos do que os membros da outra entidade nos disse. Mas sabemos da forma 
ilibada de como os servidores conduzem os trabalhos em seus respectivos 
departamento. 

Talvez este Ministério interpretou de forma equivocada no que se refere 
a colocação formulada por nós. Nós dissemos que era só para constar dos autos. 

A nossa colocação foi para que o Ministério seja acautelador, 
principalmente no que diz respeito ao andamento deste processo em especifico. 

Isso mediante a Lei 9.784 de 20 de janeiro de 1999 em seu Art 45. No 
qual diz: uEm caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado." 

Então senhor coordenador-geral, é o que expomos sem que haja perda 
dos nossos direitos. 

Minaçu-Goiás., 12 de Dezembro de 2011. 

P/P. ~~Ld~ 
Rogerio Lacerda de Alencar 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis, nesta Cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 7~; 

Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010 I (62) 8178-0097 
Email: nossaradioclubefm@hotmail.com 

--~7i(k.._ 
Wln~dal~n.. 

COHrfi;-F r.('&1 n ('f)f1 

D 3 JUL Z013 

-~ 
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ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

llmº. Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
DO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ASSUNTO: Resposta ao Oficio 7308 de 29 de novembro de 2011. 
PROCESSO: 53000.054575/2009 
LOCALIDADE:l'vtinaçu-Goiás 

Com o devido respeito e acatamento e em atenção ao oficio 7308/Z011 
datado de 29/11/2011, que de acordo com o oficio 025 de 09/11/2011 onde 
relatamos vários assuntos de interesse de nossa entidade, relatamos também que o 
nosso processo estava sofrendo atrasos em seu andamento. 

DOS FATOS: 

Estamos enviando cópia do ofício nº. 559, o qual propunha (proposta 
associativa) e também a nossa recusa para a tentativa da fusão. ~..,Oi\Mu.,.., . 

Logo após o Ministério das Comunicações nos oficializar sobre a lP.. ~ 
ponderada e obviamente a vitória da nossa associação sobre as dem iG.()#!~ 0 m•r 
surpreendidos com a presença de dois vefcufos da Marca Toiota na sede da açao 
Levison Correia de Comunicação focalizada à Rua 06, Qd. 01, Setor Parque do Bu~· L Z013 
cidade de campinaçu, Estado de Goiás, cidade onde escolhemos para bermo a 
correspondências de praxe. 

Este fato ocorreu nos meados de fevereiro e em cada veiculo e · duas 
pessoas, inclusive o Senhor Bruno Souza Santana, Diretor Geral da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Minaçu FM que obteve somente 111, contra 1.474 pontos válidos. E foi 
exatamente ele quem nos fez a proposta, a qual foi recusada por nós. 

Foi neste instante que eles, talvez por nervosismo falaram que nós não 
iríamos conseguir esta emissora tão facilmente, pois tinham várias estações de radiodifusão 
sonora e televisiva, e que tinham influência no Ministério das Comunicações, e que iriam 
usar de todas as suas forças para fazer que nós não consiguemos o nosso intento. 

Outra situação inusitada que ocorreu recentemente foi o sumiço de dois 
volumes de nosso processo, processo este que procuramos por mais de duas semanas, até 
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. d. 14 15/12/11 dº. . é .. é. ~" !. .. ~ que tivemos que no 1a e nos ingirmos at a este mm1st no para 
conseguirmos juntar as peças e exatamente no dia 14 do corrente ano, o pessoal do 
Ministério conseguiram localizar e juntar todos os volumes, e daí sim, demos vistas ao 
processo. Mas mesmo assim, nós não desaaitamos nos servidores desta autarquia e são 
pessoas de honra inabalável e capazes de desempenhar um bom trabalho. 

Isso que aconteceu com nosso processo, nós deixou preorupados, pois 
lembramos do que os membros da outra entidade nos disse. Mas sabemos da forma 
ilibada de como os servidores conduzem os trabalhos em seus respectivos 
departamento. 

Talvez este Ministério interpretou de forma equivocada no que se refere 
a colocação formulada por nós. Nós dissemos que era só para constar dos autos. 

A nossa colocação foi para que o Ministério seja acautelador, 
principalmente no que diz respeito ao andamento deste processo em específico. 

Isso mediante a Lei 9.784 de 20 de janeiro de 1999 em seu Art. 45. No 
qual diz: "Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado: 

Então senhor coordenador-geral, é o que expomos sem que haja perda 
dos nossos direitos. 

Minaçu-Goiás., 12 de Dezembro de 2011. 

P/P. k~ LcL~ 
Rogerio Lacerda de Alencar 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis, nesta Cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000; 

Telefone para contato: Oxx (62) 3377-3010 I (62) 8178-0097 
Emait nossaradioclubefm@hotmail.com 

~-,;o l~MtJ-­
Wirisléio dai c.cnu... .. 

CONFERE CC11 O m•r. ·. 

~
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ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CÀNA BRAVA 

Av. MínaC!J. Qd. 4a U. 05-A - Setor Minacu Norte. CEP: 76A50-000 

Ao Senhor 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Betrônica 

M INISTtRIO DA 8 COM UNIC.ú. Ç;ÕES 

BRA SfLIA • DF 

) unto: COMUNICAÇÃO À NÃO FUSÃO DE ENTIDADES 
Processo: 53000.054575/09-29 
Localidade: MINAÇU-GO 

Prezado Senhor, 

§3000 0 ·10026J201 1-S3 

~EPROIDILOG!COLOO/CGRL.ISPO 

:25i02J2011-ü'.3 :16 

Vimos pelo 'presente e com relação ao Oficio Nº. 559/2011 de 2.1 de Janeiro 
de 2011, relativo ao Processo Nº. 53000.054575/09-29, o qual solicita a Junção/Fusão das 
Entidades desta localidade de Minaçu. 

No entanto, salientamos que a nossa entidade é uma Entidade ilibada, sem 
nenhum vínculo que a subordine a outrem, principalmente no que diz respeito a um elo Político ou 
Religioso, e devido a isto, é que não concordamos em associarmos a outra Entidade. 

Outrossim informamos que de acordo com a Norma Complementar 1/2004, 
no item 12.1, e por este motivo estamos enviando toda a documentação inerente, ou seja: 

_, formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas 
/. instalação e de operação da estação; 
e) declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: "' 
b.1) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 
b.2) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso s nãp .. .. -

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmi &· · . F\IU~ · 
e) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade RE~~·~ 

outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar a ai aos · 
o local de instalação do ·sistema irradiante, com indicação das coordenadas g ráfi! UUL Z013 
na forma GGºMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 · dBµ, e o local da sede da entid de; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação . .. . _ .. 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiànte proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

<//_ /} ,, º ~ c~,,e,z::?/9 fl/:7 µ. G;rvC-49/ê 
/ 1 c:J ~ F- ( r;iJ L.-fi'~ . 



I 

~~dasccmponentes horizontal e vertical dos diagramas; 
e:;-~EfO'pmfJSSíonat ftabififado de que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. 7 .1 ou estudo específico, 
-conforme determina o item 18.2. 7.1.1; _ 

f) deciaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na Íocalidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

h) anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

!) ~.-1-a d.:~. ãf Uõ>/ d_ ~~-h:>J...c -a 

N. Tenno 
P. Deferimento 
Minaçu-Go., 12 de Fevereiro de 2011. 
Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313.751-11 

~G--é'<V k#C6'.Pf? y .Â-6/ -4~ 
1 

Assinatura do Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, SetorVargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no Estado de 
Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx (62} 3377-3010/(62} 3377-3031; 

rreio eletrônico (e-mail}: dubefm2@brturbo.com.br, 

~a,;Q P\J U_,.. 
~ dag C/'fl"Cn. 

roflRE cc.i I') ('f)'~ 



ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Av. M"macu. Qd. 4a U. !&A - Setor Minacu Norte. CEP: 76A50-000 

Ao Senhor 
DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviçós de Comunicação Eletrônica 

MINISTêRIO DA 8 COM UHIC.fl. C~ES 
SRA &fLI JI. . OF 

) unto: COMUNICAÇÃO À NÃO FUSÃO DE ENTIDADES 
Processo: 53000.054575/09-29 
Localidade: MINAÇU-GO 

Prezado Senhor, 

53000 0·1002s.12011-SJ 

~EPROiDILOCJCOLOG/CGRL.ISPO 

2fül):2 flúi i .()~ :i b 

Vimos peJo .presente e com relação ao Ofício Nº. 559/2011 de 27 de Janeiro 
de 2011, relativo ao Processo Nº. 53000.054575/09-29, o qual solicita a Junção/Fusão das 
Entidades desta localidade de Minaçu. 

No entanto, salientamos que a nossa entidade é uma Entidade ilibada, sem 
nenhum vínculo que a subordine a outrem, principalmente no que diz respeito a um elo Político ou 
Religioso, e devido a Isto, é que não concordamos em associannos a outra Entidade. 

Outrossim informamos que de acon:fo com a Norma Complementar 112004, 
no item 12.1, e por este motivo estamos enviando toda a documentação inerente, ou seja: 

""" formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas 
e instalação e de operação da estação; 

) declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: " 
b.1) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 
b.2) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso es .ng;ãº----

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmiss •. ~ ~J..... " · 
e) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade o~~~~~:~ 

outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar ass1 ~aos 
o local de instalação do ·sistema irradiante, com indicação das coordenadas ge ráfi9f1~ JUL Z013 
na forma GGºMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de r io, 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entida ; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação . 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistem 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

07_ /J > /} ~ c~,,e.z:?/? .P~ 4- Grvc.4.?~ 
/1~~rt ~ ~ ~ . /7' ~ 
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_ ap~aINBS:tfWieêi:lisídascomponentes horizontal e vertical dos diagramas; 
e:J:-~d&-pFvfissíonat habtlífado de que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, 
-confonne determina o item 18.2. 7 .1.1; _ 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na iocalidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

h) anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

J"'~./-a d..~~/ a.~~./vi...i:-a 
N. Termo 
P. Deferimento 
Minaçu-Go., 12 de Fevereiro de 2011. 
Rogério Lacerda de Alencar 
CPF: 000.313.751-11 

~G-,,é'/v h?CC.P,1!? n AÓ/ d~ 
r Assinatura do Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/n, Setor Vargem Alegre, na cidade de Campinaçu, no Estado de 
Goiás, CEP: 76.440-000, 
Telefone para contato: Oxx {62) 3377-3010/(62) 3377-3031; 

reio eletrônico (e-mail): dubefm2@brturbo.com.br, 

; 

SBM,;O P\Íll.k.v 
t.tistário das enn.a 

CONFERE (') rq: 

O 3 JUL Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 110/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Minaçu / GO, formulado pela Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação constante do processo em epígrafe e 
em J esposta ao Despacho nº 049/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, datado de 06/01 /2012 (fl. 
889), informamos que os documentos anexados em 06101 /2012 (fls. 884/888) foram 
apresentados pela proponente no intuito de reforçar os argumentos anteriormente expostos, cuja 
finalidade se adstringe à reforma da decisão de indeferimento dos autos em referência. Dessa 
forma, a nova documentação poderá ser avaliada, a critério desta Consultoria, como parte 
integrante do recurso administrativo interposto pela recorrente em 02/12/2012 (fls. 863/881) com 
vistas à apreciação pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. · 

3. Contudo, com relação à documentação mencionada no parágrafo anterior, bem 
como aquelas anexadas em 09/01/2012 (fls. 891/896) e em 28/ 12/2011 (tls. 897/904) é oportuno 
tecer as seguintes considerações: 

SE1'V._;a~ 
1. Conforme consta da Nota Técnica nº 2170/2011 /C ~~C, 

de 22/ 12/2011 (fls. 882/883), com o intuito de comprovar que o local ~~t0 9'6': Sr. 
Rogério Lacerda de Alencar, Diretor Geral da Associação de Radiodifu o e C~Ltura de Cana 
Brava, se encontrava dentro da área de prestação de serviço, conforme d termi~ ~JO!ft. 7, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, fora encami ada cóp1 o Aditivo 
de Contrato de Locação de Imóvel (fls. 870/871 ), datado de 10/08/2011, portanto, esrna data 
em que havia sido celebrado o Contrato de Locação de Imóvel para fim - - ral (enviado em 
original em 14/09/2011 , fls. 812/813). No entanto, diferentemente das cópias do Contrato 
principal encontradas nos autos, a cópia do adendo contratual não possuía selo de autenticação 
cartorária, mas tão somente reconhecimento de firma das assinaturas da Locadora, Sr. lran i 
Francisca da Silva, do Sr. Rogério Lacerda de Alencar, bem corno de suas testemunhas, cujas~ 

as/CGRC 



datas dos carimbos se situam entre 30/11/201 1 e 02/12/2011, data posterior à conclusão da 
análise da reconsideração. Na primeira página em que é descrito o verdadeiro teor da alteração 
contratual inexiste assinaturas, rubricas, selo de autenticação ou carimbo pertencente ao cartório 
que permita comprovar em definitivo de se tratar de parte integrante de um mesmo documento. 

li. Posteriormente, em 06/0 1/2012, a proponente encaminhou novos 
documentos que j ulgou serem suficientes para comprovar a legitimidade da cópia do Aditivo de 
Contrato de Locação de Imóvel (fls. 870/871). Consta na carta de encaminhamento, datada de 
05/01 /2012 (fl. 884), que deveria ser feita a j untada ao processo do "Termo original do Ad itivo 
de Locação com assinatura na primeira via da proprietária", bem como do "Original do Termo 
Ad itivo de conformidade com o que se encontra no processo". Após verificação, pôde-se 
perceber a existência de três documentos notadamente distintos, resultando na impossib ilidade 
de se afer ir a veracidade da alteração contratual, bem como a legitimidade dos documentos, 
conforme opina a Nota Técnica nº 2170/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 22/12/201 1 (fls. 
882/883), que encaminha o recurso administrativo para julgamento de competência do Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Ili . É importante salientar que somente na cópia do adendo contratual (870/871) 
existem as assinaturas da locadora e do locatário, Sr. Rogério Lacerda de Alencar, bem como 
suas testemunhas, diferentemente do contrato principal, em que só constam as assinaturas dos 
contratantes ou, no caso dos adendos contratuais apresentados em original, onde há somente a 
assinatura da locatária com reconhecimento de firma. 

IV. Assim sendo, em decorrência da observação de todos os documentos, pôde­
se obter o seguinte quadro de informações: 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FIM COMERCIAL 
Contrato principal (fls. 812/814) 

Data de contratação 10/08/2011 

Autenticação do documento Documento apresentado em original 
Assinatura ou rubrica nas Sim folhas do contrato 
Contratantes Sra. Irani Francisca da Silva (locadora) e Sr. Rogério Lacerda de 

Alencar (locatário) 
Reconhecimento de firma 
das assinaturas dos Sim 
contratantes 
Testemunhas? Sim 
Data do reconhecimento de 13/09/2011 
firma 
Estaya.1·,. a~opipanhado do Não ãdé!íôÕ? . . :~ · .• " 

. JXa~: ',A~Pi.a_&~ ,-P~ .. contrato 
enconfrádas · nos autos Sim (datado de 29/09/2011) constava o selo de 
autenticação do cartório? 
Resumo de trecho objeto de A locatária dá em locação um imóvel urbano comercial de sua 
alteração propriedade. A locatária não poderá sublocar ou transferir este 

1 contrato sem consentimento expresso da locadora e se obriga a 1 

uti lizar o imóvel para fim comerc ial. ~ ,, 
Si> 

as/53000.054575-2009/CG RC 
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ADITIVO DE CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL '(:;;,'>"' 

Aditivo 1 (fls. 870/871) Aditivo II (fls. 885/886) Aditivo III (887/88'1b._. 

Data do Adendo 10/08/201 1 10/08/2011 10/08/2011 .u~ 
Autenticaçã() do Não tem 

V,s-.S - -
documento 
Original ou cópia Cópia Original Original 
Assinatura ou rubrica na SEM FIRMA 
1° página 

Não tem 
RECONHECIDA: Não tem 
Sra. Irani Francisca 
da Silva 

Assinatura ou rubrica na FIRMA 
2° página RECONHECIDA: 

Sra. Irani Francisco FIRMA FIRMA 
da Si lva (locadora); RECONHECIDA: RECONHECIDA: 
Sr. Rogério Lacerda Sra. Irani Francisca Sra. lrani Francisca 
de Alencar da Silva (não há da Sil va (não há 
(locatário); e Srs. assinaturas do assinaturas do 
Moacir Fernandes da locatário e das locatário e das 
Silva e Weliton testemunhas) testem unhas) 
Fernandes da Silva 

... (testem unhas) 
Data do reconhecimento Entre 30/ 11 /2011 e 
de firma 02/ 12/2011 

(02/ 12/201 foi a data 30/ 11 /2011 30/ l 1/2011 
de protocolo da 
documentação) 

Observação As datas de todos os selos de autenticação são posteriores a da decisão 
de indeferimento do pedido de reconsideração, não sendo possível, 
dessa forma, confirmar se o aditivo foi ou não assinado no mesmo dia 
em que foi celebrado o contrato principal (de 10/08/2011, com. 
reconhecimento de firma em 13/09/20 11 ). Além do mais, todos os selos 
de reconhecimento de firma da assinatura da Sra. lrani Francisca da 
Silva, locatária, são idênticos e datam de 30/1 1/20 11 , 17:06:31 h, 
quando as demais anotações do cartório quanto à autenticação das 
demais assinaturas datam de 02/ 12/2011 (870/871). 

Resumo do trecho A locatária dá em locação um imóvel urbano comercial e residencial de 
sua propriedade. A locatária poderá sublocar ou utilizar o imóvel para 
comércio e/ou residência sem prévio consentimento da locadora. 

4. Como pode se observar, o conjunto dos documentos, originais e copias, 
prejudicou a aferição das infonnações prestadas, motivo pelo qual esta Secretaria se posicionou 
pela manutenção de indeferimento dos autos em referência, conforme co ~cTií'Ga li 
2170/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC. Isso posto e considerando a compet ~~-~!ltoria 
Jurídica para a análise do recurso administrativo interposto, encam rdM'EM ~ (l').i:Ms em 
referência para que sejam tomadas as providências cabíveis ao caso, se prejuízo da realização 
de eventuais diligências por e~~ . Secretaria que por ventura esta c nsult@rrttfO~ por 
necessárias à instrução da decisãdYJ3"Í'Óferida. . 

5. É importante salientar que a requerente em comento tot ·o Ofício nº 

n 
~-

025/2011 , datado de 09/ 11 /2011 (fls. 857/859), protocolado neste Min istério em 11 / 11 /2011 , por 
meio do qual fez denúncia sem fundamentação documental contra sua concorrente, a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Minaçu FM - ACRM, processo nº 53000.022390/201 O, tendo este 
Ministério orientado a proponente quanto à formalização da denúncia por meio do Ofício nº 
7308/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 29/ 11/2011, cuja resposta foi obtida em 28/ 1 2/2011~ 

as/53000.054575-2009/CGRC 
3 de 5 
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quando foi protocolada carta prestando maiores esclarecimentos (fls. 897/898). Contudo, a partir 
. . "da leitura do referido documento, é possível inferir que a requerente manifesta o desinteresse 

··. ' .. , pelo prosseguimento da formalização da denúncia, alegando que apenas havia intentado alertar o 
Ministério das Comunicações para que sejam tomados maiores cuidados, se necessários, quanto 
a impedimentos indevidos que impossibilitem o andamento do processo nº 53000.054575/2009. 

r 

6. Acrescentamos que, segundo consta nos documentos relativos à denúncia, a 
requente alega suposto envolvimento de agentes públicos vinculados ao Ministério das 
Comunicações e entidades associativas com a finalidade de influenciar o resultado do processo 
seletivo em Minaçu / GO, ameaçando a lisura dos procedimentos pertinentes, o que configuraria 
um atentado aos princípios da moralidade administrativa e da supremacia do interesse público. 
Além do mais, há a alegação de que a entidade concorrente, a Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu - FM, teria oferecido cerca de R$ 2.000.000,00 em espécie com o intuito 
de que fosse feita a fusão das duas entidades, caso contrário, a ofertante iria causar impedimentos 
ao andamento do processo nº 53000.054575/2009 por meio de uma suposta influência que essa 
teria sobre o Ministério das Comunicações. 

7. Em razão da situação em questão, independentemente do resultado do julgamento 
do recurso administrativo a ser realizado pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
solicitamos a esta Consultoria orientações a respeito da denúncia apresentada, tendo em vista a 
possibilidade de desistência de seu autor. Em caso de comprovação de desistência da autoria da ( J 
petição, este Ministério poderá instaurar, de ofício, um processo de apuração de denúncia se 
assim considerar pertinente? 

CONCLUSÃO 

8. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos autos em referência à 
Consultoria Jurídica, a fim de seja analisado o recurso administrativo interposto pela requerente 
e que sejam tomadas as providências pertinentes ao caso. 

À consideração superior. 
----~~ Brasília, .! 3 de janeiro de 2012. 

C AL~SOLANO 
knattst'á Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Com unitária. • 

·'\• .,) ~ · : .... ,, .. ,._ 
· ~·. ,,. .... "\.) .e:: ".._ , . . 

as/53000.054575-2009/CGRC 

r Brasília, J3 de janeiro de 2012. 

\ fJ. 
\ /~ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de ~~9 Co_.,, 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. .t~ '.D\ô6 ~ 

\ ~r-'. 

Brasília, l 5 de janeiro de 2012~ • 'ôq,( 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta Eventual. 

rasília, l 3 de janeiro de 2012. 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica . 

~ , Brasília, 
./e de janeiro de 2012. 

as/53000.054575-2009/CGRC 

PA TRICIA BRITO DE A VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 
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A1 ~ ;·c ..t -h ro Ministério das Comunicações "'/ v .::;; ~ _ 8 ~ ~-~"'.!brir,i . !n 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ._.) v. -"""" 

CONFORME PORTARIA Nº 336 D? 11 DE JULHO D~ 2003 ~ / - ~ 
REQUERIMENTO DE VISTA, COPIAS E CERTIDOES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS -

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ,<)Vista do Processo; 5? O&O · 05° C/ 7 .J. 5 1,200 9 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº ~ 5 C2 <Oc;z 

Relativo ao Serviço de: (,/\)Rádio Comunitária I ( )Rádionv Educativa/ ( )Rádio!IV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

orne do interessado:~~~-4--~-~~~?~~,-~~~-~~1-~~~~-~~~~~~~~~-~~~~L~~~~~-
Endereço completo: ___ fÍ.__M~.<!~c~-0-...M__.tl_-_· _o_~f' __ ~rff~a~~-~,,.__==r_~~--------------

CEP: (a f5 -$ /J·O UF/Município: _....,&n~ ........ 6,...,4"0~~,.,~-c> ... ,-.. -· ~,~'-------
Telefones: {2 .. : f? ;2 } ?v t a 
Motivação da solici~ e da afirmação da qualidade de interessado: ____________ _ 

7·69?, ..,...:Z. úle.ho ' 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
) xercício do direito de representação *; 

( ) II- Pessoas físi cas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possan1 ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ill-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cf~~-~!Íi 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condiçã 
interesse alegado; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 

. i 



PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pelo presente instrumento particular de procuração Eu, ROGERIO 

LACERDA DE ALENCAR, RG nº 4.228.189-DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, brasileiro, 

solteiro, maior, capaz, autônomo, residente e domiciliado nesta cidade de Minaçu-Go; 

Nomeio e Constituo o meu bastante procurador o Sr. CICERO LACERDA DE ALENCAR, 

Portador da CIRG nº.3.757.024-SSP-GO e do CPF nº108.570.488-21, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, radialista, residente e domiciliado na cidade de Campinaçu-Go; Com os amplos e 

ilimitados poderes para junto ao Ministério das Comunicações, junto a qualquer órgão 

Estadual e Federal, participar de reuniões assinar atas representar - me, podendo para tanto 

o dito procurador, assinar requerimentos, preencher formulários, receber ofícios, fazer 

recursos, pedir vista de proces tar documentos ; Praticar finalmente tudo mais 

que se tornar necessário em rf. } essa de nº 53000.054575/ 09; a que tudo darei por 

bom, firme e valioso; 

MIN ~DE SETEMBRO DE 2011.-
..... . 1 . ·í ~/ ..... 

t filec2~:? P' P r- Â e_:. ,,.v (//fl fl­
ROGER10 LACERDA DE ALENCAR 

o d •. , 
Tabelionato 2. e . . 

Comarca de !'J11na_çu 
Viroínio C aetane 

"' Escrevente 
A Maranhão nº 500 - Centro - . 

. c~P 71)450,:900 -!'._~~~ 
:..-- ·-
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Associação de Radiodifusão e cultura de Canabrava 

EXMO, Senhor 

Pa ulo Bernardo Silva 

DO.Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília 

:=.~l?·~~ BT~R t ü O.iz.8 (:O MUN~1:::.::i.ç:1j E8 

BR.ü. 8ÍL!.ü. ~ DF 

Assunto:Reenvio de documentação 

Processo: 53000-054 575/2009 

Localidade : Minaçu Goiás SI: PP.ü ·D~UO:GiCOlüG.•CGR.tiSPO 

Senhor Ministro, 

Tendo em vista a necessidade de comprovação da originalidade documental exigida no processo em 
comento, 

Estamos solicitando de vossa exelencia que determine o departamento competente a reavaliação da 

documentação ora apresentada. Documentação esta que segue: 

A) O termo original do aditivo de locação original como na primeira versão .q ue deveria esta junto ao 

processo talves por ansiedade ou nervosismo nosso não tenha colocado. pedimos humildemente 
nossas desculpas, e estamos prontos para provar a veracidade de todos os nossos documentos caso 

necessário. 

N.te rmo 

~;~~~:;~:~:~~e= de 20~ / /, 
P/P ~U-./ ~ 
Cícero Lacerda de Alencar 

Endereço para corespondecia Rua 06 QD 01LT01 setor Parque dos Buritis nesta cidade de campinaçu 

no estado de Goiás, CEP 76440000: 
Telefone para contato -062 81780097 62 3377 3010 

e-mail nossaradioclubefm@hotmail.com 

O 3 JUL 2013 

J 



ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 

Pelo presente instrumento particular de locação, 
de um lado IRANI FRANCISCA DA SIL V~ brasileira, casada, 
comerciante, portador do CPF N° 192.384.361-34 e RG nº 861780 2º VIA 
- SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, Centro, Minaçu - Goiás, 
de ora em diante chamado simplesmente de LOCADORA, e de outro lado 
ROGERIO LACERDA DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do CI/RG nº 4.228.189-DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05, s/nº, (padrão nº 11.681) esquina com a 
Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás; de ora em diante chamados 
simplesmente de LOCATARIO, ajustam o seguinte: 

1. As partes acima qualificadas firmaram em 1 O de Agosto de 2011 o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO DO CONTRATO EM 
ANEXO no qual ajustaram de comum acordo as clausulas 1 ª e 6ª. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, 
de alterar a cláusula 1 ª e a cláusula 6ª, passando, a partir desta data, a 
prevalecer o seguinte: 

A cláusula 1 ª terá a seguinte redação: O primeiro contratante, na 
qualidade de LOCADORA, dá em locação ao segundo contratante, na 
qualidade de LOCATARIO, 01 (um) imóvel urbano comercial e residencial 
de sua propriedade, sito na Rua 05, 1264, Qd 167, (padrão nº 11.681), 
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás, pelo prazo de 12 
(doze) meses, com início a partir da data de 1 O de Agosto de 2011 e r:m~-º---
no dia 10 de Agosto 2012. SERV~ ~"'-

~~-0.....n... 
cnnRE CCW'i'.'I m·~ 

A cláusula 6ª terá a seguinte redação: O LOCATÁRIO ampodbJf1~, J L 2013 
sublocar ou utilizar o imóvel tanto como comercio, residência o 1~ 
sem prev10 consentimento da LOCADORA, ficando uma part para o 
comerc10 e a outra parte conjunta para residência, conforme ;em:· .. ';;"·-·:. 

anexo. 
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3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
instrumento particular ora alterado. 

E por estarem, ass~ justas e contratadas, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

. . , , ' C . . ·1 v belionato de Notas 

1. O Registro IVZ e G ª- ·a - GO 1Fone:3223-2027 
. Rµa 07 n' l ~7- • Ç;}fgcÍri~~;sl de Oliveira 

. ani Ofichil e Tabelião ~ 

Tabelionato "~ 
Comarca de 

Vi1gí11ia 
.Escre 

Av. Maranhão nº soo . 
C,EP: 76.450-qüO- Fo 

i OHvéira . Escrevente 

:MJNAÇU -GO, 1 O de Agosto de 2011. 



Reenvio de Aditivo de contrato com as assinaturas 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação para sanar pendências 

Local: UF~ 

M lNl8T ~ R! Ct DiJ. 8 COM Ut·llC.ii. ç;5E8 
BR;i.SfLl.li. - DF 

53000 00892 "1/2{l"i 2 -29 

SEPRO.iDILOGlCOLOG.1~Gft!-lSPü 

221i}2.1"20i2-i7 :5~ ~JéX..JQ:;; 

Na tentativa de esclarecer pendências estamos enviando o mesmo 
aditivo desta vês com a assinatura da Proprietária IRANI FRANCISCA DA SILVA e 
do presidente, ROGERIO LACERDA DE ALENCAR. para comprovar o endereço do 
presidente e sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,em nome da associação de 
radiodifusão e cultura de Cana Brava, 

MINAÇU 22 de fevereiro de 20 12 

f 1~R __ _,_'=~~""'~,...F'-na"""t_.u'-ra-d-o-"--l--"'re=-p-re_.._sL._;L-".n-bta""n,_te-Cfa--1-~.,,._!-_n_,,t~id-·a_d rL'-Le-"-'-"""""""-bc-#'"''--

Nome do representante da entidade: ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 
CPF 000.313.751-11 

Endereço para correspondência RUA 06 N<2 SETOR PARQUE DOS BUR 
---·-~.,..:, .• . 

MlrHflllilil'I'~. 
CONFERE CCtl O ("Q': . 

ESTADO DE GO/AS, CP 76440 000 Telefone para contato: 62 8178009 ; 

Correio eletrônico (e-mail) : nossaradioc/ubefm@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oi:/ 1 /,2 jpft)/t._ ---
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Pelo presente instrumento particular de locação, 
de um . lado IRA."NI FRANCISCA DA SILVA, brasileira, casada, . 
comerciante, portador do CPF Nº 192.384.361-34 e RG nº 861780 2º VIA 
- SPTC/GO, residente e domiciliado na Rua 05, Centro, Minaçu - Goiás, 
de ora em diante chamado simplesmente de LOCADORA, e de outro lado 
ROGERJO LACERDA DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do CI/RG nº 4.228.189 -DGPC-GO e do CPF nº 000.313.751-11, 
residente e domiciliado na Rua 05, s/nº, (padrão nº 11.681) esquina com a 
Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás; de ora em diante chamados 
simplesmente de LOCATARIO, ajustam o seguinte: 

1. As partes acima qualificadas firmaram em 1 O de Agosto de 2011 o 
INSTRm1ENTO PARTICULAR DE ADITIVO DO CONTRATO E!\1 
ANEXO no qual ajustaram de comum acordo as clausulas 1 ª e 6ª. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, 
de alterar a cláusula 1 ª e a cláusula 6ª, passando, a partir desta data, a 
prevalecer o segilinte: 

A cláusula 1 ª terá a seguinte redação: O primeiro contratante, na 
qualidade de LOCADORA, dá em locação ao segundo contratante, na 
qualidade de LOCATARIO, 01 (um) imóvel urbano comercial e residencial 
de sua propriedade, sito na Rua 05, 1264, Qd 167, (padrão n · ~.....,;&:~~-~ -
esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu - Goiás, pelo pr ·•Jdile c;.r.,..n. 
(doze) meses, com início a partir da data de 1 O de Agosto de 20 ~~Ç?I 0 m•: 
no dia -10 de Agosto 2012. 

O 3 JUL Z013 

·· A clá:usula 6ª terá a seguinte redação: O LOCATÁRI 4~ 
sublocar ou utilizar o imóvel tanto como comercio, residência ou ambos, 
sem prévio consentin1ento da LOCADORA, ficando uma parte para o 
comercio_ e a outra parte conjunta para residência, conforme fotos em 

.~ ,, 4--L. 
/-'1-06c -~ . 

~ s~{,o- ~ ~°' 



3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
instrumento particular ora alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

:MINAÇU --GO, 1 O de Agosto de 2011. 

LOCADORA 

.·-OU 

\ 

Tabelionato ~ 
· Comarca de 
, H'tgínict ( 
' .Escre 

Av. Maranhão nº soo. 
QEP: 76.450-000 - Fon 



; ) 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 552/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Minaçu / GO, formulado pela Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 

ANÁLISE 

I. Em decorrência da análise da documentação constante do processo em 
epígrafe e de acordo com o estabelecido no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01 /2004, 
encaminhamos o presente ato juntamente com os autos em referência para que seja apreciado 
pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações o recurso administrativo interposto pela 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, após análise e elaboração de 
posicionamento desta Consultoria Jurídica. 

II. Esclarecemos que esta Secretaria havia encaminhado, anteriormente, o 
mencionado recurso para apreciação da autoridade competente por meio da Nota Técnica nº 
2170/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 21/12/2011, fls. 882/883 , tendo a requerente anexado 
documentação posteriormente, motivo pelo qual os autos foram devolvidos para verificação, por 
meio da COTA nº 049/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, de 06/0 "tn ~'.f)es 
forma, fora realizada nova avaliação dos documentos, a qual deu orig iwt~qjj~ca n 
110/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 13/01/2012, fls. 906/908, que opi ~ ~cd~o do 
autos em referência à Consultoria Jurídica, em virtude da manu nção da decisão d 
indeferimento anteriormente proferida. ~ JUL 1013 

III. Antes que os autos pudessem chegar a seu des atário, a requerent 
protocolou, em 24/01 /2012, nova documentação (fls. 912/914) em origin , ~ ntic·a àquela qu 
motivou a manutenção da decisão de indeferimento (fls. 870/871), a partir da qual fora feita nova 
verificação pela equipe responsável, constatando-se os seguintes fatos: 

as/CGRC 

a. A Sra. Irani Francisca da Silva, locadora, reside à Rua 05, 
nº Centro, Minaçu - GO, de acordo com os contratos 
principais firmados com o Sr. Rogério Lacerda de Alencar, 
Diretor Geral, e a Sra. Maria das Graças Martins, Diretora 
de Operações, fls. 812/815 e 817/819, respectivamente; 



b. No contrato principal (812/815), a Sra. Irani Francisca da 
Silva dá em locação ao Sr. Rogério Lacerda de Alencar um 
imóvel comercial à Rua 05, S/N (padrão 11.681), esquina 
com a A v. Amazonas, Centro, Minaçu - GO; 

c. No contrato principal (817/819), a Sra. Irani Francisca da 
Silva dá em locação à Sra. Maria das Graças Martins um 
imóvel residencial à Rua 05, nº 1.264, Centro, Minaçu -
GO; 

d. No "Aditivo de Contrato de Locação de Imóvel" (fls. 
870/871; 913/914) a Sra. Irani Francisca da Silva dá em 
locação ao Sr. Rogério Lacerda de Alencar um imóvel 
comercial e residencial à Rua 05, 1264, Qd. 167 (padrão 
11.681), esquina com a Av. Amazonas, Centro, Minaçu -
GO; 

e. À fl. 881, a requerente anexou fotos do imóvel alugado pelo 
Sr. Rogério Lacerda de Alencar, onde consta como 
identificação da casa o número 1.264. 

2. Os relatos apresentados acima demonstram inconsistências nos temos do contrato 
firmado entre a Sra. Irani Francisca da Silva e o Sr. Rogério Lacerda de Alencar, impedindo-se 
de averiguar precisamente a real localização do imóvel em comento para fms de reconsideração 
da decisão. Saliente-se que há semelhanças significativas entre os endereços de residência da 
Sra. Maria das Graças Martins e do Sr. Rogério Lacerda de Alencar, podendo se tratar de um 
mesmo imóvel objeto de dois contratos distintos. 

3. Assim sendo, informamos que este departamento mantém o posicionamento 
explicitado por meio das Notas Técnicas nº 2170/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 21/12/2011, 
e 110/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 13/01/2012, sugerindo-se, dessa forma, encaminhamento 
dos autos à Consultoria Jurídica para apreciação de mérito do recurso administrativo. 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos autos em referência à 
Consuheria . .Jurídica, a fim de que seja analisado o recurso administrativo interposto pela 
requerente e que sejam tomadas as providências pertinentes ao caso. 

"' • 1 • 

" 
~ À consideração superior. 

.. ~" \ 

Brasília, l L\ de fevereiro de 2012. 

as/53000.054575-2009/CGRC 
2 de3 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituta. 

Brasília, 1.5 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 10 de fevereiro de 2012. 

DE 
Diretor do Departamento e 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

-----SERVa,.o f!WLtv.:, 
Brasília, o2. f ~Mé~ . .201 

CONFERE crji 'ô ~ · 

JUL 2013 
DE ALBUQUERQUE NETO 

iços de Comunicação Eletrônica _ _ . _-

as/53000_054575-2009/CGRC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: GOIÁS 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Solicitante : ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

~esumo do Assunto : 

53000.054575/2009-55 

18 

05/11 /2009 

14:31:47 

Data : 29/ 10/2009 

. J VEM DEMONSTRAR INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADCOM 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

(} · ( ) Examinar e Informar tr Dar Parecer 

\ 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

() _____ _ 

Favor Providenciar até : _i_5 __ /,- t'A._ f 

Observações: 

Assinatura : 

mitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N2 0556/2012/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N2 53000 .054575/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . Recursb administrativo em face 
da decisão de arquivamento . 

1 - Aviso de Habilitação n2 29 para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Minaçu/GO. 

li Processo arquivado em virtude do não 
preenchimento do sub item 8.2, "c". da Norma 
Complementar n2 1, de 2004 (dirigentes com 
residência na área de execução do serviço) . 

Ili - Pedido de reconsideração analisado e indeferido. 
Comunicação à entidade . 

IV - Recurso administrativo : pelo conhecimento e 
provimento, em razão da presunção de boa-fé dos 
documentos apresentados, sem prejuízo de eventual 
fiscalização por parte do Poder Concedente a fim de 
averiguar a manutenção dos requisitos normativos 
pela entidade, caso venha a se sagrar vencedora do 
atual procedimento seletivo. 

V - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Gera/ de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

. _._._,....... .. 
· ~ · 

A Secretaria de Serviços de Comunicaçã ~~o . Mi istério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA ~~t~'RC/D OC/SCE- C, 
submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo de i~resse da A ociaçãp 
Radiodifusão e Cultural de Cana Brava , a qual interpõe Re urso cfüb:iíl!lfli tivo em face 
decisão que manteve a determinação de arquivamento de seu proces o. 

i 
' ! 

1 - RELATÓRIO 

2. Trata -se de questão relativa à participação no 29º Aviso d~ abilitação, pu 1· ado 
no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, para e cução do ser ·ç~ _ 
radiodifusão comunitária, no Município de Minaçu, Estado de Goiás. _/ ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - rasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: on·ur me. ov.br 
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3. A recorrente teve seu processo arquivado em virtude do suposto não 
preenchimento do disposto no subitem 8.2, "c", da Norma Complementar nº 1, de 2004, a saber, 
a residência dos dirigentes na área de execução do serviço. A comunicação da citada decisão de 
arquivamento foi encaminhada por meio do Ofício nº 5441/2011 (fls. 804). de 14.09.2011. 

4. Inconformada com a decisão acima, a entidade interpôs, primeiramente, duas 
manifestações (fls. 808/826, em 14.09.2011 e a de fls. 828/834) com documentação que 
acreditava ser suficiente para comprovar o supramencionado requisito normativo, a exemplo do 
contrato de locação de fls. 812/815. Ato contínuo, depara-se com o Memo. nº 
192/2011/JFB/CONJUR-MC/AGU (fl. 840). o qual encaminhava outra manifestação da entidade 
(fls . 841/842) à SCE a fim de que fosse juntada ao processo. 

5. A SCE proferiu o despacho técnico de fl. 846, cujo desfecho foi pelo indeferimento 
das manifestações da recorrente (conhecidas devidamente como pedido de reconsideração). o 
que foi ratificado pela NOTA TÉCNICA Nº 1204/2011 (fl. 855). com envio do Ofício nº 5441/2011 
(fl. 856) e reanálise, em data posterior, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1778/2011 (fls. 852/853), 
o que gerou a remessa do Ofício nº 6558/2011 (fl. 854). também a notificar a entidade do 
indeferimento do pedido. 

6. Segue nova manifestação da entidade, por meio da qual apresenta denúncia (fls. 
857/859). ao que a SCE encaminha o Ofício nº 7308/2011 (fl. 862). de modo a orientar a 
entidade em tela a apresentar dados/fatos mais contundentes acerca do noticiado (ao que a 
entidade se abstém de prosseguir) . 

7. Em segu ida, depara-se com mais duas manifestações da entidade a juntar nova 
documentação referente à tentativa de se comprovar que os dirigentes da entidade residem na 
área de execução do serviço (fls . 863/878 e fls. 880/881). Em resposta, a SCE produziu a NOTA 
TÉCNICA Nº 2170/2011 (fls. 882/883). de onde se extrai o seguinte: 

( ... ) o provimento do novo pedido não é devido, uma vez que a cópia do contrato de 
locação encaminhado pela requerente no intuito de ver reformada a decisão possui 
autenticação cartorária apenas parcial, sugerindo adulteração de documentos, não sendo 
possível, portanto, a confirmação de que houve alteração contratual no sentido de a 
locadora ter permitido a utilização do imóvel em questão como residência pelo Sr. Rogério 
Lacerda de Alencar ( ... ) persistindo, dessa forma, as razões que levaram ao indeferimento 
dos autos em referência. 

8. Em 06.01.2012, a entidade apresentou nova manifestação (fls . 884/888). com 
original do aditivo de contrato de locação de imóvel, assinado pela Locadora. Às fls. 897/904, 
visualiza-se nova manifestação, após o que a SCE elaborou a NOTA TÉCNICA Nº 110/2012 (fls. 
906/908). mantendo o posicionamento pelo indeferimento do pedido . 

9. Ma.is"ümÇ:l manifestação com cópia do aditivo de contrato de locação a prever que 
o imóvel locado se r.ia também para residência do dirigente, assinado pela locadora (fls. 912/917) 
e, por fim ,' a já referida NOTA TÉCNICA Nº 552/2012 (fls. 918/919). submetendo os autos ao 
apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

10. Eis o relatório. 

. . li - DA ANÁLISE DD RECURSO /1 
11. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar atualmente J1 
vigor a Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou Norma nº 1/2011 (cujo t~or 
volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na execu/;ã 
do serviço de radiodifusão comunitária). aquele mesmo ato ministerial criou regra de transi ã , 
ao prever que aos avisos de habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) apli 

2 
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se os procedimentos firmados pela norma anterior, a saber, a Norma Complementar nº 1/::1004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

12. A manifestação que se segue ao indeferimento do pedido de reconsideração 
merece ser conhecida, visto que interposta dentro do prazo de trinta dias a que se refere o 
subitem 9.7 .3 da Norma Complementar nº 1, de 2004, sendo portanto tempestiva . 

13. Ademais, esclareça-se que todas as manifestações que se seguiram tratam, em 
essência, do mesmo argumento, a saber, se resta ou não preenchido o subitem 8.2, "c" da 
Norma Complementar nº 1, de 2004. 

14. De fato , a um primeiro momento, a entidade havia apresentado tão-somente, para 
fins de comprovação da residência do dirigente (Sr. Rogério Lacerda de Alencar), contrato de 
locação em que se previa que o referido imóvel seria para fins comerciais, o que não supria o 
requisito da Norma. Em seguida, a entidade colacionou o que seria um aditivo, que, 
supostamente, existiria já à época da assinatura do contrato propriamente, em que se 
acrescentaria que o imóvel se destinaria, outrossim, à residência do dirigente. 

15. Ainda que a SCE, após devidas e razoáveis diligências, tenha opinado pela 
inconsistência dos argumentos e documentos trazidos a lume pela recorrente, fato é que, a se 
considerar os últimos documentos colacionados, restaria, sim, suprido o requisito normativo em 
baila, senão, veja-se. 

16. Sobre o tema, há que se considerar que incide no caso a presunção de boa-fé, isto 
é, que a parte atuou com honestidade quando da apresentação da referida documentação. A 
respeito, veja-se ensinamento de Miguel Reale 1

, em comentários à boa-fé no Código Civil: 

Em primeiro lugar, importa registrar que a boa-fé apresenta dupla faceta, a objetiva e a 
subjetiva . Esta última - vigorante, v.g., em matéria de direitos reais e casamento putativo -
corresponde, fundamentalmente, a uma atitude psicológica, isto é, uma decisão da 
vontade, denotando o convencimento individual da parte de obrar em conformidade com o 
direito. Já a boa-fé objetiva apresenta-se como uma exigência de lealdade, modelo objetivo 
de conduta, arquétipo social pelo qual impõe o poder-dever que cada pessoa ajuste a 
própria conduta a esse arquétipo, obrando como obraria uma pessoa honesta, proba e leal. 
Tal conduta impõe diretrizes ao agir no tráfico negocial, devendo-se ter em conta, como 
lembra Judith Martins Costa, "a consideração para com os interesses do alter, visto como 
membro do conjunto social que é juridicamente tutelado". Desse ponto de vista, podemos 
afirmar que a boa-fé objetiva se qualifica como normativa de comportamento leal. A 
conduta. segundo a boa-fé objetiva, é assim entendida como noção sinônima de 
"honestidade pública" . [grifo nosso] 

17. Também no contexto do processo administrativo, a Lei nº 9.784, de 1999, antevê 
a boa-fé em duas oportunidades : como critério a ser considerado nos processos administrativos 
e como dever do administrado: 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, ~i.~lf.õl 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiênc 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser,bG~m~ 
de: 
( .. . ) 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e~-~ 
( ... ) 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administ 
previstos em ato normativo: 

( ... ) 

1 - expor os fatos conforme a verdade; 

li - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; [grifos nossos] 

1 Disponível em : < http://www .miguelreale.eom.br/artiqos/boafe. htm>. Acesso em 20 .03 . O 2. 
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18. Depreende-se da leitura acima, portanto, que a boa-fé volta-se tanto para a 
própria Administração, na condução do processo administrativo, bem como ao administrado; a 
este, aliás, são incumbidos os deveres de veracidade e de lealdade/boa-fé (incisos 1 e li do art. 
4º). Em comentário ao dispositivo supra, leciona José dos Santos carvalho Filho 2

: 

Os administrados devem, no processo administrativo, 'expor os fatos conforme a verdade'. 
Trata-se do dever de veracidade, segundo o qual não é lícito relatar situações táticas que 
não tenham correspondência com a realidade. 
O dever de veracidade é corolário dos princípios da boa-fé e da lealdade processual, que 
representam postulados de suma importância para a resolução das questões deduzidas no 
processo. Se um fato é relatado em desconformidade com a verdade, o desfecho do 
processo estará seriamente comprometido e gravosos poderão ser os efeitos dessa 
conduta desleal. 
( ... ) 
Consta do inciso li que o administrado deve 'proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé'. 
A rigor, a lealdade já abarca em seu sentido as noções de boa-fé, de atuação conforme a lei 
(inc. 1) e de vedação a comportamentos temerários (inc. Ili) . ( ... ) Quem se comporta com 
lealdade perante outrem está agindo de boa-fé, ou seja, de forma honrada e verdadeira. 

19. Aplicando-se as premissas supramencionadas ao caso em apreço, infere-se que o 
aditivo do contrato de locação apresentado pela entidade e que, segundo a própria recorrente, 
teria sido assinado juntamente com o contrato original, de modo a possibilitar que o imóvel 
objeto do contrato pudesse ser utilizado pelo dirigente também para fim residencial, supre, 
salvo melhor juízo, o requisito normativo; pressupõe-se, pois, que seja o referido documento 
verdadeiro, utilizando-se, dentre outros critérios e princípios, da boa-fé que rege o presente 
processo. 

20. Por óbvio, a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, caso venha a se sagrar 
vencedora do atual procedimento seletivo, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto 
que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles3 

que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da 
coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. 
Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

21. Pode-se acrescentar, ainda, que o poder de polícia é dotado de 
autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a atuação dos agentes 
públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer ..... _. ........ ... ... 
jus ao ·emprego de torça quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação 
fisé:aljzadora, como au'tênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitim'idade; ·cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua supos a 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor o 
Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE OUTOR 
DO PODE~ PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência e 
concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está previst 
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts . 2º 
6º.9 .6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa 
fama e prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a 
outorga do Poder Público. que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 
condutas ue deixem de observar as re ras relativas às atividades de radiodifusão sob a 

2 CARVALHO FILHO, josé dos Santos. Processo Administrativo Federal. 2. ed. Lúmen júris. Rio de janeiro: 2005. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v . 61, n 445, p. 287 - 298, nov . 
1972. Disponível em :< http :ljwww.planalto .qov.br/ccivil 03/revista/Rev 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012 . 
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de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STl.3 -
Apelação improvida. 
(200251120000680 Rj 2002.51.12.000068-0, Relator: juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de julgamento : 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DjF2R - Data::l9/ll/2010 - Página: :l95) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLICIA CONCILIA O EXERCICIO DO DIREITO AO INTERESSE 
PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E 
VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A 
PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E 
CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO PELO jURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE 
PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCH IARO, Data de ju lgamento: 31/05/1982 , l ª 
Turma Cível, Data de Publicação : DjU 28/06/1982 Pág . : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG .REG .NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO . TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUN ICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se man ifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 
Súmulas ns . 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2 . Este Tribunal tem orientação no 
sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. 
Precedente . Agravo reg imental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

22 . lmpende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual 
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequênc ias previstas 
também na esfera penal. 

23 . Ultrapassada a análise acima , insta esclarecer, ainda, questão suscitada pela SCE 
por meio da NOTA TÉCNICA NQ 110/2012 (fl . 907-v) . A entidade em questão chegou a apresentar 
denúncia, mas, em momento ulterior, após manifestação da SCE a fim de que fossem 
apresentados dados/fatos ma is contundentes, a recorrente absteve-se de prosseguir com a 
referida denúncia. Indaga a SCE se "em caso de comprovação de desistência da autoria da 
petição, este Ministério poderá instaurar, de ofício, um processo de apuração de denúncia se 

) assim considerar pertinente" 

24. Relembre-se, primeiramente, que a denúncia constante dos autos (fls. 857 /859) 
notifica suposta conduta irregular de servidor desse Ministério, além de fazer menção a eventua l 
proposta financeira que teria sido feita por entidade outra também participante do atual 
procedimento se letivo; notificada a entidade a apresentar dados mais ro s, a hsteue+c;e a 
denunciante de continuar a tratar do assunto. SERV-.,0 ''ÚU""' .· 

.;..;sfiro da! ~A 
25 . Realce-se, em primeiro lugar, que se mostra no mínimo tem eNERl ~e>~· do 
admin istrado que simplesmente alega fatos supostamente il ícitos sem mai res indícios/p vas 
(o que poderia ocasionar, outrossim, tumulto desnecessário no procediment sele)[J\(b)JUL ZO 3\ 
26. Quanto à indagação da SCE propriamente, insta esclarecer os gu · · ainda qu~ a 
entidade desista de prosseguir com a denúncia , mostra-se possível , sim, q .. drnin ist aç o, 
de ofíc io, proceda à instauração do devido processo de apuração de infração, des q·ue o fat a 
ser apurado se enquadre dentre aqueles enumerados na legislação como irregulares, o ue 
poderá ensejar, ao final do procedimento em que foram conced idos o contraditório e a a pia 
defesa , a ap licação da correspondente sanção . Ademais, caso se configure a conduta apu ada 
também em ilíc ito penal, por exemplo (o que se mostra perfeitamen cabíve l, dia ~ e da 
independência das instâncias cível, penal e administrativa) , deverá a Ad i stração comu~ 
fato à autoridade policial, a qual, se julgar pertinente, iniciará , no ' ito daquele ' ri~-
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devido procedimento de investigação. À guisa de exemplo, citem-se casos em que se procedeu 
à comunicação de fatos supostamente criminosos no âmbito de concorrência pública do serviço 
de radiodifusão comercial à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal. 

27. Estas, portanto, as considerações julgadas pertinentes sobre o caso em questão. 

Ili - CONCLUSÃO 

28. Em razão do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-se pelo conhecimento e provimento do recurso interposto por Associação de 
Radiodifusão e Cultural de Cana Brava, em face da decisão de arquivamento de seu processo, 
no procedimento seletivo para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Minaçu, Estado de Goiás, devendo ser dado prosseguimento a seu processo, sem prejuízo de 
eventual fiscalização por parte do Poder Concedente a fim de averiguar a manutenção dos 
requisitos normativos pela entidade, caso venha a se sagrar vencedora do atual procedimento 
seletivo. 

29. Por fim, em resposta à indagação da SCE, opina-se pela possibilidade de a 
Administração, de ofício, proceder à instauração do devido processo de apuração de infração, 
desde que o fato a ser apurado se enquadre dentre aqueles enumerados na legislação como 
irregulares, o que poderá ensejar, ao final do procedimento em que foram concedidos o 
contraditório e a ampla defesa, a aplicação da correspondente sanção, sem prejuízo de eventual 
comunicação do ocorrido à autoridade policial, caso o fato também se enquadre co o ilícito 
penal. 

\ 

À consideração superior. \ 
1 

Brasília, 21 de março de 2012 

Çod\1,n ~~/1.1. ~~ 
Sê5COF(R 1 J NAINA M. LEONARDO 

Ad ogada da União 
. •;'Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO NQ 1918/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000 .054575/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 
face da decisão de arquivamento. 

Aprovo o PARECER NQ 0556/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, '3i) de w. c-..sc e, de 2012 . 
\ 

s de Comunicação Eletrônica 

_ __. __ 
SEf'V-..0 ~iu...:. 
~ ()ytm. 
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GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N2 1919/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N2 53000 .054575/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiod ifusão e Cultural de Cana Brava 
ASSUNTO : Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . Recurso administrativo em 
face da decisão de arquivamento. 

Aprovo o DESPACHO N2 1918/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N2 
0556/2 012/SJ L/CGCE/CONJU R-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretâr1a de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, U de obr&· ~ 

SERVl,.ú 11ÚUvv 
Mmam 005 (.(mn 

CONFERE CCll O m•: 

tJUL ~013 

de 2012 . 

ajl~~~~~~---,-----------,~-------,~-,--,-----=~~=---,-----=-=-=-~o--==~---o-=-=--=--=-------,~---=-==--~~~~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ANEXO! 

Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 

INTERESSADO: ~(!,u?CJ lu .-e?<7j?>~ d__ 6L.. eo4 .-

( ) O (A) PRÓPRIO (K) PROCURADOR 

ENDEREÇO: ~ O Ç v&i 2_ 6 7"· 

TELEFONE: G 2 fl 1 C/e> o o 6 FAX: 

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

' lko /J,u?n--i.eÂ.t · (nome), J 

(car o), 

(;?')vista (_»- cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Nº - Serviço: - Local/UF: ~ ? <:Jô<b Q f Y' f j- '6' / 2 a o '1' 

Nº- Serviço: -Local/UF: ~<?'\ dáJJ~ c,. 

Nº - Serviço: - Local/UF: 

. Pelos motivos a seguir expostos: . 
. . ·~ · 

~/J 

~.~H-57.~-.-'e'k?~L---__ de f 
(local e data) 

~11~/[J 

f f. f5}; 
1 

J:jot.;/ J01) . -
/ / (Nome e assinatura) 

(se for neéessário, deverá ser usada folha à parte) 

Memo circ 04 - GAB/CONJUR 

_1;:44,~/~ Isafitla Sei@s 
Advog da União 

Assessord o Consultor Jundico 
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REPÚi>LICA FEDER,A;TJVA DO BRASIL 

o~ 1 -; . p 1 ,~ GOVERf\10 DO ESTADO DE GOIAS 
:.~~-;_} SECFJETARlA DE SEGURANCA PÜSUCA sa; 
>? INSTiTU70 DE IDENTIFICAÇÃO 

) 

_) 
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PUBLICADO NO 0.0.U. DE.)]_tf)_!:f_J.J...2.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de abril de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURAL DE CANA BRA YA, em face da decisão de arquivamento do seu processo 
relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade 
de Minaçu, no Estado de Goiás, acolho o PARECER Nº 0556/2012/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

S?u~~ºy 
Ministro das Comun:c~~;~ 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 
i 

~VJSO-DE_-:J UF 
1 HABILITA AO 

J 29" (DOU de GO MINAÇU RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E 

CULTURAL DE 

53000.054575/2009 J 
05.02.201 O) COMUNITÁRIA 

CANAB ...-i----
lllristéro da9 C<mn. 

CO!f='ERE Cet.I O ('Q': 

O ~L 1013 

1 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO PROTOCOLADO SOB N" 53000.o46848/2009 - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
MANIFESTAÇÃO PROTOCOLADA SOB N" 53000.03230712010 - NÃO CONHECIDA 

AVISO DE HABlLJ- UF 
TA À 

LOCALIDADE 1 SERVIÇO RECOR.Ra'TE PROCESSO 

20" (OOU de MG DIVISA ALEGRE RADJOO!FUSÀO ASSOCLAÇÃO CULTU- SJOOO.Ol31-42120CM 
:!7 .10.2005) COMUh'ITÁRJA RAL OE RADIODL~-

SÃO COMUl\'ITÁR!A 
IV A FM 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade CONSELHO DE DESENVOLV1ME1'.TTO 
COMUNITÁRIO MACAMBIRA, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Macambira, no 
Estado de Sergipe, acolho o PARECER N• 052912012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sone a 
conhecer o recurso. mas, no mCrito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Uf LOCALIDADE SERVIÇO RECQRRE}l.'TE PROCESSO 

SE MACAMBIRA RADIODIFUSÃO CONSELHO DE DES~- S3000.01997K.'2007 
COMUNITÁRIA VOLVL~izrt.."TO COMUNITÁ· 

' ' 
Ten_do em vista o recurso intcrpost~ pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE CO­

MUNlCAÇAO E CULTIJRA DE ARA.PUA, cm face da decisão de arquivamento do seu processo 
relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitirin para a localidade de Arapuã. no 
Estado do Po;anã, acolho o PARECER N• 053412012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/ CGU/AGU, de 
sorte a nilo conhecer o recurso, conforme Anexo Único , nos termos da legislação vigen1e. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVISO DE.HABILI· UF LOCALIDADE SERVIÇO PROCESSO 

21 (DQL! de PR ARAPUÀ RADIODIFUSÃO 5J000.02J6J2/200J 
(06.<M.2006) COMUNITÁR!A 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITA­
PEYENSE DE RADIODIFUSÃO - AClR, exccut:mtc do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de ltapeva, no Estado de Minas Gerais, em face da dec isão que lhe aplicou multa , após 
conclusão do devido processo de apuração de infrnçdo, ncolho o PARECER N" 0589/2012/SJUCG­
CE!CONJUR-MCJ~GU/AGU , de sorie n conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-l he provimento, 
conforme Anexo Unico , nos termos da legis lação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

DAI E 
MG ITAPEVA 

S ·RVI 
RADIODIFUSÃO COMUNl­

TÁRlA 

'SS 
5J000.0:!5 121f.?Ol0 

Tendo cm vista o recurso interposto pe la entidade ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL DE TORRES, executante do serviço de rad iodifusão comunitária. nn localidade de Torres. 
no Estado do Rio Grande do Sul. em face da decisão que lhe aplicou multa. após conclusão do devido 
processo de apuração de inftaçilo, acolho o PARECER N° 0594/2 012/SnJCGCE/CONJUR· 
fy1C/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso. mas, no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

L A lDAO· RVI 
RS R.ADJODIFUSÃO COMUNI- ASSOCLAÇÀO OE COMVNI· 

TÁRlJ\ CAÇÃO CULTURAL DE 
TORRES 53000.03101 Kf2009 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNTT ÁRIA CUL­
TURAL AMJGOS DO RIO GRANDE, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo â 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de São Luiz Gonzaga, 
no Estado do Rio Grande do Sul , ncolho o PARECER Nº 057612012/SJUCGCE/CONnJR­
~C/CGU/AGU. de sorte a conhecer o recurso. mas, no mérito, negnr-lhc provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO OE HABILI­
TA ÃO 

JD" (DOU dc 
03.09.2010) 

UF r LOCALIDADE 

RS SÃO LUIZ GONZA· 
GA 

SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO 
Cm.1UNJTÁRlA 

R.ECORREJ\IE 

ASSQCL".ÇÀO CO:\fü· 1 
N!TA.RlA CULTURAL 

AMIGOS DO RIO 
GRANDE 

PROCESSO 

53000.054-45512010 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCL6i.ÇÂO DE R.A..DlODIFUSÀO E 
CULTURAL DE CANA BRAVA., cm face da decisão de arquivamento do seu processo relativo â 
0U1orga para execução do scn~ço de radiodifusão comunitária pnra a localidade de Minaçu, no Estado 
de Goiás. acolho o PARECER N11 0556/2012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sone a conhecer 
o recurso. e, no mérito, dar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos termos da legislação vi­
gente . 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wv.w.in.gm1hi<UCrlti:id:rle.htrnl. 
pelo código 00012012041700062 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVtsO DE HABILl· 
Ã 

29"(00Udc 
05.02.201 0) 

UF 

GO 

LOCALIDADE 

Mll\AÇU 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇO 

R.AJ>IOOIFUSAO 
COMUl\lTÁ.R.lA 

RECORR.8..-TE 

1 

ASSOCl.A.ÇAO DE RA­
OIODlfUSÀO E CUL· 

TURAL OE CANA 
VA 

PROCESSO 

53000.05451.sr.!009 

DuroJS~º~SisgAo . .fiE~º d~cRiTJó ~~~~~~d:!c ~~s~;:~~i~~ ~~~nfu~~~~t~s d~~~~ 
fp~~I550n~e!a~is~d~ o~t~rgiC:~b~~~çã~c~fu~e~çopt;~~o~i~~o Q~g13~~g~SfLJcQ~f5~~N'lU~~ 
JyfC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, ma.s, no mérito, negar-lhe provimento, confonnc Anexo 
Unico, nos tennos da legislnç!lo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABJJ..J. UF 
T.or,i,o 

LOCALIDADE SERVIÇO 

27º (DOU de PE lPUBI 
2!.0J.2001) 

RECORA.ENTE 

ASSOClAÇAO DOS 
PEQUENOS PRODU· 
TORES RURAIS DA 
ÁREA DO SITIO PE· 

RAS 

PROCESSO 

SJ000.062044f.!007 

TcndQ em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNTT.Á.R.1.A 
DE PARA.PUA, executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Parapuã. no Estado 

~~ ~~~~~1.º~~clh~c~ i~g~~ CJN~ 1~~1ª1~~?ts;ee;o~tCONYü~~~~1C~5~lóºü,sd~ ~~~ruªra~~~ 
conhecer o recurso. conforme Anexo Unico, nos termos da legislaçdo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

" PARAPUA 53000.06 2292/2009 

Tendo cm vista o recurso interposto_ pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRlA DES­
TERRO FM PRODUÇAO DE RADIODJFUSAO, em face da dccisll.o de arquivamento do seu processo 
re lativo à outorga pnr:i execução do serviço de radiodifusão comunitária para n loca lidade de Desterro de 
Entre Rios, no Estado de Minas Gerais, ncolho o PARECER N° 0.:>58/2012/RPF/CGCE/CONJUR· 
JyfC/CGU/AGU, de sonc a conhecer o recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos da legis lação vigente. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DE HABILI­
TA Ã 

19"(DOU de 
26.01.2004) 

Uf LOCALIDADE 

MG DESTERRO DE E1'"-
TRE RIOS 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇO 

RADIODJFUSAO 
COMUNITÁRIA 

RECORJtEl'-'TE 

ASSOCJAÇAO COMU· 
N!TÁ RIA DESTERRO 
FM P~ODU{ÃQ gr:. 

PROCESSO 

53100.00064712QO.I 

Ten,do em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ARTE 
COMUNlTARIA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA. em face da decisão de arquivame nto do seu 
~roccsso relativo à outorga para execução do serv iço de radiodifusão comunitária para n localidade de 

cfJmcÓNJU~~JC)ÇbüMGÜ~ ~~ras~':tcd0a ~o0n~ccc;;nºci~~~uª~~~h~:S.P~º~~~~.N:c~~~f~~O~~~~~~~ 
confonne Anexo Unico, nos tcm10s da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABlLl· UF LOCALIDADE 
A Ã 

23" {DOU de RJ BOM JESUS DO 
12.05.2009) ITABAPOANA 

SERVIÇO 

RADlODIFUSAO 
COMUl\ITÁRIA 

PROCESSO 

S3770.00J020/199! 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO GAÚCHA S/A, em face do Des-

~;f;~~ud~c~~ J~ a~~~~~n~1a 2à0~iiJa~b;i~~~~i~faç~~á~g d9s~~i:t1o ~~ ~~t:~ fg :i~~: .. ~9.ºJ~º L~i n~02li 7~~~ 
PA~CE~ ~;~1~hO~~JMidil~CO~Mf-~~ôU~nJ~ ~~~cs::~~c~~ ~~~~~~~s~.º~~c~~to~ 
conceder-lhe provimento, conforme Anexo Unico, nos termos da legislação vigente. 

RECURSO CONHECIDO E PRO 

UF LOCA DA F. 
RS PORTO 

ALEGRE 

Tcn_do cm vista o recurso 
S.WTA INES - SARSI, cm face 
execução do serviço de radiodi 
Paulo, acolho o PARECER N~ 0567 

ANEXO ÚNlCO 

o recurso, confonne .'\nexo Unico, os tenn 

RECURSO NAO CONHECIDO 

AVISO DE HASlU· UF LOC.i.L! 
TA ÃO 

22º(DOU de SP SAO PAULO 
07.!J. .2006) 

RADIOOlfUSAO 
COML.ft.,"ITÂR1'\ 

SOClEDApE AMIGOS 1 
DA REGI.AO DE SM· 

TA INF.S • SARSI 

PR SSO 
53i90.00019811999 

DA REGIÃO DE 
ivo à outorga para 
no Estado de São 
ne a não conhecer 

IL\'A 

PROCESSO 

53&30.00006412000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200· 2 de 24/0812001. que institui a 
Infraestrutura de Choves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio nº 1 ~'=t..2... /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $6 de fi131(,JL 

Ao Senhor 
CÍCERO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava. 
Rua 06 - Qd 01 - Lt 01 - Setor Parque dos Buritis. 
7 6440-000 - Carnpinaçu - GO. 

de 2012. 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo nº 
53000.054575/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, em face do indeferimento do processo nº 
53000.054575/09, foi conhecido e provido pelo Ministro de Estado das Comurúcações por meio 
de Despacho de 16/04/2012, publicado no Diário Oficial da União de 17/04/2012 ~ em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em 
PARECER Nº 0556/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 21 /03/2012, ambos 
em anexo. 

2. Diante do exposto, comunicamos que o mencionado processo foi encaminhado à 
equipe responsável para que se dê prosseguimento à continuidade dos proced_imentos de análise. 

CGRC 



" -ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE õ9S C~-?; 

~~Is.: O\~~ J '2. 
PARECER NQ 0556/2012/SjlJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU V)Rúbrlca: 1r1 fJ 

0 n 
PROCESSO NQ 53000 .054575/2009 ~s - s0°' 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em face 
da decisão de arquivamento. 

1 - Aviso de Habilitação nQ 29 para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Minaçu/GO. 

li Processo arquivado em virtude do não 
preenchimento do subitem 8.2, "c", da Norma 
Complementar nQ 1, de 2004 (dirigentes com 
residência na área de execução do serviço). 

Ili - Pedido de reconsideração analisado e indefe~ido . 
Comunicação à entidade. 

IV - Recurso administrativo: pelo conhecimento e 
provimento, em razão da presunção de boa-fé dos 
documentos apresentados, sem prejuízo de eventual 
fiscalização por parte do Poder Concedente a fim de 
averiguar a manutenção dos· requisitos normativos 
pela entidade, caso venha a se sagrar vencedora do 
atual procedimento seletivo. 

V - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo . Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações . 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação E trônjq dçi.,_Mi · tério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº ~~RC/DE C/SCE~C, 
submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo ~~~·: Ass ciaçãp ~ 
Radiodifusão e Cultural de Cana Brava, a qual interpõe Rec ~'l~s~rativo face dr 

decisão que manteve a determinação de arquivamento de seu P ocesb~JUL 1013 

11 

J 

1 - RELATÓRIO 

1 / 

2. . , . . Trata-se d~_questão. relativa à participação no 29º AvisoP;e Í ab~itação, pup/ado 
no D1arro Of1c1al da Un1ao do dia 05 de fevereiro de 2010, para e:;scy:cuçao do ser_)4,fç~ . 
radiodifusão comunitária, no Município de Minaçu, Estado de Goiás. IJ _/ l ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - J3rasília - DF \ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: ioniur@mc.qov.br j 

l 



Continuação do PARECER Nº 0556/2012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

3. A recorrente teve seu processo arquivado em virtude do suposto não 
preenchimento do disposto no subitem 8.2, "c", da Norma Complementar nº 1, de 2004, a saber, 
a residência dos dirigentes na área de execução do serviço. A comunicação da citada decisão de 
arquivamento foi encaminhada por meio do Ofício nº 5441/2011 (fls. 804), de 14.09.2011. 

4. Inconformada com a decisão acima, a entidade interpôs, primeiramente, duas 
manifestações (fls. 808/826, em 14.09.2011 e a de fls. 828/834) com documentação que 
acreditava ser suficiente para comprovar o supramencionado requisito normativo, a exemplo do 
contrato de locação de fls. 812/815. Ato contínuo, depara-se com o Memo. nº 
192/2011/JFB/CONJUR-MC/AGU (fl. 840), o qual encaminhava outra manifestação da entidade 
(fls. 841/842) à SCE a fim de que fosse juntada ao processo. 

5. A SCE proferiu o despacho técnico de fl. 846, cujo desfecho foi pelo indeferimento 
das manifestações da recorrente (conhecidas devidamente como pedido de reconsideração), o 
que foi ratificado pela NOTA TÉCNICA Nº 1204/2011 (fl. 855). com envio do Ofício nº 5441/2011 
(fl. 856) e reanálise, em data posterior, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1778/2011 (fls. 852/853), 
o que gerou a remessa do Ofício nº 6558/2011 (fl. 854), também a notificar a entidade do 
indeferimento do pedido. 

6. Segue nova manifestação da entidade, por meio da qual apresenta denúncia (fls. 
857/859). ao que a SCE encaminha o Ofício nº 7308/2011 (fl. 862). de modo a orientar a 
entidade em tela a apresentar dados/fatos mais contundentes acerca do noticiado (ao que a 
entidade se abstém de prosseguir). 

7. Em seguida, depara-se com mais duas manifestações da entidade a juntar nova 
documentação referente à tentativa de se comprovar que os dirigentes da entidade residem na 
área de execução do serviço (fls. 863/878 e fls. 880/881). Em resposta, a SCE produziu a NOTA 
TÉCNICA Nº 2170/2011 (fls. 882/883). de onde se extrai o seguinte: 

( ... ) o provimento do novo pedido não é devido, uma vez que a cópia do contrato de 
locação encaminhado pela requerente no intuito de ver reformada a decisão possui 
autenticação cartorária apenas parcial, sugerindo adulteração de documentos, não sendo 
possível, portanto, a confirmação de que houve alteração contratual no sentido de a 
locadora ter permitido a utilização do imóvel em questão como residência pelo Sr. Rogério 
Lacerda de Alencar ( ... ) persistindo, dessa forma, as razões que levaram ao indeferimento 
dos autos em referência . 

8. Em 06.01.2012, a entidade apresentou _ nova manifestação (fls. 884/888). com 
original do aditivo de contrato de locação de imóvel, assinado pela Locadora. Às fls. 897 /904, ., ) 
visualiza-se nova manifestação, após o que a SCE elaborou a NOTA TÉCNICA Nº 110/2012 (fls. 
906/908), mantendo o posicionamento pelo indeferimento do pedido. 

9. Mais uma manifestação com cópia do aditivo de contrato de locação a prever que 
o imóvel loca€lo--s-eria também para residência do dirigente, assinado pela locadora (fls. 912/917) 
e, por fim, 'a. já ·· rêferida ' NOTA TÉCNICA Nº 552/2012 (fls. 918/919), submetendo os autos ao 
apreço ·do Exr.nÔ. fylinisfro. de Estado das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

10. Eis o relatório. 

li - DA ANÁLISE DO RECURSO / \ 
! • 

1 
11. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar atualmente ~m / 
vigor a Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou Norma nº 1/2011 (cujo tFor/ 
volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na execuiçã7 
do serviço de radiodifusão comunitá.ria), aquele mesmo ato ministerial criou regra de transi~ãp, 
ao prever que aos avisos de habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) ~ -·P Ali~(../'-! _ 

~ J'Çl::\( 1 _ _, 
1 2 
! 
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se os procedimentos firmados pela norma anterior, a saber, a 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

12. A manifestação que se segue ao indeferimento do pedido de reconsideração 
merece ser conhecida, visto que interposta dentro do prazo de trinta dias a que se refere o 
subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 1, de 2004, sendo portanto tempestiva. 

13. Ademais, esclareça-se que todas as manifestações que se segu iram tratam, em 
essência, do mesmo argumento, a saber, se resta ou não preenchido o subitem 8.2, "c" da 
Norma Complementar nº 1, de 2004. 

14. De fato, a um primeiro momento, a entidade havia apresentado tão-somente, para 
fins de comprovação da residência do dirigente (Sr. Rogério Lacerda de Alencar), contrato de 
locação em que se previa que o referido imóvel seria para fins comerciais, o que não supria o 
requisito da Norma. Em seguida, a entidade colacionou o que seria um aditivo, que, 
supostamente, existiria já à época da assinatura do contrato propriamente, em que se 
acrescentaria que o imóvel se destinaria, outrossim, à residência do dirigente. 

15 . Ainda que a SCE, após devidas e razoáveis diligências, tenha opinado pela 
inconsistência dos argumentos e documentos trazidos a lume pela recorrente, fato é que, a se 
cons iderar os últimos documentos colacionados, restaria, sim, suprido o requisito normativo em 
baila, senão, veja-se . 

16. Sobre o tema, há que se considerar que incide no caso a presunção de boa-fé, isto 
é, que a parte atuou com honestidade quando da apresentação da referida documentação . A 
respeito, veja-se ensinamento de Miguel Reale 1

, em comentários à boa-fé no Código Civil: 

Em primeiro lugar, importa registrar que a boa-fé apresenta dupla faceta, a objetiva e a 
subjetiva . Esta última - vigorante, v.g ., em matéria de direitos reais e casamento putativo -
corresponde, fundamentalmente, a uma atitude psicológica, isto é, uma decisão da 
vontade, denotando o convencimento individual da parte de obrar em conformidade com o 
direito . Já a boa-fé objetiva apresenta-se como uma exigência de lealdade, modelo objetivo 
de conduta, arquétipo socia l pelo qual impõe o poder-dever que cada pessoa ajuste a 
própria conduta a esse arquétipo, obrando como obraria uma pessoa honesta, proba e leal. 
Tal conduta impõe diretrizes ao agir no tráfico negocial , devendo-se ter em conta, como 
lembra Judith Martins Costa, "a consideração para com os interesses do alter, visto como 
membro do conjunto social que é juridicamente tutelado". Desse ponto de vista, podemos 
afirmar que a boa-fé objetiva se qualifica como normativa de comportamento leal. A 
conduta. segundo a boa-fé objetiva, é assim entendida como nocão sinônima de 
"honestidade pública". [grifo nosso] 

17. Também no contexto do processo administrativo, a Le i nº 9.784, de 1999, antevê 
a boa-fé em duas oportunidades: como critério a ser considerado nos processos administrativos 
e como dever do administrado : 

Art . 2Q A Administração Pública obedecerá, dentre outr ~M) ~ias · da 1 galidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalida ~€c.m!,n...ampl defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiê ,E CCll C' ~·: 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obs rv s, entre outros, 

de: 3 JUL Z013 
( ... ) 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
( ... ) 

Art . 4º São deveres do administrado perante a Admin ;rp.,.,""""""õ, sem prejuízo 
previstos em ato normativo: 

( ... ) 

1 - expo r os fatos conforme a verdade; 

li - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé ; [grifos nossos] /J__ 

'o;,ponivol em. < http//www.m1goelcoele.rnm.b1/ertig°'/boofe.htm>. Ace"o em 20.03('1 
i / 

-r 
! 

/ 
/ 
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18. Depreende-se da leitura acima, portanto, que a boa-fé volta-se tanto para a 
própria Administração, na condução do processo administrativo, bem como ao administrado; a 
este, aliás, são incumbidos os deveres de veracidade e de lealdade/boa-fé (incisos 1 e li do art. 
4º). Em comentário ao dispositivo supra, leciona José dos Santos carvalho Filho2

: 

Os administrados devem, no processo administrativo, 'expor os fatos conforme a verdade' . 
Trata-se do dever de veracidade, segundo o qual não é lícito relatar situações táticas que 
não tenham correspondência com a realidade. 
O dever de veracidade é corolário dos princípios da boa-fé e da lealdade processual, que 
representam postulados de suma importância para a resolução das questões deduzidas no 
processo. Se um fato é relatado em desconformidade com a verdade, o desfecho do 
processo estará seriamente comprometido e gravosos poderão ser os efeitos dessa 
conduta desleal. 
( ... ) 
Consta do inciso li que o administrado deve 'proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé'. 
A rigor, a lealdade já abarca em seu sentido as noções de boa-fé, de atuação conforme a lei 
(inc. 1) e de vedação a comportamentos temerários (inc. Ili). ( ... ) Quem se comporta com 
lealdade perante outrem está agindo de boa-fé, ou seja, de forma honrada e verdadeira . 

19. Aplicando-se as premissas supramencionadas ao caso em apreço, infere-se que o } 
aditivo do contrato de locação apresentado pela entidade e que, segundo a própria recorrente, '._i 
teria sido assinado juntamente com o contrato original, de modo a possibilitar que o imóvel 
objeto do contrato pudesse ser utilizado pelo dirigente também para fim residencial, supre, 
salvo melhor juízo, o requisito normativo; pressupõe-se, pois, que seja o referido documento 
verdadeiro, utilizando-se, dentre outros critérios e princípios, da boa-fé que rege o presente 
processo. 

20. Por óbvio, a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, caso venha a se sagrar 
vencedora do atual procedimento seletivo, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto 
que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles3 

que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da 
coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. 
Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

21. Pode-se acrescentar, ainda, que o poder de polícia é dotado de 
autoexecu~,oriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a atuação dos agentes 
públicos · n~sse -r:nister·~em prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer 
jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação 
fisca

1
1izadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 

legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposre 

irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor ~º\\ 
Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados: \ . ; 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE OUTORGA 
DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência d~ 
concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista 
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º ~ 
6º.9.6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa., 
fama e prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a\ 
outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar. fiscalizar e reprimir ~ 
condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob p na 

2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administrativo Federal. 2. ed. Lúmen Júris. Rio de janeiro: 2005. ~ 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 445, p. 287 - 298, nov. 
1972. Disponível em:< http://www.planalto.qov .br/ccivil 03/revista/Rev 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02 .2012. \ 
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de violação ao exerdcio regular do poder de polícia administrativa ~;Prêcédentes do STl .3 -
Apelação improvida. 
(200251120000680 Rj 2002.51.12.000068-0, Relator: juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de ju lgamento : 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DjF2R - Data :: l9/ll/2010 - Página::l95) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLICIA CONCILIA O EXERCiCIO DO DIREITO AO INTERESSE 
PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E 
VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A 
PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUN IDADE E 
CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO PELO jURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE 
PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de julgamento: 31/05/1982, lª 
Turma Cível , Data de Publicação: DjU 28/06/1982 Pág . : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG .REG .NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO . TRIBUTÁRIO . 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERC[CIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados . Incidência das 
Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribuna l tem orientação no 
sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. 
Precedente . Agravo regimental a que se nega provimento . [grifos nossos] 

22 . lmpende realçar, outross im, que, caso venha a restar comprovada eventual 
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas 
também na esfera penal . 

23 . Ultrapassada a análise acima, insta esclarecer, ainda, questão suscitada pela SCE 
por meio da NOTA TÉCNICA NQ 110/2012 (fl . 907-v). A entidade em questão chegou a apresentar 
denúncia, mas, em momento ulterior, após manifestação da SCE a fim de que fossem 
apresentados dados/fatos mais contundentes, a recorrente absteve-se de prosseguir com a 
referida denúnc ia. Indag a a SCE se "em caso de comprovação de desístêncía da autoria da 
petição, este Ministério poderá instaurar, de ofício, um processo de apuração de denúncia se 
assim considerar pertinente" 

24. Relembre-se, primeiramente , que a denú ncia constante dos autos (fls. 857 /859) 
notifica suposta conduta irregular de servidor desse Ministério, alé ~~~ a ventual 
proposta financeira que teria sido feita por entidade outra ta ~~nte o atua l 
procedimento seletivo; notificada a entidade a apresentar dados ~~~m·~bst ve-se a 
denunciante de continuar a tratar do assunto . 

25 . Realce-se, em primeiro lugar, que se mostra no mí im ~~~QJ3a co duta do 

(o que pod eria ocasionar, outross im , tumulto desnecessário no pro ~~nto seletivo). \ 

26 . Quanto à indagação da SCE propriamente, insta esclarecer o seguinte: ainda qu'e a 
l 

entidade desista de prossegu ir com a denúncia, mostra-se possíve l, sim, que a Administ~ação , 

de ofíc io, proceda à instauração do devid o processo de apuração de infração, desde que º ifatb a 
ser apurado se enquadre dentre aqueles enumerados na legislação como irregulares, iº ~ ue 
poderá ensejar, ao final do procedimento em que foram conced id os o contraditório e a arppla 
defesa, a aplicação da correspondente sanção. Ademais , caso se conf ig ure a conduta apurada 
também em ilícito penal , por exemplo (o que se mostra perfeitamenté7 cab ível , dia 7tr~ da 
independência das instâncias cível, penal e administrativa), deverá a Ad rní1,stração com ~pi~ 
fato à autoridade policial, a qua l, se julgar pertinente, inic ia rá , no (fooito daqui:_yí~ 
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devido procedimento de investigação. À guisa de exemplo, citem-se casos em que se procedeu 
à comunicação de fatos supostamente criminosos no âmbito de concorrência pública do serviço 
de radiodifusão comercial à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal. 

27. Estas, portanto, as considerações julgadas pertinentes sobre o caso em questão. 

Ili - CONCLUSÃO 

28. Em razão do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-se pelo conhecimento e provimento do recurso interposto por Associação de 
Radiodifusão e Cultural de Cana Brava, em face da decisão de arquivamento de seu processo, 
no procedimento seletivo para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Minaçu, Estado de Goiás, devendo ser dado prosseguimento a seu processo, sem prejuízo de 
eventual fiscalização por parte do Poder Concedente a fim de averiguar a manutenção dos 
requisitos normativos pela entidade, caso venha a se sagrar vencedora do atual procedimento 
seletivo. 

29. Por fim, em resposta à indagação da SCE, opina-se pela possibilidade de a 
Administração, de ofício, proceder à instauração do devido processo de apuração de infração, 
desde que o fato a ser apurado se enquadre dentre aqueles enumerados na legislação como 
irregulares, o que poderá ensejar, ao final do procedimento em que foram concedidos o 
contraditório e a ampla defesa, a aplicação da correspondente sanção, sem prejuízo de eventual 
comunicação do ocorrido à autoridade policial, caso o fato também se enquadre co \ º,. ilícito 
penal. 

À consideração superior. 

...,.. -....... _ .. 
1 ·'"' ... Sv__a,u;O ~~1 !W. ~adiJ 

SOCORR0 J_;ANAINA M. LEONARDO 

\ 
1 

Brasília , 21 de março de r012 

• • • . . . ~· · Advogada da União 
-Cetírdeliladora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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DESPACHO NQ 1918/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU u~S _ s..a4 

PROCESSO NQ 53000 .054575/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso adm inistrativo em 
face da decisão de arquivamento . 

Aprovo o PARECER NQ 0556/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consu ltor Jurídico. 

Brasília, ")CJ de \'Y\~C e de 2012 . 
\ 

sj! _ _ ~-~--+---c-6~­
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO NQ 1919/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000 .054575/2009 

INTERESSADO: Associação de Rad iodifusão e Cu ltura l de Cana Brava 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 
face da decisão de arquivamento. 

Aprovo o DESPACHO NQ 1918/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Danie l Pereira de Franco , Coordenador-Gera l de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 
0556/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

Encam inhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comun icação Eletrônica, 
em prosseguimento . 

Brasília, 1J de <Úf<,( 

S\'~~ .• 
llmst.00 das ComA. 

CONFERE Cc.t ó ~·~ 

8tl1013 

de 2012 . 

sj l _ _____ ~~--~~~~------~-~----~~-=------
Esplanada dos Min istérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 
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ANEXO ÚNlCO 

RECURSO PROTOCOLADO SOB N" 53000.04684812009 - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
MANIFESTAÇÃO PROTOCOLADA SOB N" 53000.0323071201 O - NAO CONHECIDA 

AVISO DE HABILI· UF LOCALIDADE SERVIÇO R.ECôRR.El'iTE PROCESSO 

20" (DOU de MG DIVISA ALEGRE Jl.AD!ODl.FUSÁO ASSOCV.ÇÁO CULTU· .SJ<W.OIJl-42f200.4 
27.10..2005) COMUNITÁJUA JVJ. OE RA.DIOOlfU· 

SÃO COMUN!TÁRJ.A 
V F\l 

Teodo cm visto o recurso interposto pela entidade CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO MACAMBlRA., em fuce cb deciJlo de arquivamento do seu processo rel11tivo à 
outorgo. pan execução do serviço de ntdiodifus!o comunitário. para a loc:ilidade de Mll.CllJllbin, no 
Es-<><!o de Sergipe, acolho o PARECER N• 052912012/Sn.JCGCE/CONJUR-MC/CGUIAGU, de sorte o 
conhecer o recurso, mas, no mérito, negllf-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos d.A 
legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HA.BlU· UF LOCAUDADE SERVJÇO RECOUEJ>.IE 

?S•(OOU dc 
Qj.12.2007) 

SE MACA.\{SlJV. lt.AD!ODlfUSÀO CONSeJ..HO OE DESEN· $3000.01 997"2007 
COMUNITÁJU.A VOLVlM.E?'oíO COMUNlTÁ-

Ten~do em visto. o recurso incerposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO­
MUNICAÇAO E CULTURA DE ARAPUÃ. , em face da decisllo de arquiv11..mento do seu processo 
rehuivo à outorga para execução do serviço de radiodifusllo comuni~rill p1tra 11.. locnlidade de Arapu!, no 
Estodo do P1mUtó , acolho o PARECER N• 05341f012/LRM/Sn.JCGCEICONJUR-MC/CGUIAGU, de 
sone a aAo conhecer o recurso, confonne Anexo Unico, nos termos 00 legislação vigente . 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NAO CONHECIDO 

AVlSO DE HABlU- UF LOCALLDADE SERVIÇO PROCESSO 

21 (DOU de PR AR.APUÀ RADIODIFUSÃO ~J000_0236J21200J 
(06.CM.2006) COMUNITÁRIA 

Tendo cm vist!!. o recurso interposto peln entidade ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA ITA­
PEVENSE DE RADIODIFUSÃO - ACIR. execut1:m1e do serviço de mdiodifusao comunitário., na 
loc:i.lidnde de Itapeva, no Estado de Minas Gerais, em face dn decU:!l.o que lhe aplicou multn, após 
conclusno do devido processo de 1tpuraç!l.o de infração, a.colho o PARECER N° 058912012/SJlJCG­
CEJCONJUR-MC/~GU/AGU, de sorte ll conhecer o recurso, mns, no mérito , negar-lhe provimento, 
confonnc Anexo Unico, nos terrnos da legi.slnçllo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

1 · V 

"º RADIODIFUSÃO COMUNI- "5SOClAÇÁO COMUNITÁ· 
TÁR!A RIA ITAPEVENSE OE RA· 

ITAPEVA ~3000.0~~ 12 lf.ZO l o 

Tendo cm vistn o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL DE TORRES, executante do serviço de rndiodifusào comunitárin. nn loca lidade de Torres. 
no Estado do Rio Grande do Sul, em focc da decisllo que lhe np li cou multa, após conclus1i.o do devido 
processo de opurnç!lo de infração, acolho o PARECER N° 0594/2012/SJlJCGCF/CONJUR­
fyfC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso. mas, no mérito. negar-lhe provimento, conforme Anc.w 
Unico, nos termos da lcgislaç1i.o vigente. 

ANEXO ÚNICO 

,) RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

1 
TORRES 53000.03101812009 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO CO~·fUNITÁRIA CUL­
TURAL AMIGOS DO RJO GRA.NDE, em face da decisão de arquivamento do seu processo relati vo à 
outorga pilra execução do serviço de radiodifus..io comunitária p:JJ""3. a localidildc de São Luiz Gonzaga. 
no Estado do Rfo Grande do Sul, :icolho o PARECER N° 057612012/SJlJCGCF/CONJUR­
~C/CGU/AGU. de sorte a conhecer o recurso , mas, no mérito. negar-lhe provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

AVISO DE HASlU· 
TA -

JO" coou de: 
OJ.09.2010) 

UF LOCALID.4.0ê 

RS SÃO LUlZ GOl'õl.".· 
GA 

SERVIÇO 

RAOIOOlFUSÃO 
CO~UNITÁ.RlA 

1 

ASSÇ>CL-\ÇÃO COMU­
NIT ARlA CULTUR..U 

A.\.!.IGOS DO R.10 
DE 

PROCESSO 

53000.054.45512010 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE RA.DJODIFUSÃO E 
CULTUR.-'\.L DE CANA BRA.VA, cm fuce da decisão de arquivamento do seu processo relativo 3 
ourorg~. para execução do serviço de radiodifusão comunitiria para a localidade de Minaçu, no Estado 
de Go1ns, acolho o PARECER N° 055612012/SJlJCGCFICONJUR-MC/CGU/AGU. de sorte a conhecer 
o recurso, e, no mérito. dar-lhe provimento. conforme Anexo Único. nos tennos da legislação vi­
gente. 

Este documento pode ser verificado no endereço clcrrônico http://\\-'\\W.io.go-..•hi~. 
p:!lo côdigo 00012012041700062 

ANEXO ÚNlCO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DE.HABUJ- UF LOCALIDADE SERVIÇO RECOIUlENTE 

29" (DOU de 
OS.Ol.2:010) 

GO MlNAÇU RADIOOlFUSAO ASSOClA~O DE li.A- 53000.054575/2009 
COMUNITÁRIA DIOOlFUSÀO E CUL--­

TUl.AL DE CANA 

• 
DUTOJsen~ºuR.~~sgAº Álli°~~Ó ~Jâ~~~!e ~s~ci:e~i~~ ~~r:~~~t~5d~~~~ 
f~bi.sson:10;~~ ºd~rgP~:nb~~ça~~lli::~çoP~~i<ti~o 0~8312hnSfüê~~bt'il4: 
fy{C/CGU/AGU, de sone n coobocer o recurso, rnAS, no mérito, negar-lhe provimento, confonnc Anexo 
Unico, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO ... ~! 1~1LI· UF LOCALIDADE SERVIÇO 

l7"'(00Udc PE IPUBI RADIOOlft/SAO 
llOl.":?OOI) COMUNITÁRIA 

R.BCORAENTE PROCESSO 

ASSOClACAO DOS 53000.0610«/2007 
PEQUENOS PROOU-
TORES RURAIS DA 
)..Juy,._oostno P& 

BA.< 

TendQ em vi.st.a o recurso interposto pela. entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlT ÁRIA. 
DE PARAPUA, executante do .serviço de rudiodifu.s!to comunitá.rin, na: loca lidade de Po.rapull, no Estado 

~~ t~~~~1•0 ~~:;Jh~c~ ~JzE~~R ~~ 1$;/?JO?~Sflj(:GtíYtO"NWJ~~~cJC~~~/óü~sd~ ~~:uara~:~ 
conhecer o recurso, coofonne Anexo Unico, nos 1ennos dn legislaçllo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NAO CONHECIDO 

SP PAltAJ'U 5)000.06229212009 

Tendo em vi$tn o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DES­
TERRO FM PRODUÇAO DE RADIODIFUSÃO, em fuce da decisAo de 1rquiv11memo do seu processo 

E~:vRfo~~t~2'~~~ndoexdeecu~i~~o b~ifs~ ~~o7h~o~irps~CCER~riôf58iii:~~~G~e7'~N~: 
fytCJCGU/AGU , de sorte a conhecer o recurso, e, no mérico, dnr-lhc provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos dn lcgislaç!l.o vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVlSO DE !lABILl- UF LOCALIDADE SERVIÇO R.ECORJl.Ef'ITE PROCESSO 

19" (DOU de 
26.01.200'4) 

MO DESTERRO DE f!:N· R.ADIODlFUS 0 ASSOClA O COMU· HI00.0006-471200-4 
TR.E RIOS COMUNITÁRlA NITÁRIA DESTERRO 

™ PRODUÇÃ(2 DE 

TCf\dO cm vista o recurso int~osto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ARTE 
COMUNITARlA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA, em fncc dn decis3o de arqu ivamento do seu 
~roce.sso relat ivo .à outorga para execução do serviço de radiodifus11o comunit3ri11 pnr:i a locnlidnde de 

cFJc6N~~J~~CTI~Glf. ~~ta!~~~ºa ~o0n~eec;noc~~u3~~~h~~.p~o~~~~. N:e~;r~f~O ~~~~~~~ 
conforme Anexo Unico. nos tcm1os da lcgisluç11o vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVlSO OE HAB!Ll- UF LOCALIDADE 
À 

:u• (DOU de: /U BOM JESUS DO 
12.05.2009) ITABAPOANA 

RECURSO CONHECIDO E PROVID 

UF LOCA IDAD · 
RS PORTO 

ALF.GR 

Tendo em vista o recurso imc 
SA."ITA INÊS - SARSI, em face da d 
execução do serviço de radiodifusão e 
Paulo. acolho o PARECER N~ 05671201 
o recurso, conforme Anexo Unico, nos 

SERVIÇO 

RAO!OD!FVSAO 
COMUNITÁRIA 

PROCESSO 

53no.0030201199s 

PA ULO BERNARDO SIL ~ 

'-!~!l"l'Hl<llco"" 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVlSO DE H.A.BlLI· UF LOC.UIDADE 
TA ·o 

ll' COOU de SP SAO PAULO 
Oi.12.2006) 

SERVIÇO 

RAOtODlfUSAO 
cmiUNrrARL~ 

RECORREf\lE PROCESSO 

SOCIEDADE A.~UGOS 53830.00006412000 
DA R.EGIÁO DE S.tj-;. 

TA INÊS • SAP.$1 

Documemo assinado digitalmente confonne ~1P n! 2.200·2 de 24/0812001. que institui a 
lofra.esnurura de Chaves Públicas Brasileira • ICP· Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/20 10 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl.5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiod ifusão? Sim 

art. 2° do Estatuto Social - fl. 11 

, 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 6/06/2007, fis. 731 às 734, registrada 
Estatuto Social - fls. 11 às 15, reg istrado 
Ata de eleição de 6/06/2007, fts. 731 às 734, registrada 
Ata de substituição de dirigente de 30/11 /2007, fis. 799 às 801, registrada 
Ata de substituição de dirgente de 15/01 /201 O, fis. 795 e 796, registrada 
Ata de substituição de diriqente de 28/01/2011 fl s. 797 e 798, reqistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à fl. 9 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, lega lmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidade.s cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um cí rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade , firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicíl io ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

I ) . 09 - RCB - Rádio Cana Brava 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comu nidade a ser a.tendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - - .. 

Cc:M/11-L'J a(& ~ 

fi. 09 e 785 ~ dai (.rrTu\. 
Comprovantes de residencia: fis. 786 às 791. - - ·- -- rru l'l l"e" -

Declaração , assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer mod< ;,,,,,~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te e visão J L 2013 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóci se de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pa a a exec ão 
de qualquer dos serviços mencionados? - - -

fi . 09 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 728 - 08.971 .0005/0001 -73 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos - art. 12 Validade: 06/06/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Rogério Lacerda de Alencar 
000.313.751-11 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Cleiton Gonçalves de Ol ivei ra 
019.566.731-05 Diretor 

Sim Sim Sim 
Adminstrativo 

30/04/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Maria das Graças Martins 
664.661.991-34 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Documentos - fls. 23, 726 e 727 
Fiel cumprimento - fl. 722 
Associados - fls. 27 e 28 
Pagamento - fl. 1 O 
Sede - fl . 9 - Rua 04, s/n, esquina com Sara Kubischek, Setor Minaçu Norte 
Certidão federal - fls. 723,724, e 725; 
Certidão estadual - 753 755 757. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Da análise da documentação encaminhada constatou-se que o processo está juridicamente regular e instruído. Salientamos, contudo, que a atual 
diretoria vigente possui mandato que se expirará em 06/06/2012. O processo foi encaminhado à área técnica em 30/04/2012. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

. . " ;\ 

.,. .. , 

30/04/2012 

~ 

~ 
\ ' 

(" ~V; 1 1 1 

.~lé6sandra ::ja~~ 
- --· __. (An9lista 

}lfessanára 5\1. de Oliveira Sv(7 :;u 
Analista Técnico Administr&tive: 

. Matricula 18i9+13 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 000.313.751 -11 

Nome da Pessoa Física: ROGERIO LACERDA DE ALENCAR 

Situação Cadastral : PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO 

Digito Verificador: 04 

Page 1of1 

Comprovante emitido às : 09:27:11 do dia 30/04/2012 (hora e data de Brasíl ia) . 
Código de contro le do comprovante: EDCB.5148.3755.3A6D 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na pág ina da 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l na Internet, no endereço 
www. receita. fazenda.gov. br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042 , de 10/06/201 O. 

SE"'1~ PlÍll~"" 
t.lristft> a Crwnn. 
C<~FERE ~ i'.'l ('i; •: 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ A TCT A/CPF /ConsultaPublicaExibir.asp... 301412012 
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CPF - Regularização da Situação Cadastral - Impressão Page 1of 1 

~Receita Federal 

CPF - Regularização da Situação Cadastral 

Situação cadastral no CPF 

O CPF pode estar em uma das cinco situações cadastrais abaixo: 

REGULAR: não há nenhuma pendência no cadastro do contribuinte. 

Observação: situação cadastral é diferente de situação fiscal, sendo assim, o contribuinte pode estar 
com a situação cadastral regular mesmo tendo débitos junto à Receita Federal. Para verificar a 
regularidade fiscal , emita uma Certidão Negativa de Débitos ou faça uma Pesquisa de Situação Fiscal. 

PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO: o contribuinte deixou de entregar alguma declaração a que estava 
obrigado. Pode ter sido alguma Declaração Anual de Isento (até 2007) ou alguma Declaração do 
Imposto Renda da Pessoa Física (DIRPF) dos últimos cinco anos. 

SUSPENSA: o cadastro do contribuinte está incorreto ou incompleto . 

CANCELADA: o CPF foi cancelado , em virtude de decisão administrativa ou judicial ou por falecimento 
do contribuinte 

NULA: foi constatada fraude na inscrição e o CPF foi anulado. 

Consulte agora sua situação cadastral. 

Como regularizar a situação cadastral 

Em primeiro lugar, o contribuinte deve verificar se deixou de entregar alguma Declaração do Imposto de 
Renda Pessoa Física (DIRPF) a que estava obrigado. 

A verificação pode ser feita na Pesquisa de Situação Fiscal ou consultando as condições de 
obrigatoriedade de entrega da DIRPF, no item "Perguntas e Respostas" dos anos em que o contribuinte 
não entregou essa declaração. 

a) se tiver deixado de entregar alguma declaração (DIRPF) a que estava obrigado, a situação será 
regularizada com a entrega da(s) declaração(ões) devida(s). 

Se esse é o seu caso , clique aqui para baixar programas e obter informações sobre o preenchimento e 
envio da declaração (DIRPF) 

b) se não estava obrigado a entregar a DIRPF nos últimos cinco anos ou entregou todas as declarações 
devidas , será preciso fazer o pedido de regularização do CPF. 

Se esse é o seu caso, veja como fazer o pedido de regularização. 

Assuntos Relacionados 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 30/04/2012 

http://www.receita.fazenda.gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 30/4/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANATEL 1 .. :1 .'i{ .',i \ ,,! .,._ ....... 

~ Menu Principal ..,. SRD : : Sistema de Controle de Radiodifusão 1 menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Minaçu 

Usuário: -

UF: GO 

Município 

Data: 08/05/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ Tela Inicial j ~ Imprimir 

) 

Hora: 15:11:29 

Município: Minaçu 

Canal 

290 

http:í/sisJemas.anatel.gov . br/SRDiRADCOM/Rclnto 1 it~ ":/ PlaiwRefi:renc!c1 ·· ! '.:: '··''··· 

Freqüência 

105,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal : 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1383154 13S3 159 
Distância A:B 0.34 

( IBGE) 
Longitude 48W1322 48W1 312 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da An tena Proposta 

Rua 05, nº 1264-A - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 05 , nº 1264-A - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.022390/1 o 760,00 ARQDEF 

53000.014312/10 940,00 ARQDEF 

53000.038178/08 1.930,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

Sim 

Status 

25 53000.010562/08 Minacu GO ~,oo_ _ _àRQl: EF -_,,• ..... 
.,_,1•"'T- - - · 

25 53000.068185/07 Minacu GO ~d89C nt'l'tl\. AR Q C ~F 
---- l'\Aa ,.. ..... ,. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
~ .t }'\ V IÁVE 

li t1n1''I 

"-q /ú J~ LU lu 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

\ 
' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . Sim . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 04 , s/nº esquina com Rua Sara Kubischec - Setor Minaçu Norte 
/ ./ 

08/05/2012 (} Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/U F: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 ªfase. 
--~~~~~~~~~--++++--,---~~~~~------ ~) 

(_J 

", . ' • .-- <.. .•. .... .. ~ .. riei- -.~ . 

,. • ' .~ ·~<.~· . '·\. .. .. " ' 

.,..,.... , ... ., (:,,; ··~· · . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 7° Fl5.: (}."\;.\ ~" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~Ritlnea • fJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO U~S _ ç,0<~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 0545 7 5/09 Local idade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

- _) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Il i item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e verti cal dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á insta lação proposta? (nº V III , item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: PT-OdB 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? -~~fi~-~: ~ 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Eletrônicos Ltda 
1 b. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certifica º"'~ -c(!l-1\., · 

'- ..,.,.,., C"r r • .-...,., 
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ~1>3 JUL Z013 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ~ ~ 

16. Conclusão da Análise \ . 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordena~s ge9w~s inicialmente cadastradas. 

t!;fif:;/' 
/l 

caz::d 
/ 

( na· ta) 

08/05/2012 RadCom Página 1 de 2 



, -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlÇOS 

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplall2m dos Minist~ - Bloco "R" - 3 ..... anexo oeste-sab 300 
CEP. 70044-900- BrasffiaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Processo: 53000.054575/2009 

Minaço, 12 de Abril de 2012. 

Assunto: Caráter experinu!ntal 

À ASSOCIAÇÃO C0.4/UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
DE CANA BRAVA, inscrita no CNPJ sob nº 08.971.005/0001-73, situad~ á Rua 05, 

! 

nºl 264, central, uvfinaçu - GO, CEP: 76.4500-000, neste ato representado pelo seu 
presidente, pede embasado pela lei de 06 de agosto de 1998, ITEM 9.3 e a norma 
romplementar 01/2004 ITEM 9.3, que autoriza o funcionamento em caráter experimental 
para os devidos testes nos equipamentos da entidade em tela, já que devidamente instalados 
e com o Jaudo de engenharia técnica convalidando a instalação, TESTE, esse pelo prazo de 
30 (trinta) dias, para operara em caráter experimental corqo se refere a citada Portaria 
Normativa. 

Senão Vejamos, 

"9.3 - Caw a entidade tenha inl.eresse em testar os 
equipam.en.tos antes do inicio efetivo da execução do serviço, uma 
vez concluída a instalação da estação, e dentro de tal praw, poderá 
ope-rar em caráter experimenta/7 pelo período máximo de trinta 
dias, desde que comunique o fato à DelegaeúJ do Ministério das 
Comunicações, na jurisdição ~-&t ~ · mínima 
de cinco dias. - níat~ dll' Crmn. 

CME~RE ~ Q,{i'R';8T ~ R •:1 : .o. S CC•M ·-· r <! C:.u. Ç 1jE:,: 
f::;- ,: ~~:Ll.1 . • ~1 F 

3 JUL-'UU.'L~ O? 1'} -,. i•"'.lf"•·i "• r;.2· ~.:RJIJr,_, .._ • . .;-... · i.'.. U. ;1 L - .&... 

SI: PR Oiu i ·e r.~ i-COLOt;.1'(;Cf;U ... . i$PO 
- - -< ::;,ncn· ~ ,_., - · <' # !9· /On 

• . l .. .... """.l ,J.. --~v "~ -~-6ª4-c:? c:-~:P'Q? p ~ ~<'c?'iC 
ASSOCIAÇÃO DE RADJOEFUSAO E CULTURA DE C4NA BRAVA 

ROGÉRIO LACERDA DE ALENCAR 
CPF: 000..313. 751.11 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/ f -----



Campinaçu 

f_ __ ,. 

., 



........ 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/U F: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl .5 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

,art. 2° do Estatuto Social - fl . 11 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 6/06/2007, fls. 731 às 734, registrada 
Estatuto Social - fls. 11 às 15, registrado 
Ata de eleição de 6/06/2007, fls . 731 às 734, reg istrada 
Ata de substituição de dirigente de 30/11 /2007, fls . 799 às 801, registrada 
Ata de substituição de dirgente de 15/01/2010, fls . 795 e 796, registrada 
Ata de substituicão de diriaente de 28/01 /2011 fls . 797 e 798 reaistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à fl . 9 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com ra io menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicil io ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

ti. 09 - RCB - Rádio Cana Brava 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl . 09 e 785 
Comprovantes de residencia: fls . 786 às 791 . 

.,._, 
· --~-A - ·"' -·-·· . -- .,,. 
-,~·--

. .. 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidadE d~i~ !Oâa!~ . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisã COHf'E1 ~E CC'&' 0 M•: 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e ~ecuçã~ 0 JUL 2013 de qualquer dos serviços mencionados? 

_. 

fl . 09 ~ 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? - ~ '" . - Sim 

fl . 728 - 08.971 .0005/0001-73 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos - art. 12 Validade: 06/06/2012 

·-

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Rogério Lacerda de Alencar 
000.313.751-11 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Cleiton Gonçalves de Oliveira 
019.566. 731-05 Diretor 

Sim .Sim Sim 
Adminstrativo . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/09 Localidade/UF: Minacu/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
EmanciDacão 

Maria das Graças Martins 
664.661.991-34 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Documentos - fls. 23, 726 e 727 
Fiel cumprimento - fl . 722 
Associados - fls. 27 e 28 
Pagamento - fl. 10 
Sede - fl . 9 - Rua 04, s/n, esquina com Sara Kubischek, Setor Minaçu Norte 
Certidão federal - fls. 723,724, e 725; 
Certidão estadual - 753 755 757. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Da análise da documentação encaminhada, constatou-se a necessidade de encaminhamento de documentação relativa à nova diretoria, já que a 
última eleita se encontra com o mandato vencido. 

É o relatório. -
À consideracão suoerior. ( ~ 

\. d \ 

~ lÀ...} 

,. Ales~~~Solano 
\ / ( nal ta) 

<ille' c···· ,Jr(! <?'~ de rt~1Ó"(! 5t)[.1na .fi-l. .. :.Jt.L; 1.~ i . , .. ~· 1:. • -... , ,,. . r ~ ...,. w 

P..n<:.:sr;; T ef:c;;i,:•; A..'míni:;trativo 
• Matrícula 181o/t43 

... ..,, . . . , . .. .... " 
,.,, • $ • • ' ' t 

1 ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio nº .3 oJ .2... 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, -30 de ~ 

Ao Senhor 
CÍCERO LACERDA DE ALENCAR 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Cultural de Cana Brava 
Rua 06 - Qd. O 1 - Setor Parque dos Buritis 
76440-000 Campinaçu- GO 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 53000.054575/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054575/20089, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Minaçu/GO, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
2031 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transconido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantado le~~~ga 
será indeferido. ll;iO FUll.J- · •. 

"4ini9téro da! (1""11 "· 
COHffRf Crt • ~ ""': 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única ve , por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca os d ~_wgt?fBfja ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reque ent a resente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das ias . Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. a; · o-s ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para info1mar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feitcre7 

CGRC ( 



por nieio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

. legafs como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

•.. . · .. 
. . ; ­... 

53000.054575-2009/CGRC 

~ 
JOÃO P.~~RAIVA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2031 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão e 
Cultura Cana Brava para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Minaçu / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
~~ . 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente ui 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 0\ 
o mandato de 5 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 6/6/2012, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar nº 
01 /2004. 

~a,;O Pl(a~"" . 

II . Caso haja mudança no quadro diretivo =~ ~erá ncaminhar 
comprovação de residência de todos os membros que integram a dire o ·a, conforme isposto no -
Parágrafo único do art. 7° da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro d 19981) ti40a>e ob rvar que a 
constatação de que os dirigentes não residem na área na qu 1 preten em executar o serviço, 
poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o docum nto encaminhado nã esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação d! ulo -existente e re ele e oq ~ ~ < 
titular do comprovante. q;Z.1 0774 

III . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7 .1, alínea "i", 
da Norma Complementar nº 0112004. 

q)i 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus - "' Ç/ 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da VJ 

as/CGRC 



.. n "?.~. 
·-'1 1()9j~qi;i.de, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h'', da Norma Complementar 
~.. n'b~'dl /2004 . 

·· ~ Í9i:-, t?. 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
0112004. C(G J 

VI. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares (somente em caso 
de mudança dos membros diretores), emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal 
Regional Federal da região (seção judiciária competente), respectivamente. 

3. 
pendências. 

qfi;J 2 Or~\J 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deco1Tido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de julho de 2012. 

j ; 

. •· . ,. 

De acórdo. Aprovo a Nota Técnica nº 2031/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

as/53000.054575-2009/CGRC 

Brasília, -3 o de ~ 

. .JJ~~ ./~ 
VILMA DE FÁTIMA AL RENGA FANIS 

Coordenadora ~e Serviço de Rad odifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012 . 
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ASSOCIACÃO DE ~PJbb:J· j 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA QI~ t:>

0 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS ·· 
M iNISTtRIO Dii. is COM UNICJ>. CÕE~ 

BRJl.SILIA • OF 

Ao Senhor João Paulo Saraiva de Andrade 53000 040608/2012-85 

StPROIDILOGJCOlOGJ'CGJU...sPO 

24iü3t20i2-i5:-3L 8Àto 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relàtt'~õ a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Servíço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome desta associação, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) - Cópia registrada e autenticada Ata de eleição da atual diretoria; 
b) - Cópias das Cédulas de Identidade de todos os membros da diretoria; 
e) - Declaração de que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a 

ser atendida pela estação; 
d)-Declaração de todos os dirigentes ao fiel cumprimento da Lei 9.612/1998; 
e) - Declaração de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f) - Comprovante de residência de todos os (três) membros da diretoria; 
g) - Certidões de feitos criminal federal e estadual dos últimos cinco (05) anos dos (03) 

três dirigentes da entidade do local de suas residências. 

~- ' ~ .. .· 

Nome do representante da entidade: CÍCERO LACERDA DE ALENCAR 
CPF: (MF) Nº. 108.570.488-31 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis,nesta cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 8178-0097; 

Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 
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Divino Pereira da Costa 
Tabelião/Oficial 

Certidão 

... · 'ôs Co 

~><~llllilP~i'J'C . 

~ JUL Z013 

/ Certifico e dou fé, que nesta data p~~colei no livro 
-----!~'-------41--------/-------------- 1 próprio A-01, Folha 183/Vº, sob n°. 8.733 de ordem · tr.os _de Títulos e 1 -1--1---------~~; 

Documentos e Registrado sob nº 1.185 de ordem, Livro A-10, Registro de Pessoas ! 
Jurídicas deste Cartório a pr. s : te Ata da Assembléiá Geral Ordinária da ~· 
Associação de Radiodifusã e ultura de Cana Brava. Datada: 07 /08/2012 • 
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DECLARACÃO 

Eu, Cícero Lacerda de Alencar, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declaro para os devidos fins e em 
atendimento a Norma Complementar 112004 no subitem 7.1 e alínea "h" que todos os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a mesma em duas vias de igual teor. 

Minaçu-Go. 08 de Agosto de 2012. 

7
. Mura do Representante Legal 

CPF: 1085704882-31 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis, na cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 

Correio eletrônico (e-mail) : nossaradioclubefm@hotmail.com, 

.--- .. . , .... ___ ...... ...__ .. ,. ~ ---· ._ .. .. -·- ~ ... ......... .. -
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Os signatários deste instrumento, de um lado ... .S..€..M::~lf.tD . LJ.A .. CQ. $.7J4. ... +74-.U'/4:k:e.E.S 
qualificação .... ::$.~5f.L.t?.l~1 .. 2.L\/'o.W.,CJ. .. 11~.f" .. í1.AQJD.f.e./5.7P.f;.~ .. v.?.f?.f /JP..Ç/VJÇ.Jt ... 
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qua1iticação ... :r.:&..1.Jt!.Ot. r.?.w><.EJ.r.?.:o. ..•.. v&!.~~.f.i: .m .... rel.?v.ill .. ti?...O.. .......... ~P..~ .. . 
. oJB..s;bi.i .. 1:33..:::.o.s:._ .. '.. . ........... CNPJ (C.P.F.) ........................................... . 

têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

o primeiro nomeado, aqui chamado ·o locador', sendo proprietário do .Ltrv.u2.ueL .... 14..-.G./.J:v.J.14 ..... ME:h.J...Cf.o. .. /,Jfr, 1 rzo 
sito nesta .. G( .. f44.{QÇ; __ )J.E..MJ.hif4 .. ç..u/.~.~~~:.c!c:v1;J:~f!;:JS . .' .. ~~~~-·~-~-f? ~. l ............ loca-o t 
ao segundo, aqui designado 'o locatário', mediante as cláusulas e condiçõês adiante estipuladaJ:"bG sejam: - O ~ 1 

11) - o prazo de locação é de . .i .. &h.J-0. ( .. V...11.Yt. .. 14+.J. .o.J..(i .. Zí) .... ) meses a partir de .. Q<J(;. o~'! 
Z.OJZ-, . ............ ...... ...... ..... . . ......... ···· ····· ........ e a terminar em .. a<6./o.r:-g:j..ZQL~.. .. . .......................... . 
data em que o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado em que o recebeu, independentem3nte de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por escrito. 

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, 
o aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento; 

21)- o aluguel mensal é de }2f/ .. '/.O..f!J.Q<:?.. ....... .. ( ... ~1±.~.0.h.rJP.$ ... r.l:fi.Jtt!.$.~ .. 
----- ... -... : ................ ~."7. . . .............. ................................. ::::: .':::l ............................. :J ..... '. ................ ),que o locatário se 1 

' 
compromete a pagar pontualmente, até o dia .... Q$; . ... f?....U..t:!:,,$,.E.~ E~ . /4::'0. . Vt".0../..Ç,/.~.E"..lo.!. ID. , 

.................................... .............................. , na residência do locador ou de seu representante; 

31) - O locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel., obrigà-s~ por todas as outras, devendo trazer o imóvel 
locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação; fogão, papéis, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perféito ·estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel; '' 

.. ' 

41) - Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências 'aÓs Poderes RúbJic~i;; ~ çiu_~.Q.er .. c.au.s!'l, e a .n~P! tfíifl~,fe rir.esle 
contrato, nem fazer modificações ou transformações no imóvel sem autorização escrita do locador; .... .. , . l " · . . 1 • . •.. "' 1 .... 

51) - O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoria[ o ii!]óv~; locado quàndó. eiitélldér ·~Ônv.er1iente; ···· ·· 
... t • 

61 ) - O locatário também não poderá sub-locar nem emprestar o imóvel no todojÚ'.\lrh :p~~:i~m;~~~~~~~;p~~ié~~.~e,nto ~r 
escrito do locador; devendo, no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de ·que o imóvel.esteja degimpedido no 
término do presente contrato; • " 

- ' ·- . 
71) - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas· as cláusulas.deste coritr.ato,.res$.alvada 

ao locatário, tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por .v.~Nu~~,' ti'ver direito;·' ' ·· · · 

a•) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o locatário abandonar o imóvél ou pedir a rescisão deste 
contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar a construção ameaçando ruina; 

91) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o toro da situação do imóvel, seja qual for o domicílio 
dos contratantes; 

101) - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo, será cobrado em ação competente, 
ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para r~a dOs.Ef 8 !ilci~ -

11 1) - No caso de morte, falência ou insolvência do ........ ........ fiador ........... . , o locatário ser~ ~~d~-~ias a d 
substituto idôneo, a juízo do locador, sob pena de incorrer na cláusula seguinte; ~ o rq•· 

121 ) - Fica estipulado a multa de -Z.O.~ :: \!::J.~ WK .. if..~~ ~~~~--~ . . . 
··· ················ ························ ······················································································································ ······························································· ....... na!·n3\jtell(l4J:iarte qu 
infringir qualquer cláusula deste contrato; com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simu anea ·r. scindida a locaçãc 
independentemente de qualquer formalidade; 

13') - Assina M .............. também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrig "'"~ ·m exaradas, o ................ 
1 
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Sr . . ,.,Ç,/Jc..s;;./tfÇ?__,.L/4úe.KK2rl. ... . k2.E. .. J4:l.~h!...0.~ ................................................................. =.-.-........... ......... .... ................................. l 
qualificação . !3,.~f>./.?€.1.. ®.i -~ .~Tfa.. rz.:0 . /llA.Qf f4iJ.?..TJ4.~ .... ~:?./..P...f;ZA/Ie. ... f:?: ... o.oM../.?:f ; 

j Lt.~ 'A @!'t.P~~. 1J.~J.UH1.L,:::~1. c.G.W.UW. .~~f'(c:~~~ 'lf.;;:~Lj&"F:::z-±· ! 

1 
Cônjuge .. 

1
. cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel locado; 

141) - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for obrigado por 
,i... eventi~ais modificações feitas no imóvel, pelo locatário, não ficam compreendidas na multa da cláus1;1la 121 ; mas serão pagas à parte; ..__ __ \ 

L Cód. 6330-5 . 
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r:,-:: ~) .s·.r., .:, 
15D) - Em caso de falecimento de qualquer parte contratante, os herdeiros da parte falecida serão obrigados ao cumprimento 

integral •. d_éste contrato, até a sua terminação; 
j .~ 

. ; '- .-,.i.:\-·.1sn) - Estabelecem as partes contratantes que, para reforma ou renovação deste contrato, as partes interessadas se notificarão 
.: , , mutuamente, com antecedência· nunca inferior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a 

··<.'sua continuação no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste 
contrato; 

17D) - O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusivamente a ... '&.6.SLKQ.Eb./..C../..14. .......... ............................ .. ................. .... . 
não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso do locador; 

1 SD) - Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o índice de reajustamento 
que seja considerado oficial , de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato. O locatário concorda, 

. desde já, com esse sistema de reajustamento do aluguel; 

19D) - O locatário se obriga a pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gaz, água e esgoto; e as despesas 
ordinárias de condomínio; 

20D) - A falta de pagamento, nas épocas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora, 
independentemente de qualquer Notificação, Interpelação ou aviso extra - judicial; 

21D) - Se o locador admitir, em benefício do locatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que 
lheincumba,ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, essa tolerância não poderá ser considerada como alteração das 
condições deste contrato, nem dará ensejo -à invocação do Artigo 1.503 - inciso 1 do Código Civil Brasileiro, por parte do fiador, pois se 
constituirá em ato de mera liberalidade do locador; 

... de .~,l.Z,_, 
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o Nº de ordem ............. . .... do do livro .... Nº ......... ... de registro 

protocolo A, Nº ............ . . ... de .. .... .. ................... . 

.. l'.0.:JN.J\ ... Ç.V..'.7: .. .b. .. O. ................ . . ... Qt= ...... de - --~D.$7,0 ... . . ..... de .. ~- ~-'.Z-



CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Os signatários deste instrumento, de um lado .J».~ .. G . .)!. ...... ~.!21.Q:<d. ...... r?.§. .. 5:P. .. l/. .. ?A4. .. . 
qualificação .. ~~,$/1,,,.IÇ_.t.v!::Qr .. ~~ .. , .. .O.§N.TI.§Til.l.:. . ........................... ·· ······················· 

...................................... CNPJ (C.P.F.) . .QS,iJJ..Zb. .. H..Zi.~f.::a. 
e, de outro lado, ... .f.Vl. .b.4..~Llfl .... /0115 ..... G.VZJ4 ... ÇA.4:$ ....... /r.v.t.:t.t.n.T.Lh.J..S .......................... . 
qualificação .. ~.$1.?..f?.f..'rYJ./.. .. <?Q..?: .. r.E:/..~11_ . . EVW...C.f.Q .. 0/t1fl:!.'.1 ..... ~.'!..l::J .. ?./...Cfl. .... . 

......................... .............................. . ..................................... . ....... CNPJ (C.P.F.) .. bb .. ~t..6..~.J..q,_qJ.:::.~.l; ......... . 
têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

O primeiro nomeado, aqui chamado 'o locador', . sendo proprietário do . .1../AA{) . .V:.EL .... f.'.?.:.~l.~.h/.:[A.14.L 

sito nesta .. ·A.V. .•... i.1W1..l4z.o.Jd..r.f..S.. ... b.J.:. ... ~ :f. .. Q , .:.C:J+.~11., . .i·I ····~L~ .... <:!2.~.~.1. .~!..JY~ .. f ~ .-::: .. ~~º 
ao segundo, aqui designado 'o locatário' , mediante as cláusulas e condições adiante 1~stipuladas, ou sejam: 

11) - O prazo de locação é de .1. .. ~h!.::Q. . ( .. V .h!J .. f.Hd:-O.fJZJ.{P.P.~. ) meses a partir de . .O.'&./o.rJ} l 
z..o.Lz ' ........................ .. . .... e a terminar em . . o<f../o?l/QQ.Í..~.. . .................................................. .......... 1 

data em que o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado em que o recebeu, independentem3nte de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por escrito. 

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, 
o aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento; 

21) - O aluguel mensal é de .. ~ . . 4?.?f.?..1.Q<?. . .... .. ( .. ?...f?l..5?.: .CJ.?..l:.-J.T.Q .?.. ....... <:;; .... .\l ... lh.J.J...Ç ... V4:i.J4/:3:: 
>.......,~ 

..... ~ ..... .!.\ ........................ .. ............ ........................................................................................................ . .. ), que o locatário se 

compromete a pagar pontualmente, até o dia . .. 9..°f>. .. {0 ... l"T.0 ...... '0/tf:;>. .... ,$. V. .. !1.:$.:E..e..Y..Çhf.LS.: ... !'4.-1.9 .... );;)0 .. 

\f..fi...h(Çcf.1.'.'.1. . <$.!Y. .~\ ... . .................... , na residência do locador ou de seu representante; 

3•) - O locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel 
locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogão, papéis, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização, por.çiuaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel; · 

1 

41) - Obriga-se mais o locatário a satisfazer a tod~s as exigênCi~s·~º!" Poderes. Públicos, a que der çausa, e a não tran~ferir este ... 1 
contrato, nem fazer modificações ou transformações no imóvel sem autorização àscri'.éi do loca~~~1'i ~ 1 r ... ; ~:.~ r~1 .1~J,.~ .'.~~ '. \'.,i.~ ~,í.: ~/~.J ~~. ::'.'.',!. 

51
) ·O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vislori~r 9 imó.vel l~ç;ado q1Ja..nd9 en_te11d~r C:()llY~.r:i.i~llt~; . ... .. . ... ... ... . .. j 

, • 
61) - O locatário também não poderá sub-locar nem emprestar o imóvel no todo ou empartei·sem;preceder·-consentimento.f)Qr .... i 

escrito do locador; devendo, no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a:Wm,P.'3 ,êiW;fl';fçb()~Q)~',ií~\.~líf'.d~'s,i fuP.'.~~ if):Çfn?: ;' ~ '. 1 
término do presente contrato; , ., ... , , .. . .. -·· .......• ~ ..... ··- ... , ,. ""'"' .... _, ! 

71) - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas as cláusulas·destà·con!rato; ressalvada·· 
ao locatário, tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por ventura ; · ti~e!.;<~ !f~)t?; :·, . ::·;·:·; ,.:;:·:;;-: .:;;·,;~ 

•j j f • ' • ·, 'I .' ~ • • •' ~ ._ 

81) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o locatário abandonar o imóvel ou pedir a rnscisão-de.ste 
contrato, salvo procedendo vistoria judicial , que apure estar a construção ameaçando ruína; 

91) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro da situação do imóvel, seja qual for o domicílio 
dos contratantes; 

101) - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo, será cobrado em ação competente, 
ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir" para ressalva dos seus direitos; 

11 1) - No caso de morte, falência ou insolvência do ................ fiador .................. , o locatário será obrigado dentro de 30 días a dar 
substituto idôneo, a juízo do locador, sob pena de incorrer na cláusula seguinte; . , , . , 

121) ·Fica estipulado a multa de .. '2:9.Í. L\J.!. .hJ.~ .. t.(J>..K .... "Ç:Ç..h/.r.Q.) ............. --.. ....... ~ , ...... .. -.~.-.. 
. .. .... . .. ... .. . . . . . .. . . . ... · . :. ': ......... ·. . . : . . n~~i'~Mr~ijra t~~~ue 
infringir qualquer cláusula deste contrato; com a faculdade, ~ara a parte inoçente, de poder considerar simultanei m~fl8;n i{ia1aJo~o, 
independentemente de qualquer formalidade; c,o..!flRt t• 

13') -Assinal.144 também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima~rjd<j\J~ .Zlll3 
sr. . ~.c.J v.g, P.:et4.Jvr±!V'.~ ot11. .sr L u 14 . . _ . 
qualificação Y:1~tL.r::::1rt-1?1 ,oc uov-z..u .J40<:;J, J.2. ~ r!.J4.Í.1sm. 

CNPJ (C.P.F.) ~.f:>../:J]:::_ÇY.~.; Q. º .... 
\ ~~:j~::;~sabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel I~~·~;····· ··············· ······ · ···· ··· ...................................... . 

i 
1 
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J 

14"-) - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for obrigado por ri 
ntpa1s m~~fic~ç~e~ feit~: no imóvel, pelo locatário, _não fi~a~ comp~::ndida~~~ ~ul~a~~~-~~~ª- ~~·· _mas ~erão pagas à parte; .. ";(! ~ 

' ~~ f- --... ,._,_, ______ C6d633/ 

~· .,, ~ ............... ~----



( 
1 

, 11 • '. . 15•) - Em caso de falecimento de qualquer parte contratante, os herdeiros da parte falecida serão obrigados ao cumprimento 
integr&[ deste contrato, até a sua terminação; 

i;.. .... lu>'i Ll f 

r{' 16") - Estabelecem as partes contratantes que, para reforma ou renovação deste.contrato, as partes interessadas se notificarão 
mutólimente, com antecedência: nunca inferior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a 
sua continuação no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste 
contrato; 

17•) - o imóvel, objeto de locação, destina-~e exclusivamente a .... Vbe...S.l.12.~.ht..Çl.14 .................................................................... .. 
não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso do locador; · 

18•)- Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o índice de reajustamento 
que seja considerado oficial, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação des.te contrato. O locatário concorda, 
desde já, com esse sistema de reajustamento do aluguel; · 

19!) - O locatário se obriga a pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gaz, água .e esgoto; e as despesas 
ordinárias de condomínio; 

20•) -A falta de pagamento, nas épocas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora, 
independentemente de qualquer Notificação, Interpelação ou aviso extra - judicial; 

21 ") - Se o locador admitir, em benefício do lpcatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que 
lheincumba,o.u no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, essa tolerância não poderá ser cohsiderada como alteração das 
condições deste contrato, nem dará ensejo à invocação do Artigo 1.503 - inciso 1 do Código Civil Brasileiro, por parte do fiador, pois se 
constituirá em ato de mera liberalidade do locador; 

E por assim terem contratado, assinam o presente, em .f.?<!..J.+..?.. vias, em presença das testemunhas abaixo: 

........ , .D.~ .. ....... de ... M.0.~7º .......................... de .. -0 .. 0J.Z .. . 

.. : .~ ..... /6..~~ .. /.4 ... :52 .. ~ .............................. .. 
~ .. d,o.6 ....... ~~ ....... ~ ...................... . 

··' r · 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Apresentado hoje para registro e apontado sob Registrado sob o Nº de ordem 

o NQ de ordem ......... .. ...... do cjo livro .............. Nº ............ de registro .............. .. 

protocolo A, Nº ....... .. .............. de .. .. 

............................ de .. . ....... de ........................ . 

"~~============~~--~~~~"""E:E:.:== ......... = ......... ==.. ~ .... .. . ~ ........ . ~ ........ ~ ....... ~ .. ===~ ........ ~ .. ~ == .... ..... = ......... te ........ ~) 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRHv1ENTO 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA DE CANA BRAVA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nº. 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~JJ~ 
ce;tOilGonçalves de Oliveira 
Diretor Administrativo ; · 
CPF: (MF) Nº. 019566731-05 

),AOA;_,Ch . p\.ó,b ~ ,qJ 0 , ~ À~ 
Maria das Graças Mrlins 
Diretora de Operações 

) CPF: (MF) Nº . 664661991-34 

Minaçu-Go. 08 de Agosto de 2012. 

SERV.,.O M_t..,.,, 
t.tiiist8ric d89 Ccmn 

CONFERE Cc.I ô r .. ·: 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Seta Par~~z~iritis, a cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, :ru\ 'C 

Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 

Correio eletrônico (e-mail) : nossaradioclupefm@hotmail.com, 



) 

J) 

DECLARACÃO 

Que todos os membros, e na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, e em atendimento a Norma 
Complementar 1/2004 no subitem 7. 1 e alínea " i", declaram, para os devidos fins , que se 
comprometem a cumprir fielmente a Lei nº. 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a mesma em duas vias de igual teor. 

Minaçu-Go. 08 de Agosto de 2012. 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01 , Setor Parque dos Buritis, na cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 

Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 



/ 

_) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Cícero Lacerda de Alencar, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declaro para os devidos fins e em 
atendimento a Norma Complementar 1/2004 no subitem 7.1 e alínea "h" que todos os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a mesma em duas vias de igual teor. 

Minaçu-Go. 08 de Agosto de 2012. 

/ mat a do Representante Legal 
CPF: 1085704882-31 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis, na cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 

Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, 

SEP!VJ,iô PIÚ:!U~ 
Winisn dai eonu •. 

CONFERE CCM O ri;'· 

~ JUL 1013 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Cícero Lacerda de Alencar, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declaro para os devidos fins e em 
atendimento a Norma Complementar 1/2004 no subitem 7.1 e alínea "j " a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a mesma em duas vias de igual teor. 

Minaçu-Go. 08 de Agosto de 2012. 

a do Representante Legal 
CPF: 1085704882-31 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01, Setor Parque dos Buritis, na cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 81780097; 

Correio eletrônico (e-mail) : nossaradioclubefm@hotmail.com, 
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Autenticam: 77a6889abc327d2elddbbe4129036ld7 Solicitante: 3989 Data: 2012-08-07 @ 13:04:32 

o 

CJ 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nest~erventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fich , papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR Ç~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaç~o 

Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 

MARIA DAS GRACAS MARTINS/, 
MANOEL SANTOS PEIXOTO 
ADEZI MARTINS PEIXOTO 
URUACU 

Profiss~o RECEPCIONISTA 
Estado Civil SOLTEIRO 
Data Nasc. 22/07/1975 
Sexo FEMININO 
Identidade 3781034 - DGPCGO 
CPF 664.661.991-34 
Domicílio MINACU - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos sete dias do mes de agosto de dois mil e doze 
( 7 / 8 / 2012 ). 

Certid~o ........ R$ 
Ta xa Judiciária .• R$ 
Total •...•....... R$ 
DATA DA RECEITA .. 

22,26 
9,35 

31,61 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Número da Guia : 10002044.5 

13:00:50 MIN007 2863189 1039210100309 
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Dah: 2012-08-07 @ 13:04:32 

<.·, ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOI~S, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

ldentificaçlo 
Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 

MARIA DAS GRACAS MARTINS 
: MANOEL SANTOS PEIXOTO 

ADEZI MARTINS PEIXOTO 
URUACU 

Profiss~o 

Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 

: RECEPCIONISTA -. 
SOLTEIRO 
22/07/1975 
FEMININO 
3781034 
664.661.991-34 

Domicílio MINACU - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

- DGPCGO 

NADA ~ MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos sete dias do mes de- agosto de dois mil e doze 
( 7 / 8 / 2012 ). 

Certidlo .•.••••• R$ 
Taxa Judiciária •. R$ 
Total •••••••••••• RS 
DATA DA RECEITA •• 

22,26 
9,35 

31,61 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Número da Guia : 10002044.5 

13:00:50 MIN007 2863189 1039210100309 
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Solicitante: 3989 Data: 2012-08-07 @ 13:04:44 

·.i. 
ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 
FLS: 01 ( 

j- · r· 

. ,• 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRIVí!IO(A) DO(A) , CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis l~emais assentamentos, verificou dos mesmo~ 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaçio 
Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 
Profiss~o 

Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 
Domicílio 
Nacionalidade: 

CLEYTON GONCALVES DE OLIVEIRA 
VANDERLEI GONCALVES DE JESUS 
DIVA NOMINATO DE OLIVEIRA GONCALVES 
CAMPINACU 
PEDREIRO 
SOLTEIRO 
23/05/1983 
MASCULINO 
4651729 - DGPCGO 
019.566.731-05 
MINACU - GO 
BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goi~s aos sete dias do mes de agosto de dois mil e doze · 
( 7 / 8 / 2012 ). 

Certidto •••••••• R$ 
Taxa Judiciária •• R$ 
Total •••••••••••• R$ 
DATA DA RECEITA •• 

22,26 
9,35 

31,61 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Número da Guia : 10002055.0 

13:01:02 MIN007 2863189 0970260121506 
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Autentica~ao: 88df25b6ea7565ae358be662fca8f94a Solicitante: 3989 Data: 2012-08-07 @ 13:04:39 

ESTADO DE GOTAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichai,' papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR j!'ç~o PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Iden ti fi caç'ão 
Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 
Profiss~o 

Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 

CICERO LACERDA DE ALENCAR ~ 
ARTUR FERNANDES DE ALENCAR 
FRANCISCA LACERDA DE ALENCAR 
CERES 
RADIALISTA 
SOL TE IRO 
02/04/1970 
MASCULINO 
3757024 
108.570.488-21 

- SSPGO 

Domicílio MINACU - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos sete dias do mes de agosto de dois mil e doze 
( 7 / 8 / 2012 ). 

Certid~o •..•...• R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total •.....•••.•• R$ 
DATA DA RECEITA .. 

22,26 
9,35 

31,61 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Número da Guia : 10002029.1 

13:00:56 1'1IN007 2863189 0991220120812 
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ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MINACU 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

SR. HILARIO JUSTO FERREIRA, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
MINACU, ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRil"IINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia ~ o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis a demais assentamentos, verificou dos mesmos 
Nao CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaçlo 
Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 
Profisslo 
Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 
Domicílio 
Nacional idade: 

CICERO LACERDA DE ALENCAR 
ARTUR FERNANDES DE ALE NCAR 
FRANCISCA LACERDA DE ALENCAR 
CERES 
RADIALISTA 
SOLTEIRO 
02/04/1970 
MASCULINO 
3757024 - SSPGO 
108.570.488-21 
MINACU - GO 
BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certif i car, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goías aos sete dias do mes de agosto de dois mil e doze 
( 7 / 8 / 2012 ) . 

. 
/ . ,.,,_ .,.... _ _..,.._ ..... ;-

Cert idlo • • • • • • • • R$ 
Taxa Judiciária •• R$ 
Total •••••••••.•• R$ 

!>ATA DA RECEITA .• 

22,26 
9,35 

31,61 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Número da Guia : 10002029 .1 

13:00:56 MIN007 2863189 0991220120812 

..... 

' 
' ' ·.!'.'·=" 

. ;. l . 

r 
~· 

"'\ 

' 

J 

_,.Jillll? 

~~ 

/ 
/ 

..;", 

i 
~ 

·~. ! 

~ 
~~ 1, 

"n id 
'i 

~ ' 
f; 
.J 

f 
1 
1 
f 

: 
1 

t 



~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Dístáb1 1ição 
Ações e Execuções Crímínaís Nº 257373 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

) MARIA DAS GRACAS MARTINS~u vinculado ao CPF: 664.661.991-34, 

N A D A C O N S T A /na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solícítante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

D d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma valídade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem co confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiç.a f ~ Mh,,,,, ~~ 

hlr11~no dari Ccttu .. 

Goiânia/GO, 08h17, 07/08/2012, 

Endere ço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP : 74030-090, Golânla -GO. 
f one: (62) 3224-1549 . e -Ma lJ: nucju@go.trf1 .. gcw.br 

COWFERE ~ O ('-;•. 

~JUL 1813 
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PODER JUDICIÁRJO 
Tribunal Reglonal Federal da 1• Região 

Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Dístcib1 •íção 
Ações e Execuções Crímínaís Nº 257367 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CICERO LACERDA DE ALENCAJ(,'ou vinculado ao CPF: 108.570.488-21, 

NA D A C O N S T A/na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciária de Urua.çu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de respons.abílidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

e) a autentict8ade desta certidão poderá ser confirmada na página d.a 
Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxímo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informa.do, bem co - êf 

""' autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça f d~ das C:O..n 
COHFERE C"4 ô r-;·. 

Goíânia/GO, 08h12, 07/08/2012. 

Endereço ; Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, GoJânla-GO. 
Fone: (62) 3224-1549. e-Mall ; nucju@go.trfl.gov.br 

U1LW13 
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PODER JUDICIÁ.RJO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judicjária de Urua.çu 

Certidão de Dístríb• 1íção 
Ações e Execuções Crímínaís Nº 257377 

CERTIFICO, revendo os regístros de dístríbuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CLEYTON GONCALVES DE OLIVEJo/ou vinculado ao CPF: 019.566.731-

05, ~ 

N A D A C O N S T A/ na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judícíáría de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certídão expedida gratuítamente, através da Internet; 
b) a inforrração do n° do CPF acíma é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticídade desta certidão pod.erá ser confírrrada na página da 

.) Subseção Judicíária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autent icação poderá ser efetivada, no má;)drno, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesrra valídade da emitida diretamen o ~El&-

Justíça Federal, ressalvada a obrígatoríedade do destina ~~ójf-~f . 
titularidade do número do CPF informado, bem co ítXIPft r ij. 
autenticidade da certidão na página eletrôníca da Justiça fe eral~ 

\ JUL 1013 

Goiânía/GO, 08h19, 07 /08/2012. 

Endereço; Rua 19, n° 244 - Centro, CEP : 74030-090, G.oíânía-GO . 
Fone; (62) 32 24-1549 . e-Mall : nucju@go.trfl.g.ov.br 



_) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Cícero Lacerda de Alencar, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, declaro para os devidos fins e em 
atendimento a Norma Complementar 1/2004 no subitem 7.1 e alíneas "h", " i" e 'T' que: 

h) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

i) em atendimento a Norma Complementar 1/2004 no subitem 7.1 e alínea "i", que se 
comprometem a cumprir fielmente a Lei nº. 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

j) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Minaçu-Go., 08 de Agosto de 2012. 

a do represeirtànte da entidade 

Endereço para correspondência: Rua 06, Qd. 01 , Setor Parque dos Buritis,nesta cidade de 
Campinaçu, Estado de Goiás, CEP: 76440-000, 

Telefone para contato: OXX (62) 8178-0097; 

Correio eletrônico (e-mail): nossaradioclubefm@hotmail.com, ~--~--
~..,,oM.t ..... 

~-~'" CONFERE Cl\I O <''4'. 

~ JUL 1013 

----· ... _._...., -· ........ ·:-• . . 
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Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

13-Partido dos Trabalhadores 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

22-Partido da República 

11-Partido Progressista 

55-Partido Social Democrático 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

11 = ~t~l 
~~b 
~' ii ~-l 
~ oS>f - ...,~ 1 
e:...:> .;.~ '" ' . ' 

~: 

....... -· 

Distribuição de, Tempo. 
,._-. - ·.::- ..... R • .. ...:...., .'! 

Rádio 

Tempo igualitário 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 -03' 20" 00 --
03' 20" 00 --

·v 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04' 47" 60 

04' 07" 94 

08' 09" 26 

º'' 59" 01 

02' 15" 54 

02' 48" 60 

01' 06" 12 

Página 1 de 2 
10/08/2012 

14:08:03 -

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

06' 15" 21 

12' 15" 54 

.\" 

11' 29" 26 

1, ' ~ -

- ~ 

cE-/l1 
CIJC:> ~ ?P. ~ 
r ~ .s::i e 

<t.. ~ 1 

tfl~n;~~J 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Cargo: Vereador Ordenação a partir de: 

Ordem de apresentação Partido/Coligação 

21/08/2012 

1° COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

2° 45 - PSDB 

3° COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Página 1 de 1 
10/08/2012 

14:07:24 
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r"!CEL.G liii.,. ISTR~BUIÇÃO . 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 
'• .· 

~EDIOOR 

.. i!OTA' 

011007 

22/05/2012 
34 
P21 
1436706-a 
1 -140000 

oouywowv OJ:19i!G-WYd-0\9vznK>c.lfl'I - , 

- ~ 
www.celg.com.br 

. -S·~~ 

Fale com a Celg: O~JlO 62 O ,: .. 
.,_,;~::i~"·;; 

·-·":->-.--

1 -. 

PARA USO DO ENTREGADOR 

TI MlJOOO.SE 

0 RECUSADO 

0 FAlEODO 

0AUSENTE 

. ..::..,,,, .• 
0 NÃO PROCURADO 

0 DESCONHEODO OEll~I~ 
•t_j~. 

~,: ... ; ·. 
: ~~;:~ , 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: AS INFORMAÇÕES SOBRE A5 CONDIÇÕES GERAIS 
COfllTJNUIDADE ENCONTIIAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS CU NA5 AGlNOAS E 

ATRASO NO PAGAMENTO: AS CONTAS NÃO PAGASArtADÀTADEVe~aMEN'To.shF LTAHNCAR 
SUPERIOR À 15 (QUINZE) DIAS IMPLICARÁ NA suSPENSAo-oo °FORNEOMENTO DE .• . . . 

EM CASO DE DÚVIDA SOBRE o CONSUMO DE ÉNÉR~~OTE AQUI A LEITIJAA DO~~~ E PROCURE.ME 

.. :· · 

DATA DA LEITURA __ / __ / __ 

DE 

' ) 

\ 
\. 

·, 

t 
t 

·. 



\; ·, ·L 

Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

55-Partido Social Democrático 

11-Partido Progressista 

22-Partido da República 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

13-Partido dos Trabalhadores 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

~ ~i~I 
-~ m!-b 
. E 6i~·I ;; ~ ~ ~:-

- ..... ~ 1 '""" - ~ - . 
... r:. ' 

\..J 

DistribuiçãÔ-de Te.mpo 

Televisão 

Tempo igualitãrio 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

--< v 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

08' 09" 26 

01' 06" 12 -Li 
02'48" 60 - 3 
02' 15" 54 

01' 59" 01 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04' 47" 60 

04' 07" 94 

~ 

,...3 

Página 2 de 2 
10/08/2012 

14:08:31 

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

11' 29" 26 

06' 15" 21 

12' 15" 54 

r /,,_ 
~ (, ·,::. -1V, 

0 ~ ~- %~ 
&1' ~ fll, 

\$) ~~ ~ 
6) .~ "' o 
D-e . ..• ~$). 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1 º turno 

Municipio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

13-Partido dos Trabalhadores 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

22-Partido da República 

11-Partido Progressista 

55-Partido Social Democrático 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

,~-- ~- - ~ ,~·-~ 
. e= ~.,.. 

. ~iil 
~;;\ '§jr • - ..., .,. . 

e..,) ... , ... ' 

. ' 

'-"' 

Dist,ribuiç~o de. Temp o 

Rádio 

Tempo igualitário 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 . 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

v ' 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04' 47" 60 

04' 07" 94 

08' 09" 26 

01' 59" 01 

02' 15" 54 

02' 48" 60 

01' 06" 12 

Página 1 de 2 

10/0812012 

14:08:03 

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

06' .15" 21 

12' 15" 54 

11' 29" 26 

c,E.-~ 
t:'j "f] ~ ~ 

Cij ~· ( 
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Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

13-Partido dos Trabalhadores 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

55-Partido Social Democrático 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

11-Partido Progressista 

22-Partido da República 

rr ~ ! ~l 
11 c::3 ~ it 
·~""~-1 ~ '.")i 
. e__ ;J 

e::: ,.., ~ 
:: . l ~ 
e:::> ) ,.. ' 

w ·~ ~ · .• 
1 

"'--' '-..2 

Distribuição de. f~mpo 
- "<.. 

Televisão 

Tempo igualitãrio 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

J 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04' 47" 60 

04' 07" 94 

08' 09" 26 

02' 48" 60 

01' 06" 12 

02' 15" 54 

01' 59" 01 

Página 2 de 2 

10/08/2012 

14:08:03 

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

06' 15" 21 

12' 15" 54 

11' 29" 26 

0G~-~-
~ ~: V> ~ 
1 ~ ~ !J. 

d) ~~ ~ 
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Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 23/08/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

Data da propaganda: 25/08/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

Data da propaganda: 28/08/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇAO FRENTE PA 

Data da propaganda: 

Partido/Coligação => 

:~ 
e::: 

~ v 

,Escala hora·r~é\ de Ptopagan~!. e..m ~e~e pa.r~ r~dio 
21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

0 7 :00 :00 07 : 12: 15 1 2: 00: 00 12 : 12: 1 5 

07 : 1 2 : 1 5 07: 23:44 12: 12:15 12 : 23:44 

07: 23:44 0 7 :30 :0 0 12:23 : 44 12:3 0:00 

Manhã (hh:mm:ss)- . Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07 : 0 0 : 00 07 :06:15 1 2:QO:O O 12 : 06: 1 5 

07 : 06: 15 07 : 18 : 30 12 :06: 1 5 12 : 1 8 : 30 

07: 18: 30 07 : 3 0 :0 0 12: 1 8 : 3 0 12:30: 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00:00 07 : 11: 29 12: 00:00 12: 11 :2 9 

07: 11: 29 07 : 17: 44 1 2 : 11 : 29 1 2 : 17:44 

07:17: 44 07: 3 0:00 1 2:1 7 :44 12:30 : 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

Página 6 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

12: 1 5 

11 :29 

06:16 

Duração 

(mrri:ss) 

06:,15 

12:15 

11:30 

Duração 

(mm:ss) 

11: 29 

06 :15 

1 2 : 16 

Duração 

(mm:ss) 

COLIGAÇAO FRENTE PARA VITó@f. _) 't- Ç 1 07: 00: 0 0 07 : 12: 15 12 : 00: 00 12 : 1 2: 15 12: 1 5 

COM HUMILDADE O PROGRESSG:&ONTÜJA • 0 7 : 12: 15 07: 2 3 : 44 1 2 : 1 2: 15 12: 23 : 44 11 : 2 9 - ' . 
45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07 : 23 : 44 07: 3 0 : oo 12 : 23: 44 1 2 : 3 0 : oo 0 6 : 1 6 f~·Alf. , .. ;,:, 

' !':' "'<.?.; 
' ~\ --S) íJ$I ,, .. ~ ç; 
.n) ~~ S1 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

~-Ja . 

Munlclpio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Data da propaganda: 28/09/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Data da propaganda: 01/10/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

Data da propaganda: 03/10/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTIN 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 21/08/2012 

Partido/Coligação 

\. 

·. : J:scala J:iórâriã.,d~,,pr:ol)àgar{da ~~rn'i'éde panfTãdfo / 
;_ ·.. . . ··..:.' . ;:;: ,~ .. "'~-,~ ... -r- -.... ·•' 

21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07 : 0 0 : 00 07:11 :29 12: 00: 00 12:11: 29 

07 :11: 29 07: 17: 44 1 2 :11: 2 9 12: 17: 44 

07: 17 :44 0 7 :30 : 00 12: 17: 44 12:3 0:0 0 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00 :0 0 07: 12:15 1 2:0 0 :0 0 12: 1 2:15 

07 : 12:15 07:23 : 44 12: 1 2 : 1 5 1 2:23:44 

07 :23:44 07:3 0 :00 12:23 : 44 12:30: 0 0 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Início Término 

0 7 :0 0 :00 0 7 :06 :15 12 : 00:00 12: 06: 15 

07:0 6 :15 07: 18 :30 1 2 :0 6 :15 12: 18: 30 

07 : 1 8 : 30 0 7 :3 0: 0 0 12: 1 8:3 0 12: 30 : 00 

~ '.:J::J ~- u · 

f~t!·I 
~ ·.:>1~ <= ...., w .., ~ 

- ~ ·. ~ 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINJ-!A , 07: 00: 0 0 07:11 :29 1 2 : 00: 00 12: 11: 29 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 0 7 :11: 29 07: 17 :44 12: 11: 29 12:17 :44 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07:17 : 44 07:3 0: 00 12:17: 44 12: 3 0:0 0 

® Página 5 de 20 

10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

11:29 

06: 1 5 

12:16 

Duração 

(mm:ss) 

12:15 

11 :29 

06:16 

Duração 

(mm:ss) 

0 6 :15 

12: 1 5 

11 : 30 

Duração 

(mm:ss) 

1 1:29 

06:15 

12:16 

... 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

'--<' ·~ ® Página 1 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Escala horária de propaganda em rede para rádio 

Municipio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Data da propaganda: 22/08/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

Data da propaganda: 24/08/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Data da propaganda: 27/08/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia 181 asileil a . 1 

Data da propaganda: 29/0~~012 ~ 
Partido/Coligação . 

~ ,-
45 - Partido da Social Democracia Brasileira-. 

.. , - ..,. - ~--

21 /08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:06:15 

07:06 : 15 07:18:30 

07 :18:30 07:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:11:29 

07:11:29 07: 17: 44 

07:17:44 07:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:12 : 15 

07:12:15 07:23:44 

07:23:44 07:30 :00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:06 : 15 

Tarde (hh:mm:ss) Duração 

Inicio Término (mm:ss) 

12:00:00 12:06:15 06:15 

12:06:15 12:18:30 12:15 

12:18:30 12:30:00 11:30 

Tarde (hh:mm:ss) Duração 

Inicio Término (mm:ss) 

12:00 : 00 12:11:29 11: 29 

12:11:29 12:17:44 06:15 

· 12:17:44 12:30:00 12:16 

Tarde (hh:mm:ss) Duração 

Início Término (mm:ss) 

12:00:00 12:12:15 12:15 

12:12:15 12:23:44 11: 29 

12:23:44 12:30:00 06:16 

Tarde (hh:mm:ss) Duração 

Início Término (mm:ss) 

12 :00 :00 12:06:15 06:15 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA '"""' ·~ ~ ·, i 07: 06: 15 07: 18: 30 12: 06: 15 12: 18: 30 12: 15 (-4f 
COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07 • 18, 30 07 • 30 o 00 12 • 18 o 30 H' 30 o 00 11 o 30 ''i>C f fl · 0 

' 1 ~ • 1 ""' ~ ' 

; "<>-~-~ 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO . 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 29/09/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

Data da propaganda: 02/10/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Data da propaganda: 04/10/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democrltia Brasileira 

;i 
~ ~~t : 

~~~ i ~-1 
~ ·.:>Jf 
w ~? 1 '.' ·. 1 

\..::;! v 

Escala horária de pr:opaganda eni rede para rádio 
::.. IQ,' ....... - • • 

21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Início Término Início Término 

07:00:00 07:06:15 12:00:00 12:06:15 

07:06:15 07:18:30 12:06:15 12:18:30 

07:18:30 07:30:00 12:18:30 1 2:3 0 : 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Início Término Início Término 

07:00:00 07:11:29 12:00:00 12:11:29 

07:11:29 07:17:44 12:11:29 1 2: 17 :44 

07:17:44 07:30:00 12:17:44 12:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Início Término Início Término 

07:00:00 07 : 12 : 15 12:00:00 12:12:15 

07:12:15 07:23:44 12:12:15 12:23:44 

07:23:44 07:30:00 12:23:44 12:30:00 

Página 1 O de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

06 :15 

1 2 :15 

11:30 

Duração 

(mm:ss) 

11 :29 

06:15 

12:16 

Duração 

(mm:ss) 

12 :15 

11 :29 

06:16 

cE-~ 
<P:.°'tJ: ;:p· ::!! <X: ·-.,,· .... ~ 

1(~~ ~ 
\fl' . ~ -~ IS>..;.._ -~ 



Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 
OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

22-Partido da República 

55-Partido Social Democrático 

11 -Partido Progressista 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

13-Partido dos Trabalhadores 

11 ~ i~l 
·~ -~~b 
!: /~'E ~ i ~-~ 

;; - 4 ir 
~ ~~ . 

'.~ .. ' 
J 

V 

Distribuição de. Tempo 

Rádio 

Tempo igualitãrio 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

v 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

08' 09" 26 

01 ' 06" 12 

01'59"01 

02' 48" 60 

02' 15" 54 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04' 07" 94 

04' 47'' 60 

Página 1 de 2 
10/08/2012 

14:08:31 

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

11' 29" 26 

06' 15" 21 

12' 15" 54 

c,E-111 
"C;; ~ /;? • ~ 
1 ~ -O (/1 

~~ ( 
\$)~ • ~ ~~ 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Ordem de Veiculação 
Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Ordem de apresentação 

El~· 1nr io 
:.w o..., ) lü ÜN<n 

UIOOO~~,. 
.' ~O"v~ -- . 

1-r1fil - ,s.t~ 
~· .f.. 0 
~ . f :~Ql1ÇI ~ 

~ 1Jb · ~ 1 4,~ 
~Qn 'lf~ 

Ordenação a partir de: 21/08/2012 

Partido/Coligação 

1° 45 - PSDB 

2º COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

3° COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

@ Página 1 de 1 

10/08/2012 

14:06:48 

( 

( 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleltora1 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Municipio: CAMPINAÇU - GO 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

r1 - ---~~~.

1
·~f-

• => M . ::w ·. . 

,; ~ ":i i ~-1· 
~ ~-....., • '2 , . 

= J ( 

z:; ~~ ' 
. . ' 

V y 

Distrlbuiçã·o .geral d~ i41serçóes 

Tempo diário Tempo total 

Cargo: ( mm:ss:cc) ( mm:ss:cc) 

Prefeito 06' 15" 21 281' 24" 45 

Prefeito 12' 15" 54 551' 39" 30 

Prefeito 11' 29" 26 516' 56" 70 

0 

Tempo de sobras Qtde de 

( mm:ss:cc) Inserções 

00' 24"45 562 

00' 09" 30 1103 

00' 26" 70 1033 

Total: 2698 

Página 1 de 1 
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Qtde de inserções e/ 
sobras 

562 

1103 

1033 

2698 
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Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Municipio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

13-Partido dos Trabalhadores 

15-Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

55-Partido Social Democrãtico 

14-Partido Trabalhista Brasileiro 

11-Partido Progressista 

22-Partido da República 

[ ~~~1 
~ 

~i.-~ 
c:::t :T' ~ ~~- b 

; ~ ~ i~· 
r- -iF :;; ·:.:> r 
e;:; ~ . . 

\,_: 

·Q:istrlbuição de Tempo 

Televisão 

Tempo iguatitãrio 

( mm:ss:cc) 

03' 20" 00 

03' 20" 00 

03'20"00 

..__. 
v 

Tempo proporcional 

( mm:ss:cc) 

02' 55" 21 

08' 55" 54 

04'47"60 

04' 07" 94 

08' 09" 26 

02'48" 60 

01' 06" 12 

02' 15" 54 

01' 59" 01 

0 Página 2 de 2 

10/08/2012 

14:08:03 

Tempo total 

( mm:ss:cc) 

06' 15" 21 

12' 15" 54 

11' 29" 26 

. (,~-li# 
s 1 ::tr" ,,,;y 11;-j y> ~' 
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! ~ () 
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Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

@ 
Distribuição de I~ -Programação-porPartidoJCotigação 

Página 1 de 2 

10/0812012 

14:11:19 

D.l~f-·; · 1ºBloco j 2"Bloco j 3"Bloco j 4°~~ --
1• 12119e e B e B e A B e B e A B e B A A e B e B e A B e B e A B e B B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e A B e B e A B e 
~ B A e B B e B A e B A e B A e A B e B A e B e B e A B e B e e A B e B A e B e B e A B e B B e A B e B A e B e B e A 8 e 
2:3i08, e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e A B A B e B e A B e B A e B e B e e A B e B e A B e B A e 8 e B 

24lll6_ 8 e A B e B e A B e B A e B e e B e A B e B e A B e B A e B e B A e B A e B A e B A e B B e B e B e A B e B e A B e B A 

~ A B e B e A B e B e A B e B B B A e B e B e A B e B e A B e e 8 A e 8 e B e A B e B e A 8 8 e B A e B e B e A B e B e A 

'lf'IQfJA B e B A e B e 8 e A B e B e A e B A e B B e B A e B A e B B e A B e B A e 8 e B e A B e e B e A B e 8 A e 8 e B e A B 

27/08 B e B e A B e B A e B e B e A A B e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e B e A 8 e 8 e A B e B A e 8 e 
28/08 e e A B e B· e A B. & ~ A e B B e B e A B e B e A B e B A e e B e B e A B e B e A B e B A e B e 8 A e B A e B A e B A e 
29I08 B e B e B e A B IC B e ,...I""'" e B A e B e 8 e A 8 e 8 e A B B e B A e B e 8 e A B e B e A 8 e 8 B A B e B e A 8 e B e A 

~A B ACBBCBACBACE BCABCBACBCBCABCCBCABCBACBCBCABBCBCABCBACBCBCA 

3111)6. A e B e A B e B A e B e B A B e B e A B e B B A B e B e B e A B e B e A B e B A e B e e B e A B e B e A B e B A e B 

0~1119 B B e A B e B e> {! e B A B e B A B e B A B e B A e e B B e B A e B A e 8 A e B A e B A e 8 e B e A 8 e B e A 8 e 
02.US, 8 ~A B.u a e ~m,q 8 e A B B e 8 A e B e 8 e A B e B e A A B e B A e B e B e A B e B e e A B e B A e B e B e A B e B 

crMl9 B A B e B A e B l<J; "' e A B e B A e B A e B B e 8 A e 8 A B e B e A B e B A e B e B e A A B e B e A B e B A e B e B e 
04A'.l9 e A B e B e A B e 8 A e B e B e A B e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e B e A B e B e A B e B A e 
05I09 e B e B ,li -~ B H Jt w r " ' A e B e B e A B e B e A B e B B A e B e B e A B e B e A B e A e B B e B A e B A e B A e 8 

~ B e B A i;;, 8 . (} ~ J,; " D - - ' A B e B A e B e B e A B e B e e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e A B e B 

07/Q9 e B A e B 'A'"'., " - ' . . ' B e B e A B e B A e B e B e A A B e B e A B e B A e B e B e e A B e B e A B e B A e 8 e B 

~ B e A B e 8 !{;• ,SI "' e 8 e A B e B e A B e 8 B A B e B e B e A 8 e B e A B e B A e e B e B e A B e B e A B e 8 A1 

09/09 A e B <.. u ~ - e 'li.li,!,, B 8 A e B e B e A B e B e A 8 e A e B B e B A e B A e 8 A e B B e B A e 8 e B e A B e B e A 

1CMJ9 B e B B A B e B e A B e B e A e A 8 e B A e 8 e B e A e e B B e A B e B A e B e B e A B e e B e A B e B A e B e B e A B 

11~ B e B e A B e B A e B e B e ABA e B A e e A e B B e B A e e A B e B e A ' B e B A e B e B B e A B e B e A B e 8 A e 8 C lf / 

12!09 e 8 e A B e B e A B e 8 A e B B e B e A B e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A A e B e B e A B e B e A B e Bl' i 

13/09 B A e B e B e A B e B e A B e e B A e B e B e A B e B e A B B e B A e B e B e A B e B e A e B A e B B e B A e B A e B A 1 

14Ãlll e A B e B A e B e B e A B e B B e A B e B A e B e B e A B e e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e A B 

15/09 B A e B A e B A e B B e B A e e A B e B e A B e B A e B e B B e A B e B e A B e B A e B e e B e A B e B e A B e B A e B 

161Ç9 B e B e A B e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A A e B e B e A B e B e A B e B B A e B e B e A B e B e A B e 
17~ e B A e B e B e A B e B e A B B e B A e B e B e A B e B e A e B A e B B e B A e B A e B A e A B e B A e B e B e A B e B 

18/09 e A B e B B A B e B e A B e B e B e A B e B A e B e B e A B B e B e A B e B A e B e B e A A B e B e A B e B A e B e B e 
1!1/()9 e A B e B e A B e B A e B e B A e B A e B A e B A e B B e B e B e A B e B e A B e B A e B B e B e A B e B e A B e B A e 
2CMJ9 e B e B e A B e B e A B e B A A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e A B e B e A B e B e B A e B e B e A B e B e A B 

Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Beltoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Munk:ípio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Distribuição de Inserções - Programação POf" Partido/Cotigação 

Página 2de 2 

10/0812012 

14:11:19 

, 
O. Data 1° Bloco 2"Bloco 3" Bloco 4ºBloco 
,. 21Ãlll B e B A e B e B e A B e B e A A B e B A e B e B e A B e B e e A B e B A e B e B e A B e B 8 A e 8 A e B B e B A e B A e ' 
~ e B e A B e B A e B e B e A B B e B e A B e B A e B e B e A A B e B e A B e B A e B e B e A B e B e A B e B B A B e B e 
23I09 ACBACBACBACBBCB e B e A B e B e A B e B A e B e B A B e B A B e B A e C B C B C B C A B C B C A B C B A 

24/D9 A C B C BC A B C B CA B C B B A B C B C A e e BC A B e e C B A C B C B C A 8 C B C A B B C B A C BC B C A B C B C A 

25lll9 A B e e AC B C BC A B C B e e A B C B AC B C BC A B e e B A C B AC B B C B AC B A e e B C A B C B AC B C B C A B 

26/09 C B C A B C B B A B C B C A B A B C B C A B C B A C B C B C C A a e B C A B C B A C B C B B C A B C B C A B C B AC B C 

27/D9 e e C A B C B C A B C B AC B C B A C B A C B A C B AC B B C B C B C A B C B C A B C B A A C B C B C A B C B C A B C B 

28/Q9. B A C B C B C A B C B C A B e e B A C B C B C A B C B C A B C B B A B C B C A B C B C A B A B C B A C B C B C A B C B C 

29I09 C A B C B A C B C B C A B C B B CA BC B A C B C B C A BC C B C A B C B A C B C B C A B A C B A C B A C B B C B A C B 

30.00 A B C B C A B C B A C B C B cc A B C B C A B C B A e e C B B C A B C B C A B C B A C B C B CA B C BC A B C B B A B C 

01110 C B A C B A C B AC B A C B BC e e BC A B C B C A B C B A A C BC BC A B C B C A B C B B AC B C BC A B C B C A B C 
02/10 C B A C B C B C A 8 C B C A a e B B A B e a C A a e BC A B A 8 C B A C B C a e A B C B e e A 8 C B AC a e B C A 8 C B 
03/10 B C A B C B AC BC B C A B e e B C A B C B A C B C BC A B AC B A C B AC B B C B AC B A B C B C A B C B A C a e a e 
04/10 A B C B C A B C B B A B C B C B C A B C B C A B C B AC BC C B C A B C B C A B C B AC B B C B C A B C B C A B C B AC 

Partido/Coligação Letn correspondente 

45 - Partido da Social Democracia Brasaleira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

0S - ~ó\ 
~t 0 
1 • :~;q~ "' 

~!8b ·~13.~ 
<qoo s~~ 
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Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 
OFICIAL 1° turno 

l 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 20/09/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

Data da propaganda: 22/09/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

Data da propaganda: 25/09/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONlt.JUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileirk 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA '. ! 
:{ 

Data da propaganda: 27/09/2012 ~ r 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

e...> 

'-

V ~ 
Escala hotária de. própaganda em rêde para rádio 

;,.• - ~-.K·- ·~~~ ~ 

21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07: 0 0 :00 07 :12: 1 5 12:00:00 12: 12: 1 5 

07 : 12: 15 0 7: 23:44 1 2: 12 :15 12:23 :44 

0 7 :23:44 0 7 :3 0:00 12 : 23:44 12:3 0: 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Ténnlno Inicio Término 

07: 00: 00 07 : 06:15 12 :00 :0 0 12 : 06:15 

07 : 0 6 :15 07 : 18: 3 0 12 :06:15 1 2 :18 : 3 0 

0 7 :18: 3 0 07: 30:00 12:18:30 12:3 0 : 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07: 0 0 :0 0 07:11:29 12 : 00:00 12: 11:29 

07 :11 :29 07: 1 7 :44 1 2: 11: 29 1 2 :17 :44 

07 : 17 :44 0 7 :30 :0 0 12: 17: 44 12 :30 :00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00: 0 0 0 7 : 12:15 12:0 0 :00 12: 1 2: 15 

07 :12: 15 07 :23:44 12: 1 2: 1 5 1 2: 23 :44 

12:23:44 12:30: 00 

Página 9 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

1 2 : 1 5 

1 1 :29 

06: 1 6 

Duração 

(mm:ss) 

06:15 

1 2: 15 

11:30 

Duração 

(mm:ss) 

1 1 :29 

06: 1 5 

12: 1 6 

Duração 

(mm:ss) 

1 2 : 15 

11: 29 



Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Munlciplo: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 11/09/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Data da propaganda: 13/09/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

Data da propaganda: 15/09/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTlt>llJA 

Data da propaganda: 

Partido/Coligação 
18/09/2012 ~ · ~: 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

e:::: 
r-

v Página 8 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Escala horária d~_ propagànda em rede para rádio 
.· ~ . , ' ~ 

., 
.. ' 
• 

21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07 : 11:29 

07 : 11:29 07:17:44 

07:17:44 07:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:12:15 

07:12:15 07:23:44 

07:23:44 07:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07 : 00:00 07:06:15 

07:06:15 07:18:30 

07:18:30 07:30:00 

Manhã (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

07:00:00 07:11:29 

Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

12:00:00 12:11:29 

12:11:29 12:17:44 

12:17 :44 12:30:00 

Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

12:00:00 12:12:15 

12:12:15 12 :23:44 

12:23:44 12:30:00 

Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

12 :0 0:00 12:06 : 15 

12:06:15 12 : 18:30 

12:18:30 12:30:00 

Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término 

12 :00 :00 12:11:29 

Duração 

(mm:ss) 

11 :29 

06:15 

12:16 

Duração 

(mm:ss) 

12:15 

11:29 

06:16 

Duração 

(mm:ss) 

06:15 

12:15 

11 :30 

Duração 

(mm:ss) 

11:29 

07:11:29 

07:17:44 

07:17:44 12:11:29 12:17:44 06 : 15 ce:er 
07:30:00 12:17:44 12:30:00 12:16 ,C:J f. 1· ~· ' .. ~ 

~~-~~j 



Justiça Eleitoral 

Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1 º turno 

~ v 

® 
Escala horaria de· propàgaritla erilredé para Tádio 

' .. : ~"\....- ·~ .:""'' •• ;C" \• 

; -

21/08/2012 à 04/10/2012 

Municlpio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Vereador 

Data da propaganda: 01/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 0 7 :0 0 :00 0 7 :06 : 1 5 12: 00 : 0 0 12 : 06: 1 5 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07:0 6: 15 07: 18 :3 0 1 2 :06 : 1 5 12 :18 :3 0 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 0 7 :18:30 07:30: 00 12 : 18:30 12:30:00 

Data da propaganda: 04/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07 :00:00 0 7 :11 :29 12:00:00 12:11:29 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07 : 11 :29 07 : 17 : 4 4 12: 11: 29 12: 17:44 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07 :17 : 44 07 : 30 : 0 0 12: 17 :44 12:3 0 : 00 

Data da propaganda: 06/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Início Término 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07:00 :00 07 : 1 2 :15 12:00 : 00 1 2 : 12: 1 5 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA ·q 07:1 2 :15 07: 23: 44 12: 1 2 :15 12:23 :44 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07 :23:44 07: 3 0: 00 1 2 : 2 3: 44 12 : 3 0: 0 0 

Data da propaganda: 08/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07 : oo : oo 07: 06: 1 5 12:00:00 12:06:15 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07: 06: 15 07 : 1 8 : 3 0 1 2 :06: 1 5 12 :18 : 3 0 

12: 1 8:30 12:30:00 

Página 7 de 20 

10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

06:15 

1 2: 1 5 

1 1 :30 

Duração 

(mm:ss) 

11 :29 

06 : 1 5 

12: 1 6 

Duração 

(mm:ss) 

1 2:15 

11: 29 

06 :1 6 

Duração 

(mm:ss) 



Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 
Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

C' 
0 J 

~ 
Escala hà(áriá de propagàríaà em rede para rádfo 

...... -- ' ~·- -..-.i.b. .... is.-~.~~ ~ 

21/08/2012 à 04/10/2012 

Município: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Data da propaganda: 19/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh :mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07 : 00:00 07 : 06:15 12:00:00 12:06 : 15 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07:06:15 07:18 :3 0 12:06:15 12:18:30 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07:18:30 07:30:00 12:18 : 30 12 : 30:00 

Data da propaganda: 21/09/2012 

Partido/Coligação Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07:00:00 07:11:29 12 :00:00 12:11:29 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07:11:29 07:17:44 12 :11:29 12:17 :44 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07 : 17: 44 07 : 30:00 12:17:44 12 : 30:00 

Data da propaganda: 

Partido/Coligação 

24/09/2012 

11 ~ u11 
COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00:00 07:12:15 12:00:00 12:12:15 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07:12:15 07:23:44 12:12:15 12:23:44 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07:23:44 07:30:00 12:23:44 12 : 30:00 

Data da propaganda: 26/09/2012 

Partido/Coligação ' Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Início Término 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 07: oo: oo 07: 06: 15 12:00 : 00 12:06:15 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 07: 06 : 15 07: 18: 30 12:06 : 15 12 : 18:30 

Página 4 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

06:15 

12:15 

11:30 

Duração 

(mm:ss) 

11:29 

06 : 15 

12:16 

Duração 

(mm:ss) 

12:15 

11:29 

06:16 

Duração 

(mm:ss) 

12:18:30 12:30:00 COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 07: 18: 30 07: 30: oo ___ ~ 
~ . ~ 

h ~~ ~ 
~-· ....___~, 



Justiça Eleitoral 
Sistema de Horário Eleitoral 

Eleição Municipal 2012 

OFICIAL 1° turno 

Municlpio: CAMPINAÇU - GO 

Cargo: Prefeito 

Data da propaganda: 31!08/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

Data da propaganda: 03/09/2012 

Partido/Coligação 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

Data da propaganda: 05/09/2012 

Partido/Coligação 

45 - Partido da Social Democracia Brasileira 

COLIGAÇÃO FRENTE PARA VITÓRIA 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

Data da propaganda: 07/09/2012 

Partido/Coligação 

COM HUMILDADE O PROGRESSO CONTINUA 

1...,.... v 

Eséala hóraria d~: propagánda em rede para _rádio 
.... - ~ w - -

21/08/2012 à 04/10/2012 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00:0 0 07:11:2 9 1 2 :00:00 1 2 :11: 29 

07:11 : 29 07 : 17: 44 12: 11 : 2 9 12: 17: 4 4 

07 :17: 44 07 : 30:0 0 12: 17: 44 12:3 0 : 0 0 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Ténnlno Inicio Término 

0 7 : 00:00 0 7 :12 : 15 12: 00 :0 0 12 : 12:15 

07 : 1 2 :15 07: 2 3 :44 12: 1 2: 15 12:23: 44 

0 7 :23:44 0 7 : 3 0 :0 0 12:2 3 :44 12:3 0 : 00 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Ténnlno Inicio Término 

07 :0 0: 00 07 : 0 6 :15 1 2 : 00: 0 0 1 2 : 0 6 : 1 5 

07 : 0 6 :15 07 : 18 : 30 12: 06 : 15 1 2 :18 :3 0 

07 :18: 3 0 07 :3 0:0 0 1 2: 1 8:3 0 1 2 :30 : 0 0 

e...;> 

Manhã (hh:mm:ss) Tarde (hh:mm:ss) 

Inicio Término Inicio Término 

07:00 : 00 07:11: 29 12: 00 :00 12: 11:29 

© Página 2 de 20 
10/08/2012 

14:09:02 

Duração 

(mm:ss) 

11 :29 

0 6 :1 5 

1 2 :16 

Duração 

(mm:ss) 

12:15 

11 :29 

06: 1 6 

Duração 

(mm:ss) 

06 : 1 5 

12:15 

11 :30 

Duração 

(mm:ss) 

1 1: 29 
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DECLARt\ÇÃO DE DESLIGAMENTO 

M1Ni8T!:RIO DA8 COMUNi i:;.i::. Ç!jE8 
BR~. S[L!Ji .. Df 

53000 0387·14/2fH2-07 

SE PRO;D IUJG.1'COLOG/CGRUSPO 

14.il)3t20i2-0~::37 ~ 
Eu, Rogerio Lacerda de Alencar, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da 

Cédula de Identidade nº . 4228189/DGPC-GO, CPF: (MF) Nº . 000.313.751 -11, vem 
mui respeitosamente, declarar seu desligamento da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE CANA BRAVA, pois não resido mais nesta 
localidade. 

Esta declaração vem de encontro ao item 7 .1, alínea «h", onde estabelece que 
nenhum de seus dirigentes resida fora da comunidade a ser atendida pela estação 
ãYfiààÇt:rtd!.'. 

Então como eu não estou mais residindo nesta localidade de Minaçu, declaro o 
meu desligamento desta Associação. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a mesma em duas vias de 
igual teor. 

~ifi~Çu~Go~t03 de Agosto ele 2012 . 

,._, .. ... ·-- -. ~-·-~---~ .. -~----""'·------. 
:.-; -:~:[~:tJ ív1 EN'TC; /~.~~ .EXP~DO 
-.:t:<3Tr'\ DATA 

!JO ! o p /'oi:>! z. ___ .,. __ .' ...... .... , __ _ 



Dr~ 

Patrícia de Ávila 

ASSUNTO: PEDIDO DE AGILIDADE 

LOCALIDADE: Minaçu GO 

Drª :Patrícia 

8R.D. 8fLLU. - DF 

SE PRO/O ILOG.iCOU.JGiCGRL/~Pü 

14/i 2/2(r! :2-i 7 :53 

Gostaríamos de pedir agílidade no processo Nº 53000 0545752009. Que se encontra neste 
Ministério a mais de três (3) anos, já passamos por varias situações, nosso processo foi indeferido,por duas vezes. 
considerado por nos motivos banais fomos pro recurso ministerial e graças a deus conseguimos provar que 
estávamos certos. Sempre respondemos os ofícios por nós recebidos a tempo e a hora 

Infelizmente todo nosso sofrimento e esforço foi em vão, pois a Diretoria da época venceu 
e o contrato do imóvel motivo do indeferimento também. Em atendimento ao oficio 30 12/ 2012 ouve uma nova 
eleição e foi elaborado um novo contrato registrado em cartório com assinatura em todas as vias, em seguida 
enviado ao Ministério das comunicações 

Ocorre que a cinco meses nosso processo de nº 53000.054575/2009 se encontra parado 
sem ser analisado, pelo menos é o que nos informa os atendentes sem mais detalhes, estamos no escuro sem 
informação precisas. A situação e critica, pagamos aluguel do imóvel onde pretendemos instalar a radio o valor de 
um salário mínimo por mês . Os associados já estão desanimados não acreditam mais no andamento do processo. 
Eu sim ainda acredito por ser um apaixonado por radio 

Drª :Patrícia 
Por favor nos de uma resposta do que esta acontecendo e o que devemos fazer para nosso 

processo andar, sei da seriedade do seu trabalho pois acompanho pelo site do MiniCom . aguardamos resposta 

~~~-
Mnsndas.~. 

CONFERE CC11 0 rn•: 

Endereço para correspondência : Rua 06 n2 01 setor parque dos buritis nesta cidade de 
campinaçu no estado de Goiás CEP 76440-000 
Telefone para contato (62) 3377 3010 81780097 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~ ,_u 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054575/2009 Localidade/ UF: MINAÇU/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE CANA BRAVA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

15. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

'3. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
r7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou , no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
fantasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade SEHV-,;O FÚU""' - Não 

13. Declaração de Fiel Cumprimento -·~...,.....,~. 

C<».fERE COW O r~· : 
Não 

14. Declaração do Endereço da Sede 
~ 

Não .... -- -
15. Declaração de Ausência de Vínculo u J ~ l LUI ~ Não 

...) 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Não 
\j 

17. Relação de Associados -=.. . Não 

18. Certidões Criminais Estaduais Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

::>1. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Maria das Graças Martins 664.661.991-34 Diretor de 07/08/2012 
Ooeracões 07/08/2017 

Cícero Lacerda de Alencar 108.570 .488-21 Diretor Geral 07/08/2012 
07/08/2017 

15101/2013 RADCOM Página 1 de 1 



Cleiton Gonçalves de Oliveira 019.566.731-05 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo Juridicamente regular e instruído: 
Estatuto Social (fl. 11) 

ta de Fundação (731) 
ta de Eleição (948) 

Diretor 
Administrativo 

ede: Rua 4 s/n , esq.com Sara Kubitschek, setor Minaçu Norte, Goías. 
eclarações: 951 ;958;961 . 
ertidões: 962 a 970; · 
omprovação de residência: 952,953 e 954. 

identidades: 955;956 e 957 
É o relatório. 

erior. 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

15/01/2013 

' M ... 

. ..... -" . . 
' .. 

~. 

'·' ... 
:,, _..,. . 
1 ~ . .. . 

RADCOll 

07/08/2012 
07/08/2017 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 237 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.054575/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Minaçu, Estado de Goiás, protocolizado em 02/03/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, inscrita no CNPJ sob 
o número 08.971.005/0001-73, com sede à Rua 4, s/n, esquina com Sara Kubitschek, Setor 
Minaçu Norte no município de Minaçu, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 02/03/2010, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

"'· ~~~-

4. Em atendimento à citada convocaç q~sideran o a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicam ~ e·~nto e outras três entidades 
foi objeto de exame por parte da Secretaria de- C-om ca rã'b El rônica, uma vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma ' ea dg j [~ ten o sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivament como a indica ~o da relação constando 
os respectivos nomes e processos, encontram-se abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária de Radiodifusão Minaçu FM - ACRM -
Processo nº 53000.022390/2010, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da 
impossibilidade de concretização de acordo anteriormente proposto, considerando a 
negativa das entidades envolvidas, este Ministério aplicou o critério da representatividade, 
sendo selecionada a requerente por possuir a maior pontuação ponderada de manifestação 
de apoio, ensejando no indeferimento dos autos do processo da concorrente, conforme 

emar/CGRC 



comunicado à entidade por meio do oficio n.º 1398, datado de 25/03/2011, cuja cópia do oficio e 
respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração dessa decisão. 

b. Centro de Recuperação dos Alcoólatras de Minaçu - CEREA -
Processo nº 53000.014312/2010, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade 
não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei tendo em vista que restringe ou limita o 
atendimento a uma determinada parcela da sociedade, ou seja, aos alcoólatras, conforme 
comunicado à entidade por meio do oficio n. 0 9, datado de 31/01/2011, cuja cópia do oficio e 
respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

c. Associação de Difusão Comunitária de Minaçu - ADICOMIN -
Processo nº 53000.038178/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não 
apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação a documentação básica para 
avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 
3345, datado de 20/07/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal, encontram-se anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.054575/09 
Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana 

1.474 
Brava 

53000.022390/10 
Associação Comunitária de Radiodifusão 

111 
Minaçu FM - ACRM 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

.t 
6. Preliminarmente, a. requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Minaçu, QD. 48, Lote 05-A- Setor Minaçu Norte, no município de Minaçu, estado de 
Goiás, de coordenadas geográficas· em 13º31 '32"S de latitude e 48º13 '39"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 710 e 711, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 

emar/53000.054575/09/CGRC ~~ 2de7 
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"hc. qqq ' 
RadCom" à fl. 941 dos autos. ~;nca~ 

8. Diante do interesse no acordo entre as entidades que se habilitaram mediante os 
processos nº 53000.054575/09 e 53000.022390/10 e, em observância ao disposto nos subitens 
10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, foi encaminhado oficio para que se 
estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente a negativa das entidades e 
considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nº 01 /2004, do qual constatou-se que a 
requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua concorrente, em 
decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção dessa requerente, bem 
como a documentação que foi encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação das certidões dos dirigentes associativos, 
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 
residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 750 a 996). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 772, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01 /2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 941 e 942. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 997 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; ,_ 

SER\1'1{) F.úlJ. - -~ 
III. comprovantes relativos a maiorid MsMÇ~de do dirigentes; 

CONFERE ~O M;: . 
IV. manifestações de apoio à i iciativa1:a requere te, formulados e 

encaminhados pela comunidade; O UL 1013 

V. projeto técnico conforme dispo to no su item 12.1 alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; - -

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 

emar/53000.054575/09/CGRC Jo~ 3de7 



disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria, de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

·entidade: 

1. nome: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

II. ·quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Cícero Lacerda de Alencar Diretor Geral 
Cleyton Gonçalves de Oliveira Diretor Administrativo 
Maria das Graças Martins Diretora de Operações 

1. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua 05, nº 1264-A -
Centro, município de Minaçu, estado de Goiás; '---' 

II. localização do estúdio: Rua 05, nº 1264-A - Centro, município de Minaçu, 
estado de Goiás; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 13°31 '54"8 de latitude e 
48º13'22"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 941, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl. 772, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

emar/53000.054575/09/CGRC 

-- ----- Brasília, 25 de janeiro de 2013. 
. 

t. • " • •t 

- ·-· 

''., AmM ; 1~ 1u,,.,C! Q~ 

Brasília, 25 de janeiro de 2013. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

4 de 7 
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De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 2ó de~ 

óas~ 
~ ~ 

Departamento • ff'e/ 000 · 
al Rubn~0a· J 

"'i5' ' ,)' . 
de 2013. 

Senhor Diretor do 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/1 0/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ct de~ de 2013. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

Aprovo a Nota Técnica nº 237/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de rJ4 nSJfZf) de 2013. 
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RELAÇA O DE PROCESSOS CONCORRE~~TES PARA A E~ECUÇAOaDQ,~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~\'\ ~ 

MUNICIPIO: Minaçu IUF:GO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 

Nº DO PROCESSO: 53000.054575/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária de Radiodifusão Mina u FM - ACRM 
Nº DO PROCESSO: 53000.022390/2010 

Nº DO PROCESSO: 53000.014312/2010 

ENTIDADE: Associa ão de Difusão Comunitária de Mina u - ADICOMIN 
Nº DO PROCESSO: 53000.038178/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

SEFN-,;O P(Ju""' -~ . 
~~das~. 

RE CClil O ("!')': 

Brasília, 25 de janeiro de 2013. 

Responsável: _____ Jb~ D,.-i~e-~\/\~e--~--~rLl~\ -B~Jes~~- ________ _ 
>--+Eliane Maria Alves Rodrigues 

Mat.1551517 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

-~ Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº ~ 5'J 8j11/RADCOM/DEOCISCE-MC 

---- V 
Brasília, 2. S de YY'Of1.,(» 

) 
de 2011. 

Ao Senhor 
Bruno Souza Santana 
Associação Comunitária de Radiodifusão Minaçu FM - ACRM 
Avenida Mato Grosso rua 10111 - Casa 1050 - Centro 
Cep: 76450-000 Minaçu/GO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022390/10, na localidade 
de Minaçu / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 
Complementar 01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 
Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço da Sede 

53000.054575109 Associação de Radiodifusão 
e Cultura de Cana Brava 

53000.022390/10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu FM -

ACRM 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1474 

111 

Diante da impossibilidade de concreti ção _de acordo anter ormente proposto, 
considerando a negativa das entidades envolvidas e em re e;ito' ao que dis e o subitem 10.3, 
alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi selecionada a entidade Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, que apresentou a maior pontuação no quesito de 
manifestações de apoio. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendi do 
o pedido de recqnsideração .'t}ue apresente razões suficientes para modificar a decisão de 

dbsf- RADCOM/DEOC/SCE/MC 



" indeferimento do processo. (Norma Complementar MC nº 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

/ 
Atenciosamente, 

1 / 
11 - 4· ri~// 
~ 1/ 

GENILDO ~ ~BUQUERQUE NETO 
Secretário d~Sé1ços de Comunicação Eletrônica 

... " .. .. _; ..• 
l • ••• 

1 .. . .. 

dbsf- Proc. N.º 53000.022390/10 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.022390/10, da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Minaçu FM - ACRM na localidade de Minaçu - GO, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelos seguintes e fundamentos: 

Considerando o interesse inicial a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 
Complementar 01 /2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 
Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes 
Processo Nome Endereço da Sede Pontuação 

ponderada das 
manifestações 

53000.054575/09 Associação de Radiodifusão Rua 04, s/n- esquina com 1474 
e Cultura de Cana Brava Sara Kubitschek - Setor 

Minaçu Norte 
53000.022390/10 Associação Comunitária de Avenida Mato Grosso rua 111 

Radiodifusão Minaçu FM - 10/11 - Casa 1050 - Centro 
ACRM 

Diante da impossibilidade de concretizaç ~'ftW'rio ente proposto, 
considerando a negativa das entidades envolvidas e em r ~~ispõe o subitem 10.3, 
alínea "b" da Norma Complementar 01 /2004, foi se ~C(lf ~mt\'.lade Associação de 
Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, que aprese ou a~· or pontuaçã no quesito de 
manifestações de apoio. JUL 1013 

Desta forma, a entidade deverá ser c ·_ca acerca d indeferimento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o <!fü~Ü:o da mes a ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços .. 

dbsf- Proc_ N.º 53000.022390/10 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 



.de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.l da Norma Complementar nº 
01/2004. 

Daniell,,Jl2~s.~~~~:[~( ~~~~i~a 
.. ,l~~~,.~~ :-.~~!~~;. 2;}~·'.': -

Brasília, 1 7 de março de 2011. 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

(~\ 

\ !' 

\ J 1 ~ 
V''/'~1\; 

Brasília, 0;;z_, de 11\C\/\ cc de 2011. 
/ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

dispostos. 

Brasília, 2 3 de ,~ de 2011. 

NAPIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

,.... #1 - - .......... ... 

De acordo. Determinb o, indeferimento dos autos pelos fatos e :fundamentos acima 
.; , 

,. . 

~ râSÚia, J5 de~ de 2011. 

dbsf- Proc. N.º 53000.022390/10 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 ) 
INOMEDUR ~ V 
1 _ , _ , /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
ENDEREÇ 5 2390/1 Ü 

1 1 1 

CEP/ COOE 

L_ 

BRUNO SOUZA SANTANA 
AS:;. COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO MINAÇU FM - ACRM 
A V. MATO GROSSO, RUA 10/ 11, CASA l 050 - CENTRO 
76450-000 MINAÇU/GO 

DECLAR.A.ÇÀO DE CO~ITEUOO (SUJEITO A VERI FICAÇÃO) / O/SCRIMINACION 

AR 
?E 

1 1 

'AIS I PA YS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRJORITÁR!A I PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DECLARE 
AS SIN.".TURft. DO RECEBEDOR 1 SIGNATUPE OU RECEPTEUP DATA DE REC ;õBJMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DE DESTINO 

_.-BPR_lft; . ._1!. OE OES,!INATION D~o~/QdfJL 
~~~-~ -: 9 ·~ ~ .~; ;-,~,~ 

NOME LEGl'vEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

L~," 
) 

1 RECES:C. .-.,;: .. '· . 

"· - ' ''>' -.. ,<·>·.\ 
\''~ \ 

" """'"•w • .. ,.- .... . .. ,J. \ 

t 

1 
r 
1 

1 l.'' ,, , 
! - .t.i. . - • . ,· · . 1

, ENC-EREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERS O / ADRESSE D'E ' RETbU,r~ DAN.9. LE VERS I 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVISCN07 

- -- - .-.-. ,...,n tt=Tf""I 1 

RJ 9 2512 4 "''"' e BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTA TIVES DE LIVRAISON 

_/ __/ _ _/ _/ _ _/ _/_ 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 5 3ooo c~'2. 390 ) ioo.>-0 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, '2 ~ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comurútária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº O '3 /2011/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Antonio Ferreira de Barros 
Centro de Recuperação dos Alcoólatras de Minaçu - CEREA 
Avenida Tiradentes, nº 937 -Jardim Arimateia 
Cep: 76450-000 Minaçu/GO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 3 .L de janeiro de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.014312/10, de 
interesse do Centro de Recuperação dos Alcoólatras de Minaçu - CEREA que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Minaçu - GO. 

A entidade não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme se 
verifica em seu Regimento Interno e no seu Estatuto Social que restringe ou limita o atendimento a uma 
determinada parcela da sociedade, ou seja, a recuperação de alcoólatras. 

A entidade não atende ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f' da 
Norma Complementar MC nº 01/2004, que proíbem vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
administração, domínio, comando ou orientação de outra instituição, entidade família ou organização 
política, como está previsto no arts. 1 º, 6º, 1 O de seu Estatuto. 

Ademais a entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado 
no DOU de 05/02/201 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea "c" da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º 
inciso II da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de in '~1~p[ÕÇ;es o. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido ess ~aa.~~ntaç o 
encaminhada será considerada intempestiva. CONFERE C('IJ ,.., ,..,,,1 · 

Atenciosamente, ºJ3L Z013 

. ALBUQ~ERQUE N .!Q. l .. 
1ços de Comumcação Eletr · -Secretári 

dbsf- DOS/SSCE/MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.;;;__~~~~~~~~~~~~ 

Of. 09 /2011 / RADCOM/DOS/SSCE - MC 
-~4312110 
, J TONIO FERREIRA DE BARROS 

--- -··tATAJRE 
IA.TAJF?E 

~~~i~O DE RECUPERAÇÃO DOS ALCOÓLATRAS DE MI!\AÇU _ 

AV. TIRADENTES, 937-JD. ARIMATE!A 
76450-000 MINAÇU/GO 

DECLARAÇÂ.:l '.)E COl,TEÚDO (SU.JEITO />. ··/ERIFfGAÇÃO) / O!SCRIMINACiON 

ASSINATURO. DO RECEBEDOR : SIGNATURE OU RECEPTEU,"? 

UF PAÍS I PAYS 

NATUREZA 00 ENVIO! NATURE OE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITA!RE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OESTINATION 

_ ,,J· .;:2~:,~~S" >~ 
.~PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RE~OUR DANS LE ~ERS EK .. 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

AVISO DJ; .. 
R E e EJ~ifJJ.E-Nr.(j' 

-~/;,'· t~:~.' . 

AVI . N07 
~;' 

RJ 9 9 9 O 6 8 4 6 O B R 

TENTATIVAS OE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAL DATA DE POSTAGEM,i DATE D ~T 

_ _/__} · ~# f 
_/ __ _/ __ _/ _/ __ _/ _/_ 

UfllDADE DE FOST.•.GEM I BUREAU DE DÉ /' -',:;> 

h h h 1 A. G~ i\lC lA.-MJi;,J !ÇO~/ 
'--~~~~~~~~~-~~.,-,,-.~--~,,,,.-,<,._ __ -~~<-."'-~~--''--~~~~-~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~-i~~~~;:.;.!'""" __ -.. .... _ 

SERVa,.ú ~U"" PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE ! NOM OU RA!SON SOCIALE DE L'EXPÉOITEUH 

DDDDD-DílD 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº J°!J:,,CG. ü·/~ 3 '1 '2 / 1)0 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, 2 L; de junho de 2011. 

OCTAVIO P0

ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311 -6617 

Oficio nº o3-<-i S /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 20 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
Emerson Silva 
Associação de Difusão Comunitária de Minaçú -·ADICOMIN 
Avenida Perimetral Leste, nº 709 - St. Marajoara 
Cep: 76450-000 Minaçú/GO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.038178/08, de 
interesse da Associação de Difusão Comunitária de Minaçú - ADICOMIN que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Minaçú - GO. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/201 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98 . 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norm~ Comple?1enta: MC ~º 112004: itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorri ~ ~ocumentação 
encammhada sera considerada mtempest1va. ~ da5 ~;::;.,,.,,. · • 

CúNFERF frt · ~ ,..');: 

Atenciosamente, 

~ , 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf- DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTJNATAIRE 

NOME ou RAz.;.o s oc1AL oo DESTINATA~O /LNOM ou RA1soN soc1ALE ou 0 ESTINATA1RE 

1 1 1 1 0~(3345bo10/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ENDEREÇO I ADRE55 Pr~nº 53000 .03 8178/08 

EMERSON SILVA 
1 1 

CEP / COCE POSTAL 
Associação de Difusão Comunitária de Minaçú -
ADCOMIN 
Avenida Perimetral Leste , nº 709 - St. Marajoara 
76450-000 Minaçú/GO 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR 

NOME LEGll/EL DO RECEBEDOR 1 NO/A USIBLE OU RECEPTEUR 

') 

1 L_Jt:M:::, 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATlmJ 

\..-~~~~~~~~~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE ot RETOUR DANS LE VERS . 

75240203-0 FC0463 / 16 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

R J 5 7 5 9 5 2 3 1 8 B R 

ATURE DE LENVOI 

RIORITAIRE 

114 x 18ô rnrn 

TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTA TIVES DE LIVRAISON 

_) _) _ _) _) _ _) _)_ ' 

h h 

-·00-000 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº i;.X:;w. 0.3'61 1-Y (:>'ó' , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, [ L{ de junho de 2011. 

ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

iniciais/CGRC 
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~--ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CANA BRAVA 41\ 'l'Oo ~ · 

Exmo. Senhor 

JOSÉ FLAVIO BIANCH 

CONJUR 

Assunto: Juntada de Documentos 

Processo nQ 53000.054575/2009 

Prezado Senhor, .. .. 

Minaçu / GO., 21/03/2013 

M !Nl8T~RIO DJi. 8 COM Ut·l!C.u. Ç•:Í E8 
8R.!i. SfL 1.u . • DF 

53000 0·13215/20·13-30 

SE PR01D ILOG!'COLOG/CGRUSPO 

2l .1i):3/20JS-i5 :02 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CANA BRAVA, 

tendo em vista a necessidade de juntar mais provas que comprove a 

documentação completa da entidade, reenvia, copia da ATA DE ELEIÇÃO 

DA NOVA DIRETORIA. 

Desde já, agradecemos a compreensão e disposição ofertada à 

Entidade. / 

: ~-.-..-
SER\!~~'~ . 
lilristéro dai ~f\. 

CONf'ERE CCM ô f"'J': 

O~ Z013 
CE~Ó LACERDA DE ALE CAR l ' 

- Diretor Geral 

Endereço para correspondência: R. 06 Qd 91 St Parque dos Buritis 

Campinaçi/GO - CEP 76440-000 

., 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

NOTA Nº 055/2013/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054575/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Minaçu, Estado do Goiás. Ausente ata de eleição da diretoria à época da . 
habilitação. 

Senhor Consultor Juridico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 237 /2013 (fls. 998 e s. ), submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava, 
participante da seleção pública para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Minaçu, no Estado de Goiás (Aviso de Habilitação nº 29, publicado em 05.02.201 O). 

2. O processo fora remetido a esta CONJUR com relatório final, sugerindo-se a outorga do 
serviço à referida entidade. 

3. Ocorre que, após uma análise mais detida, verificou-se, salvo melhor juízo, que não 
fora apresentada, no prazo estipulado no aviso, cópia da ata de eleição da diretoria que, à época da 
fase de habilitação, representava a entidade, de modo que não pode se verificar a efetiva legitimidade 
daqueles que atuavam em seu nome, senão, veja-se. 

4. A ata de fundação e de eleição da primeira diretoria, de 06.06.2007 (fls . 18/21 e 
7311734), previa a seguinte composição, para um mandato de cinco anos (o que, em tese, abrangeria o 
interstício temporal do Aviso de habilitação, que se findou em 06.05.201 O), segundo o estatuto: 
Diretor-Geral o Sr. Avilmar Josué Satil, Diretor Administrativo o Sr. Cícero Lacerda de Alencar e Diretor 
de Operações o Sr. Lindomar Gomes Ferreira. 

5. Não obstante, constatou -se que, tanto a declaração · l cumprimento das normas de 
fl. 6 (em observância ao art. 9º, §2º, V, da Lei nº 9.612, de 1998), ~mentas atestar a 
nacionalidade e maioridade dos dirigentes de fls. 22/24 (art. 9º, 'tõN . ~~j~rem-s a pessoas 
distintas da composição supracitada: Rogério Lacerda de Alenca (Dire or~rg r,~ Ailto Batista de 
Mendonça (Diretor de Operações) e João Silva de Paula (Diretor Ad inistrg~v, U · 
6 R . t t d' d A • d f . L ZOl.1 l . - . d . , eg1s re-se, por opor uno, que, 1ante a ausenc1 a re e · ata ãe e ei ao, sena e 
se pressupor ab initio que a diretoria supostamente em exercí o ainda s ria a primei , eleita em 
2007, uma vez que o mandato é de cinco anos. ~ • 

7. , A ata de fls. 16/17, cujo intuito era o de 'manifestar apoio à iniciativa de se pleitear 
uma outorga do serviço em tela', já apresenta os nomes dos supostos novos diretores - muito embora, 
realce-se, não se depare com ata específica em que se tenha elegido a citada composição (Ro~. 
Lacerda de Alencar, Ailton Batista de Mendonça e João Silva de Paula). ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 · Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA Nº 0055/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

8. Consoante já anunciado, a ausência de referida ata de eleição, devidamente 
regiStrada, implica na incerteza gerada quanto à efetiva legitimidade daqueles que atuaram em nome 
da entidade, à época do prazo do aviso. A respeito, vejam-se os articulados a seguir: 

Art. 9° Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 
( ... ) 
§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos: 
( ... ) 
li - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

Norma nº 1, de 2004: 

7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 
( ... ) 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registradas; 
( ... ) 

9. Nesse diapasão, sugere-se o retorno dos autos à SCE, para que inste a entidade a se 
manifestar, em sede de contraditório e a ampla defesa, uma vez que acerca especificamente do 
motivo apontado (ausência de ata de eleição dos dirigentes em exercício à época do prazo do aviso, 
devidamente registrada) não lhe foi concedida a oportunidade de se pronunciar - evitando-se, assim, o 
elemento surpresa (contraditório como forma de evitar surpresa 1). 

/Ili ' .. ' . 

' "' .. 
\ 
\ 
\ 

À consideração superior. 

Brasília, 4 de abril de 2013 

' ~ -~~k 
AIN M. LEONARBo 
ada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

" 

1 Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia comunicação das partes interessadas, estar-se­
á invariavelmente produzindo surpresa, visto que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido prévia comunicação e discussão 
sobre o tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que se trata de conduta que estaria a ferir o contraditório e a ampla defesa 
das partes. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Direito Processual Civil. 3.ed. São Paulo: Método, 2011, p. 66) ressalta 
a diferença entre decidir de oficio e decidir sem a oitiva das partes. Para tanto, enfatiza a importância de o juiz (no caso, a 
Administração Pública), mesmo ao se deparar com matéria de ordem pública a respeito da qual deva adotar alguma providência, 
proceder à oitiva das partes, de modo a lhes evitar surpresa e, consequentemente, observar o devido contraditório. 

2 

~' 

I 
1 



' 
{ 

J 

-- __ \__ 

d 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 0726/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054575/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Minaçu, Estado do Goiás. Ausente ata de eleição da diretoria à época da 
habilitação. 

Aprovo a NOTA Nº 0055/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se. os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

... . . 

Brasília, ~ de cJ.b~· l de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.sov.br 
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Ministério das Comunicações. 

Comprovante de Pagamento Referente à cópia do processo. 

Solicitante : 

P recesso n º: 5 '30{)() . os~ s+ 5 /ó2a;;9 

Quantidade de folha:----=--=,---=---------------------
Valor To ta 1 : ____ ---'o..2=_,C.Z"'-'-. <éQ====--

Situação: ( X )Pago 
( __ )Falta pagar 

Entregue: ( __ )em mão 
( __ )Via correio 

Telefone para Contato:( __ ) __________ _ 

Endereço para Correspondência : 

Cole aqui o comprovante: 

Data: __J __) __ _ 

srsrm - :; 1 STf:MA m: lMIORMt\COES BANCO DO BRASIL 
Au l i.Jd l enci i mento l 1: 27 : 23 

0204 

NAO srnA COBRADA CPMF 

Leid no ve1 ·so como conse rvar este documento, 
enhe outras informacões, 



'(t-~c ' 1 /-· {_,/Fl 

Associação de Radiodifusão e Cultura de Canabrava 

Oficio. 360/ 2013 CAMPINAÇU -10/04/2013 

Prezado 

Secretario- Genildo Lins 

Ministro- Paulo Bernardes Silva 

Ou diretor de outorgas 

Nossa associação gostaria de esclarecer uma duvida importante. 

Temos um processo em analise para uma radio comunitária no ministério das comunicações, 
processo que esta entre as normas complementar 1/ 2004 e norma 1/2011 

· J A portaria 462 de 14 de outubro de 2011 publicada no diário oficial de 17/10/2011 

Diz 

PORTARIA N' 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2. 615, de 3 de junho de 1998, que institui 
O Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. 1 º Aprovar a Norma Nº 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 2º-0s-pr-ocedimentos e c..iitérios de seleção das-entidades interessadas na ~xecução ·cto 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°,-aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de.publicação desta 
Portaria. 

SéRVw F-úit.'--."':"·:; . '""" ···•· Parágrafo único. Aos A visos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria aplic ~ das e..-. ,... .· · 
os procedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar nº 1 ij~F rr, . · -.,.,: : · 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de2004. _f 3JUL 1013 

.. . 

Art. 3º Ficam revogadas a Portaria nº 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria nº 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no art. 2° desta 
portaria. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 



Bem a Minha Duvida é, 

S~ a portaria acima Referida só se aplica a processos posteriores a norma 1/2011 o nosso 
processo que e de 2006 é regido pela norma complementar 1/2004 , então veja o que diz esta 
norma. 

1~ • • ' •. ..L. 

~: ~o~i ·~ 
\~~~ . ~~5~ 

14.4. Caso a entidade tenha interesse em testar os equipamentos antes do início efetivo da 
execução do Serviço, uma vez concluída a instalação da estação, poderá operar em caráter 
experimental, pelo período máximo de trinta dias, desde que comunique o fato ao Ministério das 
Comunicações, com antecedência mínima de cinco dias úteis. 

Eu gostaria de saber deste competente ministerio se alínea 14,4 da norma complementar 1/2004 
) tem ou não validade aos processos anteriores a norma 1/2011 

Aguardo resposta 

E agradeço pela atenção 

rro Lacerda de Alencar 

Endereço para resposta , rua 06 numero O 1 centro de campinaçu 
Cp 7 6440000 estado de Goiás 
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Requerimento de nº. 01/2013 Minaçu - GO, 02 de Maio de 2013. 

Processo nº. 53000.0545752009 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃOE CULTURA DE CANA BRAVA 

Ilmo. Senhor 

Consultor Jurídico 1.1 iNi 8TÊRiO DA. 8 COM l !NJ1~u. r:;"'is~· 
SRJi. B(LIA • D~ J, • - •• 

, -) Senhor Consultor Jurídico, 

ASSOCIAÇÃO DE 

53000 02·12 ·t1 /20·13-75 

SE P~.0.iDJLOGiCOLOG/CCRLISPO 
02.;\)5/2013-1 f, :13 

RADIOFUSÃOE 
CULTURA DE CANA BRAVA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

08.971005/0001-73, com sede na Rua 04 s/n, na cidade de Minaçu - GO, 

vem respeitosamente a Vossa ilustre presença, expor e requer o subsequente: 

A Requerente formulara perante este Ministério 

requerimento buscando autorização para execução dos serviços de Rádio 

Fusão Comunitária em data de 05 de novembro de 2009. 

Mencione-se que, após a ocasião em que seu deu a 

protocolização do requerimento suso mencionado, ~~~~~ntt gou 
neste Ministério em data de 02 de Março de 201 ~~en ção 
necessária para fins de habilitação, conforme se desc ~&C!fcSl1tifuent de 

fls. 07, associado a esta solicitação. º_tL 1613 

Importante, todavia, consignar que após a entrega 
da documentação supra descrita a Requerente recebeu o respectivo recibo da 

alusiva entrega dos documentos de fls. 07. 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA __ / __ ,_ 



) 

) 

Ocorre que, a Requerente fora cientificada em data 

de 08de Abril de 2013, através danota de nº. 
055/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que ao tempo em que 

se deu seuo pedido de habilitação não apresentou a mesma junto com a 

documentação solicitada a ATA DE ELEIÇÃO E DIRETÓRIA À 
ÉPOCA DA HABILITAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO NO A VISO. 

Nesse ponto, não remanesce lembrar, que é claro o 
manifesto equívoco a que este Ministério se sujeitou, haja vista que a 
Requerente ao tempo em que seu deu o pedido de habilitação, o fez com 
espeque nos moldes do art. 9, §,II, da Lei 9.612/1998, tanto assim o é que a 
mesma no ato do seu pedido de habilitação teve toda a documentação exigida 
para regularmente se credenciar rigorosamente vistoriada, não tendo nesta 
fase sido constatada nenhuma irregularidade que obstasse a Requerente de se 
habilitar, tanto o é que a mesma se habilitou regularmente. 

Nesse diapasão, observe-se que, a Requerente 

obteve no ato do Requerimento de habilitação de fls. 07, o RECIBOde toda a 

documentação entregue neste respeitável Ministério, conforme se observa no 

protocolo (53000009469/2010-51), onde consta inclusive o documento que 

sustém este douto Ministério ser faltante no item 2 (dois) do remissivo recibo, 

como sendo a ATA REFERENTE À DETERMINAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ASSINADA PELOS NOVOS 
DIRIGENTES, DEMAIS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E OS 
PRESENTES. SEMVA,.o P(iü'=-­

tiléOO ~ Ccm.n. 
CONFERE CC\I O r~" 

cfa JUL 1013 

Ainda aqui, vale notar que,na ~~~da paraa 
Requerente constam ainda os argumentos de que a ção de fiel 

cumprimento das normas de (fls. 06) e, bem como os documentos a atestar a 

nacionalidade e maioridade dos dirigentes de fls. (22/24), referem-se a pessoas 

distintas da composição supra. 

< 



) 

Igualmente, não remanesce lembrar que, novamente 
esta douto Ministério se equivocou quando sustém que a declaração de fiel 

cumprimento das normase, documentos a atestar a nacionalidade e 

maioridade dos dirigentes, referem-se a pessoas distintas, uma vez que a ATA 
DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO ELEIÇÃO E APROVAÇÃO, 
fora criada aos seis dias do mês de junho de 2007, tendo como dirigentes os 
seguintes sócios:A vilmar Josué Satil, na condição de Diretor Geral, Cícero 

Lacerda Alencar, na condição de Diretor Administrativo e, Lindomar Gomes 

Ferreira na condição deDiretor de Operações, conforme se observa em fls. 

(18/21). Mencione-se que aos 30 dias do mês de novembro de 2007, houve 

uma nova alteração na sociedade, conforme se observa em fls. 799/801, em 
que ingressou na condição de associados os senhores: Rogério Lacerda de 

Alencar, João Silva de Paula e, Artur Fernandes de Alencar, tendo este 

últimodeixado a sociedade dado uma incompatibilidade de parentesco com a 
pessoa de Rogério Lacerda de Alencar, conforme fls. 79 5 /796, tendo nesta 

mesma oportunidade colocado em votação o nome da pessoa de Ailton 
Batista de Mendonça, o qual foi aprovado por Unanimidade, ocasião em que 

saiu o sócio Artur Fernandes de Alencar e, ingressando a pessoa de Ailton 

Batista de Mendonça. 

Forçoso, enfatizar que, a pessoa de Ailton Batista, de 
Mendonça, ingressou na sociedade conforme acenado em data de 15 de 

Janeiro de 2010, (fls. 795/796), com aprovação pelos demais membros. 

SEJN..,o ~ -.~~: -Mhstétb da,, "" . ~. 
C<H CMiA,, . 

Acrescente-se, ademais q e, ~sa!ldo o 
documento enviado para a Requerente observa-se qu este · tf5Jf ar ·u 
que: que a declaração de fiel cumprimento das no as de ( s. 06) e, b m 

como os documentos a atestar a nacionalidade e maio e ,d<:>..s dirigente de 
fls. (22/24), referem-se a pessoas distintas da composição, o que não merece 

prosperar, haja vista que os sócios constantes as referidas folhas são os 

mesmos. 



) 

Ocorre que, como é sabido toda sociedade é 

marcada por entradas e saídas de sócios, o que não foi diferente nos presentes 

autos, em que a pessoa de Ailton Batista Mendonça ingressou na sociedade no 

lugar da pessoa Artur Fernandes de Alencar, alterando a constituição da 

mesma, não se vislumbrando, deste modo, nenhuma irregularidade, quanto a 

este fato, uma vez que o novo integrante ingressou regulannente na 

associação. 

Infere-se, destarte, modo que não existem as 

irregularidades apontadas por esse douto Ministério, pois conforme aludido à 

documentação fora apresentada em tempo oportuno, não tendo que se falar 

em preclusão do direito da Requerente, uma vez que a documentação foi 

devidamente protocolada dentro prazo assinalado e, juntamente com toda a 

documentação de fls. 07 dos presentes autos. 

Assim, quanto à suposta irregularidade da 

declaração de fiel cumprimento das normas de (fls. 06) e, bem como os 

documentos que atestam a nacionalidade e maioridade dos dirigentes de fls. 

(22/24), se referirem a pessoas distintas da composição, não merece 

prosperar, haja vista que não obstante tenha havido mudanças na associação 

com a entrada e saída de membros, os sócios constantes as fls. 06, são 

) membros da Requerente, tendo em vista que o associado Ailton Batista de 

Mendonça encontra-se associado desde 15 de janeiro d . 1 Q~ muito antes da 
SEkvl,;Q ~ ---data protocolização do documento de fls. 06. ~ áaa f- .~ ·; 

CONFERE~~·~ . 

Isto posto, requer o r ebu!e~fl!fi pre ente 

requerimento, com seu consequente deferimento, e?;~ts' ar ntos 

narrados em linhas recuadas, para o fim de determinar a regular tr tação 

dos presentes autos, dado a inexistência de irregularidades que venham obstar 

o seunatural andamento, haja vista que conforme citado, a ata de eleição da 

diretoria (fls. 795/796) já se encontrava concluída ao tempo em que se deu a 

fase de habilitação, de modo que os mesmos integrantes presentes em fls. 06, 

são os mesmos da fase de habilitação, pois conforme mencionado em02 de 



março 201 O deu-se a protocolização do pedido de habilitação, data esta 

posterior ao ingresso da pessoa de Ailton Batista de Mendonça que se deu em 

15 de janeiro de 201 O e, anterior a protocolização da declaração de fls. 06, a 

qual se deu em data de 02 de março de 2010 .. 

Nestes Termos pede deferimento 

Campinaçu- 0,02 de Maio de 2013. 

/ PRESIDENTE 



\ 

e-vnu,J o>lo~ 
l\·finistério da..s Con:nmicaçõe..s 
Secretaria de Serviços de Crnumicaçfo Eletrônica 
CO'NTORlvIB PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERThffiNTO DE "VISTA, CÓPLAS E CERTIDÕES DE PROC-hSSOS E DOCLJ11ENTOS 

Considerando o interesse em informações reta.tivas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompa..Tl.hamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

r/.) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº 53QCX) . os-lis-:+5 /~CD 3 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )RádiofIV Educativa/ ( )RádiofIV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

Nome do interessado: k.t;/?J;yn ~D 
~dere~wmpleto: _______________ ~-----------------

CEP: UF!Município: ------------------

- Telefones: ~ 1 nari°A1.Q J it l b2i f"m(2) \ 1~ · ~ 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: --------------

O interessado deyerá assínala.r a sua qualificação, consíderando os itens abab:o e ainda, deverá compro'r'ar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vlsta, i-eprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicii:ação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vis1a, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir espe.ciiicado: 

( ) I - Pessoas tisicas ou juridicas, que os tenham dado início corno titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
}exercício do direito de representação*; ·. -> ) II- Pe.ssoas fisicas oujuddicas, ou o~ se~s representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

interesse3 afetado~ por de.cisões neles profendas ou a serem adotadas* ; 
~- ) ill - /\s Orga.n.i.zações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos*"'; 

( ) N - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus represv"Tltantes ·legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

./ 
Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualifícação r.essado, ane:r.ando de,ída compmrnção 
junto à este requerimento, pro-videncieí. na presente data, todos os atos necessários à rea.lização do requerido . 

./ 
Assinatura e lvf_atrícuía/Siape do Servidor rnsponsáveí pela autoraação do rnquerido 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 

Página 1 de 1 

Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 182057 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

MARIA DAS GRACAS MARTINS, ou vinculado ao CPF: 664.661.991-34, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atu do(~: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; ~~~ 
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO ~reQl:J~ r~~e 

~:~~~i;~~~~diciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; ~. JUL 1013 
Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO · \ 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luzian ia(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde -GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

\ http://www. trfl .jus. br/Servicos/Certidao/trfl ~ emi tecertidao. php? orgao~GO&nome~... l l /06/2013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

Nº 182061 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

CICERO LACERDA DE ALENCAR, ou vinculado ao CPF: 108.570.488-21, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atu 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) Ap4]r@ciJtlt. lUi1 
Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

\ http://www. trfl .jus. br/Servi cos/Certidao/trfl _ emi tecertidao. php ?orgao~GO&nome~C.. . l l /06/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 

Página 1 de 1 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 182068 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLEYTON GONCALVES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 019.566.731-

05, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sol icitante da 

Cert idão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua ex pedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Cert idão tem a mesma validade da em itida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseçõe ~fh~~ção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dado êAl-~m: 
Subseção Jud iciária de Anápolis(GO) = Anápo lis/GO; CONFE~RE C~ O('?': 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia GO) O P.ª~ecida d 

Goiânia/GO; 1813 
Subseção Jud iciária de Formosa(GO) = Formosa/GO 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/•TLT-=--

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde -GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

http: //www.trfl .jus. br/Servicos/Certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=GO&nome=C. .. 11 /06/2013 



-• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 067812013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054575/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Minaçu, Estado do Goiás. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Minaçu, Estado 
do Goiás. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
e. ':.imunitária, no Município de Minaçu, Estado do Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0237 /2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
998/1001, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05.02.2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06.05.201 O. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 02.03.201 O, conforme requ · nt~~,~~ncl 'ndo-se, 

. t t. . d d SEFN ,,,,O l"IJtU.,.,, · p01s, por sua empes 1v1 a e. i.tlstém dai Cann. 

3. Juntamente com o requerimento para autoriz ~FBB~~á'éHlo se iço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe p ra os autos a docum ntação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à anális iniciai 3oJ~leW3 em h rmonia 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Servi~e RadCom) demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma omple tar nº 1, d 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), des - - ~ :o· seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com p visão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls . 11 /15, Art. 2º); 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls.16/18, 799/801 e949/950); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22124 e 
955/957); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento ~ -



Continuação do PARECER Nº 0678/ 2013 / SJL/ CGAJ / CONJUR-MC/CGU / AGU 
'':'\\ . ,12$ ç., 

1 O. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os i!:"~~ !P1 f ·--~ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, ~FtJ;~ 11fl•f 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº -;b~Jl(f.f 

,_. -· se ·;. 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária , bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls . 
962/970 e 1030/1032). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl . 209, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 112004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente , também participaram da seleção (i) Associação 
Comunitária de Radiodifusão Minaçu FM (Processo nº 53000.0223901201 O), cujo processo 
restou arquivado em decorrência da aplicação do critério de desempate (representatividade); 
(ii) Centro . de Recuperação dos Alcoólatras de Minaçu CEREA (Processo nº 
53000.014312/201 O), cujo processo restou arquivado pelo não preenchimento dos requisi t os 
legais, a saber, não ser comunitária dos termos na Lei nº 9.61211998 (atendia só a parcela da 
comunidade); e (ii i ) Associação de Difusão Comunitária de Minaçu - ADICOMIN (Processo nº 
53000.038178/2008), o qual foi arquivado em decorrência da ~~~~ d 

documentação básica técnico-jurídica por ocasião do prazo do Aviso d ~~~ · 

16. Ressalta-se que as referidas entidades foram comun ~-E§~ ~&l~ento 
dos seus processos por intermédio dos ofícios / Avisos de Recebimento e fl 1 02/ 1011 . 

17 F · d · · d ·d d JUL wr~d d . oram Junta os aos autos os atos const1tut1vos a e ti a , compreen en 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o eu E atuto Social, qu 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, confor elecido no artig 
7º da Lei nº 9_612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

18_ A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas le~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 0678/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

conforme se atesta a Nota Técnica nº 0237/2013/CGRC/SCE-MC, fls.998/1001. 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos i 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21 . Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

., 
. .. 

À consideração superior. 

--·-

Brasília, 11 de junho de 2013. 

~=l;Í/l,kf),,{w~ 
SOCORRO J INA M. LEONARDO 

Advo da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 222812013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054575/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana Brava 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Minaçu, Estado do Goiás. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0678/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

-
Brasília, 11 de Ju"'li. de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.054575/2009-

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação 

Em 24/06/2013. 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

JUL 1013 



PORTARIA Nº 16 9 , DE 2 O DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054575/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Cultura de Cana 
Brava, com sede à Rua 4, s/n, esquina com Sara Kubitschek, Setor Minaçu Norte, Município 
de Minaçu, Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 05, nº 1264-A - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 13º31 '54"S e 
longitude em 48°13 '22"W, utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Na.cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~9 º-~' PAUL0 -~0 V 
Ministro de Estado das Comunicaç s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 169, de 20/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/07/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
DE CANA BRAVA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
MINAÇU/GO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n ° 53000.054575/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Est~ado das Comunicações 
para as providências. ~ 

Brasília, ) de ~ de 2013. 

Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311 -6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 1 7 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013 . 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00062 2013 
- 53720.000367/2002 

MC 00063 2013 
- 53000.071953/2006 

MC 00065 2013 
- 53000.054575/2009 III Vol. 

MC 00066 2013 
- 53000.017838/2009 

MC 00067 2013 
- 53000.011852/2010 

MC 00068 2013 
- 53000.028086/2005 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATI VOS 1 

I ': 
? ' ; , 
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